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Enquanto entidade reguladora das comunicações electrónicas, a ANACOM está incumbida da regulação de um sector altamente 
dinâmico, que envolve constantes desenvolvimentos legislativos, regulamentares e regulatórios, designadamente ao nível 
comunitário. A divulgação do quadro aplicável constitui um dos seus objectivos permanentes, correspondendo a uma actividade 
que se reveste da maior importância.

Neste âmbito, no seguimento da publicação da revisão do quadro regulamentar para as comunicações electrónicas em Dezembro 
de 2009, decidiu esta Autoridade editar uma compilação de diplomas, da qual se destaca o quadro comunitário revisto, a ser 
transposto para os ordenamentos jurídicos de cada um dos Estados-Membros até 25 de Maio de 2011.

Pretende-se, assim, promover a divulgação alargada de informação e facilitar o acesso a estes instrumentos fundamentais, 
de forma sistematizada, através de uma publicação de consulta dirigida especialmente a todos aqueles que têm interesse em 
acompanhar as matérias relacionadas com a regulação das comunicações electrónicas. 

No sítio desta Autoridade – www.anacom.pt – está também disponível toda a legislação relevante, nacional e comunitária, para 
além dos regulamentos e deliberações da ANACOM e outros elementos úteis sobre o funcionamento e desenvolvimento dos 
mercados das comunicações.

É de realçar que esta publicação é da inteira responsabilidade da ANACOM, não dispensando a consulta da versão oficial dos 
instrumentos que a integram.

  Nota Introdutória
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DIRECTIVA 2009/140/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 25 de Novembro de 2009

que altera a Directiva 2002/21/CE relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços 
de comunicações electrónicas, a Directiva 2002/19/CE relativa ao acesso e interligação de redes de 
comunicações electrónicas e recursos conexos e a Directiva 2002/20/CE relativa à autorização de redes 

e serviços de comunicações electrónicas

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  JO C 224 de 30.8.2008, p. 50.

 (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões

(2)  JO C 257 de 9.10.2008, p. 51.

 (2),

Deliberando nos termos do artigo  251.o do Tratado, tendo em 
conta o projecto comum aprovado em 13 de Novembro de 2009 
pelo Comité de Conciliação

(3)  Parecer do Parlamento Europeu de 24  de  Setembro de 2008 (ainda
não publicado no Jornal Oficial), Posição Comum do Conselho de
16 de Fevereiro de 2009 (JO C 103 E de 5.5.2009, p. 1), Posição do
Parlamento Europeu de 6 de Maio de 2009, Decisão do Conselho de
20  de  Novembro de 2009 e Resolução do Parlamento Europeu de
24 de Novembro de 2009.

 (3),

Considerando o seguinte:

(1) As cinco directivas que formam o actual quadro regula
mentar das redes e serviços de comunicações electrónicas 
a Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro)

(4)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.

 (4), a Directiva 
2002/19/CE (Directiva «Acesso»)

(5)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 7.

 (5), a Directiva 
2002/20/CE (Directiva «Autorização»)

(6)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 21.

 (6), a Directiva 
2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
7  de  Março de 2002, relativa ao serviço universal e aos 
direitos dos utilizadores em matéria de redes e serviços de 
comunicações electrónicas (Directiva «Serviço Univer
sal»)

(7)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 51.

 (7), e a Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12  de  Julho de 2002, relativa ao trata
mento de dados pessoais e à protecção da privacidade no 
sector das comunicações electrónicas (Directiva «Privaci
dade e Comunicações Electrónicas»)

(8)  JO L 201 de 31.7.2002, p. 37.

 (8) (a seguir designa
das de forma conjunta «Directiva-Quadro e directivas 
específicas») são objecto de revisão periódica pela Comis
são, com o objectivo, nomeadamente, de determinar a 
necessidade de alterações, tendo em conta o progresso tec
nológico e a evolução dos mercados.

(2) Nesse contexto, a Comissão apresentou as suas primeiras 
constatações na Comunicação de 29  de  Junho de 2006, 
relativa à revisão do quadro regulamentar comunitário das 
redes e serviços de comunicações electrónicas. Com base 
nessas primeiras constatações, foi efectuada uma consulta 
pública, que apontou como aspecto mais importante a 
resolver a continuação da inexistência de um mercado 
interno das comunicações electrónicas. Considerou-se, em 
particular, que a diversidade regulatória e as incoerências 
entre as actividades das autoridades reguladoras nacionais 
punham em causa não só a competitividade do sector mas 
também os benefícios substanciais que poderão advir para 
os consumidores da concorrência transfronteiras.

(3) O quadro regulamentar comunitário das redes e serviços 
de comunicações electrónicas deverá, por conseguinte, ser 
reformado, para se completar o mercado interno das 
comunicações electrónicas, reforçando o mecanismo 
comunitário de regulação dos operadores com poder de 
mercado significativo nos principais mercados.  Esta 
medida é complementada com a criação, pelo Regula
mento (CE) n.o  1211/2009, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25  de  Novembro de 2009, que institui o 
Organismo dos Reguladores Europeus das Comunicações 
Electrónicas (ORECE) e o Gabinete

(9)  Ver página 1 do presente Jornal Oficial.

 (9). A reforma inclui 
igualmente a definição de uma estratégia para a gestão efi
ciente e coordenada do espectro, tendo em vista a realiza
ção de um espaço único europeu da informação, e o 
reforço das disposições referentes aos utilizadores defici
entes, tendo em vista a criação de uma sociedade da infor
mação inclusiva.

(4) Considerando que a Internet é essencial para a educação e 
para o exercício prático da liberdade de expressão e para o 
acesso à informação, qualquer restrição imposta ao exer
cício destes direitos fundamentais deverá estar em confor
midade com a Convenção Europeia para a Protecção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. A 
Comissão deverá iniciar uma ampla consulta pública a res
peito destas questões.

(5) O objectivo consiste em reduzir progressivamente a regu
lamentação ex ante específica do sector para acompanhar a 
evolução da concorrência nos mercados e, em última aná
lise, para que as comunicações electrónicas sejam regidas 
exclusivamente pela lei da concorrência. Considerando 
que, nos últimos anos, os mercados das comunicações 
electrónicas revelaram uma forte dinâmica competitiva, é 
essencial que só sejam impostas obrigações regulamenta
res ex ante nos casos em que não exista uma concorrência 
efectiva e sustentável.
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(6) Ao proceder à revisão do funcionamento da directiva
-quadro e das directivas específicas, a Comissão deverá ava
liar se, à luz da evolução do mercado e tendo em conta a 
concorrência e a protecção do consumidor, continuam a 
ser necessárias as disposições relativas à regulamentação 
sectorial ex ante previstas nos artigos 8.o a 13.o-A da Direc
tiva 2002/19/CE (Directiva Acesso) e no artigo  17.o da 
Directiva 2002/22/CE (Directiva Serviço Universal) ou se 
as mesmas deverão ser alteradas ou revogadas.

(7) No intuito de assegurar que a regulamentação seja propor
cionada e adaptada a condições de concorrência variáveis, 
as autoridades reguladoras nacionais deverão poder defi
nir mercados a nível subnacional e suspender obrigações 
regulamentares nos mercados e/ou áreas geográficas em 
que exista uma concorrência efectiva entre infra-estruturas.

(8) A fim de atingir os objectivos da Agenda de Lisboa, é 
necessário conceder, nos próximos anos, incentivos ade
quados em matéria de investimento em novas redes de alta 
velocidade, de modo a apoiar a inovação em serviços de 
Internet com conteúdo e a reforçar a competitividade da 
União Europeia a nível internacional. Estas redes têm um 
enorme potencial para proporcionar benefícios aos consu
midores e às empresas de toda a União Europeia. Por con
seguinte, é fundamental promover o investimento 
sustentável no desenvolvimento dessas redes, salvaguar
dando simultaneamente a concorrência e aumentando a 
escolha do consumidor através da previsibilidade e coerên
cia regulatória.

(9) Na Comunicação de 20 de Março de 2006, intitulada «Pôr 
fim aos desníveis em matéria de banda larga», a Comissão 
reconheceu a existência de uma clivagem territorial na 
União Europeia no que respeita ao acesso aos serviços de 
banda larga de elevado débito. O acesso mais fácil ao 
espectro radioeléctrico facilita o desenvolvimento de ser
viços de banda larga de elevado débito nas regiões remo
tas. Apesar do aumento geral da conectividade em banda 
larga, o acesso é limitado em várias regiões devido aos ele
vados custos que a fraca densidade populacional e a dis
tância implicam. A fim de garantir o investimento em 
novas tecnologias nas regiões pouco desenvolvidas, a regu
lação das comunicações electrónicas deverá ser coerente 
com outras políticas, como a política de auxílios estatais, a 
política de coesão ou os objectivos de uma política indus
trial mais vasta.

(10) O investimento público em redes deverá ser realizado de 
acordo com o princípio da não discriminação. Para tal, as 
ajudas públicas deverão ser concedidas através de proces
sos abertos, transparentes e competitivos.

(11) Para que as autoridades reguladoras nacionais possam 
cumprir os objectivos definidos na Directiva-Quadro e nas 
directivas específicas, em particular no que respeita à 

interoperabilidade de extremo-a-extremo, o âmbito da 
Directiva-Quadro deverá ser alargado aos equipamentos de 
rádio e aos equipamentos terminais de telecomunicações, 
tal como definidos na Directiva 1999/5/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 9  de  Março de 1999, relativa 
aos equipamentos de rádio e equipamentos terminais de 
telecomunicações e ao reconhecimento mútuo da sua con
formidade

(1)  JO L 91 de 7.4.1999, p. 10.

 (1), assim como aos equipamentos de consumo 
utilizados para a televisão digital, para facilitar o acesso dos 
utilizadores deficientes.

(12) Algumas definições deverão ser clarificadas ou alteradas, 
para ter em conta a evolução dos mercados e das tecnolo
gias e para eliminar as ambiguidades detectadas aquando 
da aplicação do quadro regulamentar.

(13) A independência das autoridades reguladoras nacionais 
deverá ser reforçada para garantir uma aplicação mais efi
caz do quadro regulamentar e aumentar a sua autoridade e 
a previsibilidade das suas decisões. Para esse efeito, a legis
lação nacional deverá conter disposições que garantam 
expressamente que, no exercício das suas funções, a auto
ridade reguladora nacional competente para a regulação ex 
ante do mercado ou para a resolução de litígios entre 
empresas esteja protegida contra intervenções externas ou 
pressões políticas susceptíveis de pôr em causa a sua inde
pendência na avaliação das questões sobre as quais deva 
pronunciar-se. Tais interferências externas fazem com que 
um organismo legislativo nacional seja inapto para agir 
como autoridade reguladora nacional nos termos do qua
dro regulamentar. Para esse efeito, deverão ser estabeleci
das antecipadamente regras sobre os fundamentos para a 
demissão do presidente da autoridade reguladora nacional, 
por forma a eliminar todas as dúvidas razoáveis quanto à 
neutralidade desse organismo e à sua impermeabilidade a 
factores externos. É importante que as autoridades regula
doras nacionais competentes para a regulação ex ante do 
mercado disponham do seu próprio orçamento, para, entre 
outras coisas, poderem contratar pessoal qualificado em 
número suficiente. Para assegurar a transparência, esse 
orçamento deverá ser publicado anualmente.

(14) A fim de garantir a segurança jurídica para os agentes de 
mercado, os organismos de recurso deverão desempenhar 
as suas funções de forma eficaz; em especial, os processos 
de recurso não deverão ser indevidamente morosos. As 
medidas provisórias de suspensão da eficácia de decisões 
de autoridades reguladoras nacionais deverão ser ordena
das apenas em casos urgentes e para impedir prejuízos gra
ves e irreparáveis à parte que requer essas medidas e se o 
equilíbrio de interesses assim o exigir.

TP83/733L
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(15) Têm-se verificado amplas divergências no modo como os 
organismos de recurso aplicam medidas cautelares para 
suspender as decisões das autoridades reguladoras nacio
nais. Para se conseguir maior coerência na abordagem, 
deverá ser aplicada uma norma comum consonante com a 
jurisprudência comunitária. Os organismos de recurso 
deverão também ter o direito de solicitar as informações 
disponíveis publicadas pelo ORECE. Dada a importância 
dos recursos para o funcionamento geral do quadro regu
lamentar, deverá ser criado um mecanismo para a recolha 
de informações sobre os recursos e as decisões de suspen
são de decisões tomadas pelas autoridades reguladoras 
nacionais em todos os Estados-Membros e para a comuni
cação dessas informações à Comissão.

(16) Para assegurar que as autoridades reguladoras nacionais 
desempenham de modo eficaz as suas funções regulado
ras, os dados por elas recolhidos deverão incluir dados 
contabilísticos sobre os mercados retalhistas que estão 
associados a mercados grossistas em que um operador tem 
poder de mercado significativo e que, como tal, são regu
lados pela autoridade reguladora nacional. Esses dados 
deverão incluir informação que permita à autoridade regu
ladora nacional avaliar o eventual impacto das moderniza
ções ou alterações planeadas para a topologia das redes no 
desenvolvimento da concorrência ou nos produtos gros
sistas disponibilizados a outras partes.

(17) A consulta nacional prevista no artigo  6.o da Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro) deverá ter lugar antes da 
consulta comunitária prevista nos artigos 7.o e 7.-A dessa 
directiva, para que os pontos de vista dos interessados se 
possam reflectir na consulta comunitária. Desse modo, 
também se evitará a necessidade de realizar uma segunda 
consulta comunitária em caso de alteração de uma medida 
planeada como resultado da consulta nacional.

(18) Haverá que conciliar o poder discricionário das autorida
des reguladoras nacionais com o desenvolvimento de prá
ticas regulatórias coerentes e a aplicação coerente do 
quadro regulamentar, para contribuir efectivamente para o 
desenvolvimento e a realização do mercado interno. As 
autoridades reguladoras nacionais deverão, por conse
guinte, apoiar as iniciativas da Comissão e do ORECE em 
prol do mercado interno.

(19) O mecanismo comunitário que permite à Comissão exigir 
às autoridades reguladoras nacionais que retirem medidas 
planeadas relativas à definição dos mercados e à designa
ção dos operadores com poder de mercado significativo 
contribuiu significativamente para uma abordagem coe
rente na identificação das circunstâncias em que a regula
ção ex ante pode ser aplicada e em que os operadores estão 
sujeitos a tal regulação. A monitorização do mercado pela 
Comissão e, em particular, a experiência com o procedi
mento previsto no artigo  7.o da Directiva 2002/21/CE 
(Directiva-Quadro) mostraram que as incoerências a nível 
da aplicação de medidas pelas autoridades reguladoras 
nacionais, mesmo em condições de mercado similares, 
podem criam problemas ao mercado interno das 

comunicações electrónicas. Consequentemente, a Comis
são pode contribuir para garantir um maior nível de coe
rência na aplicação de obrigações regulamentares emitindo 
pareceres sobre projectos de medidas propostas pelas auto
ridades reguladoras nacionais. Para beneficiar da compe
tência das autoridades reguladoras nacionais na análise de 
mercado, a Comissão deverá consultar o ORECE antes de 
tomar decisões e/ou emitir pareceres.

(20) É importante que o quadro regulamentar seja aplicado em 
tempo útil. Se a Comissão tiver tomado uma decisão que 
exija a uma autoridade reguladora nacional que retire uma 
medida planeada, essa autoridade reguladora deverá apre
sentar à Comissão uma medida revista. Deverá ser estabe
lecido um prazo para a notificação da medida revista à 
Comissão nos termos do artigo  7.o da Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro), para que os intervenien
tes no mercado conheçam a duração da análise de mercado 
e para aumentar a segurança jurídica.

(21) Tendo em conta os prazos curtos previstos pelo meca
nismo de consulta comunitário, deverão ser conferidos à 
Comissão poderes para aprovar medidas recomendações 
e/ou orientações que simplifiquem os procedimentos para 
a troca de informações entre a Comissão e as autoridades 
reguladoras nacionais – por exemplo, em casos que envol
vam mercados estáveis ou em que se introduzam apenas 
pequenas alterações em medidas anteriormente notifica
das. Deverá ser atribuída competência à Comissão para 
permitir a introdução de uma isenção de notificação para 
simplificar os procedimentos em certos casos.

(22) Na linha dos objectivos da Carta dos Direitos Fundamen
tais da União Europeia e da Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, o quadro 
regulamentar deverá garantir que todos os utilizadores, 
incluindo os utilizadores finais deficientes, os idosos e os 
utilizadores com necessidades especiais, tenham acesso 
fácil a serviços de alta qualidade a preços acessíveis. A 
Declaração 22 anexada ao Acto Final do Tratado de Ames
terdão dispõe que, ao instituírem medidas de aplicação do 
artigo 95.o do Tratado CE, as instituições da Comunidade 
deverão ter em conta as necessidades das pessoas com 
deficiência.

(23) Um mercado competitivo proporciona aos utilizadores um 
vasto leque de conteúdos, aplicações e serviços à escolha. 
As autoridades reguladoras nacionais deverão promover a 
capacidade dos utilizadores de acederem a ou distribuírem 
informação e de utilizarem as aplicações e os serviços.

(24) As radiofrequências deverão ser consideradas um recurso 
público escasso, com um importante valor público e 
comercial. É de interesse público que o espectro de radio
frequências seja gerido o mais eficiente e eficazmente pos
sível do ponto de vista económico, social e ambiental, 
tendo em conta o importante papel do espectro radioeléc
trico nas comunicações electrónicas, os objectivos de diver
sidade cultural e pluralismo dos meios de comunicação 
social e a coesão social e territorial. Os obstáculos à sua uti
lização eficiente deverão, por conseguinte, ser gradual
mente eliminados.

TP9002.21.81
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(25) As actividades no âmbito da política do espectro radioe
léctrico na Comunidade não poderão prejudicar as medi
das aprovadas a nível comunitário ou nacional, em 
conformidade com o direito comunitário, para realizar 
objectivos de interesse geral, em especial no que respeita à 
regulamentação dos conteúdos e às políticas do audiovi
sual e dos meios de comunicação social e ao direito dos 
Estados-Membros de organizarem e utilizarem o seu espec
tro de radiofrequências para fins de ordem pública, de 
segurança pública e de defesa.

(26) Tendo em conta as diferentes situações em cada Estado
-Membro, a transição da televisão analógica para a televi
são digital terrestre deverá, em resultado da superior 
eficiência de transmissão que a tecnologia digital propor
ciona, libertar um espectro valioso na Comunidade (o cha
mado «dividendo digital»).

(27) Antes que seja proposta uma medida específica de harmo
nização nos termos da Decisão n.o  676/2002/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, 
relativa a um quadro regulamentar para a política do espec
tro de radiofrequências na Comunidade Europeia (decisão 
espectro de radiofrequências)

(1)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 1.

 (1), a Comissão deverá pro
ceder a avaliações de impacto, avaliando os custos e bene
fícios das medidas propostas, tais como a realização de 
economias de escala e a interoperabilidade dos serviços 
para benefício dos consumidores, o impacto na eficiência 
da utilização do espectro, ou a procura de utilização har
monizada em diferentes partes da UE.

(28) Embora a gestão do espectro continue a ser da competên
cia dos Estados-Membros, o planeamento estratégico, a 
coordenação e, quando adequado, a harmonização a nível 
comunitário podem contribuir para assegurar que os utili
zadores do espectro gozem plenamente dos benefícios do 
mercado interno e que os interesses da UE sejam efectiva
mente defendidos a nível global. Para este efeito, se for esse 
o caso, deverão ser definidos programas plurianuais legis
lativos no domínio da política do espectro de radiofre
quências com as orientações e os objectivos para o 
planeamento estratégico e a harmonização da utilização do 
espectro radioeléctrico na Comunidade. Essas orientações 
e objectivos podem referir-se à disponibilidade e à utiliza
ção eficiente do espectro radioeléctrico necessárias ao esta
belecimento e funcionamento do mercado interno e 
também, se for caso disso, à harmonização dos procedi
mentos de concessão de autorizações gerais ou de direitos 
individuais de utilização das radiofrequências, se necessá
rio, para eliminar os obstáculos no mercado interno. Aque
las deverão, além disso, ser coerentes com o disposto na 
presente directiva e nas directivas específicas.

(29) A Comissão anunciou a sua intenção de alterar, antes da 
entrada em vigor da presente directiva, a Decisão da Comis
são 2002/622/CE, de 26 de Julho de 2002, que institui um 
Grupo para a Política do Espectro de Radiofrequências

(2)  JO L 198 de 27.7.2002, p. 49.

 (2), 
de forma a prever um mecanismo através do qual o Parla
mento Europeu e o Conselho possam solicitar pareceres ou 
relatórios, oralmente ou por escrito, ao Grupo para a Polí
tica do Espectro de Radiofrequências  (RSPG) sobre a polí
tica do espectro no domínio das comunicações 
electrónicas, e de forma a que o RSPG aconselhe a Comis
são quanto ao conteúdo proposto para os programas da 
política do espectro de radiofrequências.

(30) As disposições da presente directiva relativas à gestão do 
espectro deverão ser coerentes com o trabalho das organi
zações internacionais e regionais que se ocupam da gestão 
do espectro de radiofrequências, tais como a União Inter
nacional das Telecomunicações (UIT) e a Conferência Euro
peia das Administrações de Correios e Telecomunicações 
(CEPT), a fim de garantir a gestão eficiente e a harmoniza
ção da utilização do espectro em toda a Comunidade e 
entre os Estados-Membros e outros membros da UIT.

(31) As radiofrequências deverão ser geridas de modo a garan
tir que sejam evitadas as interferências prejudiciais. O con
ceito básico de interferência prejudicial deverá, por 
conseguinte, ser correctamente definido para garantir que 
a intervenção regulamentar se limite ao necessário para 
impedir tais interferências.

(32) O actual sistema de gestão e de distribuição do espectro 
baseia-se, de um modo geral, em decisões administrativas 
sem flexibilidade suficiente para acompanharem o ritmo 
da evolução tecnológica e económica, designadamente o 
rápido progresso das tecnologias sem fios e a crescente 
procura de banda larga. A fragmentação indevida das polí
ticas nacionais tem como resultado o aumento dos custos 
e a perda de oportunidades de mercado para os utilizado
res do espectro, além de atrasar a inovação, em detrimento 
do mercado interno, dos consumidores e da economia em 
geral. Além disso, as condições de acesso e de utilização 
das radiofrequências podem variar consoante o tipo de 
operador, sendo certo que os serviços electrónicos ofere
cidos por estes operadores cada vez mais se sobrepõem, 
criando tensões entre titulares de direitos, discrepâncias no 
custo de acesso ao espectro e potenciais distorções no fun
cionamento do mercado interno.

(33) As fronteiras nacionais são cada vez mais irrelevantes na 
determinação da utilização óptima do espectro radioeléc
trico. A fragmentação da gestão do acesso aos direitos 
espectrais limita o investimento e a inovação e não permite 
que os operadores e os fabricantes de equipamentos reali
zem economias de escala, travando assim o desenvolvi
mento de um mercado interno das redes e serviços de 
comunicações electrónicas que utilizam o espectro 
radioeléctrico.
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(34) A flexibilidade na gestão e no acesso ao espectro deverá ser 
aumentada através de autorizações neutras em termos de 
tecnologias e de serviços, para deixar os utilizadores do 
espectro escolher as melhores tecnologias e serviços para 
as faixas de frequências declaradas disponíveis para os ser
viços de comunicações electrónicas nos planos nacionais 
aplicáveis de atribuição de radiofrequências ao abrigo do 
direito comunitário (a seguir designados os «princípios da 
neutralidade tecnológica e de serviços»). A determinação 
administrativa de tecnologias e serviços deverá aplicar-se 
quando estiverem em causa objectivos de interesse geral, 
ser claramente justificada e sujeita a revisão periódica.

(35) As restrições ao princípio da neutralidade tecnológica 
deverão ser adequadas e justificadas pela necessidade de 
evitar interferências prejudiciais, por exemplo através da 
imposição de máscaras de emissão e de níveis de potência, 
de garantir a protecção da saúde pública, limitando a expo
sição do público aos campos electromagnéticos, de garan
tir o correcto funcionamento dos serviços através de um 
nível adequado da qualidade técnica do serviço, de garan
tir a partilha correcta do espectro, em particular quando a 
sua utilização apenas está sujeita a autorizações gerais, para 
garantir a utilização eficiente do espectro, ou para cumprir 
um objectivo de interesse geral segundo o direito 
comunitário.

(36) Os utilizadores do espectro deverão igualmente poder 
escolher livremente os serviços que desejam oferecer utili
zando o espectro, sob reserva de medidas transitórias que 
tenham em conta direitos previamente adquiridos. Por 
outro lado, deverão ser autorizadas medidas que exijam a 
oferta de um serviço específico para satisfazer objectivos 
de interesse geral claramente definidos, tais como a segu
rança da vida humana, a necessidade de promover a coe
são social, regional e territorial ou evitar a utilização 
ineficiente do espectro se necessárias e proporcionadas. Os 
referidos objectivos deverão incluir a promoção da diver
sidade cultural e linguística e o pluralismo dos meios de 
comunicação social, tal como definidos pelos Estados
-Membros em conformidade com o direito comunitário. A 
menos que seja necessário para efeitos de segurança da 
vida humana ou, excepcionalmente, para a concretização 
de outros objectivos de interesse geral, tal como definidos 
pelos Estados-Membros de acordo com o direito comuni
tário, as excepções não poderão ter como resultado uma 
utilização exclusiva para certos serviços, devendo antes 
atribuir prioridades para que outros serviços ou tecnolo
gias possam, na medida do possível, coexistir na mesma 
faixa.

(37) É competência dos Estados-Membros definir o âmbito e a 
natureza de qualquer eventual excepção no que respeita à 
promoção da diversidade cultural e linguística e ao plura
lismo dos meios de comunicação social.

(38) Atendendo a que a atribuição de espectro a tecnologias ou 
serviços específicos constitui uma excepção aos princípios 
da neutralidade tecnológica e de serviços e reduz a liber
dade de escolha do serviço a oferecer ou da tecnologia a 
utilizar, as propostas de atribuição deverão ser transparen
tes e submetidas a consulta pública.

(39) Em prol da flexibilidade e da eficiência, as autoridades 
reguladoras nacionais deverão poder permitir que os utili
zadores do espectro transfiram ou loquem livremente os 
seus direitos de utilização a terceiros, o que permitirá a 
cotação do espectro pelo mercado. Sendo responsáveis por 
garantir a utilização efectiva do espectro, as autoridades 
reguladoras nacionais deverão poder tomar medidas para 
garantir que o comércio não origine distorções da concor
rência caso o espectro fique por utilizar.

(40) A introdução da neutralidade tecnológica e de serviços e do 
comércio de direitos existentes de utilização do espectro 
pode justificar a aprovação de regras transitórias, nomea
damente, que garantam uma concorrência leal, dado que o 
novo regime pode dar a certos utilizadores do espectro o 
direito de começarem a concorrer com outros utilizadores 
que tenham adquirido os seus direitos em termos e condi
ções mais onerosas. Em contrapartida, caso tenham sido 
conferidos direitos em derrogação das regras gerais ou 
segundo critérios que não sejam objectivos, transparentes, 
proporcionais e não discriminatórios para fins de conse
cução de um objectivo de interesse geral, a situação dos 
titulares desses direitos não poderá prejudicar injustifica
damente os seus novos concorrentes mais do que o neces
sário para realizar esse objectivo de interesse geral ou outro 
objectivo de interesse geral conexo.

(41) Para promover o funcionamento do mercado interno e 
apoiar o desenvolvimento de serviços transfronteiras, deve
rão ser conferidas à Comissão competências para aprovar 
medidas técnicas de execução no domínio da numeração.

(42) As licenças concedidas a empresas que oferecem redes e 
serviços de comunicações electrónicas que lhes permitem 
aceder a propriedade pública ou privada são factores essen
ciais para o estabelecimento de redes de comunicações 
electrónicas ou de novos elementos das redes. A comple
xidade e a morosidade desnecessárias dos procedimentos 
para a concessão de direitos de passagem podem, pois, 
representar importantes obstáculos ao desenvolvimento da 
concorrência. Consequentemente, a aquisição de direitos 
de passagem por empresas autorizadas deverá ser simpli
ficada. As autoridades reguladoras nacionais deverão poder 
coordenar a aquisição de direitos de passagem, colocando 
as informações relevantes acessíveis nos seus sítios na 
Internet.
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(43) É necessário reforçar os poderes dos Estados-Membros em 
relação aos titulares de direitos de passagem, para garantir 
a entrada de novos operadores ou a implantação de novas 
redes de um modo justo, eficiente e ambientalmente res
ponsável e independentemente de qualquer obrigação 
imposta a operadores com poder de mercado significativo 
para que concedam acesso à sua rede de comunicações 
electrónicas. A melhoria da partilha de recursos pode 
melhorar significativamente a concorrência e reduzir os 
custos financeiros e ambientais gerais da implantação de 
infra-estruturas de comunicações electrónicas para as 
empresas, nomeadamente de novas redes de acesso. As 
autoridades reguladoras nacionais deverão ter poderes para 
exigir, após um período adequado de consulta pública, 
durante o qual todos os interessados deverão ter a oportu
nidade de exprimir os seus pontos de vista, que os titulares 
dos direitos de instalação de recursos numa propriedade 
pública ou privada, ou sobre ou sob a mesma, partilhem 
esses recursos ou propriedades, (incluindo a partilha de 
locais físicos), a fim de encorajar o investimento eficiente 
em infra-estruturas e a promoção da inovação. Essas dis
posições de partilha ou de coordenação poderão incluir 
regras de repartição dos custos da partilha do recurso ou 
do bem imóvel e devem assegurar uma compensação ade
quada dos riscos entre as empresas em causa. As autorida
des reguladoras nacionais deverão nomeadamente poder 
impor a partilha de elementos da rede e recursos conexos 
tais como condutas, tubagens, postes, câmaras de visita, 
armários, antenas, torres e outras estruturas de apoio, edi
fícios ou entradas em edifícios e uma melhor coordenação 
das obras de engenharia. As autoridades competentes, 
nomeadamente as autoridades locais, deverão também 
estabelecer procedimentos de coordenação adequados, em 
cooperação com as autoridades reguladoras nacionais, no 
que se refere às obras públicas e a outros recursos ou bens 
imóveis públicos adequados, procedimentos esses que 
podem incluir procedimentos que assegurem que os inte
ressados disponham de informações relativas aos recursos 
ou bens imóveis públicos adequados e obras públicas em 
curso e projectadas, sejam notificadas atempadamente de 
tais obras públicas, e que a partilha seja facilitada tanto 
quanto possível.

(44) A comunicação fiável e segura de informações através de 
redes de comunicações electrónicas é cada vez mais fun
damental para toda a economia e para a sociedade em 
geral. A complexidade dos sistemas, as falhas técnicas ou 
erros humanos, os acidentes ou os ataques aos sistemas 
podem, todos eles, ter consequências no funcionamento e 
na disponibilidade das infra-estruturas físicas através das 
quais se fornecem serviços importantes para os cidadãos 
da UE, incluindo serviços de governo electrónico. As auto
ridades reguladoras nacionais deverão, por conseguinte, 
garantir a manutenção da integridade e da segurança das 
redes de comunicações públicas. A Agência Europeia para 
a Segurança das Redes e da Informação (ENISA)

(1)  Regulamento (CE) n.o 460/2004 do Parlamento Europeu e do Conse
lho (JO L 77 de 13.3.2004, p. 1).

 (1) deverá 
contribuir para o reforço do nível de segurança das comu
nicações electrónicas, entre outras coisas fornecendo com
petências especializadas e aconselhamento e promovendo 
o intercâmbio das melhores práticas. Tanto a ENISA como 
as autoridades reguladoras nacionais deverão possuir os 
meios necessários para desempenharem as suas funções, 
inclusivamente poderes para obterem informações sufici
entes que lhes permitam avaliar o nível de segurança das 

redes ou serviços, assim como dados completos e fiáveis 
sobre os incidentes concretos de segurança que tenham 
tido um impacto significativo no funcionamento das redes 
ou dos serviços. Tendo em conta que a aplicação com êxito 
de meios de segurança adequados não é um exercício pon
tual, mas um processo contínuo de execução, revisão e 
actualização, deverá exigir-se aos fornecedores de redes e 
serviços de comunicações electrónicas que tomem medi
das para proteger a sua integridade e segurança em função 
dos riscos avaliados, tendo em conta, na aplicação dessas 
medidas, o estado da técnica.

(45) Os Estados-Membros deverão prever um período ade
quado de consulta pública antes da aprovação de medidas 
específicas, a fim de assegurar que as empresas que ofere
cem redes de comunicações públicas ou prestem serviços 
de comunicações electrónicas ao público tomem as medi
das técnicas e organizacionais necessárias para gerir ade
quadamente os riscos para a segurança das redes e serviços 
ou para garantir a integridade das suas redes.

(46) Caso haja necessidade de acordar num conjunto comum 
de requisitos de segurança, deverá ser atribuído à Comis
são competência para aprovar medidas técnicas execução, 
para que as redes e serviços de comunicações electrónicas 
apresentem um nível de segurança adequado no mercado 
interno. A ENISA deverá contribuir para a harmonização 
de medidas de segurança técnicas e organizacionais ade
quadas através da emissão de pareceres especializados. As 
autoridades reguladoras nacionais deverão ter o poder de 
emitir instruções vinculativas relativas às medidas técnicas 
de execução aprovadas em conformidade com a Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro). Para exercerem as suas 
funções, deverão ter o poder de investigar e de impor san
ções financeiras em casos de incumprimento.

(47) A fim de assegurar que não existam distorções ou restri
ções da concorrência no sector das comunicações electró
nicas, as autoridades reguladoras nacionais deverão dispor 
de competência para aplicar medidas que impeçam que o 
poder de mercado significativo possa ser utilizado, por 
efeito de alavanca, noutro mercado estreitamente associ
ado. Deverá especificar-se que se pode considerar que a 
empresa que tem um poder de mercado significativo no 
primeiro mercado tem um poder de mercado significativo 
no segundo mercado, apenas se as ligações entre os dois 
mercados forem de molde a permitir utilizar num mer
cado, por efeito de alavanca, o poder detido no outro, e se 
o segundo mercado for susceptível de regulação ex ante, de 
acordo com os critérios estabelecidos na Recomendação 
sobre mercados relevantes de produtos e serviços

(2)  Recomendação da Comissão, de 11 de Fevereiro de 2003, relativa aos
mercados relevantes de produtos e serviços no sector das comunica
ções electrónicas susceptíveis de regulamentação ex ante, em confor
midade com o disposto na Directiva 2002/21/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho relativa a um quadro regulamentar comum
para as redes e serviços de comunicações electrónicas (JO  L  114 de
8.5.2003, p. 45).

 (2).
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(48) Para incutir segurança nos intervenientes no mercado 
quanto às condições regulatórias, é necessário prever um 
prazo para as análises dos mercados. É importante efectuá
-las regularmente e num prazo razoável e adequado. O 
prazo deverá ter em conta o facto de o mercado em causa 
já ter sido ou não anteriormente objecto de análise e devi
damente notificado. O facto de uma autoridade reguladora 
nacional não analisar um mercado dentro do prazo pode 
prejudicar o mercado interno e, além disso, os processos de 
infracção normais podem não produzir os efeitos deseja
dos em tempo útil. Em alternativa, a autoridade reguladora 
nacional em questão deverá poder solicitar a assistência do 
ORECE para concluir a análise de mercado. Por exemplo, 
essa assistência pode revestir a forma de um grupo de tra
balho específico constituído por representantes de outras 
autoridades reguladoras nacionais.

(49) Devido ao elevado nível de inovação tecnológica e ao 
grande dinamismo dos mercados no sector das comunica
ções electrónicas, é necessário que a regulação possa ser 
adaptada rapidamente, de um modo coordenado e harmo
nizado a nível comunitário, já que a experiência nesta 
matéria mostra que as divergências entre as autoridades 
reguladoras nacionais na aplicação do quadro regulamen
tar podem criar entraves ao desenvolvimento do mercado 
interno.

(50) Uma importante função atribuída ao ORECE é a emissão 
de pareceres em caso de litígios transfronteiras, quando 
adequado. As autoridades reguladoras nacionais deverão, 
por conseguinte, ter em conta os pareceres eventualmente 
emitidos pelo ORECE nesses casos.

(51) A experiência com a aplicação do quadro regulamentar 
mostra que as actuais disposições que atribuem às autori
dades reguladoras nacionais poderes para imporem coimas 
não conseguiram fornecer um incentivo adequado a que se 
cumprissem as exigências regulamentares. A existência de 
poderes repressivos adequados pode contribuir para a apli
cação em tempo útil do quadro regulamentar e, por con
seguinte, para aumentar a segurança regulamentar, que é 
um importante motor de investimento. A falta de poderes 
efectivos em caso de incumprimento é um aspecto que 
atravessa todo o quadro regulamentar. A introdução de 
uma nova disposição na Directiva 2002/21/CE (Directiva
-Quadro) que rege o não cumprimento das obrigações pre
vistas nessa directiva e nas directivas específicas deverá, por 
conseguinte, garantir a aplicação de princípios consisten
tes e coerentes na repressão e nas sanções, no âmbito de 
todo o quadro regulamentar.

(52) O quadro regulamentar em vigor inclui certas disposições 
destinadas a facilitar a transição do antigo quadro regula
mentar de 1998 para o de 2002. Essa transição foi conclu
ída em todos os Estados-Membros, pelo que tais 
disposições, agora redundantes, deverão ser revogadas.

(53) É necessário incentivar simultaneamente o investimento 
eficiente e a concorrência, a fim de aumentar o crescimento 
económico, a inovação e a possibilidade de escolha dos 
consumidores.

(54) A melhor forma de promover a concorrência é através de 
um nível economicamente eficiente de investimento em 
infra-estruturas novas e existentes complementado por 
regulação, sempre que necessário para instaurar uma con
corrência efectiva no domínio dos serviços de retalho. Um 
nível eficiente de concorrência baseada nas infra-estruturas 
constitui o grau de duplicação de infra-estruturas em rela
ção ao qual se pode legitimamente esperar que os investi
dores obtenham uma rentabilidade justa, com base em 
previsões razoáveis sobre a evolução das participações no 
mercado.

(55) No quadro da imposição de obrigações de acesso a infra
-estruturas novas e melhoradas, as autoridades regulado
ras nacionais deverão assegurar que as condições de acesso 
reflictam as circunstâncias subjacentes à decisão de inves
timento, tendo nomeadamente em conta os custos de 
implantação, a taxa prevista de aceitação dos novos pro
dutos e serviços e os níveis previstos de preços a retalho. 
Para além disso, a fim de oferecer aos investidores a devida 
segurança de planeamento, as autoridades reguladoras 
nacionais deverão poder estabelecer, se for caso disso, ter
mos e condições de acesso coerentes ao longo de períodos 
adequados de revisão. Esses termos e condições poderão 
incluir práticas de fixação de preços que dependam do 
volume ou da duração do contrato, de acordo com o 
direito comunitário e desde que não sejam discriminató
rias. Quaisquer condições de acesso impostas deverão res
peitar a necessidade de preservar uma concorrência efectiva 
no domínio dos serviços destinados a consumidores e 
empresas.

(56) Ao avaliar a proporcionalidade das obrigações e condições 
a impor, as autoridades reguladoras nacionais deverão ter 
em conta as diferentes condições de concorrência existen
tes nas várias regiões dos respectivos Estados-Membros.

(57) No quadro da imposição de medidas de controlo de pre
ços, as autoridades reguladoras nacionais deverão diligen
ciar no sentido de assegurar uma rentabilidade justa ao 
investidor num novo projecto de investimento específico. 
Em particular, poderão surgir riscos associados a projectos 
de investimento no caso específico de novas redes de 
acesso que servem de suporte a produtos cuja procura é 
incerta no momento em que é feito o investimento.

(58) Quaisquer decisões da Comissão ao abrigo do n.o  1 do 
artigo  19.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro) 
deverão limitar-se aos princípios reguladores, às aborda
gens e aos métodos. A fim de excluir qualquer dúvida, as 
suas decisões não poderão prever detalhes que devam, em 
princípio, ser adaptados às circunstâncias nacionais, nem 
proibir estratégias alternativas que se presuma, legitima
mente, poderem gerar efeitos equivalentes. Essas decisões 
deverão ser proporcionais e não poderão influenciar as 
decisões aprovadas pelas autoridades reguladoras nacionais 
que não causem obstáculos ao mercado interno.
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(59) O anexo  I da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro) 
identifica a lista de mercados a incluir na Recomendação 
relativa aos mercados relevantes de produtos e serviços 
susceptíveis de regulamentação ex ante. Esse anexo deverá 
ser revogado, dado já ter cumprido o seu propósito de ser
vir de base para a elaboração da versão inicial da recomen
dação da Comissão 2003 relativa aos mercados relevantes 
de produtos e serviços.

(60) Pode não ser economicamente viável para os novos ope
radores duplicar parcial ou inteiramente a rede de acesso 
local do operador histórico num período razoável. Neste 
contexto, a obrigatoriedade de concessão de acesso desa
gregado ao lacete ou sub-lacete local dos operadores que 
gozem de um poder de mercado significativo pode facili
tar a entrada no mercado e aumentar a concorrência nos 
mercados retalhistas de acesso à banda larga. Nos casos em 
que não for técnica ou economicamente exequível o acesso 
desagregado ao lacete ou sub-lacete local, poderão ser 
impostas obrigações adequadas de concessão de acesso 
não físico ou virtual à rede que ofereça uma funcionalidade 
equivalente.

(61) A separação funcional, nos termos da qual o operador ver
ticalmente integrado é obrigado a estabelecer entidades 
empresariais operacionalmente separadas, tem por objec
tivo garantir a oferta de produtos de acesso totalmente 
equivalentes a todos os operadores a jusante, incluindo as 
divisões a jusante do próprio operador verticalmente inte
grado. A separação funcional permite aumentar a concor
rência em vários mercados relevantes, ao reduzir 
significativamente o incentivo à discriminação e tornando 
mais fácil verificar e impor o cumprimento das obrigações 
de não discriminação. Em casos excepcionais, pode 
justificar-se enquanto remédio, sempre que se verifique 
uma impossibilidade continuada de assegurar uma efectiva 
não discriminação em vários dos mercados em causa e 
existam poucas ou nenhumas perspectivas de concorrên
cia a nível das infra-estruturas, dentro de um prazo razoá
vel após a aplicação de uma ou mais medidas dos 
anteriormente consideradas apropriadas. No entanto, é 
muito importante garantir que a sua imposição preserve os 
incentivos à empresa em causa para investir na sua rede e 
não produza eventuais efeitos negativos no bem-estar dos 
consumidores. A imposição da separação exige uma aná
lise coordenada de diferentes mercados relevantes relacio
nados com a rede de acesso, de acordo com o 
procedimento de análise dos mercados previsto no 
artigo  16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro). 
Ao efectuarem a análise dos mercados e ao conceberem os 
pormenores dessa solução, as autoridades reguladoras 
nacionais deverão prestar particular atenção aos produtos 
a gerir pelas entidades empresariais separadas, tendo em 
conta o nível de implantação da rede e o grau de progresso 
tecnológico, que podem afectar a substituibilidade dos ser
viços fixos e sem fios. Para evitar distorções da concorrên
cia no mercado interno, as propostas de separação 
funcional deverão ser previamente aprovadas pela 
Comissão.

(62) A implementação da separação funcional não deverá impe
dir o estabelecimento de mecanismos de coordenação ade
quados entre as diferentes entidades empresariais 
separadas, para garantir a protecção dos direitos de super
visão económica e de gestão que assistem à empresa-mãe.

(63) A prossecução da integração do mercado no mercado 
interno das redes e serviços de comunicações electrónicas 
exige uma maior coordenação na aplicação dos instrumen
tos de regulação ex ante previstos no quadro regulamentar 
da União Europeia para as comunicações electrónicas.

(64) Caso uma empresa verticalmente integrada decida ceder 
uma parte substancial ou todos os seus activos da rede de 
acesso local a uma entidade jurídica separada propriedade 
de outrem ou criar uma entidade empresarial separada para 
se ocupar dos produtos de acesso, a autoridade reguladora 
nacional deverá avaliar o efeito da transacção prevista em 
todas as obrigações regulamentares existentes impostas ao 
operador verticalmente integrado, para garantir a compa
tibilidade da nova organização com a Directiva 
2002/19/CE (Directiva «Acesso») e com a Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal»). A autoridade 
reguladora nacional em causa deverá proceder a uma nova 
análise dos mercados em que a entidade segregada opera e 
impor, manter, alterar ou retirar obrigações em conformi
dade. Para o efeito, a autoridade reguladora nacional deverá 
ter a possibilidade de pedir informações à empresa.

(65) Embora seja adequado, nalgumas circunstâncias, que uma 
autoridade reguladora nacional imponha obrigações a ope
radores que não têm poder de mercado significativo para 
cumprirem objectivos como a conectividade de extremo
-a-extremo ou a interoperabilidade de serviços, é, contudo, 
necessário garantir que tais obrigações sejam impostas em 
conformidade com o quadro regulamentar e, em particu
lar, com os procedimentos de notificação nele previstos.

(66) Deverá ser atribuída à Comissão competência para apro
var medidas de execução que tenham em vista adaptar as 
condições de acesso a serviços de televisão e rádio digitais 
estabelecidas no anexo  I à evolução dos mercados e das 
tecnologias. O mesmo é válido para a lista mínima de ele
mentos que devem ser tornados públicos para cumprir a 
obrigação de transparência, constante do anexo II.

(67) A facilitação do acesso aos recursos de radiofrequências 
para os intervenientes no mercado contribuirá para elimi
nar os obstáculos à entrada no mercado. Além disso, o 
progresso tecnológico está a reduzir o risco de interferên
cias prejudiciais em certas faixas de frequências e, por con
seguinte, a reduzir a necessidade de direitos de utilização 
individuais. Nas autorizações gerais deverão, pois, por 
norma, ser incluídas condições para a utilização do espec
tro para fins de oferta de serviços de comunicações elec
trónicas, a menos que sejam necessários direitos 
individuais, tendo em conta a utilização do espectro, para 
garantir protecção contra interferências prejudiciais, asse
gurar a qualidade técnica do serviço, salvaguardar a utili
zação eficiente do espectro ou realizar um objectivo 
específico de interesse geral. As decisões sobre a necessi
dade de direitos individuais deverão ser tomadas de modo 
transparente e proporcionado.
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(68) A introdução das exigências de neutralidade em relação a 
tecnologias e serviços na concessão de direitos de utiliza
ção, juntamente com a maior possibilidade de transferên
cia de direitos entre empresas, deverá aumentar a liberdade 
e os meios de fornecer ao público serviços de comunica
ções electrónicas, facilitando também, por essa via, a con
secução de objectivos de interesse geral. No entanto, certas 
obrigações de interesse geral impostas às empresas de radi
odifusão para a oferta de serviços de comunicação social 
audiovisual podem requerer o uso de critérios específicos 
para a concessão de direitos de utilização, quando tal se 
revelar essencial para realizar um objectivo específico de 
interesse geral estabelecido pelos Estados-Membros em 
conformidade com o direito comunitário. Os procedimen
tos associados à consecução de objectivos de interesse geral 
deverão, em todas as circunstâncias, ser transparentes, 
objectivos, proporcionados e não discriminatórios.

(69) Tendo em conta o seu impacto restritivo no livre acesso às 
radiofrequências, a validade de um direito individual de uti
lização que não seja comercializável deverá ser limitada no 
tempo. Caso os direitos de utilização prevejam a renova
ção da sua validade, as autoridades nacionais competentes 
deverão primeiro fazer um exame da situação, que incluirá 
uma consulta pública, tendo em conta a evolução do mer
cado, da cobertura e das tecnologias. Perante a escassez de 
espectro, os direitos individuais concedidos às empresas 
deverão ser regularmente revistos. Nessa revisão, as auto
ridades nacionais competentes deverão procurar, sempre 
que possível, equilibrar os interesses dos titulares de direi
tos e a necessidade de promover a introdução do comér
cio do espectro, assim como a utilização mais flexível do 
mesmo através de autorizações gerais.

(70) As pequenas alterações aos direitos e obrigações são de 
natureza sobretudo administrativa, não modificando a 
natureza substancial das autorizações gerais e dos direitos 
individuais de utilização e não podendo, por conseguinte, 
criar quaisquer vantagens comparativas para outras 
empresas.

(71) As autoridades nacionais competentes deverão ter poder 
para garantir a utilização efectiva do espectro e, caso não 
seja dada utilização aos recursos espectrais, para tomar 
medidas que impeçam o açambarcamento anti
-concorrencial, que pode dificultar a entrada de novos ope
radores no mercado.

(72) As autoridades reguladoras nacionais deverão poder agir 
eficazmente para monitorizar e assegurar o cumprimento 
dos termos e condições das autorizações gerais ou dos 
direitos de utilização, devendo inclusivamente ter poder 
para impor sanções financeiras ou sanções administrativas 
eficazes em caso de violação desses termos e condições.

(73) As condições que podem ser associadas às autorizações 
devem incluir condições específicas relativas à acessibili
dade para os utilizadores com deficiência e à necessidade 
de as autoridades públicas e os serviços de emergência 

comunicarem entre si e com a população antes, durante e 
após grandes catástrofes. Além disso, tendo em conta a 
importância da inovação técnica, os Estados-Membros 
deverão ter a possibilidade de emitir autorizações de utili
zação do espectro para fins experimentais, sob reserva de 
restrições e condições específicas estritamente justificadas 
pela natureza experimental desses direitos.

(74) O Regulamento (CE) n.o 2887/2000 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo 
à oferta de acesso desagregado ao lacete local

(1)  JO L 336 de 30.12.2000, p. 4.

 (1), provou 
ser eficaz na fase inicial de abertura do mercado. A Direc
tiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro) determina que a 
Comissão acompanhe a transição do quadro regulamentar 
de 1998 para o de 2002 e que apresentasse propostas de 
revogação deste regulamento em momento oportuno. Nos 
termos do quadro de 2002, as autoridades reguladoras 
nacionais têm por função fazer uma análise do mercado do 
acesso desagregado grossista aos lacetes e sub-lacetes metá
licos, tendo em vista a oferta de serviços de banda larga e 
vocais, conforme definidos na Recomendação relativa aos 
mercados relevantes de produtos e serviços. Atendendo a 
que todos os Estados-Membros analisaram este mercado 
pelo menos uma vez e que as devidas obrigações baseadas 
no quadro de 2002 estão em vigor, o Regulamento 
n.o 2887/2000 tornou-se desnecessário, devendo, por con
seguinte, ser revogado.

(75) As medidas necessárias à execução da Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro), da Directiva 2002/19/CE 
(Directiva Acesso) e da Directiva 2002/20/CE (Directiva 
Autorização) deverão ser aprovadas nos termos da Deci
são 1999/468/CE do Conselho, de 28 de  Junho de 1999, 
que fixa as regras de exercício das competências de execu
ção atribuídas à Comissão

(2)  JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.

 (2).

(76) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão 
para aprovar recomendações e/ou medidas de execução 
relativamente às notificações previstas no artigo  7.o da 
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), à harmonização 
nos domínios do espectro e da numeração, assim como em 
matérias relacionadas com a segurança das redes e servi
ços, à identificação dos mercados relevantes de produtos e 
serviços, à identificação dos mercados transnacionais, à 
aplicação das normas e à aplicação harmonizada das dis
posições do quadro regulamentar. Deverá também ser atri
buída competência à Comissão para aprovar medidas de 
execução destinadas a actualizar os anexos I e II da Direc
tiva «Acesso» à evolução dos mercados e das tecnologias. 
Atendendo a que têm alcance geral e se destinam alterar 
elementos não essenciais dessas directivas, nomeadamente 
completando-as mediante o aditamento de novos elemen
tos não essenciais, essas medidas devem ser aprovadas pelo 
procedimento de regulamentação com controlo previsto 
no artigo 5.o-A da Decisão 1999/468/CE,

TP9002.21.81

14



Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2009

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Alterações à Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro)

A Directiva 2002/21/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 1.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. A presente directiva estabelece um quadro harmo
nizado para a regulação dos serviços de comunicações 
electrónicas, das redes de comunicações electrónicas e 
dos recursos e serviços conexos e de certos aspectos dos 
equipamentos terminais para facilitar o acesso dos utili
zadores com deficiência. Define as funções das autorida
des reguladoras nacionais e fixa um conjunto de 
procedimentos para assegurar a aplicação harmonizada 
do quadro regulatório em toda a Comunidade.»;

b) É inserido o seguinte número:

«3-A. As medidas tomadas pelos Estados-Membros 
relativamente ao acesso ou à utilização de serviços e apli
cações através de redes de comunicações electrónicas 
pelos utilizadores finais devem respeitar os direitos e as 
liberdades fundamentais das pessoas singulares, con
forme garantidas pela Convenção Europeia para a Pro
tecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais e pelos princípios gerais do direito 
comunitário.

Qualquer dessas medidas relativas ao acesso ou à utili
zação de serviços e aplicações através de redes de comu
nicações electrónicas pelos utilizadores finais, 
susceptível de restringir esses direitos ou liberdades fun
damentais, só pode ser aplicada se for adequada, propor
cional e necessária no contexto de uma sociedade 
democrática, devendo a sua execução ser sujeita a garan
tias processuais adequadas nos termos da Convenção 
Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais e dos princípios gerais do 
direito comunitário, incluindo o da protecção jurisdici
onal efectiva e o do processo equitativo. Nestas circuns
tâncias, essas medidas só podem ser tomadas no devido 
respeito pelo princípio da presunção de inocência e pelo 
direito à privacidade. É garantido um procedimento pré
vio, justo e imparcial, incluindo o direito de audiência 
do(s) interessado(s), sem prejuízo da necessidade de pre
ver condições e mecanismos processuais apropriados em 
casos de urgência devidamente justificados em confor
midade com a Convenção Europeia para a Protecção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. É 
garantido o direito a uma fiscalização jurisdicional efec
tiva e atempada.»;

2. O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

a) A alínea a) passa a ter a seguinte redacção:

«a) “Rede de comunicações electrónicas”, os sistemas de 
transmissão e, se for o caso, os equipamentos de 
comutação ou encaminhamento e os demais recur
sos, nomeadamente elementos da rede que não se 
encontrem activos, que permitem o envio de sinais 
por cabo, feixes hertzianos, meios ópticos, ou por 
outros meios electromagnéticos, incluindo as redes 
de satélites, as redes terrestres fixas (com comutação 
de circuitos ou de pacotes, incluindo a  Internet) e 
móveis, os sistemas de cabos de electricidade, na 
medida em que são utilizados para a transmissão de 
sinais, as redes utilizadas para a radiodifusão sonora 
e televisiva e as redes de televisão por cabo, indepen
dentemente do tipo de informação transmitida.»;

b) A alínea b) passa a ter a seguinte redacção:

«b) “Mercados transnacionais”, os mercados identifica
dos nos termos do n.o 4 do artigo 15.o que abran
gem a Comunidade ou uma parte substancial desta, 
localizados em mais de um Estado-Membro;»;

c) A alínea d) passa a ter a seguinte redacção:

«d) “Rede de comunicações públicas”, uma rede de 
comunicações electrónicas utilizada total ou princi
palmente para o fornecimento de serviços de comu
nicações electrónicas acessíveis ao público e que 
serve de suporte à transferência de informações 
entre os pontos terminais da rede;»;

d) É aditada a seguinte alínea:

«d-A) “Ponto de terminação de rede (PTR)”, ponto físico 
em que é fornecido ao assinante acesso à rede de 
comunicações pública; no caso das redes que 
envolvem comutação ou encaminhamento, o PTR 
é identificado através de um endereço de rede 
específico, que pode estar associado ao número 
ou nome de um assinante;»;

e) A alínea e) passa a ter a seguinte redacção:

«e) “Recursos conexos”, os serviços associados, as infra
-estruturas físicas e outros recursos ou elementos 
associados a uma rede de comunicações electróni
cas e/ou a um serviço de comunicações electrónicas 
que permitem e/ou servem de suporte à oferta de 
serviços através dessa rede e/ou serviço, ou têm 
potencial para fazê-lo, e incluem nomeadamente 
edifícios ou entradas de edifícios, cablagem de edi
fícios, antenas, torres e outras estruturas de apoio, 
condutas, tubagens, postes, câmaras de visita e 
armários;»;
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Artigo 2.o

Alterações à Directiva 2002/19/CE (Directiva Acesso)

A Directiva 2002/19/CE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

a) A alínea a) passa a ter a seguinte redacção:

«a) “Acesso”, a disponibilização de recursos e/ou servi
ços a outra empresa, segundo condições definidas,
em regime de exclusividade ou não exclusividade,
para efeitos de prestação de serviços de comunica
ções electrónicas, inclusive quando utilizados para a
prestação de serviços da sociedade da informação
ou de serviços de conteúdos de radiodifusão.
Abrange, nomeadamente: o acesso a elementos da
rede e recursos conexos, podendo incluir a ligação
de equipamento, através de meios fixos ou não fixos
(incluindo, em especial, o acesso ao lacete local e a
recursos e serviços necessários para prestar serviços
pelo lacete local); o acesso a infra-estruturas físicas,
incluindo edifícios, condutas e postes; o acesso a sis
temas de software pertinentes, incluindo sistemas de
apoio operacional; o acesso a sistemas de informa
ção ou bases de dados para pré-encomenda, apro
visionamento, encomenda, pedidos de manutenção
e reparação, e facturação; o acesso à conversão de
números ou a sistemas que ofereçam uma funcio
nalidade equivalente; o acesso a redes fixas e móveis,
em especial para fins de itinerância (roaming); o
acesso a sistemas de acesso condicional para servi
ços de televisão digital; o acesso aos serviços de rede
virtual;»;

b) A alínea e) passa a ter a seguinte redacção:

«e) “Lacete local”, o circuito físico que liga o ponto ter
minal da rede a um repartidor ou a um recurso
equivalente na rede fixa de comunicações electróni
cas públicas.»;

2. No artigo 4.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Os operadores das redes de comunicações públicas
têm o direito e, quando solicitados por outras empresas auto
rizadas para o efeito nos termos do artigo  4.o da Directiva
2002/20/CE (Directiva “Autorização”), a obrigação, de nego
ciar a interligação entre si com vista à prestação dos serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público, de modo
a garantir a oferta e interoperabilidade de serviços em toda a
Comunidade. Os operadores oferecem acesso e interligação
a outras empresas em termos e condições compatíveis com
as obrigações impostas pela autoridade reguladora nacional
de acordo com os artigos 5.o a 8.o.»;

3. O artigo 5.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 é alterado do seguinte modo:

i) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte
redacção:

«1. As autoridades reguladoras nacionais devem,
agindo em conformidade com os objectivos estabe
lecidos no artigo  8.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro), incentivar e, sempre que opor
tuno, garantir, em conformidade com as disposi
ções da presente directiva, o acesso e a interligação
adequados, bem como a interoperabilidade de ser
viços, exercendo a sua responsabilidade de modo a
promover a eficiência, a concorrência sustentável, o
investimento eficaz e a inovação, e a proporcionar
o máximo benefício aos utilizadores finais.»;

ii) É inserida a seguinte alínea:

«a-B) em casos justificados e na medida em que for
necessário, impor obrigações às empresas que
controlam o acesso a utilizadores finais a fim
de tornar os seus serviços interoperáveis»;

b) O n.o 2 passa ter a seguinte redacção:

«2. As obrigações e condições impostas nos termos
do n.o  1 devem ser objectivas, transparentes, proporci
onais e não discriminatórias e ser aplicadas nos termos
dos artigos  6.o, 7.o e  7.o-A da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro);»

c) O n.o 3 é suprimido;

d) O n.o 4 passa ter a seguinte redacção:

«3. No que diz respeito ao acesso e à interligação a
que se refere o n.o  1, os Estados-Membros devem asse
gurar que as autoridades reguladoras nacionais tenham
poderes para intervir por iniciativa própria quando tal se
justificar, a fim de garantir os objectivos nesta matéria,
constantes do artigo  8.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro), nos termos da presente directiva e
dos artigos 6.o, 7.o, 20.o e 21.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro).»;

4. No artigo 6.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. Em função do progresso tecnológico e da evolução
dos mercados, a Comissão pode aprovar medidas de execu
ção para alterar o anexo I. Essas medidas, que têm por objecto
alterar elementos não essenciais da presente directiva, são
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com con
trolo a que se refere o n.o 3 do artigo 14.o.»;

5. O artigo 7.o é suprimido;

6. O artigo 8.o passa a ter a seguinte redacção:

a) No n.o 1, onde está «nos artigos 9.o a 13.o» passa a estar
«nos artigos 9.o a 13.o-A»;

b) O n.o 3 é alterado do seguinte modo:

i) O primeiro parágrafo é alterado do seguinte modo:

— no primeiro travessão, onde está «nos n.os 1 e 2
do artigo 5.o e no artigo 6.o» passa a estar «no
n.o 1 do artigo 5.o e no artigo 6.o»,
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b) Acesso desagregado aos sub-lacetes locais (inte
gral e partilhado), incluindo, se for esse o caso,
o acesso aos elementos da rede que não se
encontram activos para fins de implantação das
redes de retorno;

c) Se for esse o caso, acesso à conduta da cabla
gem, que permita a instalação de redes de
acesso e retorno.

2. Informações relativas à localização dos pontos de
acesso físico, incluindo os armários e os repartido
res das centrais, a disponibilidade dos lacetes e sub
-lacetes locais, bem como as redes de retorno em
partes específicas da rede de acesso e, se for esse o
caso, informações sobre a localização das condutas
de cablagem e a disponibilidade no interior destas.

3. Condições técnicas relacionadas com o acesso e a
utilização dos lacetes e sub-lacetes locais, incluindo
as características técnicas do par entrançado e/ou da
fibra óptica e/ou equivalente, dos distribuidores de
cabos, dos serviços conexos e, se for esse o caso,
condições técnicas de acesso às condutas de
cablagem.»;

f) O ponto 1 da parte B do anexo II passa a ter a seguinte
redacção:

«1. Informações sobre os locais existentes relevantes do
operador com PMS ou localizações dos equipamen
tos e actualização prevista dos mesmos .

(*) A disponibilidade destas informações pode limitar-se
exclusivamente aos interessados, por razões de segu
rança pública.».

Artigo 3.o

Alterações à Directiva 2002/20/CE
(Directiva «Autorização»)

A Directiva 2002/20/CE é alterada do seguinte modo:

1. No artigo 2.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. É igualmente aplicável a seguinte definição

“Autorização geral”, o quadro regulamentar estabelecido
pelos Estados-Membros que garante direitos no respeitante à
oferta de redes ou serviços de comunicações electrónicas e
que fixa obrigações específicas para o sector, que podem
aplicar-se a todos os tipos ou a tipos específicos de redes e
serviços de comunicações electrónicas, em conformidade
com a presente directiva.»;

2. Ao n.o 2 do artigo 3.o, é aditado o seguinte parágrafo:

«As empresas que prestem serviços de comunicações electró
nicas transfronteiriças a empresas localizadas em diferentes
Estados-Membros devem apresentar um único processo de
notificação por cada Estado-Membro em causa.».

3. O artigo 5.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Direitos de utilização de radiofrequências e números

1. Os Estados-Membros devem facilitar a utilização de
radiofrequências no quadro das autorizações gerais. Sempre
que necessário, os Estados-Membros podem conceder direi
tos individuais de utilização a fim de: 

— evitar interferências prejudiciais,

— assegurar a qualidade técnica do serviço,

— salvaguardar a utilização eficiente do espectro, ou

— realizar outros objectivos de interesse geral, definidos
pelos Estados-Membros em conformidade com o direito
comunitário.

2. Se for necessário conceder direitos individuais de utili
zação de radiofrequências e números, os Estados-Membros
concedem esses direitos, mediante pedido, a qualquer
empresa para o fornecimento de redes ou serviços ao abrigo
da autorização geral referida no artigo  3.o, sem prejuízo do
disposto nos artigos  6.o, 7.o e na alínea  c) do n.o  1 do
artigo 11.o da presente directiva e de quaisquer outras regras
que garantam a utilização eficiente desses recursos, em con
formidade com a Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro). 

Sem prejuízo dos critérios e procedimentos específicos apro
vados pelos Estados-Membros para a concessão de direitos de
utilização de radiofrequências aos fornecedores de serviços
de conteúdos de radiodifusão sonora ou televisiva tendo em
vista a realização de objectivos de interesse geral em confor
midade com o direito comunitário, os direitos de utilização
de radiofrequências e números são concedidos por procedi
mentos abertos, objectivos, transparentes, não discriminató
rios e proporcionais e, no caso das radiofrequências, de
acordo com o disposto no artigo 9.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro). Pode aplicar-se uma excepção ao requi
sito de procedimentos abertos nos casos em que se demons
tre que a concessão de direitos individuais de utilização das
radiofrequências aos fornecedores de serviços de conteúdos
de radiodifusão sonora ou televisiva é necessária para reali
zar um objectivo de interesse geral definido pelos Estados
-Membros em conformidade com o direito comunitário. 

Ao concederem direitos de utilização, os Estados-Membros
devem especificar se esses direitos podem ser transferidos
pelo seu titular e em que condições. No caso das radiofre
quências, essa disposição é conforme com os artigos  9.o

e 9.o-B da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro). 

Sempre que os Estados-Membros concedam direitos de utili
zação por um prazo limitado, a duração deve ser adequada
ao serviço em causa, tendo em conta o objectivo pretendido
e a necessidade de permitir um período adequado para a
amortização do investimento. 
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c) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«As informações referidas nas alíneas a), b), c), d), e), f),
g) e  h) do primeiro parágrafo não podem ser exigidas
antecipadamente ou como condição de acesso ao
mercado.»;

8. O artigo 14.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

Alteração dos direitos e obrigações

1. Os Estados-Membros devem garantir que os direitos,
condições e procedimentos relativos às autorizações gerais e
direitos de utilização ou aos direitos de instalação de recur
sos apenas possam ser alterados em casos objectivamente
justificados e de um modo proporcionado, tendo em conta,
se for caso disso, as condições específicas aplicáveis aos direi
tos transmissíveis de utilização de radiofrequências. Salvo nos
casos em que as alterações propostas sejam menores e
tenham sido acordadas com o titular dos direitos ou da auto
rização geral, a intenção de proceder a tais alterações é anun
ciada de forma adequada, e é concedido aos interessados,
incluindo utilizadores e consumidores, um prazo suficiente
para exprimirem os seus pontos de vista sobre as mesmas,
prazo esse que, salvo em circunstâncias excepcionais, não
pode ser inferior a quatro semanas.

2. Os Estados-Membros não podem restringir nem revo
gar direitos de instalação de recursos ou direitos de utiliza
ção de radiofrequências antes de expirado o prazo para o
qual foram atribuídos, salvo em casos justificados e, se apli
cável, em conformidade com o anexo e as disposições naci
onais relevantes em matéria de indemnizações por perda de
direitos.»;

9. No artigo 15.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Os Estados-Membros asseguram que todas as informa
ções relevantes sobre direitos, condições, procedimentos,
encargos, taxas e decisões relativos às autorizações gerais, aos
direitos de utilização e aos direitos de instalação de recursos
sejam publicadas e mantidas actualizadas de modo adequado,
para que sejam facilmente acessíveis a todos os interessados.»;

10. No artigo 17.o, os n.os 1 e 2 passam a ter a seguinte redacção:

«1. Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o-A da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro), os Estados-Membros tor
nam as autorizações gerais e os direitos individuais de utili
zação já existentes em 31 de Dezembro de 2009, conformes
com os artigos 5.o, 6.o e 7.o e com o anexo da presente direc
tiva até 19 de Dezembro de 2011.

2. Caso a aplicação do disposto no n.o 1 conduza à redu
ção dos direitos ou à extensão das autorizações gerais e dos

direitos existentes, os Estados-Membros podem prorrogar a
validade dessas autorizações e desses direitos no máximo até
30 de Setembro de 2012, desde que tal não afecte os direitos
de outras empresas reconhecidos pelo direito comunitário.
Os Estados-Membros notificam à Comissão essas extensões
e as respectivas razões.»;

11. O anexo é alterado nos termos do anexo da presente directiva.

Artigo 4.o

Revogação

É revogado o Regulamento (CE) n.o 2887/2000.

Artigo 5.o

Transposição

1. Os Estados-Membros devem aprovar e publicar, até
25 de Maio de 2011, as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente
directiva Os Estados-Membros devem comunicar imediatamente
à Comissão o texto dessas disposições.

Os Estados-Membros aplicam essas disposições a partir de
26 de Maio de 2011.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos
Estados-Membros.

2. Os Estados Membros devem comunicar à Comissão o texto
das principais disposições de direito interno que aprovarem nas
matérias reguladas pela presente directiva. 

Artigo 6.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 7.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON
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O Presidente
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A Presidente

Å. TORSTENSSON
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DECLARAÇÃO DA COMISSÃO SOBRE A NEUTRALIDADE DA INTERNET

A Comissão atribui grande importância à preservação das características de abertura e neutralidade da Internet, tendo ple
namente em conta a actual vontade dos co-legisladores de consagrarem a neutralidade da Internet como objectivo político 
e princípio regulamentar a promover pelas autoridades reguladoras nacionais

(1)  Artigo 8.o, n.o 4, alínea g), da Directiva-Quadro.

 (1), a par do reforço dos correspondentes requi
sitos de transparência

(2)  Artigo 20.o, n.o 1, alínea b) e artigo 21.o, n.o 3, alíneas c) e d), da Directiva «Serviço Universal».

 (2) e da atribuição de poderes de salvaguarda às autoridades reguladoras nacionais para impedirem a 
degradação dos serviços e a obstrução ou o retardamento do tráfego nas redes públicas

(3)  Artigo 22.o, n.o 3, da Directiva Directiva «Serviço Universal».

 (3). A Comissão seguirá atentamente 
a aplicação destas disposições nos Estados-Membros, dando especial relevo, no seu relatório anual de progresso dirigido ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, ao modo como as liberdades dos cidadãos europeus no contexto da Internet estão a ser 
garantidas. Entretanto, a Comissão estará atenta ao impacto da evolução do mercado e da tecnologia nas «liberdades da Inter
net», dando conta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, até final de 2010, da eventual necessidade de orientações suple
mentares, e fará valer os seus poderes nos termos da legislação da concorrência para combater quaisquer práticas 
anticoncorrenciais que possam surgir.
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DIRECTIVAS 

   

DIRECTIVA 2009/136/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 25 de Novembro de 2009

que altera a Directiva 2002/22/CE relativa ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em 
matéria de redes e serviços de comunicações electrónicas, a Directiva 2002/58/CE relativa ao 
tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das comunicações electrónicas 
e o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 relativo à cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis 

pela aplicação da legislação de defesa do consumidor

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  JO C 224 de 30.8.2008, p. 50.

 (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões

(2)  JO C 257 de 9.10.2008, p. 51.

 (2),

Tendo em conta o parecer da Autoridade Europeia para a Protec
ção de Dados

(3)  JO C 181 de 18.7.2008, p. 1.

 (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(4)  Parecer do Parlamento Europeu de 24  de  Setembro de 2008 (ainda
não publicado no Jornal Oficial), Posição Comum do Conselho de
16 de Fevereiro de 2009 (JO C 103 E de 5.5.2009, p. 40), Posição do
Parlamento Europeu de 6 de Maio de 2009 e Decisão do Conselho de
26 de Outubro de 2009.

 (4),

Considerando o seguinte:

(1) A aplicação das cinco directivas que constituem o actual 
quadro regulamentar das redes e serviços de comunicações 
electrónicas [(Directiva 2002/19/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 7  de  Março de 2002, relativa ao 
acesso e interligação de redes de comunicações electróni
cas e recursos conexos (Directiva «Acesso»)

(5)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 7.

 (5), Directiva 
2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
7 de Março de 2002, relativa à autorização de redes e ser
viços de comunicações electrónicas (Directiva «Autoriza
ção»)

(6)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 21.

 (6), Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 7  de  Março de 2002, relativa a um qua
dro regulamentar comum para as redes e serviços de comu
nicações electrónicas (Directiva-Quadro)

(7)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.

 (7), Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal»)

(8)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 51.

 (8) e Directiva 
2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Elec
trónicas»)

(9)  JO L 201 de 31.7.2002, p. 37.

 (9) (a seguir designadas conjuntamente por
«Directiva-Quadro e directivas específicas»)] está sujeita a 
revisão periódica pela Comissão, com vista, em especial, a 
determinar a eventual necessidade de alteração à luz da 
evolução tecnológica e do mercado.

(2) Neste contexto, a Comissão apresentou as suas conclusões 
na Comunicação ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regi
ões, de 29 de Junho de 2006, relativa à revisão do quadro 
regulamentar da União Europeia das redes e serviços de 
comunicações electrónicas.

(3) A reforma do quadro regulamentar comunitário das redes e 
serviços de comunicações electrónicas, que inclui o reforço 
das disposições relativas aos utilizadores finais com defici
ência, representa uma etapa essencial para a realização do 
espaço único europeu da informação e, ao mesmo tempo, 
de uma sociedade da informação inclusiva. Estes objectivos 
fazem parte do quadro estratégico para o desenvolvimento 
da sociedade da informação, como indicado na Comunica
ção da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regi
ões, de 1 de  Junho de 2005, intitulada «i2010 – Uma soci
edade da informação para o crescimento e o emprego».

(4) Um requisito fundamental do serviço universal é proporci
onar aos utilizadores que o solicitem uma ligação à rede de 
comunicações pública num local fixo e a um preço acessí
vel. O requisito diz respeito ao fornecimento de serviços de 
chamadas telefónicas locais, nacionais e internacionais, de 
comunicações fac-símile e de dados, cuja prestação pode ser 
restringida pelos EstadosMembros à localização ou à resi
dência principal do utilizador final. Não poderão ser impos
tas limitações quanto aos meios técnicos pelos quais os
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serviços são prestados, permitindo o recurso a tecnologias 
com e sem fios, nem quaisquer restrições quanto aos ope
radores que asseguram a totalidade ou parte das obrigações 
de serviço universal.

(5) As ligações à rede de comunicações pública num local fixo 
deverão ser capazes de suportar comunicações de dados 
com um débito suficiente para garantir o acesso a serviços 
de informação em linha, como os fornecidos através da 
internet pública. A velocidade de acesso à internet consta
tada por um determinado utilizador pode depender de uma 
série de factores, nomeadamente da capacidade de ligação 
do(s) fornecedor(es) da internet, bem como da aplicação 
para a qual estiver a ser utilizada a ligação. O débito de 
dados que pode ser suportado por uma ligação à rede de 
comunicações pública depende não só das capacidades do 
equipamento terminal do assinante, mas também da pró
pria ligação. Por este motivo, não é adequado estabelecer 
um débito de dados ou binário específico a nível comuni
tário. É necessária uma certa flexibilidade para permitir aos 
EstadosMembros tomar medidas, sempre que necessário, 
para garantir que uma ligação esteja apta a suportar débi
tos de dados suficientes para um acesso funcional à inter
net, tal como definido pelos EstadosMembros, tendo 
devidamente em conta as circunstâncias específicas dos 
mercados nacionais, nomeadamente a largura de banda 
mais utilizada pela maioria dos assinantes no Estado
-Membro em questão e a viabilidade tecnológica, desde que 
essas medidas tenham por objectivo reduzir as distorções 
de concorrência. Se essas medidas implicarem um encargo 
excessivo para uma determinada empresa, tendo devida
mente em conta os custos e as receitas, bem como benefí
cios não tangíveis decorrentes da prestação dos serviços 
em causa, esta repercussão pode ser incluída no cálculo 
dos custos líquidos das obrigações de serviço universal. 
Podem ser igualmente implementadas soluções alternati
vas de financiamento da infra-estrutura de rede subjacente, 
envolvendo fundos comunitários ou medidas nacionais 
compatíveis com a legislação comunitária.

(6) Esta disposição não prejudica a necessidade de a Comissão 
proceder a uma revisão das obrigações de serviço univer
sal, que pode igualmente incidir no financiamento dessas 
obrigações, nos termos do artigo  15.o da Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal»), e, se for caso 
disso, de apresentar propostas de reforma para responder 
aos objectivos de interesse público.

(7) Por motivos de clareza e simplicidade, a presente directiva 
incide apenas nas alterações às Directivas 2002/22/CE 
(Directiva «Serviço Universal») e  2002/58/CE (Directiva
«Privacidade e Comunicações Electrónicas»).

(8) Sem prejuízo da Directiva 1999/5/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 9  de  Março de 1999, relativa aos 
equipamentos de rádio e equipamentos terminais de tele
comunicações e ao reconhecimento mútuo da sua 

conformidade

(1)  JO L 91 de 7.4.1999, p. 10.

 (1), e, em especial, dos requisitos respeitan
tes às pessoas com deficiência, previstos na alínea  f) do 
n.o 3 do seu artigo 3.o, determinados aspectos relativos aos 
equipamentos terminais, nomeadamente os equipamentos 
destinados a instalações dos consumidores para utilizado
res com deficiência, quer as suas necessidades especiais 
decorram de uma deficiência, quer estejam ligadas ao enve
lhecimento, deverão ser incluídos no âmbito de aplicação 
da Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal»), a 
fim de facilitar o acesso às redes e a utilização dos serviços. 
Actualmente, esses equipamentos incluem terminais recep
tores de rádio e de televisão, bem como dispositivos ter
minais especiais para utilizadores com deficiências 
auditivas.

(9) Os EstadosMembros deverão aplicar medidas que promo
vam a criação de um mercado de produtos e serviços de 
grande difusão que integrem funcionalidades para os utili
zadores finais com deficiência. É possível concretizá-lo, 
nomeadamente remetendo para as normas europeias, 
introduzindo exigências em matéria de acessibilidade elec
trónica (info-acessibilidade) nos procedimentos relativos 
aos contratos públicos e nos convites à apresentação de 
propostas ligados às prestações de serviços, e executando 
a legislação que protege os direitos das pessoas com 
deficiência.

(10) Sempre que uma empresa designada para prestar um ser
viço universal, nos termos do artigo  4.o da Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal»), decida trans
mitir uma parte substancial, considerada à luz da sua obri
gação de serviço universal, ou a totalidade dos activos da 
sua rede de acesso local no território nacional, a uma enti
dade jurídica distinta pertencente a um proprietário dife
rente, a autoridade reguladora nacional deverá avaliar os 
efeitos da transacção, no intuito de assegurar a continui
dade das obrigações de serviço universal na totalidade ou 
em parte do seu território. Para este efeito, a autoridade 
reguladora nacional que impôs as obrigações de serviço 
universal deverá ser informada pela empresa antes da 
transmissão. A avaliação da autoridade reguladora nacio
nal não poderá prejudicar a concretização da transacção.

(11) Os progressos tecnológicos levaram a uma redução subs
tancial do número de postos telefónicos públicos. A fim de 
garantir a neutralidade tecnológica e o acesso ininterrupto 
do público aos serviços de telefonia vocal, as autoridades 
reguladoras nacionais deverão ter a possibilidade de exigir 
que as empresas assegurem não só a disponibilização de 
postos telefónicos públicos que satisfaçam as necessidades 
razoáveis dos utilizadores finais, mas que prevejam tam
bém pontos públicos alternativos de acesso a serviços de 
telefonia vocal para esse efeito, se adequado.

(12) É necessário garantir a equivalência entre o nível de acesso 
dos utilizadores finais com deficiência aos serviços e o nível 
disponibilizado aos outros utilizadores finais. Para o efeito, 
o acesso deverá ser equivalente do ponto de vista funcio
nal, por forma a que os utilizadores finais com deficiência 
possam beneficiar da mesma facilidade de utilização dos 
serviços que os outros utilizadores finais, mas com meios 
diferentes.
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(13) As definições deverão ser ajustadas de forma a respeitarem 
o princípio da neutralidade tecnológica e a acompanharem 
a evolução tecnológica. Concretamente, as condições de 
oferta de um serviço deverão ser separadas dos elementos 
que efectivamente definem um serviço telefónico acessível 
ao público, ou seja, um serviço de comunicações electró
nicas colocado à disposição do público para efectuar e 
receber, directa ou indirectamente, chamadas nacionais 
e/ou internacionais através de um número ou de números 
incluídos num plano nacional ou internacional de nume
ração telefónica, quer esse serviço se baseie numa tecnolo
gia de comutação de circuito, quer se baseie numa 
tecnologia de comutação de pacote. Esse tipo de serviço é, 
por natureza, bidireccional, permitindo às duas partes 
comunicarem. Um serviço que não satisfaça todas estas 
condições, nomeadamente uma aplicação «click-through» 
num serviço de atendimento ao cliente em linha, não é um 
serviço telefónico acessível ao público. Os serviços telefó
nicos acessíveis ao público incluem também meios de 
comunicação destinados especificamente a utilizadores 
finais com deficiência mediante o recurso aos serviços de 
transmissão textual ou de conversação total.

(14) É necessário clarificar que a prestação indirecta de serviços 
poderá incluir situações em que as chamadas são efectua
das através da selecção ou pré-selecção do operador ou em 
que um prestador de serviços revende ou cria uma nova 
imagem de marca para serviços telefónicos acessíveis ao 
público prestados por outra empresa.

(15) Como consequência da evolução tecnológica e do mer
cado, as redes estão a migrar cada vez mais para a tecno
logia IP (Internet Protocol) e os consumidores podem fazer 
a sua escolha num leque crescente de prestadores de servi
ços vocais concorrentes. Por conseguinte, os EstadosMem
bros deverão ter a possibilidade de separar as obrigações de 
serviço universal referentes à oferta de uma ligação à rede 
de comunicações pública num local fixo da oferta de um 
serviço telefónico acessível ao público. Essa separação não 
poderá afectar o âmbito das obrigações de serviço univer
sal definidas e revistas a nível comunitário.

(16) De acordo com o princípio da subsidiariedade, cabe aos 
EstadosMembros decidir, com base em critérios objectivos, 
quais as empresas designadas como prestadores de serviço 
universal, tendo em conta, se for caso disso, a capacidade e 
a vontade dessas empresas de aceitar total ou parcialmente 
essas obrigações. Isto não impede que os EstadosMembros 
incluam, no processo de designação, condições específicas 
justificadas por uma questão de eficiência, nomeadamente 
o agrupamento de zonas geográficas ou componentes ou 
a fixação de um período mínimo para a designação.

(17) As autoridades reguladoras nacionais deverão ter a possi
bilidade de monitorizar a evolução e o nível das tarifas de 
retalho para os serviços abrangidos pelo âmbito das obri
gações de serviço universal, mesmo quando um Estado
-Membro não tenha designado uma empresa para prestar 
o serviço universal. Neste caso, o acompanhamento deverá 
ser efectuado de forma a não representar um encargo 
administrativo excessivo, quer para as autoridades regula
doras nacionais, quer para as empresas prestadoras desse 
serviço.

(18) Deverão ser suprimidas as obrigações redundantes desti
nadas a facilitar a transição do quadro regulamentar de 
1998 para o de 2002, bem como outras disposições que 
duplicam e se sobrepõem às estabelecidas na Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

(19) A exigência de oferta de um conjunto mínimo de linhas 
alugadas a nível retalhista, necessária para assegurar a con
tinuação da aplicação do disposto no quadro regulamen
tar de 1998 no domínio das linhas alugadas, onde a 
concorrência era ainda insuficiente quando o quadro de 
2002 entrou em vigor, já não é necessária, devendo ser 
suprimida.

(20) A continuação da imposição da selecção e pré-selecção do 
operador directamente na legislação comunitária pode 
entravar o progresso tecnológico. Estas obrigações regula
mentares deverão antes ser aplicadas pelas autoridades 
reguladoras nacionais na sequência de uma análise do mer
cado nos termos da Directiva 2002/21/CE (Directiva
-Quadro) e através das obrigações previstas no artigo 12.o 

da Directiva 2002/19/CE (Directiva «Acesso»).

(21) As disposições relativas aos contratos deverão ser aplica
das não apenas aos consumidores, mas também a outros 
utilizadores finais, principalmente pequenas e médias 
empresas (PME), que possam preferir um contrato adap
tado às necessidades do consumidor. Para evitar a imposi
ção de um ónus administrativo desnecessário aos 
prestadores de serviços e a complexidade associada à defi
nição de PME, as disposições relativas aos contratos não 
poderão ser automaticamente aplicadas a estes utilizado
res finais, mas apenas se os mesmos o solicitarem. Os Esta
dosMembros deverão tomar as medidas necessárias para 
promover a sensibilização das PME para esta possibilidade.

(22) Como consequência dos desenvolvimentos tecnológicos, 
poderão ser utilizados no futuro outros tipos de identifica
dores, além das formas habituais de identificação numérica.

(23) Os prestadores de serviços de comunicações electrónicas 
que permitem chamadas deverão informar adequadamente 
os seus clientes da inclusão ou não do acesso aos serviços 
de emergência e de qualquer limitação do serviço (tal como 
a limitação da informação sobre a localização da pessoa 
que efectua a chamada ou o encaminhamento das chama
das de emergência). Esses prestadores deverão também 
prestar aos seus clientes informações claras e transparen
tes no contrato inicial e em caso de modificação no forne
cimento de acesso, por exemplo, nas informações incluídas 
nas facturas. Esta informação deverá incluir as limitações
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à cobertura territorial, com base nos planos de parâmetros 
técnicos operacionais definidos para o serviço e a infra
-estrutura disponível. Nos casos em que o serviço não seja 
prestado através de uma rede telefónica comutada, a infor
mação deverá incluir igualmente o grau de fiabilidade do 
acesso e da informação sobre a localização da pessoa que 
efectua a chamada comparativamente a um serviço pres
tado através de uma rede telefónica comutada, tendo em 
conta a tecnologia actual e as normas de qualidade vigen
tes, bem como quaisquer parâmetros relativos à qualidade 
do serviço especificados na Directiva 2002/22/CE (Direc
tiva «Serviço Universal»).

(24) No que se refere ao equipamento terminal, o contrato com 
o cliente deverá especificar quaisquer restrições impostas 
pelo prestador de serviços à utilização desse equipamento 
pelo cliente, como, por exemplo, o recurso a dispositivos 
móveis «SIM-lock», se essas restrições não forem proibidas 
pela legislação nacional, bem como quaisquer taxas a pagar 
antes ou no termo do contrato, incluindo quaisquer custos 
impostos para conservar o equipamento.

(25) Sem impor ao prestador de serviços a obrigação de tomar 
medidas para além das exigidas pela legislação comunitá
ria, o contrato com o cliente deverá especificar igualmente 
o tipo de medidas que o prestador poderá eventualmente 
tomar na sequência de incidentes relativos à segurança ou 
à integridade ou para reagir a ameaças ou a situações de 
vulnerabilidade.

(26) A fim de ter em conta as questões de interesse público rela
tivas à utilização dos serviços de comunicações e incenti
var a protecção dos direitos e liberdades de terceiros, as 
autoridades nacionais competentes deverão ter a possibili
dade de criar e divulgar, com o auxílio dos prestadores, 
informação de interesse público respeitante à utilização de 
tais serviços. Esta pode compreender informações de inte
resse público sobre a violação dos direitos de autor, outras 
utilizações ilegais e a divulgação de conteúdos nocivos, 
bem como conselhos e meios de protecção contra riscos 
para a segurança pessoal, decorrentes, nomeadamente, da 
divulgação de informação pessoal em determinadas cir
cunstâncias, assim como de riscos para a privacidade e 
para a protecção de dados pessoais, bem como a disponi
bilidade de programas informáticos fáceis de usar e confi
guráveis ou programas informáticos que permitam a 
protecção das crianças ou das pessoas vulneráveis. A infor
mação pode ser coordenada através do processo de coo
peração referido no n.o  3 do artigo  33.o da Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal»). Esta informa
ção de interesse público deverá ser actualizada sempre que 
necessário e apresentada sob a forma de um texto facil
mente compreensível, impresso e em suporte electrónico, 
tal como for determinado em cada Estado-Membro, e 
publicada nos sítios internet das autoridades nacionais. As 
autoridades reguladoras nacionais deverão ter a possibili
dade de obrigar os prestadores a divulgarem esta informa
ção normalizada junto de todos os seus clientes da forma 
que as autoridades reguladoras nacionais considerem ade
quada. Sempre que os EstadosMembros o exijam, as infor
mações deverão, igualmente, ser incluídas nos contratos. A 

difusão destas informações não poderá, contudo, consti
tuir um encargo excessivo às empresas. Os EstadosMem
bros deverão exigir a difusão destas informações pelos 
meios utilizados pelas empresas para comunicar com os 
assinantes no quadro normal das suas actividades.

(27) O direito dos assinantes de resolverem os respectivos con
tratos sem qualquer penalização está relacionado com a 
alteração das condições contratuais impostas pelos forne
cedores de redes e/ou serviços de comunicações 
electrónicas.

(28) Os utilizadores finais deverão ter a possibilidade de decidir 
quais os conteúdos que querem enviar e receber e que ser
viços, aplicações, hardware e software pretendem utilizar 
para esses fins, sem prejuízo da necessidade de preservar a 
integridade e a segurança das redes e serviços. Um mercado 
competitivo proporcionará aos utilizadores um vasto leque 
de conteúdos, aplicações e serviços à escolha. As autorida
des reguladoras nacionais deverão promover a possibili
dade de os utilizadores acederem e distribuírem 
informação e de utilizarem as aplicações e serviços à sua 
escolha, tal como previsto no artigo  8.o da Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro). Dada a importância cres
cente das comunicações electrónicas para os consumido
res e as empresas, os utilizadores deverão, em qualquer 
caso, ser informados de forma completa sobre quaisquer 
limitações impostas à utilização dos serviços de comuni
cações electrónicas pelo prestador de serviço e/ou rede. 
Essa informação deverá, por opção do prestador, especifi
car o tipo de conteúdo, aplicação ou serviço em questão, 
ou aplicações ou serviços individuais, ou ambos. Em fun
ção da tecnologia utilizada e do tipo de limitação, essas 
limitações poderão exigir o consentimento do utilizador 
nos termos da Directiva 2002/58/CE (Directiva relativa à 
privacidade e às comunicações electrónicas).

(29) A Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») 
não exige nem proíbe condições impostas pelos prestado
res, em conformidade com a legislação nacional, limitando 
aos utilizadores finais o acesso e/ou a utilização de servi
ços e aplicações, mas prevê a obrigação de prestação de 
informações relativas a tais condições. Os EstadosMembros 
que pretendam implementar medidas relativas ao acesso 
e/ou à utilização de serviços e aplicações pelos utilizadores 
finais devem respeitar os direitos fundamentais dos cida
dãos, nomeadamente em relação à privacidade e ao direito 
a um processo equitativo, e quaisquer medidas dessa natu
reza deverão ter plenamente em conta as metas políticas 
definidas a nível comunitário, tais como a promoção do 
desenvolvimento da sociedade da informação comunitária.

(30) A Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») 
não exige que os prestadores fiscalizem a informação trans
mitida nas suas redes ou que intentem acções judiciais con
tra os clientes com base nessa informação, nem considera 
os prestadores responsáveis por esta última. A responsabi
lidade pelas medidas repressivas ou as acções penais 
incumbe à legislação nacional, no respeito pelos direitos e 
pelas liberdades fundamentais, incluindo o direito a um 
processo equitativo.
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(31) Na ausência de disposições relevantes da legislação comu
nitária, os conteúdos, aplicações e serviços são considera
dos lícitos ou ilícitos em conformidade com o direito 
substantivo e o direito processual nacionais. Cabe aos Esta
dosMembros, e não aos fornecedores de redes ou serviços 
de comunicações electrónicas, decidir, nos termos do pro
cedimento adequado, se os conteúdos, aplicações ou ser
viços são lícitos ou ilícitos. A Directiva-Quadro, bem como 
as directivas específicas não prejudicam a Directiva 
2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
8  de  Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos 
serviços da sociedade de informação, em especial do 
comércio electrónico, no mercado interno (Directiva rela
tiva ao comércio electrónico)

(1)  JO L 178 de 17.7.2000, p. 1.

 (1), que, entre outros, contém 
e define uma regra de simples transporte para os prestado
res de serviços intermédios.

(32) A existência de informações transparentes, actualizadas e 
comparáveis sobre ofertas e serviços é um elemento fun
damental para os consumidores em mercados concorren
ciais, nos quais diversos fornecedores oferecem serviços. 
Os utilizadores finais e os consumidores de serviços de 
comunicações electrónicas deverão ter a possibilidade de 
comparar facilmente os preços dos vários serviços ofereci
dos no mercado com base em informações publicadas 
numa forma facilmente acessível. Para facilitar a compara
ção de preços, as autoridades reguladoras nacionais deve
rão ter a possibilidade de exigir às empresas que fornecem 
redes e/ou serviços de comunicações electrónicas maior 
transparência nas informações (incluindo tarifas, padrões 
de consumo, e outras estatísticas relevantes) e para assegu
rar a terceiros o direito de utilizarem gratuitamente as 
informações acessíveis ao público publicadas pelas empre
sas que fornecem redes e/ou serviços de comunicações 
electrónicas. As autoridades reguladoras nacionais deverão 
igualmente ter a possibilidade de disponibilizar guias de 
preços, em especial caso o mercado não os ofereça gratui
tamente ou a preços razoáveis. As empresas não poderão 
exigir qualquer remuneração por tal utilização de informa
ções sempre que estas tenham já sido publicadas e que, por 
isso, pertençam ao domínio público. Por outro lado, os uti
lizadores finais e os consumidores deverão ser devida
mente informados dos preços a pagar ou do tipo de serviço 
oferecido antes de comprarem esse serviço, em especial no 
caso de serem impostos encargos suplementares às chama
das para números gratuitos. As autoridades reguladoras 
nacionais deverão estar aptas a exigir que essa informação 
seja prestada de um modo geral e, para algumas categorias 
de serviços por elas determinadas, imediatamente antes de 
a chamada ser efectuada, salvo disposição em contrário da 
legislação nacional. Para determinar as categorias de cha
madas que exigem a comunicação do preço antes da liga
ção, as autoridades reguladoras nacionais deverão ter 
devidamente em conta a natureza do serviço, as condições 
tarifárias que se lhe aplicam e o facto de o serviço ser pres
tado por alguém que não seja prestador de serviços de 
comunicações electrónicas. Sem prejuízo do disposto na 
Directiva 2000/31/CE (Directiva relativa ao comércio elec
trónico), as empresas deverão também, se os Estados-
Membros o exigirem, prestar aos assinantes informações 

de interesse público elaboradas pelas autoridades compe
tentes, nomeadamente sobre as infracções mais comuns e 
as respectivas consequências jurídicas.

(33) Os clientes deverão ser informados dos seus direitos no 
que se refere à utilização das suas informações pessoais em 
listas de assinantes, em particular da(s) finalidade(s) dessas 
listas, bem como do direito que lhes assiste, sem qualquer 
encargo, de não serem incluídos numa lista de assinantes 
pública, tal como estabelece a Directiva 2002/58/CE 
(Directiva «Privacidade e Comunicações Electrónicas»). 
Sempre que existirem sistemas que permitam a inclusão 
dessas informações na base de dados da lista de assinantes 
mas não a sua divulgação aos utilizadores dos serviços, os 
clientes deverão ser informados dessa possibilidade.

(34) Um mercado concorrencial deverá assegurar que os utili
zadores finais obtenham a qualidade de serviço que exi
gem, mas, em determinados casos, pode ser necessário 
garantir que as redes de comunicações públicas atinjam 
níveis mínimos de qualidade para evitar a degradação do 
serviço, o bloqueamento do acesso e o retardamento do 
tráfego nas redes. A fim de cumprir os requisitos em maté
ria de qualidade do serviço, os operadores podem utilizar 
procedimentos que permitam medir e configurar o tráfego 
num segmento da rede, para evitar esgotar a capacidade 
nesse segmento da rede, ou ultrapassá-la, o que levaria ao 
congestionamento da rede e a um mau desempenho. Esses 
procedimentos deverão ser sujeitos à fiscalização das auto
ridades reguladoras nacionais ao abrigo da Directiva
-Quadro e das directivas específicas, com referência, em 
particular, a comportamentos discriminatórios, de molde a 
garantir que não limitam a concorrência. Se adequado, as 
autoridades reguladoras nacionais podem impor requisitos 
de qualidade mínima do serviço às empresas que oferecem 
redes de comunicações públicas, de forma a garantir que os 
serviços e aplicações dependentes da rede dispõem de um 
padrão mínimo de qualidade e são sujeitos ao exame pela 
Comissão. As autoridades reguladoras nacionais deverão 
ter competência para tomar medidas para fazer face à 
degradação injustificada do serviço, nomeadamente ao blo
queio ou ao abrandamento do tráfego em prejuízo dos 
consumidores. Todavia, uma vez que obrigações regula
mentares contraditórias podem dificultar o funcionamento 
do mercado interno, a Comissão deverá avaliar todos os 
requisitos a impor pelas autoridades reguladoras nacionais, 
com vista a uma possível intervenção reguladora a nível 
comunitário e, se necessário, formular observações ou 
recomendações para alcançar uma aplicação coerente de 
obrigações regulamentares.

(35) No que respeita às futuras redes IP, em que a oferta de um 
serviço pode ser separada da oferta da rede, os Estados
Membros deverão decidir das medidas mais adequadas a 
tomar para assegurar a disponibilidade de serviços telefó
nicos acessíveis ao público oferecidos através de redes de 
comunicações públicas e um acesso ininterrupto aos ser
viços de emergência em caso de ruptura catastrófica da 
rede ou em casos de força maior, tendo em conta as prio
ridades dos diversos tipos de assinantes e as limitações 
técnicas.
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(36) Para garantir que os utilizadores finais com deficiência 
beneficiem plenamente da concorrência e da escolha de 
prestadores de serviços tal como a maioria dos demais uti
lizadores, as autoridades nacionais competentes poderão 
especificar, sempre que adequado e em função das condi
ções nacionais, as exigências em relação à defesa do con
sumidor a cumprir pelas empresas que prestam serviços de 
comunicações electrónicas acessíveis ao público. Essas exi
gências poderão incluir, nomeadamente, a de garantia 
pelas empresas de que os utilizadores finais com deficiên
cia possam fazer uso dos seus serviços em condições idên
ticas às oferecidas aos demais utilizadores finais, incluindo 
no que diz respeito aos preços e tarifas, independente
mente de quaisquer custos adicionais que tenham supor
tado. Poderão também incluir exigências relativas aos 
acordos grossistas entre empresas.

(37) Os serviços de assistência com telefonista abrangem uma 
gama variada de serviços aos utilizadores finais. A presta
ção destes serviços deverá decorrer de negociações comer
ciais entre os fornecedores de redes de comunicações 
públicas e os prestadores de serviços de assistência com 
telefonista, como é o caso em qualquer outro serviço de 
apoio aos clientes, não sendo necessário continuar a 
impô-lo. Assim, a correspondente obrigação deverá ser 
revogada.

(38) Os serviços de informações de listas deverão ser – e são 
com frequência – fornecidos em regime de concorrência, 
nos termos do artigo  5.o da Directiva 2002/77/CE da 
Comissão, de 16 de Setembro de 2002, relativa à concor
rência nos mercados de redes e serviços de comunicações 
electrónicas

(1)  JO L 249 de 17.9.2002, p. 21.

 (1). As medidas aplicáveis ao mercado gros
sista que asseguram a inclusão de dados dos utilizadores 
finais (fixos e móveis) nas bases de dados deverão respeitar 
as salvaguardas para a protecção de dados pessoais, inclu
indo o artigo 12.o da Directiva 2002/58/CE (Directiva «Pri
vacidade e Comunicações Electrónicas»). O fornecimento, 
orientado para os custos, desses dados aos prestadores de 
serviços, dando aos EstadosMembros a possibilidade de cri
arem um mecanismo centralizado para o fornecimento de 
informações completas e agregadas a prestadores de servi
ços de listas, e a prestação de serviços de acesso à rede em 
condições razoáveis e transparentes deverão estar disponí
veis a fim de garantir que os utilizadores finais beneficiem 
plenamente da concorrência, com o objectivo de permitir, 
em última instância, a supressão da intervenção regula
mentar ao nível retalhista nestes serviços e o fornecimento 
de ofertas de serviços de listas em condições razoáveis e 
transparentes.

(39) Os utilizadores finais deverão ter a possibilidade de cha
mar e aceder aos serviços de emergência disponíveis utili
zando qualquer serviço telefónico que permita efectuar 
chamadas vocais através de um número ou de números 
incluídos no plano nacional de numeração telefónica. Os 
EstadosMembros que utilizam números de emergência 
nacionais para além do «112» podem impor às empresas 
obrigações similares para o acesso a esses números de 
emergência nacionais. As entidades responsáveis pelos ser
viços de emergência deverão ter a possibilidade de atender 
e tratar as chamadas para o número «112» no mínimo tão 
pronta e eficazmente quanto as chamadas para números de 
emergência nacionais. É importante realizar acções de 

sensibilização para o «112», a fim de melhorar o nível de 
protecção e segurança dos cidadãos que viajam na União 
Europeia. Para tal, os cidadãos deverão ser devidamente 
informados da possibilidade de utilizarem o «112» como 
número único de emergência quando viajam em qualquer 
Estado-Membro, nomeadamente através das informações 
prestadas nos terminais internacionais de autocarros, esta
ções de caminho-de-ferro, portos, aeroportos e ainda nas 
listas telefónicas, cabinas telefónicas, facturas e outras 
informações aos assinantes. Esta informação é essencial
mente da responsabilidade dos EstadosMembros, mas a 
Comissão deverá continuar a apoiar e completar as inicia
tivas dos EstadosMembros no que se refere à sensibiliza
ção para o «112» e proceder a uma avaliação periódica do 
conhecimento deste número por parte do público. Deverá 
reforçar-se a obrigação de prestação da informação sobre 
a localização da pessoa que efectua a chamada, para 
aumentar a protecção dos cidadãos. Em especial, as empre
sas deverão disponibilizar essa informação aos serviços de 
emergência assim que a chamada é recebida por esses ser
viços, independentemente da tecnologia utilizada. Para dar 
resposta à evolução tecnológica, incluindo a que permite 
fornecer informação mais precisa sobre a localização da 
pessoa que efectua a chamada, a Comissão deverá ter a 
possibilidade de aprovar medidas técnicas de execução, de 
modo a garantir a efectiva implantação do «112» na Comu
nidade, para benefício dos cidadãos. Essas medidas não 
poderão prejudicar a organização dos sistemas de emer
gência dos EstadosMembros.

(40) Os EstadosMembros deverão assegurar que as empresas 
que prestam aos utilizadores finais um serviço de comuni
cações electrónicas que permite efectuar chamadas nacio
nais para um número ou números incluídos num plano de 
numeração telefónica ofereçam acesso fiável e preciso aos 
serviços de emergência tendo em conta especificações e 
critérios nacionais. As empresas de serviços de rede inde
pendentes não podem ter controlo sobre as redes nem 
podem garantir que as chamadas de emergência efectua
das pelo seu serviço sejam encaminhadas com a mesma 
fiabilidade dos prestadores de serviços telefónicos integra
dos tradicionais, uma vez que não estão em condições de 
garantir a disponibilidade do serviço por não poderem 
controlar os problemas relativos à infra-estrutura. A infor
mação sobre a localização da pessoa que efectuou a cha
mada pode não ser sempre tecnicamente viável para as 
empresas que prestem serviços suportados em redes de 
outras entidades. Logo que estejam em vigor padrões inter
nacionalmente reconhecidos que garantam o encaminha
mento e a ligação precisos e fiáveis aos serviços de 
emergência, as empresas de serviços de rede independen
tes deverão também cumprir as obrigações em matéria de 
informação sobre a localização da pessoa que efectuou a 
chamada a um nível equivalente ao exigido às demais 
empresas.

(41) Os EstadosMembros deverão aprovar medidas específicas 
para que os serviços de emergência, incluindo o «112», 
sejam igualmente acessíveis para os utilizadores finais com 
deficiência, nomeadamente utilizadores surdos, com defi
ciência de audição ou da fala ou surdos-cegos. Tais medi
das podem implicar a oferta de dispositivos terminais 
especiais aos utilizadores com deficiência auditivas, servi
ços de retransmissão com texto e outros equipamentos 
específicos.
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(42) O desenvolvimento do indicativo internacional «3883» 
[Espaço Europeu de Numeração Telefónica (EENT)] 
encontra-se actualmente travado pela falta de conheci
mento, pela burocracia excessiva dos requisitos processu
ais e, consequentemente, pela ausência de procura. Para 
promover o desenvolvimento do EENT, os Estados
-Membros aos quais a União Internacional das Telecomu
nicações atribuiu o indicativo internacional «3883» 
deverão delegar a responsabilidade pela sua gestão, conces
são de números e promoção, seguindo o exemplo da cri
ação do domínio de primeiro nível «.eu», a uma entidade 
separada, designada pela Comissão no âmbito de um pro
cesso de selecção aberto, transparente e não
-discriminatório. Essa organização deverá também ser 
incumbida de elaborar propostas para aplicações de ser
viço público usando EENT para serviços comuns europeus, 
nomeadamente um número comum para comunicar fur
tos de terminais móveis.

(43) Considerando os aspectos específicos relacionados com a 
comunicação do desaparecimento de crianças e a disponi
bilidade actual limitada desse serviço, os EstadosMembros 
deverão não só reservar um número, mas também envidar 
esforços para assegurar que esteja efectivamente disponí
vel no seu território, o mais depressa possível, um serviço 
para comunicar o desaparecimento de crianças através do 
número «116000». Para esse efeito e se for esse o caso, os 
EstadosMembros deverão, entre outros, organizar concur
sos a fim de convidar os interessados a prestarem esse 
serviço.

(44) As chamadas vocais continuam a ser a forma mais sólida e 
fiável de acesso aos serviços de emergência. As restantes 
formas de contacto, como o envio de mensagens escritas, 
podem ser menos fiáveis e não ser imediatas. Contudo, os 
EstadosMembros deverão, se considerarem adequado, ser 
livres de promover o desenvolvimento e a implementação 
de outros meios de acesso aos serviços de emergência 
capazes de assegurar um acesso equivalente às chamadas 
vocais.

(45) Nos termos da Decisão 2007/116/CE, de 15  de  Fevereiro 
de 2007, sobre a reserva da gama nacional de números 
começados por «116» para os números harmonizados des
tinados a serviços harmonizados de valor social

(1)  JO L 49 de 17.2.2007, p. 30.

 (1), a 
Comissão pediu aos EstadosMembros que reservassem 
números na gama de números «116» para certos serviços 
de valor social. As disposições adequadas da Decisão 
2007/116/CE deverão ser reflectidas na Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») no intuito da 
sua integração mais firme no quadro regulamentar para as 
redes e os serviços de comunicações electrónicas, bem 
como para facilitar o acesso pelos utilizadores finais com 
deficiência.

(46) A existência de um mercado único implica que os utiliza
dores finais possam aceder a todos os números incluídos 
nos planos nacionais de numeração dos outros Estados
Membros e aos serviços que utilizam números não geográ
ficos na Comunidade, nomeadamente números gratuitos e 
números de tarifa majorada. Os utilizadores finais deverão 
também ter a possibilidade de aceder aos números do 
Espaço Europeu de Numeração Telefónica (EENT) e aos 
números universais de chamada livre internacional (UIFN). 
O acesso transfronteiriço a recursos de numeração e aos 

correspondentes serviços não poderá ser impedido, 
excepto em casos devidamente justificados, como no com
bate à fraude ou ao abuso, nomeadamente os relacionados 
com certos serviços de tarifa majorada, quando o número 
é de âmbito unicamente nacional (p. ex., indicativo nacio
nal abreviado) ou quando técnica ou economicamente 
inviável. Os utilizadores deverão ser devidamente informa
dos, com antecedência e de modo claro, dos eventuais 
encargos aplicáveis aos números gratuitos, como os encar
gos de chamada internacional para números acessíveis 
através dos indicativos normais de marcação internacional.

(47) Para tirarem pleno proveito do ambiente concorrencial, os 
consumidores deverão ter a possibilidade de fazer escolhas 
informadas e mudar de operador quando tal seja do seu 
interesse. É essencial que o possam fazer sem entraves 
legais, técnicos ou práticos, nomeadamente condições con
tratuais, procedimentos, encargos, etc. Tal não obsta a que, 
nos contratos dos consumidores, sejam impostos prazos 
contratuais mínimos razoáveis. A portabilidade dos núme
ros é um factor essencial para facilitar a escolha dos con
sumidores e a concorrência efectiva nos mercados 
concorrenciais das comunicações electrónicas, e deverá ser 
aplicada o mais rapidamente possível, para que o número 
seja funcionalmente activado no prazo de um dia útil e 
para que o utilizador não sofra uma perda de serviços por 
mais de um dia útil. As autoridades nacionais competentes 
poderão determinar o processo global de portabilidade dos 
números, tendo em conta as disposições nacionais sobre 
contratos e a evolução tecnológica. A experiência em 
alguns EstadosMembros demonstrou que há um risco de 
que os consumidores sejam transferidos para outro opera
dor sem o seu consentimento. Embora esta questão seja, 
essencialmente, da competência das autoridades responsá
veis pela execução da lei, os EstadosMembros deverão ter 
a possibilidade de impor, relativamente ao processo de 
transferência, medidas mínimas proporcionais, incluindo 
sanções adequadas, que sejam necessárias para reduzir o 
mais possível esse risco e para assegurar que os consumi
dores estão protegidos ao longo de todo o processo de 
transferência sem, contudo, tornar o processo menos atra
ente para estes últimos.

(48) Poderão ser impostas obrigações legais de transporte 
(«must carry») a serviços de difusão de rádio e televisão e 
serviços complementares específicos prestados por um 
prestador de serviços de comunicação social específico. Os 
EstadosMembros deverão apresentar uma justificação clara 
para a inclusão da obrigação de transporte na sua legisla
ção nacional, para que tal obrigação seja transparente, pro
porcionada e correctamente definida. Neste contexto, as 
regras relativas à obrigação de transporte deverão ser con
cebidas de modo a proporcionar incentivos suficientes 
para um investimento eficiente nas infra-estruturas. As 
regras relativas à obrigação de transporte deverão ser revis
tas periodicamente e acompanhar a evolução tecnológica 
e do mercado, para continuarem a ser proporcionais aos 
objectivos a alcançar. Os serviços complementares 
incluem, mas não se limitam a, serviços concebidos para 
melhorar a acessibilidade dos utilizadores finais com defi
ciência, como os de videotexto, legendas, descrição áudio 
ou linguagem gestual.
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(49) Para que sejam superadas as actuais deficiências em termos 
de consulta dos consumidores e adequada ponderação dos 
interesses dos cidadãos, os EstadosMembros deverão criar 
um mecanismo de consulta apropriado. Tal mecanismo 
poderá assumir a forma de um organismo que, indepen
dentemente da autoridade reguladora nacional e dos pres
tadores de serviços, estude as questões ligadas aos 
consumidores, como o seu comportamento e os mecanis
mos que permitem mudar de operador, funcione de modo 
transparente e intervenha nos actuais mecanismos de con
sulta das partes interessadas. Além disso, poderá ser esta
belecido um mecanismo para permitir a cooperação 
adequada sobre as questões referentes à promoção de con
teúdos lícitos. Os procedimentos de cooperação acordados 
nos termos desse mecanismo não poderão contudo prever 
a vigilância sistemática da utilização da internet.

(50) As obrigações de serviço universal impostas a uma empresa 
designada como tendo obrigações de serviço universal 
deverão ser notificadas à Comissão.

(51) A Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comu
nicações Electrónicas») prevê a harmonização das disposi
ções dos EstadosMembros necessária para garantir um 
nível equivalente de protecção dos direitos e das liberda
des fundamentais, nomeadamente o direito à privacidade e 
à confidencialidade no que respeita ao tratamento de dados 
pessoais no sector das comunicações electrónicas, e para 
garantir a livre circulação desses dados e de equipamentos 
e serviços de comunicações electrónicas na Comunidade. 
As medidas destinadas a assegurar que o equipamento ter
minal é construído de forma a garantir a protecção dos 
dados pessoais e da privacidade, caso sejam aprovadas nos 
termos da Directiva 1999/5/CE ou da Decisão 87/95/CEE 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 1986, relativa à nor
malização no domínio das tecnologias da informação e das 
telecomunicações

(1)  JO L 36 de 7.2.1987, p. 31.

 (1), deverão respeitar o princípio da neu
tralidade tecnológica.

(52) A evolução da utilização de endereços IP deverá ser acom
panhada de perto, tendo em conta os trabalhos já realiza
dos, nomeadamente pelo Grupo de Trabalho para a 
Protecção das Pessoas no que diz respeito ao Tratamento 
de Dados Pessoais, instituído nos termos do artigo 29.o da 
Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 24  de  Outubro de 1995, relativa à protecção das pes
soas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados

(2)  JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.

 (2), e as propos
tas que se revelem adequadas.

(53) O tratamento de dados de tráfego, na medida do estrita
mente necessário para garantir a segurança da rede da 
informação, ou seja, a capacidade de uma rede ou de um 
de sistema informático resistir, com um dado nível de con
fiança, a eventos acidentais ou a acções maliciosas ou ilí
citas que comprometam a disponibilidade, a autenticidade, 
a integridade e a confidencialidade de dados armazenados 
ou transmitidos, bem como a segurança dos serviços cone
xos acessíveis ou oferecidos através destas redes e sistemas 
por fornecedores de tecnologias e serviços de segurança no 

exercício da função de controladores de dados, é regido 
pela alínea f) do artigo 7.o da Directiva 95/46/CE. Tal pode 
incluir, por exemplo, evitar o acesso não autorizado a redes 
de comunicações electrónicas e a distribuição de códigos 
danosos e pôr termo aos ataques de recusa de serviço e aos 
danos causados aos sistemas informáticos de comunica
ções electrónicas.

(54) Em conjunto, a liberalização das redes de comunicações 
electrónicas e dos mercados de serviços e a rápida evolu
ção tecnológica impulsionaram a concorrência e o cresci
mento económico e deram origem a uma grande variedade 
de serviços para os utilizadores finais acessíveis através de 
redes de comunicações electrónicas públicas. É necessário 
que consumidores e utilizadores gozem do mesmo nível de 
protecção no que respeita à privacidade e aos dados pes
soais, independentemente da tecnologia utilizada para 
prestar um determinado serviço.

(55) Em harmonia com os objectivos do quadro regulamentar 
em matéria de comunicações e serviços electrónicos, com 
os princípios da proporcionalidade e da subsidiariedade e 
para garantir a segurança jurídica e a eficácia das empresas 
europeias e das autoridades reguladoras nacionais, a Direc
tiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações 
Electrónicas») centra-se nas redes de comunicações públi
cas e serviços e comunicações electrónicas acessíveis ao 
público e não é aplicável a grupos fechados de utilizadores 
nem a redes empresariais.

(56) O progresso tecnológico permite o desenvolvimento de 
novas aplicações com base em dispositivos de recolha de 
dados e identificação, nomeadamente dispositivos sem 
contacto que utilizam radiofrequências. Por exemplo, os 
dispositivos de identificação por radiofrequências  (RFID) 
utilizam radiofrequências para captar dados provenientes 
de etiquetas inequivocamente identificadas, que podem em 
seguida ser transferidos através das redes de comunicações 
existentes. A utilização generalizada destas tecnologias 
pode proporcionar benefícios económicos e sociais consi
deráveis, contribuindo assim fortemente para o mercado 
interno, caso a sua utilização seja aceitável para os cida
dãos. Para tal, é necessário assegurar a protecção dos direi
tos fundamentais dos cidadãos, nomeadamente a 
protecção da privacidade e dos dados pessoais. Quando 
tais dispositivos são ligados a redes de comunicações elec
trónicas acessíveis ao público ou utilizam serviços de 
comunicações electrónicas como infra-estrutura de base, 
deverão aplicar-se as disposições aplicáveis da Directiva 
2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Elec
trónicas»), nomeadamente as respeitantes aos dados sobre 
segurança, tráfego e localização e à confidencialidade.

(57) O prestador de um serviço de comunicações electrónicas 
acessível ao público deverá tomar medidas técnicas e orga
nizativas adequadas para garantir a segurança dos seus ser
viços. Sem prejuízo da Directiva 95/46/CE, essas medidas 
deverão garantir que só pessoal autorizado pode ter acesso 
a esses dados, para fins juridicamente autorizados, e que os 
dados pessoais armazenados ou transmitidos, bem como a
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rede e os serviços, beneficiam de protecção. Além disso, 
deverá ser estabelecida uma política de segurança relativa 
ao tratamento dos dados pessoais que permita a detecção 
de vulnerabilidades no sistema e um controlo e a execução 
regular de medidas de prevenção, de correcção e de 
mitigação.

(58) As autoridades nacionais competentes deverão promover 
os interesses dos cidadãos, contribuindo, nomeadamente, 
para assegurar um elevado nível de protecção dos dados 
pessoais e da privacidade. Para tal, as autoridades nacionais 
competentes deverão dispor dos meios necessários para 
executar as suas funções, nomeadamente o acesso a dados 
exaustivos e fiáveis sobre incidentes de segurança reais que 
tenham comprometido a integridade de dados pessoais. 
Estas autoridades deverão fiscalizar as medidas aprovadas 
e divulgar práticas de excelência junto dos fornecedores de 
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao 
público. Os fornecedores deverão, por conseguinte, dispor 
de um registo das violações de dados pessoais, de molde a 
permitir uma análise mais profunda e a avaliação por parte 
das autoridades nacionais competentes.

(59) O direito comunitário impõe deveres aos controladores de 
dados em relação ao tratamento de dados pessoais, nome
adamente a obrigação de aplicar medidas de protecção téc
nicas e organizativas adequadas contra, por exemplo, o 
extravio de dados. Os requisitos em matéria de notificação 
da violação de dados previstos na Directiva 2002/58/CE 
(Directiva «Privacidade e Comunicações Electrónicas») 
facultam uma estrutura para notificar as autoridades com
petentes e as pessoas envolvidas, sempre que os dados pes
soais tenham sido comprometidos. Esses requisitos em 
matéria de comunicação estão limitados às violações de 
segurança que ocorrem no sector das comunicações elec
trónicas. Contudo, a comunicação das violações da segu
rança reflecte um interesse generalizado dos cidadãos de 
serem informados acerca de falhas na segurança que pos
sam provocar a perda ou comprometer de qualquer outro 
modo a integridade dos seus dados pessoais, e ainda acerca 
das medidas preventivas possíveis ou convenientes que 
possam tomar para minimizar os eventuais prejuízos eco
nómicos ou danos sociais que possam resultar dessas 
falhas. Este interesse generalizado por parte dos utilizado
res em serem notificados não se limita, claramente, ao sec
tor das comunicações electrónicas, pelo que a 
comunicação obrigatória e explícita das exigências aplicá
veis a todos os sectores deverá ser introduzida a nível 
comunitário com carácter prioritário. Enquanto se aguarda 
uma revisão a ser realizada pela Comissão de toda a legis
lação comunitária aplicável nesta matéria, a Comissão, em 
consulta com a Autoridade Europeia para a Protecção de 
Dados, deverá tomar de imediato as medidas adequadas 
para incentivar a aplicação em toda a Comunidade dos 
princípios previstos nas regras relativas à comunicação da 
violação de dados constantes da Directiva 2002/58/CE 
(Directiva «Privacidade e Comunicações Electrónicas»), 
independentemente do sector ou do tipo de dados em 
causa.

(60) As autoridades nacionais competentes deverão fiscalizar as 
medidas tomadas e divulgar as boas práticas junto dos 
prestadores de serviços de comunicações electrónicas aces
síveis ao público.

(61) Uma violação dos dados pessoais pode, se não forem 
tomadas medidas adequadas e oportunas, dar origem a 
prejuízos económicos e danos sociais substanciais, nome
adamente através da usurpação de identidade para o assi
nante ou indivíduo afectado. Assim, logo que o operador 
de serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao 
público tenha conhecimento da ocorrência de uma viola
ção, deverá comunicar a violação à autoridade nacional 
competente. Os assinantes ou as pessoas cujos dados e pri
vacidade possam ser afectados negativamente por tais vio
lações deverão ser notificados sem demora para que 
possam tomar as precauções necessárias. Deverá 
considerar-se que uma violação afecta negativamente os 
dados ou a privacidade do assinante ou indivíduo sempre 
que possa resultar, por exemplo, em roubo ou usurpação 
de identidade, danos físicos, humilhações ou danos signi
ficativos à reputação, no contexto do fornecimento de ser
viços de comunicações acessíveis ao público na 
Comunidade. A notificação deverá incluir informações 
sobre as medidas tomadas pelo fornecedor para dar res
posta à violação da segurança, bem como recomendações 
para o assinante ou indivíduo afectado.

(62) Na execução das medidas de transposição da Directiva 
2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Elec
trónicas»), compete às autoridades e aos órgãos jurisdicio
nais dos EstadosMembros não só interpretar o seu direito 
nacional de um modo conforme com essa mesma direc
tiva, mas também garantir que não se baseiam numa inter
pretação desta que entre em conflito com direitos 
fundamentais ou com outros princípios gerais do direito 
comunitário, como o princípio da proporcionalidade.

(63) Importa prever a possibilidade de aprovar medidas de exe
cução técnicas relativas às circunstâncias, ao formato e aos 
procedimentos aplicáveis aos requisitos de informação e 
notificação que estabeleçam um conjunto comum de requi
sitos para assegurar um nível adequado de protecção da 
privacidade e de segurança dos dados pessoais transmiti
dos ou tratados no contexto da utilização de redes de 
comunicações electrónicas.

(64) Ao estabelecer regras detalhadas respeitantes ao formato e 
aos procedimentos aplicáveis à notificação das violações de 
dados pessoais, deverão ter-se devidamente em conta as 
circunstâncias da violação, nomeadamente a existência ou 
não de protecção dos dados pessoais através das medidas 
técnicas de protecção adequadas que reduzam eficazmente 
a probabilidade de usurpação da identidade ou outras for
mas de utilização abusiva. Por outro lado, essas regras e 
procedimentos deverão ter em consideração os legítimos 
interesses das autoridades de aplicação da lei nos casos em 
que uma divulgação precoce de informações possa dificul
tar desnecessariamente a investigação das circunstâncias de 
uma violação da segurança.

(65) A utilização de software que monitoriza sub-repticiamente 
as acções do utilizador ou subverte o funcionamento do 
equipamento terminal do utilizador em benefício de ter
ceiros (software espião) constitui uma séria ameaça à priva
cidade dos utilizadores tal como os vírus. É necessário 
assegurar um nível de protecção elevado e equitativo da 
esfera privada dos utilizadores, independentemente do 
facto de o software espião ou dos vírus serem inadvertida
mente telecarregados através de redes de comunicações
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25. O artigo 35.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 35.o

Adaptação dos anexos

As medidas que têm por objecto alterar elementos não essen
ciais da presente directiva e adaptar os anexos I, II, III e VI ao
progresso técnico ou às alterações da procura no mercado
são aprovadas pela Comissão pelo procedimento de regula
mentação com controlo a que se refere o n.o  2 do
artigo 37.o.»;

26. No artigo 36.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. As autoridades reguladoras nacionais notificam à
Comissão as obrigações impostas às empresas designadas
como tendo obrigações de serviço universal. Todas as altera
ções dessas obrigações ou da lista das empresas afectadas nos
termos da presente directiva são comunicadas de imediato à
Comissão.»;

27. O artigo 37.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 37.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Comunicações,
criado pelo artigo  22.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Deci
são 1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu
artigo 8.o.»;

28. Os anexos  I, II, III são substituídos pelo texto do anexo I da
presente directiva, e o anexo  VI é substituído pelo texto do
anexo II da presente directiva;

29. O anexo VII é suprimido.

Artigo 2.o

Alterações à Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade
e Comunicações Electrónicas»)

A Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações
Electrónicas») é alterada do seguinte modo:

1. No artigo 1.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. A presente directiva prevê a harmonização das dispo
sições dos EstadosMembros necessárias para garantir um
nível equivalente de protecção dos direitos e liberdades fun
damentais, nomeadamente o direito à privacidade e à confi
dencialidade, no que respeita ao tratamento de dados pessoais
no sector das comunicações electrónicas, e para garantir a
livre circulação desses dados e de equipamentos e serviços de
comunicações electrónicas na Comunidade.»;

2. O artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) A alínea c) passa a ter a seguinte redacção:

«c) “Dados de localização”, quaisquer dados tratados
numa rede de comunicações electrónicas ou por um
serviço de comunicações electrónicas que indiquem
a posição geográfica do equipamento terminal de
um utilizador de um serviço de comunicações elec
trónicas acessível ao público;»;

b) A alínea e) é suprimida;

c) É aditada a seguinte alínea:

«h) “Violação de dados pessoais”, uma violação da segu
rança que provoca, de modo acidental ou ilegal, a
destruição, a perda, a alteração, a divulgação ou
acesso não autorizados a dados pessoais transmiti
dos, armazenados ou de outro modo tratados no
contexto da prestação de serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público na Comunidade.»;

3. O artigo 3.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Serviços abrangidos

A presente directiva é aplicável ao tratamento de dados pes
soais no contexto da prestação de serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público em redes de comunicações
públicas na Comunidade, nomeadamente nas redes públicas
de comunicações que servem de suporte a dispositivos de
recolha de dados e de identificação.»;

4. O artigo 4.o é alterado do seguinte modo:

a) A epígrafe passa a ter a seguinte redacção:

«Segurança do processamento»;

b) É inserido o seguinte número:

«1-A. Sem prejuízo do disposto na Directiva
95/46/CE, as medidas referidas no n.o 1 compreendem,
no mínimo:

— a garantia de que aos dados pessoais apenas possa
ter acesso pessoal autorizado, para fins autorizados
a nível legal,

— a protecção dos dados pessoais armazenados ou
transmitidos contra a destruição acidental ou ilegal,
a perda ou alteração acidental e o armazenamento,
tratamento, acesso ou divulgação não autorizados
ou ilegais, e
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2. Sem prejuízo de qualquer solução judicial eventual
mente disponível, os EstadosMembros asseguram que a auto
ridade nacional competente e, se for caso disso, outros
organismos nacionais disponham de poderes para ordenar a
cessação das infracções a que se refere o n.o 1.

3. Os EstadosMembros asseguram que as autoridades
nacionais competentes e, se for caso disso, outros organis
mos nacionais, disponham dos poderes e recursos de inves
tigação necessários, nomeadamente o poder de obterem
quaisquer informações relevantes de que necessitem para
acompanhar e fazer cumprir as disposições nacionais apro
vadas nos termos da presente directiva.

4. As autoridades reguladoras nacionais competentes
podem aprovar medidas para assegurar uma cooperação
transfronteiriça eficaz na execução da legislação nacional
aprovada nos termos da presente directiva e para criar con
dições harmonizadas na oferta de serviços que envolvem flu
xos transfronteiriços de dados. 

As autoridades reguladoras nacionais apresentam à Comis
são, em tempo útil antes da aprovação dessas medidas, um
resumo dos motivos para a acção, os requisitos previstos e as
acções propostas. A Comissão pode, depois de ter examinado
essas informações e após consulta da ENISA e do Grupo de
Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais criado nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, formular observações ou recomendações sobre
aquelas, em especial para garantir que os requisitos não afec
tam negativamente o bom funcionamento do mercado
interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o mais
possível em conta as observações ou recomendações da
Comissão ao decidir sobre as medidas.».

Artigo 3.o

Alteração ao Regulamento (CE) n.o  2006/2004

Ao anexo do Regulamento (CE) n.o  2006/2004 (Regulamento
relativo à cooperação no domínio da defesa do consumidor) é adi
tado o seguinte ponto:

«17. Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados

pessoais e à protecção da privacidade no sector das comu
nicações electrónicas (Directiva “Privacidade e Comunica
ções Electrónicas”): artigo  13.o (JO  L  201 de 31.7.2002,
p. 37).».

Artigo 4.o

Transposição

1. Os EstadosMembros devem aprovar e publicar até
25 de Maio de 2011 as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente
directiva. Devem comunicar imediatamente à Comissão o texto
das referidas disposições.

Quando os EstadosMembros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos
EstadosMembros.

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das
principais disposições de direito interno que aprovarem nas maté
rias reguladas pela presente directiva.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 6.o

Destinatários

Os EstadosMembros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON

Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2009

 

electrónicas ou entregues e instalados furtivamente em sof
tware distribuído através de outros suportes externos de 
armazenamento de dados, como CD, CD-ROM e chaves 
USB. Os EstadosMembros deverão encorajar a prestação de 
informações aos utilizadores finais acerca das medidas de 
precaução disponíveis e incentivar os utilizadores finais a 
tomar as medidas necessárias para proteger o seu equipa
mento terminal contra vírus e programas espiões.

(66) Terceiros podem desejar armazenar informações sobre o 
equipamento de um utilizador, ou ter acesso a informação 
já armazenada, para uma série de fins, que vão desde os 
legítimos [por exemplo, certos tipos de testemunhos de 
conexão («cookies»], até os que envolvem a intromissão 
indevida na esfera privada (por exemplo, software espião 
ou vírus). É, pois, de suma importância que sejam presta
das informações claras e exaustivas aos utilizadores, sem
pre que sejam encetadas actividades que possam resultar 
nesse tipo de armazenamento ou de possibilidade de 
acesso. As formas de prestação de dar informações, pro
porcionar o direito de recusar ou pedir consentimento 
deverão ser tão simples quanto possível. As excepções à 
obrigação de prestar informações e de permitir o direito de 
recusar deverão limitar-se às situações em que o armaze
namento técnico ou o acesso é estritamente necessário 
para o objectivo legítimo de permitir a utilização de um 
serviço específico explicitamente solicitado pelo assinante 
ou utilizador. Sempre que tecnicamente possível e eficaz, e 
em conformidade com as disposições aplicáveis da Direc
tiva 95/46/CE, o consentimento do utilizador relativa
mente ao tratamento de dados pode ser manifestado 
através do uso dos parâmetros adequados do programa de 
navegação ou de outra aplicação. O cumprimento destes 
requisitos deverá ser tornado mais eficaz através do reforço 
dos poderes concedidos às autoridades nacionais 
competentes.

(67) As salvaguardas oferecidas aos assinantes contra a intru
são na sua privacidade por comunicações não solicitadas 
para fins de comercialização directa através de correio elec
trónico são igualmente aplicáveis aos serviços SMS, MMS 
e a outros tipos de aplicações similares.

(68) Os prestadores de serviços de comunicações electrónicas 
realizam investimentos substanciais para combater as 
comunicações comerciais não solicitadas («spam»). Estão 
também em melhores condições do que os utilizadores 
finais no que respeita aos conhecimentos e recursos neces
sários para detectar e identificar as fontes de spam. Assim, 
os prestadores de serviços de correio electrónico e outros 
deverão ter a possibilidade de intentar acções judiciais con
tra os autores do spam, defendendo assim os interesses dos 
seus clientes como parte dos seus próprios interesses 
comerciais legítimos.

(69) A necessidade de assegurar um nível adequado de protec
ção da privacidade e dos dados pessoais transmitidos e tra
tados no contexto da utilização de redes de comunicações 
electrónicas na Comunidade exige poderes efectivos de 
execução e de repressão, de modo a incentivar adequada
mente o cumprimento da lei. As autoridades nacionais 
competentes e, sempre que apropriado, os outros organis
mos nacionais competentes deverão dispor de competên
cias e recursos suficientes para investigar eficazmente os 

casos de infracção, nomeadamente o poder de obterem 
quaisquer informações relevantes de que necessitem para 
tomar decisões sobre queixas e impor sanções em caso de 
infracção.

(70) A aplicação e a execução das disposições da presente direc
tiva exigirão frequentemente uma cooperação entre as 
autoridades reguladoras nacionais de dois ou mais Estados
Membros, por exemplo na luta transfronteiriça contra o 
spam e o software espião. A fim de assegurar uma coope
ração harmoniosa e rápida nestes casos, deverão ser defi
nidos pelas autoridades nacionais competentes os 
procedimentos relativos, por exemplo, à quantidade e ao 
formato da informação trocada entre autoridades ou aos 
prazos a cumprir, sujeitos ao exame pela Comissão. Esses 
procedimentos permitirão igualmente a harmonização das 
obrigações decorrentes para os operadores do mercado, 
contribuindo assim para a criação de condições de concor
rência equitativas na Comunidade.

(71) A cooperação e a fiscalização do cumprimento transfron
teiriças deverão ser reforçadas, em consonância com os 
mecanismos comunitários de execução transfronteiriça em 
vigor, como o estabelecido pelo Regulamento (CE) 
n.o  2006/2004 (regulamento relativo à cooperação no 
domínio da defesa do consumidor)

(1)  JO L 364 de 9.12.2004, p. 1.

 (1), mediante a altera
ção do referido regulamento.

(72) As medidas necessárias à execução da Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») e da Directiva 
2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Elec
trónicas») deverão ser aprovadas nos termos da Decisão 
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que 
fixa as regras de exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão

(2)  JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.

 (2).

(73) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão 
para aprovar medidas de execução respeitantes ao acesso 
efectivo aos serviços «112», bem como para adaptar os 
anexos ao progresso técnico ou à evolução da procura no 
mercado. Deverá igualmente ser-lhe atribuída competên
cia para aprovar medidas de execução respeitantes às exi
gências de informação e comunicação e à segurança do 
tratamento. Atendendo a que têm alcance geral e se desti
nam a alterar elementos não essenciais da Directiva 
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») e da Directiva 
2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Elec
trónicas»), completando-as mediante o aditamento de 
novos elementos não essenciais, essas medidas devem ser 
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com 
controlo previsto no artigo 5.o-A da Decisão 1999/468/CE. 
Dado que a aplicação do procedimento de regulamentação 
com controlo dentro dos prazos normais poderia, em cer
tas situações excepcionais, impedir a aprovação tempestiva 
de medidas de execução, o Parlamento Europeu, o Conse
lho e a Comissão deverão agir com celeridade, por forma a 
assegurar a aprovação tempestiva dessas medidas.
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(74) Quando da aprovação das medidas de execução relativas à 
segurança do tratamento dos dados, a Comissão consultará 
todas as autoridades e organizações europeias [a Agência 
Europeia para a Segurança das Redes e da Informação 
(ENISA), a Autoridade Europeia para a Protecção de Dados 
e o Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tra
tamento de Dados Pessoais criado nos termos do 
artigo  29.o da Directiva 95/46/CE], bem como todos os 
interessados, em particular para se informar sobre os meios 
técnicos e económicos mais adequados para melhorar a 
aplicação da Directiva 2002/58/CE (Directiva relativa à pri
vacidade e às comunicações electrónicas).

(75) Por conseguinte, a Directiva 2002/22/CE (Directiva «Ser
viço Universal») e a Directiva 2002/58/CE (Directiva «Pri
vacidade e Comunicações Electrónicas») deverão ser 
alteradas.

(76) Nos termos do ponto  34 do Acordo Interinstitucional
«Legislar melhor»

(1)  JO C 321 de 31.12.2003, p. 1.

 (1), os EstadosMembros são encorajados 
a elaborar, para si próprios e no interesse da Comunidade, 
os seus próprios quadros, que ilustrem, na medida do pos
sível, a concordância entre as Directivas 2002/22/CE 
(Directiva «Serviço Universal») e  2002/58/CE (Directiva
«Privacidade e Comunicações Electrónicas») e as medidas 
de transposição, e a publicá-los,

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Alterações à Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço 
Universal»)

A Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») é alterada 
do seguinte modo:

1. O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1. No âmbito da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), 
a presente directiva diz respeito à oferta de redes e serviços de 
comunicações electrónicas aos utilizadores finais. O objectivo 
é garantir a disponibilidade em toda a Comunidade de servi
ços de boa qualidade acessíveis ao público, através de uma 
concorrência e de uma possibilidade de escolha efectivas, e 
atender às situações em que as necessidades dos utilizadores 
finais não sejam convenientemente satisfeitas pelo mercado. A 
directiva inclui igualmente disposições relativas a certos aspec
tos dos equipamentos terminais, incluindo disposições desti
nadas a facilitar o acesso dos utilizadores com deficiência.

2. A presente directiva estabelece os direitos dos utiliza
dores finais e as correspondentes obrigações das empresas 
que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas 

acessíveis ao público. Relativamente à necessidade de assegu
rar a oferta de um serviço universal num ambiente de mer
cados abertos e concorrenciais, a directiva define o conjunto 
mínimo de serviços de qualidade especificada a que todos os 
utilizadores finais têm acesso, a um preço acessível à luz das 
condições específicas nacionais e sem distorção da concor
rência. A presente directiva estabelece também obrigações no 
que se refere à prestação de determinados serviços 
obrigatórios.

3. A presente directiva não exige nem proíbe condições, 
impostas pelos fornecedores de serviços de comunicações 
electrónicas acessíveis ao público, limitando aos utilizadores 
finais o acesso e/ou a utilização de serviços e aplicações, sem
pre que tal seja permitido pela legislação nacional e em con
formidade com o direito comunitário, mas prevê, ao invés, a 
obrigação de prestação de informações relativas a tais condi
ções. As medidas nacionais relativas ao acesso ou à utiliza
ção de serviços e aplicações através de redes de comunicações 
electrónicas pelos utilizadores finais devem respeitar os direi
tos fundamentais dos cidadãos, nomeadamente em relação à 
privacidade e ao direito a um processo equitativo previsto no 
artigo 6.o da Convenção Europeia para a Protecção dos Direi
tos do Homem e das Liberdades Fundamentais.

4. O disposto na presente directiva é aplicável sem preju
ízo das normas comunitárias relativas à protecção dos con
sumidores, em especial as Directivas 93/13/CEE e 97/7/CE, e 
das normas nacionais conformes com o direito 
comunitário.»;

2. O artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) A alínea b) é suprimida;

b) As alínea c) e d) passam a ter a seguinte redacção:

«c) “Serviço telefónico acessível ao público”, um serviço 
disponibilizado ao público para efectuar e receber, 
directa ou indirectamente, chamadas nacionais ou 
nacionais e internacionais através de um número ou 
de números incluídos num plano nacional ou inter
nacional de numeração telefónica;

d) “Número geográfico”, número do plano nacional de 
numeração telefónica que contém alguns dígitos 
com significado geográfico, cuja função é encami
nhar as chamadas para o local físico do ponto de 
terminação de rede (PTR);»;

c) A alínea e) é suprimida;

d) A alínea f) passa a ter a seguinte redacção:

«f) “Número não geográfico”, número do plano de 
numeração telefónica nacional que não seja um 
número geográfico. Inclui, nomeadamente, os 
números móveis, de chamada gratuita e de tarifa 
majorada.»;
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25. O artigo 35.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 35.o

Adaptação dos anexos

As medidas que têm por objecto alterar elementos não essen
ciais da presente directiva e adaptar os anexos I, II, III e VI ao
progresso técnico ou às alterações da procura no mercado
são aprovadas pela Comissão pelo procedimento de regula
mentação com controlo a que se refere o n.o  2 do
artigo 37.o.»;

26. No artigo 36.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. As autoridades reguladoras nacionais notificam à
Comissão as obrigações impostas às empresas designadas
como tendo obrigações de serviço universal. Todas as altera
ções dessas obrigações ou da lista das empresas afectadas nos
termos da presente directiva são comunicadas de imediato à
Comissão.»;

27. O artigo 37.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 37.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Comunicações,
criado pelo artigo  22.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Deci
são 1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu
artigo 8.o.»;

28. Os anexos  I, II, III são substituídos pelo texto do anexo I da
presente directiva, e o anexo  VI é substituído pelo texto do
anexo II da presente directiva;

29. O anexo VII é suprimido.

Artigo 2.o

Alterações à Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade
e Comunicações Electrónicas»)

A Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações
Electrónicas») é alterada do seguinte modo:

1. No artigo 1.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. A presente directiva prevê a harmonização das dispo
sições dos EstadosMembros necessárias para garantir um
nível equivalente de protecção dos direitos e liberdades fun
damentais, nomeadamente o direito à privacidade e à confi
dencialidade, no que respeita ao tratamento de dados pessoais
no sector das comunicações electrónicas, e para garantir a
livre circulação desses dados e de equipamentos e serviços de
comunicações electrónicas na Comunidade.»;

2. O artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) A alínea c) passa a ter a seguinte redacção:

«c) “Dados de localização”, quaisquer dados tratados
numa rede de comunicações electrónicas ou por um
serviço de comunicações electrónicas que indiquem
a posição geográfica do equipamento terminal de
um utilizador de um serviço de comunicações elec
trónicas acessível ao público;»;

b) A alínea e) é suprimida;

c) É aditada a seguinte alínea:

«h) “Violação de dados pessoais”, uma violação da segu
rança que provoca, de modo acidental ou ilegal, a
destruição, a perda, a alteração, a divulgação ou
acesso não autorizados a dados pessoais transmiti
dos, armazenados ou de outro modo tratados no
contexto da prestação de serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público na Comunidade.»;

3. O artigo 3.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Serviços abrangidos

A presente directiva é aplicável ao tratamento de dados pes
soais no contexto da prestação de serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público em redes de comunicações
públicas na Comunidade, nomeadamente nas redes públicas
de comunicações que servem de suporte a dispositivos de
recolha de dados e de identificação.»;

4. O artigo 4.o é alterado do seguinte modo:

a) A epígrafe passa a ter a seguinte redacção:

«Segurança do processamento»;

b) É inserido o seguinte número:

«1-A. Sem prejuízo do disposto na Directiva
95/46/CE, as medidas referidas no n.o 1 compreendem,
no mínimo:

— a garantia de que aos dados pessoais apenas possa
ter acesso pessoal autorizado, para fins autorizados
a nível legal,

— a protecção dos dados pessoais armazenados ou
transmitidos contra a destruição acidental ou ilegal,
a perda ou alteração acidental e o armazenamento,
tratamento, acesso ou divulgação não autorizados
ou ilegais, e
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2. Sem prejuízo de qualquer solução judicial eventual
mente disponível, os EstadosMembros asseguram que a auto
ridade nacional competente e, se for caso disso, outros
organismos nacionais disponham de poderes para ordenar a
cessação das infracções a que se refere o n.o 1.

3. Os EstadosMembros asseguram que as autoridades
nacionais competentes e, se for caso disso, outros organis
mos nacionais, disponham dos poderes e recursos de inves
tigação necessários, nomeadamente o poder de obterem
quaisquer informações relevantes de que necessitem para
acompanhar e fazer cumprir as disposições nacionais apro
vadas nos termos da presente directiva.

4. As autoridades reguladoras nacionais competentes
podem aprovar medidas para assegurar uma cooperação
transfronteiriça eficaz na execução da legislação nacional
aprovada nos termos da presente directiva e para criar con
dições harmonizadas na oferta de serviços que envolvem flu
xos transfronteiriços de dados. 

As autoridades reguladoras nacionais apresentam à Comis
são, em tempo útil antes da aprovação dessas medidas, um
resumo dos motivos para a acção, os requisitos previstos e as
acções propostas. A Comissão pode, depois de ter examinado
essas informações e após consulta da ENISA e do Grupo de
Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais criado nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, formular observações ou recomendações sobre
aquelas, em especial para garantir que os requisitos não afec
tam negativamente o bom funcionamento do mercado
interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o mais
possível em conta as observações ou recomendações da
Comissão ao decidir sobre as medidas.».

Artigo 3.o

Alteração ao Regulamento (CE) n.o 2006/2004

Ao anexo do Regulamento (CE) n.o  2006/2004 (Regulamento
relativo à cooperação no domínio da defesa do consumidor) é adi
tado o seguinte ponto:

«17. Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados

pessoais e à protecção da privacidade no sector das comu
nicações electrónicas (Directiva “Privacidade e Comunica
ções Electrónicas”): artigo  13.o (JO  L  201 de 31.7.2002,
p. 37).».

Artigo 4.o

Transposição

1. Os EstadosMembros devem aprovar e publicar até
25 de Maio de 2011 as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente
directiva. Devem comunicar imediatamente à Comissão o texto
das referidas disposições.

Quando os EstadosMembros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos
EstadosMembros.

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das
principais disposições de direito interno que aprovarem nas maté
rias reguladas pela presente directiva.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 6.o

Destinatários

Os EstadosMembros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON
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2. Sem prejuízo de qualquer solução judicial eventual
mente disponível, os EstadosMembros asseguram que a auto
ridade nacional competente e, se for caso disso, outros
organismos nacionais disponham de poderes para ordenar a
cessação das infracções a que se refere o n.o 1.

3. Os EstadosMembros asseguram que as autoridades
nacionais competentes e, se for caso disso, outros organis
mos nacionais, disponham dos poderes e recursos de inves
tigação necessários, nomeadamente o poder de obterem
quaisquer informações relevantes de que necessitem para
acompanhar e fazer cumprir as disposições nacionais apro
vadas nos termos da presente directiva.

4. As autoridades reguladoras nacionais competentes
podem aprovar medidas para assegurar uma cooperação
transfronteiriça eficaz na execução da legislação nacional
aprovada nos termos da presente directiva e para criar con
dições harmonizadas na oferta de serviços que envolvem flu
xos transfronteiriços de dados. 

As autoridades reguladoras nacionais apresentam à Comis
são, em tempo útil antes da aprovação dessas medidas, um
resumo dos motivos para a acção, os requisitos previstos e as
acções propostas. A Comissão pode, depois de ter examinado
essas informações e após consulta da ENISA e do Grupo de
Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais criado nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, formular observações ou recomendações sobre
aquelas, em especial para garantir que os requisitos não afec
tam negativamente o bom funcionamento do mercado
interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o mais
possível em conta as observações ou recomendações da
Comissão ao decidir sobre as medidas.».

Artigo 3.o

Alteração ao Regulamento (CE) n.o 2006/2004

Ao anexo do Regulamento (CE) n.o  2006/2004 (Regulamento
relativo à cooperação no domínio da defesa do consumidor) é adi
tado o seguinte ponto:

«17. Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados

pessoais e à protecção da privacidade no sector das comu
nicações electrónicas (Directiva “Privacidade e Comunica
ções Electrónicas”): artigo  13.o (JO  L  201 de 31.7.2002,
p. 37).».

Artigo 4.o

Transposição

1. Os EstadosMembros devem aprovar e publicar até
25 de Maio de 2011 as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente
directiva. Devem comunicar imediatamente à Comissão o texto
das referidas disposições.

Quando os EstadosMembros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos
EstadosMembros.

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das
principais disposições de direito interno que aprovarem nas maté
rias reguladas pela presente directiva.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 6.o

Destinatários

Os EstadosMembros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON
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2. Sem prejuízo de qualquer solução judicial eventual
mente disponível, os EstadosMembros asseguram que a auto
ridade nacional competente e, se for caso disso, outros
organismos nacionais disponham de poderes para ordenar a
cessação das infracções a que se refere o n.o 1.

3. Os EstadosMembros asseguram que as autoridades
nacionais competentes e, se for caso disso, outros organis
mos nacionais, disponham dos poderes e recursos de inves
tigação necessários, nomeadamente o poder de obterem
quaisquer informações relevantes de que necessitem para
acompanhar e fazer cumprir as disposições nacionais apro
vadas nos termos da presente directiva.

4. As autoridades reguladoras nacionais competentes
podem aprovar medidas para assegurar uma cooperação
transfronteiriça eficaz na execução da legislação nacional
aprovada nos termos da presente directiva e para criar con
dições harmonizadas na oferta de serviços que envolvem flu
xos transfronteiriços de dados. 

As autoridades reguladoras nacionais apresentam à Comis
são, em tempo útil antes da aprovação dessas medidas, um
resumo dos motivos para a acção, os requisitos previstos e as
acções propostas. A Comissão pode, depois de ter examinado
essas informações e após consulta da ENISA e do Grupo de
Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais criado nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, formular observações ou recomendações sobre
aquelas, em especial para garantir que os requisitos não afec
tam negativamente o bom funcionamento do mercado
interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o mais
possível em conta as observações ou recomendações da
Comissão ao decidir sobre as medidas.».

Artigo 3.o

Alteração ao Regulamento (CE) n.o 2006/2004

Ao anexo do Regulamento (CE) n.o  2006/2004 (Regulamento
relativo à cooperação no domínio da defesa do consumidor) é adi
tado o seguinte ponto:

«17. Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados

pessoais e à protecção da privacidade no sector das comu
nicações electrónicas (Directiva “Privacidade e Comunica
ções Electrónicas”): artigo  13.o (JO  L  201 de 31.7.2002,
p. 37).».

Artigo 4.o

Transposição

1. Os EstadosMembros devem aprovar e publicar até
25 de Maio de 2011 as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento à presente
directiva. Devem comunicar imediatamente à Comissão o texto
das referidas disposições.

Quando os EstadosMembros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompa
nhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são aprovadas pelos
EstadosMembros.

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das
principais disposições de direito interno que aprovarem nas maté
rias reguladas pela presente directiva.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 6.o

Destinatários

Os EstadosMembros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON
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I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

   

REGULAMENTO (CE) N.o 1211/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 25 de Novembro de 2009

que cria o Organismo de Reguladores Europeus das Comunicações Electrónicas (ORECE) e o Gabinete

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  JO C 224 de 30.8.2008, p. 50.

 (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões

(2)  JO C 257 de 9.10.2008, p. 51.

 (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(3)  Parecer do Parlamento Europeu de 24  de  Setembro de 2008 (ainda
não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de
16 de Fevereiro de 2009 (JO C 75 E de 31.3.2009, p. 67), posição do
Parlamento Europeu de 6 de Maio de 2009 e decisão do Conselho de
26 de Outubro de 2009.

 (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro regu
lamentar comum para as redes e serviços de comunicações 
electrónicas (Directiva-Quadro)

(4)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.

 (4), a Directiva 2002/19/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 
2002, relativa ao acesso e interligação de redes de comu
nicações electrónicas e recursos conexos (Directiva Aces
so)

(5)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 7.

 (5), a Directiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa à autoriza
ção de redes e serviços de comunicações electrónicas 
(Directiva Autorização)

(6)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 21.

 (6), a Directiva 2002/22/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 7  de  Março de 
2002, relativa ao serviço universal e aos direitos dos utili
zadores em matéria de redes e serviços de comunicações 
electrónicas (Directiva Serviço Universal)

(7)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 51.

 (7), e a Directiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pes
soais e à protecção da privacidade no sector das comuni
cações electrónicas (Directiva Privacidade e Comunicações 
Electrónicas)

(8)  JO L 201 de 31.7.2002, p. 37.

 (8) (a seguir designadas conjuntamente «a 
Directiva-Quadro e as directivas específicas»), têm em vista 
criar um mercado interno das comunicações electrónicas 
na Comunidade, garantindo ao mesmo tempo um elevado 
nível de investimento, inovação e protecção dos consumi
dores através do reforço da concorrência.

(2) O Regulamento (CE) n.o  717/2007 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 27 de Junho de 2007, relativo à iti
nerância nas redes de comunicações móveis públicas da 
Comunidade

(9)  JO L 171 de 29.6.2007, p. 32.

 (9), completa e apoia, no que diz respeito à 
itinerância a nível da Comunidade, as regras estabelecidas 
pelo quadro regulamentar da UE para as comunicações 
electrónicas.

(3) A aplicação uniforme em todos os Estados-Membros do 
quadro regulamentar da UE neste domínio é essencial para 
o êxito do desenvolvimento de um mercado interno das 
redes e serviços de comunicações electrónicas. O quadro 
regulamentar da UE estabelece os objectivos a atingir e 
define o âmbito da acção das autoridades reguladoras naci
onais, proporcionando-lhes simultaneamente flexibilidade 
em certas áreas na aplicação das regras em função das con
dições nacionais existentes.
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(4) Tendo em conta a necessidade de assegurar o desenvolvi
mento de uma prática de regulamentação coerente e de 
aplicar uniformemente o quadro regulamentar da União 
Europeia, a Comissão criou o Grupo de Reguladores Euro
peus (GRE) pela Decisão 2002/627/CE da Comissão, de
29 de  Julho de 2002, que institui o grupo de reguladores 
europeus para as redes e serviços de comunicações electró
nicas

(1)  JO L 200 de 30.7.2002, p. 38.

 (1), para aconselhar e assistir a Comissão no desen
volvimento do mercado interno e, de um modo mais geral, 
para servir de interface entre as autoridades reguladoras 
nacionais e a Comissão.

(5) O GRE tem dado um contributo positivo para o estabele
cimento de uma prática de regulação coerente, facilitando 
a cooperação entre as autoridades reguladoras nacionais, 
bem como entre estas e a Comissão. Esta abordagem no 
sentido de desenvolver uma maior coerência entre as auto
ridades reguladoras nacionais mediante a troca de informa
ção e de conhecimentos sobre experiências práticas 
demonstrou o seu sucesso no curto prazo que se seguiu à 
sua aplicação. Será necessário continuar e reforçar a coo
peração e a coordenação entre as autoridades reguladoras 
nacionais para aprofundar o mercado interno das redes e 
dos serviços de comunicações electrónicas.

(6) Tal exige um reforço do GRE e o seu reconhecimento no 
quadro regulador da União Europeia como Organismo de 
Reguladores Europeus das Comunicações Electrónicas (a 
seguir designado «ORECE»). O ORECE não poderá ser uma 
agência comunitária nem ter personalidade jurídica. O 
ORECE deverá substituir o GRE e funcionar como instân
cia exclusiva para a cooperação entre as autoridades regu
ladoras nacionais e entre estas e a Comissão, no exercício 
de todo o leque de competências que lhes são conferidas 
pelo quadro regulamentar da UE. O ORECE deverá prestar 
aconselhamento especializado e criar confiança em virtude 
da sua independência, da qualidade do aconselhamento e 
informação prestados, da transparência dos seus procedi
mentos e métodos de funcionamento e da sua diligência no 
exercício das suas funções.

(7) O ORECE deverá, através da partilha de conhecimentos, 
assistir as autoridades reguladoras nacionais sem as subs
tituir nas suas actuais funções nem duplicar o trabalho já 
em curso, e assistir a Comissão no exercício das suas 
competências.

(8) O ORECE deverá continuar o trabalho do GRE, desenvol
vendo a cooperação entre as autoridades reguladoras naci
onais e entre estas e a Comissão, de forma a assegurar uma 
aplicação coerente em todos os Estados-Membros do qua
dro regulamentar da União Europeia para as redes e servi
ços de comunicações electrónicas, contribuindo assim para 
o desenvolvimento do mercado interno.

(9) O ORECE deverá servir também como organismo de refle
xão, debate e aconselhamento para o Parlamento Europeu, 
o Conselho e a Comissão no domínio das comunicações 
electrónicas. Assim, o ORECE deverá aconselhar o Parla
mento Europeu, o Conselho e a Comissão, a seu pedido ou 
por iniciativa própria.

(10) O ORECE deverá executar as suas tarefas em cooperação 
com os grupos e comités existentes e sem prejuízo do papel 
desempenhado por esses grupos e comités, tais como o 
Comité das Comunicações, criado pela Directiva 
2002/21/CE (Directiva-Quadro), o Comité do Espectro de 
Radiofrequências criado pela Decisão n.o 676/2002/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7  de  Março de 
2002, relativa a um quadro regulamentar para a política do 
espectro de radiofrequências na Comunidade Europeia 
(Decisão «Espectro de radiofrequências»)

(2)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 1.

 (2), o Grupo para 
a Política do Espectro de Radiofrequências criado pela 
Decisão 2002/622/CE da Comissão, de 26  de  Julho de 
2002, que institui um Grupo para a Política do Espectro de 
Radiofrequências

(3)  JO L 198 de 27.7.2002, p. 49.

 (3), e o Comité de Contacto, criado pela 
Directiva 97/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 30 de Junho de 1997, que altera a Directiva 89/552/CEE 
do Conselho relativa à coordenação de certas disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados
-Membros relativas ao exercício de actividades de radiodi
fusão televisiva

(4)  JO L 202 de 30.7.1997, p. 60.

 (4).

(11) A fim de prestar ao ORECE apoio administrativo e profis
sional, o Gabinete deverá ser criado como organismo 
comunitário dotado de personalidade jurídica e exercer as 
funções que o presente regulamento lhe confere. Este Gabi
nete deverá beneficiar de autonomia jurídica, administra
tiva e financeira para prestar um apoio eficaz ao ORECE. 
O Gabinete deverá ser composto por um Comité de Ges
tão e um Director-Geral.

(12) As estruturas organizativas do ORECE e do Gabinete deve
rão ser racionais e adequadas às funções que estes deverão 
desempenhar.

(13) O Gabinete deverá ser um organismo comunitário na acep
ção do artigo  185.o do Regulamento (CE, Euratom) 
n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que 
institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento 
geral das Comunidades Europeias

(5)  JO L 248 de 16.9.2002, p. 1.

 (5) (Regulamento Finan
ceiro). O Acordo Interinstitucional de 17 de Maio de 2006 
entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, 
sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira

(6)  JO C 139 de 14.6.2006, p. 1.

 (6) 
(AII de 17  de  Maio de 2006), em particular o ponto  47, 
deverá aplicar-se ao Gabinete.
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(14) Atendendo a que o objectivo do presente regulamento, a 
saber, a continuação do desenvolvimento de uma prática 
de regulamentação coerente através de cooperação e coor
denação intensificadas entre as autoridades reguladoras 
nacionais, e entre as autoridades reguladoras nacionais e a 
Comissão, não pode ser suficientemente realizado pelos 
Estados-Membros pelo facto de o âmbito do presente regu
lamento se estender à União Europeia, e pode, pois, ser 
mais bem alcançado ao nível comunitário, a Comunidade 
pode tomar medidas em conformidade com o princípio da 
subsidiariedade consagrado no artigo  5.o do Tratado. Em 
conformidade com o princípio da proporcionalidade, con
sagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não 
excede o necessário para atingir aquele objectivo,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

CRIAÇÃO

Artigo 1.o

Criação

1. É criado o Organismo dos Reguladores Europeus das Comu
nicações Electrónicas (ORECE), com as responsabilidades estabe
lecidas pelo presente regulamento.

2. As actividades do ORECE inscrevem-se no âmbito da Direc
tiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro) e das Directivas 2002/19/CE, 
2002/20/CE, 2002/22/CE e  2002/58/CE (directivas específicas), 
bem como do Regulamento (CE) n.o 717/2007.

3. O ORECE exerce as suas funções com independência, impar
cialidade e transparência. Em todas as suas actividades, o ORECE 
visa os mesmos objectivos que os previstos para as autoridades 
reguladoras nacionais no artigo  8.o da Directiva 2002/21/CE 
(Directiva-Quadro). Em especial, o ORECE contribui para o desen
volvimento e melhor funcionamento do mercado interno das 
redes e serviços de comunicações electrónicas, procurando asse
gurar uma aplicação coerente do quadro regulamentar da UE para 
as comunicações electrónicas.

4. O ORECE apoia-se nas competências especializadas das 
autoridades reguladoras nacionais e exerce as suas funções em 
cooperação com estas e com a Comissão. O ORECE promove a 
cooperação entre as autoridades reguladoras nacionais, bem como 
entre as autoridades reguladoras nacionais e a Comissão. Além 
disso, o ORECE aconselha a Comissão e, se solicitado, o Parla
mento Europeu e o Conselho.

CAPÍTULO II

ORGANIZAÇÃO DO ORECE

Artigo 2.o

Funções do ORECE

O ORECE:

a) Elabora e divulga entre as autoridades reguladoras nacionais 
as melhores práticas regulamentares, tais como abordagens 
comuns, metodologias ou linhas de orientação sobre a imple
mentação do quadro regulamentar da União Europeia;

b) Presta assistência às autoridades reguladoras nacionais, a 
pedido destas, sobre questões regulamentares;

c) Emite pareceres sobre os projectos de decisões, recomenda
ções e linhas de orientação da Comissão, a que se refere o 
presente regulamento, a Directiva-Quadro e as directivas 
específicas;

d) Elabora relatórios e presta aconselhamento, mediante pedido 
fundamentado da Comissão ou por sua própria iniciativa, e 
emite pareceres dirigidos ao Parlamento Europeu e ao Con
selho, mediante pedido fundamentado ou por sua própria 
iniciativa, sobre todas as questões relativas às comunicações 
electrónicas no âmbito das suas funções;

e) Caso solicitado, assiste o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão, bem como as autoridades reguladoras nacionais, 
nas relações, discussões e trocas de pontos de vista com ter
ceiros, e assiste a Comissão e as autoridades reguladoras naci
onais na divulgação das melhores práticas de regulamentação 
junto de terceiros.

Artigo 3.o

Competências do ORECE

1. Compete ao ORECE: 

a) Emitir pareceres sobre projectos de medidas das autoridades 
reguladoras nacionais respeitantes à definição dos mercados, 
à designação das empresas com poder de mercado significa
tivo e à imposição de obrigações regulamentares, nos termos 
dos artigos  7.o e  7.o-A da Directiva 2002/21/CE (Directiva
-Quadro); e cooperar e colaborar com as autoridades regula
doras nacionais nos termos dos artigos  7.o e  7.o-A da 
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro);

b) Emitir pareceres e projectos de recomendações e/ou linhas de 
orientação sobre a forma, conteúdo e grau de pormenor a 
indicar nas notificações, nos termos do artigo 7.o-B da Direc
tiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro);

c) Ser consultado sobre projectos de recomendações respeitan
tes aos mercados relevantes de produtos e serviços, nos ter
mos do artigo  15.o da Directiva 2002/21/CE 
(Directiva-Quadro);
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d) Emitir pareceres sobre projectos de decisões sobre a identifi
cação dos mercados transnacionais, nos termos do 
artigo 15.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro);

e) Prestar assistência às autoridades reguladoras nacionais, a 
pedido destas, no contexto da análise dos mercados relevan
tes nos termos do artigo  16.o da Directiva 2002/21/CE 
(Directiva-Quadro);

f) Emitir pareceres sobre projectos de decisões e recomenda
ções sobre medidas de harmonização, em conformidade com 
o artigo 19.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro);

g) Ser consultado e emitir pareceres sobre litígios transfrontei
ras, nos termos do artigo  21.o da Directiva 2002/21/CE 
(Directiva-Quadro);

h) Emitir pareceres sobre projectos de decisões que autorizem 
ou impeçam uma autoridade reguladora nacional de tomar 
medidas excepcionais, em conformidade com o artigo 8.o da 
Directiva 2002/19/CE (Directiva Acesso);

i) Ser consultado sobre projectos de medidas relacionadas com 
o acesso efectivo ao número de chamada de emergência
«112», nos termos do artigo  26.o da Directiva 2002/22/CE 
(Directiva Serviço Universal);

j) Ser consultado sobre projectos de medidas relacionadas com 
a implementação da gama de números «116», em particular 
o número verde «116000» para crianças desaparecidas, nos 
termos do artigo  27.oA da Directiva 2002/22/CE (Directiva 
Serviço Universal);

k) Assistir a Comissão na actualização do anexo II da Directiva 
2002/19/CE (Directiva Acesso), nos termos do artigo  9.o 

dessa directiva;

l) Prestar assistência às autoridades reguladoras nacionais, a 
pedido, sobre questões relacionadas com fraudes ou má uti
lização dos recursos de numeração na Comunidade, em par
ticular para serviços transfronteiriços;

m) Emitir pareceres que visem garantir a definição de regras 
comuns e critérios para os prestadores de serviços empresa
riais transfronteiriços;

n) Monitorizar o sector das comunicações electrónicas e publi
car um relatório anual sobre a evolução do sector.

2. O ORECE pode, mediante pedido fundamentado da Comis
são, decidir por unanimidade assumir a realização de outras tare
fas específicas necessárias para o desempenho das suas funções no 
âmbito definido no n.o 2 do artigo 1.o.

3. As autoridades reguladoras nacionais e a Comissão têm em 
máxima conta quaisquer pareceres, recomendações, orientações, 
opiniões ou boas práticas de regulamentação aprovados pelo 
ORECE. O ORECE pode, se for caso disso, consultar as autorida
des nacionais da concorrência competentes antes de apresentar o 
parecer à Comissão.

Artigo 4.o

Composição e organização do ORECE

1. O ORECE é composto pelo Conselho de Reguladores.

2. O Conselho de Reguladores é composto por um membro de 
cada Estado-Membro, que é o dirigente ou representante de alto 
nível da autoridade reguladora nacional criada em cada Estado
-Membro com a principal responsabilidade pela supervisão do 
funcionamento diário do mercado das redes e serviços de comu
nicações electrónicas. 

O ORECE desempenha com independência as funções que lhe são 
conferidas pelo presente regulamento. 

Os membros do Conselho de Reguladores não solicitam nem 
recebem instruções de nenhum Governo, da Comissão ou de 
qualquer outra entidade pública ou privada. 

As autoridades reguladoras nacionais nomeiam um membro 
suplente por Estado-Membro. 

A Comissão participa nas reuniões do ORECE na qualidade de 
observador e é representada ao nível apropriado. 

3. As autoridades reguladoras nacionais dos países do Espaço 
Económico Europeu (EEE) e dos países candidatos à adesão à 
União Europeia têm o estatuto de observador e são representadas 
ao nível apropriado. O ORECE pode convidar outros peritos e 
observadores a participar nas suas reuniões.

4. O Conselho de Reguladores designa o seu Presidente e Vice
-Presidente(s) de entre os seus membros, nos termos do regula
mento interno do ORECE. O(s) Vice-Presidente(s) assume(em) 
automaticamente as funções do Presidente sempre que este não 
possa exercer essas funções. O mandato do Presidente e do(s) 
Vice-Presidente(s) é de um ano.

5. Sem prejuízo das funções do Conselho de Reguladores no 
que respeita às atribuições do Presidente, este não pode solicitar 
nem receber instruções de qualquer governo ou autoridade regu
ladora nacional, da Comissão ou de qualquer outra entidade 
pública ou privada.

6. As reuniões plenárias do Conselho de Reguladores são con
vocadas pelo Presidente e realizam-se pelo menos quatro vezes 
por ano em sessão ordinária. As reuniões extraordinárias são 
igualmente convocadas por iniciativa do Presidente, a pedido da 
Comissão ou a pedido de, pelo menos, um terço dos membros do 
Conselho. A ordem do dia é estabelecida pelo Presidente e tornada 
pública.

7. O trabalho do ORECE pode ser organizado em Grupos de 
Trabalho de Peritos.

8. A Comissão é convidada para todas as reuniões plenárias do 
Conselho de Reguladores.
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9. O Conselho de Reguladores aprova as suas decisões por 
maioria de dois terços da totalidade dos seus membros, salvo dis
posição em contrário prevista no presente regulamento, na 
Directiva-Quadro ou nas directivas específicas. Cada membro ou 
membro suplente dispõe de um voto. As decisões do Conselho de 
Reguladores são tornadas públicas e incluem as reservas formu
ladas por uma autoridade reguladora nacional, a pedido desta.

10. O Conselho de Reguladores aprova e torna público o regu
lamento interno do ORECE. O regulamento interno define por
menorizadamente o processo de votação, nomeadamente as 
condições em que um membro pode agir em nome de outro, as 
regras em matéria de quórum e os prazos de convocação das reu
niões. O regulamento interno deve igualmente assegurar que os 
membros do Conselho de Reguladores recebam sempre ordens 
do dia completas e projectos de propostas antes de cada reunião, 
para que possam propor alterações antes da votação. O regula
mento interno pode também, nomeadamente, prever procedi
mentos de votação de urgência.

11. O Gabinete a que se refere o artigo 6.o presta serviços de 
apoio administrativo e profissional ao ORECE.

Artigo 5.o

Competências do Conselho de Reguladores

1. O Conselho de Reguladores exerce as competências do 
ORECE especificadas no artigo 3.o e toma todas as decisões rela
cionadas com o desempenho das suas funções.

2. O Conselho de Reguladores aprova as contribuições finan
ceiras voluntárias dos Estados-Membros ou das autoridades regu
ladoras nacionais antes de estas serem efectuadas ao abrigo da 
alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o, nos termos seguintes: 

a) Por unanimidade, se todos os Estados-Membros ou autorida
des reguladoras nacionais tiverem decidido fazer uma 
contribuição;

b) Por maioria simples, se diferentes Estados-Membros ou auto
ridades reguladoras nacionais tiverem decidido por unanimi
dade efectuar uma contribuição.

3. O Conselho de Reguladores aprova, em nome do ORECE, as 
disposições especiais relativas ao direito de acesso aos documen
tos na posse do ORECE, em conformidade com o artigo 22.o.

4. O Conselho de Reguladores, depois de consultar os interes
sados nos termos do artigo 17.o, aprova o programa de trabalho 
anual do ORECE antes do final do ano que antecede o ano a que 
se refere o programa de trabalho. Todos os anos, assim que apro
var o programa de trabalho, o Conselho de Reguladores 
transmite-o ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão.

5. O Conselho de Reguladores aprova o relatório anual de acti
vidades do ORECE e transmite-o anualmente até 15 de Junho, ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Comité Eco
nómico e Social Europeu e ao Tribunal de Contas. O Parlamento 
Europeu pode convidar o Presidente do Conselho de Reguladores 
a pronunciar-se sobre aspectos importantes relacionados com as 
actividades do ORECE.

Artigo 6.o

O Gabinete

1. O Gabinete é criado como órgão comunitário dotado de 
personalidade jurídica na acepção do artigo  185.o do Regula
mento Financeiro. O ponto 47 do AII de 17 de Maio de 2006 é 
aplicável ao Gabinete.

2. Sob a direcção do Conselho de Reguladores, cabe ao Gabi
nete, em particular: 

— prestar serviços de apoio administrativo e profissional ao 
ORECE, 

— recolher informação das autoridades reguladoras nacionais e 
proceder ao intercâmbio e à transmissão de informações rela
cionadas com as funções e atribuições definidas na alínea a) 
do artigo 2.o e no artigo 3.o, 

— difundir boas práticas regulamentares entre as autoridades 
reguladoras nacionais, nos termos da alínea a) do artigo 2.o, 

— assistir o Presidente na preparação do trabalho do Conselho 
de Reguladores, 

— criar Grupos de Trabalho de Peritos, a pedido do Conselho de 
Reguladores, e prestar apoio para assegurar um bom funcio
namento desses grupos.

3. O Gabinete é composto por: 

a) Um Comité de Gestão;

b) Um Director-Geral.

4. Em todos os Estados-Membros, o Gabinete goza da máxima 
capacidade jurídica reconhecida às pessoas colectivas ao abrigo do 
direito nacional. O Gabinete pode, designadamente, adquirir e ali
enar bens móveis e imóveis e ser parte em processos judiciais.

5. O Gabinete é gerido pelo Director-Geral e dispõe do pes
soal estritamente necessário para desempenhar as suas atribui
ções. Os membros do Comité de Gestão e o Director-Geral 
propõem o número de efectivos nos termos do artigo 11.o. Even
tuais propostas de aumento do quadro de efectivos têm de ser 
aprovadas por decisão unânime do Comité de Gestão.

Artigo 7.o

Comité de Gestão

1. O Comité de Gestão é composto por um membro de cada 
Estado-Membro, que é o dirigente ou representante de alto nível 
da autoridade reguladora nacional independente criada no Estado
-Membro, com a principal responsabilidade pela supervisão do 
funcionamento diário dos mercados de redes e serviços de comu
nicações electrónicas, e por um membro representante da 
Comissão. 
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Cada membro dispõe de um voto. 

O disposto no artigo 4.o é aplicável, com as devidas adaptações, 
ao Comité de Gestão. 

2. O Comité de Gestão designa o Director-Geral. O Director
-Geral não participa na preparação dessa decisão nem na sua 
votação.

3. O Comité de Gestão fornece ao Director-Geral orientações 
para o desempenho das suas funções.

4. O Comité de Gestão é responsável pela nomeação do 
pessoal.

5. O Comité de Gestão assiste os Grupos de Trabalho de Peri
tos no desempenho das suas funções.

Artigo 8.o

Director-Geral

1. O Director-Geral é responsável perante o Comité de Gestão. 
No desempenho das suas funções, o Director-Geral não pode soli
citar nem receber instruções de qualquer Estado-Membro, autori
dade reguladora nacional, da Comissão ou de terceiros.

2. O Director-Geral é nomeado pelo Comité de Gestão com 
base no seu mérito, bem como nas suas qualificações e experiên
cia relevantes no domínio das redes e serviços de comunicações 
electrónicas, por concurso público. Antes de ser nomeado, a ade
quação do candidato seleccionado pelo Comité de Gestão pode 
ser submetida a um parecer não vinculativo do Parlamento Euro
peu. Para este fim, o candidato é convidado a proferir uma decla
ração perante a comissão competente do Parlamento Europeu e a 
responder às perguntas formuladas pelos seus membros.

3. O mandato do Director-Geral tem a duração de três anos.

4. O Comité de Gestão pode prorrogar uma única vez o man
dato do Director-Geral por um período máximo de três anos, 
tendo em conta o relatório de avaliação elaborado pelo Presi
dente, apenas nos casos em que as funções e as necessidades do 
ORECE o justifiquem. 

O Comité de Gestão informa o Parlamento Europeu da sua inten
ção de prorrogar o mandato do Director-Geral. 

Se o mandato não for prorrogado, o Director-Geral permanece 
em funções até à nomeação do seu sucessor. 

Artigo 9.o

Competências do Director-Geral

1. Compete ao Director-Geral dirigir o Gabinete.

2. O Director-Geral colabora na preparação da ordem de tra
balhos do Conselho de Reguladores, do Comité de Gestão e dos 
Grupos de Trabalho de Peritos. Participa, sem direito de voto, nos 
trabalhos do Conselho de Reguladores e do Comité de Gestão.

3. Todos os anos, o Director-Geral coadjuva o Comité de Ges
tão na preparação do projecto de programa de trabalho do Gabi
nete para o ano seguinte. O projecto de programa de trabalho 
para o ano seguinte é submetido à apreciação do Comité de Ges
tão até 30  de  Junho e é aprovado por este até 30  de  Setembro, 
sem prejuízo da decisão final sobre a subvenção que seja apro
vada pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho (a seguir conjun
tamente designados por «autoridade orçamental»).

4. O Director-Geral, sob a orientação do Conselho de Regula
dores, supervisiona a execução do programa de trabalho anual do 
Gabinete.

5. O Director-Geral, sob a supervisão do Comité de Gestão, 
toma as medidas necessárias, nomeadamente a aprovação de ins
truções administrativas internas e a publicação de comunicações, 
para assegurar o funcionamento do Gabinete nos termos do pre
sente regulamento.

6. O Director-Geral, sob a supervisão do Comité de Gestão, 
executa o orçamento do Gabinete, nos termos do artigo 13.o.

7. Todos os anos, o Director-Geral participa na elaboração do 
projecto de relatório anual sobre as actividades do ORECE a que 
se refere o n.o 5 do artigo 5.o.

Artigo 10.o

Pessoal

1. São aplicáveis ao pessoal do Gabinete, incluindo ao 
Director-Geral, o Estatuto dos Funcionários das Comunidades 
Europeias e o Regime Aplicável aos Outros Agentes das Comuni
dades Europeias previstos no Regulamento (CEE, Euratom, CECA) 
n.o 259/68 do Conselho

(1)  JO L 56 de 4.3.1968, p. 1.

 (1) e as regras aprovadas conjuntamente 
pelas instituições das Comunidades Europeias para efeitos de apli
cação desse Estatuto e desse Regime.

2. O Comité de Gestão aprova, com o acordo da Comissão, as 
necessárias medidas de execução nos termos do disposto no 
artigo  110.o do Estatuto dos Funcionários das Comunidades 
Europeias.
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3. Cabe ao Vice-Presidente do Comité de Gestão exercer os 
poderes conferidos à autoridade competente para proceder a 
nomeações pelo Estatuto dos Funcionários das Comunidades 
Europeias e os poderes conferidos à autoridade habilitada a cele
brar contratos pelo Regime Aplicável aos Outros Agentes das 
Comunidades Europeias.

4. O Comité de Gestão pode aprovar disposições que permi
tam a contratação de peritos nacionais dos Estados-Membros em 
regime de destacamento para o Gabinete por um período máximo 
de três anos.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 11.o

Orçamento do Gabinete

1. As receitas e recursos do Gabinete provêm, designadamente 
de: 

a) Uma subvenção da Comunidade, inscrita nas rubricas apro
priadas do orçamento geral da União Europeia (secção
«Comissão»), tal como decidido pela autoridade orçamental e 
em conformidade com o ponto 47 do AII de 17 de Maio de 
2006;

b) Contribuições financeiras, a título voluntário, dos Estados
-Membros ou das suas autoridades reguladoras nacionais, nos 
termos do n.o  2 do artigo  5.o. Estas contribuições são utili
zadas para financiar aspectos específicos das despesas de fun
cionamento, tal como definido no acordo a concluir entre o 
Gabinete e os Estados-Membros ou as suas autoridades regu
ladoras nacionais, nos termos da alínea  b) do n.o  1 do 
artigo 19.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da 
Comissão, de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regu
lamento Financeiro Quadro dos organismos referidos no 
artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 
do Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicá
vel ao orçamento geral das Comunidades Europeias

(1)  JO L 357 de 31.12.2002, p. 72.

 (1). Cada 
Estado-Membro assegura que as autoridades reguladoras 
nacionais disponham dos recursos financeiros adequados 
necessários para participar nas actividades do Gabinete. Antes 
da elaboração do anteprojecto de orçamento geral da União 
Europeia, o Gabinete transmite oportunamente à autoridade 
orçamental documentação adequada e pormenorizada sobre 
as receitas afectadas nos termos do presente artigo.

2. As despesas do Gabinete abrangem as despesas de pessoal, 
administrativas, de infra-estruturas e de funcionamento.

3. As receitas e as despesas devem ser equilibradas.

4. Todas as receitas e despesas são objecto de previsões para 
cada exercício orçamental, o qual coincide com o ano civil, e são 
inscritas no orçamento do Gabinete.

5. A estrutura organizativa e financeira do Gabinete deve ser 
revista cinco anos após a data de criação deste.

Artigo 12.o

Estabelecimento do orçamento

1. Até 15 de Fevereiro de cada ano, o Director-Geral coadjuva 
o Comité de Gestão na preparação de um anteprojecto de orça
mento, que abrange as despesas previstas para o exercício 
seguinte, juntamente com uma lista dos efectivos previstos. Com 
base nesse anteprojecto, o Comité de Gestão elabora a previsão de 
receitas e despesas do Gabinete para o exercício seguinte. Essa 
previsão, que inclui um projecto de organigrama, é transmitida 
pelo Comité de Gestão à Comissão até 31 de Março.

2. A referida previsão é transmitida pela Comissão à autori
dade orçamental juntamente com o anteprojecto de orçamento 
geral da União Europeia.

3. Com base na previsão de receitas e despesas, a Comissão 
inscreve no anteprojecto de orçamento geral da União Europeia 
as previsões que considera necessárias no que respeita ao pessoal 
e propõe o montante da subvenção.

4. A autoridade orçamental aprova o organigrama do 
Gabinete.

5. O orçamento do Gabinete é elaborado pelo Comité de Ges
tão. Após a aprovação final do orçamento geral da União Euro
peia, o orçamento do Gabinete adquire carácter definitivo. Se 
necessário, o orçamento deve ser adaptado nesses termos.

6. O Comité de Gestão notifica sem demora a autoridade orça
mental da sua intenção de executar qualquer projecto que possa 
ter repercussões financeiras significativas na disponibilidade orça
mental, em especial projectos imobiliários, como o arrendamento 
ou a aquisição de imóveis. Do facto informa a Comissão. Sempre 
que um ramo da autoridade orçamental tencione emitir um pare
cer, deve notificar o Comité de Gestão, no prazo de duas semanas 
após a recepção da informação sobre o projecto imobiliário, da 
sua intenção de emitir um parecer. Na falta de resposta, o Comité 
de Gestão pode levar a cabo a operação prevista.

Artigo 13.o

Execução e controlo do orçamento

1. O Director-Geral desempenha as funções de gestor orça
mental e executa o orçamento do Gabinete sob a supervisão do 
Comité de Gestão.

2. O Comité de Gestão elabora um relatório anual de activida
des do Gabinete, conjuntamente com uma declaração de fiabili
dade. Esses documentos são tornados públicos.
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3. Até ao dia 1  de  Março que se segue ao encerramento de 
cada exercício, o contabilista do Gabinete transmite ao contabi
lista da Comissão e ao Tribunal de Contas as contas provisórias, 
acompanhadas do relatório sobre a gestão orçamental e financeira 
do exercício. O contabilista do Gabinete envia igualmente, até 
31 de Março do ano seguinte, o relatório sobre a gestão orçamen
tal e financeira ao Parlamento Europeu e ao Conselho. Seguida
mente, o contabilista da Comissão consolida as contas provisórias 
das instituições e dos organismos descentralizados, nos termos do 
artigo 128.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002.

4. Até ao dia 31  de  Março que se segue ao encerramento do 
exercício, o contabilista da Comissão transmite as contas provi
sórias do Gabinete ao Tribunal de Contas, acompanhadas do rela
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício. O 
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício é 
também transmitido ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

5. Após a recepção das observações do Tribunal de Contas 
sobre as contas provisórias do Gabinete, nos termos do 
artigo  129.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o  1605/2002, o 
Director-Geral, agindo sob a sua própria responsabilidade, esta
belece as contas definitivas do Gabinete e submete-as à aprecia
ção do Comité de Gestão.

6. O Comité de Gestão emite um parecer sobre as contas defi
nitivas do Gabinete.

7. Até ao dia 1 de Julho que se segue ao encerramento do exer
cício, o Director-Geral transmite essas contas definitivas, acom
panhadas do parecer do Comité de Gestão, ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas.

8. As contas definitivas são objecto de publicação.

9. Até 15  de  Outubro, o Comité de Gestão apresenta ao Tri
bunal de Contas resposta às observações deste, enviando também 
essa resposta ao Parlamento Europeu e à Comissão.

10. O Comité de Gestão comunica ao Parlamento Europeu, a 
pedido deste, nos termos do n.o  3 do artigo  146.o do Regula
mento (CE, Euratom) n.o 1605/2002, todas as informações neces
sárias à boa aplicação do processo de quitação pela execução do 
exercício em causa.

11. O Parlamento Europeu, sob recomendação do Conselho, 
deliberando por maioria qualificada, dá, antes de 15 de Maio do 
ano N + 2, quitação ao Comité de Gestão pela execução do orça
mento do exercício N.

Artigo 14.o

Sistemas de controlo interno

O Auditor Interno da Comissão é responsável pela auditoria dos 
sistemas de controlo interno do Gabinete.

Artigo 15.o

Regras financeiras

É aplicável ao Gabinete o Regulamento (CE, Euratom) 
n.o  2343/2002. As regras financeiras adicionais aplicáveis ao 
Gabinete são estabelecidas pelo Comité de Gestão após consulta 
da Comissão. Essas regras podem divergir do Regulamento (CE, 
Euratom) n.o  2343/2002, se as exigências específicas do funcio
namento do Gabinete a isso obrigarem e apenas com o acordo 
prévio da Comissão.

Artigo 16.o

Medidas antifraude

1. Para efeitos de combate à fraude, à corrupção e a outros 
actos ilícitos, é aplicável sem restrições o disposto no Regula
mento (CE) n.o 1073/1999 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 25  de  Maio de 1999, relativo aos inquéritos efectuados 
pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF)

(1)  JO L 136 de 31.5.1999, p. 1.

 (1).

2. O Gabinete adere ao Acordo Interinstitucional, de
25 de Maio de 1999, entre o Parlamento Europeu, o Conselho da 
União Europeia e a Comissão das Comunidades Europeias rela
tivo aos inquéritos internos efectuados pelo Organismo Europeu 
de Luta Antifraude (OLAF)

(2)  JO L 136 de 31.5.1999, p. 15.

 (2), e aprova imediatamente as dispo
sições adequadas aplicáveis a todo o seu pessoal.

3. As decisões de financiamento e os acordos e instrumentos 
de execução dela decorrentes determinam expressamente que o 
Tribunal de Contas e o OLAF podem, se necessário, efectuar con
trolos no local, junto dos beneficiários das dotações do Gabinete 
e junto dos agentes responsáveis pela atribuição dessas dotações.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 17.o

Consulta

Sempre que for esse o caso, antes de aprovar pareceres, melhores 
práticas de regulamentação ou relatórios, o ORECE deve consul
tar os interessados e dar-lhes a oportunidade de apresentarem 
observações num prazo razoável. Sem prejuízo do disposto no 
artigo 20.o, o ORECE torna públicos os resultados das consultas.
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regulamento, e nos seus programas de trabalho anuais. O relató
rio de avaliação tem em conta os pontos de vista dos interessa
dos, tanto a nível comunitário como nacional, e é transmitido ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. O Parlamento Europeu emite 
parecer sobre o relatório de avaliação.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON
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Artigo 18.o

Transparência e responsabilização

O ORECE e o Gabinete desempenham as suas actividades com 
elevado nível de transparência. O ORECE e o Gabinete devem 
assegurar que sejam prestadas ao público e a quaisquer interessa
dos informações objectivas, fiáveis e facilmente acessíveis, nome
adamente sobre os resultados do seu trabalho.

Artigo 19.o

Comunicação de informações ao ORECE e ao Gabinete

A Comissão e as autoridades reguladoras nacionais devem facul
tar as informações pedidas pelo ORECE e pelo Gabinete para que 
estes possam exercer as suas funções. Essas informações são tra
tadas nos termos do artigo  5.o da Directiva 2002/21/CE 
(Directiva-Quadro).

Artigo 20.o

Confidencialidade

Sob reserva do disposto no artigo  22.o, o ORECE e o Gabinete 
não podem publicar ou divulgar junto de terceiros informações 
que tratem ou recebam e para as quais tenha sido pedida 
confidencialidade.

Os membros do Conselho de Reguladores e do Comité de Ges
tão, o Director-Geral, os peritos externos, incluindo os peritos dos 
Grupos de Trabalho de Peritos, e o pessoal do Gabinete estão 
sujeitos à obrigação de confidencialidade nos termos do 
artigo 287.o do Tratado, mesmo após a cessação das suas funções.

O ORECE e o Gabinete estabelecem nos respectivos regulamen
tos internos as disposições de aplicação das regras de confidenci
alidade previstas nos n.os 1 e 2.

Artigo 21.o

Declaração de interesses

Os membros do Conselho de Reguladores e do Comité de Ges
tão, o Director-Geral e o pessoal do Gabinete devem fazer uma 
declaração anual de compromisso e uma declaração de interes
ses, indicando quaisquer interesses, directos ou indirectos, que 
possam ser considerados prejudiciais para a sua independência. 
As declarações devem ser feitas por escrito. A declaração de inte
resses feita pelos membros do Conselho de Reguladores e do 
Comité de Gestão e pelo Director-Geral são tornadas públicas.

Artigo 22.o

Acesso a documentos

1. O Regulamento (CE) n.o  1049/2001 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do 
público a documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da 
Comissão

(1)  JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.

 (1), aplica-se aos documentos na posse do ORECE e do 
Gabinete.

2. O Conselho de Reguladores e o Comité de Gestão aprovam 
as regras de execução do Regulamento (CE) n.o  1049/2001 no 
prazo de seis meses a contar da data de início efectivo das activi
dades do ORECE e do Gabinete.

3. As decisões tomadas ao abrigo do artigo  8.o do Regula
mento (CE) n.o  1049/2001 podem dar lugar à apresentação de 
queixa junto do Provedor de Justiça Europeu ou ser impugnadas 
no Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, nas condições 
previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e 230.o do Tratado.

Artigo 23.o

Privilégios e imunidades

É aplicável o Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades das 
Comunidades Europeias ao Gabinete e ao seu pessoal.

Artigo 24.o

Responsabilidade do Gabinete

1. Em matéria de responsabilidade extracontratual, o Gabinete 
repara, em conformidade com os princípios gerais comuns às 
legislações dos Estados-Membros, os eventuais danos causados 
por si ou pelo seu pessoal no exercício das suas funções. O Tri
bunal de Justiça das Comunidades Europeias é competente para 
conhecer de qualquer litígio relativo à reparação desses danos.

2. A responsabilidade pessoal a nível pecuniário e disciplinar 
do pessoal perante o Gabinete é regulada pelas regras aplicáveis 
ao pessoal do Gabinete.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 25.o

Avaliação e reexame

No prazo de três anos após o início efectivo das actividades do 
ORECE e do Gabinete, a Comissão publica um relatório de avali
ação sobre a experiência adquirida com essas actividades. O rela
tório de avaliação incide nos resultados alcançados pelo ORECE e 
pelo Gabinete e nos seus métodos de trabalho, em relação aos res
pectivos objectivos, mandatos e funções definidos no presente

TP9002.21.81
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regulamento, e nos seus programas de trabalho anuais. O relató
rio de avaliação tem em conta os pontos de vista dos interessa
dos, tanto a nível comunitário como nacional, e é transmitido ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. O Parlamento Europeu emite 
parecer sobre o relatório de avaliação.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 25 de Novembro de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BUZEK

Pelo Conselho
A Presidente

Å. TORSTENSSON
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (CE) n. o 1211/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Novembro de 
2009, que cria o Organismo de Reguladores Europeus das Comunicações Electrónicas (ORECE) e o Gabinete 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 337 de 18 de Dezembro de 2009) 

Em todo o texto do regulamento: 

em vez de: «Director-Geral»; 

deve ler-se: «Director Administrativo».

PT L 86/50 Jornal Oficial da União Europeia 1.4.2010
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DIRECTIVA 2002/21/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 7 de Março de 2002

relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços
de comunicações electrónicas (directiva-quadro)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, no-
meadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O quadro regulamentar em vigor para as telecomunicações per-
mitiu criar com êxito as condições para uma concorrência efec-
tiva no sector das telecomunicações durante a transição de uma
situação de monopólio para uma situação de plena concorrência.

(2) Em 10 de Novembro de 1999, a Comissão apresentou a comu-
nicação ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econó-
mico e Social e ao Comité das Regiões intitulada — «Para um
novo quadro das infra-estruturas de comunicações electrónicas e
serviços conexos — Análise das comunicações — 1999». Nessa
comunicação, a Comissão reexaminou o quadro regulamentar em
vigor para as telecomunicações, em consonância com a obrigação
prevista no artigo 8.o da Directiva 90/387/CEE do Conselho, de
28 de Junho de 1990, relativa à realização do mercado interno
dos serviços de telecomunicações mediante a oferta de uma rede
aberta de telecomunicações (4). Apresentou ainda, para consulta
pública, uma série de propostas relativas a um novo quadro re-
gulamentar para as infra-estruturas de comunicações electrónicas
e serviços conexos.

(3) Em 26 de Abril de 2000, a Comissão apresentou a comunicação
ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e
Social e ao Comité das Regiões relativa aos resultados da con-
sulta pública sobre a análise das comunicações de 1999 e às
linhas de orientação para o novo quadro regulamentar. Esta co-
municação resume a consulta pública e estabelece determinadas
linhas de orientação essenciais para a preparação de um novo
quadro para as infra-estruturas de comunicações electrónicas e
serviços conexos.

(4) O Conselho Europeu de Lisboa, de 23 e 24 de Março de 2000,
realçou as potencialidades que a passagem a uma economia di-
gital baseada no conhecimento oferece, em termos de cresci-
mento, competitividade e criação de emprego. Concretamente,
sublinhou a importância, para as empresas e os cidadãos euro-

▼B
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(1) JO C 365 E de 19.12.2000, p. 198 e JO C 270 E de 25.9.2001, p. 199.
(2) JO C 123 de 25.4.2001, p. 56.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 1 de Março de 2001 (JO C 277 de

1.10.2001, p. 91). posição comum do Conselho de 17 de Dezembro de
2001 (JO C 337 de 30.11.2001. p. 34) e Decisão do Parlamento Europeu
de 12 de Dezembro de 2001 (ainda não publicada no Jornal Oficial). Decisão
do Conselho de 14 de Fevereiro de 2002.

(4) JO L 192 de 24.7.1990, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi dada pela
Directiva 97/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 295 de
29.10.1997, p. 23).
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peus, do acesso a uma infra-estrutura de comunicações de baixo
preço e de grande qualidade e a uma vasta gama de serviços.

(5) A convergência dos sectores das telecomunicações, meios de
comunicação social e tecnologias da informação implica que to-
das as redes e serviços de transmissão sejam abrangidos por um
único quadro regulamentar. Esse quadro regulamentar é formado
pela presente directiva e por quatro directivas específicas: a Di-
rectiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7
de Março de 2002, relativa à autorização de redes e serviços de
comunicações electrónicas (directiva autorização) (1), a Directiva
2002/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de
Março de 2002, relativa ao acesso e interligação de redes de
comunicações electrónicas e recursos conexos (directiva
acesso) (2), a Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao serviço univer-
sal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes e serviços
de comunicações electrónicas (directiva serviço universal) (3) e a
Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15
de Dezembro de 1997, relativa ao tratamento de dados pessoais e
à protecção da privacidade no sector das telecomunicações (4), (a
seguir designadas por «directivas específicas»). É necessário se-
parar a regulação da transmissão, da regulamentação dos conteú-
dos. Assim, este quadro não abrange os conteúdos dos serviços
prestados através das redes de comunicações electrónicas recor-
rendo a serviços de comunicações electrónicas, como sejam con-
teúdos radiodifundidos, serviços financeiros, ou determinados ser-
viços da sociedade da informação e, por conseguinte, não preju-
dica as medidas tomadas a nível comunitário ou nacional relati-
vamente a esses serviços, em conformidade com o direito comu-
nitário, a fim de promover a diversidade cultural e linguística e
garantir a pluralidade dos meios de comunicação. Os conteúdos
dos programas de televisão são abrangidos pela Directiva
89/552/CEE do Conselho, de 3 de Outubro de 1989, relativa à
coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares e
administrativas dos Estados-Membros relativas ao exercício de
actividades de radiodifusão televisiva (5). A separação entre a
regulamentação da transmissão e a regulamentação dos conteúdos
não impede que sejam tomadas em conta as ligações existentes
entre elas, em especial para garantir o pluralismo dos meios de
comunicação, a diversidade cultural e a protecção dos consumi-
dores.

(6) A política audiovisual e a regulamentação dos conteúdos visam a
prossecução de objectivos de interesse geral, tais como a liber-
dade de expressão, o pluralismo dos meios de comunicação, a
imparcialidade, a diversidade cultural e linguística, a inclusão
social, a protecção do consumidor e a protecção de menores. A
comunicação da Comissão intitulada «Princípios e Linhas de
Orientação para a Política Audiovisual da Comunidade na Era
Digital» e as conclusões do Conselho, de 6 de Junho de 2000
que acolheram esta comunicação fixaram as acções-chave a em-
preender pela Comunidade para implementar a sua política au-
diovisual.

(7) As disposições da presente directiva e das directivas específicas
não afectam a possibilidade de os Estados-Membros tomarem as
medidas necessárias para assegurar a protecção dos seus interes-
ses essenciais de segurança, salvaguardar a ordem pública e a
segurança pública, e permitir a investigação, a detecção e a re-
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(1) Ver página 21 do presente Jornal Oficial.
(2) Ver página 7 do presente Jornal Oficial
(3) Ver página 51 do presente Jornal Oficial
(4) JO L 24 de 30.1.1998, p. 1.
(5) JO L 298 de 17.10.1989, p. 23. Directiva com a redacção que lhe foi dada

pela Directiva 97/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 202 de
30.7.1997, p. 60).

DIRECTIVA 2002/21/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 7 de Março de 2002

relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços
de comunicações electrónicas (directiva-quadro)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, no-
meadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O quadro regulamentar em vigor para as telecomunicações per-
mitiu criar com êxito as condições para uma concorrência efec-
tiva no sector das telecomunicações durante a transição de uma
situação de monopólio para uma situação de plena concorrência.

(2) Em 10 de Novembro de 1999, a Comissão apresentou a comu-
nicação ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Econó-
mico e Social e ao Comité das Regiões intitulada — «Para um
novo quadro das infra-estruturas de comunicações electrónicas e
serviços conexos — Análise das comunicações — 1999». Nessa
comunicação, a Comissão reexaminou o quadro regulamentar em
vigor para as telecomunicações, em consonância com a obrigação
prevista no artigo 8.o da Directiva 90/387/CEE do Conselho, de
28 de Junho de 1990, relativa à realização do mercado interno
dos serviços de telecomunicações mediante a oferta de uma rede
aberta de telecomunicações (4). Apresentou ainda, para consulta
pública, uma série de propostas relativas a um novo quadro re-
gulamentar para as infra-estruturas de comunicações electrónicas
e serviços conexos.

(3) Em 26 de Abril de 2000, a Comissão apresentou a comunicação
ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e
Social e ao Comité das Regiões relativa aos resultados da con-
sulta pública sobre a análise das comunicações de 1999 e às
linhas de orientação para o novo quadro regulamentar. Esta co-
municação resume a consulta pública e estabelece determinadas
linhas de orientação essenciais para a preparação de um novo
quadro para as infra-estruturas de comunicações electrónicas e
serviços conexos.

(4) O Conselho Europeu de Lisboa, de 23 e 24 de Março de 2000,
realçou as potencialidades que a passagem a uma economia di-
gital baseada no conhecimento oferece, em termos de cresci-
mento, competitividade e criação de emprego. Concretamente,
sublinhou a importância, para as empresas e os cidadãos euro-
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(1) JO C 365 E de 19.12.2000, p. 198 e JO C 270 E de 25.9.2001, p. 199.
(2) JO C 123 de 25.4.2001, p. 56.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 1 de Março de 2001 (JO C 277 de

1.10.2001, p. 91). posição comum do Conselho de 17 de Dezembro de
2001 (JO C 337 de 30.11.2001. p. 34) e Decisão do Parlamento Europeu
de 12 de Dezembro de 2001 (ainda não publicada no Jornal Oficial). Decisão
do Conselho de 14 de Fevereiro de 2002.

(4) JO L 192 de 24.7.1990, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi dada pela
Directiva 97/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 295 de
29.10.1997, p. 23).
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pressão de actos criminosos, incluindo o estabelecimento pelas
autoridades reguladoras nacionais de obrigações específicas e pro-
porcionais aplicáveis aos prestadores de serviços de comunica-
ções electrónicas.

(8) A presente directiva não abrange os equipamentos cobertos pela
Directiva 1999/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9
de Março de 1999, relativa aos equipamentos de rádio e equipa-
mentos terminais de telecomunicações e ao reconhecimento mú-
tuo da sua conformidade (1), mas abrange os equipamentos dos
consumidores utilizados na televisão digital. Importa que as au-
toridades reguladoras incentivem os operadores de rede e os fa-
bricantes de equipamentos terminais a cooperarem para facilitar o
acesso dos utilizadores com deficiências aos serviços de comuni-
cações electrónicas.

(9) Os serviços da sociedade da informação são abrangidos pela
Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos
serviços da sociedade da informação, em especial do comércio
electrónico, no mercado interno (directiva sobre o comércio elec-
trónico) (2).

(10) A definição de «serviço da sociedade da informação» constante
do artigo 1.o da Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um procedimento
de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas
e das regras relativas aos serviços da Sociedade da Informa-
ção (3), abrange um amplo leque de actividades económicas de-
senvolvidas em linha. A maior parte dessas actividades não são
abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente directiva, dado
que não consistem total ou principalmente no envio de sinais
através de redes de comunicações electrónicas. Os serviços de
telefonia vocal e de envio de correio electrónico estão abrangidos
pela presente directiva. A mesma empresa, por exemplo um pres-
tador de serviços internet, pode oferecer tanto serviços electróni-
cos de comunicações, tais como o acesso à internet, como servi-
ços não abrangidos pela presente directiva, tais como a prestação
de conteúdos em linha.

(11) De acordo com o princípio da separação das funções de regulação
e operacional, os Estados-Membros devem garantir a independên-
cia da autoridade ou autoridades reguladoras nacionais, com vista
a garantir a imparcialidade das suas decisões. Este requisito de
independência não prejudica a autonomia institucional e as obri-
gações constitucionais dos Estados-Membros, nem o princípio,
estabelecido no artigo 295.o do Tratado, da neutralidade no que
respeita ao regime da propriedade nos Estados-Membros. As au-
toridades reguladoras nacionais devem dispor de todos os recur-
sos necessários em termos de pessoal, competências e meios
financeiros para o desempenho das suas funções.

(12) Qualquer interessado que seja objecto de uma decisão por parte
de uma autoridade reguladora nacional deve ter o direito de re-
correr para um organismo independente das partes envolvidas.
Este organismo pode ser um tribunal. Além disso, sempre que
considerarem que os seus pedidos de atribuição de direitos para
instalação de recursos não foram tratados segundo os princípios
previstos na presente directiva, as empresas devem ter o direito
de recorrer dessas decisões. Este procedimento de recurso não
prejudica a repartição de competências dentro dos sistemas judi-
ciais nacionais, nem os direitos das pessoas singulares ou colec-
tivas nos termos da legislação nacional.

▼B
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(1) JO L 91 de 7.4.1999, p. 10.
(2) JO L 178 de 17.7.2000, p. 1.
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(13) As autoridades reguladoras nacionais necessitam de recolher in-
formações junto dos operadores do mercado para desempenharem
eficazmente as suas funções. Poderá ainda ser necessário recolher
essas informações em nome da Comissão, para que esta possa
cumprir as suas obrigações previstas pelo direito comunitário. Os
pedidos de informações devem ser proporcionados e não devem
impor encargos excessivos às empresas. As informações recolhi-
das pelas autoridades reguladoras nacionais devem ser postas à
disposição do público, excepto na medida em que forem confi-
denciais de acordo com o direito nacional sobre o acesso do
público à informação, e sob reserva das normas nacionais e co-
munitárias em matéria de sigilo comercial.

(14) As informações consideradas confidenciais por uma autoridade
reguladora nacional, em conformidade com as normas comunitá-
rias e nacionais em matéria de sigilo comercial, só poderão ser
objecto de intercâmbio com a Comissão e outras autoridades
reguladoras nacionais se tal intercâmbio for rigorosamente neces-
sário para a aplicação do disposto na presente directiva ou nas
directivas específicas, pelo que as informações comunicadas de-
verão limitar-se ao que for pertinente e adequado ao objectivo
dessa comunicação.

(15) É importante que as autoridades reguladoras nacionais consultem
todas as partes interessadas sobre as decisões propostas e tenham
em conta os seus comentários, antes de adoptarem uma decisão
final. Para que as decisões a nível nacional não tenham efeitos
negativos no mercado interno ou noutros objectivos do Tratado,
as autoridades reguladoras nacionais devem ainda notificar à Co-
missão e às outras autoridades reguladoras nacionais determina-
das propostas de decisão, a fim de lhes dar a oportunidade de
apresentar comentários. As autoridades reguladoras nacionais de-
verão consultar as partes interessadas sobre todos os projectos de
medidas que tenham efeito sobre o comércio entre os Estados-
-Membros. Os casos em que são aplicáveis os procedimentos
previstos nos artigos 6.o e 7.o encontram-se definidos na presente
directiva e nas directivas específicas. A Comissão deve poder,
após consulta ao comité, solicitar à autoridade reguladora nacio-
nal que retire o projecto de medida, caso este diga respeito à
identificação de mercados relevantes ou à identificação ou não
de empresas com um poder de mercado significativo, e tais de-
cisões possam criar um entrave ao mercado interno ou ser in-
compatíveis com o direito comunitário e, em particular, com os
objectivos de política que as autoridades reguladoras nacionais
devam prosseguir. Este procedimento não prejudica o procedi-
mento de notificação previsto na Directiva 98/34/CE, nem as
prerrogativas da Comissão previstas no Tratado, no que se refere
a infracções ao direito comunitário.

(16) As autoridades reguladoras nacionais devem ter um conjunto
harmonizado de objectivos e princípios, que servirão de base às
suas acções e que deverão coordenar, sempre que necessário, com
as autoridades reguladoras dos restantes Estados-Membros no
desempenho das suas funções no âmbito do presente quadro
regulamentar.

(17) As actividades das autoridades reguladoras nacionais criadas em
conformidade com a presente directiva e as directivas específicas
contribuirão para o cumprimento de políticas mais vastas nas
áreas da cultura, do emprego, do ambiente, da coesão social, e
do planeamento urbano e rural.

(18) O requisito de que os Estados-Membros assegurem que as auto-
ridades reguladoras nacionais tenham na máxima conta o facto de
ser desejável que a regulamentação seja tecnologicamente neutra,
isto é, não imponha nem discrimine a favor da utilização de
determinado tipo de tecnologia, não obsta à tomada de medidas
adequadas de promoção de determinados serviços específicos
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pressão de actos criminosos, incluindo o estabelecimento pelas
autoridades reguladoras nacionais de obrigações específicas e pro-
porcionais aplicáveis aos prestadores de serviços de comunica-
ções electrónicas.

(8) A presente directiva não abrange os equipamentos cobertos pela
Directiva 1999/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9
de Março de 1999, relativa aos equipamentos de rádio e equipa-
mentos terminais de telecomunicações e ao reconhecimento mú-
tuo da sua conformidade (1), mas abrange os equipamentos dos
consumidores utilizados na televisão digital. Importa que as au-
toridades reguladoras incentivem os operadores de rede e os fa-
bricantes de equipamentos terminais a cooperarem para facilitar o
acesso dos utilizadores com deficiências aos serviços de comuni-
cações electrónicas.

(9) Os serviços da sociedade da informação são abrangidos pela
Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais dos
serviços da sociedade da informação, em especial do comércio
electrónico, no mercado interno (directiva sobre o comércio elec-
trónico) (2).

(10) A definição de «serviço da sociedade da informação» constante
do artigo 1.o da Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um procedimento
de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas
e das regras relativas aos serviços da Sociedade da Informa-
ção (3), abrange um amplo leque de actividades económicas de-
senvolvidas em linha. A maior parte dessas actividades não são
abrangidas pelo âmbito de aplicação da presente directiva, dado
que não consistem total ou principalmente no envio de sinais
através de redes de comunicações electrónicas. Os serviços de
telefonia vocal e de envio de correio electrónico estão abrangidos
pela presente directiva. A mesma empresa, por exemplo um pres-
tador de serviços internet, pode oferecer tanto serviços electróni-
cos de comunicações, tais como o acesso à internet, como servi-
ços não abrangidos pela presente directiva, tais como a prestação
de conteúdos em linha.

(11) De acordo com o princípio da separação das funções de regulação
e operacional, os Estados-Membros devem garantir a independên-
cia da autoridade ou autoridades reguladoras nacionais, com vista
a garantir a imparcialidade das suas decisões. Este requisito de
independência não prejudica a autonomia institucional e as obri-
gações constitucionais dos Estados-Membros, nem o princípio,
estabelecido no artigo 295.o do Tratado, da neutralidade no que
respeita ao regime da propriedade nos Estados-Membros. As au-
toridades reguladoras nacionais devem dispor de todos os recur-
sos necessários em termos de pessoal, competências e meios
financeiros para o desempenho das suas funções.

(12) Qualquer interessado que seja objecto de uma decisão por parte
de uma autoridade reguladora nacional deve ter o direito de re-
correr para um organismo independente das partes envolvidas.
Este organismo pode ser um tribunal. Além disso, sempre que
considerarem que os seus pedidos de atribuição de direitos para
instalação de recursos não foram tratados segundo os princípios
previstos na presente directiva, as empresas devem ter o direito
de recorrer dessas decisões. Este procedimento de recurso não
prejudica a repartição de competências dentro dos sistemas judi-
ciais nacionais, nem os direitos das pessoas singulares ou colec-
tivas nos termos da legislação nacional.
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sempre que tal se justifique, por exemplo a televisão digital como
meio de aumentar a eficiência do espectro.

(19) As radiofrequências constituem um recurso essencial para os ser-
viços de comunicações electrónicas assentes nas radiocomunica-
ções, devendo, na medida em que estejam associadas a estes
serviços, ser atribuídas e consignadas pelas autoridades regulado-
ras nacionais de acordo com um conjunto de objectivos e princí-
pios harmonizados que rejam as suas actividades, bem como com
critérios objectivos, transparentes e não discriminatórios, tomando
em consideração os interesses democráticos, sociais, linguísticos e
culturais relacionados com a utilização da frequência. É impor-
tante que a atribuição e a consignação de radiofrequências sejam
geridas tão eficientemente quanto possível. A transferência de
radiofrequências pode ser um meio eficaz de aumentar a eficiên-
cia na utilização do espectro, desde que existam salvaguardas
suficientes para proteger o interesse público e, em particular, a
necessidade de garantir a transparência e a supervisão regulamen-
tar dessa transferência. A Decisão n.o 676/2002/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa
a um quadro regulamentar para a política do espectro de radio-
frequências na Comunidade Europeia (decisão radiofrequên-
cias) (1), estabelece um quadro para a harmonização das radiofre-
quências, devendo todas as acções empreendidas nos termos da
presente directiva procurar facilitar os trabalhos no âmbito da-
quela decisão.

(20) O acesso aos recursos de numeração com base em critérios trans-
parentes, objectivos e não discriminatórios é essencial para que as
empresas concorram no sector das comunicações electrónicas.
Todos os elementos dos planos nacionais de numeração, in-
cluindo os códigos para identificação de postos de redes usados
para endereçamento de redes, devem ser geridos pelas autoridades
reguladoras nacionais. Sempre que seja necessário harmonizar os
recursos de numeração na Comunidade para apoiar o desenvolvi-
mento de serviços pan-europeus, a Comissão poderá tomar me-
didas técnicas de implementação, fazendo uso dos seus poderes
executivos. Sempre que adequado para assegurar a plena intero-
perabilidade global dos serviços, os Estados-Membros deverão
coordenar as suas posições nacionais, em conformidade com o
disposto no Tratado, nas organizações e fóruns internacionais
onde são tomadas decisões sobre numeração. As disposições da
presente directiva não estabelecem quaisquer novas áreas de res-
ponsabilidade para as autoridades reguladoras nacionais no domí-
nio da atribuição de nomes e endereços na internet.

(21) Os Estados-Membros poderão usar, nomeadamente, processos de
selecção concorrencial ou comparativa para a concessão de radi-
ofrequências e de números com valor económico excepcional. Na
gestão de tais regimes, as autoridades reguladoras nacionais de-
vem tomar em consideração o disposto no artigo 8.o

(22) Deve ser assegurada a existência de procedimentos expeditos, não
discriminatórios e transparentes para a concessão de direitos de
instalação de recursos, a fim de garantir as condições de uma
concorrência leal e efectiva. A presente directiva não prejudica
as disposições nacionais que regulamentam a expropriação ou a
utilização da propriedade, o exercício normal dos direitos de
propriedade, a utilização normal do domínio público, ou o prin-
cípio da neutralidade no que respeita ao regime da propriedade
nos Estados-Membros.

(23) A partilha de recursos pode apresentar vantagens em termos de
ordenamento urbano, saúde pública e ambiente, devendo ser en-
corajada pelas autoridades reguladoras nacionais, com base em
acordos voluntários. Caso as empresas não disponham de acesso
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a alternativas viáveis, a partilha obrigatória de recursos ou bens
pode justificar-se. Abrange nomeadamente: a partilha física de
locais e condutas, edifícios, postes, e antenas ou sistemas de
antenas. A partilha obrigatória de recursos ou de bens só deve
ser imposta às empresas após uma ampla consulta pública.

(24) Sempre que se exija que os operadores de serviços móveis parti-
lhem torres ou postes por motivos ambientais, essa partilha obri-
gatória poderá levar a uma redução dos níveis máximos de po-
tência de transmissão autorizados a cada operador por motivos de
saúde pública, o que por sua vez poderá exigir que os operadores
instalem mais locais de transmissão a fim de assegurar uma co-
bertura nacional.

(25) É necessária a fixação de obrigações ex ante em determinadas
circunstâncias, para garantir o desenvolvimento de um mercado
concorrencial. A definição de poder de mercado significativo
constante da Directiva 97/33/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 30 de Junho de 1997, relativa à interligação no
sector das telecomunicações com o objectivo de assegurar o ser-
viço universal e a interoperabilidade através da aplicação dos
princípios da oferta de rede aberta (ORA) (1), revelou-se eficaz
na fase inicial da abertura do mercado enquanto limiar para as
obrigações ex ante, mas deve agora ser adaptada, para se adequar
a mercados mais complexos e dinâmicos. Por esta razão, a defi-
nição utilizada na presente directiva é equivalente ao conceito de
posição dominante, tal como definido na jurisprudência do Tri-
bunal de Justiça e do Tribunal de Primeira Instância das Comu-
nidades Europeias.

(26) Pode considerar-se que duas ou mais empresas gozam de uma
posição dominante não só quando existem relações estruturais ou
outras entre elas, mas também quando a estrutura do mercado
relevante conduz a efeitos coordenados, ou seja, encoraja a um
comportamento anti-concorrencial paralelo ou alinhado.

(27) É essencial que só sejam impostas obrigações regulamentares ex
ante nos casos em que não exista concorrência efectiva, ou seja,
em mercados em que exista uma ou mais empresas com um
poder de mercado significativo, e em que as soluções ao abrigo
do direito nacional e comunitário em matéria de concorrência não
sejam suficientes para fazer face ao problema. É, pois, necessário
que a Comissão defina linhas de orientação a nível comunitário
de acordo com os princípios do direito da concorrência, as quais
deverão ser seguidas pelas autoridades reguladoras nacionais ao
avaliarem da existência de uma concorrência efectiva num dado
mercado e de um poder de mercado significativo. As autoridades
reguladoras nacionais deverão analisar se o mercado de um dado
produto ou serviço é efectivamente concorrencial numa determi-
nada área geográfica, que pode ser a totalidade ou parte do terri-
tório do Estado-Membro em causa, ou partes limítrofes do terri-
tório de Estados-Membros diferentes consideradas em conjunto.
Ao analisar a concorrência efectiva dever-se-á analisar nomeada-
mente se o mercado é prospectivamente concorrencial e, portanto,
se qualquer falta de concorrência efectiva será duradoura ou tran-
sitória. Estas linhas de orientação abordarão também a questão
dos novos mercados, onde na realidade o líder do mercado terá,
muito provavelmente, uma parte substancial do mercado, mas não
deve ser sujeito a obrigações inadequadas. A Comissão deverá
rever as linhas de orientação regularmente, a fim de garantir que
continuem a adequar-se a um mercado em rápida evolução. As
autoridades reguladoras nacionais devem cooperar entre si nos
casos em que se conclua que o mercado em questão é transna-
cional.
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sempre que tal se justifique, por exemplo a televisão digital como
meio de aumentar a eficiência do espectro.

(19) As radiofrequências constituem um recurso essencial para os ser-
viços de comunicações electrónicas assentes nas radiocomunica-
ções, devendo, na medida em que estejam associadas a estes
serviços, ser atribuídas e consignadas pelas autoridades regulado-
ras nacionais de acordo com um conjunto de objectivos e princí-
pios harmonizados que rejam as suas actividades, bem como com
critérios objectivos, transparentes e não discriminatórios, tomando
em consideração os interesses democráticos, sociais, linguísticos e
culturais relacionados com a utilização da frequência. É impor-
tante que a atribuição e a consignação de radiofrequências sejam
geridas tão eficientemente quanto possível. A transferência de
radiofrequências pode ser um meio eficaz de aumentar a eficiên-
cia na utilização do espectro, desde que existam salvaguardas
suficientes para proteger o interesse público e, em particular, a
necessidade de garantir a transparência e a supervisão regulamen-
tar dessa transferência. A Decisão n.o 676/2002/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa
a um quadro regulamentar para a política do espectro de radio-
frequências na Comunidade Europeia (decisão radiofrequên-
cias) (1), estabelece um quadro para a harmonização das radiofre-
quências, devendo todas as acções empreendidas nos termos da
presente directiva procurar facilitar os trabalhos no âmbito da-
quela decisão.

(20) O acesso aos recursos de numeração com base em critérios trans-
parentes, objectivos e não discriminatórios é essencial para que as
empresas concorram no sector das comunicações electrónicas.
Todos os elementos dos planos nacionais de numeração, in-
cluindo os códigos para identificação de postos de redes usados
para endereçamento de redes, devem ser geridos pelas autoridades
reguladoras nacionais. Sempre que seja necessário harmonizar os
recursos de numeração na Comunidade para apoiar o desenvolvi-
mento de serviços pan-europeus, a Comissão poderá tomar me-
didas técnicas de implementação, fazendo uso dos seus poderes
executivos. Sempre que adequado para assegurar a plena intero-
perabilidade global dos serviços, os Estados-Membros deverão
coordenar as suas posições nacionais, em conformidade com o
disposto no Tratado, nas organizações e fóruns internacionais
onde são tomadas decisões sobre numeração. As disposições da
presente directiva não estabelecem quaisquer novas áreas de res-
ponsabilidade para as autoridades reguladoras nacionais no domí-
nio da atribuição de nomes e endereços na internet.

(21) Os Estados-Membros poderão usar, nomeadamente, processos de
selecção concorrencial ou comparativa para a concessão de radi-
ofrequências e de números com valor económico excepcional. Na
gestão de tais regimes, as autoridades reguladoras nacionais de-
vem tomar em consideração o disposto no artigo 8.o

(22) Deve ser assegurada a existência de procedimentos expeditos, não
discriminatórios e transparentes para a concessão de direitos de
instalação de recursos, a fim de garantir as condições de uma
concorrência leal e efectiva. A presente directiva não prejudica
as disposições nacionais que regulamentam a expropriação ou a
utilização da propriedade, o exercício normal dos direitos de
propriedade, a utilização normal do domínio público, ou o prin-
cípio da neutralidade no que respeita ao regime da propriedade
nos Estados-Membros.

(23) A partilha de recursos pode apresentar vantagens em termos de
ordenamento urbano, saúde pública e ambiente, devendo ser en-
corajada pelas autoridades reguladoras nacionais, com base em
acordos voluntários. Caso as empresas não disponham de acesso
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(28) Ao determinar se uma empresa tem um poder de mercado signi-
ficativo num dado mercado, as autoridades reguladoras nacionais
deverão actuar em conformidade com o direito comunitário e
tomar na máxima conta as linhas de orientação da Comissão.

(29) A Comunidade e os Estados-Membros assumiram compromissos
relativamente às normas e ao quadro regulamentar das redes e
serviços de telecomunicações na Organização Mundial do Comér-
cio.

(30) A normalização deve continuar a ser um processo conduzido
essencialmente pelo mercado. No entanto, poderá haver ainda
situações em que se justifique exigir o respeito de normas espe-
cificadas a nível comunitário para garantir a interoperabilidade no
mercado interno. A nível nacional, os Estados-Membros estão
sujeitos ao disposto na Directiva 98/34/CE. A Directiva
95/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Ou-
tubro de 1995, relativa à utilização de normas para a transmissão
de sinais de televisão (1), não impõe um sistema ou serviço espe-
cífico de transmissão de sinais de televisão digital. Através do
«Digital Video Broadcasting Group» (Grupo de Radiodifusão
Vídeo Digital), os actores de mercado europeus desenvolveram
uma família de sistemas de transmissão de sinais de televisão que
foram normalizados pelo Instituto Europeu de Normalização das
Telecomunicações (ETSI) e se tornaram recomendações da União
Internacional das Telecomunicações. Qualquer decisão no sentido
de tornar obrigatória a aplicação das referidas normas só poderá
ser tomada depois de uma vasta consulta pública. Os procedi-
mentos de normalização ao abrigo da presente directiva não pre-
judicam o disposto na Directiva 1999/5/CE, na Directiva
73/23/CEE do Conselho, de 19 de Fevereiro de 1973, relativa à
harmonização das legislações dos Estados-Membros no domínio
do material eléctrico destinado a ser utilizado dentro de certos
limites de tensão (2), e na Directiva 89/336/CEE do Conselho, de
3 de Maio de 1989, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes à compatibilidade electromagné-
tica (3).

(31) A interoperabilidade dos serviços de televisão digital interactiva e
do equipamento avançado de televisão digital a nível do consu-
midor, deve ser encorajada, a fim de assegurar o livre fluxo de
informação, o pluralismo dos meios de comunicação e a diversi-
dade cultural. É desejável que os consumidores possam, indepen-
dentemente do modo de transmissão, receber todos os serviços de
televisão digital interactiva, tendo em conta a neutralidade tecno-
lógica, os futuros progressos tecnológicos, a necessidade de pro-
mover a introdução da televisão digital, e o estado da concorrên-
cia nos mercados de serviços de televisão digital. Os operadores
de plataformas de televisão digital interactiva devem procurar
adoptar uma Interface de Programação de Aplicação (API) aberta,
que seja conforme com as normas ou especificações adoptadas
por um organismo de normalização europeu. A migração das API
existentes para uma nova API aberta deve ser encorajada e orga-
nizada, por exemplo, através de memorandos de entendimento
entre todos os actores de mercado pertinentes. As API abertas
facilitam a interoperabilidade, ou seja, a portabilidade de conteú-
dos interactivos entre mecanismos de prestação, e a plena funcio-
nalidade deste conteúdo em equipamentos avançados de televisão
digital. Todavia, deve ser tida em consideração a necessidade de
não criar obstáculos ao funcionamento do equipamento de recep-
ção e de o proteger de ataques perniciosos, por exemplo, de vírus.

(32) Em caso de litígio entre empresas do mesmo Estado-Membro,
num domínio abrangido pela presente directiva ou pelas directi-
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vas específicas, relacionado, por exemplo, com obrigações de
acesso e interligação ou com os meios de transferir listas de
assinantes, a parte lesada que tiver negociado de boa fé sem ter
conseguido chegar a acordo, deve poder recorrer à autoridade
reguladora nacional para a resolução do litígio. As autoridades
reguladoras nacionais devem poder impor uma solução às partes
em litígio. A intervenção de uma autoridade reguladora nacional
na resolução de um litígio entre empresas que ofereçam redes ou
serviços de comunicações electrónicas num Estado-Membro de-
verá procurar assegurar o cumprimento das obrigações decorren-
tes da presente directiva ou das directivas específicas.

(33) Para além do direito de recurso previsto no direito nacional ou
comunitário, é necessário um procedimento simples, que possa
ser iniciado a pedido de qualquer parte num litígio, para resolver
litígios transfronteiriços que excedam a competência de uma
única autoridade reguladora nacional.

(34) O «Comité ORA», instituído nos termos do artigo 9.o da Direc-
tiva 90/387/CEE, e o Comité de Licenciamento, instituído nos
termos do artigo 14.o da Directiva 97/13/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 10 de Abril de 1997, relativa a um quadro
comum para autorizações gerais e licenças individuais no domí-
nio dos serviços de telecomunicações (1), devem ser substituídos
por um único comité.

(35) As autoridades reguladoras nacionais e as autoridades nacionais
em matéria de concorrência devem proceder à prestação recíproca
das informações necessárias à aplicação das disposições da pre-
sente directiva e das directivas específicas, com vista a uma
cooperação plena. Relativamente às informações que são objecto
de intercâmbio, a autoridade de recepção deve assegurar o mesmo
nível de confidencialidade que a autoridade de origem.

(36) A Comissão anunciou a sua intenção de criar um Grupo Europeu
de Reguladores para as Redes e Serviços de Comunicações Elec-
trónicas, que constituiria um mecanismo adequado para encorajar
a cooperação e a coordenação entre as autoridades nacionais, a
fim de promover o desenvolvimento do mercado interno das
redes e serviços de comunicações electrónicas e procurar assegu-
rar uma aplicação coerente, em todos os Estados-Membros, das
disposições da presente directiva e das directivas específicas, em
especial nas áreas em que a legislação nacional de transposição
do direito comunitário confere às autoridades reguladoras nacio-
nais consideráveis poderes discricionários na aplicação das dispo-
sições pertinentes.

(37) Deve exigir-se que as autoridades reguladoras nacionais coope-
rem entre si e com a Comissão de forma transparente, a fim de
assegurar a aplicação coerente, em todos os Estados-membros, do
disposto na presente directiva e nas directivas específicas. Esta
cooperação pode ter lugar, inter alia, no seio do Comité das
Comunicações ou de um grupo integrado por reguladores euro-
peus. Os Estados-membros devem decidir que organismos exer-
cem as funções de autoridades reguladoras nacionais para efeitos
da presente directiva e das directivas específicas.

(38) As medidas que podem afectar o comércio entre os Estados-
-membros são medidas que podem ter uma influência, directa
ou indirecta, efectiva ou potencial, sobre a estrutura do comércio
entre os Estados-Membros, de uma forma susceptível de criar um
entrave ao mercado interno. Abrangem medidas que têm um
impacto significativo sobre os operadores ou utilizadores em ou-
tros Estados-membros, incluindo inter alia: medidas que afectam
os preços para os utilizadores em outros Estados-Membros; me-
didas que afectam a possibilidade de uma empresa estabelecida
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(28) Ao determinar se uma empresa tem um poder de mercado signi-
ficativo num dado mercado, as autoridades reguladoras nacionais
deverão actuar em conformidade com o direito comunitário e
tomar na máxima conta as linhas de orientação da Comissão.

(29) A Comunidade e os Estados-Membros assumiram compromissos
relativamente às normas e ao quadro regulamentar das redes e
serviços de telecomunicações na Organização Mundial do Comér-
cio.

(30) A normalização deve continuar a ser um processo conduzido
essencialmente pelo mercado. No entanto, poderá haver ainda
situações em que se justifique exigir o respeito de normas espe-
cificadas a nível comunitário para garantir a interoperabilidade no
mercado interno. A nível nacional, os Estados-Membros estão
sujeitos ao disposto na Directiva 98/34/CE. A Directiva
95/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Ou-
tubro de 1995, relativa à utilização de normas para a transmissão
de sinais de televisão (1), não impõe um sistema ou serviço espe-
cífico de transmissão de sinais de televisão digital. Através do
«Digital Video Broadcasting Group» (Grupo de Radiodifusão
Vídeo Digital), os actores de mercado europeus desenvolveram
uma família de sistemas de transmissão de sinais de televisão que
foram normalizados pelo Instituto Europeu de Normalização das
Telecomunicações (ETSI) e se tornaram recomendações da União
Internacional das Telecomunicações. Qualquer decisão no sentido
de tornar obrigatória a aplicação das referidas normas só poderá
ser tomada depois de uma vasta consulta pública. Os procedi-
mentos de normalização ao abrigo da presente directiva não pre-
judicam o disposto na Directiva 1999/5/CE, na Directiva
73/23/CEE do Conselho, de 19 de Fevereiro de 1973, relativa à
harmonização das legislações dos Estados-Membros no domínio
do material eléctrico destinado a ser utilizado dentro de certos
limites de tensão (2), e na Directiva 89/336/CEE do Conselho, de
3 de Maio de 1989, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes à compatibilidade electromagné-
tica (3).

(31) A interoperabilidade dos serviços de televisão digital interactiva e
do equipamento avançado de televisão digital a nível do consu-
midor, deve ser encorajada, a fim de assegurar o livre fluxo de
informação, o pluralismo dos meios de comunicação e a diversi-
dade cultural. É desejável que os consumidores possam, indepen-
dentemente do modo de transmissão, receber todos os serviços de
televisão digital interactiva, tendo em conta a neutralidade tecno-
lógica, os futuros progressos tecnológicos, a necessidade de pro-
mover a introdução da televisão digital, e o estado da concorrên-
cia nos mercados de serviços de televisão digital. Os operadores
de plataformas de televisão digital interactiva devem procurar
adoptar uma Interface de Programação de Aplicação (API) aberta,
que seja conforme com as normas ou especificações adoptadas
por um organismo de normalização europeu. A migração das API
existentes para uma nova API aberta deve ser encorajada e orga-
nizada, por exemplo, através de memorandos de entendimento
entre todos os actores de mercado pertinentes. As API abertas
facilitam a interoperabilidade, ou seja, a portabilidade de conteú-
dos interactivos entre mecanismos de prestação, e a plena funcio-
nalidade deste conteúdo em equipamentos avançados de televisão
digital. Todavia, deve ser tida em consideração a necessidade de
não criar obstáculos ao funcionamento do equipamento de recep-
ção e de o proteger de ataques perniciosos, por exemplo, de vírus.

(32) Em caso de litígio entre empresas do mesmo Estado-Membro,
num domínio abrangido pela presente directiva ou pelas directi-

▼B
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num outro Estado-membro oferecer um serviço de comunicações
electrónicas e, em particular; medidas que afectam a possibilidade
de oferecer serviços numa base transnacional; medidas que afec-
tam a estrutura do mercado ou o acesso ao mesmo, tendo reper-
cussões para empresas em outros Estados-Membros.

(39) As disposições da presente directiva devem ser revistas periodi-
camente, nomeadamente para decidir da eventual necessidade de
alterações à luz da evolução tecnológica ou do mercado.

(40) As medidas necessárias à aplicação da presente directiva devem
ser aprovadas de acordo com a Decisão 1999/468/CE do Conse-
lho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das
competências de execução atribuídas à Comissão (1)

.

(41) Dado que os objectivos da acção proposta, nomeadamente o de
obter um quadro harmonizado para a regulamentação dos serviços
de comunicações electrónicas, das redes de comunicações elec-
trónicas e dos recursos e serviços conexos não podem ser devi-
damente alcançados pelos Estados-Membros e podem pois, em
razão da dimensão e dos efeitos da acção, ser melhor realizados a
nível comunitário, a Comunidade pode aprovar medidas, de
acordo com o princípio da subsidiariedade, previsto no
artigo 5.o do Tratado. De acordo com o princípio da proporcio-
nalidade, tal como consta desse artigo, a presente directiva não
vai além do necessário para alcançar aqueles objectivos.

(42) Certas directivas e decisões neste domínio devem ser revogadas.

(43) A Comissão deverá acompanhar a transição do quadro actual para
o novo quadro e poderá em especial apresentar, em momento
oportuno, uma proposta de revogação do Regulamento (CE)
n.o 2887/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de
Dezembro de 2000, relativo à oferta de acesso desagregado ao
lacete local (2),

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

ÂMBITO, OBJECTIVO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Âmbito e objectivo

▼M3
1. A presente directiva estabelece um quadro harmonizado para a
regulação dos serviços de comunicações electrónicas, das redes de co-
municações electrónicas e dos recursos e serviços conexos e de certos
aspectos dos equipamentos terminais para facilitar o acesso dos utiliza-
dores com deficiência. Define as funções das autoridades reguladoras
nacionais e fixa um conjunto de procedimentos para assegurar a apli-
cação harmonizada do quadro regulatório em toda a Comunidade.

▼B
2. A presente directiva e as directivas específicas não afectam as
obrigações impostas pelo direito nacional em aplicação do direito co-
munitário, ou pelo direito comunitário, no que respeita aos serviços
oferecidos através de redes e serviços de comunicações electrónicas.

3. A presente directiva e as directivas específicas não afectam as
medidas tomadas a nível comunitário ou nacional, no respeito do direito

▼B
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comunitário, com vista a prosseguir objectivos de interesse geral, em
especial relacionados com a regulamentação de conteúdos e a política
audiovisual.

▼M3
3-A. As medidas tomadas pelos Estados-Membros relativamente ao
acesso ou à utilização de serviços e aplicações através de redes de
comunicações electrónicas pelos utilizadores finais devem respeitar os
direitos e as liberdades fundamentais das pessoas singulares, conforme
garantidas pela Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do
Homem e das Liberdades Fundamentais e pelos princípios gerais do
direito comunitário.

Qualquer dessas medidas relativas ao acesso ou à utilização de serviços
e aplicações através de redes de comunicações electrónicas pelos utili-
zadores finais, susceptível de restringir esses direitos ou liberdades fun-
damentais, só pode ser aplicada se for adequada, proporcional e neces-
sária no contexto de uma sociedade democrática, devendo a sua execu-
ção ser sujeita a garantias processuais adequadas nos termos da Con-
venção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liber-
dades Fundamentais e dos princípios gerais do direito comunitário, in-
cluindo o da protecção jurisdicional efectiva e o do processo equitativo.
Nestas circunstâncias, essas medidas só podem ser tomadas no devido
respeito pelo princípio da presunção de inocência e pelo direito à pri-
vacidade. É garantido um procedimento prévio, justo e imparcial, in-
cluindo o direito de audiência do(s) interessado(s), sem prejuízo da
necessidade de prever condições e mecanismos processuais apropriados
em casos de urgência devidamente justificados em conformidade com a
Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das
Liberdades Fundamentais. É garantido o direito a uma fiscalização ju-
risdicional efectiva e atempada.

▼B
4. A presente directiva e as directivas específicas não afectam o
disposto na Directiva 1999/5/CE.

▼M2
5. A presente directiva e as directivas específicas não prejudicam as
eventuais medidas específicas aprovadas para fins de regulamentação da
itinerância internacional nas redes de comunicações móveis públicas da
Comunidade.

▼B

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

▼M3
a) «Rede de comunicações electrónicas», os sistemas de transmissão e,
se for o caso, os equipamentos de comutação ou encaminhamento e os
demais recursos, nomeadamente elementos da rede que não se encon-
trem activos, que permitem o envio de sinais por cabo, feixes hertzia-
nos, meios ópticos, ou por outros meios electromagnéticos, incluindo as
redes de satélites, as redes terrestres fixas (com comutação de circuitos
ou de pacotes, incluindo a Internet) e móveis, os sistemas de cabos de
electricidade, na medida em que são utilizados para a transmissão de
sinais, as redes utilizadas para a radiodifusão sonora e televisiva e as
redes de televisão por cabo, independentemente do tipo de informação
transmitida;

b) «Mercados transnacionais», os mercados identificados nos termos
do n.o 4 do artigo 15.o que abrangem a Comunidade ou uma parte
substancial desta, localizados em mais de um Estado-Membro;

▼B
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APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

ÂMBITO, OBJECTIVO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Âmbito e objectivo

▼M3
1. A presente directiva estabelece um quadro harmonizado para a
regulação dos serviços de comunicações electrónicas, das redes de co-
municações electrónicas e dos recursos e serviços conexos e de certos
aspectos dos equipamentos terminais para facilitar o acesso dos utiliza-
dores com deficiência. Define as funções das autoridades reguladoras
nacionais e fixa um conjunto de procedimentos para assegurar a apli-
cação harmonizada do quadro regulatório em toda a Comunidade.

▼B
2. A presente directiva e as directivas específicas não afectam as
obrigações impostas pelo direito nacional em aplicação do direito co-
munitário, ou pelo direito comunitário, no que respeita aos serviços
oferecidos através de redes e serviços de comunicações electrónicas.

3. A presente directiva e as directivas específicas não afectam as
medidas tomadas a nível comunitário ou nacional, no respeito do direito

▼B
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c) «Serviço de comunicações electrónicas», o serviço oferecido em
geral mediante remuneração, que consiste total ou principalmente no
envio de sinais através de redes de comunicações electrónicas, incluindo
os serviços de telecomunicações e os serviços de transmissão em redes
utilizadas para a radiodifusão, excluindo os serviços que prestem ou
exerçam controlo editorial sobre conteúdos transmitidos através de redes
e serviços de comunicações electrónicas; excluem-se igualmente os ser-
viços da sociedade da informação, tal como definidos no artigo 1.o da
Directiva 98/34/CE que não consistam total ou principalmente no envio
de sinais através de redes de comunicações electrónicas.

▼M3
d) «Rede de comunicações públicas», uma rede de comunicações elec-
trónicas utilizada total ou principalmente para o fornecimento de servi-
ços de comunicações electrónicas acessíveis ao público e que serve de
suporte à transferência de informações entre os pontos terminais da
rede;

d-A) «Ponto de terminação de rede (PTR)», ponto físico em que é
fornecido ao assinante acesso à rede de comunicações pública; no
caso das redes que envolvem comutação ou encaminhamento, o PTR
é identificado através de um endereço de rede específico, que pode estar
associado ao número ou nome de um assinante;

e) «Recursos conexos», os serviços associados, as infra-estruturas físi-
cas e outros recursos ou elementos associados a uma rede de comuni-
cações electrónicas e/ou a um serviço de comunicações electrónicas que
permitem e/ou servem de suporte à oferta de serviços através dessa rede
e/ou serviço, ou têm potencial para fazê-lo, e incluem nomeadamente
edifícios ou entradas de edifícios, cablagem de edifícios, antenas, torres
e outras estruturas de apoio, condutas, tubagens, postes, câmaras de
visita e armários;

e-A) «Serviços conexos», os serviços associados a uma rede de comu-
nicações electrónicas e/ou a um serviço de comunicações electrónicas
que permitem e/ou servem de suporte à oferta de serviços através dessa
rede e/ou serviço, ou têm potencial para fazê-lo, e incluem nomeada-
mente os sistemas de conversão de números ou os sistemas que ofere-
çam uma funcionalidade equivalente, os sistemas de acesso condicional
e os guias electrónicos de programas, assim como outros serviços como
serviço de identidade, localização e presença;

▼B
f) «Sistema de acesso condicional», qualquer medida e/ou disposição
técnica, por meio da qual o acesso, de forma inteligível, a um serviço de
difusão radiofónica ou televisiva protegido fica condicionado a uma
assinatura ou a qualquer outra forma de autorização prévia individual.

g) «Autoridade reguladora nacional», o organismo ou organismos en-
carregados por um Estado-Membro de desempenhar as funções de re-
gulação previstas na presente directiva e nas directivas específicas;

h) «Utilizador», a pessoa singular ou colectiva que utiliza ou solicita
um serviço de comunicações electrónicas acessível ao público;

i) «Consumidor», a pessoa singular que utiliza ou solicita um serviço
de comunicações electrónicas acessível ao público para fins não profis-
sionais;

j) «Serviço universal», o conjunto mínimo de serviços, definido na
Directiva 2002/22/CE (directiva serviço universal), de qualidade espe-
cificada, disponível para todos os utilizadores, independentemente da
sua localização geográfica e, em função de condições nacionais especí-
ficas, a um preço acessível;

k) «Assinante», a pessoa singular ou colectiva que é parte num contrato
com um prestador de serviços de comunicações electrónicas acessíveis
ao público para o fornecimento desses serviços;

▼B
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l) «Directivas específicas», a Directiva 2002/20/CE (Directiva «Autori-
zação»), a Directiva 2002/19/CE (Directiva «Acesso»), a Directiva
2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») e a Directiva 2002/58/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho de 2002, relativa
ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector
das comunicações electrónicas (Directiva «Privacidade e Comunicações
Electrónicas») (1);

▼B
m) «Oferta de rede de comunicações electrónicas», o estabelecimento,
operação, controlo ou disponibilização da referida rede;

n) «Utilizador final», o utilizador que não oferece redes de comunica-
ções públicas, ou serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao
público.

o) «Equipamento avançado de televisão digital», os conversores para
conexão a aparelhos de televisão ou aparelhos integrados de televisão
digital, capazes de receber serviços de televisão digital interactiva;

p) «Interface de Programas de Aplicação (API)», o software de inter-
face entre aplicações, disponibilizado por emissores de radiodifusão ou
fornecedores de serviços, e os recursos no equipamento avançado de
televisão digital para serviços de rádio e televisão digitais;

▼M3
q) «Atribuição do espectro», a designação de uma dada faixa de fre-
quências para ser utilizada por um ou mais tipos de serviços de radio-
comunicações, se necessário, em condições especificadas;

r) «Interferência prejudicial», qualquer interferência que comprometa o
funcionamento de um serviço de radionavegação ou de outros serviços
de segurança ou que de outra forma degrade seriamente, obstrua ou
interrompa repetidamente um serviço de radiocomunicações que opere
de acordo com as normas internacionais, comunitárias ou nacionais
aplicáveis;

s) «Chamada», é uma ligação estabelecida através de um serviço de
comunicações electrónicas acessível ao público que permite uma comu-
nicação bidireccional.

▼B

CAPÍTULO II

AUTORIDADES REGULADORAS NACIONAIS

Artigo 3.o

Autoridades reguladoras nacionais

1. Os Estados-Membros deverão assegurar que cada uma das funções
atribuídas às autoridades reguladoras nacionais pela presente directiva e
pelas directivas específicas seja desempenhada por um organismo com-
petente.

2. Os Estados-Membros garantirão a independência das autoridades
reguladoras nacionais, providenciando para que sejam juridicamente
distintas e funcionalmente independentes de todas as organizações que
asseguram a oferta de redes, equipamentos ou serviços de comunicações
electrónicas. Os Estados-Membros que mantenham a propriedade ou o
controlo de empresas que assegurem o fornecimento de redes e/ou
serviços de comunicações electrónicas garantirão uma separação total
e efectiva entre a função de regulação, por um lado, e as actividades
ligadas à propriedade ou à direcção dessas empresas, por outro.

▼M3
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3. Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais exerçam as suas competências com imparcialidade,
transparência e tempestividade. Os Estados-Membros devem assegurar
que as autoridades reguladoras nacionais disponham de recursos finan-
ceiros e humanos adequados para desempenhar as funções que lhes
foram atribuídas.

3-A. Sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5, as autoridades regu-
ladoras nacionais responsáveis pela regulação ex ante do mercado ou
pela resolução de litígios entre empresas nos termos dos artigos 20.o

ou 21.o da presente directiva devem agir com independência e não
procurar obter nem aceitar instruções de qualquer outro organismo re-
lativamente ao desempenho quotidiano das funções que lhes estão atri-
buídas por força do direito nacional que transpõe o direito comunitário.
Tal não impede que sejam sujeitas a supervisão nos termos das dispo-
sições constitucionais nacionais. Apenas os organismos de recurso esta-
belecidos nos termos do artigo 4.o são competentes para suspender ou
anular as decisões das autoridades reguladoras nacionais. Os Estados-
-Membros devem assegurar que o presidente – ou, se aplicável, os
membros do órgão colegial que exercem essas funções – da autoridade
reguladora nacional a que se refere o primeiro parágrafo ou os seus
substitutos apenas possam ser exonerados se já não satisfizerem as
condições requeridas para o exercício das suas funções, previamente
definidas no direito nacional. A decisão de exoneração do presidente
– ou, se aplicável, dos membros do órgão colegial que exercem essas
funções – da autoridade reguladora nacional em questão deve ser tor-
nada pública no momento da exoneração. O presidente da autoridade
reguladora nacional – ou, se aplicável, os membros do órgão colegial
que exercem essas funções – que tenham sido exonerados devem rece-
ber uma declaração justificativa, cuja publicação, se não se encontrar já
prevista, têm o direito de exigir e que, nesse caso, deve ser publicada.

Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades reguladoras
nacionais a que se refere o primeiro parágrafo tenham orçamentos anu-
ais separados, os quais são tornados públicos. Os Estados-Membros
devem também garantir que as autoridades reguladoras nacionais dispo-
nham de recursos financeiros e humanos adequados para poderem par-
ticipar activamente no Organismo dos Reguladores Europeus das Co-
municações Electrónicas (ORECE) (1) e prestar-lhe o seu contributo.

3-B. Os Estados-Membros devem assegurar que as respectivas auto-
ridades reguladoras nacionais apoiem activamente os objectivos do
ORECE de promoção de maior coordenação e coerência regulatórias.

3-C. Os Estados-Membros devem assegurar que, quando aprovarem
as suas decisões para os respectivos mercados nacionais, as autoridades
reguladoras nacionais tenham na melhor conta os pareceres e as posi-
ções comuns emitidas pelo ORECE.

▼B
4. Os Estados-Membros tornarão públicas, de modo facilmente aces-
sível, as funções que incumbem às autoridades reguladoras nacionais,
nomeadamente quando tais funções forem confiadas a dois ou mais
organismos. Os Estados-Membros assegurarão, sempre que adequado,
a consulta e a cooperação entre as referidas autoridades, bem como
entre essas autoridades e as autoridades nacionais responsáveis pela
aplicação do direito da concorrência e as autoridades nacionais respon-
sáveis pela aplicação da legislação em matéria de protecção dos consu-
midores, em questões de interesse comum. Sempre que mais de uma
autoridade seja competente para tratar destas questões, os Estados-Mem-
bros assegurarão que as funções de cada uma delas sejam publicadas de
modo facilmente acessível.

▼M3
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5. As autoridades reguladoras nacionais e as autoridades nacionais
reguladoras da concorrência procederão à prestação recíproca das infor-
mações necessárias à aplicação das disposições da presente directiva e
das directivas específicas. Relativamente às informações que são objecto
de intercâmbio, a autoridade de recepção assegurará o mesmo nível de
confidencialidade que a autoridade de origem.

6. Os Estados-Membros notificarão à Comissão todas as autoridades
reguladoras nacionais às quais foram atribuídas funções nos termos da
presente directiva e das directivas específicas, bem como as respectivas
responsabilidades.

Artigo 4.o

Direito de recurso

▼M3
1. Os Estados-Membros devem garantir a existência de mecanismos
eficazes a nível nacional, através dos quais qualquer utilizador ou em-
presa que ofereça redes e/ou serviços de comunicações electrónicas que
tenha sido afectado/a por uma decisão de uma autoridade reguladora
nacional tenha o direito de interpor recurso dessa decisão junto de um
órgão de recurso que seja independente das partes envolvidas. Esse
órgão, que pode ser um tribunal, deve ter os meios de perícia necessá-
rios para poder exercer eficazmente as suas funções. Os Estados-Mem-
bros devem assegurar que o mérito da causa seja devidamente apreciado
e que exista um mecanismo de recurso eficaz.

Na pendência do recurso, a decisão da autoridade reguladora nacional
mantém-se eficaz, salvo se forem impostas medidas provisórias nos
termos do direito nacional.

▼B
2. Se o organismo de recurso referido no n.o 1 não for de carácter
judicial, deve fundamentar sempre por escrito as suas decisões. Além
disso, nesse caso, a sua decisão deverá poder ser revista por um órgão
jurisdicional na acepção do artigo 234.o do Tratado.

▼M3
3. Os Estados-Membros devem reunir informações sobre o objecto
geral dos recursos, o número de pedidos de recurso, a duração dos
processos de recurso e o número de decisões que impõem medidas
provisórias. Os Estados-Membros prestam essas informações à Comis-
são e ao ORECE, mediante pedido devidamente fundamentado.

▼B

Artigo 5.o

Prestação de informações

▼M3
1. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes e serviços de comunicações electrónicas prestem todas as
informações, nomeadamente informações financeiras, necessárias para
que as autoridades reguladoras nacionais se certifiquem de que cum-
prem as disposições da presente directiva e das directivas específicas ou
as decisões tomadas em conformidade com as mesmas. Especialmente,
as autoridades reguladoras nacionais podem exigir que essas empresas
prestem informações sobre os futuros desenvolvimentos a nível das
redes ou dos serviços que possam ter impacto nos serviços grossistas
que disponibilizam aos seus concorrentes. Às empresas que tenham
poder de mercado significativo nos mercados grossistas pode igualmente
ser exigido o fornecimento de dados contabilísticos sobre os mercados
retalhistas que estão associados a esses mercados grossistas.

As empresas devem prestar prontamente as informações que lhes forem
pedidas e nos prazos e com o grau de pormenor exigidos pela autori-

▼B
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3. Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais exerçam as suas competências com imparcialidade,
transparência e tempestividade. Os Estados-Membros devem assegurar
que as autoridades reguladoras nacionais disponham de recursos finan-
ceiros e humanos adequados para desempenhar as funções que lhes
foram atribuídas.

3-A. Sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5, as autoridades regu-
ladoras nacionais responsáveis pela regulação ex ante do mercado ou
pela resolução de litígios entre empresas nos termos dos artigos 20.o

ou 21.o da presente directiva devem agir com independência e não
procurar obter nem aceitar instruções de qualquer outro organismo re-
lativamente ao desempenho quotidiano das funções que lhes estão atri-
buídas por força do direito nacional que transpõe o direito comunitário.
Tal não impede que sejam sujeitas a supervisão nos termos das dispo-
sições constitucionais nacionais. Apenas os organismos de recurso esta-
belecidos nos termos do artigo 4.o são competentes para suspender ou
anular as decisões das autoridades reguladoras nacionais. Os Estados-
-Membros devem assegurar que o presidente – ou, se aplicável, os
membros do órgão colegial que exercem essas funções – da autoridade
reguladora nacional a que se refere o primeiro parágrafo ou os seus
substitutos apenas possam ser exonerados se já não satisfizerem as
condições requeridas para o exercício das suas funções, previamente
definidas no direito nacional. A decisão de exoneração do presidente
– ou, se aplicável, dos membros do órgão colegial que exercem essas
funções – da autoridade reguladora nacional em questão deve ser tor-
nada pública no momento da exoneração. O presidente da autoridade
reguladora nacional – ou, se aplicável, os membros do órgão colegial
que exercem essas funções – que tenham sido exonerados devem rece-
ber uma declaração justificativa, cuja publicação, se não se encontrar já
prevista, têm o direito de exigir e que, nesse caso, deve ser publicada.

Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades reguladoras
nacionais a que se refere o primeiro parágrafo tenham orçamentos anu-
ais separados, os quais são tornados públicos. Os Estados-Membros
devem também garantir que as autoridades reguladoras nacionais dispo-
nham de recursos financeiros e humanos adequados para poderem par-
ticipar activamente no Organismo dos Reguladores Europeus das Co-
municações Electrónicas (ORECE) (1) e prestar-lhe o seu contributo.

3-B. Os Estados-Membros devem assegurar que as respectivas auto-
ridades reguladoras nacionais apoiem activamente os objectivos do
ORECE de promoção de maior coordenação e coerência regulatórias.

3-C. Os Estados-Membros devem assegurar que, quando aprovarem
as suas decisões para os respectivos mercados nacionais, as autoridades
reguladoras nacionais tenham na melhor conta os pareceres e as posi-
ções comuns emitidas pelo ORECE.

▼B
4. Os Estados-Membros tornarão públicas, de modo facilmente aces-
sível, as funções que incumbem às autoridades reguladoras nacionais,
nomeadamente quando tais funções forem confiadas a dois ou mais
organismos. Os Estados-Membros assegurarão, sempre que adequado,
a consulta e a cooperação entre as referidas autoridades, bem como
entre essas autoridades e as autoridades nacionais responsáveis pela
aplicação do direito da concorrência e as autoridades nacionais respon-
sáveis pela aplicação da legislação em matéria de protecção dos consu-
midores, em questões de interesse comum. Sempre que mais de uma
autoridade seja competente para tratar destas questões, os Estados-Mem-
bros assegurarão que as funções de cada uma delas sejam publicadas de
modo facilmente acessível.

▼M3

2002L0021 — PT— 19.12.2009— 003.001— 14
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dade reguladora nacional. As informações pedidas pela autoridade re-
guladora nacional devem ser proporcionais em relação ao fim a que se
destinam. A autoridade reguladora nacional deve fundamentar o seu
pedido de informações e tratar essas informações em conformidade
com o n.o 3.

▼B
2. Os Estados-Membros deverão assegurar que as autoridades regu-
ladoras nacionais prestem à Comissão, mediante pedido fundamentado,
as informações necessárias para que esta desempenhe as funções que lhe
são conferidas pelo Tratado. As informações solicitadas pela Comissão
serão proporcionais ao desempenho dessas funções. Sempre que a in-
formação prestada se referir a informações anteriormente prestadas por
empresas a pedido da autoridade reguladora nacional, essas empresas
serão informadas do facto. Na medida do necessário, e salvo pedido
expresso e fundamentado em contrário da autoridade que presta as
informações, a Comissão porá as informações prestadas à disposição
de qualquer outra autoridade reguladora nacional de outro Estado-Mem-
bro.

Sob reserva da observância dos requisitos constantes do n.o 3, os Esta-
dos-Membros assegurarão que as informações prestadas a uma autori-
dade reguladora nacional possam ser comunicadas a outras autoridades
reguladoras nacionais do mesmo ou de outro Estado-Membro, na se-
quência de um pedido fundamentado, quando necessário para permitir
que também essas autoridades possam exercer as suas responsabilidades
nos termos do direito comunitário.

3. Caso as informações sejam consideradas confidenciais por uma
autoridade reguladora nacional em conformidade com as regras nacio-
nais e comunitárias em matéria de sigilo comercial, a Comissão e as
autoridades reguladoras nacionais assegurarão essa confidencialidade.

4. Os Estados-Membros deverão assegurar que as autoridades regu-
ladoras nacionais, actuando em conformidade com a regulamentação
nacional relativa ao acesso público às informações e respeitando a re-
gulamentação comunitária e nacional relativa ao sigilo comercial, publi-
quem as informações susceptíveis de contribuir para a instauração de
um mercado aberto e concorrencial.

5. As autoridades reguladoras nacionais publicarão as condições para
o acesso público às informações referidas no n.o 3, incluindo os proce-
dimentos para a obtenção desse acesso.

▼M3

Artigo 6.o

Mecanismo de consulta e de transparência

Salvo nos casos abrangidos pelo n.o 9 do artigo 7.o ou pelos artigos 20.o

ou 21.o, os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades re-
guladoras nacionais, quando tencionem tomar medidas ao abrigo da
presente directiva ou das directivas específicas, ou quando tencionem
estabelecer restrições ao abrigos dos n.os 3 e 4 do artigo 9.o, que tenham
um impacto significativo no mercado em causa, dêem aos interessados a
possibilidade de apresentarem observações sobre os projectos de medida
num prazo razoável.

As autoridades reguladoras nacionais devem publicar os seus procedi-
mentos nacionais de consulta.

Os Estados-Membros devem assegurar a criação de um ponto de infor-
mação único através do qual seja possível ter acesso a todas as consultas
em curso.

Os resultados do processo de consulta devem ser tornados públicos pela
autoridade reguladora nacional, excepto quando se trate de informações
confidenciais, na acepção do direito comunitário e nacional relativo ao
sigilo comercial.

▼M3
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Artigo 7.o

Consolidação do mercado interno das comunicações electrónicas

1. No exercício das funções de que estão incumbidas por força da
presente directiva e das directivas específicas, as autoridades reguladoras
nacionais devem ter na melhor conta os objectivos enunciados no
artigo 8.o, nomeadamente os que estão relacionados com o funciona-
mento do mercado interno.

2. As autoridades reguladoras nacionais devem contribuir para o de-
senvolvimento do mercado interno, cooperando entre si e com a Co-
missão e o ORECE de forma transparente, por forma a assegurar a
aplicação coerente, em todos os Estados-Membros, do disposto na pre-
sente directiva e nas directivas específicas. Para esse efeito, devem,
concretamente, cooperar com a Comissão e com o ORECE para identi-
ficar os tipos de instrumentos e obrigações regulamentares mais adequa-
dos para resolver determinados tipos de situações existentes no mer-
cado.

3. Salvo indicação em contrário das recomendações e/ou orientações
aprovadas nos termos do artigo 7.o-B, depois de concluída a consulta
referida no artigo 6.o e sempre que tencione tomar uma medida que:

a) Esteja abrangida pelos artigos 15.o ou 16.o da presente directiva ou
pelos artigos 5.o ou 8.o da Directiva 2002/19/CE (Directiva
«Acesso»); e

b) Seja susceptível de afectar o comércio entre os Estados-Membros,

a autoridade reguladora nacional deve disponibilizar o projecto de me-
dida, assim como os seus fundamentos, à Comissão, ao ORECE e às
autoridades reguladoras nacionais dos outros Estados-Membros, simul-
taneamente, nos termos do n.o 3 do artigo 5.o, e informar do facto a
Comissão, o ORECE e as outras autoridades reguladoras nacionais. As
autoridades reguladoras nacionais, o ORECE e a Comissão dispõem
apenas de um mês para enviar os seus eventuais comentários à autori-
dade reguladora nacional em questão. O prazo de um mês não pode ser
prorrogado.

4. Caso uma medida planeada abrangida pelo n.o 3 se destine a:

a) Definir um mercado relevante diferente dos mercados definidos na
Recomendação, nos termos do n.o 1 do artigo 15.o; ou

b) Decidir se se deve ou não designar uma empresa como tendo, indi-
vidual ou conjuntamente com outras, um poder de mercado signifi-
cativo, nos termos dos n.os 3, 4 ou 5 do artigo 16.o,

e afecte o comércio entre os Estados-Membros, e a Comissão tenha
informado a autoridade reguladora nacional de que considera que a
proposta de medida é susceptível de criar um entrave ao mercado in-
terno ou que tem sérias dúvidas quanto à sua compatibilidade com o
direito comunitário, em particular com os objectivos enunciados no
artigo 8.o, a aprovação do projecto de medida é adiada por um prazo
suplementar de dois meses. Este prazo não pode ser prorrogado. Nesse
caso, a Comissão deve informar as restantes autoridades reguladoras
nacionais das suas reservas.

5. No prazo de dois meses referido no n.o 4, a Comissão pode:

a) Tomar uma decisão solicitando à autoridade reguladora nacional em
causa que retire o projecto de medida; e/ou

b) Tomar a decisão de retirar as suas reservas relacionadas com um
projecto de medida referido no n.o 4.

Antes de tomar uma decisão, a Comissão deve ter na melhor conta o
parecer do ORECE. A decisão é acompanhada de uma análise circun-
stanciada e objectiva das razões pelas quais a Comissão considera que o

▼M3

2002L0021 — PT— 19.12.2009 — 003.001— 17

dade reguladora nacional. As informações pedidas pela autoridade re-
guladora nacional devem ser proporcionais em relação ao fim a que se
destinam. A autoridade reguladora nacional deve fundamentar o seu
pedido de informações e tratar essas informações em conformidade
com o n.o 3.

▼B
2. Os Estados-Membros deverão assegurar que as autoridades regu-
ladoras nacionais prestem à Comissão, mediante pedido fundamentado,
as informações necessárias para que esta desempenhe as funções que lhe
são conferidas pelo Tratado. As informações solicitadas pela Comissão
serão proporcionais ao desempenho dessas funções. Sempre que a in-
formação prestada se referir a informações anteriormente prestadas por
empresas a pedido da autoridade reguladora nacional, essas empresas
serão informadas do facto. Na medida do necessário, e salvo pedido
expresso e fundamentado em contrário da autoridade que presta as
informações, a Comissão porá as informações prestadas à disposição
de qualquer outra autoridade reguladora nacional de outro Estado-Mem-
bro.

Sob reserva da observância dos requisitos constantes do n.o 3, os Esta-
dos-Membros assegurarão que as informações prestadas a uma autori-
dade reguladora nacional possam ser comunicadas a outras autoridades
reguladoras nacionais do mesmo ou de outro Estado-Membro, na se-
quência de um pedido fundamentado, quando necessário para permitir
que também essas autoridades possam exercer as suas responsabilidades
nos termos do direito comunitário.

3. Caso as informações sejam consideradas confidenciais por uma
autoridade reguladora nacional em conformidade com as regras nacio-
nais e comunitárias em matéria de sigilo comercial, a Comissão e as
autoridades reguladoras nacionais assegurarão essa confidencialidade.

4. Os Estados-Membros deverão assegurar que as autoridades regu-
ladoras nacionais, actuando em conformidade com a regulamentação
nacional relativa ao acesso público às informações e respeitando a re-
gulamentação comunitária e nacional relativa ao sigilo comercial, publi-
quem as informações susceptíveis de contribuir para a instauração de
um mercado aberto e concorrencial.

5. As autoridades reguladoras nacionais publicarão as condições para
o acesso público às informações referidas no n.o 3, incluindo os proce-
dimentos para a obtenção desse acesso.

▼M3

Artigo 6.o

Mecanismo de consulta e de transparência

Salvo nos casos abrangidos pelo n.o 9 do artigo 7.o ou pelos artigos 20.o

ou 21.o, os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades re-
guladoras nacionais, quando tencionem tomar medidas ao abrigo da
presente directiva ou das directivas específicas, ou quando tencionem
estabelecer restrições ao abrigos dos n.os 3 e 4 do artigo 9.o, que tenham
um impacto significativo no mercado em causa, dêem aos interessados a
possibilidade de apresentarem observações sobre os projectos de medida
num prazo razoável.

As autoridades reguladoras nacionais devem publicar os seus procedi-
mentos nacionais de consulta.

Os Estados-Membros devem assegurar a criação de um ponto de infor-
mação único através do qual seja possível ter acesso a todas as consultas
em curso.

Os resultados do processo de consulta devem ser tornados públicos pela
autoridade reguladora nacional, excepto quando se trate de informações
confidenciais, na acepção do direito comunitário e nacional relativo ao
sigilo comercial.

▼M3
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projecto de medida não deve ser aprovado e de propostas específicas de
alteração do mesmo.

6. Sempre que a Comissão tome uma decisão nos termos do n.o 5,
solicitando à autoridade reguladora nacional que retire um projecto de
medida, a autoridade reguladora nacional deve alterar ou retirar esse
projecto de medida no prazo de seis meses após a data da decisão.
Caso o projecto de medida seja alterado, a autoridade reguladora nacio-
nal deve proceder a uma consulta pública, nos termos do artigo 6.o, e
voltar a notificar a Comissão do projecto de medida alterado, nos termos
do n.o 3 do presente artigo.

7. A autoridade reguladora nacional em questão deve ter na melhor
conta os comentários de outras autoridades reguladoras nacionais, do
ORECE e da Comissão e, salvo nos casos referidos no n.o 4 e na
alínea a) do n.o 5, pode aprovar o projecto de medida resultante de-
vendo, caso o faça, comunicá-lo à Comissão.

8. A autoridade reguladora nacional deve comunicar à Comissão e ao
ORECE todas as medidas definitivas aprovadas que se enquadrem nas
condições previstas nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 7.o.

9. Em circunstâncias excepcionais e em derrogação do procedimento
previsto nos n.os 3 e 4, sempre que considere que é urgente agir para
salvaguardar a concorrência e defender os interesses dos utilizadores, a
autoridade reguladora nacional pode aprovar imediatamente medidas
proporcionais e provisórias. Deve comunicar imediatamente essas me-
didas, e a sua justificação, à Comissão, às outras autoridades regulado-
ras nacionais e ao ORECE. Se a autoridade reguladora nacional decidir
tornar tais medidas permanentes ou prorrogar o respectivo prazo de
aplicabilidade, é aplicável o disposto nos n.os 3 e 4.

Artigo 7.oA

Procedimento para a aplicação coerente de medidas correctivas

1. Sempre que um projecto de medida abrangido pelo n.o 3 do
artigo 7.o vise impor, alterar ou retirar uma obrigação a um operador
ao abrigo do artigo 16.o, em conjugação com os artigos 5.o e 9.o a 13.o

da Directiva 2002/19/CE (Directiva Acesso), e do artigo 17.o da Direc-
tiva 2002/22/CE (Directiva Serviço Universal), a Comissão pode, no
prazo de um mês a que se refere o n.o 3 do artigo 7.o da presente
directiva, notificar a autoridade reguladora nacional interessada e o
ORECE sobre os motivos que a levam a considerar que o projecto de
medida criaria um obstáculo ao mercado único ou de que tem sérias
dúvidas quanto à sua compatibilidade com o direito comunitário. Neste
caso, o projecto de medida não pode ser aprovado nos três meses
seguintes à notificação da Comissão.

Na ausência da referida notificação, a autoridade reguladora nacional
interessada pode aprovar o projecto de medida, tendo na máxima conta
eventuais observações da Comissão, do ORECE ou de outra autoridade
reguladora nacional.

2. No período de três meses a que se refere o n.o 1, a Comissão, o
ORECE e a autoridade reguladora nacional interessada cooperam estrei-
tamente com o objectivo de identificar a medida mais apropriada e
eficaz à luz dos objectivos definidos no artigo 8.o, tendo ao mesmo
tempo em devida conta os pontos de vista dos participantes no mercado
e a necessidade de garantir o desenvolvimento de uma prática regula-
dora coerente.

3. No prazo de seis semanas a contar do início dos três meses a que
se refere o n.o 1, o ORECE, deliberando por maioria dos membros que
o compõem, emite um parecer sobre a notificação da Comissão referida
no mesmo número, indicando se considera que o projecto de medida
deve ser alterado ou retirado e, se for caso disso, apresenta propostas
específicas nesse sentido. Esse parecer deve ser fundamentado e tornado
público.

▼M3
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4. Se no seu parecer partilhar das sérias dúvidas da Comissão, o
ORECE coopera estreitamente com a autoridade reguladora nacional
em causa com o objectivo de identificar a medida mais apropriada e
eficaz. Antes do final do período de três meses a que se refere o n.o 1, a
autoridade reguladora nacional pode:

a) Alterar ou retirar o seu projecto de medida, tendo na máxima conta a
notificação da Comissão prevista no n.o 1, bem como o parecer e
aconselhamento do ORECE;

b) Manter o seu projecto de medida.

5. Se o ORECE não partilhar das sérias dúvidas da Comissão ou não
emitir parecer, ou se a autoridade reguladora nacional alterar ou manti-
ver o seu projecto de medida nos termos do n.o 4, a Comissão pode, no
prazo de um mês após o termo do período de três meses a que se refere
o n.o 1, e tendo na máxima conta o parecer do ORECE, se este existir:

a) Emitir uma recomendação que exija à autoridade reguladora nacional
que altere ou retire o projecto de medida, incluindo propostas espe-
cíficas para esse efeito e fundamentando a sua recomendação, em
particular sempre que o ORECE não partilhe das sérias dúvidas da
Comissão;

b) Tomar a decisão de retirar as suas reservas expressas em conformi-
dade com o n.o 1.

6. No prazo de um mês após a Comissão emitir a recomendação nos
termos da alínea a) do n.o 5 ou retirar as suas reservas nos termos da
alínea b) do mesmo número, a autoridade reguladora nacional em causa
comunica à Comissão e ao ORECE a medida definitiva aprovada.

Esse prazo pode ser prorrogado com vista a permitir à autoridade regu-
ladora nacional proceder a uma consulta pública nos termos do
artigo 6.o.

7. Se decidir não alterar ou retirar o projecto de medida com base na
recomendação emitida nos termos da alínea a) do n.o 5, a autoridade
reguladora nacional apresenta uma justificação fundamentada.

8. A autoridade reguladora nacional pode retirar o projecto de me-
dida em qualquer fase do procedimento.

Artigo 7.oB

Disposições de execução

1. Após consulta pública e consulta das autoridades reguladoras na-
cionais e tendo na melhor conta o parecer do ORECE, a Comissão pode
aprovar recomendações e/ou orientações relacionadas com o artigo 7.o,
que definam a forma, o conteúdo e o grau de pormenor das notificações
exigidas nos termos do n.o 3 do artigo 7.o, as circunstâncias em que não
serão exigidas notificações e o cálculo dos prazos.

2. As medidas referidas no n.o 1 são aprovadas pelo procedimento
consultivo a que se refere o n.o 2 do artigo 22.o.

▼B

CAPÍTULO III

FUNÇÕES DAS AUTORIDADES REGULADORAS NACIONAIS

Artigo 8.o

Objectivos de política geral e princípios de regulação

1. Os Estados-Membros deverão assegurar que, no desempenho das
funções de regulação constante da presente directiva e das directivas

▼M3
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projecto de medida não deve ser aprovado e de propostas específicas de
alteração do mesmo.

6. Sempre que a Comissão tome uma decisão nos termos do n.o 5,
solicitando à autoridade reguladora nacional que retire um projecto de
medida, a autoridade reguladora nacional deve alterar ou retirar esse
projecto de medida no prazo de seis meses após a data da decisão.
Caso o projecto de medida seja alterado, a autoridade reguladora nacio-
nal deve proceder a uma consulta pública, nos termos do artigo 6.o, e
voltar a notificar a Comissão do projecto de medida alterado, nos termos
do n.o 3 do presente artigo.

7. A autoridade reguladora nacional em questão deve ter na melhor
conta os comentários de outras autoridades reguladoras nacionais, do
ORECE e da Comissão e, salvo nos casos referidos no n.o 4 e na
alínea a) do n.o 5, pode aprovar o projecto de medida resultante de-
vendo, caso o faça, comunicá-lo à Comissão.

8. A autoridade reguladora nacional deve comunicar à Comissão e ao
ORECE todas as medidas definitivas aprovadas que se enquadrem nas
condições previstas nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 7.o.

9. Em circunstâncias excepcionais e em derrogação do procedimento
previsto nos n.os 3 e 4, sempre que considere que é urgente agir para
salvaguardar a concorrência e defender os interesses dos utilizadores, a
autoridade reguladora nacional pode aprovar imediatamente medidas
proporcionais e provisórias. Deve comunicar imediatamente essas me-
didas, e a sua justificação, à Comissão, às outras autoridades regulado-
ras nacionais e ao ORECE. Se a autoridade reguladora nacional decidir
tornar tais medidas permanentes ou prorrogar o respectivo prazo de
aplicabilidade, é aplicável o disposto nos n.os 3 e 4.

Artigo 7.oA

Procedimento para a aplicação coerente de medidas correctivas

1. Sempre que um projecto de medida abrangido pelo n.o 3 do
artigo 7.o vise impor, alterar ou retirar uma obrigação a um operador
ao abrigo do artigo 16.o, em conjugação com os artigos 5.o e 9.o a 13.o

da Directiva 2002/19/CE (Directiva Acesso), e do artigo 17.o da Direc-
tiva 2002/22/CE (Directiva Serviço Universal), a Comissão pode, no
prazo de um mês a que se refere o n.o 3 do artigo 7.o da presente
directiva, notificar a autoridade reguladora nacional interessada e o
ORECE sobre os motivos que a levam a considerar que o projecto de
medida criaria um obstáculo ao mercado único ou de que tem sérias
dúvidas quanto à sua compatibilidade com o direito comunitário. Neste
caso, o projecto de medida não pode ser aprovado nos três meses
seguintes à notificação da Comissão.

Na ausência da referida notificação, a autoridade reguladora nacional
interessada pode aprovar o projecto de medida, tendo na máxima conta
eventuais observações da Comissão, do ORECE ou de outra autoridade
reguladora nacional.

2. No período de três meses a que se refere o n.o 1, a Comissão, o
ORECE e a autoridade reguladora nacional interessada cooperam estrei-
tamente com o objectivo de identificar a medida mais apropriada e
eficaz à luz dos objectivos definidos no artigo 8.o, tendo ao mesmo
tempo em devida conta os pontos de vista dos participantes no mercado
e a necessidade de garantir o desenvolvimento de uma prática regula-
dora coerente.

3. No prazo de seis semanas a contar do início dos três meses a que
se refere o n.o 1, o ORECE, deliberando por maioria dos membros que
o compõem, emite um parecer sobre a notificação da Comissão referida
no mesmo número, indicando se considera que o projecto de medida
deve ser alterado ou retirado e, se for caso disso, apresenta propostas
específicas nesse sentido. Esse parecer deve ser fundamentado e tornado
público.
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específicas, as autoridades reguladoras nacionais tomem todas as medi-
das razoáveis para realizar os objectivos fixados nos n.os 2, 3 e 4. Tais
medidas deverão ser proporcionais a esses objectivos.

▼M3
Salvo disposição em contrário do artigo 9.o relativo às radiofrequências,
os Estados-Membros devem ter na melhor conta a conveniência de
elaborar regulamentação tecnologicamente neutra e garantem que, no
desempenho das funções de regulação especificadas na presente direc-
tiva e nas directivas específicas, em particular as destinadas a assegurar
uma concorrência efectiva, as autoridades reguladoras nacionais ajam do
mesmo modo.

▼B
As autoridades reguladoras nacionais poderão contribuir, no âmbito das
suas competências, para assegurar a implementação de políticas desti-
nadas a promover a diversidade cultural e linguística, bem como o
pluralismo dos meios de comunicação social.

2. As autoridades reguladoras nacionais devem promover a concor-
rência na oferta de redes de comunicações electrónicas, de serviços de
comunicações electrónicas e de recursos e serviços conexos, nomeada-
mente:

▼M3
a) Assegurando que os utilizadores, incluindo os utilizadores deficien-

tes, os utilizadores idosos e os utilizadores com necessidades sociais
especiais obtenham o máximo benefício em termos de escolha,
preço e qualidade;;

b) Assegurando que não existam distorções ou restrições da concor-
rência no sector das comunicações electrónicas, incluindo no que
diz respeito à transmissão de conteúdos;

__________

▼B
d) Incentivando uma utilização eficiente e assegurando uma gestão

eficaz das radiofrequências e dos recursos de numeração.

3. As autoridades reguladoras nacionais devem contribuir para o de-
senvolvimento do mercado interno, nomeadamente:

a) Eliminando os obstáculos ainda existentes à oferta de redes de co-
municações electrónicas, de recursos e serviços conexos e de servi-
ços de comunicações electrónicas a nível europeu;

b) Encorajando à criação e ao desenvolvimento de redes transeuropeias
à interoperabilidade dos serviços pan-europeus e a conectividade de
extremo a extremo;

▼B
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__________

d) Trabalhando com a Comissão e com o ORECE a fim de garantir o
desenvolvimento de uma prática regulatória coerente e a aplicação
coerente da presente directiva e das directivas específicas.

▼B
4. As autoridades reguladoras nacionais devem defender os interesses
dos cidadãos da União Europeia, nomeadamente:

a) Assegurando que todos os cidadãos tenham acesso a um serviço
universal especificado na Directiva 2002/22/CE (directiva serviço
universal);

b) Assegurando um elevado nível de protecção dos consumidores nas
suas relações com os fornecedores, através, nomeadamente, de pro-
cedimentos de resolução de litígios simples e pouco dispendiosos,
executados por um organismo independente das partes em conflito;

c) Contribuindo para garantir um elevado nível de protecção dos dados
pessoais e da privacidade;

d) Promovendo a prestação de informações claras, especialmente exi-
gindo transparência nas tarifas e nas condições de utilização dos
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público;

▼M3
e) Respondendo às necessidades de grupos sociais específicos, em par-

ticular utilizadores deficientes, utilizadores idosos e utilizadores com
necessidades sociais especiais;

▼B
f) Assegurando que seja mantida a integridade e a segurança das redes

de comunicações públicas;

▼M3
g) Fomentando a capacidade dos utilizadores finais de acederem e dis-

tribuírem informação e de utilizarem as aplicações e os serviços à
sua escolha.

5. As autoridades reguladoras nacionais devem, na concretização dos
objectivos referidos nos n.os 2, 3 e 4, aplicar princípios de regulação
objectivos, transparentes, não discriminatórios e proporcionais, nomea-
damente:

a) Promovendo a previsibilidade da regulação garantindo uma aborda-
gem regulatória coerente ao longo de períodos adequados de revisão;

b) Assegurando que, em circunstâncias análogas, não haja discrimina-
ção no tratamento das empresas que oferecem redes e serviços de
comunicações electrónicas;

c) Salvaguardando a concorrência em benefício dos consumidores e
promovendo, sempre que possível, a concorrência baseada nas in-
fra-estruturas;

d) Promovendo o investimento e a inovação eficientes em infra-estru-
turas novas e melhoradas, incluindo através da garantia de que qual-
quer obrigação de acesso tenha em devida conta o risco corrido pelas
empresas de investimento, e permitindo que vários acordos de coo-
peração entre investidores e requerentes de acesso diversifiquem o
risco do investimento, assegurando, ao mesmo tempo, que a concor-
rência no mercado e o princípio da não discriminação sejam salva-
guardados;

e) Tendo devidamente em conta a variedade de condições existentes no
que se refere à concorrência e aos consumidores nas diferentes áreas
geográficas de um Estado-Membro;

f) Aplicando obrigações de regulação ex ante apenas quando não exista
uma concorrência efectiva e sustentável e atenuando-as ou revo-
gando-as logo que essa condição se verifique.
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Artigo 8.oA

Planeamento estratégico e coordenação da política do espectro de
radiofrequências

1. Os Estados-Membros cooperam entre si e com a Comissão no
planeamento estratégico, na coordenação e na harmonização da utiliza-
ção do espectro de radiofrequências na Comunidade Europeia. Para o
efeito têm em conta, nomeadamente, os aspectos económicos, de segu-
rança, de saúde, de interesse público, de liberdade de expressão, cultu-
rais, científicos, sociais e técnicos das políticas da UE, bem como os
diversos interesses das comunidades de utilizadores do espectro de ra-
diofrequências, com o objectivo de optimizar a utilização do espectro de
radiofrequências e evitar interferências nocivas.

2. Através da cooperação mútua e com a Comissão, os Estados-
-Membros devem promover a coordenação das abordagens da política
do espectro de radiofrequências na Comunidade Europeia e, quando
adequado, condições harmonizadas no que se refere à disponibilidade
e à utilização eficiente do espectro de radiofrequências necessárias ao
estabelecimento e ao funcionamento do mercado interno das comunica-
ções electrónicas.

3. A Comissão, tendo na melhor conta o parecer do Grupo para a
Política do Espectro de Radiofrequências (GPER), criado pela Decisão
2002/622/CE da Comissão, de 26 de Julho de 2002, que institui um
Grupo para a Política do Espectro de Radiofrequências (1), pode apre-
sentar propostas legislativas ao Parlamento Europeu e ao Conselho para
o estabelecimento de programas plurianuais no domínio da política do
espectro de radiofrequências. Esses programas devem definir as orien-
tações e objectivos para o planeamento estratégico e a harmonização da
utilização do espectro radioeléctrico de acordo com as disposições da
presente directiva e das directivas específicas.

4. Sempre que seja necessário para assegurar a coordenação efectiva
dos interesses da Comunidade Europeia nas organizações internacionais
competentes em matéria de espectro de radiofrequências, a Comissão,
tendo na melhor conta o parecer do GPER, pode propor ao Parlamento
Europeu e ao Conselho objectivos comuns.

Artigo 9.o

Gestão das radiofrequências para serviços de comunicações
electrónicas

1. Tendo devidamente em conta que as radiofrequências são um bem
público com um importante valor social, cultural e económico, os Esta-
dos-Membros devem assegurar a gestão eficaz das radiofrequências para
serviços de comunicações electrónicas no seu território nos termos dos
artigos 8.o e 8.o-A. Devem assegurar que a atribuição do espectro uti-
lizado para serviços de comunicações electrónicas e a emissão de auto-
rizações gerais ou de direitos individuais de utilização dessas radiofre-
quências pelas autoridades nacionais competentes se baseiem em crité-
rios objectivos, transparentes, não discriminatórios e proporcionais.

Na aplicação do presente artigo, os Estados-Membros devem respeitar
os acordos internacionais, incluindo os Regulamentos das Radiocomu-
nicações da União Internacional das Telecomunicações (UIT), e podem
ter em conta considerações de interesse público.

2. Os Estados-Membros devem promover a harmonização da utiliza-
ção das radiofrequências em toda a Comunidade, de um modo coerente
com a necessidade de garantir a sua utilização efectiva e eficiente e com
o objectivo de obter benefícios para os consumidores, tais como eco-
nomias de escala e a interoperabilidade dos serviços. Ao fazê-lo, devem
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agir nos termos do artigo 8.o-A e da Decisão n.o 676/2002/CE (Decisão
Espectro de Radiofrequências).

3. Salvo disposição em contrário do segundo parágrafo, os Estados-
-Membros devem garantir que todos os tipos de tecnologia utilizados
para os serviços de comunicações electrónicas possam ser utilizados nas
faixas de radiofrequências declaradas disponíveis para os serviços de
comunicações electrónicas no respectivo plano nacional de atribuição
de frequências em conformidade com o direito comunitário.

Os Estados-Membros podem, no entanto, prever restrições proporcionais
e não discriminatórias para os tipos de tecnologia utilizados para os
serviços de comunicações electrónicas, sempre que tal seja necessário
para:

a) Evitar interferências prejudiciais;

b) Proteger a saúde pública contra os campos electromagnéticos;

c) Garantir a qualidade técnica do serviço;

d) Garantir a maximização da partilha das radiofrequências;

e) Salvaguardar a utilização eficiente do espectro; ou

f) Assegurar o cumprimento de um objectivo específico de interesse
geral em conformidade com o n.o 4.

4. Salvo disposição em contrário do segundo parágrafo, os Estados-
-Membros devem garantir que possam ser prestados todos os tipos de
serviços de comunicações electrónicas nas faixas de radiofrequências
declaradas disponíveis para os serviços de comunicações electrónicas
no respectivo plano nacional de atribuição de frequências em conformi-
dade com o direito comunitário. Os Estados-Membros podem, no en-
tanto, prever restrições proporcionais e não discriminatórias para os
tipos de serviços de comunicações electrónicas a oferecer, nomeadamen-
te tendo em vista, sempre que necessário, o cumprimento de requisitos
previstos nos Regulamentos das Radiocomunicações da UIT.

As medidas que exijam que um serviço de comunicações electrónicas
seja oferecido numa faixa específica disponível para serviços de comu-
nicações electrónicas devem ter como justificação garantir o cumpri-
mento de um objectivo específico de interesse geral definido na legis-
lação nacional em conformidade com o direito comunitário, tal como, e
sem que esta lista seja exaustiva:

a) A segurança da vida humana;

b) A promoção da coesão social, regional ou territorial;

c) A prevenção de utilizações ineficientes das radiofrequências; ou

d) A promoção da diversidade cultural e linguística e do pluralismo dos
meios de comunicação, por exemplo através do fornecimento de
serviços de radiodifusão sonora ou televisiva.

Só pode ser imposta uma medida que proíba a oferta de qualquer outro
serviço de comunicações electrónicas numa faixa específica quando tal
se justifique pela necessidade de proteger serviços de segurança da vida
humana. Excepcionalmente, os Estados-Membros podem também alar-
gar essa medida para satisfazer outros objectivos de interesse geral, tal
como definidos pelos Estados-Membros em conformidade com o direito
comunitário.

5. Os Estados-Membros devem reavaliar periodicamente a necessi-
dade das restrições e das medidas referidas nos n.os 3 e 4 e publicar os
resultados dessas reavaliações.

6. Os n.os 3 e 4 são aplicáveis ao espectro atribuído para ser utilizado
em serviços de comunicações electrónicas, às autorizações gerais emi-
tidas e aos direitos individuais de utilização dessas radiofrequências
concedidos após 25 de Maio de 2011.
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As atribuições de espectro, as autorizações gerais e os direitos indivi-
duais de utilização já existentes em 25 de Maio de 2011 estão sujeitos
ao artigo 9.o-A.

7. Sem prejuízo das disposições das directivas específicas e tendo em
conta as circunstâncias nacionais, os Estados-Membros podem estabele-
cer regras para evitar o açambarcamento de espectro, nomeadamente
através do estabelecimento de prazos estritos para a exploração efectiva
dos direitos de utilização pelo titular dos direitos e da aplicação de
sanções, nomeadamente sanções financeiras ou a retirada de direitos
de utilização, em caso de não cumprimento dos prazos. Essas regras
devem ser estabelecidas e aplicadas de forma proporcional, não discri-
minatória e transparente.

Artigo 9.oA

Revisão das restrições aos direitos existentes

1. Por um prazo de cinco anos com início em 25 de Maio de 2011,
os Estados-Membros podem permitir que os titulares de direitos de
utilização de radiofrequências conferidos antes dessa data, que se man-
tenham válidos por um período não inferior a cinco anos após essa data,
apresentem, à autoridade reguladora nacional competente, um pedido de
reavaliação das restrições aos seus direitos nos termos dos n.os 3 e 4 do
artigo 9.o.

Antes de aprovar a sua decisão, a autoridade nacional competente deve
notificar o titular do direito da reavaliação das restrições, indicando o
âmbito do direito após a reavaliação, e dar-lhe um prazo razoável para
retirar o pedido.

Se o titular do direito retirar o pedido, o direito mantém-se inalterado
até à data da sua caducidade ou até ao final do prazo de 5 anos,
consoante o que ocorrer mais cedo.

2. Findo o prazo de cinco anos referido no n.o 1, os Estados-Mem-
bros devem tomar todas as medidas adequadas para assegurar que os
n.os 3 e 4 do artigo 9.o se apliquem a todas as restantes autorizações
gerais/direitos individuais de utilização e atribuições de espectro utili-
zadas para serviços de comunicações electrónicas que existiam à data de
25 de Maio de 2011.

3. Ao aplicarem o presente artigo, os Estados-Membros devem tomar
as medidas adequadas para promover a lealdade da concorrência.

4. As medidas aprovadas em aplicação do presente artigo não cons-
tituem uma concessão de novos direitos de utilização, pelo que não
estão sujeitas às disposições aplicáveis do n.o 2 do artigo 5.o da Direc-
tiva 2002/20/CE (Directiva «Autorização»).

Artigo 9.oB

Transferência ou locação de direitos individuais de utilização de
radiofrequências

1. Os Estados-Membros garantem que as empresas possam transferir
ou locar a outras empresas, de acordo com as condições associadas aos
direitos de utilização de radiofrequências e com os procedimentos na-
cionais, direitos individuais de utilização de radiofrequências nas faixas
para as quais tal esteja previsto nas medidas de execução aprovadas ao
abrigo do n.o 3.

Nas outras faixas, os Estados-Membros podem igualmente prever que as
empresas possam transferir ou locar direitos individuais de utilização de
radiofrequências a outras empresas de acordo com os procedimentos
nacionais.
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As condições associadas aos direitos individuais de utilização de radi-
ofrequências continuam a ser aplicáveis após a transferência ou locação,
salvo determinação em contrário da autoridade nacional competente.

Os Estados-Membros podem igualmente determinar que o disposto no
presente número não se aplica sempre que o direito individual da em-
presa de utilização de radiofrequências tenha sido inicialmente adquirido
a título gratuito.

2. Os Estados-Membros devem assegurar que a intenção de uma
empresa de transferir direitos de utilização de radiofrequências, bem
como a transferência efectiva dos mesmos, seja notificada, de acordo
com procedimentos nacionais, à autoridade nacional competente respon-
sável pela concessão de direitos individuais de utilização de radiofre-
quências e tornada pública. Caso a utilização das radiofrequências tenha
sido harmonizada através da aplicação da Decisão n.o 676/2002/CE
(Decisão «Espectro de Radiofrequências») ou de outras medidas comu-
nitárias, tais transferências devem respeitar essa utilização harmonizada.

3. A Comissão pode aprovar medidas de execução para identificar as
faixas para as quais os direitos de utilização de radiofrequências podem
ser transferidos ou locados entre empresas. Essas medidas não podem
abranger frequências que sejam utilizadas para radiodifusão.

Essas medidas técnicas de execução, que têm por objecto alterar ele-
mentos não essenciais da presente directiva, completando-a, são apro-
vadas pelo procedimento de regulamentação com controlo a que se
refere o n.o 3 do artigo 22.o.

▼B

Artigo 10.o

Numeração e atribuição de nomes e endereços

▼M3
1. Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais tenham o controlo da consignação de direitos de utili-
zação de todos os recursos nacionais de numeração, bem como da
gestão dos planos nacionais de numeração. Os Estados-Membros devem
assegurar que sejam fornecidos números e séries de números adequados
para todos os serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao pú-
blico. As autoridades reguladoras nacionais devem estabelecer procedi-
mentos objectivos, transparentes e não discriminatórios para a consig-
nação de direitos de utilização de recursos nacionais de numeração.

2. As autoridades reguladoras nacionais devem assegurar que os pla-
nos e procedimentos nacionais de numeração sejam aplicados de modo
a garantir um tratamento igual a todos os fornecedores de serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público. Concretamente, os Es-
tados-Membros devem assegurar que uma empresa à qual tenha sido
concedido o direito de utilização de uma série de números não faça
qualquer discriminação em detrimento de outros fornecedores de servi-
ços de comunicações electrónicas no que respeita às sequências de
números utilizadas para dar acesso aos seus serviços.

▼B
3. Os Estados-Membros assegurarão que os planos nacionais de nu-
meração, bem como os subsequentes aditamentos ou alterações neles
introduzidos, sejam publicados, tendo como única limitação as restrições
impostas por motivos de segurança nacional.

▼M3
4. Os Estados-Membros devem apoiar a harmonização de números
específicos ou séries de números específicas na Comunidade, quando tal
promova o funcionamento do mercado interno e o desenvolvimento de
serviços pan-europeus. A Comissão pode tomar medidas técnicas de
implementação apropriadas nesta matéria.

▼M3
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As atribuições de espectro, as autorizações gerais e os direitos indivi-
duais de utilização já existentes em 25 de Maio de 2011 estão sujeitos
ao artigo 9.o-A.

7. Sem prejuízo das disposições das directivas específicas e tendo em
conta as circunstâncias nacionais, os Estados-Membros podem estabele-
cer regras para evitar o açambarcamento de espectro, nomeadamente
através do estabelecimento de prazos estritos para a exploração efectiva
dos direitos de utilização pelo titular dos direitos e da aplicação de
sanções, nomeadamente sanções financeiras ou a retirada de direitos
de utilização, em caso de não cumprimento dos prazos. Essas regras
devem ser estabelecidas e aplicadas de forma proporcional, não discri-
minatória e transparente.

Artigo 9.oA

Revisão das restrições aos direitos existentes

1. Por um prazo de cinco anos com início em 25 de Maio de 2011,
os Estados-Membros podem permitir que os titulares de direitos de
utilização de radiofrequências conferidos antes dessa data, que se man-
tenham válidos por um período não inferior a cinco anos após essa data,
apresentem, à autoridade reguladora nacional competente, um pedido de
reavaliação das restrições aos seus direitos nos termos dos n.os 3 e 4 do
artigo 9.o.

Antes de aprovar a sua decisão, a autoridade nacional competente deve
notificar o titular do direito da reavaliação das restrições, indicando o
âmbito do direito após a reavaliação, e dar-lhe um prazo razoável para
retirar o pedido.

Se o titular do direito retirar o pedido, o direito mantém-se inalterado
até à data da sua caducidade ou até ao final do prazo de 5 anos,
consoante o que ocorrer mais cedo.

2. Findo o prazo de cinco anos referido no n.o 1, os Estados-Mem-
bros devem tomar todas as medidas adequadas para assegurar que os
n.os 3 e 4 do artigo 9.o se apliquem a todas as restantes autorizações
gerais/direitos individuais de utilização e atribuições de espectro utili-
zadas para serviços de comunicações electrónicas que existiam à data de
25 de Maio de 2011.

3. Ao aplicarem o presente artigo, os Estados-Membros devem tomar
as medidas adequadas para promover a lealdade da concorrência.

4. As medidas aprovadas em aplicação do presente artigo não cons-
tituem uma concessão de novos direitos de utilização, pelo que não
estão sujeitas às disposições aplicáveis do n.o 2 do artigo 5.o da Direc-
tiva 2002/20/CE (Directiva «Autorização»).

Artigo 9.oB

Transferência ou locação de direitos individuais de utilização de
radiofrequências

1. Os Estados-Membros garantem que as empresas possam transferir
ou locar a outras empresas, de acordo com as condições associadas aos
direitos de utilização de radiofrequências e com os procedimentos na-
cionais, direitos individuais de utilização de radiofrequências nas faixas
para as quais tal esteja previsto nas medidas de execução aprovadas ao
abrigo do n.o 3.

Nas outras faixas, os Estados-Membros podem igualmente prever que as
empresas possam transferir ou locar direitos individuais de utilização de
radiofrequências a outras empresas de acordo com os procedimentos
nacionais.

▼M3
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Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, completando-a, são aprovadas pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 22.o.

▼B
5. Sempre que seja adequado para garantir a interoperabilidade global
dos serviços, os Estados-Membros devem coordenar as suas posições
nas organizações e instâncias internacionais onde são tomadas decisões
sobre as questões de numeração e atribuição de nomes e endereços de
redes e serviços de comunicações electrónicas.

Artigo 11.o

Direitos de passagem

1. Os Estados-Membros assegurarão que, sempre que uma autoridade
competente pondere:

— um pedido de concessão de direitos de instalação de recursos em,
sobre ou sob propriedade pública ou privada a uma empresa auto-
rizada a oferecer redes públicas de comunicações, ou

— um pedido de concessão de direitos de instalação de recursos em,
sobre ou sob propriedade pública a uma empresa autorizada a ofe-
recer redes de comunicações electrónicas que não as acessíveis ao
público;

essa autoridade competente:

▼M3
— aja com base em procedimentos simples, eficientes, transparentes e

publicamente disponíveis, aplicados sem discriminações e sem de-
mora e, em qualquer caso, tome a sua decisão no prazo de seis
meses após a apresentação do pedido, excepto em casos de expro-
priação, e

▼B
— respeite os princípios da transparência e da não discriminação, ao

estabelecer condições para cada um desses direitos.

Os referidos procedimentos poderão diferir consoante se trate ou não de
um requerente que ofereça redes públicas de comunicações.

▼M3
2. Os Estados-Membros devem assegurar que, nos casos em que as
autoridades públicas, incluindo as locais, mantenham a propriedade ou o
controlo de empresas que operem redes de comunicações electrónicas
públicas e/ou serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao pú-
blico, haja uma separação estrutural efectiva entre a função responsável
pela concessão dos direitos referidos no n.o 1 e as actividades ligadas à
propriedade ou ao controlo.

▼B
3. Os Estados-Membros garantirão a existência de mecanismos efi-
cazes que permitam que as empresas recorram, junto de órgãos inde-
pendentes das partes intervenientes, de decisões sobre a concessão de
direitos de instalação de recursos.

▼M3

Artigo 12.o

Partilha de locais e de elementos da rede e recursos conexos pelos
operadores de redes de comunicações electrónicas

1. Caso uma empresa que ofereça redes de comunicações electrónicas
tenha o direito, nos termos do direito nacional, de instalar recursos em,
sobre ou sob propriedade pública ou privada ou possa beneficiar de um
procedimento de expropriação ou de utilização de propriedade, as au-
toridades reguladoras nacionais devem, tomando plenamente em conta o

▼M3
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princípio da proporcionalidade, ter a possibilidade de impor a partilha
de tais recursos ou propriedades, incluindo edifícios, entradas de edifí-
cios, cablagem de edifícios, postes, antenas, torres e outras estruturas de
apoio, condutas, tubagens, câmaras de visita e armários.

2. Os Estados-Membros podem exigir que os titulares dos direitos
referidos no n.o 1 partilhem recursos ou propriedade (incluindo a parti-
lha de locais físicos) ou tomem medidas para facilitar a coordenação das
obras públicas, no intuito de proteger o meio ambiente, a saúde pública,
a segurança pública ou de satisfazer objectivos de ordenamento urbano
ou territorial apenas após um período adequado de consulta pública,
durante o qual todos os interessados tenham a oportunidade de exprimir
os seus pontos de vista. Essas disposições de partilha ou de coordenação
podem incluir regras para a repartição dos custos da partilha de recursos
ou de propriedades.

3. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades nacionais,
após um período adequado de consulta pública durante o qual todos
os interessados têm a oportunidade de apresentar os seus pontos de
vista, possam também impor obrigações relativas à partilha da cablagem
no interior dos edifícios ou até ao primeiro ponto de concentração ou de
repartição quando este se situar fora do edifício, aos titulares dos direi-
tos referidos no n.o 1 e/ou ao proprietário dessa cablagem, sempre que
tal se justifique pelo facto de a duplicação deste tipo de estrutura ser
economicamente ineficiente ou fisicamente inexequível. Estas disposi-
ções de partilha ou de coordenação podem incluir regras de repartição
dos custos da partilha do recurso ou do bem imóvel, ajustadas em
função do risco, se for caso disso.

4. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades nacionais
competentes podem exigir às empresas as informações necessárias, se
solicitadas pelas autoridades competentes, por forma a que essas auto-
ridades, juntamente com as autoridades reguladoras nacionais, possam
estabelecer um inventário detalhado da natureza, disponibilidade e lo-
calização geográfica dos recursos referidos no n.o 1, e colocar esse
inventário à disposição dos interessados.

5. As medidas tomadas por uma autoridade reguladora nacional nos
termos do presente artigo devem ser objectivas, transparentes, não dis-
criminatórias e proporcionais. Sempre que adequado, essas medidas
devem ser aplicadas em coordenação com as autoridades locais.

▼B

Artigo 13.o

Separação contabilística e relatórios financeiros

1. Os Estados-Membros exigirão às empresas que ofereçam redes de
comunicações públicas ou serviços de comunicações electrónicas aces-
síveis ao público e usufruam de direitos especiais ou exclusivos para o
fornecimento de serviços noutros sectores no mesmo ou noutro Estado-
-Membro que:

a) Mantenham uma contabilidade separada para as actividades ligadas à
oferta de redes ou serviços de comunicações electrónicas, tal como
seria exigido se essas actividades fossem exercidas por sociedades
juridicamente independentes, de modo a identificar, com base nos
respectivos cálculos e nos métodos de imputação utilizados, todos os
elementos das despesas e receitas ligados às suas actividades de
oferta de redes ou serviços de comunicações electrónicas, incluindo
uma repartição discriminada dos activos fixos e dos custos estrutu-
rais; ou

b) Procedam a uma separação estrutural das actividades ligadas à oferta
de redes ou serviços de comunicações electrónicas.

Os Estados-Membros poderão decidir não aplicar os requisitos referidos
no primeiro parágrafo às empresas cujo volume de negócios anual em

▼M3
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Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, completando-a, são aprovadas pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 22.o.

▼B
5. Sempre que seja adequado para garantir a interoperabilidade global
dos serviços, os Estados-Membros devem coordenar as suas posições
nas organizações e instâncias internacionais onde são tomadas decisões
sobre as questões de numeração e atribuição de nomes e endereços de
redes e serviços de comunicações electrónicas.

Artigo 11.o

Direitos de passagem

1. Os Estados-Membros assegurarão que, sempre que uma autoridade
competente pondere:

— um pedido de concessão de direitos de instalação de recursos em,
sobre ou sob propriedade pública ou privada a uma empresa auto-
rizada a oferecer redes públicas de comunicações, ou

— um pedido de concessão de direitos de instalação de recursos em,
sobre ou sob propriedade pública a uma empresa autorizada a ofe-
recer redes de comunicações electrónicas que não as acessíveis ao
público;

essa autoridade competente:

▼M3
— aja com base em procedimentos simples, eficientes, transparentes e

publicamente disponíveis, aplicados sem discriminações e sem de-
mora e, em qualquer caso, tome a sua decisão no prazo de seis
meses após a apresentação do pedido, excepto em casos de expro-
priação, e

▼B
— respeite os princípios da transparência e da não discriminação, ao

estabelecer condições para cada um desses direitos.

Os referidos procedimentos poderão diferir consoante se trate ou não de
um requerente que ofereça redes públicas de comunicações.

▼M3
2. Os Estados-Membros devem assegurar que, nos casos em que as
autoridades públicas, incluindo as locais, mantenham a propriedade ou o
controlo de empresas que operem redes de comunicações electrónicas
públicas e/ou serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao pú-
blico, haja uma separação estrutural efectiva entre a função responsável
pela concessão dos direitos referidos no n.o 1 e as actividades ligadas à
propriedade ou ao controlo.

▼B
3. Os Estados-Membros garantirão a existência de mecanismos efi-
cazes que permitam que as empresas recorram, junto de órgãos inde-
pendentes das partes intervenientes, de decisões sobre a concessão de
direitos de instalação de recursos.

▼M3

Artigo 12.o

Partilha de locais e de elementos da rede e recursos conexos pelos
operadores de redes de comunicações electrónicas

1. Caso uma empresa que ofereça redes de comunicações electrónicas
tenha o direito, nos termos do direito nacional, de instalar recursos em,
sobre ou sob propriedade pública ou privada ou possa beneficiar de um
procedimento de expropriação ou de utilização de propriedade, as au-
toridades reguladoras nacionais devem, tomando plenamente em conta o
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actividades ligadas à oferta de redes ou serviços de comunicações elec-
trónicas nesse Estado-Membro seja inferior a 50 milhões de euros.

2. Sempre que as empresas que oferecem redes de comunicações
públicas ou serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público
não estejam sujeitas aos requisitos do direito das sociedades e não
preencham os critérios aplicáveis às pequenas e médias empresas de
acordo com as normas contabilísticas do direito comunitário, os relató-
rios financeiros dessas empresas devem ser elaborados e submetidos a
uma auditoria independente, e publicados. A auditoria deve ser realizada
de acordo com a regulamentação comunitária e nacional aplicável.

Este requisito é igualmente aplicável à contabilidade separada exigida
na alínea a) do n.o 1.

▼M3

CAPÍTULO III-A

SEGURANÇA E INTEGRIDADE DE REDES E SERVIÇOS

Artigo 13.oA

Segurança e integridade

1. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes de comunicações públicas ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público tomem medidas técnicas e organiza-
cionais apropriadas para gerir adequadamente os riscos para a segurança
das redes e serviços. Tendo em conta o estado da técnica, essas medidas
devem assegurar um nível de segurança adequado ao risco existente. Em
particular, devem ser tomadas medidas para impedir e minimizar o
impacto dos incidentes de segurança nos utilizadores e nas redes inter-
conectadas.

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes de comunicações públicas tomem todas as medidas adequa-
das para garantir a integridade das suas redes, assegurando assim a
continuidade do fornecimento dos serviços que utilizam essas redes.

3. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes de comunicações públicas ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público notifiquem a autoridade reguladora
nacional competente de qualquer violação da segurança ou perda da
integridade que tenha tido um impacto significativo no funcionamento
das redes ou serviços.

Sempre que adequado, a autoridade nacional competente em questão
deve informar as autoridades reguladoras nacionais competentes dos
outros Estados-Membros e a Agência Europeia para a Segurança das
Redes e da Informação (ENISA). A autoridade reguladora nacional em
questão pode informar o público ou exigir que as empresas o façam,
sempre que determine que a revelação da violação é do interesse pú-
blico.

Uma vez por ano, a autoridade reguladora nacional em questão deve
apresentar à Comissão e à ENISA um relatório resumido sobre as
comunicações recebidas e as medidas tomadas nos termos do presente
número.

4. A Comissão, tendo na melhor conta o parecer da ENISA, pode
aprovar medidas técnicas de execução adequadas para harmonizar as
medidas referidas nos n.os 1, 2 e 3, incluindo medidas que definam as
circunstâncias, o formato e os procedimentos aplicáveis às exigências de
notificação. Essas medidas técnicas de execução devem ser baseadas,
tanto quanto possível, em normas europeias e internacionais e não im-
pedem os Estados-Membros de aprovarem requisitos adicionais para
atingir os objectivos definidos nos n.os 1 e 2.

▼B
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Essas medidas de execução, que têm por objecto alterar elementos não
essenciais da presente directiva, completando-a, são aprovadas pelo
procedimento de regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3
do artigo 22.o.

Artigo 13.oB

Aplicação e execução

1. Os Estados-Membros devem assegurar que, tendo em vista a apli-
cação do artigo 13.o-A, as autoridades reguladoras nacionais competen-
tes tenham poderes para emitir instruções vinculativas, incluindo a res-
peito de prazos de execução, destinadas às empresas que oferecem redes
de comunicações públicas ou serviços de comunicações electrónicas
acessíveis ao público.

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais competentes tenham poderes para exigir às empresas
que oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público que:

a) Prestem as informações necessárias para avaliar a segurança e/ou
integridade dos seus serviços e redes, incluindo documentação em
matéria de política de segurança; e

b) Se submetam a uma auditoria à segurança efectuada por um orga-
nismo qualificado independente ou por uma autoridade nacional
competente e disponibilizem os seus resultados à autoridade regula-
dora nacional. O custo da auditoria é suportado pela empresa.

3. Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais tenham todas as competências necessárias para investi-
gar os casos de incumprimento e os seus efeitos sobre a segurança e a
integridade das redes.

4. Estas disposições não prejudicam o disposto no artigo 3.o.

▼B

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 14.o

Empresas com poder de mercado significativo

1. Nos casos em que as directivas específicas imponham às autori-
dades reguladoras nacionais a obrigação de determinar se certos opera-
dores têm poder de mercado significativo, de acordo com o procedi-
mento previsto no artigo 16.o, aplica-se o disposto nos n.os 2 e 3 do
presente artigo.

2. Considera-se que uma empresa tem poder de mercado significativo
se, individualmente ou em conjunto com outras, gozar de uma posição
equivalente a uma posição dominante, ou seja, de uma posição de força
económica que lhe permita agir, em larga medida, independentemente
dos concorrentes, dos clientes e mesmo dos consumidores.

Em particular, ao avaliarem se duas ou mais empresas gozam de uma
posição dominante conjunta num mercado, as autoridades reguladoras
nacionais devem deliberar em conformidade com o direito comunitário e
tomar na máxima conta as «Linhas de orientação para a análise de
mercado e a avaliação do poder de mercado significativo», publicadas
pela Comissão nos termos do artigo 15.o Os critérios a utilizar nessa
avaliação estão estabelecidos no anexo II.

▼M3

2002L0021 — PT— 19.12.2009 — 003.001— 29

actividades ligadas à oferta de redes ou serviços de comunicações elec-
trónicas nesse Estado-Membro seja inferior a 50 milhões de euros.

2. Sempre que as empresas que oferecem redes de comunicações
públicas ou serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público
não estejam sujeitas aos requisitos do direito das sociedades e não
preencham os critérios aplicáveis às pequenas e médias empresas de
acordo com as normas contabilísticas do direito comunitário, os relató-
rios financeiros dessas empresas devem ser elaborados e submetidos a
uma auditoria independente, e publicados. A auditoria deve ser realizada
de acordo com a regulamentação comunitária e nacional aplicável.

Este requisito é igualmente aplicável à contabilidade separada exigida
na alínea a) do n.o 1.

▼M3

CAPÍTULO III-A

SEGURANÇA E INTEGRIDADE DE REDES E SERVIÇOS

Artigo 13.oA

Segurança e integridade

1. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes de comunicações públicas ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público tomem medidas técnicas e organiza-
cionais apropriadas para gerir adequadamente os riscos para a segurança
das redes e serviços. Tendo em conta o estado da técnica, essas medidas
devem assegurar um nível de segurança adequado ao risco existente. Em
particular, devem ser tomadas medidas para impedir e minimizar o
impacto dos incidentes de segurança nos utilizadores e nas redes inter-
conectadas.

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes de comunicações públicas tomem todas as medidas adequa-
das para garantir a integridade das suas redes, assegurando assim a
continuidade do fornecimento dos serviços que utilizam essas redes.

3. Os Estados-Membros devem assegurar que as empresas que ofe-
recem redes de comunicações públicas ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público notifiquem a autoridade reguladora
nacional competente de qualquer violação da segurança ou perda da
integridade que tenha tido um impacto significativo no funcionamento
das redes ou serviços.

Sempre que adequado, a autoridade nacional competente em questão
deve informar as autoridades reguladoras nacionais competentes dos
outros Estados-Membros e a Agência Europeia para a Segurança das
Redes e da Informação (ENISA). A autoridade reguladora nacional em
questão pode informar o público ou exigir que as empresas o façam,
sempre que determine que a revelação da violação é do interesse pú-
blico.

Uma vez por ano, a autoridade reguladora nacional em questão deve
apresentar à Comissão e à ENISA um relatório resumido sobre as
comunicações recebidas e as medidas tomadas nos termos do presente
número.

4. A Comissão, tendo na melhor conta o parecer da ENISA, pode
aprovar medidas técnicas de execução adequadas para harmonizar as
medidas referidas nos n.os 1, 2 e 3, incluindo medidas que definam as
circunstâncias, o formato e os procedimentos aplicáveis às exigências de
notificação. Essas medidas técnicas de execução devem ser baseadas,
tanto quanto possível, em normas europeias e internacionais e não im-
pedem os Estados-Membros de aprovarem requisitos adicionais para
atingir os objectivos definidos nos n.os 1 e 2.

▼B
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3. Caso uma empresa tenha poder de mercado significativo num
mercado específico (primeiro mercado), pode igualmente considerar-se
que tem um poder de mercado significativo num mercado estreitamente
associado (segundo mercado) se as ligações entre os dois mercados
forem de molde a permitir utilizar no segundo mercado, por efeito de
alavanca, o poder detido no primeiro, reforçando assim o poder de
mercado da empresa. Por conseguinte, podem ser impostas no segundo
mercado associado obrigações regulamentares destinadas a impedir esse
efeito de alavanca em conformidade com os artigos 9.o, 10.o, 11.o e 13.o

da Directiva 2002/19/CE (a seguir designada Directiva «Acesso») e, se
essas obrigações regulamentares se revelarem insuficientes, obrigações
regulamentares nos termos do artigo 17.o da Directiva 2002/22/CE (Di-
rectiva «Serviço Universal»).

▼B

Artigo 15.o

▼M3
Procedimento para a identificação e a definição de mercados

1. Após consulta pública, incluindo das autoridades reguladoras na-
cionais, e tendo na melhor conta o parecer do ORECE, a Comissão
deve, pelo procedimento de consulta a que se refere o n.o 2 do
artigo 22.o, aprovar uma recomendação sobre os mercados relevantes
de produtos e serviços (a seguir designada por «recomendação»). A
recomendação deve identificar os mercados de produtos e serviços no
sector das comunicações electrónicas cujas características podem justi-
ficar a imposição de obrigações regulamentares previstas nas directivas
específicas, sem prejuízo de outros mercados que possam ser definidos
em casos específicos no âmbito do direito da concorrência. A Comissão
deve definir os mercados de acordo com os princípios do direito da
concorrência.

▼B
A Comissão reapreciará periodicamente a recomendação.

2. Até à data de entrada em vigor da presente directiva, a Comissão
publicará linhas de orientação para a análise de mercado e a avaliação
do poder de mercado significativo (a seguir designadas por «as linhas de
orientação»), que deverão respeitar os princípios do direito da concor-
rência.

▼M3
3. As autoridades reguladoras nacionais tomam a Recomendação e as
linhas de orientação na máxima conta ao definirem os mercados rele-
vantes que correspondem às circunstâncias nacionais, em particular os
mercados geográficos relevantes dentro do seu território, em conformi-
dade com os princípios do direito da concorrência. As autoridades re-
guladoras nacionais aplicam os procedimentos previstos nos artigos 6.o

e 7.o antes de definirem os mercados que diferem dos identificados na
Recomendação.

4. Após consulta, incluindo das autoridades reguladoras nacionais, e
tendo na melhor conta o parecer do ORECE, a Comissão pode aprovar
uma decisão que identifique os mercados transnacionais pelo procedi-
mento de regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3 do
artigo 22.o.

▼B

Artigo 16.o

Procedimento de análise de mercado

▼M3
1. As autoridades reguladoras nacionais devem efectuar uma análise
dos mercados relevantes tendo em conta os mercados identificados na

▼M3
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recomendação e tendo na melhor conta as orientações. Os Estados-
-Membros devem assegurar que essa análise seja realizada, se for caso
disso, em colaboração com as autoridades nacionais reguladoras da
concorrência.

2. Sempre que, por força do disposto nos n.os 3 ou 4 do presente
artigo, do artigo 17.o da Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço Uni-
versal») ou do artigo 8.o da Directiva 2002/19/CE (Directiva «Acesso»),
tenha de decidir da eventual imposição, manutenção, modificação ou
retirada de obrigações às empresas, a autoridade reguladora nacional
deve determinar, com base na sua análise dos mercados referida no
n.o 1 do presente artigo, se um mercado relevante é efectivamente
concorrencial.

▼B
3. Caso a autoridade reguladora nacional conclua que o mercado é
efectivamente concorrencial, não imporá nem manterá nenhuma das
obrigações regulamentares específicas referidas no n.o 2. Caso existam
já obrigações regulamentares sectoriais, suprimirá essas obrigações para
as empresas desse mercado relevante. As partes abrangidas por esta
supressão de obrigações serão informadas com antecedência adequada.

▼M3
4. Caso uma autoridade reguladora nacional determine que um mer-
cado relevante não é efectivamente concorrencial, deve identificar as
empresas que, individualmente ou em conjunto detenham poder signi-
ficativo nesse mercado, nos termos do artigo 14.o, e impor-lhes as
obrigações regulamentares específicas adequadas referidas no n.o 2 do
presente artigo ou manter ou modificar essas obrigações, caso já exis-
tam.

5. No caso dos mercados transnacionais identificados na decisão re-
ferida no n.o 4 do artigo 15.o, as autoridades reguladoras nacionais em
causa devem proceder a uma análise conjunta do mercado, tendo na
melhor conta as Linhas de Orientação, e pronunciar-se de modo con-
certado sobre a imposição, a manutenção, a modificação ou a supressão
das obrigações regulamentares referidas no n.o 2 do presente artigo.

6. As medidas tomadas em conformidade com os n.os 3 e 4 do
presente artigo estão sujeitas aos procedimentos referidos nos
artigos 6.o e 7.o. As autoridades reguladoras nacionais devem efectuar
uma análise dos mercados relevantes e notificar o projecto de medida
correspondente nos termos do artigo 7.o:

a) No prazo de três anos a contar da aprovação de uma medida anterior
relativa a esse mercado. No entanto, a título excepcional, esse prazo
pode ser prorrogado até três anos adicionais, caso a autoridade re-
guladora nacional tenha comunicado à Comissão uma proposta de
prorrogação devidamente justificada e a Comissão não tenha levan-
tado objecções no prazo de um mês a contar dessa comunicação;

b) No prazo de dois anos a contar da aprovação de uma recomendação
revista sobre os mercados relevantes, no caso de mercados não no-
tificados anteriormente à Comissão; ou

c) No prazo de dois anos a contar da data da respectiva adesão, no caso
dos Estados-Membros que tenham aderido recentemente à União.

7. Caso uma autoridade reguladora nacional não tenha concluído a
sua análise de um mercado relevante identificado na recomendação no
prazo previsto no n.o 6, o ORECE assiste a autoridade reguladora
nacional competente, a pedido desta, na conclusão da análise do mer-
cado específico e das obrigações específicas que devem ser impostas.
Com essa assistência, a autoridade reguladora nacional em questão deve,
no prazo de seis meses, notificar a Comissão do projecto de medida, nos
termos do artigo 7.o.

▼M3
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3. Caso uma empresa tenha poder de mercado significativo num
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que tem um poder de mercado significativo num mercado estreitamente
associado (segundo mercado) se as ligações entre os dois mercados
forem de molde a permitir utilizar no segundo mercado, por efeito de
alavanca, o poder detido no primeiro, reforçando assim o poder de
mercado da empresa. Por conseguinte, podem ser impostas no segundo
mercado associado obrigações regulamentares destinadas a impedir esse
efeito de alavanca em conformidade com os artigos 9.o, 10.o, 11.o e 13.o

da Directiva 2002/19/CE (a seguir designada Directiva «Acesso») e, se
essas obrigações regulamentares se revelarem insuficientes, obrigações
regulamentares nos termos do artigo 17.o da Directiva 2002/22/CE (Di-
rectiva «Serviço Universal»).

▼B

Artigo 15.o

▼M3
Procedimento para a identificação e a definição de mercados

1. Após consulta pública, incluindo das autoridades reguladoras na-
cionais, e tendo na melhor conta o parecer do ORECE, a Comissão
deve, pelo procedimento de consulta a que se refere o n.o 2 do
artigo 22.o, aprovar uma recomendação sobre os mercados relevantes
de produtos e serviços (a seguir designada por «recomendação»). A
recomendação deve identificar os mercados de produtos e serviços no
sector das comunicações electrónicas cujas características podem justi-
ficar a imposição de obrigações regulamentares previstas nas directivas
específicas, sem prejuízo de outros mercados que possam ser definidos
em casos específicos no âmbito do direito da concorrência. A Comissão
deve definir os mercados de acordo com os princípios do direito da
concorrência.

▼B
A Comissão reapreciará periodicamente a recomendação.

2. Até à data de entrada em vigor da presente directiva, a Comissão
publicará linhas de orientação para a análise de mercado e a avaliação
do poder de mercado significativo (a seguir designadas por «as linhas de
orientação»), que deverão respeitar os princípios do direito da concor-
rência.

▼M3
3. As autoridades reguladoras nacionais tomam a Recomendação e as
linhas de orientação na máxima conta ao definirem os mercados rele-
vantes que correspondem às circunstâncias nacionais, em particular os
mercados geográficos relevantes dentro do seu território, em conformi-
dade com os princípios do direito da concorrência. As autoridades re-
guladoras nacionais aplicam os procedimentos previstos nos artigos 6.o

e 7.o antes de definirem os mercados que diferem dos identificados na
Recomendação.

4. Após consulta, incluindo das autoridades reguladoras nacionais, e
tendo na melhor conta o parecer do ORECE, a Comissão pode aprovar
uma decisão que identifique os mercados transnacionais pelo procedi-
mento de regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3 do
artigo 22.o.

▼B

Artigo 16.o

Procedimento de análise de mercado

▼M3
1. As autoridades reguladoras nacionais devem efectuar uma análise
dos mercados relevantes tendo em conta os mercados identificados na

▼M3
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Artigo 17.o

Normalização

1. A Comissão, deliberando em conformidade com o procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 22.o, elaborará e publicará no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias uma lista de ►M3 normas não impera-
tivas ◄ e/ou especificações que servirão de base para encorajar a oferta
harmonizada de redes de comunicações electrónicas, serviços de comu-
nicações electrónicas e recursos e serviços conexos. Quando necessário,
a Comissão poderá, deliberando em conformidade com o procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 22.o, e após consulta ao comité criado pela
Directiva 98/34/CE, pedir a elaboração de normas às organizações euro-
peias de normalização [(Comité Europeu de Normalização (CEN), Co-
mité Europeu de Normalização Electrotécnica (Cenelec) e Instituto Eu-
ropeu de Normas de Telecomunicações (ETSI)].

2. Os Estados-Membros devem encorajar a utilização das normas
e/ou especificações referidas no n.o 1 para a oferta de serviços, de
interfaces técnicas e/ou de funções de rede, na medida do estritamente
necessário para assegurar a interoperabilidade dos serviços e aumentar a
liberdade de escolha dos utilizadores.

Enquanto não forem publicadas normas e/ou especificações em confor-
midade com o n.o 1, os Estados-Membros encorajarão a aplicação de
normas e/ou especificações adoptadas pelas organizações europeias de
normalização.

▼M3
Na falta destas normas e/ou especificações, os Estados-Membros enco-
rajam a aplicação de normas ou recomendações internacionais aprovadas
pela UIT, pela Conferência Europeia das Administrações dos Correios e
Telecomunicações (CEPT), pela Organização Internacional de Normali-
zação (ISO) ou pela Comissão Electrotécnica Internacional (CEI).

▼B
Nos casos em que já existam normas internacionais, os Estados-Mem-
bros incentivarão as organizações europeias de normalização a utilizá-
-las ou a utilizar os seus elementos pertinentes como base para as normas
que elaborarem, excepto se tais normas internacionais ou os seus ele-
mentos pertinentes forem ineficazes.

3. Caso as normas e/ou especificações referidas no n.o 1 não sejam
correctamente implementadas, de tal modo que a interoperabilidade dos
serviços não possa ser assegurada num ou mais Estados-Membros, a
aplicação dessas normas e/ou especificações poderá ser tornada obriga-
tória em conformidade com o procedimento previsto no n.o 4, na me-
dida do estritamente necessário para assegurar essa interoperabilidade e
aumentar a liberdade de escolha dos utilizadores.

▼M3
4. Sempre que a Comissão tencione tornar obrigatória a aplicação de
determinadas normas e/ou especificações, deve publicar um anúncio no
Jornal Oficial da União Europeia e convidar todos os interessados a
formularem observações. A Comissão deve aprovar as medidas de exe-
cução adequadas e tornar obrigatória a aplicação das normas aplicáveis,
mencionando-as como normas imperativas na lista de normas e/ou espe-
cificações publicadas no Jornal Oficial da União Europeia.

5. Sempre que a Comissão considere que as normas e/ou especifica-
ções referidas no n.o 1 já não contribuem para a oferta de serviços de
comunicações electrónicas harmonizados, deixaram de responder às ne-
cessidades dos consumidores ou entravam o desenvolvimento tecnoló-
gico, deve, pelo procedimento de consulta a que se refere o n.o 2 do
artigo 22.o, retirá-las da lista de normas e/ou especificações referida no
n.o 1.

▼B
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6. Sempre que a Comissão considere que as normas e/ou especifica-
ções referidas no n.o 4 já não contribuem para a oferta de serviços de
comunicações electrónicas harmonizados, deixaram de responder às ne-
cessidades dos consumidores ou entravam o desenvolvimento tecnoló-
gico, ►M3 toma as medidas de execução adequadas e elimina essas
normas e/ou especificações da lista de normas e/ou especificações refe-
rida no n.o 1. ◄

▼M3
6-A. As medidas de execução referidas nos n.os 4 e 6, que têm por
objecto alterar elementos não essenciais da presente directiva, comple-
tando-a, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação com con-
trolo a que se refere o n.o 3 do artigo 22.o.

▼B
7. O presente artigo não é aplicável aos requisitos essenciais, às
especificações das interfaces ou às normas harmonizadas a que se apli-
que o disposto na Directiva 1999/5/CE.

Artigo 18.o

Interoperabilidade dos serviços de televisão digital interactiva

1. A fim de promover o livre fluxo de informações, o pluralismo dos
meios de comunicação e a diversidade cultural, os Estados-Membros
encorajarão, em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 17.o:

a) Os fornecedores de serviços de televisão digital interactiva ao pú-
blico na Comunidade, através de plataformas digitais e interactivas
de televisão, e independentemente do modo da sua transmissão, a
utilizar uma API aberta;

b) Os fornecedores de todo o equipamento avançado de televisão digital
utilizado para a recepção de serviços de televisão digital interactiva,
em plataformas digitais de televisão, a assegurarem a conformidade
com uma API aberta, de acordo com os requisitos mínimos das
normas ou especificações pertinentes;

▼M3
c) Os fornecedores de serviços e equipamentos de televisão digital a

cooperarem na oferta de serviços de televisão interoperáveis para os
utilizadores finais deficientes.

▼B
2. Sem prejuízo do disposto no n.o 1, alínea b), do artigo 5.o da
Directiva 2002/19/CE (directiva acesso), os Estados-Membros encoraja-
rão os detentores de API a facultar, de forma justa, adequada e não
discriminatória, e contra remuneração adequada, todas as informações
necessárias para permitir que os fornecedores de serviços de televisão
digital interactiva ofereçam todos estes serviços de televisão digital
interactiva de modo que seja suportado pela API e seja plenamente
funcional.

▼B
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Artigo 17.o

Normalização

1. A Comissão, deliberando em conformidade com o procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 22.o, elaborará e publicará no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias uma lista de ►M3 normas não impera-
tivas ◄ e/ou especificações que servirão de base para encorajar a oferta
harmonizada de redes de comunicações electrónicas, serviços de comu-
nicações electrónicas e recursos e serviços conexos. Quando necessário,
a Comissão poderá, deliberando em conformidade com o procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 22.o, e após consulta ao comité criado pela
Directiva 98/34/CE, pedir a elaboração de normas às organizações euro-
peias de normalização [(Comité Europeu de Normalização (CEN), Co-
mité Europeu de Normalização Electrotécnica (Cenelec) e Instituto Eu-
ropeu de Normas de Telecomunicações (ETSI)].

2. Os Estados-Membros devem encorajar a utilização das normas
e/ou especificações referidas no n.o 1 para a oferta de serviços, de
interfaces técnicas e/ou de funções de rede, na medida do estritamente
necessário para assegurar a interoperabilidade dos serviços e aumentar a
liberdade de escolha dos utilizadores.

Enquanto não forem publicadas normas e/ou especificações em confor-
midade com o n.o 1, os Estados-Membros encorajarão a aplicação de
normas e/ou especificações adoptadas pelas organizações europeias de
normalização.

▼M3
Na falta destas normas e/ou especificações, os Estados-Membros enco-
rajam a aplicação de normas ou recomendações internacionais aprovadas
pela UIT, pela Conferência Europeia das Administrações dos Correios e
Telecomunicações (CEPT), pela Organização Internacional de Normali-
zação (ISO) ou pela Comissão Electrotécnica Internacional (CEI).

▼B
Nos casos em que já existam normas internacionais, os Estados-Mem-
bros incentivarão as organizações europeias de normalização a utilizá-
-las ou a utilizar os seus elementos pertinentes como base para as normas
que elaborarem, excepto se tais normas internacionais ou os seus ele-
mentos pertinentes forem ineficazes.

3. Caso as normas e/ou especificações referidas no n.o 1 não sejam
correctamente implementadas, de tal modo que a interoperabilidade dos
serviços não possa ser assegurada num ou mais Estados-Membros, a
aplicação dessas normas e/ou especificações poderá ser tornada obriga-
tória em conformidade com o procedimento previsto no n.o 4, na me-
dida do estritamente necessário para assegurar essa interoperabilidade e
aumentar a liberdade de escolha dos utilizadores.

▼M3
4. Sempre que a Comissão tencione tornar obrigatória a aplicação de
determinadas normas e/ou especificações, deve publicar um anúncio no
Jornal Oficial da União Europeia e convidar todos os interessados a
formularem observações. A Comissão deve aprovar as medidas de exe-
cução adequadas e tornar obrigatória a aplicação das normas aplicáveis,
mencionando-as como normas imperativas na lista de normas e/ou espe-
cificações publicadas no Jornal Oficial da União Europeia.

5. Sempre que a Comissão considere que as normas e/ou especifica-
ções referidas no n.o 1 já não contribuem para a oferta de serviços de
comunicações electrónicas harmonizados, deixaram de responder às ne-
cessidades dos consumidores ou entravam o desenvolvimento tecnoló-
gico, deve, pelo procedimento de consulta a que se refere o n.o 2 do
artigo 22.o, retirá-las da lista de normas e/ou especificações referida no
n.o 1.

▼B
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__________

Artigo 19.o

Medidas de harmonização

1. Sem prejuízo do artigo 9.o da presente directiva e dos artigos 6.o

e 8.o da Directiva 2002/20/CE (Directiva «Autorização»), caso constate
que as divergências na execução, por parte das autoridades reguladoras
nacionais, das funções regulatórias especificadas na presente directiva e
nas directivas específicas podem criar um obstáculo ao mercado interno,
a Comissão pode, tendo na máxima conta o parecer do ORECE, pu-
blicar uma recomendação ou uma decisão sobre a aplicação harmoni-
zada das disposições da presente directiva e das directivas específicas,
para acelerar a consecução dos objectivos enunciados no artigo 8.o.

2. Caso formule uma recomendação nos termos do n.o 1, a Comissão
delibera pelo procedimento de consulta a que se refere o n.o 2 do
artigo 22.o.

Os Estados-Membros devem garantir que, no desempenho das suas
funções, as autoridades reguladoras nacionais tenham na melhor conta
essas recomendações. Caso uma autoridade reguladora nacional decida
não seguir uma recomendação, deve informar desse facto a Comissão,
fundamentando a sua posição.

3. As decisões aprovadas nos termos do n.o 1 só podem incluir a
identificação de uma abordagem harmonizada ou coordenada para tratar
das seguintes questões:

a) A execução incoerente das abordagens regulatórias gerais por parte
das autoridades reguladoras nacionais à regulação dos mercados de
comunicações electrónicas na aplicação dos artigos 15.o e 16.o, sem-
pre que aquela crie um obstáculo ao mercado interno. Essas decisões
não podem referir-se a notificações específicas emitidas pelas auto-
ridades reguladoras nacionais nos termos do artigo 7.o-A;

Neste caso, a Comissão propõe apenas um projecto de decisão:

— após, pelo menos, dois anos a contar da aprovação de uma
recomendação da Comissão sobre a mesma questão, e

— tendo na melhor conta o parecer do ORECE sobre essa questão
na aprovação de tal decisão, o qual deve ser emitido pelo
ORECE no prazo de três meses após o pedido da Comissão;

b) Numeração, incluindo gamas de números, portabilidade dos números
e dos identificadores, sistemas de conversão de números e de ende-
reços, e acesso aos serviços de emergência através do 112.

4. A decisão referida no n.o 1, que tem por objecto alterar elementos
não essenciais da presente directiva, completando-a, é aprovada pelo
procedimento de regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3
do artigo 22.o.

5. O ORECE pode, por sua própria iniciativa, aconselhar a Comissão
sobre a conveniência de aprovar ou não uma medida nos termos do
n.o 1.

▼B

Artigo 20.o

Resolução de litígios entre empresas

▼M3
1. Em caso de litígio relacionado com as obrigações existentes ao
abrigo da presente directiva ou das directivas específicas entre empresas
que ofereçam redes ou serviços de comunicações electrónicas num
único Estado-Membro, ou entre tais empresas e outras empresas no

▼M3
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Estado-Membro que beneficiem de obrigações de acesso e/ou interliga-
ção ao abrigo da presente directiva ou das directivas específicas, a
autoridade reguladora nacional em causa toma, a pedido de qualquer
das partes, e sem prejuízo do disposto no n.o 2, uma decisão vinculativa,
a fim de resolver o litígio o mais rapidamente possível e num prazo
nunca superior a quatro meses, a não ser em circunstâncias excepcio-
nais. O Estado-Membro em causa deve exigir que todas as partes coo-
perem plenamente com a autoridade reguladora nacional.

▼B
2. Os Estados-Membros poderão prever a possibilidade de as autori-
dades reguladoras nacionais decidirem não aceitar um litígio por meio
de uma decisão vinculativa caso existam outros mecanismos, incluindo
a mediação, que possam dar um melhor contributo para a resolução em
tempo útil do litígio, em conformidade com o disposto no artigo 8.o As
autoridades reguladoras nacionais informarão do facto as partes o mais
rapidamente possível. Se, num prazo de quatro meses, o litígio não tiver
sido resolvido, e se não tiver sido intentada uma acção em tribunal pela
parte que se sente lesada, a autoridade reguladora nacional em causa
emitirá, a pedido de qualquer das partes, uma decisão vinculativa desti-
nada a resolver o litígio o mais rapidamente possível, e num prazo
nunca superior a quatro meses.

3. Na resolução de litígios, a autoridade reguladora nacional deverá
decidir tendo em vista a prossecução dos objectivos estabelecidos no
artigo 8.o As obrigações impostas pela autoridade reguladora nacional às
empresas no quadro da resolução de litígios devem respeitar as dispo-
sições da presente directiva ou das directivas específicas.

4. A decisão da autoridade reguladora nacional será tornada pública,
respeitando o sigilo comercial. As partes interessadas receberão funda-
mentação circunstanciada da decisão.

5. O procedimento referido nos n.os 1, 3 e 4 não obsta a que qualquer
das partes intente uma acção num tribunal.

▼M3

Artigo 21.o

Resolução de litígios transfronteiriços

1. Em caso de litígio transfronteiriço sobre matéria do âmbito da
presente directiva ou das directivas específicas e sempre que o litígio
seja da competência das autoridades reguladoras nacionais de mais do
que um Estado-Membro, é aplicável o disposto nos n.os 2, 3 e 4.

2. Qualquer das partes pode remeter o litígio para as autoridades
reguladoras nacionais em causa. As autoridades reguladoras nacionais
competentes devem coordenar esforços e têm o direito de consultar o
ORECE no sentido de obterem uma resolução do litígio coerente, nos
termos dos objectivos enunciados no artigo 8.o.

Quaisquer obrigações impostas a uma empresa pelas autoridades regu-
ladoras nacionais como parte da resolução de um litígio devem cumprir
o disposto na presente directiva e nas directivas específicas.

Qualquer autoridade reguladora nacional que tenha competência num
litígio dessa natureza pode pedir ao ORECE que emita um parecer sobre
as medidas que devem ser tomadas em conformidade com as disposi-
ções da Directiva-Quadro e/ou das directivas específicas para resolver o
litígio.

Caso tenha sido formulado tal pedido ao ORECE, qualquer autoridade
reguladora nacional com competência em qualquer aspecto do litígio
aguarda o parecer do ORECE antes de tomar medidas para resolver o
litígio, sem prejuízo da possibilidade de as autoridades reguladoras
nacionais tomarem medidas urgentes, se necessário.

As obrigações eventualmente impostas a uma empresa pela autoridade
reguladora nacional na resolução de um litígio devem respeitar o dis-
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Artigo 19.o

Medidas de harmonização

1. Sem prejuízo do artigo 9.o da presente directiva e dos artigos 6.o

e 8.o da Directiva 2002/20/CE (Directiva «Autorização»), caso constate
que as divergências na execução, por parte das autoridades reguladoras
nacionais, das funções regulatórias especificadas na presente directiva e
nas directivas específicas podem criar um obstáculo ao mercado interno,
a Comissão pode, tendo na máxima conta o parecer do ORECE, pu-
blicar uma recomendação ou uma decisão sobre a aplicação harmoni-
zada das disposições da presente directiva e das directivas específicas,
para acelerar a consecução dos objectivos enunciados no artigo 8.o.

2. Caso formule uma recomendação nos termos do n.o 1, a Comissão
delibera pelo procedimento de consulta a que se refere o n.o 2 do
artigo 22.o.

Os Estados-Membros devem garantir que, no desempenho das suas
funções, as autoridades reguladoras nacionais tenham na melhor conta
essas recomendações. Caso uma autoridade reguladora nacional decida
não seguir uma recomendação, deve informar desse facto a Comissão,
fundamentando a sua posição.

3. As decisões aprovadas nos termos do n.o 1 só podem incluir a
identificação de uma abordagem harmonizada ou coordenada para tratar
das seguintes questões:

a) A execução incoerente das abordagens regulatórias gerais por parte
das autoridades reguladoras nacionais à regulação dos mercados de
comunicações electrónicas na aplicação dos artigos 15.o e 16.o, sem-
pre que aquela crie um obstáculo ao mercado interno. Essas decisões
não podem referir-se a notificações específicas emitidas pelas auto-
ridades reguladoras nacionais nos termos do artigo 7.o-A;

Neste caso, a Comissão propõe apenas um projecto de decisão:

— após, pelo menos, dois anos a contar da aprovação de uma
recomendação da Comissão sobre a mesma questão, e

— tendo na melhor conta o parecer do ORECE sobre essa questão
na aprovação de tal decisão, o qual deve ser emitido pelo
ORECE no prazo de três meses após o pedido da Comissão;

b) Numeração, incluindo gamas de números, portabilidade dos números
e dos identificadores, sistemas de conversão de números e de ende-
reços, e acesso aos serviços de emergência através do 112.

4. A decisão referida no n.o 1, que tem por objecto alterar elementos
não essenciais da presente directiva, completando-a, é aprovada pelo
procedimento de regulamentação com controlo a que se refere o n.o 3
do artigo 22.o.

5. O ORECE pode, por sua própria iniciativa, aconselhar a Comissão
sobre a conveniência de aprovar ou não uma medida nos termos do
n.o 1.

▼B

Artigo 20.o

Resolução de litígios entre empresas

▼M3
1. Em caso de litígio relacionado com as obrigações existentes ao
abrigo da presente directiva ou das directivas específicas entre empresas
que ofereçam redes ou serviços de comunicações electrónicas num
único Estado-Membro, ou entre tais empresas e outras empresas no
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posto na presente directiva ou nas directivas específicas e ter na melhor
conta o parecer emitido pelo ORECE.

3. Os Estados-Membros podem prever que as autoridades reguladoras
nacionais competentes possam decidir, em conjunto, não resolver um
litígio, caso existam outros mecanismos, nomeadamente a mediação,
que possam contribuir melhor para a resolução tempestiva do litígio,
nos termos do artigo 8.o.

Os Estados-Membros devem informar imediatamente as partes desse
facto. Se, decorridos quatro meses, o litígio não tiver sido resolvido
ou não tiver sido intentada uma acção em tribunal pela parte que se
sente lesada, e se qualquer das partes o requerer, as autoridades regu-
ladoras nacionais devem coordenar os seus esforços no sentido de re-
solver o litígio, nos termos do artigo 8.o e tendo na melhor conta
qualquer parecer eventualmente emitido pelo ORECE.

4. O procedimento referido no n.o 2 não obsta a que qualquer das
partes intente uma acção judicial.

Artigo 21.oA

Sanções

Os Estados-Membros devem estabelecer as normas relativas às sanções
aplicáveis em caso de infracção às disposições nacionais aprovadas nos
termos da presente directiva e das directivas específicas e tomar todas as
medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As sanções previstas
devem ser adequadas, eficazes, proporcionais e dissuasivas. Os Estados-
-Membros devem notificar a Comissão dessas disposições até
25 de Maio de 2011, e notificar a Comissão, imediatamente, de qual-
quer alteração subsequente das mesmas.

▼B

Artigo 22.o

Comité

1. A Comissão será assistida por um comité (a seguir designado por
«Comité das Comunicações»).

2. Sempre que é feita referência ao presente número, é aplicável o
disposto nos artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o

▼M3
3. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

__________

▼B

Artigo 23.o

Intercâmbio de informações

1. A Comissão prestará ao Comité das Comunicações todas as infor-
mações pertinentes sobre o resultado das consultas periódicas junto dos
representantes dos operadores de redes, dos fornecedores de serviços,
dos utilizadores, dos consumidores, dos fabricantes e dos sindicatos,
bem como dos países terceiros e das organizações internacionais.

2. O Comité das Comunicações deverá, tendo em conta a política
comunitária em matéria de comunicações electrónicas, promover o in-
tercâmbio de informações entre os Estados-Membros, e entre estes e a
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Comissão, sobre a situação e a evolução das actividades de regulamen-
tação no domínio das redes e serviços de comunicações electrónicas.

Artigo 24.o

Publicação de informações

1. Os Estados-Membros assegurarão que sejam facultadas ao público
informações actualizadas sobre a aplicação da presente directiva e das
directivas específicas, de um modo que garanta a todas as partes inte-
ressadas um acesso fácil a essas informações. Publicarão um anúncio
nos jornais oficiais nacionais especificando como e onde se encontram
publicadas tais informações. O primeiro anúncio deste tipo será publi-
cado antes da data de início de aplicação referida no n.o 1, segundo
parágrafo, do artigo 28.o Subsequentemente, será publicado um novo
anúncio sempre que as referidas informações sofram alterações.

2. Os Estados-Membros enviarão à Comissão uma cópia de todos
esses anúncios no momento da sua publicação. Se for caso disso, a
Comissão transmitirá as informações ao Comité das Comunicações.

Artigo 25.o

Procedimento de revisão

1. A Comissão reapreciará periodicamente o funcionamento da pre-
sente directiva e apresentará relatórios dessas reapreciações ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho, o primeiro dos quais num prazo não
superior a três anos a contar da data de início de aplicação da presente
directiva referida no n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 28.o Para o
efeito, a Comissão poderá solicitar informações aos Estados-Membros,
que as fornecerão sem demora injustificada.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 26.o

Revogação

São revogadas as directivas e decisões a seguir indicadas, com efeitos a
partir da data de entrada em aplicação referida no n.o 1, segundo pará-
grafo, do artigo 28.o:

— Directiva 90/387/CEE,

— Decisão 91/396/CEE do Conselho, de 29 de Julho de 1991, relativa
à criação de um número de telefone de emergência único euro-
peu (1),

— Directiva 92/44/CEE do Conselho, de 5 de Junho de 1992, relativa à
aplicação da oferta de uma rede aberta às linhas alugadas (2),

— Decisão 92/264/CEE do Conselho, de 11 de Maio de 1992, relativa
à harmonização do indicativo telefónico de acesso internacional na
Comunidade (3),

— Directiva 95/47/CE,

— Directiva 97/13/CE,
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posto na presente directiva ou nas directivas específicas e ter na melhor
conta o parecer emitido pelo ORECE.

3. Os Estados-Membros podem prever que as autoridades reguladoras
nacionais competentes possam decidir, em conjunto, não resolver um
litígio, caso existam outros mecanismos, nomeadamente a mediação,
que possam contribuir melhor para a resolução tempestiva do litígio,
nos termos do artigo 8.o.

Os Estados-Membros devem informar imediatamente as partes desse
facto. Se, decorridos quatro meses, o litígio não tiver sido resolvido
ou não tiver sido intentada uma acção em tribunal pela parte que se
sente lesada, e se qualquer das partes o requerer, as autoridades regu-
ladoras nacionais devem coordenar os seus esforços no sentido de re-
solver o litígio, nos termos do artigo 8.o e tendo na melhor conta
qualquer parecer eventualmente emitido pelo ORECE.

4. O procedimento referido no n.o 2 não obsta a que qualquer das
partes intente uma acção judicial.

Artigo 21.oA

Sanções

Os Estados-Membros devem estabelecer as normas relativas às sanções
aplicáveis em caso de infracção às disposições nacionais aprovadas nos
termos da presente directiva e das directivas específicas e tomar todas as
medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As sanções previstas
devem ser adequadas, eficazes, proporcionais e dissuasivas. Os Estados-
-Membros devem notificar a Comissão dessas disposições até
25 de Maio de 2011, e notificar a Comissão, imediatamente, de qual-
quer alteração subsequente das mesmas.

▼B

Artigo 22.o

Comité

1. A Comissão será assistida por um comité (a seguir designado por
«Comité das Comunicações»).

2. Sempre que é feita referência ao presente número, é aplicável o
disposto nos artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o

▼M3
3. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

__________

▼B

Artigo 23.o

Intercâmbio de informações

1. A Comissão prestará ao Comité das Comunicações todas as infor-
mações pertinentes sobre o resultado das consultas periódicas junto dos
representantes dos operadores de redes, dos fornecedores de serviços,
dos utilizadores, dos consumidores, dos fabricantes e dos sindicatos,
bem como dos países terceiros e das organizações internacionais.

2. O Comité das Comunicações deverá, tendo em conta a política
comunitária em matéria de comunicações electrónicas, promover o in-
tercâmbio de informações entre os Estados-Membros, e entre estes e a
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— Directiva 97/33/CE,

— Directiva 98/10/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de
Fevereiro de 1998, relativa à aplicação da oferta de rede aberta
(ORA) à telefonia vocal e ao serviço universal de telecomunicações
num ambiente concorrencial (1).

▼M3
__________

▼B

Artigo 28.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e publicarão as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar de 24 Julho de 2003. Do facto
informarão imediatamente a Comissão.

Essas disposições serão aplicáveis a partir de 25 de Julho de 2003.

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
deverão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência serão aprovadas pelos Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 30.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

▼M3
__________
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ANEXO II

Critérios a utilizar pelas autoridades reguladoras nacionais na avaliação de uma

posição dominante conjunta nos termos do segundo parágrafo do n.o 2 do artigo 14.o.

Pode considerar-se que duas ou mais empresas gozam de uma posição
dominante conjunta na acepção do artigo 14.o, mesmo na falta de rela-
ções estruturais ou outras entre elas, se operarem num mercado que se
caracterize por uma falta de concorrência efectiva e no qual nenhuma
empresa comum tenha poder de mercado significativo. Em conformi-
dade com o direito comunitário e com a jurisprudência do Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias sobre dominância conjunta, é pro-
vável que seja esse o caso sempre que o mercado seja concentrado e
apresente uma série de características adequadas, de entre as quais as a
seguir indicadas podem ser as mais relevantes no contexto das comu-
nicações electrónicas:

— pouca elasticidade da procura,

— quotas de mercado semelhantes,

— elevadas barreiras legais ou económicas ao acesso,

— integração vertical com recusa colectiva de fornecimento,

— falta de um contrapoder dos compradores,

— falta de concorrência potencial.

Esta lista é indicativa e não exaustiva e os critérios não são cumulativos.
Esta lista destina-se unicamente a ilustrar os tipos de elementos que
podem ser utilizados para fundamentar afirmações sobre a existência
de uma posição dominante conjunta.
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— Directiva 97/33/CE,

— Directiva 98/10/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de
Fevereiro de 1998, relativa à aplicação da oferta de rede aberta
(ORA) à telefonia vocal e ao serviço universal de telecomunicações
num ambiente concorrencial (1).

▼M3
__________

▼B

Artigo 28.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e publicarão as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar de 24 Julho de 2003. Do facto
informarão imediatamente a Comissão.

Essas disposições serão aplicáveis a partir de 25 de Julho de 2003.

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
deverão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência serão aprovadas pelos Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 30.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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▼B

DIRECTIVA 2002/20/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 7 de Março de 2002

relativa à autorização de redes e serviços de comunicações
electrónicas (directiva autorização)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, no-
meadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O resultado da consulta pública sobre a Revisão de 1999 do
quadro regulamentar das comunicações electrónicas, reflectido
na Comunicação da Comissão de 26 de Abril de 2000 e as
conclusões apresentadas pela Comissão nas suas comunicações
sobre o quinto e sexto relatórios relativos à implementação do
pacote regulamentar das telecomunicações, confirmou a necessi-
dade de melhor harmonizar a legislação que regula o acesso ao
mercado de serviços e redes de comunicações em toda a Comu-
nidade e de baixar os seus custos.

(2) A convergência entre os diferentes serviços e redes de comuni-
cações electrónicas e as suas tecnologias exige o estabelecimento
de um regime de autorização que abranja todos os serviços com-
paráveis de um modo análogo, independentemente das tecnolo-
gias utilizadas.

(3) O objectivo da presente directiva consiste em criar um quadro
jurídico que garanta a liberdade de oferta de serviços e redes de
comunicações electrónicas, apenas sujeitos às condições previstas
na presente directiva e a restrições de acordo com o n.o 1 do
artigo 46.o do Tratado, nomeadamente medidas relativas à ordem
pública, à segurança pública e à saúde pública.

(4) A presente directiva abrange a autorização de todos os serviços e
redes de comunicações electrónicas, quer sejam oferecidos ao
público, quer não. Isto é importante para garantir que ambas as
categorias de fornecedores possam beneficiar de direitos, condi-
ções e procedimentos objectivos, transparentes, não discriminató-
rios e proporcionais.

(5) A presente directiva apenas se aplica à concessão de direitos de
utilização de radiofrequências nos casos em que essa utilização
implique a oferta de uma rede ou serviço de comunicações elec-
trónicas, normalmente contra remuneração. A utilização de equi-
pamento terminal de rádio próprio, com base no uso não exclu-
sivo de radiofrequências específicas por parte de um utilizador,
sem relação com uma actividade económica, como, por exemplo,
a utilização da banda do cidadão por parte de radio-amadores,
não releva da oferta de redes ou serviços de comunicações elec-
trónicas, pelo que não é abrangida pela presente directiva. Essa
utilização é abrangida pela Directiva 1999/5/CE de Parlamento
Europeu e do Conselho, de 9 de Março de 1999, relativa aos
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▼B

equipamentos de rádio e equipamentos terminais de telecomuni-
cações e ao reconhecimento mútuo da sua conformidade (1).

(6) A Directiva 98/84/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
20 de Novembro de 1998, relativa à protecção jurídica dos ser-
viços que se baseiem ou consistam num acesso condicional (2),
estabelece disposições relativas à livre circulação de sistemas de
acesso condicional e à livre prestação de serviços protegidos,
baseados nos referidos sistemas. Por conseguinte, a autorização
desses sistemas e serviços não necessita de ser abrangida pela
presente directiva.

(7) Deve aplicar-se o regime de autorizações menos oneroso possível
para a oferta de serviços e redes de comunicações electrónicas,
por forma a estimular o desenvolvimento de novos serviços de
comunicações electrónicas e de redes e serviços de comunicações
pan-europeus e permitir que os prestadores de serviços e os con-
sumidores beneficiem das economias de escala proporcionadas
pelo mercado interno.

(8) Estes objectivos podem ser atingidos mais facilmente pela auto-
rização geral de todos os serviços e redes de comunicações elec-
trónicas, sem necessidade de qualquer decisão expressa ou acto
administrativo da autoridade reguladora nacional, e limitando os
eventuais requisitos processuais exclusivamente à notificação.
Sempre que os Estados-Membros exigirem uma notificação por
parte dos fornecedores de serviços ou de redes de comunicações
electrónicas, que iniciam a sua actividade, podem exigir também
prova dessa notificação, mediante qualquer aviso de recepção
legalmente reconhecido, postal ou electrónico. Esse aviso de re-
cepção não deverá de modo algum consistir em ou exigir um acto
administrativo por parte da autoridade reguladora nacional a
quem deve ser feita a notificação.

(9) É necessário incluir explicitamente nas autorizações gerais os
direitos e obrigações das empresas decorrentes dessas autoriza-
ções, para garantir condições equitativas em toda a Comunidade e
facilitar a negociação transfronteiriça da interligação de redes de
comunicações públicas.

(10) A autorização geral permite às empresas que oferecem serviços e
redes de comunicações electrónicas ao público negociar a interli-
gação nos termos da Directiva 2002/19/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao acesso e
interligação de redes de comunicações electrónicas e recursos
conexos (directiva acesso) (3). As empresas que ofereçam redes
ou serviços de comunicações electrónicas, mas não ao público,
podem negociar a interligação em termos comerciais.

(11) Pode continuar a ser necessário conceder direitos específicos de
utilização de radiofrequências e números, incluindo códigos cur-
tos, previstos no plano de numeração nacional. Os direitos de
acesso aos números podem também ser atribuídos a partir de
um plano de numeração europeu, como é, designadamente, o
caso do código de país virtual «3883», que foi atribuído aos
países membros da Conferência Europeia dos Correios e Tele-
comunicações (CEPT). Esses direitos de utilização não devem ser
restringidos, excepto quando for inevitável face à escassez de
radiofrequências e com vista à sua utilização eficaz.

(12) A presente directiva aplica-se independentemente de as radiofre-
quências terem sido atribuídas directamente aos fornecedores de
serviços ou redes de comunicações electrónicas ou a entidades
que utilizam esses mesmos serviços ou redes. Essas entidades
podem ser fornecedoras de serviços de difusão de conteúdos de
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rádio e televisão. Sem prejuízo dos critérios e procedimentos
específicos, aprovados pelos Estados-Membros para a concessão
de direitos de utilização das radiofrequências aos fornecedores de
serviços de difusão de conteúdos de rádio e televisão, para alcan-
çar objectivos de interesse geral, em conformidade com o direito
comunitário, o procedimento de atribuição de radiofrequências
deve, de qualquer forma, ser objectivo, transparente, não discri-
minatório e proporcional. De acordo com a jurisprudência do
Tribunal de Justiça, quaisquer restrições nacionais aos direitos
garantidos pelo artigo 49.o do Tratado devem ser objectivamente
justificadas e proporcionais, e não devem exceder o necessário
para alcançar objectivos de interesse geral, conforme definidos
pelos Estados-Membros em conformidade com o direito comuni-
tário. A responsabilidade do cumprimento das condições associa-
das ao direito de utilização de uma radiofrequência e das condi-
ções relevantes associadas à autorização geral deverá, de qualquer
forma, caber à empresa a que foi concedido o direito de utilização
da radiofrequência.

(13) Como parte do tratamento do pedido de concessão de direitos de
utilização de uma radiofrequência, os Estados-Membros podem
verificar se o requerente será capaz de cumprir as condições
associadas a esses direitos. Para o efeito, poderão pedir ao reque-
rente que forneça as informações necessárias para provar a sua
capacidade para cumprir essas condições. No caso de as referidas
informações não serem fornecidas, o pedido do direito de utili-
zação da radiofrequência poderá ser indeferido.

(14) Os Estados-Membros não são obrigados nem impedidos de con-
ceder direitos de utilização de números do plano nacional de
numeração ou direitos de instalar recursos a empresas que não
sejam fornecedores de serviços ou redes de comunicações elec-
trónicas.

(15) As condições, que podem estar associadas à autorização geral e
aos direitos específicos de utilização devem limitar-se ao estrita-
mente necessário para garantir o cumprimento dos requisitos e
obrigações do direito comunitário e nacional em conformidade
com o direito comunitário.

(16) No caso de serviços e redes de comunicações electrónicas não
oferecidos ao público devem-se impor menos condições e condi-
ções mais leves do que as que se justificam para os serviços e
redes de comunicações electrónicas oferecidos ao público.

(17) As obrigações específicas dos fornecedores de serviços e redes de
comunicações electrónicas com poder de mercado significativo,
como definido na Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro
regulamentar comum para redes e serviços de comunicações elec-
trónicas (directiva-quadro) (1), que podem ser impostas de acordo
com o direito comunitário, devem ser impostas separadamente
dos direitos e obrigações gerais decorrentes da autorização geral.

(18) A autorização geral apenas deve incluir condições específicas do
sector das comunicações electrónicas. Não deve estar sujeita a
condições que já são aplicáveis por força de outro direito nacio-
nal não específico do sector das comunicações electrónicas.
No entanto, as autoridades reguladoras nacionais poderão infor-
mar os operadores de redes e prestadores de serviços sobre outra
legislação relativa às suas empresas, através, por exemplo, de
referências nos respectivos sítios internet.

(19) A exigência de publicar as decisões de concessão de direitos de
utilização de frequências ou números pode ser preenchida tor-
nando essas decisões acessíveis ao público através de um sítio
na internet.
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equipamentos de rádio e equipamentos terminais de telecomuni-
cações e ao reconhecimento mútuo da sua conformidade (1).

(6) A Directiva 98/84/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
20 de Novembro de 1998, relativa à protecção jurídica dos ser-
viços que se baseiem ou consistam num acesso condicional (2),
estabelece disposições relativas à livre circulação de sistemas de
acesso condicional e à livre prestação de serviços protegidos,
baseados nos referidos sistemas. Por conseguinte, a autorização
desses sistemas e serviços não necessita de ser abrangida pela
presente directiva.

(7) Deve aplicar-se o regime de autorizações menos oneroso possível
para a oferta de serviços e redes de comunicações electrónicas,
por forma a estimular o desenvolvimento de novos serviços de
comunicações electrónicas e de redes e serviços de comunicações
pan-europeus e permitir que os prestadores de serviços e os con-
sumidores beneficiem das economias de escala proporcionadas
pelo mercado interno.

(8) Estes objectivos podem ser atingidos mais facilmente pela auto-
rização geral de todos os serviços e redes de comunicações elec-
trónicas, sem necessidade de qualquer decisão expressa ou acto
administrativo da autoridade reguladora nacional, e limitando os
eventuais requisitos processuais exclusivamente à notificação.
Sempre que os Estados-Membros exigirem uma notificação por
parte dos fornecedores de serviços ou de redes de comunicações
electrónicas, que iniciam a sua actividade, podem exigir também
prova dessa notificação, mediante qualquer aviso de recepção
legalmente reconhecido, postal ou electrónico. Esse aviso de re-
cepção não deverá de modo algum consistir em ou exigir um acto
administrativo por parte da autoridade reguladora nacional a
quem deve ser feita a notificação.

(9) É necessário incluir explicitamente nas autorizações gerais os
direitos e obrigações das empresas decorrentes dessas autoriza-
ções, para garantir condições equitativas em toda a Comunidade e
facilitar a negociação transfronteiriça da interligação de redes de
comunicações públicas.

(10) A autorização geral permite às empresas que oferecem serviços e
redes de comunicações electrónicas ao público negociar a interli-
gação nos termos da Directiva 2002/19/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao acesso e
interligação de redes de comunicações electrónicas e recursos
conexos (directiva acesso) (3). As empresas que ofereçam redes
ou serviços de comunicações electrónicas, mas não ao público,
podem negociar a interligação em termos comerciais.

(11) Pode continuar a ser necessário conceder direitos específicos de
utilização de radiofrequências e números, incluindo códigos cur-
tos, previstos no plano de numeração nacional. Os direitos de
acesso aos números podem também ser atribuídos a partir de
um plano de numeração europeu, como é, designadamente, o
caso do código de país virtual «3883», que foi atribuído aos
países membros da Conferência Europeia dos Correios e Tele-
comunicações (CEPT). Esses direitos de utilização não devem ser
restringidos, excepto quando for inevitável face à escassez de
radiofrequências e com vista à sua utilização eficaz.

(12) A presente directiva aplica-se independentemente de as radiofre-
quências terem sido atribuídas directamente aos fornecedores de
serviços ou redes de comunicações electrónicas ou a entidades
que utilizam esses mesmos serviços ou redes. Essas entidades
podem ser fornecedoras de serviços de difusão de conteúdos de
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(20) A mesma empresa, por exemplo, um operador de cabo, tanto
pode oferecer um serviço de comunicação electrónica, tal como
o envio de sinais de televisão, como prestar serviços não abran-
gidos pela presente directiva, como sejam a comercialização de
uma oferta de serviços de conteúdo de difusão de rádio ou tele-
visão, sonoras ou televisivas, pelo que poderão impor-se a essas
empresas obrigações suplementares relativas à sua actividade
como fornecedor ou distribuidor de conteúdos, nos termos de
disposições diferentes das constantes da presente directiva, sem
prejuízo da lista de condições constante do anexo da presente
directiva.

(21) Ao conceder direitos de utilização de radiofrequências ou núme-
ros ou direitos de instalar recursos, as autoridades competentes
podem comunicar às empresas a que concedem esses direitos as
condições relevantes da autorização geral.

(22) Nos casos em que a procura de radiofrequências numa gama
específica é superior à sua disponibilidade, devem seguir-se pro-
cedimentos adequados e transparentes para a consignação de tais
frequências, para evitar eventuais discriminações e optimizar a
utilização desses recursos escassos.

(23) Ao estabelecerem os critérios a aplicar nos processos de selecção
por concorrência ou comparação, as autoridades reguladoras na-
cionais devem assegurar que sejam cumpridos os objectivos pre-
vistos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).
Não seria, portanto, contrário ao disposto nesta directiva que a
aplicação de critérios de selecção objectivos, não discriminatórios
e proporcionais para promover o desenvolvimento da concorrên-
cia tivesse por efeito a exclusão de determinadas empresas de um
processo de selecção concorrencial ou comparativo para uma
certa radiofrequência.

(24) Nos casos em que tenha sido acordada a nível europeu a consig-
nação harmonizada de radiofrequências a determinadas empresas,
os Estados-Membros devem aplicar estritamente tais acordos na
concessão dos direitos de utilização das radiofrequências, com
base no plano nacional de utilização de frequências.

(25) Os fornecedores de serviços e redes de comunicações electrónicas
podem necessitar de uma confirmação dos seus direitos decorren-
tes da autorização geral no que respeita à interligação e aos
direitos de passagem, nomeadamente para facilitar as negociações
com outros prestadores, as administrações locais ou regionais ou
com os prestadores de serviços de outros Estados-Membros. Para
esse efeito, as autoridades reguladoras nacionais devem fornecer
declarações às empresas ou a pedido destas, ou automaticamente
em resposta a uma notificação nos termos da autorização geral.
Essas declarações não devem só por si constituir habilitação aos
direitos, não devendo os direitos ao abrigo da autorização geral,
os direitos de utilização ou o exercício desses direitos depender
de uma declaração.

(26) Sempre que considerarem que os seus pedidos de direitos de
instalar recursos não foram tratados de acordo com os princípios
previstos na Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro), ou se essas
decisões sofrerem atrasos indevidos, as empresas devem poder
recorrer dessas decisões ou atrasos em conformidade com a refe-
rida directiva.

(27) As sanções por não cumprimento das condições da autorização
geral devem ser proporcionais à infracção. Excepto em circun-
stâncias excepcionais, será desproporcionado suspender ou retirar
o direito de oferecer serviços de comunicações electrónicas ou o
direito de utilizar radiofrequências ou números a uma empresa
que não cumpre uma ou mais condições decorrentes da autoriza-
ção geral, sem prejuízo, no entanto, de medidas urgentes que as
autoridades competentes dos Estados-Membros possam ter neces-
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sidade de tomar em caso de sérias ameaças à segurança pública,
segurança ou saúde ou aos interesses económicos e operacionais
de outras empresas. A presente directiva também não deve pre-
judicar os eventuais pedidos de indemnização por danos entre
empresas, ao abrigo do direito nacional.

(28) A imposição aos prestadores de serviços de obrigações em ma-
téria de relatórios e de informações pode assegurar-se difícil tanto
para a empresa como para a autoridade reguladora nacional em
causa. Tais obrigações devem, por conseguinte, ser proporciona-
das, objectivamente justificadas e limitadas ao estritamente neces-
sário. Não é necessário exigir provas sistemáticas e regulares do
cumprimento de todas as condições decorrentes da autorização
geral ou associadas aos direitos de utilização. As empresas têm
o direito de conhecer os fins a que se destinam as informações
que devem fornecer. O fornecimento de informações não deve ser
condição necessária para o acesso ao mercado. Para fins estatís-
ticos, pode exigir-se uma notificação dos fornecedores de serviços
ou de redes de comunicações electrónicas quando cessarem as
suas actividades.

(29) A presente directiva não deve prejudicar as obrigações dos Esta-
dos-Membros de fornecerem todas as informações necessárias
para a defesa dos interesses da Comunidade no contexto de
acordos internacionais. A presente directiva também não deve
prejudicar as eventuais obrigações de apresentar relatórios nos
termos de legislação que não seja específica do sector das comu-
nicações electrónicas, como por exemplo, a legislação relativa à
concorrência.

(30) Podem ser impostos encargos administrativos aos prestadores de
serviços de comunicações electrónicas, para financiar as activida-
des da autoridade reguladora nacional respeitantes à gestão do
sistema de autorização e à concessão de direitos de utilização.
Tais encargos devem limitar-se a cobrir os custos administrativos
reais dessas actividades. Para este efeito e em prol da transparên-
cia, as receitas e as despesas das autoridades reguladoras nacio-
nais devem ser publicadas num relatório anual que contenha o
montante total dos encargos recebidos e dos custos administrati-
vos suportados. Deste modo, as empresas poderão verificar o
equilíbrio entre os custos administrativos e os encargos pagos.

(31) Os regimes aplicáveis em matéria de encargos administrativos
não devem dar origem a distorções de concorrência nem criar
entraves à entrada no mercado. Com um regime de autorização
geral deixará de ser possível atribuir custos administrativos e, por
conseguinte, encargos às diferentes empresas, excepto para a
concessão de direitos de utilização de números, radiofrequências
e direitos de instalar recursos de passagem. Quaisquer encargos
administrativos aplicáveis devem estar de acordo com os princí-
pios de um regime de autorização geral. Como exemplo de uma
alternativa justa, simples e transparente para os critérios de atri-
buição de encargos poder-se-ia recorrer a uma chave de reparti-
ção baseada no volume de negócios. Nos casos em que os en-
cargos administrativos são muito baixos, poderia também ser
adequado aplicar uma taxa uniforme ou combinar uma base de
taxa uniforme com um elemento relacionado com o volume de
negócios.

(32) Para além dos encargos administrativos, podem ser impostas ta-
xas pela utilização de radiofrequências e números, para garantir a
utilização óptima de tais recursos. Tais taxas não devem impedir
o desenvolvimento de serviços inovadores e da concorrência no
mercado. A presente directiva não prejudica o objectivo para o
qual são empregues as taxas aplicáveis aos direitos de utilização.
Essas taxas podem, por exemplo, ser utilizadas para financiar
actividades das autoridades reguladoras nacionais que não possam
ser cobertas pelos encargos administrativos. Se, em caso de pro-
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(20) A mesma empresa, por exemplo, um operador de cabo, tanto
pode oferecer um serviço de comunicação electrónica, tal como
o envio de sinais de televisão, como prestar serviços não abran-
gidos pela presente directiva, como sejam a comercialização de
uma oferta de serviços de conteúdo de difusão de rádio ou tele-
visão, sonoras ou televisivas, pelo que poderão impor-se a essas
empresas obrigações suplementares relativas à sua actividade
como fornecedor ou distribuidor de conteúdos, nos termos de
disposições diferentes das constantes da presente directiva, sem
prejuízo da lista de condições constante do anexo da presente
directiva.

(21) Ao conceder direitos de utilização de radiofrequências ou núme-
ros ou direitos de instalar recursos, as autoridades competentes
podem comunicar às empresas a que concedem esses direitos as
condições relevantes da autorização geral.

(22) Nos casos em que a procura de radiofrequências numa gama
específica é superior à sua disponibilidade, devem seguir-se pro-
cedimentos adequados e transparentes para a consignação de tais
frequências, para evitar eventuais discriminações e optimizar a
utilização desses recursos escassos.

(23) Ao estabelecerem os critérios a aplicar nos processos de selecção
por concorrência ou comparação, as autoridades reguladoras na-
cionais devem assegurar que sejam cumpridos os objectivos pre-
vistos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).
Não seria, portanto, contrário ao disposto nesta directiva que a
aplicação de critérios de selecção objectivos, não discriminatórios
e proporcionais para promover o desenvolvimento da concorrên-
cia tivesse por efeito a exclusão de determinadas empresas de um
processo de selecção concorrencial ou comparativo para uma
certa radiofrequência.

(24) Nos casos em que tenha sido acordada a nível europeu a consig-
nação harmonizada de radiofrequências a determinadas empresas,
os Estados-Membros devem aplicar estritamente tais acordos na
concessão dos direitos de utilização das radiofrequências, com
base no plano nacional de utilização de frequências.

(25) Os fornecedores de serviços e redes de comunicações electrónicas
podem necessitar de uma confirmação dos seus direitos decorren-
tes da autorização geral no que respeita à interligação e aos
direitos de passagem, nomeadamente para facilitar as negociações
com outros prestadores, as administrações locais ou regionais ou
com os prestadores de serviços de outros Estados-Membros. Para
esse efeito, as autoridades reguladoras nacionais devem fornecer
declarações às empresas ou a pedido destas, ou automaticamente
em resposta a uma notificação nos termos da autorização geral.
Essas declarações não devem só por si constituir habilitação aos
direitos, não devendo os direitos ao abrigo da autorização geral,
os direitos de utilização ou o exercício desses direitos depender
de uma declaração.

(26) Sempre que considerarem que os seus pedidos de direitos de
instalar recursos não foram tratados de acordo com os princípios
previstos na Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro), ou se essas
decisões sofrerem atrasos indevidos, as empresas devem poder
recorrer dessas decisões ou atrasos em conformidade com a refe-
rida directiva.

(27) As sanções por não cumprimento das condições da autorização
geral devem ser proporcionais à infracção. Excepto em circun-
stâncias excepcionais, será desproporcionado suspender ou retirar
o direito de oferecer serviços de comunicações electrónicas ou o
direito de utilizar radiofrequências ou números a uma empresa
que não cumpre uma ou mais condições decorrentes da autoriza-
ção geral, sem prejuízo, no entanto, de medidas urgentes que as
autoridades competentes dos Estados-Membros possam ter neces-

2002L0020 — PT— 19.12.2009— 001.001— 5

91



▼B

cedimento de selecção concorrencial ou comparativa, as taxas
relativas aos direitos de utilização das radiofrequências consisti-
rem total ou parcialmente num montante único, serão propostas
modalidades de pagamento adequadas, a fim de assegurar que tais
taxas não conduzam, na prática, a uma selecção com base em
critérios alheios ao objectivo de garantir uma utilização óptima
das radiofrequências. A Comissão pode publicar, numa base re-
gular, estudos comparativos sobre as melhores práticas em maté-
ria de consignação de radiofrequências, de consignação de núme-
ros ou de concessão de direitos de passagem.

(33) Os Estados-Membros podem ter necessidade de alterar os direi-
tos, condições, procedimentos, encargos e taxas relacionados com
as autorizações gerais e os direitos de utilização, quando para tal
exista uma justificação objectiva. Essas alterações deve ser devida
e atempadamente notificadas a todas as partes interessadas, às
quais deve ser dada a oportunidade de exprimirem os seus pontos
de vista sobre essas alterações.

(34) O objectivo da transparência exige que os prestadores de servi-
ços, os consumidores e outras partes interessadas tenham um
acesso fácil a quaisquer informações sobre direitos, condições,
procedimentos, encargos, taxas e decisões relativas à oferta de
serviços de comunicações electrónicas, aos direitos de utilização
de radiofrequências e números, direito de instalar recursos, aos
planos nacionais de utilização das frequências e aos planos na-
cionais de numeração. As autoridades reguladoras nacionais têm
um papel importante a desempenhar no fornecimento dessas in-
formações e na sua permanente actualização. Quando tais direitos
são geridos a outros níveis da administração, as autoridades re-
guladoras nacionais devem procurar criar um instrumento de
acesso à informação sobre os referidos direitos, facilmente aces-
sível.

(35) O bom funcionamento do mercado interno com base nos regimes
de autorização nacionais decorrentes da presente directiva deve
ser controlado pela Comissão.

(36) A fim de conseguir uma única data de entrada em aplicação de
todos os elementos do novo quadro regulamentar do sector das
comunicações electrónicas, é importante que o processo de trans-
posição nacional da presente directiva e o alinhamento das auto-
rizações existentes pelas novas regras sejam desenvolvidos em
paralelo. Contudo, em casos específicos em que, a substituição
das autorizações existentes à data de entrada em vigor da presente
directiva pelas autorizações gerais e os direitos de utilização
específicos em conformidade com a presente directiva deve im-
plicar um aumento das obrigações dos prestadores de serviços
que exercem a sua actividade ao abrigo de uma autorização exis-
tente ou uma redução dos seus direitos, os Estados-Membros
podem outorgar-se um período adicional de nove meses, após a
data de entrada em vigor da presente directiva, para o alinha-
mento das referidas licenças, a não ser que tal venha a ter efeitos
negativos nos direitos e obrigações das outras empresas.

(37) Podem existir circunstâncias em que a abolição de uma condição
de autorização relativa ao acesso a redes de comunicações elec-
trónicas cria sérias dificuldades para uma ou mais empresas que
beneficiaram dessa condição. Nesses casos, a Comissão pode
conceder outras medidas transitórias, a pedido do Estado-Mem-
bro.

(38) Dado que os objectivos da acção proposta, nomeadamente a har-
monização e simplificação das regras e condições de autorização
de redes e serviços de comunicações electrónicas, não pode ser
devidamente alcançado pelos Estados-Membros pelo que, em ra-
zão da dimensão e dos efeitos da acção, poderá ser melhor re-
alizado ao nível comunitário, a Comunidade pode aprovar medi-
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das de acordo com o princípio da subsidariedade previsto no
artigo 5.o do Tratado. De acordo com o princípio da proporcio-
nalidade, tal como consta desse artigo, a presente directiva não
vai além do necessário para alcançar aqueles objectivos,

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito de aplicação

1. A presente directiva destina-se a instaurar um mercado interno dos
serviços e redes de comunicações electrónicas através da harmonização
e simplificação das regras e condições de autorização, a fim de facilitar
a sua oferta em toda a Comunidade.

2. A presente directiva aplica-se às autorizações de oferta de serviços
e redes de comunicações electrónicas.

Artigo 2.o

Definições

1. Para efeitos da presente directiva, aplicam-se as definições cons-
tantes do artigo 2.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

▼M1
2. É igualmente aplicável a seguinte definição

«Autorização geral», o quadro regulamentar estabelecido pelos Estados-
-Membros que garante direitos no respeitante à oferta de redes ou servi-
ços de comunicações electrónicas e que fixa obrigações específicas para
o sector, que podem aplicar-se a todos os tipos ou a tipos específicos de
redes e serviços de comunicações electrónicas, em conformidade com a
presente directiva.

▼B

Artigo 3.o

Autorização geral de redes e serviços de comunicações electrónicas

1. Os Estados-Membros garantirão a liberdade de oferecer serviços e
redes de comunicações electrónicas, sob reserva das condições fixadas
na presente directiva. Para o efeito, os Estados-Membros não impedirão
que uma empresa ofereça serviços ou redes de comunicações electróni-
cas, excepto pelos motivos constantes do n.o 1 do artigo 46.o do Tra-
tado.

2. A oferta de serviços de comunicações electrónicas ou a oferta de
redes de comunicações electrónicas pode, sem prejuízo das obrigações
específicas referidas no n.o 2 do artigo 6.o ou dos direitos de utilização
referidos no artigo 5.o, apenas estar sujeita a uma autorização geral.
Pode exigir-se que a empresa em causa apresente uma notificação
mas não que obtenha uma decisão expressa ou qualquer outro acto
administrativo da autoridade reguladora nacional para poder exercer
os direitos decorrentes da autorização. Após a notificação, se exigida,
a empresa pode iniciar a sua actividade, sob reserva, se necessário, do
disposto nos artigos 5.o, 6.o e 7.o sobre direitos de utilização.

▼M1
As empresas que prestem serviços de comunicações electrónicas trans-
fronteiriças a empresas localizadas em diferentes Estados-Membros de-
vem apresentar um único processo de notificação por cada Estado-Mem-
bro em causa.

▼B
3. A notificação referida no n.o 2 não implica mais do que uma
declaração de uma pessoa singular ou colectiva à autoridade reguladora
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cedimento de selecção concorrencial ou comparativa, as taxas
relativas aos direitos de utilização das radiofrequências consisti-
rem total ou parcialmente num montante único, serão propostas
modalidades de pagamento adequadas, a fim de assegurar que tais
taxas não conduzam, na prática, a uma selecção com base em
critérios alheios ao objectivo de garantir uma utilização óptima
das radiofrequências. A Comissão pode publicar, numa base re-
gular, estudos comparativos sobre as melhores práticas em maté-
ria de consignação de radiofrequências, de consignação de núme-
ros ou de concessão de direitos de passagem.

(33) Os Estados-Membros podem ter necessidade de alterar os direi-
tos, condições, procedimentos, encargos e taxas relacionados com
as autorizações gerais e os direitos de utilização, quando para tal
exista uma justificação objectiva. Essas alterações deve ser devida
e atempadamente notificadas a todas as partes interessadas, às
quais deve ser dada a oportunidade de exprimirem os seus pontos
de vista sobre essas alterações.

(34) O objectivo da transparência exige que os prestadores de servi-
ços, os consumidores e outras partes interessadas tenham um
acesso fácil a quaisquer informações sobre direitos, condições,
procedimentos, encargos, taxas e decisões relativas à oferta de
serviços de comunicações electrónicas, aos direitos de utilização
de radiofrequências e números, direito de instalar recursos, aos
planos nacionais de utilização das frequências e aos planos na-
cionais de numeração. As autoridades reguladoras nacionais têm
um papel importante a desempenhar no fornecimento dessas in-
formações e na sua permanente actualização. Quando tais direitos
são geridos a outros níveis da administração, as autoridades re-
guladoras nacionais devem procurar criar um instrumento de
acesso à informação sobre os referidos direitos, facilmente aces-
sível.

(35) O bom funcionamento do mercado interno com base nos regimes
de autorização nacionais decorrentes da presente directiva deve
ser controlado pela Comissão.

(36) A fim de conseguir uma única data de entrada em aplicação de
todos os elementos do novo quadro regulamentar do sector das
comunicações electrónicas, é importante que o processo de trans-
posição nacional da presente directiva e o alinhamento das auto-
rizações existentes pelas novas regras sejam desenvolvidos em
paralelo. Contudo, em casos específicos em que, a substituição
das autorizações existentes à data de entrada em vigor da presente
directiva pelas autorizações gerais e os direitos de utilização
específicos em conformidade com a presente directiva deve im-
plicar um aumento das obrigações dos prestadores de serviços
que exercem a sua actividade ao abrigo de uma autorização exis-
tente ou uma redução dos seus direitos, os Estados-Membros
podem outorgar-se um período adicional de nove meses, após a
data de entrada em vigor da presente directiva, para o alinha-
mento das referidas licenças, a não ser que tal venha a ter efeitos
negativos nos direitos e obrigações das outras empresas.

(37) Podem existir circunstâncias em que a abolição de uma condição
de autorização relativa ao acesso a redes de comunicações elec-
trónicas cria sérias dificuldades para uma ou mais empresas que
beneficiaram dessa condição. Nesses casos, a Comissão pode
conceder outras medidas transitórias, a pedido do Estado-Mem-
bro.

(38) Dado que os objectivos da acção proposta, nomeadamente a har-
monização e simplificação das regras e condições de autorização
de redes e serviços de comunicações electrónicas, não pode ser
devidamente alcançado pelos Estados-Membros pelo que, em ra-
zão da dimensão e dos efeitos da acção, poderá ser melhor re-
alizado ao nível comunitário, a Comunidade pode aprovar medi-
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nacional da intenção de iniciar a oferta de redes ou serviços de comu-
nicações electrónicas e a comunicação das informações mínimas neces-
sárias para permitir à autoridade reguladora nacional manter um registo
ou lista dos fornecedores de serviços e redes de comunicações electró-
nicas. Essas informações devem limitar-se ao necessário para a identi-
ficação do fornecedor, como, por exemplo, o número de registo da
sociedade e à indicação das pessoas de contacto, ao endereço do forne-
cedor, a uma breve descrição do serviço ou rede e à data provável do
início da actividade.

Artigo 4.o

Lista mínima de direitos decorrentes da autorização geral

1. As empresas autorizadas nos termos do artigo 3.o terão o direito
de:

a) Oferecer serviços e redes de comunicações electrónicas;

b) Que os seus pedidos relativos aos direitos necessários para instalar
recursos sejam analisados em conformidade com o artigo 11.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

2. Sempre que essas empresas ofereçam serviços ou redes de comu-
nicações electrónicas ao público, a autorização geral deverá dar-lhes
igualmente o direito a:

a) Negociar a interligação com e, sempre que apropriado, obter o
acesso ou a interligação de outros fornecedores de serviços e redes
de comunicações publicamente disponíveis abrangidos por uma au-
torização geral, em qualquer país da Comunidade, nas condições e
nos termos da Directiva 2002/19/CE (directiva acesso);

b) Ter a oportunidade de serem designadas para oferecer diferentes
elementos de uma obrigação de serviço universal e/ou de cobrir
diferentes partes do território nacional, em conformidade com a Di-
rectiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de
Março de 2002, relativa ao serviço universal e aos direitos dos
utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações elec-
trónicas (directiva serviço universal) (1).

▼M1

Artigo 5.o

Direitos de utilização de radiofrequências e números

1. Os Estados-Membros devem facilitar a utilização de radiofrequên-
cias no quadro das autorizações gerais. Sempre que necessário, os Es-
tados-Membros podem conceder direitos individuais de utilização a fim
de:

— evitar interferências prejudiciais,

— assegurar a qualidade técnica do serviço,

— salvaguardar a utilização eficiente do espectro, ou

— realizar outros objectivos de interesse geral, definidos pelos Estados-
-Membros em conformidade com o direito comunitário.

2. Se for necessário conceder direitos individuais de utilização de
radiofrequências e números, os Estados-Membros concedem esses direi-
tos, mediante pedido, a qualquer empresa para o fornecimento de redes
ou serviços ao abrigo da autorização geral referida no artigo 3.o, sem
prejuízo do disposto nos artigos 6.o, 7.o e na alínea c) do n.o 1 do
artigo 11.o da presente directiva e de quaisquer outras regras que ga-
rantam a utilização eficiente desses recursos, em conformidade com a
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).
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▼M1

Sem prejuízo dos critérios e procedimentos específicos aprovados pelos
Estados-Membros para a concessão de direitos de utilização de radio-
frequências aos fornecedores de serviços de conteúdos de radiodifusão
sonora ou televisiva tendo em vista a realização de objectivos de inte-
resse geral em conformidade com o direito comunitário, os direitos de
utilização de radiofrequências e números são concedidos por procedi-
mentos abertos, objectivos, transparentes, não discriminatórios e propor-
cionais e, no caso das radiofrequências, de acordo com o disposto no
artigo 9.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro). Pode aplicar-se
uma excepção ao requisito de procedimentos abertos nos casos em que
se demonstre que a concessão de direitos individuais de utilização das
radiofrequências aos fornecedores de serviços de conteúdos de radiodi-
fusão sonora ou televisiva é necessária para realizar um objectivo de
interesse geral definido pelos Estados-Membros em conformidade com
o direito comunitário.

Ao concederem direitos de utilização, os Estados-Membros devem espe-
cificar se esses direitos podem ser transferidos pelo seu titular e em que
condições. No caso das radiofrequências, essa disposição é conforme
com os artigos 9.o e 9.o-B da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

Sempre que os Estados-Membros concedam direitos de utilização por
um prazo limitado, a duração deve ser adequada ao serviço em causa,
tendo em conta o objectivo pretendido e a necessidade de permitir um
período adequado para a amortização do investimento.

Sempre que os direitos individuais de utilização de radiofrequências
sejam concedidos por dez anos ou mais e não possam ser objecto de
transferência ou locação entre empresas nos termos do artigo 9.o-B da
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), a autoridade nacional compe-
tente deve assegurar que os critérios para a concessão de direitos indi-
viduais de utilização são aplicáveis e cumpridos ao longo de toda a
duração da licença, em particular mediante pedido justificado do titular
do direito. Se esses critérios para a concessão de direitos individuais de
utilização deixarem de ser aplicáveis, o direito individual de utilização
converte-se numa autorização geral para utilização das radiofrequências,
mediante pré-aviso e após um prazo razoável, ou passa a ser objecto de
livre transferência ou de locação entre empresas em conformidade com
o artigo 9.o-B da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

3. As decisões sobre a concessão de direitos de utilização são toma-
das, comunicadas e tornadas públicas logo que possível após a recepção
do pedido completo pela autoridade reguladora nacional, no prazo de
três semanas, no caso dos números atribuídos para fins específicos no
âmbito do plano nacional de numeração, e de seis semanas, no caso de
radiofrequências que tenham sido atribuídas para serem utilizadas por
serviços de comunicações electrónicas no âmbito do plano nacional de
frequências. Este último prazo não pode prejudicar os acordos interna-
cionais eventualmente aplicáveis à utilização de radiofrequências ou de
posições orbitais.

4. Caso se decida, consultados os interessados nos termos do
artigo 6.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), que os direitos
de utilização de números de valor económico excepcional devem ser
concedidos através de procedimentos de selecção concorrenciais ou
comparativos, os Estados-Membros podem prorrogar o prazo de três
semanas por mais três semanas, no máximo.

Em relação aos procedimentos de selecção concorrenciais ou compara-
tivos para as radiofrequências, é aplicável o artigo 7.o.

5. Os Estados-Membros não podem limitar o número de direitos de
utilização a conceder, excepto quando tal seja necessário para garantir a
utilização eficiente das radiofrequências, nos termos do disposto no
artigo 7.o.

6. As autoridades nacionais competentes asseguram que as radiofre-
quências sejam efectiva e eficientemente utilizadas, nos termos do n.o 2
do artigo 8.o e do n.o 2 do artigo 9.o da Directiva 2002/21/CE (Direc-
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nacional da intenção de iniciar a oferta de redes ou serviços de comu-
nicações electrónicas e a comunicação das informações mínimas neces-
sárias para permitir à autoridade reguladora nacional manter um registo
ou lista dos fornecedores de serviços e redes de comunicações electró-
nicas. Essas informações devem limitar-se ao necessário para a identi-
ficação do fornecedor, como, por exemplo, o número de registo da
sociedade e à indicação das pessoas de contacto, ao endereço do forne-
cedor, a uma breve descrição do serviço ou rede e à data provável do
início da actividade.

Artigo 4.o

Lista mínima de direitos decorrentes da autorização geral

1. As empresas autorizadas nos termos do artigo 3.o terão o direito
de:

a) Oferecer serviços e redes de comunicações electrónicas;

b) Que os seus pedidos relativos aos direitos necessários para instalar
recursos sejam analisados em conformidade com o artigo 11.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

2. Sempre que essas empresas ofereçam serviços ou redes de comu-
nicações electrónicas ao público, a autorização geral deverá dar-lhes
igualmente o direito a:

a) Negociar a interligação com e, sempre que apropriado, obter o
acesso ou a interligação de outros fornecedores de serviços e redes
de comunicações publicamente disponíveis abrangidos por uma au-
torização geral, em qualquer país da Comunidade, nas condições e
nos termos da Directiva 2002/19/CE (directiva acesso);

b) Ter a oportunidade de serem designadas para oferecer diferentes
elementos de uma obrigação de serviço universal e/ou de cobrir
diferentes partes do território nacional, em conformidade com a Di-
rectiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de
Março de 2002, relativa ao serviço universal e aos direitos dos
utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações elec-
trónicas (directiva serviço universal) (1).

▼M1

Artigo 5.o

Direitos de utilização de radiofrequências e números

1. Os Estados-Membros devem facilitar a utilização de radiofrequên-
cias no quadro das autorizações gerais. Sempre que necessário, os Es-
tados-Membros podem conceder direitos individuais de utilização a fim
de:

— evitar interferências prejudiciais,

— assegurar a qualidade técnica do serviço,

— salvaguardar a utilização eficiente do espectro, ou

— realizar outros objectivos de interesse geral, definidos pelos Estados-
-Membros em conformidade com o direito comunitário.

2. Se for necessário conceder direitos individuais de utilização de
radiofrequências e números, os Estados-Membros concedem esses direi-
tos, mediante pedido, a qualquer empresa para o fornecimento de redes
ou serviços ao abrigo da autorização geral referida no artigo 3.o, sem
prejuízo do disposto nos artigos 6.o, 7.o e na alínea c) do n.o 1 do
artigo 11.o da presente directiva e de quaisquer outras regras que ga-
rantam a utilização eficiente desses recursos, em conformidade com a
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).
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▼M1

tiva-Quadro). Aquelas asseguram que a concorrência não seja falseada
por transferências ou acumulação de direitos de utilização das radiofre-
quências. Para tal, os Estados-Membros podem tomar medidas adequa-
das, como determinar a venda ou a concessão de direitos de utilização
de radiofrequências.

▼B

Artigo 6.o

Condições associadas à autorização geral e aos direitos de utilização
de radiofrequências e de números, e obrigações específicas

▼M1
1. A autorização geral para a oferta de redes ou serviços de comu-
nicações electrónicas, os direitos de utilização de radiofrequências e os
direitos de utilização de números podem estar sujeitos apenas às condi-
ções enumeradas no anexo. Tais condições devem ser não discrimina-
tórias, proporcionais e transparentes e, no caso dos direitos de utilização
de radiofrequências, devem cumprir o artigo 9.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B
2. As obrigações específicas que podem ser impostas aos fornecedo-
res de serviços e redes de comunicações electrónicas nos termos dos n.os

1 e 2 do artigo 5.o, do artigo 6.o e do artigo 8.o da Directiva 2002/19/CE
(directiva acesso). e ►M1 do artigo 17.o da Directiva 2002/22/CE
(Directiva «Serviço Universal») ◄ ou aos operadores designados para
oferecer o serviço universal nos termos da citada directiva serão legal-
mente separadas dos direitos e obrigações decorrentes da autorização
geral. Por uma questão de transparência para as empresas, os critérios e
procedimentos para a imposição dessas obrigações específicas a deter-
minadas empresas serão mencionados na autorização geral.

3. A autorização geral apenas incluirá as condições específicas do
sector que estejam mencionadas na parte A do anexo e não repetirá
as condições aplicáveis às empresas por força de outro direito nacional.

4. Os Estados-Membros não repetirão as condições da autorização
geral quando conferirem o direito de utilização de radiofrequências ou
números.

Artigo 7.o

Procedimento aplicável à limitação do número de direitos de
utilização de radiofrequências a conceder

▼M1
1. Caso um Estado-Membro considere a hipótese de limitar o número
de direitos de utilização de radiofrequências a conceder ou de prolongar
o prazo de validade de direitos existentes em condições distintas das
especificadas nesses direitos, deve, designadamente:

▼B
a) Ter em devida conta a necessidade de maximizar os benefícios para

os utilizadores e facilitar o desenvolvimento da concorrência,

b) Dar a todas as partes interessadas, incluindo os utilizadores e con-
sumidores, a oportunidade de exprimirem as suas opiniões sobre uma
eventual limitação, nos termos do artigo 6.o da Directiva 2002/21/CE
(directiva-quadro);

▼M1
c) Publicar a decisão de limitar a concessão de direitos de utilização ou

de renovar esses direitos, expondo as respectivas razões;

▼B
d) Após haver determinado o procedimento, lançar um convite à apre-

sentação de candidaturas a direitos de utilização; e
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e) Rever a limitação com uma periodicidade razoável ou na sequência
de um pedido razoável das empresas afectadas.

2. Se um Estado-Membro concluir que podem ser concedidos novos
direitos de utilização de radiofrequências, tornará pública essa conclusão
e lançará um convite à apresentação de candidaturas a esses direitos.

▼M1
3. Se a concessão de direitos de utilização de radiofrequências tiver
de ser limitada, os Estados-Membros concedem esses direitos com base
em critérios de selecção objectivos, transparentes, não discriminatórios e
proporcionais. Tais critérios de selecção devem atribuir a devida impor-
tância à consecução dos objectivos do artigo 8.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro) e às exigências do artigo 9.o dessa di-
rectiva.

▼B
4. No caso de serem usados procedimentos de selecção concorrenci-
ais ou por comparação, os Estados-Membros podem alargar o prazo
máximo de seis semanas referido no n.o 3 do artigo 5.o pelo prazo
que for necessário para garantir que tais procedimentos sejam justos,
razoáveis, abertos e transparentes para todas as partes interessadas, mas
sem que esse prazo exceda oito meses.

Estes prazos não devem prejudicar eventuais acordos internacionais
aplicáveis em matéria de utilização de radiofrequências e de coordena-
ção de satélites.

5. O presente artigo não prejudicará a transferência dos direitos de
utilização de radiofrequências em conformidade com o
►M1 artigo 9.o-B ◄ da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

Artigo 8.o

Consignação harmonizada de radiofrequências

Caso tenha sido harmonizada a utilização de radiofrequências, tenham
sido acordadas as condições e procedimentos de acesso, e tenham sido
seleccionadas as empresas às quais serão consignadas as radiofrequên-
cias em conformidade com os acordos internacionais e as regras comu-
nitárias, os Estados-Membros concederão o direito de utilização dessas
radiofrequências de acordo com essas disposições. Desde que tenham
sido satisfeitas todas as condições nacionais associadas à utilização de
radiofrequências no caso de procedimento de selecção comum, os Esta-
dos-Membros não imporão quaisquer outras condições, critérios adicio-
nais ou procedimentos que restrinjam, alterem ou atrasem a correcta
implementação da consignação comum dessas radiofrequências.

Artigo 9.o

Declarações destinadas a facilitar o exercício dos direitos de instalar
recursos e dos direitos de interligação

A pedido de uma empresa, as autoridades reguladoras nacionais emiti-
rão, no prazo de uma semana, declarações harmonizadas confirmando,
se aplicável, que a empresa apresentou uma notificação nos termos do
n.o 2 do artigo 3.o e descrevendo pormenorizadamente em que circun-
stâncias qualquer empresa que ofereça serviços ou redes de comunica-
ções electrónicas ao abrigo da autorização geral tem o direito de reque-
rer direitos de instalar recursos e/ou de obter o acesso ou a interligação,
a fim de facilitar o exercício desses direitos, por exemplo a outros níveis
da administração ou em relação a outras empresas. Quando adequado,
essas declarações podem também ser emitidas automaticamente em res-
posta à notificação referida no n.o 2 do artigo 3.o
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tiva-Quadro). Aquelas asseguram que a concorrência não seja falseada
por transferências ou acumulação de direitos de utilização das radiofre-
quências. Para tal, os Estados-Membros podem tomar medidas adequa-
das, como determinar a venda ou a concessão de direitos de utilização
de radiofrequências.

▼B

Artigo 6.o

Condições associadas à autorização geral e aos direitos de utilização
de radiofrequências e de números, e obrigações específicas

▼M1
1. A autorização geral para a oferta de redes ou serviços de comu-
nicações electrónicas, os direitos de utilização de radiofrequências e os
direitos de utilização de números podem estar sujeitos apenas às condi-
ções enumeradas no anexo. Tais condições devem ser não discrimina-
tórias, proporcionais e transparentes e, no caso dos direitos de utilização
de radiofrequências, devem cumprir o artigo 9.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B
2. As obrigações específicas que podem ser impostas aos fornecedo-
res de serviços e redes de comunicações electrónicas nos termos dos n.os

1 e 2 do artigo 5.o, do artigo 6.o e do artigo 8.o da Directiva 2002/19/CE
(directiva acesso). e ►M1 do artigo 17.o da Directiva 2002/22/CE
(Directiva «Serviço Universal») ◄ ou aos operadores designados para
oferecer o serviço universal nos termos da citada directiva serão legal-
mente separadas dos direitos e obrigações decorrentes da autorização
geral. Por uma questão de transparência para as empresas, os critérios e
procedimentos para a imposição dessas obrigações específicas a deter-
minadas empresas serão mencionados na autorização geral.

3. A autorização geral apenas incluirá as condições específicas do
sector que estejam mencionadas na parte A do anexo e não repetirá
as condições aplicáveis às empresas por força de outro direito nacional.

4. Os Estados-Membros não repetirão as condições da autorização
geral quando conferirem o direito de utilização de radiofrequências ou
números.

Artigo 7.o

Procedimento aplicável à limitação do número de direitos de
utilização de radiofrequências a conceder

▼M1
1. Caso um Estado-Membro considere a hipótese de limitar o número
de direitos de utilização de radiofrequências a conceder ou de prolongar
o prazo de validade de direitos existentes em condições distintas das
especificadas nesses direitos, deve, designadamente:

▼B
a) Ter em devida conta a necessidade de maximizar os benefícios para

os utilizadores e facilitar o desenvolvimento da concorrência,

b) Dar a todas as partes interessadas, incluindo os utilizadores e con-
sumidores, a oportunidade de exprimirem as suas opiniões sobre uma
eventual limitação, nos termos do artigo 6.o da Directiva 2002/21/CE
(directiva-quadro);

▼M1
c) Publicar a decisão de limitar a concessão de direitos de utilização ou

de renovar esses direitos, expondo as respectivas razões;

▼B
d) Após haver determinado o procedimento, lançar um convite à apre-

sentação de candidaturas a direitos de utilização; e
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▼B

Artigo 10.o

Respeito das condições da autorização geral ou dos direitos de
utilização e das obrigações específicas

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais acompanham e supervisio-
nam o cumprimento das condições da autorização geral ou dos direitos
de utilização, assim como das obrigações específicas referidas no n.o 2
do artigo 6.o, em conformidade com o disposto no artigo 11.o.

As autoridades reguladoras nacionais podem exigir às empresas que
oferecem redes ou serviços de comunicações electrónicas abrangidos
pela autorização geral ou que beneficiem de direitos de utilização de
radiofrequências ou de números que lhes forneçam todas as informações
necessárias para verificar o respeito das condições da autorização geral
ou dos direitos de utilização, ou das obrigações específicas referidas no
n.o 2 do artigo 6.o, em conformidade com o disposto no artigo 11.o.

2. Se uma autoridade reguladora nacional verificar que uma empresa
não respeita uma ou mais condições da autorização geral ou dos direitos
de utilização, ou as obrigações específicas referidas no n.o 2 do
artigo 6.o, notifica a empresa desse facto e dá-lhe a possibilidade de
exprimir os seus pontos de vista num prazo razoável.

3. A autoridade em causa pode exigir a cessação do incumprimento
referido no n.o 2 imediatamente ou num prazo razoável e toma medidas
adequadas e proporcionais para garantir o cumprimento.

Neste contexto, os Estados-Membros devem conferir poderes às autori-
dades competentes para aplicarem:

a) Quando adequado, sanções pecuniárias dissuasivas, que podem in-
cluir sanções compulsórias com efeitos retroactivos; e

b) Ordens de cessação ou de adiamento da prestação de serviços ou
pacotes de serviços que, a manterem-se, são susceptíveis de causar
prejuízos significativos para a concorrência, enquanto não forem
cumpridas as obrigações em matéria de acesso impostas na sequência
da análise do mercado efectuada nos termos do artigo 16.o da Di-
rectiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

As medidas e as razões em que se fundamentam são imediatamente
comunicadas à empresa em questão e fixam um prazo razoável para
a empresa cumprir a medida.

4. Não obstante o disposto nos n.os 2 e 3, os Estados-Membros
devem conferir à autoridade competente poderes para impor às empre-
sas, se for caso disso, sanções financeiras por não terem prestado in-
formações em conformidade com as obrigações impostas pelo n.o 1,
alíneas a) ou b), do artigo 11.o da presente directiva ou pelo
artigo 9.o da Directiva 2002/19/CE (Directiva «Acesso») num prazo
razoável estipulado pela autoridade reguladora nacional.

5. Em caso de incumprimento grave ou reiterado das condições da
autorização geral ou dos direitos de utilização, ou das obrigações espe-
cíficas previstas no n.o 2 do artigo 6.o, se as medidas referidas no n.o 3
do presente artigo, destinadas a garantir o cumprimento, não tiverem
conduzido ao resultado pretendido, as autoridades reguladoras nacionais
podem impedir a empresa de continuar a oferecer redes ou serviços de
comunicações electrónicas ou suspender ou retirar os seus direitos de
utilização. Podem ser aplicadas sanções financeiras e administrativas
eficazes, proporcionais e dissuasivas, que cubram o período do incum-
primento, mesmo que este incumprimento tenha sido posteriormente
sanado.

6. Não obstante o disposto nos n.os 2, 3 e 5, se a autoridade compe-
tente tiver provas de incumprimento das condições da autorização geral,
dos direitos de utilização ou das obrigações específicas referidas no
n.o 2 do artigo 6.o, que represente uma ameaça imediata e grave à
segurança ou à saúde públicas, ou crie sérios problemas económicos
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▼M1

ou operacionais aos outros fornecedores ou utilizadores de redes ou
serviços de comunicações electrónicas ou outros utilizadores do espectro
radioeléctrico, pode tomar medidas provisórias urgentes para sanar a
situação antes de tomar uma decisão final. Deve ser dada à empresa
em causa uma oportunidade razoável para apresentar os seus pontos de
vista e propor possíveis soluções. Se for caso disso, a autoridade com-
petente pode confirmar as medidas provisórias, as quais são válidas pelo
prazo máximo de três meses, podendo, no caso de as medidas de
execução não estarem completas, ser prorrogadas por mais três meses,
no máximo.

▼B
7. As empresas terão o direito de recorrer das medidas tomadas ao
abrigo do presente artigo, em conformidade com o procedimento refe-
rido no artigo 4.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

Artigo 11.o

Informações exigidas no âmbito da autorização geral, dos direitos
de utilização e das obrigações específicas

1. Sem prejuízo das obrigações de informação e de comunicação
previstas no direito nacional aplicável independente da autorização ge-
ral, as autoridades reguladoras nacionais só poderão exigir às empresas
que forneçam, no âmbito da autorização geral, dos direitos de utilização,
ou das obrigações específicas previstas no n.o 2 do artigo 6.o, informa-
ções proporcionais e objectivamente justificáveis, para:

▼M1
a) Verificação, sistemática ou caso a caso, do cumprimento das condi-

ções 1 e 2 da parte A, condições 2 e 6 da parte B e condições 2 e 7
da parte C do anexo e do cumprimento das obrigações referidas no
n.o 2 do artigo 6.o;

▼B
b) Verificação, caso a caso, do respeito das condições estabelecidas no

anexo, quando tenha sido recebida uma queixa ou quando a autori-
dade reguladora nacional tenha outras razões para considerar que
uma condição não foi respeitada, ou em caso de investigação pela
autoridade reguladora nacional por sua própria iniciativa;

c) Procedimentos e avaliação dos pedidos de concessão de direitos de
utilização;

d) Publicação de súmulas comparativas da qualidade e dos preços dos
serviços para benefício dos consumidores;

e) Fins estatísticos claramente definidos;

f) Análises de mercado para efeitos da Directiva 2002/19/CE (directiva
acesso) ou da Directiva 2002/22/CE (directiva serviço universal);

▼M1
g) Salvaguardar uma utilização eficiente e assegurar uma gestão eficaz

das radiofrequências;

h) Avaliar a evolução futura a nível das redes ou dos serviços que
possam ter impacto nos serviços grossistas disponibilizados aos
seus concorrentes.

As informações referidas nas alíneas a), b), c), d), e), f), g) e h) do
primeiro parágrafo não podem ser exigidas antecipadamente ou como
condição de acesso ao mercado.

▼B
2. Se as autoridades reguladoras nacionais exigirem às empresas que
lhes forneçam as informações referidas no n.o 1, informá-las-ão do fim
específico a que se destinam.
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▼B

Artigo 10.o

Respeito das condições da autorização geral ou dos direitos de
utilização e das obrigações específicas

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais acompanham e supervisio-
nam o cumprimento das condições da autorização geral ou dos direitos
de utilização, assim como das obrigações específicas referidas no n.o 2
do artigo 6.o, em conformidade com o disposto no artigo 11.o.

As autoridades reguladoras nacionais podem exigir às empresas que
oferecem redes ou serviços de comunicações electrónicas abrangidos
pela autorização geral ou que beneficiem de direitos de utilização de
radiofrequências ou de números que lhes forneçam todas as informações
necessárias para verificar o respeito das condições da autorização geral
ou dos direitos de utilização, ou das obrigações específicas referidas no
n.o 2 do artigo 6.o, em conformidade com o disposto no artigo 11.o.

2. Se uma autoridade reguladora nacional verificar que uma empresa
não respeita uma ou mais condições da autorização geral ou dos direitos
de utilização, ou as obrigações específicas referidas no n.o 2 do
artigo 6.o, notifica a empresa desse facto e dá-lhe a possibilidade de
exprimir os seus pontos de vista num prazo razoável.

3. A autoridade em causa pode exigir a cessação do incumprimento
referido no n.o 2 imediatamente ou num prazo razoável e toma medidas
adequadas e proporcionais para garantir o cumprimento.

Neste contexto, os Estados-Membros devem conferir poderes às autori-
dades competentes para aplicarem:

a) Quando adequado, sanções pecuniárias dissuasivas, que podem in-
cluir sanções compulsórias com efeitos retroactivos; e

b) Ordens de cessação ou de adiamento da prestação de serviços ou
pacotes de serviços que, a manterem-se, são susceptíveis de causar
prejuízos significativos para a concorrência, enquanto não forem
cumpridas as obrigações em matéria de acesso impostas na sequência
da análise do mercado efectuada nos termos do artigo 16.o da Di-
rectiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

As medidas e as razões em que se fundamentam são imediatamente
comunicadas à empresa em questão e fixam um prazo razoável para
a empresa cumprir a medida.

4. Não obstante o disposto nos n.os 2 e 3, os Estados-Membros
devem conferir à autoridade competente poderes para impor às empre-
sas, se for caso disso, sanções financeiras por não terem prestado in-
formações em conformidade com as obrigações impostas pelo n.o 1,
alíneas a) ou b), do artigo 11.o da presente directiva ou pelo
artigo 9.o da Directiva 2002/19/CE (Directiva «Acesso») num prazo
razoável estipulado pela autoridade reguladora nacional.

5. Em caso de incumprimento grave ou reiterado das condições da
autorização geral ou dos direitos de utilização, ou das obrigações espe-
cíficas previstas no n.o 2 do artigo 6.o, se as medidas referidas no n.o 3
do presente artigo, destinadas a garantir o cumprimento, não tiverem
conduzido ao resultado pretendido, as autoridades reguladoras nacionais
podem impedir a empresa de continuar a oferecer redes ou serviços de
comunicações electrónicas ou suspender ou retirar os seus direitos de
utilização. Podem ser aplicadas sanções financeiras e administrativas
eficazes, proporcionais e dissuasivas, que cubram o período do incum-
primento, mesmo que este incumprimento tenha sido posteriormente
sanado.

6. Não obstante o disposto nos n.os 2, 3 e 5, se a autoridade compe-
tente tiver provas de incumprimento das condições da autorização geral,
dos direitos de utilização ou das obrigações específicas referidas no
n.o 2 do artigo 6.o, que represente uma ameaça imediata e grave à
segurança ou à saúde públicas, ou crie sérios problemas económicos
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▼B

Artigo 12.o

Encargos administrativos

1. Todos os encargos administrativos impostos às empresas que ofe-
reçam serviços ou redes ao abrigo da autorização geral ou às quais foi
concedido um direito de utilização:

a) Cobrirão, no total, apenas os custos administrativos decorrentes da
gestão, controlo e aplicação do regime de autorização geral, bem
como dos direitos de utilização e das obrigações específicas referidas
no n.o 2 do artigo 6.o, os quais poderão incluir custos de cooperação
internacional, harmonização e normalização, análise de mercados,
vigilância do cumprimento e outros tipos de controlo do mercado,
bem como trabalho de regulação que envolva a preparação e execu-
ção de legislação derivada e decisões administrativas, como decisões
em matéria de acesso e de interligação; e

b) Serão impostos às empresas de forma objectiva, transparente e pro-
porcional, que minimize os custos administrativos adicionais e os
encargos conexos.

2. Caso imponham encargos administrativos, as autoridades regula-
doras nacionais publicarão uma súmula anual dos seus custos adminis-
trativos e do montante total resultante da cobrança dos encargos. Em
função da diferença entre o montante total dos encargos e os custos
administrativos, serão feitos os devidos ajustamentos.

Artigo 13.o

Taxas aplicáveis aos direitos de utilização e direitos de instalação de
recursos

Os Estados-Membros podem autorizar a autoridade competente a impor
taxas sobre os direitos de utilização das radiofrequências, ou números
ou direitos de instalação de recursos em propriedade pública ou privada
que reflictam a necessidade de garantir a utilização óptima desses re-
cursos. Os Estados-Membros garantirão que tais taxas sejam objectiva-
mente justificadas, transparentes, não discriminatórias e proporcionais
relativamente ao fim a que se destinam e terão em conta os objectivos
do artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

▼M1

Artigo 14.o

Alteração dos direitos e obrigações

1. Os Estados-Membros devem garantir que os direitos, condições e
procedimentos relativos às autorizações gerais e direitos de utilização ou
aos direitos de instalação de recursos apenas possam ser alterados em
casos objectivamente justificados e de um modo proporcionado, tendo
em conta, se for caso disso, as condições específicas aplicáveis aos
direitos transmissíveis de utilização de radiofrequências. Salvo nos casos
em que as alterações propostas sejam menores e tenham sido acordadas
com o titular dos direitos ou da autorização geral, a intenção de proce-
der a tais alterações é anunciada de forma adequada, e é concedido aos
interessados, incluindo utilizadores e consumidores, um prazo suficiente
para exprimirem os seus pontos de vista sobre as mesmas, prazo esse
que, salvo em circunstâncias excepcionais, não pode ser inferior a qua-
tro semanas.

2. Os Estados-Membros não podem restringir nem revogar direitos
de instalação de recursos ou direitos de utilização de radiofrequências
antes de expirado o prazo para o qual foram atribuídos, salvo em casos
justificados e, se aplicável, em conformidade com o anexo e as dispo-
sições nacionais relevantes em matéria de indemnizações por perda de
direitos.
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▼B

Artigo 15.o

Publicação de informações

▼M1
1. Os Estados-Membros asseguram que todas as informações relevan-
tes sobre direitos, condições, procedimentos, encargos, taxas e decisões
relativos às autorizações gerais, aos direitos de utilização e aos direitos
de instalação de recursos sejam publicadas e mantidas actualizadas de
modo adequado, para que sejam facilmente acessíveis a todos os inte-
ressados.

▼B
2. No caso de as informações referidas no n.o 1, e em particular as
informações relativas aos procedimentos e às condições aplicáveis ao
direito de instalação de recursos, se encontrarem em diferentes níveis da
administração pública, a autoridade reguladora nacional deve envidar
todos os esforços razoáveis, tendo em conta os custos envolvidos,
para dar uma visão global dessas informações de modo facilmente
acessível ao utilizador, incluindo informações sobre os respectivos ní-
veis da administração pública e das suas autoridades competentes, a fim
de facilitar a apresentação de pedidos de direitos de instalação de re-
cursos.

Artigo 16.o

Procedimentos de análise

A Comissão examinará periodicamente o funcionamento dos regimes de
autorização nacionais e a evolução da oferta de serviços transfronteiriços
na Comunidade e apresentará um relatório ao Parlamento Europeu e ao
Conselho, na primeira oportunidade e o mais tardar três anos após a
data de início da aplicação da presente directiva, referida no n.o 1,
segundo parágrafo, do artigo 18.o Para o efeito, a Comissão poderá
solicitar informações aos Estados-Membros, que as fornecerão sem de-
moras injustificadas.

Artigo 17.o

Autorizações existentes

▼M1
1. Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o-A da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro), os Estados-Membros tornam as autorizações gerais
e os direitos individuais de utilização já existentes em 31 de Dezembro
de 2009, conformes com os artigos 5.o, 6.o e 7.o e com o anexo da
presente directiva até 19 de Dezembro de 2011.

2. Caso a aplicação do disposto no n.o 1 conduza à redução dos
direitos ou à extensão das autorizações gerais e dos direitos existentes,
os Estados-Membros podem prorrogar a validade dessas autorizações e
desses direitos no máximo até 30 de Setembro de 2012, desde que tal
não afecte os direitos de outras empresas reconhecidos pelo direito
comunitário. Os Estados-Membros notificam à Comissão essas exten-
sões e as respectivas razões.

▼B
3. Caso o Estado-Membro interessado possa provar que a abolição de
uma condição de autorização relativa ao acesso a redes de comunicações
electrónicas que estava em vigor antes da data de entrada em vigor da
presente directiva cria dificuldades excessivas às empresas que tinham
beneficiado de acesso obrigatório a outra rede, e caso não seja possível
a essas empresas negociar novos acordos em condições comerciais ra-
zoáveis antes da data de aplicação referida no n.o 1, segundo parágrafo,
do artigo 18.o, os Estados-Membros podem solicitar uma prorrogação
temporária da(s) condição(ões) em causa. Esses pedidos devem ser
apresentados, o mais tardar, até à data de início de aplicação prevista
no n.o 1 do artigo 18.o e devem especificar a(s) condição(ões) para a(s)
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▼B

Artigo 12.o

Encargos administrativos

1. Todos os encargos administrativos impostos às empresas que ofe-
reçam serviços ou redes ao abrigo da autorização geral ou às quais foi
concedido um direito de utilização:

a) Cobrirão, no total, apenas os custos administrativos decorrentes da
gestão, controlo e aplicação do regime de autorização geral, bem
como dos direitos de utilização e das obrigações específicas referidas
no n.o 2 do artigo 6.o, os quais poderão incluir custos de cooperação
internacional, harmonização e normalização, análise de mercados,
vigilância do cumprimento e outros tipos de controlo do mercado,
bem como trabalho de regulação que envolva a preparação e execu-
ção de legislação derivada e decisões administrativas, como decisões
em matéria de acesso e de interligação; e

b) Serão impostos às empresas de forma objectiva, transparente e pro-
porcional, que minimize os custos administrativos adicionais e os
encargos conexos.

2. Caso imponham encargos administrativos, as autoridades regula-
doras nacionais publicarão uma súmula anual dos seus custos adminis-
trativos e do montante total resultante da cobrança dos encargos. Em
função da diferença entre o montante total dos encargos e os custos
administrativos, serão feitos os devidos ajustamentos.

Artigo 13.o

Taxas aplicáveis aos direitos de utilização e direitos de instalação de
recursos

Os Estados-Membros podem autorizar a autoridade competente a impor
taxas sobre os direitos de utilização das radiofrequências, ou números
ou direitos de instalação de recursos em propriedade pública ou privada
que reflictam a necessidade de garantir a utilização óptima desses re-
cursos. Os Estados-Membros garantirão que tais taxas sejam objectiva-
mente justificadas, transparentes, não discriminatórias e proporcionais
relativamente ao fim a que se destinam e terão em conta os objectivos
do artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

▼M1

Artigo 14.o

Alteração dos direitos e obrigações

1. Os Estados-Membros devem garantir que os direitos, condições e
procedimentos relativos às autorizações gerais e direitos de utilização ou
aos direitos de instalação de recursos apenas possam ser alterados em
casos objectivamente justificados e de um modo proporcionado, tendo
em conta, se for caso disso, as condições específicas aplicáveis aos
direitos transmissíveis de utilização de radiofrequências. Salvo nos casos
em que as alterações propostas sejam menores e tenham sido acordadas
com o titular dos direitos ou da autorização geral, a intenção de proce-
der a tais alterações é anunciada de forma adequada, e é concedido aos
interessados, incluindo utilizadores e consumidores, um prazo suficiente
para exprimirem os seus pontos de vista sobre as mesmas, prazo esse
que, salvo em circunstâncias excepcionais, não pode ser inferior a qua-
tro semanas.

2. Os Estados-Membros não podem restringir nem revogar direitos
de instalação de recursos ou direitos de utilização de radiofrequências
antes de expirado o prazo para o qual foram atribuídos, salvo em casos
justificados e, se aplicável, em conformidade com o anexo e as dispo-
sições nacionais relevantes em matéria de indemnizações por perda de
direitos.
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▼B

qual(quais) é solicitada a prorrogação temporária, bem como a duração
dessa prorrogação.

O Estado-Membro deve informar a Comissão das razões que o levam a
pedir a prorrogação. A Comissão analisará o pedido tendo em conta a
situação específica do Estado-Membro em causa e da(s) empresa(s)
interessadas, bem como a necessidade de assegurar um quadro regula-
mentar coerente a nível comunitário, e deve tomar uma decisão sobre o
deferimento ou indeferimento do pedido. Caso decida deferir o pedido,
deve igualmente tomar uma decisão sobre o âmbito e a duração da
prorrogação a conceder. A Comissão comunicará a sua decisão ao Es-
tado-Membro interessado no prazo de seis meses a contar da recepção
do pedido de prorrogação. Estas decisões serão publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 18.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para darem
cumprimento à presente directiva, o mais tardar em 24 de Julho de
2003. Desse facto informarão imediatamente a Comissão.

Os Estados-Membros aplicarão estas disposições a partir de 25 de Julho
de 2003.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas deve-
rão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência são aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 20.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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▼B

ANEXO

▼M1
As condições enumeradas no presente anexo constituem a lista máxima de con-
dições que podem ser associadas às autorizações gerais (parte A), aos direitos de
utilização de radiofrequências (parte B) e aos direitos de utilização de números
(parte C) a que se referem o n.o 1 do artigo 6.o e o n.o 1, alínea a), do artigo 11.o,
nos limites permitidos pelos artigos 5.o, 6.o, 7.o, 8.o e 9.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B
A. Condições que podem ser associadas à autorização geral

1. Contribuições financeiras para o financiamento do serviço universal,
em conformidade com a Directiva 2002/22/CE (directiva serviço
universal).

2. Encargos administrativos, em conformidade com o artigo 12.o da
presente directiva.

3. Interoperabilidade dos serviços e interligação das redes, em confor-
midade com a Directiva 2002/19/CE (directiva acesso).

▼M1
4. Acesso dos utilizadores finais aos números do plano nacional de

numeração, aos números do espaço europeu de numeração telefónica,
aos números verdes internacionais universais e, quando for técnica e
economicamente viável, aos planos de numeração de outros Estados-
-Membros, e respectivas condições, em conformidade com a Directiva
2002/22/CE (Directiva Serviço Universal).

▼B
5. Requisitos de protecção do ambiente ou de ordenamento urbano e

territorial, assim como requisitos e condições associadas à concessão
de acesso a terrenos públicos ou privados e condições associadas à
partilha de locais e recursos, em conformidade com a Directiva
2002/21/CE (directiva-quadro), incluindo, sempre que apropriado,
todas as garantias financeiras e técnicas necessárias para assegurar
a correcta execução dos trabalhos de infra-estrutura.

6. Obrigação de transporte («Must carry»), em conformidade com a
Directiva 2002/22/CE (directiva serviço universal).

▼M1
7. Protecção dos dados pessoais e da privacidade no domínio específico

das comunicações electrónicas, em conformidade com a Directiva
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (Directiva «Pri-
vacidade e Comunicações Electrónicas») (1).

8. Regras de protecção dos consumidores específicas do sector das
comunicações electrónicas, incluindo condições conformes com a
Directiva 2002/22/CE (Directiva «Serviço Universal») e condições
relativas à acessibilidade para os utilizadores deficientes, de acordo
com o artigo 7.o dessa directiva.

▼B
9. Restrições respeitantes à transmissão de conteúdos ilegais, em con-

formidade com a Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos legais
dos serviços da sociedade da informação (2), em especial do comércio
electrónico, no mercado interno, e restrições respeitantes à transmis-
são de conteúdos lesivos de acordo com o n.o 2 do artigo 2.oA da
Directiva 89/552/CEE do Conselho, de 3 de Outubro de 1989, rela-
tiva à coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares
e administrativas dos Estados-Membros relativas ao exercício de ac-
tividades de radiodifusão televisiva (3).

10. Informações a fornecer nos termos do procedimento de notificação
previsto no n.o 3 do artigo 3.o da presente directiva e para os fins
previstos no artigo 11.o da presente directiva.
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▼B

qual(quais) é solicitada a prorrogação temporária, bem como a duração
dessa prorrogação.

O Estado-Membro deve informar a Comissão das razões que o levam a
pedir a prorrogação. A Comissão analisará o pedido tendo em conta a
situação específica do Estado-Membro em causa e da(s) empresa(s)
interessadas, bem como a necessidade de assegurar um quadro regula-
mentar coerente a nível comunitário, e deve tomar uma decisão sobre o
deferimento ou indeferimento do pedido. Caso decida deferir o pedido,
deve igualmente tomar uma decisão sobre o âmbito e a duração da
prorrogação a conceder. A Comissão comunicará a sua decisão ao Es-
tado-Membro interessado no prazo de seis meses a contar da recepção
do pedido de prorrogação. Estas decisões serão publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 18.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para darem
cumprimento à presente directiva, o mais tardar em 24 de Julho de
2003. Desse facto informarão imediatamente a Comissão.

Os Estados-Membros aplicarão estas disposições a partir de 25 de Julho
de 2003.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas deve-
rão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência são aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 20.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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▼B

11. Autorização de intercepção legal pelas autoridades nacionais compe-
tentes, em conformidade com a ►M1 Directiva 2002/58/CE ◄ e a
Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de
Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação
desses dados (1).

▼M1
11-A. Condições de utilização para as comunicações das autoridades públi-

cas com o público em geral para o avisar de ameaças iminentes e
atenuar as consequências de grandes catástrofes.

12. Condições de utilização durante grandes catástrofes ou emergências
nacionais, para assegurar as comunicações entre os serviços de emer-
gência e as autoridades.

▼B
13. Medidas relativas à limitação da exposição do público aos campos

electromagnéticos criados pelas redes de comunicações electrónicas,
de acordo com o direito comunitário.

14. Obrigações de acesso, com excepção das previstas no n.o 2 do
artigo 6.o da presente directiva, aplicáveis às empresas que ofereçam
redes ou serviços de comunicações electrónicas, em conformidade
com a Directiva 2002/19/CE (directiva acesso).

15. Manutenção da integridade das redes públicas de comunicação nos
termos da Directiva 2002/19/CE (directiva acesso) e da Directiva
2002/22/CE (directiva serviço universal) nomeadamente mediante
condições que impeçam a interferência electromagnética entre redes
e/ou serviços de comunicações electrónicas nos termos da Directiva
89/336/CEE do Conselho, de 3 de Maio de 1989, relativa à aproxi-
mação das legislações dos Estados-Membros respeitante à compati-
bilidade electromagnética (2).

▼M1
16. Segurança das redes públicas contra o acesso não autorizado nos

termos da Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comuni-
cações Electrónicas»).

▼B
17. Condições de utilização das radiofrequências, nos termos do n.o 2 do

artigo 7.o da Directiva 1999/5/CE, sempre que essa utilização não
esteja sujeita a concessões de direitos individuais de utilização nos
termos do n.o 1 do artigo 5.o da presente directiva.

18. Medidas destinadas a garantir a conformidade com as normas e/ou
especificações constantes do artigo 17.o da Directiva 2002/21/CE
(directiva-quadro).

▼M1
19. Obrigações de transparência dos prestadores da rede de comunicações

públicas que oferecem serviços de comunicações electrónicas dispo-
níveis ao público, a fim de garantir a conectividade de extremo-a-
-extremo, em conformidade com os objectivos e os princípios estabe-
lecidos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), a
divulgação de todas as condições que limitam o acesso a e/ou a
utilização de serviços e aplicações quando essas condições são auto-
rizadas pelos Estados-Membros nos termos do direito comunitário e,
quando necessário e proporcional, o acesso por parte das autoridades
nacionais de regulamentação à informação necessária para comprovar
a exactidão da citada divulgação.

▼B
B. Condições que podem ser associadas aos direitos de utilização de radi-

ofrequências

▼M1
1. Obrigação de fornecer um serviço ou de utilizar um tipo de tecno-

logia para os quais tenham sido concedidos direitos de utilização da
frequência, incluindo, se for caso disso, exigências de cobertura e
qualidade.
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▼M1

2. Utilização eficaz e eficiente das frequências, em conformidade com a
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B
3. Condições técnicas e operacionais necessárias à não produção de

interferências nocivas e à limitação da exposição do público aos
campos electromagnéticos, se essas condições forem diferentes das
incluídas na autorização geral.

4. Duração máxima, em conformidade com o artigo 5.o da presente
directiva, sob reserva de quaisquer alterações introduzidas no Plano
Nacional de Frequências.

5. Transferência dos direitos, por iniciativa do respectivo titular, e con-
dições dessa transferência, em conformidade com a Directiva
2002/21/CE (directiva-quadro).

6. Taxas de utilização, em conformidade com o artigo 13.o da presente
directiva.

7. Eventuais compromissos que a empresa que obtém os direitos de
utilização tenha assumido no decurso de um procedimento de selec-
ção concorrencial ou por comparação das ofertas.

8. Obrigações decorrentes dos acordos internacionais aplicáveis em ma-
téria de utilização de frequências.

▼M1
9. Obrigações específicas para uma utilização experimental de radiofre-

quências.

▼B
C. Condições que podem ser associadas aos direitos de utilização de núme-

ros

▼M1
1. Designação do serviço para o qual o número deve ser utilizado,

incluindo eventuais requisitos ligados à oferta desse serviço e, para
evitar dúvidas, princípios de fixação de preços e preços máximos que
podem aplicar-se na série específica de números no intuito de garan-
tir a protecção dos consumidores em conformidade com a alínea b)
do n.o 4 do artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B
2. Utilização eficaz e eficiente dos números, em conformidade com a

Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

3. Exigências relativas à portabilidade dos números, em conformidade
com a Directiva 2002/22/CE (directiva serviço universal)

4. Obrigação de prestar informações aos assinantes de listas públicas
para efeitos do artigo 5.o e 25.o da Directiva 2002/22/CE (directiva
serviço universal).

5. Duração máxima, em conformidade com o artigo 5.o da presente
directiva, sob reserva de quaisquer alterações no plano nacional de
numeração.

6. Transferência dos direitos, por iniciativa do respectivo titular, e con-
dições dessa transferência, com base na Directiva 2002/21/CE (direc-
tiva-quadro).

7. Taxas de utilização, em conformidade com o artigo 13.o da presente
directiva.

8. Eventuais compromissos que a empresa que obtém os direitos de
utilização tenha assumido no decurso de um procedimento de selec-
ção por concorrência ou por comparação das ofertas.

9. Obrigações decorrentes dos acordos internacionais aplicáveis em ma-
téria de utilização de números.
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▼B

11. Autorização de intercepção legal pelas autoridades nacionais compe-
tentes, em conformidade com a ►M1 Directiva 2002/58/CE ◄ e a
Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de
Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação
desses dados (1).

▼M1
11-A. Condições de utilização para as comunicações das autoridades públi-

cas com o público em geral para o avisar de ameaças iminentes e
atenuar as consequências de grandes catástrofes.

12. Condições de utilização durante grandes catástrofes ou emergências
nacionais, para assegurar as comunicações entre os serviços de emer-
gência e as autoridades.

▼B
13. Medidas relativas à limitação da exposição do público aos campos

electromagnéticos criados pelas redes de comunicações electrónicas,
de acordo com o direito comunitário.

14. Obrigações de acesso, com excepção das previstas no n.o 2 do
artigo 6.o da presente directiva, aplicáveis às empresas que ofereçam
redes ou serviços de comunicações electrónicas, em conformidade
com a Directiva 2002/19/CE (directiva acesso).

15. Manutenção da integridade das redes públicas de comunicação nos
termos da Directiva 2002/19/CE (directiva acesso) e da Directiva
2002/22/CE (directiva serviço universal) nomeadamente mediante
condições que impeçam a interferência electromagnética entre redes
e/ou serviços de comunicações electrónicas nos termos da Directiva
89/336/CEE do Conselho, de 3 de Maio de 1989, relativa à aproxi-
mação das legislações dos Estados-Membros respeitante à compati-
bilidade electromagnética (2).

▼M1
16. Segurança das redes públicas contra o acesso não autorizado nos

termos da Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comuni-
cações Electrónicas»).

▼B
17. Condições de utilização das radiofrequências, nos termos do n.o 2 do

artigo 7.o da Directiva 1999/5/CE, sempre que essa utilização não
esteja sujeita a concessões de direitos individuais de utilização nos
termos do n.o 1 do artigo 5.o da presente directiva.

18. Medidas destinadas a garantir a conformidade com as normas e/ou
especificações constantes do artigo 17.o da Directiva 2002/21/CE
(directiva-quadro).

▼M1
19. Obrigações de transparência dos prestadores da rede de comunicações

públicas que oferecem serviços de comunicações electrónicas dispo-
níveis ao público, a fim de garantir a conectividade de extremo-a-
-extremo, em conformidade com os objectivos e os princípios estabe-
lecidos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), a
divulgação de todas as condições que limitam o acesso a e/ou a
utilização de serviços e aplicações quando essas condições são auto-
rizadas pelos Estados-Membros nos termos do direito comunitário e,
quando necessário e proporcional, o acesso por parte das autoridades
nacionais de regulamentação à informação necessária para comprovar
a exactidão da citada divulgação.

▼B
B. Condições que podem ser associadas aos direitos de utilização de radi-

ofrequências

▼M1
1. Obrigação de fornecer um serviço ou de utilizar um tipo de tecno-

logia para os quais tenham sido concedidos direitos de utilização da
frequência, incluindo, se for caso disso, exigências de cobertura e
qualidade.
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▼B

DIRECTIVA 2002/19/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 7 de Março de 2002

relativa ao acesso e interligação de redes de comunicações
electrónicas e recursos conexos (directiva acesso)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, no-
meadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro regulamentar co-
mum para as redes e serviços de comunicações electrónicas (di-
rectiva-quadro) (4), estabelece os objectivos de um quadro regu-
lamentar que abrange as redes e serviços de comunicações elec-
trónicas na Comunidade, incluindo redes de telecomunicações
fixas e móveis, redes de televisão por cabo, redes terrestres uti-
lizadas para radiodifusão, redes de satélites e redes da internet,
utilizadas para voz, fax, dados ou imagem. Essas redes podem ter
sido autorizadas pelos Estados-Membros ao abrigo da Directiva
2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de
Março de 2002, relativa à autorização de redes e serviços de
comunicações electrónicas (directiva autorização) (5) ou por me-
didas regulamentares anteriores. As disposições da presente di-
rectiva são aplicáveis às redes utilizadas para prestação de servi-
ços de comunicações acessíveis ao público. A presente directiva
abrange os acordos de acesso e interligação entre prestadores de
serviços. As redes não públicas não estão sujeitas às obrigações
decorrentes da presente directiva, excepto quando, ao beneficiar
do acesso a redes públicas, possam ser sujeitas a condições fixa-
das pelos Estados-Membros.

(2) Os serviços que oferecem conteúdos, como, por exemplo, a oferta
de venda de um pacote de conteúdos de radiodifusão sonora ou
televisiva, não estão abrangidos pelo quadro regulamentar comum
para os serviços e redes de comunicações electrónicas.

(3) O termo «acesso» tem uma vasta gama de significados, pelo que
se torna necessário definir exactamente o modo como é utilizado
na presente directiva, sem prejuízo da forma como poderá ser
utilizado noutras medidas comunitárias. Um operador poderá
ser proprietário da rede ou dos recursos subjacentes, ou alugar
uma parte ou a totalidade destes.

(4) A Directiva 95/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
24 de Outubro de 1995, relativa à utilização de normas para a
transmissão de sinais de televisão (6), não definiu nenhum requi-
sito específico para serviços ou sistemas de transmissão de tele-
visão digital, o que permitiu aos intervenientes no mercado tomar
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▼B

a iniciativa e desenvolver sistemas adequados. Através do «Digi-
tal Videobroadcasting Group» (Grupo de Radiodifusão Vídeo
Digital), os intervenientes no mercado europeu desenvolveram
uma família de sistemas de transmissão de televisão que foi
adoptada por empresas de radiodifusão em todo o mundo. Esses
sistemas de transmissão foram objecto de normalização pelo Ins-
tituto Europeu de Normalização das Telecomunicações (ETSI) e
transformaram-se em Recomendações da União Internacional das
Telecomunicações. Relativamente à expressão «serviço de tele-
visão digital de ecrã largo», o formato de referência é de 16:9
para serviços e programas de televisão em formato de ecrã largo
e encontra-se actualmente estabelecido nos mercados dos Esta-
dos-Membros na sequência da Decisão 93/424/CEE do Conselho,
de 22 de Julho de 1993, sobre um plano de acção para a intro-
dução de serviços avançados de televisão na Europa (1).

(5) Num mercado aberto e concorrencial não deverão existir restri-
ções que impeçam as empresas de negociar acordos de acesso e
interligação entre si, em especial relativamente a acordos trans-
fronteiriços, no respeito das regras da concorrência estabelecidas
no Tratado. No contexto da concretização de um mercado mais
eficaz e verdadeiramente transnacional, com uma concorrência
efectiva, mais escolha e serviços competitivos para os consumi-
dores, as empresas que recebam pedidos de acesso ou de interli-
gação devem em princípio celebrar esses acordos numa base
comercial e negociar de boa fé.

(6) Em mercados em que se verificam ainda grandes diferenças no
poder de negociação entre empresas e em que algumas empresas
têm como base uma infra-estrutura fornecida por terceiros para a
entrega dos seus serviços, justifica-se a criação de um quadro
destinado a garantir o bom funcionamento do mercado. As auto-
ridades reguladoras nacionais devem ter poderes para garantir, em
caso de falha das negociações comerciais, um acesso e interliga-
ção adequados e a interoperabilidade dos serviços, no interesse
dos utilizadores finais. Em particular, podem assegurar a interli-
gação de extremo-a-extremo, impondo obrigações proporcionais
às empresas que controlam o acesso aos utilizadores finais. O
controlo dos meios de acesso pode implicar a propriedade ou o
controlo da ligação física ao utilizador final (quer seja fixa ou
móvel), e/ou a capacidade de alterar ou retirar o número ou
números nacionais necessário para ter acesso ao ponto terminal
da rede de um utilizador final. Seria esse o caso, por exemplo, se
os operadores de redes restringissem despropositadamente a esco-
lha dos utilizadores finais no que diz respeito ao acesso a serviços
e portais da internet.

(7) Medidas legislativas ou administrativas nacionais que liguem as
condições do acesso ou interligação às actividades da parte que
solicita a interligação, e especificamente ao grau do seu investi-
mento na infra-estrutura da rede, e não aos serviços de acesso ou
interligação oferecidos, podem causar distorções no mercado e
não ser, pois, compatíveis com as regras da concorrência.

(8) Os operadores de rede que controlam o acesso aos seus próprios
clientes, fazem-no unicamente com base em números ou endere-
ços de uma série de numeração ou de endereçamento publicada.
Outros operadores de rede necessitam de entregar tráfego a esses
clientes e, por conseguinte, necessitam de poder interligar-se di-
recta ou indirectamente entre si. Deveriam, portanto, ser mantidos
os direitos e obrigações existentes para negociação da interliga-
ção. É igualmente oportuno manter as obrigações anteriormente
estabelecidas na Directiva 95/47/CE, de acordo com as quais as
redes de comunicações electrónicas totalmente digitais utilizadas
para a distribuição de serviços de televisão e disponíveis ao pú-
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▼B

blico devem ser capazes de distribuir serviços e programas de
televisão em ecrã largo, de forma a que os utilizadores possam
receber esses programas no formato em que foram transmitidos.

(9) A interoperabilidade beneficia os utilizadores finais e constitui
um importante objectivo deste quadro regulamentar. Promover a
interoperabilidade é um dos objectivos das autoridades regulado-
ras nacionais, como fixado neste quadro, que prevê igualmente
que a Comissão publique uma lista de normas e/ou especificações
que abranjam a prestação de serviços, as interfaces técnicas e/ou
as funções de rede, como base para encorajar a harmonização das
comunicações electrónicas. Os Estados-Membros devem promo-
ver a utilização das normas e/ou especificações publicadas, na
medida do estritamente necessário para assegurar a interoperabi-
lidade dos serviços e melhorar a liberdade de escolha dos utili-
zadores.

(10) As regras de concorrência por si só poderão não ser suficientes
para assegurar a diversidade cultural e o pluralismo dos meios de
comunicação social no domínio da televisão digital. A Directiva
95/47/CE estabeleceu um quadro regulamentar inicial para a in-
dústria emergente da televisão digital, que deveria ser mantido,
incluindo em especial a obrigação de fornecimento de acesso
condicional em condições justas, razoáveis e não discriminatórias,
de molde a assegurar a disponibilidade de uma grande variedade
de programas e de serviços. O desenvolvimento tecnológico e do
mercado exige uma revisão regular dessas obrigações, quer por
um Estado-Membro em relação ao seu mercado nacional, quer
pela Comissão em relação à Comunidade, em especial a fim de se
determinar se se justifica o alargamento das obrigações a novas
portas de interconexão/conversão (gateways), tal como Guias
Electrónicos de Programas (GEP) e Interfaces de Programas de
Aplicações (API), na medida do necessário para assegurar que os
utilizadores finais disponham de acessibilidade a serviços de ra-
diodifusão digital específicos. Os Estados-Membros podem espe-
cificar os serviços de radiodifusão digital aos quais deve ser
assegurado o acesso pelos utilizadores finais através de quaisquer
meios legislativos, regulamentares ou administrativos que enten-
dam necessário.

(11) Os Estados-Membros podem igualmente permitir que as suas
autoridades reguladoras nacionais revejam as obrigações relativas
ao acesso condicional a serviços de radiodifusão digital, por
forma a avaliar, através de uma análise do mercado, se deve
revogar ou alterar as condições para os operadores que não te-
nham poder de mercado significativo no mercado relevante. Essa
revogação ou alteração não deverá afectar negativamente o acesso
dos utilizadores finais a esses serviços, nem as possibilidades de
uma concorrência efectiva.

(12) A fim de assegurar a continuidade dos acordos existentes e evitar
um vazio jurídico, é necessário assegurar que as obrigações de
acesso e interligação estabelecidas ao abrigo dos artigos 4.o, 6.o,
7.o, 8.o, 11.o, 12.o e 14.o da Directiva 97/33/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Junho de 1997, relativa à
interligação no sector das telecomunicações com o objectivo de
assegurar o serviço universal e a interoperabilidade através da
aplicação dos princípios da oferta de rede aberta (ORA) (1), as
obrigações sobre o acesso especial estabelecidas ao abrigo do
artigo 16.o da Directiva 98/10/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de Fevereiro de 1998, relativa à aplicação da
oferta da rede aberta (ORA) à telefonia vocal e ao serviço uni-
versal de telecomunicações num ambiente concorrencial (2), e as
obrigações sobre a oferta de capacidade de transmissão de linhas
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a iniciativa e desenvolver sistemas adequados. Através do «Digi-
tal Videobroadcasting Group» (Grupo de Radiodifusão Vídeo
Digital), os intervenientes no mercado europeu desenvolveram
uma família de sistemas de transmissão de televisão que foi
adoptada por empresas de radiodifusão em todo o mundo. Esses
sistemas de transmissão foram objecto de normalização pelo Ins-
tituto Europeu de Normalização das Telecomunicações (ETSI) e
transformaram-se em Recomendações da União Internacional das
Telecomunicações. Relativamente à expressão «serviço de tele-
visão digital de ecrã largo», o formato de referência é de 16:9
para serviços e programas de televisão em formato de ecrã largo
e encontra-se actualmente estabelecido nos mercados dos Esta-
dos-Membros na sequência da Decisão 93/424/CEE do Conselho,
de 22 de Julho de 1993, sobre um plano de acção para a intro-
dução de serviços avançados de televisão na Europa (1).

(5) Num mercado aberto e concorrencial não deverão existir restri-
ções que impeçam as empresas de negociar acordos de acesso e
interligação entre si, em especial relativamente a acordos trans-
fronteiriços, no respeito das regras da concorrência estabelecidas
no Tratado. No contexto da concretização de um mercado mais
eficaz e verdadeiramente transnacional, com uma concorrência
efectiva, mais escolha e serviços competitivos para os consumi-
dores, as empresas que recebam pedidos de acesso ou de interli-
gação devem em princípio celebrar esses acordos numa base
comercial e negociar de boa fé.

(6) Em mercados em que se verificam ainda grandes diferenças no
poder de negociação entre empresas e em que algumas empresas
têm como base uma infra-estrutura fornecida por terceiros para a
entrega dos seus serviços, justifica-se a criação de um quadro
destinado a garantir o bom funcionamento do mercado. As auto-
ridades reguladoras nacionais devem ter poderes para garantir, em
caso de falha das negociações comerciais, um acesso e interliga-
ção adequados e a interoperabilidade dos serviços, no interesse
dos utilizadores finais. Em particular, podem assegurar a interli-
gação de extremo-a-extremo, impondo obrigações proporcionais
às empresas que controlam o acesso aos utilizadores finais. O
controlo dos meios de acesso pode implicar a propriedade ou o
controlo da ligação física ao utilizador final (quer seja fixa ou
móvel), e/ou a capacidade de alterar ou retirar o número ou
números nacionais necessário para ter acesso ao ponto terminal
da rede de um utilizador final. Seria esse o caso, por exemplo, se
os operadores de redes restringissem despropositadamente a esco-
lha dos utilizadores finais no que diz respeito ao acesso a serviços
e portais da internet.

(7) Medidas legislativas ou administrativas nacionais que liguem as
condições do acesso ou interligação às actividades da parte que
solicita a interligação, e especificamente ao grau do seu investi-
mento na infra-estrutura da rede, e não aos serviços de acesso ou
interligação oferecidos, podem causar distorções no mercado e
não ser, pois, compatíveis com as regras da concorrência.

(8) Os operadores de rede que controlam o acesso aos seus próprios
clientes, fazem-no unicamente com base em números ou endere-
ços de uma série de numeração ou de endereçamento publicada.
Outros operadores de rede necessitam de entregar tráfego a esses
clientes e, por conseguinte, necessitam de poder interligar-se di-
recta ou indirectamente entre si. Deveriam, portanto, ser mantidos
os direitos e obrigações existentes para negociação da interliga-
ção. É igualmente oportuno manter as obrigações anteriormente
estabelecidas na Directiva 95/47/CE, de acordo com as quais as
redes de comunicações electrónicas totalmente digitais utilizadas
para a distribuição de serviços de televisão e disponíveis ao pú-
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alugadas ao abrigo da Directiva 92/44/CEE do Conselho, de 5 de
Junho de 1992, relativa à aplicação da oferta de uma rede aberta
às linhas alugadas (1), sejam transpostas inicialmente para o novo
quadro regulamentar, mas que sejam objecto de reexame imediato
em função das condições de mercado prevalecentes. Esse ree-
xame deve alargar-se às organizações abrangidas pelo Regula-
mento (CE) n.o 2887/2000 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à oferta de acesso
desagregado ao lacete local (2).

(13) O reexame deve ser efectuado através de uma análise económica
do mercado, com base na metodologia do direito da concorrência.
O objectivo é uma redução ex-ante progressiva das regras espe-
cíficas do sector, à medida que se desenvolve a concorrência do
mercado. No entanto, o procedimento toma igualmente em conta
problemas transitórios no mercado grossista, nomeadamente os
relacionados com a itinerância internacional (roaming), bem
como a possibilidade de ocorrência de novos estrangulamentos
resultantes do desenvolvimento tecnológico, que poderão exigir
uma regulação ex-ante, por exemplo no domínio das redes de
acesso de banda larga. É muito possível que a concorrência se
desenvolva a ritmos diferentes em diferentes segmentos do mer-
cado e em diferentes Estados-Membros, pelo que as autoridades
reguladoras nacionais necessitam de ter a possibilidade de reduzir
as obrigações regulamentares nos mercados onde a concorrência
esteja a obter os resultados desejados. A fim de garantir que
intervenientes no mercado, em circunstâncias semelhantes, sejam
tratados da mesma forma em diferentes Estados-Membros, é
oportuno que a Comissão tenha a possibilidade de garantir uma
aplicação harmonizada das disposições da presente directiva. As
autoridades reguladoras nacionais e as entidades nacionais incum-
bidas da aplicação das leis da concorrência deverão, se adequado,
coordenar as suas acções para garantir que se aplica a solução
mais adequada. A Comunidade e os Estados-Membros assumiram
compromissos relativos à interligação das redes de telecomunica-
ções no contexto do acordo da Organização Mundial do Comér-
cio sobre telecomunicações de base, que têm de ser respeitados.

(14) A Directiva 97/33/CE estabelece uma gama de obrigações a im-
por a empresas com poder de mercado significativo, nomeada-
mente transparência, não discriminação, separação de contas,
acesso e controlo dos preços, incluindo a orientação para os
custos. Esta gama de obrigações possíveis deve ser mantida,
mas, além disso, deve ser definida como um conjunto de obriga-
ções máximas que pode ser aplicado às empresas, a fim de evitar
um excesso de regulação. Excepcionalmente, e a fim de dar
cumprimento a compromissos internacionais ou à legislação co-
munitária, poderá justificar-se o estabelecimento de obrigações
para o acesso ou interligação aplicáveis a todos os intervenientes
no mercado, como é actualmente o caso dos sistemas de acesso
condicional para serviços de televisão digital.

(15) A imposição de uma obrigação específica a uma empresa com
poder de mercado significativo não requer uma análise do mer-
cado adicional, mas sim uma justificação de que a obrigação em
questão é adequada e proporcionada em relação à natureza do
problema identificado.

(16) A transparência das condições de acesso e interligação, incluindo
os preços, destina-se a acelerar as negociações, evitar litígios e
fazer com que os intervenientes no mercado confiem em que os
serviços não são oferecidos em condições discriminatórias. A
abertura e transparência das interfaces técnicas podem ser aspec-
tos particularmente importantes para garantir a interoperabilidade.
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Sempre que uma autoridade reguladora nacional imponha obriga-
ções de tornar públicas as informações, poderá também especifi-
car a forma como as informações serão disponibilizadas, in-
cluindo por exemplo o tipo de publicação (papel e/ou electrónico)
e se é ou não gratuita, tendo em conta a natureza e a finalidade
das informações em causa.

(17) O princípio da não discriminação garante que as empresas com
poder de mercado não distorçam a concorrência, em especial
quando se trata de empresas de integração vertical que prestam
serviços a empresas com os quais concorrem em mercados a
jusante.

(18) A separação de contas permite tornar visíveis as transferências
internas de preços e possibilita a verificação, por parte das auto-
ridades reguladoras nacionais, da conformidade com as obriga-
ções de não discriminação, quando aplicável. Relativamente a
este aspecto, a Comissão publicou a Recomendação 98/322/CE,
de 8 de Abril de 1998, relativa à interligação num mercado das
telecomunicações liberalizado (Parte 2 — Separação de contas e
contabilização dos custos) (1).

(19) A obrigatoriedade de concessão de acesso à infra-estrutura de
rede poderá justificar-se como um meio para aumentar a concor-
rência, mas as autoridades reguladoras nacionais devem equilibrar
os direitos que o proprietário da infra-estrutura, tem de proceder à
exploração desta em seu próprio benefício e os direitos de outros
prestadores de serviços, de acederem a recursos que são essenci-
ais para a oferta de serviços concorrentes. Sempre que forem
impostas obrigações aos operadores que os obriguem a satisfazer
pedidos razoáveis de acesso e utilização de elementos de redes e
recursos conexos, esses pedidos apenas devem ser recusados com
base em critérios objectivos, tais como a viabilidade técnica ou a
necessidade de manter a integridade da rede. Sempre que o
acesso for recusado, a parte prejudicada pode submeter o caso
ao procedimento de resolução de conflitos referido nos artigos
20.o e 21.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro). A um
operador vinculado a um acesso obrigatório não pode ser exigido
que ofereça tipos de acesso para cuja prestação este não tem
poderes. A imposição de acesso obrigatório pelas autoridades
reguladoras nacionais, visando a promoção da concorrência a
curto prazo, não deve ter por resultado a redução dos incentivos
aos concorrentes para investir em recursos alternativos que pos-
sam garantir uma maior concorrência a longo prazo. A Comissão
publicou uma Comunicação sobre a aplicação das regras da con-
corrência aos acordos de acesso no sector das
telecomunicações (2), que aborda estas questões. As autoridades
reguladoras nacionais podem impor condições técnicas e opera-
cionais ao prestador e/ou aos beneficiários de acesso obrigatório,
de acordo com o direito comunitário. Em particular, a imposição
de normas técnicas deveria ser conforme com a Directiva
98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho
de 1998, relativa a um procedimento de informação no domínio
das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos
serviços da sociedade da informação (3).

(20) O controlo dos preços pode ser necessário caso a análise de
determinado mercado revele uma situação de concorrência inefi-
caz. A intervenção regulamentar pode ser relativamente ligeira,
como a obrigação de os preços de selecção do transportador
serem razoáveis, tal como prevê a Directiva 97/33/CE, ou muito
mais pesada, como a obrigação de os preços serem orientados
para os custos, a fim de que sejam devidamente justificados nos
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alugadas ao abrigo da Directiva 92/44/CEE do Conselho, de 5 de
Junho de 1992, relativa à aplicação da oferta de uma rede aberta
às linhas alugadas (1), sejam transpostas inicialmente para o novo
quadro regulamentar, mas que sejam objecto de reexame imediato
em função das condições de mercado prevalecentes. Esse ree-
xame deve alargar-se às organizações abrangidas pelo Regula-
mento (CE) n.o 2887/2000 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à oferta de acesso
desagregado ao lacete local (2).

(13) O reexame deve ser efectuado através de uma análise económica
do mercado, com base na metodologia do direito da concorrência.
O objectivo é uma redução ex-ante progressiva das regras espe-
cíficas do sector, à medida que se desenvolve a concorrência do
mercado. No entanto, o procedimento toma igualmente em conta
problemas transitórios no mercado grossista, nomeadamente os
relacionados com a itinerância internacional (roaming), bem
como a possibilidade de ocorrência de novos estrangulamentos
resultantes do desenvolvimento tecnológico, que poderão exigir
uma regulação ex-ante, por exemplo no domínio das redes de
acesso de banda larga. É muito possível que a concorrência se
desenvolva a ritmos diferentes em diferentes segmentos do mer-
cado e em diferentes Estados-Membros, pelo que as autoridades
reguladoras nacionais necessitam de ter a possibilidade de reduzir
as obrigações regulamentares nos mercados onde a concorrência
esteja a obter os resultados desejados. A fim de garantir que
intervenientes no mercado, em circunstâncias semelhantes, sejam
tratados da mesma forma em diferentes Estados-Membros, é
oportuno que a Comissão tenha a possibilidade de garantir uma
aplicação harmonizada das disposições da presente directiva. As
autoridades reguladoras nacionais e as entidades nacionais incum-
bidas da aplicação das leis da concorrência deverão, se adequado,
coordenar as suas acções para garantir que se aplica a solução
mais adequada. A Comunidade e os Estados-Membros assumiram
compromissos relativos à interligação das redes de telecomunica-
ções no contexto do acordo da Organização Mundial do Comér-
cio sobre telecomunicações de base, que têm de ser respeitados.

(14) A Directiva 97/33/CE estabelece uma gama de obrigações a im-
por a empresas com poder de mercado significativo, nomeada-
mente transparência, não discriminação, separação de contas,
acesso e controlo dos preços, incluindo a orientação para os
custos. Esta gama de obrigações possíveis deve ser mantida,
mas, além disso, deve ser definida como um conjunto de obriga-
ções máximas que pode ser aplicado às empresas, a fim de evitar
um excesso de regulação. Excepcionalmente, e a fim de dar
cumprimento a compromissos internacionais ou à legislação co-
munitária, poderá justificar-se o estabelecimento de obrigações
para o acesso ou interligação aplicáveis a todos os intervenientes
no mercado, como é actualmente o caso dos sistemas de acesso
condicional para serviços de televisão digital.

(15) A imposição de uma obrigação específica a uma empresa com
poder de mercado significativo não requer uma análise do mer-
cado adicional, mas sim uma justificação de que a obrigação em
questão é adequada e proporcionada em relação à natureza do
problema identificado.

(16) A transparência das condições de acesso e interligação, incluindo
os preços, destina-se a acelerar as negociações, evitar litígios e
fazer com que os intervenientes no mercado confiem em que os
serviços não são oferecidos em condições discriminatórias. A
abertura e transparência das interfaces técnicas podem ser aspec-
tos particularmente importantes para garantir a interoperabilidade.
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casos em que a concorrência não é suficientemente forte para
evitar a criação de preços excessivos. Os operadores com poder
de mercado significativo, em especial, devem evitar uma com-
pressão da margem de preços, através da qual a diferença entre os
seus preços de retalho e os preços de interligação cobrados a
concorrentes que oferecem serviços de retalho similares não é
suficiente para assegurar uma concorrência sustentável. Quando
uma autoridade reguladora nacional proceder ao cálculo dos cus-
tos incorridos com o estabelecimento de um serviço imposto pela
presente directiva, será conveniente prever uma rendibilidade ra-
zoável sobre o custo do capital aplicado, incluindo os adequados
custos do trabalho e da construção, ajustando, sempre que neces-
sário, o capital à avaliação actual do activo e à eficiência das
operações. O método de amortização de custos deve ser adaptado
às circunstâncias, tendo em conta a necessidade de promover a
eficácia, uma concorrência sustentável e de maximizar os bene-
fícios do consumidor.

(21) Sempre que uma autoridade reguladora nacional imponha obriga-
ções de aplicar um sistema de contabilização de custos, a fim de
garantir o controlo dos preços, poderá efectuar uma auditoria
anual destinada a garantir a aplicação desse sistema de contabi-
lização de custos, contanto que possua o pessoal qualificado
necessário, ou solicitar que a auditoria seja efectuada por outro
organismo qualificado, independente do operador em questão.

(22) A publicação de informações pelos Estados-Membros garantirá
que os intervenientes no mercado e os potenciais novos operado-
res tenham conhecimento dos seus direitos e obrigações e saibam
onde encontrar as informações pormenorizadas relevantes. A pu-
blicação no Jornal Oficial nacional ajuda as partes interessadas
noutros Estados-Membros a encontrar as informações relevantes.

(23) Para garantir a eficiência e a eficácia do mercado pan-europeu
das comunicações electrónicas, a Comissão deve controlar e pu-
blicar informações sobre as tarifas de modo a contribuir para a
determinação dos preços para os utilizadores finais.

(24) O desenvolvimento do mercado das comunicações electrónicas,
com a sua infra-estrutura associada, pode produzir efeitos adver-
sos sobre o ambiente e a paisagem. Por conseguinte, os Estados-
-Membros devem controlar esse processo e, se necessário, adoptar
medidas para minimizar efeitos desse tipo através de acordos
apropriados e outras soluções, em cooperação com as autoridades
competentes.

(25) A fim de verificar a correcta aplicação do direito comunitário, a
Comissão necessita de saber quais são as empresas designadas
como detendo um poder de mercado significativo e que obriga-
ções foram impostas a intervenientes no mercado pelas autorida-
des reguladoras nacionais. Para além da publicação destas infor-
mações a nível nacional, é ainda necessário que os Estados-Mem-
bros as enviem à Comissão. Quando os Estados-Membros devem
enviar informações à Comissão, poderão fazê-lo por via electró-
nica, sob reserva dos procedimentos de autenticação que forem
acordados.

(26) Tendo em conta o ritmo da evolução tecnológica e do mercado,
deverá proceder-se à revisão da aplicação da presente directiva no
prazo de três anos após a data do início da sua aplicação, a fim
de verificar se os seus objectivos são atingidos.

(27) As medidas necessárias à execução da presente decisão devem ser
aprovadas em conformidade com a Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercí-
cio das competências de execução atribuídas à Comissão (1).
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(28) Dado que os objectivos da acção proposta, nomeadamente o de
instituir um quadro harmonizado para a regulação do acesso e in-
terligação de redes de comunicações electrónicas e recursos cone-
xos, não podem ser devidamente alcançados pelos Estados-Mem-
bros e podem pois, em razão da dimensão e dos efeitos da acção, ser
melhor realizados ao nível comunitário, a Comunidade pode apro-
var medidas de acordo com o princípio da subsidiariedade previsto
no artigo 5.o do Tratado. De acordo com o princípio da proporcio-
nalidade, tal como consta desse artigo, a presente directiva não vai
além do necessário para alcançar aqueles objectivos,

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

CAPÍTULO I

ÂMBITO, OBJECTIVO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Âmbito e objectivo

1. No quadro estabelecido pela Directiva 2002/21/CE (directiva-qua-
dro), a presente directiva harmoniza o modo como os Estados-Membros
regulamentam o acesso e a interligação das redes de comunicações
electrónicas e recursos conexos. A presente directiva tem por objectivo
estabelecer um quadro regulamentar, conforme com os princípios do
mercado interno, aplicável às relações entre fornecedores de redes e
serviços, que conduza a uma concorrência sustentável e a uma intero-
perabilidade dos serviços de comunicações electrónicas, e beneficie os
consumidores.

2. A presente directiva fixa os direitos e obrigações dos operadores e
das empresas que desejem a interligação e/ou o acesso às suas redes ou
recursos conexos. Define ainda objectivos para as autoridades regulado-
ras nacionais, no que diz respeito ao acesso e interligação e estabelece
procedimentos para garantir que as obrigações impostas pelas autorida-
des reguladoras nacionais sejam revistas e, se necessário, suprimidas,
uma vez atingidos os objectivos desejados. Na presente directiva, o
termo «acesso» não se refere ao acesso por parte dos utilizadores finais.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, são aplicáveis as definições constantes
do artigo 2.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

São igualmente aplicáveis as seguintes definições:

▼M1
a) «Acesso», a disponibilização de recursos e/ou serviços a outra em-

presa, segundo condições definidas, em regime de exclusividade ou
não exclusividade, para efeitos de prestação de serviços de comuni-
cações electrónicas, inclusive quando utilizados para a prestação de
serviços da sociedade da informação ou de serviços de conteúdos de
radiodifusão. Abrange, nomeadamente: o acesso a elementos da rede
e recursos conexos, podendo incluir a ligação de equipamento, atra-
vés de meios fixos ou não fixos (incluindo, em especial, o acesso ao
lacete local e a recursos e serviços necessários para prestar serviços
pelo lacete local); o acesso a infra-estruturas físicas, incluindo edi-
fícios, condutas e postes; o acesso a sistemas de software pertinen-
tes, incluindo sistemas de apoio operacional; o acesso a sistemas de
informação ou bases de dados para pré-encomenda, aprovisiona-
mento, encomenda, pedidos de manutenção e reparação, e factura-
ção; o acesso à conversão de números ou a sistemas que ofereçam
uma funcionalidade equivalente; o acesso a redes fixas e móveis, em
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▼B

casos em que a concorrência não é suficientemente forte para
evitar a criação de preços excessivos. Os operadores com poder
de mercado significativo, em especial, devem evitar uma com-
pressão da margem de preços, através da qual a diferença entre os
seus preços de retalho e os preços de interligação cobrados a
concorrentes que oferecem serviços de retalho similares não é
suficiente para assegurar uma concorrência sustentável. Quando
uma autoridade reguladora nacional proceder ao cálculo dos cus-
tos incorridos com o estabelecimento de um serviço imposto pela
presente directiva, será conveniente prever uma rendibilidade ra-
zoável sobre o custo do capital aplicado, incluindo os adequados
custos do trabalho e da construção, ajustando, sempre que neces-
sário, o capital à avaliação actual do activo e à eficiência das
operações. O método de amortização de custos deve ser adaptado
às circunstâncias, tendo em conta a necessidade de promover a
eficácia, uma concorrência sustentável e de maximizar os bene-
fícios do consumidor.

(21) Sempre que uma autoridade reguladora nacional imponha obriga-
ções de aplicar um sistema de contabilização de custos, a fim de
garantir o controlo dos preços, poderá efectuar uma auditoria
anual destinada a garantir a aplicação desse sistema de contabi-
lização de custos, contanto que possua o pessoal qualificado
necessário, ou solicitar que a auditoria seja efectuada por outro
organismo qualificado, independente do operador em questão.

(22) A publicação de informações pelos Estados-Membros garantirá
que os intervenientes no mercado e os potenciais novos operado-
res tenham conhecimento dos seus direitos e obrigações e saibam
onde encontrar as informações pormenorizadas relevantes. A pu-
blicação no Jornal Oficial nacional ajuda as partes interessadas
noutros Estados-Membros a encontrar as informações relevantes.

(23) Para garantir a eficiência e a eficácia do mercado pan-europeu
das comunicações electrónicas, a Comissão deve controlar e pu-
blicar informações sobre as tarifas de modo a contribuir para a
determinação dos preços para os utilizadores finais.

(24) O desenvolvimento do mercado das comunicações electrónicas,
com a sua infra-estrutura associada, pode produzir efeitos adver-
sos sobre o ambiente e a paisagem. Por conseguinte, os Estados-
-Membros devem controlar esse processo e, se necessário, adoptar
medidas para minimizar efeitos desse tipo através de acordos
apropriados e outras soluções, em cooperação com as autoridades
competentes.

(25) A fim de verificar a correcta aplicação do direito comunitário, a
Comissão necessita de saber quais são as empresas designadas
como detendo um poder de mercado significativo e que obriga-
ções foram impostas a intervenientes no mercado pelas autorida-
des reguladoras nacionais. Para além da publicação destas infor-
mações a nível nacional, é ainda necessário que os Estados-Mem-
bros as enviem à Comissão. Quando os Estados-Membros devem
enviar informações à Comissão, poderão fazê-lo por via electró-
nica, sob reserva dos procedimentos de autenticação que forem
acordados.

(26) Tendo em conta o ritmo da evolução tecnológica e do mercado,
deverá proceder-se à revisão da aplicação da presente directiva no
prazo de três anos após a data do início da sua aplicação, a fim
de verificar se os seus objectivos são atingidos.

(27) As medidas necessárias à execução da presente decisão devem ser
aprovadas em conformidade com a Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercí-
cio das competências de execução atribuídas à Comissão (1).
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▼M1

especial para fins de itinerância (roaming); o acesso a sistemas de
acesso condicional para serviços de televisão digital; o acesso aos
serviços de rede virtual;

▼B
b) «Interligação», a ligação física e lógica de redes de comunicações

públicas utilizadas por uma mesma empresa ou por empresas dife-
rentes, de modo a permitir a utilizadores de uma empresa comuni-
carem com utilizadores desta ou de outras empresas, ou acederem a
serviços oferecidos por outra empresa. Os serviços podem ser ofe-
recidos pelas partes envolvidas ou por terceiros que tenham acesso à
rede. A interligação é um tipo específico de acesso implementado
entre operadores de redes públicas;

c) «Operador», uma empresa que oferece ou está autorizada a oferecer
uma rede de comunicações pública ou um recurso conexo;

d) «Serviço de televisão de ecrã largo», um serviço de televisão cons-
tituído, na totalidade ou em parte, por programas produzidos e edi-
tados para serem apresentados a toda a altura de um ecrã de formato
largo. O formato 16:9 é o formato de referência para os serviços de
televisão de ecrã largo;

▼M1
e) «Lacete local», o circuito físico que liga o ponto terminal da rede a

um repartidor ou a um recurso equivalente na rede fixa de comuni-
cações electrónicas públicas.

▼B

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 3.o

Quadro geral para o acesso e a interligação

1. Os Estados-Membros garantirão que não se verifiquem restrições
que impeçam as empresas, no mesmo Estado-Membro ou em Estados-
-Membros diferentes, de negociar entre si acordos sobre modalidades
técnicas e comerciais de acesso e/ou interligação, no respeito do direito
comunitário. A empresa que solicita o acesso ou interligação não ne-
cessita de estar autorizada a operar no Estado-Membro em que o acesso
ou a interligação é solicitado, caso não ofereça serviços nem explore
uma rede nesse Estado-Membro.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 26.o da Directiva 2002/22/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa
ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes
e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço universal) (1),
os Estados-Membros não manterão em vigor medidas legislativas ou
administrativas que obriguem os operadores, ao concederem o acesso
ou a interligação, a oferecerem condições diferentes a diferentes empre-
sas por serviços equivalentes e/ou imponham obrigações que não este-
jam relacionadas com o acesso e os serviços de interligação efectiva-
mente prestados sem prejuízo das condições fixadas no anexo da Di-
rectiva 2002/20/CE (directiva autorização).

Artigo 4.o

Direitos e obrigações das empresas

▼M1
1. Os operadores das redes de comunicações públicas têm o direito e,
quando solicitados por outras empresas autorizadas para o efeito nos
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▼M1

termos do artigo 4.o da Directiva 2002/20/CE (Directiva «Autorização»),
a obrigação, de negociar a interligação entre si com vista à prestação
dos serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, de
modo a garantir a oferta e interoperabilidade de serviços em toda a
Comunidade. Os operadores oferecem acesso e interligação a outras
empresas em termos e condições compatíveis com as obrigações impos-
tas pela autoridade reguladora nacional de acordo com os
artigos 5.o a 8.o.

▼B
2. As redes públicas de comunicações electrónicas estabelecidas para
a distribuição de serviços de televisão digital terão capacidade para
distribuir serviços e programas de televisão em ecrã largo. Os operado-
res de redes que recebem e redistribuem serviços ou programas de
televisão de ecrã largo manterão esse mesmo formato.

3. Sem prejuízo do disposto no artigo 11.o da Directiva 2002/20/CE
(directiva autorização) os Estados-Membros exigirão que as empresas
que adquirem informações de outra empresa antes, durante ou após o
processo de negociação de acordos de acesso ou interligação, utilizem
essas informações exclusivamente para os fins com que foram forneci-
das e respeitem sempre a confidencialidade das informações transmiti-
das ou armazenadas. As informações recebidas não serão transmitidas a
outras partes, em especial outros departamentos, filiais ou empresas
associadas, que com elas possam obter vantagens concorrenciais.

Artigo 5.o

Poderes e responsabilidades das autoridades reguladoras nacionais
relativamente ao acesso e à interligação

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais devem, agindo em conformi-
dade com os objectivos estabelecidos no artigo 8.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro), incentivar e, sempre que oportuno, ga-
rantir, em conformidade com as disposições da presente directiva, o
acesso e a interligação adequados, bem como a interoperabilidade de
serviços, exercendo a sua responsabilidade de modo a promover a efi-
ciência, a concorrência sustentável, o investimento eficaz e a inovação,
e a proporcionar o máximo benefício aos utilizadores finais.

▼B
Em especial, e sem prejuízo das medidas que possam ser tomadas em
relação às empresas que detenham poder de mercado significativo nos
termos do artigo 8.o, as autoridades reguladoras nacionais devem ter a
possibilidade de:

a) Na medida do necessário para garantir a ligação de extremo-a-
-extremo, impor obrigações às empresas que controlam o acesso
aos utilizadores finais, incluindo, em casos justificados, a obriga-
ção de interligarem as suas redes quando ainda não estiverem
interligadas;

▼M1
a-b) em casos justificados e na medida em que for necessário, impor

obrigações às empresas que controlam o acesso a utilizadores fi-
nais a fim de tornar os seus serviços interoperáveis;

▼B
b) Na medida do necessário para garantir a acessibilidade dos utili-

zadores finais aos serviços de radiodifusão digital de rádio e tele-
visão especificados pelo Estado-Membro, impor aos operadores a
obrigação de oferecerem acesso aos outros recursos mencionados
no anexo I, parte II, em condições justas, razoáveis e não discri-
minatórias.

▼M1
2. As obrigações e condições impostas nos termos do n.o 1 devem
ser objectivas, transparentes, proporcionais e não discriminatórias e ser
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▼M1

especial para fins de itinerância (roaming); o acesso a sistemas de
acesso condicional para serviços de televisão digital; o acesso aos
serviços de rede virtual;

▼B
b) «Interligação», a ligação física e lógica de redes de comunicações

públicas utilizadas por uma mesma empresa ou por empresas dife-
rentes, de modo a permitir a utilizadores de uma empresa comuni-
carem com utilizadores desta ou de outras empresas, ou acederem a
serviços oferecidos por outra empresa. Os serviços podem ser ofe-
recidos pelas partes envolvidas ou por terceiros que tenham acesso à
rede. A interligação é um tipo específico de acesso implementado
entre operadores de redes públicas;

c) «Operador», uma empresa que oferece ou está autorizada a oferecer
uma rede de comunicações pública ou um recurso conexo;

d) «Serviço de televisão de ecrã largo», um serviço de televisão cons-
tituído, na totalidade ou em parte, por programas produzidos e edi-
tados para serem apresentados a toda a altura de um ecrã de formato
largo. O formato 16:9 é o formato de referência para os serviços de
televisão de ecrã largo;

▼M1
e) «Lacete local», o circuito físico que liga o ponto terminal da rede a

um repartidor ou a um recurso equivalente na rede fixa de comuni-
cações electrónicas públicas.

▼B

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 3.o

Quadro geral para o acesso e a interligação

1. Os Estados-Membros garantirão que não se verifiquem restrições
que impeçam as empresas, no mesmo Estado-Membro ou em Estados-
-Membros diferentes, de negociar entre si acordos sobre modalidades
técnicas e comerciais de acesso e/ou interligação, no respeito do direito
comunitário. A empresa que solicita o acesso ou interligação não ne-
cessita de estar autorizada a operar no Estado-Membro em que o acesso
ou a interligação é solicitado, caso não ofereça serviços nem explore
uma rede nesse Estado-Membro.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 26.o da Directiva 2002/22/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa
ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes
e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço universal) (1),
os Estados-Membros não manterão em vigor medidas legislativas ou
administrativas que obriguem os operadores, ao concederem o acesso
ou a interligação, a oferecerem condições diferentes a diferentes empre-
sas por serviços equivalentes e/ou imponham obrigações que não este-
jam relacionadas com o acesso e os serviços de interligação efectiva-
mente prestados sem prejuízo das condições fixadas no anexo da Di-
rectiva 2002/20/CE (directiva autorização).

Artigo 4.o

Direitos e obrigações das empresas

▼M1
1. Os operadores das redes de comunicações públicas têm o direito e,
quando solicitados por outras empresas autorizadas para o efeito nos
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▼M1

aplicadas nos termos dos artigos 6.o, 7.o e 7.o-A da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

__________

3. No que diz respeito ao acesso e à interligação a que se refere o
n.o 1, os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais tenham poderes para intervir por iniciativa própria
quando tal se justificar, a fim de garantir os objectivos nesta matéria,
constantes do artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro),
nos termos da presente directiva e dos artigos 6.o, 7.o, 20.o e 21.o da
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B

CAPÍTULO III

OBRIGAÇÕES IMPOSTAS A OPERADORES E PROCEDIMENTOS DE
ANÁLISE DE MERCADO

Artigo 6.o

Sistemas de acesso condicional e outros recursos

1. Os Estados-Membros assegurarão que, em relação ao acesso con-
dicional para a difusão digital de serviços de televisão e rádio aos
telespectadores e ouvintes na Comunidade, sejam aplicáveis as obriga-
ções e condições estabelecidas na parte I do anexo I, independentemente
do meio de transmissão utilizado.

▼M1
2. Em função do progresso tecnológico e da evolução dos mercados,
a Comissão pode aprovar medidas de execução para alterar o anexo I.
Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação
com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 14.o.

▼B
3. Não obstante o disposto no n.o 1, os Estados-Membros podem
permitir que, logo que possível após a entrada em vigor da presente
directiva, e depois periodicamente, as autoridades reguladoras nacionais
revejam as condições aplicadas nos termos do presente artigo, através de
uma análise do mercado, de acordo com o n.o 1 do artigo 16.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro), a fim de determinar se é opor-
tuno manter, alterar ou suprimir essas condições.

Sempre que, em resultado dessa análise de mercado, as autoridades
reguladoras nacionais verificarem que um ou mais operadores não têm
poder de mercado significativo, podem alterar ou retirar as condições
respeitantes a esses operadores, em conformidade com o procedimento
previsto nos artigos 6.o e 7.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-qua-
dro), mas apenas na medida em que:

a) A acessibilidade dos utilizadores finais às difusões de rádio e tele-
visão e aos canais e serviços de difusão especificados em conformi-
dade com o artigo 31.o da Directiva 2002/22/CE (directiva serviço
universal) não seja prejudicada por tal alteração ou retirada; e

b) As perspectivas de concorrência efectiva nos mercados de:

i) retalho de serviços de difusão digital de rádio e televisão,

ii) sistemas de acesso condicional e outros recursos conexos não
sejam adversamente afectadas por tal alteração, ou retirada.

As partes afectadas por essa alteração ou retirada das condições serão
informadas do facto com antecedência adequada.

4. As condições aplicadas de acordo com o presente artigo não pre-
judicam a possibilidade de os Estados-Membros imporem obrigações
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▼B

em relação à apresentação dos guias electrónicos de programas e recur-
sos equivalentes de navegação e listagem.

▼M1
__________

▼B

Artigo 8.o

Imposição, alteração ou supressão de obrigações

1. Os Estados-Membros assegurarão que as autoridades reguladoras
nacionais tenham poderes para impor as obrigações definidas ►M1 nos
artigos 9.o a 13.o-A ◄.

2. Caso um operador seja designado como operador com poder de
mercado significativo num mercado específico, na sequência de uma
análise do mercado efectuada em conformidade com o disposto no
artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro), as autoridades
reguladoras nacionais imporão as obrigações previstas nos artigos 9.o a
13.o da presente directiva, consoante adequado.

3. Sem prejuízo:

— do disposto ►M1 no n.o 1 do artigo 5.o e no artigo 6.o ◄,

— do disposto nos artigos 12.o e 13.o da Directiva 2002/21/CE (direc-
tiva-quadro), da condição 7 na secção B do anexo à Directiva
2002/20/CE (directiva autorização) tal como aplicado por força do
n.o 1 do artigo 6.o dessa directiva, e dos artigos 27.o, 28.o e 30.o da
Directiva 2002/22/CE (directiva serviço universal) ou das disposi-
ções relevantes da ►M1 Directiva 2002/58/CE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento
de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das comu-
nicações electrónicas (Directiva «Privacidade e Comunicações
Electrónicas») (1) ◄, que contêm obrigações relativas a empresas
não designadas como detendo poder de mercado significativo, ou

— da necessidade de respeitar os compromissos internacionais.

As autoridades reguladoras nacionais não imporão as obrigações defini-
das nos artigos 9.o a 13.o aos operadores que não tenham sido designa-
dos em conformidade com o n.o 2.

▼M1
Em circunstâncias excepcionais, sempre que pretenda impor aos opera-
dores com poder de mercado significativo outras obrigações de acesso
ou interligação diferentes das referidas nos artigos 9.o a 13.o da presente
directiva, a autoridade reguladora nacional deve apresentar esse pedido à
Comissão. A Comissão deve ter na máxima conta o parecer do Orga-
nismo dos Reguladores Europeus das Comunicações Electrónicas
(ORECE) (2). Deliberando em conformidade com o n.o 2 do
artigo 14.o, a Comissão aprova uma decisão autorizando ou impedindo
a autoridade reguladora nacional de tomar tais medidas.

▼B
4. As obrigações impostas em conformidade com o presente artigo
basear-se-ão na natureza do problema identificado, e serão proporciona-
das e justificadas à luz dos objectivos estabelecidos no artigo 8.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro). Tais obrigações só serão im-
postas após consulta em conformidade com o artigo 6.o e 7.o dessa
directiva.

5. No que respeita ao primeiro parágrafo, terceiro travessão, do n.o 3,
as autoridades reguladoras nacionais notificarão à Comissão as decisões
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(1) JO L 201 de 31.7.2002, p. 37.
(2) Regulamento (CE) n.o 1211/2009, de 25 de Novembro de 2009, do Parla-

mento Europeu e do Conselho que institui o Organismo dos Reguladores
Europeus das Comunicações Electrónicas (ORECE) e o Gabinete.

▼M1

aplicadas nos termos dos artigos 6.o, 7.o e 7.o-A da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

__________

3. No que diz respeito ao acesso e à interligação a que se refere o
n.o 1, os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades regula-
doras nacionais tenham poderes para intervir por iniciativa própria
quando tal se justificar, a fim de garantir os objectivos nesta matéria,
constantes do artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro),
nos termos da presente directiva e dos artigos 6.o, 7.o, 20.o e 21.o da
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B

CAPÍTULO III

OBRIGAÇÕES IMPOSTAS A OPERADORES E PROCEDIMENTOS DE
ANÁLISE DE MERCADO

Artigo 6.o

Sistemas de acesso condicional e outros recursos

1. Os Estados-Membros assegurarão que, em relação ao acesso con-
dicional para a difusão digital de serviços de televisão e rádio aos
telespectadores e ouvintes na Comunidade, sejam aplicáveis as obriga-
ções e condições estabelecidas na parte I do anexo I, independentemente
do meio de transmissão utilizado.

▼M1
2. Em função do progresso tecnológico e da evolução dos mercados,
a Comissão pode aprovar medidas de execução para alterar o anexo I.
Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação
com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 14.o.

▼B
3. Não obstante o disposto no n.o 1, os Estados-Membros podem
permitir que, logo que possível após a entrada em vigor da presente
directiva, e depois periodicamente, as autoridades reguladoras nacionais
revejam as condições aplicadas nos termos do presente artigo, através de
uma análise do mercado, de acordo com o n.o 1 do artigo 16.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro), a fim de determinar se é opor-
tuno manter, alterar ou suprimir essas condições.

Sempre que, em resultado dessa análise de mercado, as autoridades
reguladoras nacionais verificarem que um ou mais operadores não têm
poder de mercado significativo, podem alterar ou retirar as condições
respeitantes a esses operadores, em conformidade com o procedimento
previsto nos artigos 6.o e 7.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-qua-
dro), mas apenas na medida em que:

a) A acessibilidade dos utilizadores finais às difusões de rádio e tele-
visão e aos canais e serviços de difusão especificados em conformi-
dade com o artigo 31.o da Directiva 2002/22/CE (directiva serviço
universal) não seja prejudicada por tal alteração ou retirada; e

b) As perspectivas de concorrência efectiva nos mercados de:

i) retalho de serviços de difusão digital de rádio e televisão,

ii) sistemas de acesso condicional e outros recursos conexos não
sejam adversamente afectadas por tal alteração, ou retirada.

As partes afectadas por essa alteração ou retirada das condições serão
informadas do facto com antecedência adequada.

4. As condições aplicadas de acordo com o presente artigo não pre-
judicam a possibilidade de os Estados-Membros imporem obrigações
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▼B

de imposição, alteração ou supressão de obrigações impostas a interve-
nientes no mercado, em conformidade com o procedimento previsto no
artigo 7.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

Artigo 9.o

Obrigações de transparência

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais, nos temos do artigo 8.o,
podem impor obrigações de transparência em relação à interligação
e/ou acesso, exigindo dos operadores que tornem públicas determinadas
informações, como, por exemplo, informações contabilísticas, especifi-
cações técnicas, características da rede, termos e condições de oferta e
utilização, incluindo todas as condições que limitam o acesso a e/ou a
utilização de serviços e aplicações quando essas condições são autori-
zadas pelos Estados-Membros nos termos do direito comunitário, e
preços.

▼B
2. Especialmente quando um operador está sujeito a obrigações em
matéria de não discriminação, as autoridades reguladoras nacionais po-
dem exigir-lhe que publique uma oferta de referência, a qual deverá ser
suficientemente desagregada, de modo a assegurar que as empresas não
são obrigadas a pagar por recursos que não são necessários para o
serviço pedido, apresentando uma descrição das ofertas pertinentes re-
partidas por componentes, de acordo com as necessidades do mercado,
bem como os termos e condições associadas, incluindo os preços. A
autoridade reguladora nacional deverá, nomeadamente, ter a possibili-
dade de impor alterações às ofertas de referência para tornar efectivas as
obrigações impostas ao abrigo da presente directiva.

3. As autoridades reguladoras nacionais poderão especificar as infor-
mações exactas a disponibilizar, o nível de pormenor exigido e o modo
de publicação.

▼M1
4. Não obstante o disposto no n.o 3, quando um operador tiver obri-
gações, nos termos do artigo 12.o, as autoridades reguladoras nacionais
devem garantir a publicação de uma oferta de referência que contenha
pelo menos os elementos constantes do anexo II.

5. A Comissão pode aprovar as necessárias alterações ao anexo II a
fim de o adaptar ao progresso tecnológico e à evolução do mercado.
Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação
com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 14.o. Na execução das
disposições do presente número, a Comissão pode ser assistida pelo
ORECE.

▼B

Artigo 10.o

Obrigação de não discriminação

1. As autoridades reguladoras nacionais podem, de acordo com o
disposto no artigo 8.o, impor obrigações de não discriminação relativa-
mente à interligação e/ou acesso.

2. As obrigações de não discriminação assegurarão nomeadamente
que o operador, em circunstâncias equivalentes, aplique condições equi-
valentes a outras empresas que ofereçam serviços equivalentes e preste
serviços e informações a terceiros, em condições e com qualidade idên-
ticas às dos serviços e informações oferecidos aos seus próprios serviços
ou aos serviços das suas filiais ou empresas associadas.
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▼B

Artigo 11.o

Obrigação de separação de contas

1. As autoridades reguladoras nacionais podem, nos termos do dis-
posto no artigo 8.o, impor obrigações de separação de contas relativa-
mente a actividades específicas relacionadas com a interligação e/ou
acesso.

As autoridades reguladoras nacionais podem exigir, em especial, que
uma empresa verticalmente integrada apresente os seus preços de grosso
e os seus preços de transferência interna de forma transparente, nome-
adamente, para garantir o cumprimento da obrigação de não discrimi-
nação prevista no artigo 10.o, ou, se necessário, para impedir subven-
ções cruzadas. As autoridades reguladoras nacionais poderão especificar
o formato e a metodologia contabilística a utilizar.

2. Sem prejuízo do artigo 5.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-
-quadro), a fim de facilitar a verificação do cumprimento das obrigações
de transparência e não discriminação, as autoridades reguladoras nacio-
nais deverão ter poderes para exigir que os registos contabilísticos,
incluindo os dados sobre receitas provenientes de terceiros, sejam for-
necidos mediante pedido. As autoridades reguladoras nacionais poderão
publicar informações que contribuam para um mercado aberto e con-
correncial, no respeito das regras nacionais e comunitárias em matéria
de sigilo comercial.

Artigo 12.o

Obrigações de acesso e utilização de recursos de rede específicos

1. A autoridade reguladora nacional pode, nos termos do artigo 8.o,
impor aos operadores a obrigação de dar resposta aos pedidos razoáveis
de acesso e utilização de elementos de rede específicos e recursos
conexos, nomeadamente em situações em que considere que a recusa
de acesso ou a fixação de condições não razoáveis prejudicariam a
emergência de um mercado concorrencial sustentável a nível retalhista,
ou não seriam do interesse do utilizador final.

Pode, nomeadamente ser exigido aos operadores que:

▼M1
a) Concedam a terceiros o acesso a elementos e/ou recursos de rede

específicos, incluindo o acesso a elementos da rede que não se
encontrem activos e/ou o acesso desagregado ao lacete local, desig-
nadamente para permitir a selecção e/ou pré-selecção de operador
e/ou a oferta de revenda da linha de assinante;

▼B
b) Negoceiem de boa fé com as empresas que requerem acesso;

c) Não retirem o acesso já concedido a determinados recursos;

d) Ofereçam serviços especificados com base na venda por atacado para
revenda por terceiros;

e) Concedam acesso aberto às interfaces técnicas, protocolos ou outras
tecnologias-chave que sejam indispensáveis para a interoperabilidade
dos serviços ou serviços de rede virtuais;

▼M1
f) Proporcionem a partilha de locais ou outras formas de partilha de

recursos;

▼B
g) Ofereçam serviços especificados, a fim de garantir aos utilizadores a

interoperabilidade de serviços de extremo-a-extremo, incluindo re-
cursos para serviços de rede inteligentes ou itinerância (roaming)
em redes móveis;
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▼B

de imposição, alteração ou supressão de obrigações impostas a interve-
nientes no mercado, em conformidade com o procedimento previsto no
artigo 7.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

Artigo 9.o

Obrigações de transparência

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais, nos temos do artigo 8.o,
podem impor obrigações de transparência em relação à interligação
e/ou acesso, exigindo dos operadores que tornem públicas determinadas
informações, como, por exemplo, informações contabilísticas, especifi-
cações técnicas, características da rede, termos e condições de oferta e
utilização, incluindo todas as condições que limitam o acesso a e/ou a
utilização de serviços e aplicações quando essas condições são autori-
zadas pelos Estados-Membros nos termos do direito comunitário, e
preços.

▼B
2. Especialmente quando um operador está sujeito a obrigações em
matéria de não discriminação, as autoridades reguladoras nacionais po-
dem exigir-lhe que publique uma oferta de referência, a qual deverá ser
suficientemente desagregada, de modo a assegurar que as empresas não
são obrigadas a pagar por recursos que não são necessários para o
serviço pedido, apresentando uma descrição das ofertas pertinentes re-
partidas por componentes, de acordo com as necessidades do mercado,
bem como os termos e condições associadas, incluindo os preços. A
autoridade reguladora nacional deverá, nomeadamente, ter a possibili-
dade de impor alterações às ofertas de referência para tornar efectivas as
obrigações impostas ao abrigo da presente directiva.

3. As autoridades reguladoras nacionais poderão especificar as infor-
mações exactas a disponibilizar, o nível de pormenor exigido e o modo
de publicação.

▼M1
4. Não obstante o disposto no n.o 3, quando um operador tiver obri-
gações, nos termos do artigo 12.o, as autoridades reguladoras nacionais
devem garantir a publicação de uma oferta de referência que contenha
pelo menos os elementos constantes do anexo II.

5. A Comissão pode aprovar as necessárias alterações ao anexo II a
fim de o adaptar ao progresso tecnológico e à evolução do mercado.
Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação
com controlo a que se refere o n.o 3 do artigo 14.o. Na execução das
disposições do presente número, a Comissão pode ser assistida pelo
ORECE.

▼B

Artigo 10.o

Obrigação de não discriminação

1. As autoridades reguladoras nacionais podem, de acordo com o
disposto no artigo 8.o, impor obrigações de não discriminação relativa-
mente à interligação e/ou acesso.

2. As obrigações de não discriminação assegurarão nomeadamente
que o operador, em circunstâncias equivalentes, aplique condições equi-
valentes a outras empresas que ofereçam serviços equivalentes e preste
serviços e informações a terceiros, em condições e com qualidade idên-
ticas às dos serviços e informações oferecidos aos seus próprios serviços
ou aos serviços das suas filiais ou empresas associadas.
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▼B

h) Ofereçam acesso a sistemas de apoio operacional ou a sistemas de
software similares, necessários para garantir uma concorrência leal
no fornecimento de serviços;

i) Interliguem redes ou recursos de rede;

▼M1
j) Ofereçam acesso a serviços associados, tais como identidade, loca-

lização e serviço de presença.

▼B
As autoridades reguladoras nacionais podem fazer acompanhar essas
obrigações de condições de justiça, razoabilidade e oportunidade.

▼M1
2. Sempre que ponderem a aplicação das obrigações a que se refere o
n.o 1, e em particular na avaliação da forma de aplicação proporcional
destas aos objectivos previstos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro), as autoridades reguladoras nacionais devem ter
especialmente em conta os seguintes factores:

a) A viabilidade técnica e económica da utilização ou instalação de
recursos concorrentes, em função do ritmo de desenvolvimento do
mercado, tendo em conta a natureza e o tipo da interligação e/ou do
acesso em causa, incluindo a viabilidade de outros produtos de
acesso a montante, tais como o acesso a condutas;

▼B
b) A viabilidade de oferta do acesso proposto, face à capacidade dis-

ponível;

▼M1
c) O investimento inicial do proprietário dos recursos, tendo em conta

os riscos envolvidos na realização do investimento;

d) A necessidade de salvaguardar a concorrência a longo prazo, com
particular atenção para uma concorrência a nível das infra-estruturas
eficiente em termos económicos;

▼B
e) Quando adequado, os eventuais direitos de propriedade intelectual

pertinentes;

f) A oferta de serviços pan-europeus.

▼M1
3. Ao imporem a um operador obrigações respeitantes à oferta de
acesso em conformidade com o presente artigo, as autoridades regula-
doras nacionais podem estabelecer condições técnicas ou operacionais, a
satisfazer pelo fornecedor e/ou pelos beneficiários de tal acesso, quando
necessário para garantir o funcionamento normal da rede. As obrigações
respeitantes ao cumprimento de normas ou especificações técnicas espe-
cíficas devem respeitar as normas e especificações definidas nos termos
do n.o 1 do artigo 17.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B

Artigo 13.o

Obrigações de controlo dos preços e de contabilização dos custos

▼M1
1. A autoridade reguladora nacional pode, nos termos do disposto no
artigo 8.o, impor obrigações relacionadas com a amortização de custos e
controlos de preços, incluindo a obrigação de orientação dos preços em
função dos custos e a obrigação relativa a sistemas de contabilização
dos custos, para fins de oferta de tipos específicos de interligação e/ou
acesso, em situações em que uma análise do mercado indique que uma
potencial falta de concorrência efectiva implica que o operador em
causa possa manter os preços a um nível excessivamente elevado, ou
comprimir os preços, em detrimento dos utilizadores finais. Para incen-
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▼M1

tivar os investimentos feitos pelo operador, nomeadamente nas redes
nova geração, as autoridades reguladoras nacionais devem ter em conta
o investimento realizado pelo operador, permitindo-lhe uma taxa razoá-
vel de rentabilidade sobre o capital investido, tendo em conta todos os
riscos inerentes a um novo projecto específico de rede de investimento.

▼B
2. As autoridades reguladoras nacionais assegurarão que os mecanis-
mos de amortização de custos ou as metodologias obrigatórias em ma-
téria de fixação de preços suscitem a promoção da eficiência e da
concorrência sustentável e maximizem os benefícios para o consumidor.
Nesta matéria, as autoridades reguladoras nacionais poderão também ter
em conta os preços disponíveis nos mercados concorrenciais compará-
veis.

3. Caso um operador esteja sujeito a uma obrigação de orientação
dos preços aos custos, o ónus da prova de que os encargos se baseiam
nos custos, incluindo uma taxa razoável de rentabilidade sobre os in-
vestimentos realizados, ficará a cargo do operador em causa. Para efei-
tos de cálculo do custo da prestação eficiente dos serviços, as autorida-
des reguladoras nacionais podem utilizar métodos contabilísticos inde-
pendentes dos utilizados pela empresa. As autoridades reguladoras na-
cionais podem exigir a um operador que justifique plenamente os seus
preços e podem, quando adequado, exigir o ajustamento desses preços.

4. As autoridades reguladoras nacionais assegurarão que, nos casos
em que seja obrigatória a aplicação de um sistema de contabilização de
custos destinado a permitir controlos dos preços, seja disponibilizada
publicamente uma descrição do sistema de contabilização dos custos,
apresentando, no mínimo, as categorias principais nas quais os custos
são agrupados e as regras utilizadas para a respectiva imputação. A
conformidade com o sistema de contabilização dos custos será verifi-
cada por um organismo independente qualificado. Será publicada anual-
mente uma declaração relativa a essa conformidade.

▼M1

Artigo 13.oA

Separação funcional

1. Caso conclua que as obrigações adequadas impostas nos termos
dos artigos 9.o a 13.o não permitiram garantir uma concorrência eficaz e
que persistem importantes problemas de concorrência/falhas de mercado
em relação ao aprovisionamento grossista de determinados mercados de
produtos de acesso, a autoridade reguladora nacional pode, como me-
dida excepcional, nos termos do segundo parágrafo do n.o 3 do
artigo 8.o, impor às empresas verticalmente integradas a obrigação de
afectarem as actividades relacionadas com o fornecimento grossista de
produtos de acesso a uma entidade empresarial operacionalmente inde-
pendente.

Essa entidade empresarial fornece produtos e serviços de acesso a todas
as empresas, incluindo a outras entidades empresariais da empresa-mãe,
nos mesmos prazos, termos e condições, nomeadamente no que respeita
a preços e níveis de serviço, e através dos mesmos sistemas e processos.

2. Sempre que pretender impor uma obrigação de separação funcio-
nal, a autoridade reguladora nacional apresenta uma proposta à Comis-
são, a qual deve incluir:

a) Provas que justifiquem as conclusões da autoridade reguladora na-
cional a que se refere o n.o 1;

b) Demonstração de que existem poucas ou nenhumas perspectivas de
concorrência a nível das infra-estruturas num prazo razoável;

c) Uma análise do impacto previsto na autoridade reguladora, na em-
presa, em particular na força de trabalho da empresa separada e no
sector das comunicações electrónicas no seu conjunto, e nos seus
incentivos para investir na própria rede, e do impacto noutros inte-
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▼B

h) Ofereçam acesso a sistemas de apoio operacional ou a sistemas de
software similares, necessários para garantir uma concorrência leal
no fornecimento de serviços;

i) Interliguem redes ou recursos de rede;

▼M1
j) Ofereçam acesso a serviços associados, tais como identidade, loca-

lização e serviço de presença.

▼B
As autoridades reguladoras nacionais podem fazer acompanhar essas
obrigações de condições de justiça, razoabilidade e oportunidade.

▼M1
2. Sempre que ponderem a aplicação das obrigações a que se refere o
n.o 1, e em particular na avaliação da forma de aplicação proporcional
destas aos objectivos previstos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro), as autoridades reguladoras nacionais devem ter
especialmente em conta os seguintes factores:

a) A viabilidade técnica e económica da utilização ou instalação de
recursos concorrentes, em função do ritmo de desenvolvimento do
mercado, tendo em conta a natureza e o tipo da interligação e/ou do
acesso em causa, incluindo a viabilidade de outros produtos de
acesso a montante, tais como o acesso a condutas;

▼B
b) A viabilidade de oferta do acesso proposto, face à capacidade dis-

ponível;

▼M1
c) O investimento inicial do proprietário dos recursos, tendo em conta

os riscos envolvidos na realização do investimento;

d) A necessidade de salvaguardar a concorrência a longo prazo, com
particular atenção para uma concorrência a nível das infra-estruturas
eficiente em termos económicos;

▼B
e) Quando adequado, os eventuais direitos de propriedade intelectual

pertinentes;

f) A oferta de serviços pan-europeus.

▼M1
3. Ao imporem a um operador obrigações respeitantes à oferta de
acesso em conformidade com o presente artigo, as autoridades regula-
doras nacionais podem estabelecer condições técnicas ou operacionais, a
satisfazer pelo fornecedor e/ou pelos beneficiários de tal acesso, quando
necessário para garantir o funcionamento normal da rede. As obrigações
respeitantes ao cumprimento de normas ou especificações técnicas espe-
cíficas devem respeitar as normas e especificações definidas nos termos
do n.o 1 do artigo 17.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B

Artigo 13.o

Obrigações de controlo dos preços e de contabilização dos custos

▼M1
1. A autoridade reguladora nacional pode, nos termos do disposto no
artigo 8.o, impor obrigações relacionadas com a amortização de custos e
controlos de preços, incluindo a obrigação de orientação dos preços em
função dos custos e a obrigação relativa a sistemas de contabilização
dos custos, para fins de oferta de tipos específicos de interligação e/ou
acesso, em situações em que uma análise do mercado indique que uma
potencial falta de concorrência efectiva implica que o operador em
causa possa manter os preços a um nível excessivamente elevado, ou
comprimir os preços, em detrimento dos utilizadores finais. Para incen-
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▼M1

ressados, incluindo o impacto previsto na concorrência entre infra-
-estruturas, e dos eventuais efeitos daí decorrentes para os consumi-
dores;

d) Uma análise das razões que justificam que esta obrigação é a forma
mais eficiente de aplicar soluções destinadas a corrigir as deficiên-
cias ou os problemas identificados.

3. O projecto de medida deve incluir os seguintes elementos:

a) Natureza exacta e nível de separação, precisando, nomeadamente, o
estatuto jurídico da entidade empresarial separada;

b) Identificação dos activos da entidade empresarial separada e dos
produtos ou serviços a fornecer por esta;

c) Disposições de governação que garantam a independência do pessoal
empregado pela entidade empresarial separada, e a correspondente
estrutura de incentivos;

d) Regras para garantir o cumprimento das obrigações;

e) Regras para garantir a transparência dos procedimentos operacionais,
nomeadamente em relação aos outros interessados;

f) Um programa de monitorização para garantir a observância da me-
dida a impor, incluindo a publicação de um relatório anual.

4. Após a decisão da Comissão sobre o projecto de medida nos
termos do n.o 3 do artigo 8.o, a autoridade reguladora nacional efectua
uma análise coordenada dos diferentes mercados relacionados com a
rede de acesso, de acordo com o procedimento previsto no
artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro). Com base na
sua avaliação, a autoridade reguladora nacional impõe, mantém, altera
ou suprime obrigações, em conformidade com os artigos 6.o e 7.o da
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

5. Uma empresa à qual tenha sido imposta a separação funcional
pode estar sujeita a qualquer das obrigações identificadas nos
artigos 9.o a 13.o em qualquer mercado específico em que tenha sido
designada como tendo poder de mercado significativo, em conformidade
com o artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), ou a
quaisquer outras obrigações autorizadas pela Comissão nos termos do
n.o 3 do artigo 8.o.

Artigo 13.oB

Separação voluntária de uma empresa verticalmente integrada

1. As empresas que tenham sido designadas como tendo poder de
mercado significativo num ou mais mercados relevantes em conformi-
dade com o artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro)
devem informar prévia e atempadamente a autoridade reguladora nacio-
nal para que esta possa avaliar o efeito da transacção pretendida, quando
pretenderem transferir os seus activos da rede de acesso local ou uma
parte substancial dos mesmos para uma entidade jurídica separada de
propriedade distinta, ou estabelecer uma entidade empresarial separada
para oferecerem a todos os fornecedores retalhistas, incluindo às suas
próprias divisões de retalho, produtos de acesso totalmente equivalentes.

As empresas informam também a autoridade reguladora nacional de
qualquer alteração dessa intenção, bem como do resultado final do
processo de separação.

2. A autoridade reguladora nacional avalia o efeito da transacção nas
obrigações regulamentares existentes ao abrigo da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro).

Para o efeito, a autoridade reguladora nacional efectua uma análise
coordenada dos diferentes mercados relacionados com a rede de acesso,
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▼M1

de acordo com o procedimento previsto no artigo 16.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro).

Com base na sua avaliação, a autoridade reguladora nacional impõe,
mantém, altera ou suprime obrigações, nos termos dos
artigos 6.o e 7.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

3. A entidade jurídica e/ou operacionalmente separada pode estar
sujeita a qualquer das obrigações enunciadas nos
artigos 9.o a 13.o em qualquer mercado específico em que tenha sido
designada como tendo poder de mercado significativo, em conformidade
com o artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), ou a
quaisquer outras obrigações autorizadas pela Comissão nos termos do
n.o 3 do artigo 8.o.

▼B

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS

Artigo 14.o

Comité

1. A Comissão será assistida pelo Comité das Comunicações insti-
tuído pelo artigo 22.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

2. Sempre que seja feita referência ao presente número, é aplicável o
disposto nos artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o

▼M1
3. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

__________

▼B

Artigo 15.o

Publicação e acesso a informações

1. Os Estados-Membros garantirão que sejam tornadas públicas as
obrigações específicas impostas a empresas ao abrigo da presente direc-
tiva e que sejam identificados o produto/serviço e os mercados geográ-
ficos específicos. Os Estados-Membros assegurarão que sejam disponi-
bilizadas ao público informações actualizadas, de forma que garanta a
todas as partes interessadas um acesso fácil a essas informações, sob
ressalva de que tais informações não sejam confidenciais e, em especial,
não constituam sigilo comercial.

2. Os Estados-Membros enviarão à Comissão uma cópia de todas as
informações publicadas. A Comissão disponibilizará essas informações
de forma prontamente acessível e enviá-las-á ao Comité das Comunica-
ções, conforme adequado.

Artigo 16.o

Notificação

1. Os Estados-Membros notificarão à Comissão, o mais tardar até à
data de início de aplicação referida no n.o 1, segundo parágrafo, do
artigo 18.o, o nome das autoridades reguladoras nacionais responsáveis
pela execução das missões definidas na presente directiva.
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ressados, incluindo o impacto previsto na concorrência entre infra-
-estruturas, e dos eventuais efeitos daí decorrentes para os consumi-
dores;

d) Uma análise das razões que justificam que esta obrigação é a forma
mais eficiente de aplicar soluções destinadas a corrigir as deficiên-
cias ou os problemas identificados.

3. O projecto de medida deve incluir os seguintes elementos:

a) Natureza exacta e nível de separação, precisando, nomeadamente, o
estatuto jurídico da entidade empresarial separada;

b) Identificação dos activos da entidade empresarial separada e dos
produtos ou serviços a fornecer por esta;

c) Disposições de governação que garantam a independência do pessoal
empregado pela entidade empresarial separada, e a correspondente
estrutura de incentivos;

d) Regras para garantir o cumprimento das obrigações;

e) Regras para garantir a transparência dos procedimentos operacionais,
nomeadamente em relação aos outros interessados;

f) Um programa de monitorização para garantir a observância da me-
dida a impor, incluindo a publicação de um relatório anual.

4. Após a decisão da Comissão sobre o projecto de medida nos
termos do n.o 3 do artigo 8.o, a autoridade reguladora nacional efectua
uma análise coordenada dos diferentes mercados relacionados com a
rede de acesso, de acordo com o procedimento previsto no
artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro). Com base na
sua avaliação, a autoridade reguladora nacional impõe, mantém, altera
ou suprime obrigações, em conformidade com os artigos 6.o e 7.o da
Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

5. Uma empresa à qual tenha sido imposta a separação funcional
pode estar sujeita a qualquer das obrigações identificadas nos
artigos 9.o a 13.o em qualquer mercado específico em que tenha sido
designada como tendo poder de mercado significativo, em conformidade
com o artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), ou a
quaisquer outras obrigações autorizadas pela Comissão nos termos do
n.o 3 do artigo 8.o.

Artigo 13.oB

Separação voluntária de uma empresa verticalmente integrada

1. As empresas que tenham sido designadas como tendo poder de
mercado significativo num ou mais mercados relevantes em conformi-
dade com o artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro)
devem informar prévia e atempadamente a autoridade reguladora nacio-
nal para que esta possa avaliar o efeito da transacção pretendida, quando
pretenderem transferir os seus activos da rede de acesso local ou uma
parte substancial dos mesmos para uma entidade jurídica separada de
propriedade distinta, ou estabelecer uma entidade empresarial separada
para oferecerem a todos os fornecedores retalhistas, incluindo às suas
próprias divisões de retalho, produtos de acesso totalmente equivalentes.

As empresas informam também a autoridade reguladora nacional de
qualquer alteração dessa intenção, bem como do resultado final do
processo de separação.

2. A autoridade reguladora nacional avalia o efeito da transacção nas
obrigações regulamentares existentes ao abrigo da Directiva 2002/21/CE
(Directiva-Quadro).

Para o efeito, a autoridade reguladora nacional efectua uma análise
coordenada dos diferentes mercados relacionados com a rede de acesso,
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2. As autoridades reguladoras nacionais notificarão à Comissão os
nomes dos operadores considerados detentores de um poder de mercado
significativo para efeitos da presente directiva, bem como as obrigações
a que estão sujeitas nos termos da presente directiva. Todas as altera-
ções nas obrigações impostas às empresas ou na lista das empresas
afectadas ao abrigo da presente directiva serão imediatamente notifica-
das à Comissão.

Artigo 17.o

Procedimento de reexame

A Comissão reexaminará periodicamente a aplicação da presente direc-
tiva e apresentará relatórios ao Parlamento Europeu e ao Conselho, o
primeiro dos quais no prazo de três anos após a data de aplicação
referida no n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 18.o Para o efeito, a
Comissão poderá solicitar informações aos Estados-Membros, que as
fornecerão sem demora.

Artigo 18.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e publicarão as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para darem cum-
primento à presente directiva, o mais tardar em 24 de Julho de 2003.
Desse facto informarão imediatamente a Comissão.

Essas disposições serão aplicáveis a partir de 25 de Julho de 2003.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas deve-
rão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência são aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 19.o

Produção de efeitos

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 20.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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ANEXO I

CONDIÇÕES DE ACESSO A SERVIÇOS DE TELEVISÃO E RÁDIO
DIGITAL DIFUNDIDOS AOS TELESPECTADORES E OUVINTES NA

COMUNIDADE

Parte I: Condições para sistemas de acesso condicional a aplicar em
conformidade com o n.o 1 do artigo 6.o

Relativamente ao acesso condicional aos serviços de televisão e rádio digital
difundidos aos telespectadores e ouvintes na Comunidade, independentemente
dos meios de transmissão, os Estados-Membros garantirão, de acordo com o
disposto no artigo 6.o, que sejam aplicáveis as seguintes condições:

a) Os sistemas de acesso condicional explorados no mercado comunitário devem
ter a capacidade técnica necessária para um transcontrolo com uma boa rela-
ção custo-eficácia, que permita o pleno controlo pelos operadores da rede, a
nível local ou regional, dos serviços que utilizam esses sistemas de acesso
condicional;

b) Todos os operadores de serviços de acesso condicional, independentemente
dos meios de transmissão, que oferecem serviços de acesso a serviços de
televisão e rádio digital, e de que dependam os emissores para atingir qual-
quer grupo de potenciais espectadores ou ouvintes, devem:

— oferecer a todas as empresas de difusão, em condições justas, razoáveis e
não discriminatórias compatíveis com o direito comunitário da concorrên-
cia, serviços técnicos que permitam que os serviços difundidos digital-
mente pelas empresas de radiodifusão sejam recebidos pelos telespectado-
res ou ouvintes autorizados através de descodificadores administrados
pelos operadores de serviços, bem como respeitar a legislação da concor-
rência da Comunidade,

— assegurar uma contabilidade financeira separada no que respeita à sua
actividade enquanto fornecedores de acesso condicional;

c) Ao concederem licenças a fabricantes de equipamentos para os consumidores,
os titulares de direitos de propriedade industrial relativos a sistemas e produ-
tos de acesso condicional deverão fazê-lo em condições justas, razoáveis e
não discriminatórias. Tendo em consideração factores de ordem técnica e
comercial, os titulares de direitos não sujeitarão a concessão de licenças a
condições que proíbam, inibam ou desencorajem a inclusão no mesmo pro-
duto de:

— uma interface comum que permita a ligação a vários outros sistemas de
acesso, ou

— meios próprios de outro sistema de acesso, desde que o titular da licença
respeite as condições razoáveis e pertinentes que garantam, no que lhe diz
respeito, a segurança das transacções dos operadores de sistemas de acesso
condicional.

Parte II: Outros recursos cujas condições podem ser aplicadas ao abrigo do
n.o 1, alínea b), do artigo 5.o

a) Acesso às Interfaces de Programas de Aplicações (IPA);

b) Acesso a Guias Electrónicos de Programas (GEP)
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2. As autoridades reguladoras nacionais notificarão à Comissão os
nomes dos operadores considerados detentores de um poder de mercado
significativo para efeitos da presente directiva, bem como as obrigações
a que estão sujeitas nos termos da presente directiva. Todas as altera-
ções nas obrigações impostas às empresas ou na lista das empresas
afectadas ao abrigo da presente directiva serão imediatamente notifica-
das à Comissão.

Artigo 17.o

Procedimento de reexame

A Comissão reexaminará periodicamente a aplicação da presente direc-
tiva e apresentará relatórios ao Parlamento Europeu e ao Conselho, o
primeiro dos quais no prazo de três anos após a data de aplicação
referida no n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 18.o Para o efeito, a
Comissão poderá solicitar informações aos Estados-Membros, que as
fornecerão sem demora.

Artigo 18.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e publicarão as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para darem cum-
primento à presente directiva, o mais tardar em 24 de Julho de 2003.
Desse facto informarão imediatamente a Comissão.

Essas disposições serão aplicáveis a partir de 25 de Julho de 2003.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas deve-
rão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência são aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 19.o

Produção de efeitos

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 20.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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ANEXO II

▼M1

LISTA MÍNIMA DE ELEMENTOS A INCLUIR NUMA OFERTA DE
REFERÊNCIA PARA O FORNECIMENTO GROSSISTA DE ACESSO
À INFRA-ESTRUTURA DE REDE, INCLUINDO O ACESSO
PARTILHADO OU TOTALMENTE DESAGREGADO NUM LOCAL
FIXO, A PUBLICAR PELOS OPERADORES COM PODER DE

MERCADO SIGNIFICATIVO (PMS)

▼B
Para efeitos do presente anexo, entende-se por:

▼M1
a) «Sub-lacete local», lacete local parcial que liga o ponto terminal da rede a um

ponto de concentração ou a um acesso intermédio especificado na rede fixa
de comunicações electrónicas públicas;

▼B
b) «Acesso desagregado ao lacete local», o acesso totalmente desagregado ao

lacete local e o acesso partilhado ao lacete local; este acesso não implica a
mudança de propriedade do lacete local;

▼M1
c) «Acesso totalmente desagregado ao lacete local», a oferta a um beneficiário

de acesso ao lacete local ou ao sub-lacete local do operador com PMS que
permite a utilização de toda a capacidade da infra-estrutura de rede;

d) «Acesso partilhado ao lacete local», a oferta a um beneficiário de acesso ao
lacete local ou ao sub-lacete local do operador com PMS, que permite a
utilização de uma parte específica da capacidade total da infra-estrutura da
rede, como, por exemplo, parte de uma frequência ou equivalente.

▼B
A. Condições para o acesso desagregado ao lacete local

▼M1
1. Elementos da rede que são objecto da oferta de acesso abrangendo, em

especial, os componentes seguintes e os correspondentes equipamentos
associados:

a) Acesso desagregado aos lacetes locais (integral e partilhado);

b) Acesso desagregado aos sub-lacetes locais (integral e partilhado), in-
cluindo, se for esse o caso, o acesso aos elementos da rede que não se
encontram activos para fins de implantação das redes de retorno;

c) Se for esse o caso, acesso à conduta da cablagem, que permita a
instalação de redes de acesso e retorno.

2. Informações relativas à localização dos pontos de acesso físico, incluindo
os armários e os repartidores das centrais, a disponibilidade dos lacetes e
sub-lacetes locais, bem como as redes de retorno em partes específicas da
rede de acesso e, se for esse o caso, informações sobre a localização das
condutas de cablagem e a disponibilidade no interior destas.

3. Condições técnicas relacionadas com o acesso e a utilização dos lacetes e
sub-lacetes locais, incluindo as características técnicas do par entrançado
e/ou da fibra óptica e/ou equivalente, dos distribuidores de cabos, dos
serviços conexos e, se for esse o caso, condições técnicas de acesso às
condutas de cablagem.

▼B
4. Procedimentos de encomenda e oferta, restrições de utilização.

B. Partilha de locais

▼M1
1. Informações sobre os locais existentes relevantes do operador com PMS

ou localizações dos equipamentos e actualização prevista dos mesmos (1);
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▼B

2. Opções de partilha dos locais identificados no ponto 1 (incluindo a parti-
lha física e, se adequado, a partilha à distância e a partilha virtual);

3. Características do equipamento: eventuais restrições aos equipamentos que
podem ser instalados em regime de partilha de locais;

4. Questões de segurança: medidas adoptadas pelos operadores notificados
para garantir a segurança das suas instalações;

5. Condições de acesso do pessoal dos operadores concorrentes;

6. Normas de segurança;

7. Regras para a repartição de espaço quando o espaço a partilhar é limitado;

8. Condições para que os beneficiários possam visitar os locais em que é
possível a partilha física ou os locais cuja partilha foi recusada por mo-
tivos de falta de capacidade.

C. Sistemas de informação

Condições de acesso aos sistemas de apoio operacional do operador notifi-
cado, sistemas de informação ou bases de dados para pré-encomenda, apro-
visionamento, encomenda, pedidos de manutenção e reparação, e facturação.

D. Condições de oferta

1. Tempo necessário para responder aos pedidos de fornecimento de serviços
e recursos; acordos de nível de serviço; resolução de deficiências, proce-
dimentos de reposição do nível normal de serviço e parâmetros de qua-
lidade do serviço;

2. Termos contratuais habituais, incluindo, sempre que adequado, compensa-
ções pela incapacidade de cumprir os prazos de resposta aos pedidos;

3. Preços ou fórmulas de fixação de preços para cada característica, função e
recurso acima referidos.
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ANEXO II

▼M1

LISTA MÍNIMA DE ELEMENTOS A INCLUIR NUMA OFERTA DE
REFERÊNCIA PARA O FORNECIMENTO GROSSISTA DE ACESSO
À INFRA-ESTRUTURA DE REDE, INCLUINDO O ACESSO
PARTILHADO OU TOTALMENTE DESAGREGADO NUM LOCAL
FIXO, A PUBLICAR PELOS OPERADORES COM PODER DE

MERCADO SIGNIFICATIVO (PMS)

▼B
Para efeitos do presente anexo, entende-se por:

▼M1
a) «Sub-lacete local», lacete local parcial que liga o ponto terminal da rede a um

ponto de concentração ou a um acesso intermédio especificado na rede fixa
de comunicações electrónicas públicas;

▼B
b) «Acesso desagregado ao lacete local», o acesso totalmente desagregado ao

lacete local e o acesso partilhado ao lacete local; este acesso não implica a
mudança de propriedade do lacete local;

▼M1
c) «Acesso totalmente desagregado ao lacete local», a oferta a um beneficiário

de acesso ao lacete local ou ao sub-lacete local do operador com PMS que
permite a utilização de toda a capacidade da infra-estrutura de rede;

d) «Acesso partilhado ao lacete local», a oferta a um beneficiário de acesso ao
lacete local ou ao sub-lacete local do operador com PMS, que permite a
utilização de uma parte específica da capacidade total da infra-estrutura da
rede, como, por exemplo, parte de uma frequência ou equivalente.

▼B
A. Condições para o acesso desagregado ao lacete local

▼M1
1. Elementos da rede que são objecto da oferta de acesso abrangendo, em

especial, os componentes seguintes e os correspondentes equipamentos
associados:

a) Acesso desagregado aos lacetes locais (integral e partilhado);

b) Acesso desagregado aos sub-lacetes locais (integral e partilhado), in-
cluindo, se for esse o caso, o acesso aos elementos da rede que não se
encontram activos para fins de implantação das redes de retorno;

c) Se for esse o caso, acesso à conduta da cablagem, que permita a
instalação de redes de acesso e retorno.

2. Informações relativas à localização dos pontos de acesso físico, incluindo
os armários e os repartidores das centrais, a disponibilidade dos lacetes e
sub-lacetes locais, bem como as redes de retorno em partes específicas da
rede de acesso e, se for esse o caso, informações sobre a localização das
condutas de cablagem e a disponibilidade no interior destas.

3. Condições técnicas relacionadas com o acesso e a utilização dos lacetes e
sub-lacetes locais, incluindo as características técnicas do par entrançado
e/ou da fibra óptica e/ou equivalente, dos distribuidores de cabos, dos
serviços conexos e, se for esse o caso, condições técnicas de acesso às
condutas de cablagem.

▼B
4. Procedimentos de encomenda e oferta, restrições de utilização.

B. Partilha de locais

▼M1
1. Informações sobre os locais existentes relevantes do operador com PMS

ou localizações dos equipamentos e actualização prevista dos mesmos (1);
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DIRECTIVA 2002/22/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 7 de Março de 2002

relativa ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em
matéria de redes e serviços de comunicações electrónicas

(directiva serviço universal)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, no-
meadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando de acordo com o procedimento previsto no artigo 251.o do
Tratado (4),

Considerando o seguinte:

(1) A liberalização do sector das telecomunicações e o aumento da
concorrência e da escolha em matéria de serviços de comunica-
ções devem ser acompanhados de medidas paralelas destinadas a
criar um quadro regulamentar harmonizado que assegure a pres-
tação do serviço universal. O conceito de serviço universal deve
evoluir de modo a reflectir os progressos tecnológicos, o desen-
volvimento do mercado e as alterações na procura por parte dos
utilizadores. O quadro regulamentar instituído para a liberalização
total do mercado comunitário de telecomunicações, em 1998,
definiu o âmbito mínimo das obrigações de serviço universal e
estabeleceu regras para a determinação dos seus custos e o seu
financiamento.

(2) Nos termos do artigo 153.o do Tratado, a Comunidade deve
contribuir para a protecção dos consumidores.

(3) A Comunidade e os seus Estados-Membros assumiram compro-
missos sobre o quadro regulamentar para as redes e serviços de
telecomunicações no contexto do acordo da Organização Mundial
do Comércio sobre telecomunicações básicas. Qualquer membro
da OMC tem o direito de definir o tipo de obrigação de serviço
universal que deseja manter. Essas obrigações não serão conside-
radas, em si, anti-concorrenciais, desde que sejam administradas
de modo transparente, não discriminatório e neutro do ponto de
vista da concorrência e não sejam mais onerosas do que o ne-
cessário para o tipo de serviço universal definido pelo membro.

(4) O facto de garantir um serviço universal (ou seja, a oferta de um
determinado conjunto mínimo de serviços a todos os utilizadores
finais, a um preço acessível) pode implicar a oferta de alguns
serviços a alguns utilizadores finais a preços que se afastam das
condições normais do mercado. No entanto, a compensação das
empresas designadas para oferecer esses serviços em tais circun-
stâncias não tem necessariamente de resultar numa distorção da
concorrência, desde que as empresas designadas sejam compen-
sadas pelo custo líquido específico envolvido e que os custos
líquidos sejam recuperados de modo neutro, do ponto de vista
da concorrência.
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(5) Num mercado concorrencial, determinadas obrigações devem ser
aplicáveis a todas as empresas que oferecem serviços telefónicos
acessíveis ao público em locais fixos e outras apenas devem ser
aplicáveis às empresas que gozam de um poder de mercado
significativo, ou que foram designadas como operadores do ser-
viço universal.

(6) O ponto de terminação de rede constitui uma fronteira, para
efeitos de regulação, entre o quadro regulamentar para redes e
serviços de comunicações electrónicas e o regulamento sobre
equipamentos terminais de telecomunicações. A definição da lo-
calização dos pontos terminais da rede incumbe à autoridade
reguladora nacional, se necessário com base numa proposta das
empresas interessadas.

(7) Os Estados-Membros devem continuar a garantir que os serviços
definidos no capítulo II sejam disponibilizados, com a qualidade
especificada, a todos os utilizadores finais no seu território, inde-
pendentemente da sua localização geográfica, e a um preço aces-
sível, em função das condições nacionais específicas. No contexto
das obrigações de serviço universal e em função das condições
nacionais, os Estados-Membros podem tomar medidas específicas
para os consumidores que habitem em zonas rurais ou geografi-
camente isoladas, por forma a assegurar o seu acesso aos serviços
definidos no capítulo II a um preço acessível, bem como a ga-
rantir esse acesso, nas mesmas condições, nomeadamente aos
idosos, aos deficientes e às pessoas com necessidades sociais
especiais. Tais medidas podem também incluir medidas directa-
mente dirigidas aos consumidores com necessidades sociais espe-
ciais e destinadas a prestar ajuda a consumidores identificados,
por exemplo através de medidas específicas, tais como o perdão
de dívidas, tomadas após análise individual dos pedidos.

(8) Um dos requisitos fundamentais do serviço universal consiste em
oferecer aos utilizadores que o solicitem uma ligação à rede tele-
fónica pública num local fixo, a um preço acessível. Este requi-
sito limita-se a uma única ligação à rede, de banda estreita, cujo
fornecimento pode ser limitado pelos Estados-Membros à
localização/residência principal do utilizador final e não se es-
tende à Rede Digital com Integração de Serviços (RDIS), que
oferece a possibilidade de se utilizarem duas ou mais ligações em
simultâneo. Não devem ser impostos condicionalismos quanto
aos meios técnicos pelos quais é feita a ligação, sendo possível
o recurso a tecnologias com e sem fios, nem quaisquer restrições
quanto aos operadores que asseguram as obrigações de serviço
universal na totalidade ou em parte. As ligações à rede telefónica
pública num local fixo devem ser capazes de suportar, para além
da voz, comunicações de dados com um débito suficiente para
garantir o acesso a serviços de informação em linha, como os
fornecidos através da internet pública. A velocidade de acesso à
internet constatada por um determinado utilizador pode depender
de uma série de factores, nomeadamente da capacidade de ligação
do(s) fornecedor(es) da internet, bem como da aplicação para a
qual estiver a ser utilizada a ligação. O débito de dados que pode
ser suportado por uma única ligação de banda estreita à rede
telefónica pública depende não só das capacidades do equipa-
mento terminal do assinante, mas também da própria ligação.
Por este motivo, não é adequado estabelecer um débito de dados
ou binário específico a nível comunitário. Os modems de banda
vocal correntes actualmente disponíveis proporcionam um débito
de dados de 56 kbit/s e adaptam esse débito automaticamente em
função das variações de qualidade da linha, pelo que o débito de
dados conseguido pode ser inferior a 56 kbit/s. É necessária
flexibilidade para permitir que os Estados-Membros, por um
lado, tomem medidas, sempre que necessário, para garantir que
as ligações sejam capazes de suportar esse débito de dados e, por
outro, autorizem, quando pertinente, débitos de dados inferiores
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ao referido limite superior de 56 kbit/s, a fim de, por exemplo,
explorar as capacidades das tecnologias sem fios (nomeadamente
das redes celulares sem fios) para prestar um serviço universal a
uma maior percentagem da população. Este aspecto poderá reves-
tir-se de especial importância em certos países candidatos à ade-
são, em que é ainda relativamente baixa a penetração nas casas
particulares das ligações telefónicas tradicionais. Em casos espe-
cíficos em que a ligação à rede telefónica pública num local fixo
seja claramente insuficiente para suportar um acesso satisfatório à
internet, os Estados-Membros devem poder exigir que a ligação
iguale o nível de que dispõe a maioria dos assinantes, de modo a
suportar débitos de dados suficientes para o acesso à internet.
Quando essas medidas específicas agravarem sensivelmente os
custos líquidos dos consumidores interessados, o efeito líquido
desses encargos pode ser incluído no cálculo dos custos líquidos
das obrigações de serviço universal.

(9) As disposições da presente directiva não impedem os
Estados-Membros de designar diferentes empresas para fornece-
rem os elementos de rede e de serviço do serviço universal.
Poder-se-á solicitar às empresas designadas para fornecer elemen-
tos da rede que assegurem a construção e a manutenção necessá-
rias e proporcionadas para responder a todos os pedidos de liga-
ção à rede telefónica pública num local fixo e de acesso aos
serviços telefónicos acessíveis ao público num local fixo.

(10) Por preço acessível entende-se um preço definido pelos
Estados-Membros a nível nacional em função das condições na-
cionais específicas, que pode envolver a fixação de tarifas co-
muns, independentemente do local, ou opções tarifárias especiais
para satisfazer as necessidades dos utilizadores com baixos ren-
dimentos. A acessibilidade dos preços para os consumidores in-
dividuais está relacionada com a sua capacidade de monitorizar e
controlar as suas despesas.

(11) As informações de listas e o serviço de informações de listas
constituem um instrumento essencial de acesso aos serviços tele-
fónicos e estão incluídos na obrigação de serviço universal. Os
utilizadores e consumidores desejam poder dispor de listas com-
pletas e de um serviço de informações que abranja todos os
assinantes dos serviços telefónicos constantes da lista e os res-
pectivos números (incluindo os números fixos e móveis) e que-
rem que estas informações sejam apresentadas segundo critérios
não preferenciais. A Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, relativa ao tratamento
de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das
telecomunicações (1), garante o direito de privacidade dos assi-
nantes decidirem no que respeita à inclusão das suas informações
pessoais numa lista pública.

(12) Para os cidadãos, é importante que exista uma oferta adequada de
postos telefónicos públicos e que os utilizadores possam ligar
para números de chamada de emergência, nomeadamente para
o número único de chamada de emergência europeu «112», gra-
tuitamente e a partir de qualquer telefone, designadamente dos
telefones públicos, sem terem de utilizar qualquer meio de paga-
mento. A insuficiência de informações sobre a existência do nú-
mero «112» priva os cidadãos da segurança adicional proporcio-
nada pela sua disponibilidade a nível europeu, em especial
quando viajam noutros Estados-Membros.

(13) Os Estados-Membros devem tomar medidas adequadas para ga-
rantir o acesso dos deficientes e dos utilizadores com necessida-
des sociais especiais a todos os serviços telefónicos acessíveis ao
público em locais fixos, bem como a acessibilidade dos seus
preços. As medidas específicas para os utilizadores deficientes
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(5) Num mercado concorrencial, determinadas obrigações devem ser
aplicáveis a todas as empresas que oferecem serviços telefónicos
acessíveis ao público em locais fixos e outras apenas devem ser
aplicáveis às empresas que gozam de um poder de mercado
significativo, ou que foram designadas como operadores do ser-
viço universal.

(6) O ponto de terminação de rede constitui uma fronteira, para
efeitos de regulação, entre o quadro regulamentar para redes e
serviços de comunicações electrónicas e o regulamento sobre
equipamentos terminais de telecomunicações. A definição da lo-
calização dos pontos terminais da rede incumbe à autoridade
reguladora nacional, se necessário com base numa proposta das
empresas interessadas.

(7) Os Estados-Membros devem continuar a garantir que os serviços
definidos no capítulo II sejam disponibilizados, com a qualidade
especificada, a todos os utilizadores finais no seu território, inde-
pendentemente da sua localização geográfica, e a um preço aces-
sível, em função das condições nacionais específicas. No contexto
das obrigações de serviço universal e em função das condições
nacionais, os Estados-Membros podem tomar medidas específicas
para os consumidores que habitem em zonas rurais ou geografi-
camente isoladas, por forma a assegurar o seu acesso aos serviços
definidos no capítulo II a um preço acessível, bem como a ga-
rantir esse acesso, nas mesmas condições, nomeadamente aos
idosos, aos deficientes e às pessoas com necessidades sociais
especiais. Tais medidas podem também incluir medidas directa-
mente dirigidas aos consumidores com necessidades sociais espe-
ciais e destinadas a prestar ajuda a consumidores identificados,
por exemplo através de medidas específicas, tais como o perdão
de dívidas, tomadas após análise individual dos pedidos.

(8) Um dos requisitos fundamentais do serviço universal consiste em
oferecer aos utilizadores que o solicitem uma ligação à rede tele-
fónica pública num local fixo, a um preço acessível. Este requi-
sito limita-se a uma única ligação à rede, de banda estreita, cujo
fornecimento pode ser limitado pelos Estados-Membros à
localização/residência principal do utilizador final e não se es-
tende à Rede Digital com Integração de Serviços (RDIS), que
oferece a possibilidade de se utilizarem duas ou mais ligações em
simultâneo. Não devem ser impostos condicionalismos quanto
aos meios técnicos pelos quais é feita a ligação, sendo possível
o recurso a tecnologias com e sem fios, nem quaisquer restrições
quanto aos operadores que asseguram as obrigações de serviço
universal na totalidade ou em parte. As ligações à rede telefónica
pública num local fixo devem ser capazes de suportar, para além
da voz, comunicações de dados com um débito suficiente para
garantir o acesso a serviços de informação em linha, como os
fornecidos através da internet pública. A velocidade de acesso à
internet constatada por um determinado utilizador pode depender
de uma série de factores, nomeadamente da capacidade de ligação
do(s) fornecedor(es) da internet, bem como da aplicação para a
qual estiver a ser utilizada a ligação. O débito de dados que pode
ser suportado por uma única ligação de banda estreita à rede
telefónica pública depende não só das capacidades do equipa-
mento terminal do assinante, mas também da própria ligação.
Por este motivo, não é adequado estabelecer um débito de dados
ou binário específico a nível comunitário. Os modems de banda
vocal correntes actualmente disponíveis proporcionam um débito
de dados de 56 kbit/s e adaptam esse débito automaticamente em
função das variações de qualidade da linha, pelo que o débito de
dados conseguido pode ser inferior a 56 kbit/s. É necessária
flexibilidade para permitir que os Estados-Membros, por um
lado, tomem medidas, sempre que necessário, para garantir que
as ligações sejam capazes de suportar esse débito de dados e, por
outro, autorizem, quando pertinente, débitos de dados inferiores
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podem incluir, se necessário, a disponibilização de telefones pú-
blicos acessíveis, telefones públicos com texto, ou medidas equi-
valentes para pessoas surdas ou com deficiências da fala, o for-
necimento de serviços tais como o serviço de informações tele-
fónicas, ou medidas equivalentes, a título gratuito para pessoas
cegas ou com deficiências visuais, bem como a facturação dis-
criminada com formatos alternativos, a pedido de uma pessoa
cega ou com deficiências visuais. Também poderá ser necessário
tomar medidas específicas para que os utilizadores deficientes ou
com necessidades sociais especiais possam aceder aos serviços de
emergência «112» e dar-lhes igualmente a possibilidade de esco-
lha entre diferentes operadores ou prestadores de serviços, à se-
melhança dos outros consumidores. Foram estabelecidas normas
de qualidade do serviço em relação a uma série de parâmetros, a
fim de avaliar a qualidade dos serviços recebidos pelos assinantes
e o modo como as empresas designadas, com obrigações de
serviço universal, cumprem as normas em causa. Não existem
ainda normas de qualidade do serviço em relação aos utilizadores
com deficiência. Deverão ser estabelecidas normas de desempe-
nho e parâmetros adequados no que diz respeito aos utilizadores
com deficiência, conforme previsto no artigo 11.o da presente
directiva; além disso, as autoridades reguladoras nacionais deve-
rão poder exigir a publicação de informações sobre o desempe-
nho em termos de qualidade de serviço nos casos em que tais
normas e parâmetros já se encontrem estabelecidos.

O prestador do serviço universal não deve tomar quaisquer me-
didas que impeçam os utilizadores de beneficiarem plenamente
dos serviços oferecidos por diferentes operadores ou prestadores
de serviços, em combinação com os seus próprios serviços ofe-
recidos como parte do serviço universal.

(14) A importância do acesso e da utilização da rede telefónica pública
num local fixo justifica a sua disponibilidade para todos os uti-
lizadores que os solicitem em condições razoáveis. De acordo
com o princípio da subsidiariedade, cabe aos Estados-Membros
decidir, com base em critérios objectivos, quais as empresas com
obrigações de serviço universal para efeitos da presente directiva,
tendo em conta, se for caso disso, a capacidade e a vontade
dessas empresas de aceitar total ou parcialmente essas obrigações.
É importante que as obrigações de serviço universal sejam cum-
pridas da forma mais eficiente, para que os utilizadores paguem,
de um modo geral, preços que correspondam a uma oferta efici-
ente em termos de custos. É igualmente importante que os ope-
radores do serviço universal mantenham a integridade da rede,
bem como a continuidade e a qualidade do serviço. O desenvol-
vimento de uma maior concorrência e escolha proporciona mais
possibilidades para que todas ou algumas das obrigações de ser-
viço universal sejam fornecidas por outras organizações que não
os operadores com poder de mercado significativo. Por conse-
guinte, as obrigações de serviço universal podem ser, em alguns
casos, atribuídas a operadores que demonstrem possuir os meios
economicamente mais eficientes para proporcionar o acesso e os
serviços, nomeadamente através de processos de selecção compe-
titiva ou comparativa. As obrigações correspondentes podem ser
incluídas como condições nas autorizações de prestação de servi-
ços acessíveis ao público.

(15) Os Estados-Membros devem acompanhar a situação dos consu-
midores no que diz respeito à utilização de serviços telefónicos
acessíveis ao público, em especial no que se refere à acessibili-
dade dos preços. A acessibilidade dos preços do serviço telefó-
nico está relacionada com as informações que os utilizadores
recebem sobre as despesas de utilização do telefone e com o
custo relativo da utilização do telefone face a outros serviços,
bem como com a sua capacidade de controlar essas despesas.
A acessibilidade dos preços implica, por conseguinte, que se dê
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poder aos consumidores impondo obrigações às empresas desig-
nadas como tendo obrigações de serviço universal. Estas obriga-
ções incluem um nível especificado de discriminação das factu-
ras, a possibilidade de os consumidores fazerem um barramento
selectivo de determinadas chamadas (como as chamadas dispen-
diosas para os serviços de tarifa majorada), a possibilidade de os
consumidores controlarem as despesas através de meios de
pré-pagamento e a possibilidade de usarem o crédito da taxa de
ligação inicial em pagamentos posteriores ou diferirem o seu
pagamento. Tais medidas podem ter de ser revistas e alteradas
em função da evolução do mercado. As actuais condições não
obrigam os operadores com obrigações de serviço universal a
avisarem os assinantes quando é ultrapassado um limite de des-
pesas pré-determinado ou se verifica um padrão anormal de con-
sumo. A futura revisão das disposições legislativas pertinentes
deve debruçar-se sobre a eventual necessidade de alertar os assi-
nantes nesses casos.

(16) Excepto em casos de atraso no pagamento ou de não pagamento
sistemáticos das facturas, os consumidores devem ser protegidos
contra o corte imediato da ligação à rede com fundamento no não
pagamento de uma factura e, especificamente em caso de litígio
devido ao elevado montante de facturas relativas a serviços de
tarifa majorada, devem continuar a ter acesso aos serviços tele-
fónicos essenciais enquanto aguardam a resolução do litígio. Os
Estados-Membros podem decidir que esse acesso apenas possa
continuar a ser oferecido se o assinante continuar a pagar a taxa
de aluguer da linha.

(17) A qualidade e o preço são factores fundamentais num mercado
concorrencial e as autoridades reguladoras nacionais devem poder
fiscalizar a qualidade de serviço alcançada pelas empresas que
tenham sido designadas como tendo obrigações de serviço uni-
versal. Relativamente à qualidade do serviço prestado por essas
empresas, as autoridades reguladoras nacionais devem poder to-
mar medidas adequadas, sempre que o considerem necessário. As
autoridades reguladoras nacionais também devem poder fiscalizar
a qualidade do serviço alcançada por outras empresas que ofere-
cem redes telefónicas públicas e/ou serviços telefónicos acessíveis
ao público aos utilizadores, em locais fixos.

(18) Os Estados-Membros podem, sempre que necessário, estabelecer
mecanismos de financiamento do custo líquido das obrigações de
serviço universal, nos casos em que se demonstre que as obriga-
ções só podem ser asseguradas com prejuízo ou com um custo
líquido que ultrapassa os padrões comerciais normais. É impor-
tante assegurar que os custos líquidos das obrigações de serviço
universal sejam adequadamente calculados e que qualquer finan-
ciamento efectuado provoque uma distorção mínima no mercado
e nas empresas e seja compatível com o disposto nos artigos
87.o e 88.o do Tratado.

(19) O cálculo do custo líquido do serviço universal deve ter devida-
mente em conta os custos e as receitas, bem como os benefícios
não materiais que resultam da prestação do serviço universal, mas
não deve dificultar a realização do objectivo geral de assegurar
que as estruturas de preços reflictam os custos. Os custos líquidos
das obrigações de serviço universal devem ser calculados com
base em procedimentos transparentes.

(20) Ter em conta os benefícios não materiais significa fazer uma
estimativa em termos monetários dos benefícios indirectos reali-
zados por uma empresa devido à sua posição de prestadora de um
serviço universal e deduzir o montante assim obtido dos custos
líquidos directos das obrigações de serviço universal, por forma a
determinar os custos líquidos globais.
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podem incluir, se necessário, a disponibilização de telefones pú-
blicos acessíveis, telefones públicos com texto, ou medidas equi-
valentes para pessoas surdas ou com deficiências da fala, o for-
necimento de serviços tais como o serviço de informações tele-
fónicas, ou medidas equivalentes, a título gratuito para pessoas
cegas ou com deficiências visuais, bem como a facturação dis-
criminada com formatos alternativos, a pedido de uma pessoa
cega ou com deficiências visuais. Também poderá ser necessário
tomar medidas específicas para que os utilizadores deficientes ou
com necessidades sociais especiais possam aceder aos serviços de
emergência «112» e dar-lhes igualmente a possibilidade de esco-
lha entre diferentes operadores ou prestadores de serviços, à se-
melhança dos outros consumidores. Foram estabelecidas normas
de qualidade do serviço em relação a uma série de parâmetros, a
fim de avaliar a qualidade dos serviços recebidos pelos assinantes
e o modo como as empresas designadas, com obrigações de
serviço universal, cumprem as normas em causa. Não existem
ainda normas de qualidade do serviço em relação aos utilizadores
com deficiência. Deverão ser estabelecidas normas de desempe-
nho e parâmetros adequados no que diz respeito aos utilizadores
com deficiência, conforme previsto no artigo 11.o da presente
directiva; além disso, as autoridades reguladoras nacionais deve-
rão poder exigir a publicação de informações sobre o desempe-
nho em termos de qualidade de serviço nos casos em que tais
normas e parâmetros já se encontrem estabelecidos.

O prestador do serviço universal não deve tomar quaisquer me-
didas que impeçam os utilizadores de beneficiarem plenamente
dos serviços oferecidos por diferentes operadores ou prestadores
de serviços, em combinação com os seus próprios serviços ofe-
recidos como parte do serviço universal.

(14) A importância do acesso e da utilização da rede telefónica pública
num local fixo justifica a sua disponibilidade para todos os uti-
lizadores que os solicitem em condições razoáveis. De acordo
com o princípio da subsidiariedade, cabe aos Estados-Membros
decidir, com base em critérios objectivos, quais as empresas com
obrigações de serviço universal para efeitos da presente directiva,
tendo em conta, se for caso disso, a capacidade e a vontade
dessas empresas de aceitar total ou parcialmente essas obrigações.
É importante que as obrigações de serviço universal sejam cum-
pridas da forma mais eficiente, para que os utilizadores paguem,
de um modo geral, preços que correspondam a uma oferta efici-
ente em termos de custos. É igualmente importante que os ope-
radores do serviço universal mantenham a integridade da rede,
bem como a continuidade e a qualidade do serviço. O desenvol-
vimento de uma maior concorrência e escolha proporciona mais
possibilidades para que todas ou algumas das obrigações de ser-
viço universal sejam fornecidas por outras organizações que não
os operadores com poder de mercado significativo. Por conse-
guinte, as obrigações de serviço universal podem ser, em alguns
casos, atribuídas a operadores que demonstrem possuir os meios
economicamente mais eficientes para proporcionar o acesso e os
serviços, nomeadamente através de processos de selecção compe-
titiva ou comparativa. As obrigações correspondentes podem ser
incluídas como condições nas autorizações de prestação de servi-
ços acessíveis ao público.

(15) Os Estados-Membros devem acompanhar a situação dos consu-
midores no que diz respeito à utilização de serviços telefónicos
acessíveis ao público, em especial no que se refere à acessibili-
dade dos preços. A acessibilidade dos preços do serviço telefó-
nico está relacionada com as informações que os utilizadores
recebem sobre as despesas de utilização do telefone e com o
custo relativo da utilização do telefone face a outros serviços,
bem como com a sua capacidade de controlar essas despesas.
A acessibilidade dos preços implica, por conseguinte, que se dê
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(21) Quando uma obrigação de serviço universal constitui um encargo
excessivo para uma empresa, é apropriado permitir que os
Estados-Membros estabeleçam mecanismos para uma recuperação
eficiente dos custos líquidos. A recuperação através de fundos
públicos é um dos métodos mais eficientes de recuperação dos
custos líquidos das obrigações de serviço universal. Também é
razoável que os custos líquidos apurados sejam repartidos por
todos os utilizadores de forma transparente, mediante a imposição
de taxas às empresas. Os Estados-Membros devem poder finan-
ciar os custos líquidos dos diversos elementos do serviço univer-
sal através de diferentes mecanismos, e/ou financiar os custos
líquidos de alguns ou de todos os elementos através de um ou
outro desses mecanismos ou da combinação de ambos. No caso
da recuperação dos custos através de taxas impostas às empresas,
os Estados-Membros devem assegurar que o método de repartição
das mesmas se baseie em critérios objectivos e não discrimina-
tórios e esteja de acordo com o princípio da proporcionalidade.
Este princípio não impede os Estados-Membros de isentarem
dessas taxas os novos operadores que ainda não alcançaram
uma presença significativa no mercado. Qualquer mecanismo de
financiamento adoptado deve assegurar que os participantes no
mercado apenas contribuam para o financiamento das obrigações
de serviço universal e não para outras actividades que não este-
jam directamente ligadas ao cumprimento das referidas obriga-
ções. Os mecanismos de recuperação devem respeitar sempre os
princípios do direito comunitário, e nomeadamente, no caso dos
mecanismos de repartição, os princípios da não discriminação e
da proporcionalidade. Qualquer mecanismo de financiamento
deve garantir que os utilizadores de um Estado-Membro não
contribuam para os custos do serviço universal de outro Es-
tado-Membro, por exemplo, ao fazerem chamadas de um Es-
tado-Membro para outro.

(22) Sempre que os Estados-Membros decidam financiar o custo lí-
quido das obrigações de serviço universal a partir de fundos
públicos, tal deverá ser entendido como incluindo o financia-
mento através do orçamento geral dos Estados, incluindo outras
fontes públicas de financiamento, como sejam as lotarias estatais.

(23) O custo líquido das obrigações de serviço universal pode ser
repartido por todas as empresas ou por certas classes específicas
de empresas. Os Estados-Membros deverão garantir que o meca-
nismo de repartição respeite os princípios da transparência, da
mínima distorção do mercado, da não discriminação e da propor-
cionalidade. «Mínima distorção do mercado» significa que as
contribuições devem ser recuperadas de um modo que, na medida
do possível, minimize o impacto do encargo financeiro suportado
pelos utilizadores finais, por exemplo através de uma repartição
tão vasta quanto possível das contribuições.

(24) As autoridades reguladoras nacionais devem certificar-se de que
as empresas que beneficiam de financiamento pelo serviço uni-
versal apresentam com pormenor suficiente os elementos especí-
ficos que requerem financiamento para justificar o seu pedido. Os
regimes de contabilização dos custos e de financiamento das
obrigações de serviço universal devem ser comunicados pelos
Estados-Membros à Comissão, para que esta verifique a sua
compatibilidade com o Tratado. Existem incentivos para que os
operadores designados aumentem o custo líquido avaliado das
obrigações de serviço universal. Por conseguinte, os
Estados-Membros devem assegurar a transparência e o controlo
efectivos dos montantes cobrados para financiar as obrigações de
serviço universal.

(25) Os mercados das comunicações continuam a evoluir em termos
dos serviços utilizados e dos meios técnicos empregues para os
fornecer aos utilizadores. As obrigações de serviço universal, que
se encontram definidas a nível comunitário, devem ser revistas
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periodicamente com vista à apresentação de propostas de altera-
ção ou à redefinição do seu âmbito. Essa revisão deve ter em
conta a evolução das condições sociais, comerciais e tecnológicas
e o facto de qualquer alteração do âmbito dessas obrigações dever
estar sujeita à dupla prova dos serviços que passam a estar dis-
poníveis para uma maioria substancial da população, com o risco
consequente de exclusão social para aqueles que não os podem
pagar. Ao introduzir qualquer alteração no âmbito das obrigações
de serviço universal devem tomar-se precauções para garantir que
determinadas opções tecnológicas não sejam artificialmente pro-
movidas em desfavor de outras, que não seja imposto um encargo
financeiro desproporcionado às empresas do sector (pondo assim
em perigo a evolução do mercado e a inovação) e que os consu-
midores ou utilizadores com baixos rendimentos não sejam injus-
tamente sobrecarregados do ponto de vista financeiro. Qualquer
alteração do âmbito das obrigações significa automaticamente que
qualquer custo líquido pode ser financiado pelos métodos permi-
tidos pela presente directiva. Os Estados-Membros não estão au-
torizados a impor aos agentes do mercado contribuições financei-
ras relativas a medidas que não façam parte das obrigações de
serviço universal. Cada Estado-Membro continua a ser livre de
impor medidas especiais (fora do âmbito das obrigações de ser-
viço universal) e de financiá-las em conformidade com o direito
comunitário, mas não através de contribuições dos agentes do
mercado.

(26) Uma concorrência mais efectiva em todos os mercados de acesso
e serviços proporcionará maior escolha aos utilizadores. A am-
plitude da concorrência e das possibilidades de escolha efectivas
varia na Comunidade e, dentro de cada Estado-Membro, entre
zonas geográficas e entre mercados de acesso e de serviços.
Alguns utilizadores podem estar inteiramente dependentes da
oferta de acesso e de serviços por uma empresa com poder de
mercado significativo. Em geral, por razões de eficácia e a fim de
incentivar uma concorrência efectiva, é importante que os servi-
ços oferecidos por uma empresa com poder de mercado signifi-
cativo reflictam os custos. Por razões de eficácia e de carácter
social, as tarifas cobradas ao utilizador final devem reflectir as
condições da procura, bem como as condições dos custos, desde
que tal não dê origem a distorções de concorrência. Existe o risco
de uma empresa com poder de mercado significativo inibir, por
diversas formas, a entrada no mercado ou distorcer a concorrên-
cia, por exemplo, praticando preços excessivamente altos, estabe-
lecendo preços predatórios, impondo a agregação de serviços a
retalho ou manifestando uma preferência indevida por certos cli-
entes. Por conseguinte, as autoridades reguladoras nacionais de-
vem ter poderes para impor, como último recurso e após devida
reflexão, regulação sobre as tarifas de retalho a empresas com
poder de mercado significativo. A regulação dos preços máximos,
o nivelamento geográfico dos preços ou instrumentos semelhan-
tes, bem como medidas não regulamentares, como sejam a colo-
cação à disposição do público de comparações das tarifas de
retalho, podem ser utilizados para alcançar o duplo objectivo de
promover uma concorrência efectiva e de ir ao encontro das
necessidades de interesse público, tais como a manutenção da
acessibilidade dos preços dos serviços telefónicos acessíveis ao
público para alguns consumidores. É necessário que haja acesso a
informações adequadas sobre a contabilidade dos custos, para que
as autoridades reguladoras nacionais cumpram as suas funções de
regulação nesta matéria, incluindo a imposição de controlos tari-
fários. Só se devem, no entanto, impor controlos regulamentares
das tarifas de retalho nos casos em que as autoridades reguladoras
nacionais considerem que as medidas aplicáveis ao mercado gros-
sista ou as medidas relativas à selecção ou pré-selecção dos trans-
portadores não permitem atingir o objectivo de assegurar uma
concorrência efectiva e a defesa do interesse público.
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(21) Quando uma obrigação de serviço universal constitui um encargo
excessivo para uma empresa, é apropriado permitir que os
Estados-Membros estabeleçam mecanismos para uma recuperação
eficiente dos custos líquidos. A recuperação através de fundos
públicos é um dos métodos mais eficientes de recuperação dos
custos líquidos das obrigações de serviço universal. Também é
razoável que os custos líquidos apurados sejam repartidos por
todos os utilizadores de forma transparente, mediante a imposição
de taxas às empresas. Os Estados-Membros devem poder finan-
ciar os custos líquidos dos diversos elementos do serviço univer-
sal através de diferentes mecanismos, e/ou financiar os custos
líquidos de alguns ou de todos os elementos através de um ou
outro desses mecanismos ou da combinação de ambos. No caso
da recuperação dos custos através de taxas impostas às empresas,
os Estados-Membros devem assegurar que o método de repartição
das mesmas se baseie em critérios objectivos e não discrimina-
tórios e esteja de acordo com o princípio da proporcionalidade.
Este princípio não impede os Estados-Membros de isentarem
dessas taxas os novos operadores que ainda não alcançaram
uma presença significativa no mercado. Qualquer mecanismo de
financiamento adoptado deve assegurar que os participantes no
mercado apenas contribuam para o financiamento das obrigações
de serviço universal e não para outras actividades que não este-
jam directamente ligadas ao cumprimento das referidas obriga-
ções. Os mecanismos de recuperação devem respeitar sempre os
princípios do direito comunitário, e nomeadamente, no caso dos
mecanismos de repartição, os princípios da não discriminação e
da proporcionalidade. Qualquer mecanismo de financiamento
deve garantir que os utilizadores de um Estado-Membro não
contribuam para os custos do serviço universal de outro Es-
tado-Membro, por exemplo, ao fazerem chamadas de um Es-
tado-Membro para outro.

(22) Sempre que os Estados-Membros decidam financiar o custo lí-
quido das obrigações de serviço universal a partir de fundos
públicos, tal deverá ser entendido como incluindo o financia-
mento através do orçamento geral dos Estados, incluindo outras
fontes públicas de financiamento, como sejam as lotarias estatais.

(23) O custo líquido das obrigações de serviço universal pode ser
repartido por todas as empresas ou por certas classes específicas
de empresas. Os Estados-Membros deverão garantir que o meca-
nismo de repartição respeite os princípios da transparência, da
mínima distorção do mercado, da não discriminação e da propor-
cionalidade. «Mínima distorção do mercado» significa que as
contribuições devem ser recuperadas de um modo que, na medida
do possível, minimize o impacto do encargo financeiro suportado
pelos utilizadores finais, por exemplo através de uma repartição
tão vasta quanto possível das contribuições.

(24) As autoridades reguladoras nacionais devem certificar-se de que
as empresas que beneficiam de financiamento pelo serviço uni-
versal apresentam com pormenor suficiente os elementos especí-
ficos que requerem financiamento para justificar o seu pedido. Os
regimes de contabilização dos custos e de financiamento das
obrigações de serviço universal devem ser comunicados pelos
Estados-Membros à Comissão, para que esta verifique a sua
compatibilidade com o Tratado. Existem incentivos para que os
operadores designados aumentem o custo líquido avaliado das
obrigações de serviço universal. Por conseguinte, os
Estados-Membros devem assegurar a transparência e o controlo
efectivos dos montantes cobrados para financiar as obrigações de
serviço universal.

(25) Os mercados das comunicações continuam a evoluir em termos
dos serviços utilizados e dos meios técnicos empregues para os
fornecer aos utilizadores. As obrigações de serviço universal, que
se encontram definidas a nível comunitário, devem ser revistas
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(27) Sempre que uma autoridade reguladora nacional imponha a obri-
gação de aplicar um sistema de contabilidade dos custos a fim de
permitir o controlo dos preços, poderá efectuar ela própria uma
auditoria anual para garantir o cumprimento desse regime de
contabilidade dos custos, desde que disponha do pessoal qualifi-
cado necessário, ou poderá determinar que a auditoria seja efec-
tuada por outro organismo qualificado, independente do operador
em questão.

(28) Considera-se necessário garantir que as disposições relativas ao
conjunto mínimo de serviços de linhas alugadas existentes no
direito comunitário em matéria de telecomunicações, nomeada-
mente na Directiva 92/44/CEE, de 5 de Junho de 1992, relativa
à aplicação da oferta de rede aberta às linhas alugadas (1), conti-
nuem a ser aplicadas até ao momento em que as autoridades
reguladoras nacionais determinem, de acordo com os processos
de análise do mercado estabelecidos na Directiva 2002/21/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002,
relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e servi-
ços de comunicações electrónicas (directiva-quadro) (2), que essas
disposições já não são necessárias, por se ter desenvolvido um
mercado suficientemente concorrencial no seu território. É prová-
vel que o grau de concorrência varie entre os diferentes mercados
de linhas alugadas que constituem (ou fazem parte do) conjunto
mínimo e em diferentes partes do território. Ao procederem à
análise do mercado, as autoridades reguladoras nacionais deverão
realizar avaliações distintas para cada mercado de linhas alugadas
do conjunto mínimo, tendo em conta a respectiva dimensão geo-
gráfica. Os serviços de linhas alugadas são serviços obrigatórios
que devem ser prestados sem recurso a quaisquer mecanismos de
compensação. A oferta de linhas alugadas que não pertençam ao
conjunto mínimo de linhas alugadas deverá ser abrangida pelas
disposições regulamentares gerais em matéria de serviços a reta-
lho, e não pelos requisitos específicos relativos ao fornecimento
do conjunto mínimo.

(29) As autoridades reguladoras nacionais podem também, em função
da análise do mercado relevante, exigir que os operadores móveis
com poder de mercado significativo ofereçam aos seus assinantes
acesso aos serviços de qualquer prestador interligado de serviços
telefónicos acessíveis ao público, em regime chamada a chamada
ou através de pré-selecção.

(30) Os contratos são um instrumento importante para garantir aos
utilizadores e consumidores um nível mínimo de transparência
das informações e de segurança jurídica. A maioria dos presta-
dores de serviços num ambiente concorrencial celebra contratos
com os seus clientes por razões de conveniência comercial. Para
além das disposições da presente directiva, aplicam-se às transac-
ções dos consumidores relativas às redes e serviços electrónicos
as exigências do actual direito comunitário em matéria de pro-
tecção dos consumidores respeitantes aos contratos, nomeada-
mente a Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de
1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados
com os consumidores (3), e a Directiva 97/7/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Maio de 1997, relativa à
protecção dos consumidores em matéria de contratos à
distância (4). Especificamente, os consumidores devem usufruir
de um nível mínimo de segurança jurídica no que diz respeito
às relações contratuais com o seu prestador directo de serviços
telefónicos, pelo que os termos contratuais, as condições, a qua-
lidade do serviço, as condições de cessação do contrato e do
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serviço, as medidas de compensação e a resolução de litígios
devem estar especificados nos seus contratos. Quando sejam pres-
tadores de serviços diferentes dos prestadores de serviço telefó-
nico directo a celebrar contratos com os consumidores, devem ser
incluídas nesses contratos as mesmas informações. As medidas
destinadas a assegurar a transparência dos preços, tarifas, termos
e condições aumentam a capacidade dos consumidores para opti-
mizarem as suas escolhas e beneficiarem, assim, plenamente da
concorrência.

(31) Os utilizadores finais devem ter acesso a informações publica-
mente disponíveis sobre os serviços de comunicações. Os
Estados-Membros devem poder fiscalizar a qualidade dos servi-
ços oferecidos nos seus territórios. As autoridades reguladoras
nacionais devem poder recolher informações, de forma sistemá-
tica, sobre a qualidade dos serviços oferecidos nos seus territó-
rios, com base em critérios que permitam a comparabilidade entre
prestadores de serviços e entre Estados-Membros. É provável que
as empresas que prestam serviços de comunicações num ambiente
concorrencial ponham à disposição do público informações ade-
quadas e actualizadas sobre os seus serviços, por motivos de
ordem comercial. As autoridades reguladoras nacionais devem,
no entanto, poder exigir a publicação dessas informações nos
casos em que fique demonstrado que elas não se encontram
efectivamente à disposição do público.

(32) Os utilizadores finais devem ter a possibilidade de fruir de uma
garantia de interoperabilidade em relação a todos os equipamen-
tos de recepção de televisão digital vendidos na Comunidade. Os
Estados-Membros devem poder exigir normas harmonizadas mí-
nimas relativamente a esses equipamentos. Tais normas poderão
ser periodicamente adaptadas em função do progresso tecnológico
e da evolução dos mercados.

(33) É conveniente dar aos consumidores a possibilidade de conseguir
a ligação mais completa possível aos televisores digitais. A inte-
roperabilidade é um conceito de carácter evolutivo em mercados
dinâmicos. As instâncias normativas deverão envidar todos os
esforços para assegurar normas adequadas que evoluam a par
das tecnologias em questão. Do mesmo modo, importa assegurar
que os televisores disponham de elementos de conexão capazes
de transmitir todos os elementos necessários de um sinal digital,
incluindo os sinais de vídeo e áudio, informações de acesso
condicional, informações sobre serviços, informações sobre a In-
terface de Programa de Aplicação (API) e informações sobre
protecção contra cópias. Por conseguinte, a presente directiva
assegura que a funcionalidade da interface aberta dos televisores
digitais não seja limitada pelos operadores de rede, pelos presta-
dores de serviços ou pelos fabricantes de equipamentos e conti-
nue a evoluir a par da evolução tecnológica.

(34) Todos os utilizadores finais devem continuar a ter acesso a ser-
viços de assistência de telefonistas, independentemente da orga-
nização que fornece acesso à rede telefónica pública.

(35) A oferta de listas e de serviços de informações de listas já se
encontra aberta à concorrência. As disposições da presente direc-
tiva complementam as disposições da Directiva 97/66/CE, dando
aos assinantes o direito de que os seus dados pessoais sejam
incluídos numa lista impressa ou electrónica. Todos os prestado-
res de serviços que atribuem números de telefone aos seus assi-
nantes são obrigados a disponibilizar as informações pertinentes
em condições justas, baseadas nos custos e não discriminatórias.

(36) É importante que os utilizadores possam ligar gratuitamente para
o número de chamada de emergência «112», ou para quaisquer
outros números de chamada de emergência nacionais a partir de
qualquer telefone, designadamente dos telefones públicos, sem
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(27) Sempre que uma autoridade reguladora nacional imponha a obri-
gação de aplicar um sistema de contabilidade dos custos a fim de
permitir o controlo dos preços, poderá efectuar ela própria uma
auditoria anual para garantir o cumprimento desse regime de
contabilidade dos custos, desde que disponha do pessoal qualifi-
cado necessário, ou poderá determinar que a auditoria seja efec-
tuada por outro organismo qualificado, independente do operador
em questão.

(28) Considera-se necessário garantir que as disposições relativas ao
conjunto mínimo de serviços de linhas alugadas existentes no
direito comunitário em matéria de telecomunicações, nomeada-
mente na Directiva 92/44/CEE, de 5 de Junho de 1992, relativa
à aplicação da oferta de rede aberta às linhas alugadas (1), conti-
nuem a ser aplicadas até ao momento em que as autoridades
reguladoras nacionais determinem, de acordo com os processos
de análise do mercado estabelecidos na Directiva 2002/21/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002,
relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e servi-
ços de comunicações electrónicas (directiva-quadro) (2), que essas
disposições já não são necessárias, por se ter desenvolvido um
mercado suficientemente concorrencial no seu território. É prová-
vel que o grau de concorrência varie entre os diferentes mercados
de linhas alugadas que constituem (ou fazem parte do) conjunto
mínimo e em diferentes partes do território. Ao procederem à
análise do mercado, as autoridades reguladoras nacionais deverão
realizar avaliações distintas para cada mercado de linhas alugadas
do conjunto mínimo, tendo em conta a respectiva dimensão geo-
gráfica. Os serviços de linhas alugadas são serviços obrigatórios
que devem ser prestados sem recurso a quaisquer mecanismos de
compensação. A oferta de linhas alugadas que não pertençam ao
conjunto mínimo de linhas alugadas deverá ser abrangida pelas
disposições regulamentares gerais em matéria de serviços a reta-
lho, e não pelos requisitos específicos relativos ao fornecimento
do conjunto mínimo.

(29) As autoridades reguladoras nacionais podem também, em função
da análise do mercado relevante, exigir que os operadores móveis
com poder de mercado significativo ofereçam aos seus assinantes
acesso aos serviços de qualquer prestador interligado de serviços
telefónicos acessíveis ao público, em regime chamada a chamada
ou através de pré-selecção.

(30) Os contratos são um instrumento importante para garantir aos
utilizadores e consumidores um nível mínimo de transparência
das informações e de segurança jurídica. A maioria dos presta-
dores de serviços num ambiente concorrencial celebra contratos
com os seus clientes por razões de conveniência comercial. Para
além das disposições da presente directiva, aplicam-se às transac-
ções dos consumidores relativas às redes e serviços electrónicos
as exigências do actual direito comunitário em matéria de pro-
tecção dos consumidores respeitantes aos contratos, nomeada-
mente a Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de
1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados
com os consumidores (3), e a Directiva 97/7/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Maio de 1997, relativa à
protecção dos consumidores em matéria de contratos à
distância (4). Especificamente, os consumidores devem usufruir
de um nível mínimo de segurança jurídica no que diz respeito
às relações contratuais com o seu prestador directo de serviços
telefónicos, pelo que os termos contratuais, as condições, a qua-
lidade do serviço, as condições de cessação do contrato e do
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terem de utilizar qualquer meio de pagamento. Os
Estados-Membros já devem ter tomado as medidas organizativas
necessárias que melhor se adequam à organização nacional dos
sistemas de emergência, a fim de garantir que as chamadas para
este número sejam atendidas e tratadas de forma adequada. As
informações sobre a localização da linha chamadora, a facultar
aos serviços de emergência, na medida em que tal seja tecnica-
mente viável, irão melhorar o nível de protecção e de segurança
dos utilizadores dos serviços «112» e ajudarão os serviços de
emergência a cumprirem a sua missão, desde que esteja assegu-
rada a transferência das chamadas e dos dados associados para os
serviços de emergência em causa. A recepção e utilização dessas
informações devem observar o disposto na legislação comunitária
relevante em matéria de dados pessoais. As melhorias constantes
a nível das tecnologias da informação servirão progressivamente
de suporte ao tratamento simultâneo de várias línguas nas redes a
um custo razoável, o que, por sua vez, garantirá uma maior
segurança para os cidadãos europeus que utilizarem o número
de chamada de emergência «112».

(37) O fácil acesso aos serviços telefónicos internacionais é essencial
para os cidadãos e as empresas europeias. O indicativo «00» já
foi instituído como indicativo telefónico internacional normali-
zado de acesso na Comunidade. É possível criar ou manter mo-
dalidades especiais para o estabelecimento de chamadas entre
localidades fronteiriças adjacentes dos Estados-Membros. A UIT
atribuiu, em conformidade com a sua recomendação E.164, o
código «3883» ao Espaço Europeu de Numeração Telefónica
(EENT). A fim de garantir a ligação de chamadas para o
EENT, as empresas que exploram redes telefónicas públicas de-
verão assegurar que todas as chamadas que utilizem o código
«3883» sejam directa ou indirectamente interligadas às redes
que servem o EENT especificadas nas normas pertinentes do
Instituto Europeu de Normalização das Telecomunicações
(ETSI). Essas disposições em matéria de interligação deverão
reger-se pelo disposto na Directiva 2002/19/CE, de de 7 de
Março de 2002, relativa ao acesso e interligação de redes de
comunicações electrónicas e recursos conexos (directiva
acesso) (1).

(38) O acesso dos utilizadores finais a todos os recursos numéricos da
Comunidade constitui um requisito essencial para um mercado
interno. Esse acesso deverá incluir os números verdes e de tarifa
majorada e outros números não geográficos, excepto nos casos
em que o assinante chamado tenha decidido, por motivos comer-
ciais, limitar o acesso de chamadas provenientes de áreas geo-
gráficas específicas. As tarifas cobradas a quem telefone do exte-
rior do território do Estado-Membro em causa não têm de ser as
mesmas que as aplicadas a quem telefone do interior do Estado-
-Membro.

(39) Os recursos de marcação tonal e de identificação da linha cha-
madora encontram-se em geral disponíveis nas centrais telefóni-
cas modernas e podem, deste modo, ser cada vez mais oferecidos
com poucas ou nenhumas despesas. A marcação tonal é cada vez
mais utilizada para a interacção dos utilizadores com serviços e
recursos especiais, nomeadamente com os serviços de valor acres-
centado, e a ausência deste recurso pode impedir que o utilizador
faça uso desses serviços. Os Estados-Membros não têm de impor
obrigações de oferta destes recursos, caso já se encontrem dispo-
níveis. A Directiva 97/66/CE salvaguarda a privacidade dos uti-
lizadores no que respeita à facturação discriminada, proporcio-
nando-lhes os meios de proteger o seu direito à privacidade,
quando estiver em prática a identificação da linha chamadora.
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O desenvolvimento destes serviços numa base transnacional be-
neficiará os consumidores e é incentivado pela presente directiva.

(40) A portabilidade dos números é um factor essencial para facilitar a
escolha dos consumidores e a concorrência efectiva num ambi-
ente de telecomunicações concorrencial, de modo que os utiliza-
dores que o solicitem possam manter o(s) seu(s) número(s) na
rede telefónica pública, independentemente da organização que
oferece o serviço. A oferta deste recurso entre ligações à rede
telefónica pública em locais fixos e não fixos não é abrangida
pela presente directiva. No entanto, os Estados-Membros podem
aplicar disposições destinadas a assegurar a portabilidade dos
números entre redes que fornecem serviços fixos e redes móveis.

(41) O impacto da portabilidade dos números é consideravelmente
reforçado quando existem informações transparentes sobre as ta-
rifas, tanto para os utilizadores finais que levam consigo o seu
número como para os utilizadores finais que lhes telefonam. As
autoridades reguladoras nacionais devem, sempre que possível,
facilitar uma transparência adequada das tarifas como parte da
implementação da portabilidade dos números.

(42) Ao assegurarem que os preços de interligação relacionados com a
oferta de portabilidade dos números se baseiem nos custos, as
autoridades reguladoras nacionais podem também ter em conta os
preços disponíveis em mercados comparáveis.

(43) Actualmente, os Estados-Membros impõem certas obrigações de
transporte («must carry») às redes para a distribuição ao público
de programas de rádio e televisão. Os Estados-Membros devem
poder impor obrigações proporcionadas às empresas sob a sua
jurisdição, em função de considerações legítimas de ordem pú-
blica, mas tais obrigações apenas deverão ser impostas quando
forem necessárias para realizar objectivos de interesse geral cla-
ramente definidos pelos Estados-Membros em conformidade com
o direito comunitário, e devem ser proporcionadas, transparentes
e sujeitas a revisão periódica. As obrigações de transporte («must
carry») impostas pelos Estados-Membros devem ser razoáveis,
isto é, proporcionadas e transparentes à luz de objectivos de
interesse geral claramente definidos, e poderão, se adequado,
implicar que seja prevista uma remuneração proporcionada. Essas
obrigações de transporte («must carry») podem incluir a trans-
missão de serviços especificamente concebidos para permitir um
acesso adequado por parte dos utilizadores com deficiência.

(44) As redes utilizadas para a distribuição de emissões de rádio e
televisão ao público incluem as redes por cabo e as redes de
transmissão terrestres e por satélite. Poderão incluir também ou-
tras redes na medida em que um número significativo de utiliza-
dores finais utilize essas redes como meio principal de recepção
de emissões de rádio e televisão.

(45) Os serviços que oferecem conteúdos, como, por exemplo, a oferta
para venda de um pacote de conteúdos de som ou de emissões de
televisão não estão abrangidos pelo quadro regulamentar comum
para os serviços e redes de comunicações electrónicas. Os pres-
tadores de tais serviços não devem ser sujeitos às obrigações de
serviço universal no que se refere a essas actividades. A presente
directiva não prejudica as medidas tomadas a nível nacional, na
observância do direito comunitário, em relação a tais serviços.

(46) Caso um Estado-Membro deseje garantir a oferta de outros ser-
viços específicos em todo o seu território nacional, as correspon-
dentes obrigações devem ser implementadas de modo economi-
camente eficiente e fora do âmbito das obrigações de serviço
universal. Consequentemente, os Estados-Membros podem tomar
medidas adicionais (tais como facilitar o desenvolvimento de
infra-estruturas ou serviços em circunstâncias em que o mercado
não trate satisfatoriamente as exigências dos utilizadores finais ou
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terem de utilizar qualquer meio de pagamento. Os
Estados-Membros já devem ter tomado as medidas organizativas
necessárias que melhor se adequam à organização nacional dos
sistemas de emergência, a fim de garantir que as chamadas para
este número sejam atendidas e tratadas de forma adequada. As
informações sobre a localização da linha chamadora, a facultar
aos serviços de emergência, na medida em que tal seja tecnica-
mente viável, irão melhorar o nível de protecção e de segurança
dos utilizadores dos serviços «112» e ajudarão os serviços de
emergência a cumprirem a sua missão, desde que esteja assegu-
rada a transferência das chamadas e dos dados associados para os
serviços de emergência em causa. A recepção e utilização dessas
informações devem observar o disposto na legislação comunitária
relevante em matéria de dados pessoais. As melhorias constantes
a nível das tecnologias da informação servirão progressivamente
de suporte ao tratamento simultâneo de várias línguas nas redes a
um custo razoável, o que, por sua vez, garantirá uma maior
segurança para os cidadãos europeus que utilizarem o número
de chamada de emergência «112».

(37) O fácil acesso aos serviços telefónicos internacionais é essencial
para os cidadãos e as empresas europeias. O indicativo «00» já
foi instituído como indicativo telefónico internacional normali-
zado de acesso na Comunidade. É possível criar ou manter mo-
dalidades especiais para o estabelecimento de chamadas entre
localidades fronteiriças adjacentes dos Estados-Membros. A UIT
atribuiu, em conformidade com a sua recomendação E.164, o
código «3883» ao Espaço Europeu de Numeração Telefónica
(EENT). A fim de garantir a ligação de chamadas para o
EENT, as empresas que exploram redes telefónicas públicas de-
verão assegurar que todas as chamadas que utilizem o código
«3883» sejam directa ou indirectamente interligadas às redes
que servem o EENT especificadas nas normas pertinentes do
Instituto Europeu de Normalização das Telecomunicações
(ETSI). Essas disposições em matéria de interligação deverão
reger-se pelo disposto na Directiva 2002/19/CE, de de 7 de
Março de 2002, relativa ao acesso e interligação de redes de
comunicações electrónicas e recursos conexos (directiva
acesso) (1).

(38) O acesso dos utilizadores finais a todos os recursos numéricos da
Comunidade constitui um requisito essencial para um mercado
interno. Esse acesso deverá incluir os números verdes e de tarifa
majorada e outros números não geográficos, excepto nos casos
em que o assinante chamado tenha decidido, por motivos comer-
ciais, limitar o acesso de chamadas provenientes de áreas geo-
gráficas específicas. As tarifas cobradas a quem telefone do exte-
rior do território do Estado-Membro em causa não têm de ser as
mesmas que as aplicadas a quem telefone do interior do Estado-
-Membro.

(39) Os recursos de marcação tonal e de identificação da linha cha-
madora encontram-se em geral disponíveis nas centrais telefóni-
cas modernas e podem, deste modo, ser cada vez mais oferecidos
com poucas ou nenhumas despesas. A marcação tonal é cada vez
mais utilizada para a interacção dos utilizadores com serviços e
recursos especiais, nomeadamente com os serviços de valor acres-
centado, e a ausência deste recurso pode impedir que o utilizador
faça uso desses serviços. Os Estados-Membros não têm de impor
obrigações de oferta destes recursos, caso já se encontrem dispo-
níveis. A Directiva 97/66/CE salvaguarda a privacidade dos uti-
lizadores no que respeita à facturação discriminada, proporcio-
nando-lhes os meios de proteger o seu direito à privacidade,
quando estiver em prática a identificação da linha chamadora.
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dos consumidores) de acordo com o direito comunitário. Como
reacção à iniciativa da Comissão eEurope, o Conselho Europeu
de Lisboa, de 23 e 24 de Março de 2001, apelou aos
Estados-Membros para que garantissem o acesso de todas as
escolas à internet e a recursos multimédia.

(47) No contexto de um ambiente concorrencial, as autoridades regu-
ladoras nacionais, ao abordarem questões relacionadas com os
direitos dos utilizadores finais, devem ter em conta as opiniões
das partes interessadas, incluindo os utilizadores e consumidores.
Devem estar previstos procedimentos eficazes para a resolução de
litígios entre os consumidores, por um lado, e as empresas que
oferecem serviços de comunicações acessíveis ao público, por
outro. Os Estados-Membros devem ter plenamente em conta a
Recomendação 98/257/CE da Comissão, de 30 de Março de
1998, relativa aos princípios aplicáveis aos organismos responsá-
veis pela resolução extrajudicial de litígios de consumo (1).

(48) A co-regulação pode constituir um meio adequado para promover
a melhoria dos padrões de qualidade e dos serviços prestados. A
co-regulação deve orientar-se pelos mesmos princípios da regula-
ção formal, ou seja, deve ser objectiva, justificada, proporcional,
não discriminatória e transparente.

(49) A presente directiva deve prever alguns elementos de protecção
dos consumidores, como a clareza dos termos contratuais e dos
procedimentos de resolução de litígios, e ainda a transparência
das tarifas para os consumidores. Incentiva igualmente o alarga-
mento de tais benefícios a outras categorias de utilizadores finais,
especialmente as pequenas e médias empresas.

(50) As disposições da presente directiva não impedem um Estado-
-Membro de tomar medidas fundamentadas nos artigos 30.o e
46.o do Tratado, especialmente por razões de segurança pública,
ordem pública e moral pública.

(51) Dado que os objectivos da acção proposta, nomeadamente o de
instituir um nível comum de serviço universal de telecomunica-
ções para todos os utilizadores dos Estados-Membros e harmoni-
zar as condições de acesso e de utilização de redes telefónicas
públicas em local fixo e os serviços telefónicos acessíveis ao
público com elas relacionados, bem como conseguir um quadro
harmonizado para a regulação dos serviços de comunicações elec-
trónicas, redes de comunicações electrónicas e recursos conexos,
não podem ser devidamente alcançados pelos Estados-Membros
pelo que, em razão da dimensão e dos efeitos da acção, poderão
ser melhor realizados ao nível comunitário, a Comunidade pode
aprovar medidas de acordo com o princípio da subsidiariedade
previsto no artigo 5.o do Tratado. De acordo com o princípio da
proporcionalidade, tal como consta desse artigo, a presente direc-
tiva não vai além do necessário para alcançar aqueles objectivos.

(52) As medidas necessárias à execução da presente directiva devem
ser aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do Conselho,
de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das
competências de execução atribuídas à Comissão (2),

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:
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CAPÍTULO I

ÂMBITO, OBJECTIVOS E DEFINIÇÕES

▼M1

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1. No âmbito da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), a presente
directiva diz respeito à oferta de redes e serviços de comunicações
electrónicas aos utilizadores finais. O objectivo é garantir a disponibili-
dade em toda a Comunidade de serviços de boa qualidade acessíveis ao
público, através de uma concorrência e de uma possibilidade de escolha
efectivas, e atender às situações em que as necessidades dos utilizadores
finais não sejam convenientemente satisfeitas pelo mercado. A directiva
inclui igualmente disposições relativas a certos aspectos dos equipamen-
tos terminais, incluindo disposições destinadas a facilitar o acesso dos
utilizadores com deficiência.

2. A presente directiva estabelece os direitos dos utilizadores finais e as
correspondentes obrigações das empresas que oferecem redes e serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público. Relativamente à necessi-
dade de assegurar a oferta de um serviço universal num ambiente de mer-
cados abertos e concorrenciais, a directiva define o conjunto mínimo de
serviços de qualidade especificada a que todos os utilizadores finais têm
acesso, a um preço acessível à luz das condições específicas nacionais e sem
distorção da concorrência. A presente directiva estabelece também obriga-
ções no que se refere à prestação de determinados serviços obrigatórios.

3. A presente directiva não exige nem proíbe condições, impostas
pelos fornecedores de serviços de comunicações electrónicas acessíveis
ao público, limitando aos utilizadores finais o acesso e/ou a utilização
de serviços e aplicações, sempre que tal seja permitido pela legislação
nacional e em conformidade com o direito comunitário, mas prevê, ao
invés, a obrigação de prestação de informações relativas a tais condi-
ções. As medidas nacionais relativas ao acesso ou à utilização de servi-
ços e aplicações através de redes de comunicações electrónicas pelos
utilizadores finais devem respeitar os direitos fundamentais dos cida-
dãos, nomeadamente em relação à privacidade e ao direito a um pro-
cesso equitativo previsto no artigo 6.o da Convenção Europeia para a
Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais.

4. O disposto na presente directiva é aplicável sem prejuízo das
normas comunitárias relativas à protecção dos consumidores, em espe-
cial as Directivas 93/13/CEE e 97/7/CE, e das normas nacionais con-
formes com o direito comunitário.

▼B

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, são aplicáveis as definições constantes
do artigo 2.o da Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro).

São igualmente aplicáveis as seguintes definições:

a) «Posto público», telefone acessível ao público em geral, cuja utili-
zação pode ser paga com moedas e/ou cartões de crédito/débito e/ou
cartões de pré-pagamento, incluindo cartões a utilizar com códigos
de marcação;

▼M1
__________

c) «Serviço telefónico acessível ao público», um serviço disponibili-
zado ao público para efectuar e receber, directa ou indirectamente,
chamadas nacionais ou nacionais e internacionais através de um
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dos consumidores) de acordo com o direito comunitário. Como
reacção à iniciativa da Comissão eEurope, o Conselho Europeu
de Lisboa, de 23 e 24 de Março de 2001, apelou aos
Estados-Membros para que garantissem o acesso de todas as
escolas à internet e a recursos multimédia.

(47) No contexto de um ambiente concorrencial, as autoridades regu-
ladoras nacionais, ao abordarem questões relacionadas com os
direitos dos utilizadores finais, devem ter em conta as opiniões
das partes interessadas, incluindo os utilizadores e consumidores.
Devem estar previstos procedimentos eficazes para a resolução de
litígios entre os consumidores, por um lado, e as empresas que
oferecem serviços de comunicações acessíveis ao público, por
outro. Os Estados-Membros devem ter plenamente em conta a
Recomendação 98/257/CE da Comissão, de 30 de Março de
1998, relativa aos princípios aplicáveis aos organismos responsá-
veis pela resolução extrajudicial de litígios de consumo (1).

(48) A co-regulação pode constituir um meio adequado para promover
a melhoria dos padrões de qualidade e dos serviços prestados. A
co-regulação deve orientar-se pelos mesmos princípios da regula-
ção formal, ou seja, deve ser objectiva, justificada, proporcional,
não discriminatória e transparente.

(49) A presente directiva deve prever alguns elementos de protecção
dos consumidores, como a clareza dos termos contratuais e dos
procedimentos de resolução de litígios, e ainda a transparência
das tarifas para os consumidores. Incentiva igualmente o alarga-
mento de tais benefícios a outras categorias de utilizadores finais,
especialmente as pequenas e médias empresas.

(50) As disposições da presente directiva não impedem um Estado-
-Membro de tomar medidas fundamentadas nos artigos 30.o e
46.o do Tratado, especialmente por razões de segurança pública,
ordem pública e moral pública.

(51) Dado que os objectivos da acção proposta, nomeadamente o de
instituir um nível comum de serviço universal de telecomunica-
ções para todos os utilizadores dos Estados-Membros e harmoni-
zar as condições de acesso e de utilização de redes telefónicas
públicas em local fixo e os serviços telefónicos acessíveis ao
público com elas relacionados, bem como conseguir um quadro
harmonizado para a regulação dos serviços de comunicações elec-
trónicas, redes de comunicações electrónicas e recursos conexos,
não podem ser devidamente alcançados pelos Estados-Membros
pelo que, em razão da dimensão e dos efeitos da acção, poderão
ser melhor realizados ao nível comunitário, a Comunidade pode
aprovar medidas de acordo com o princípio da subsidiariedade
previsto no artigo 5.o do Tratado. De acordo com o princípio da
proporcionalidade, tal como consta desse artigo, a presente direc-
tiva não vai além do necessário para alcançar aqueles objectivos.

(52) As medidas necessárias à execução da presente directiva devem
ser aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do Conselho,
de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das
competências de execução atribuídas à Comissão (2),

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:
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número ou de números incluídos num plano nacional ou internacio-
nal de numeração telefónica;

d) «Número geográfico», número do plano nacional de numeração tele-
fónica que contém alguns dígitos com significado geográfico, cuja
função é encaminhar as chamadas para o local físico do ponto de
terminação de rede (PTR);

__________

f) «Número não geográfico», número do plano de numeração telefónica
nacional que não seja um número geográfico. Inclui, nomeadamente,
os números móveis, de chamada gratuita e de tarifa majorada.

▼B

CAPÍTULO II

OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO UNIVERSAL, INCLUINDO OBRIGAÇÕES
SOCIAIS

Artigo 3.o

Disponibilidade do serviço universal

1. Os Estados-Membros garantirão que os serviços definidos neste
capítulo sejam disponibilizados, com a qualidade especificada, a todos
os utilizadores finais no seu território, independentemente da sua loca-
lização geográfica, e a um preço acessível em função das condições
nacionais específicas.

2. Os Estados-Membros determinarão a abordagem mais eficiente e
adequada para assegurar a realização do serviço universal, respeitando
simultaneamente os princípios da objectividade, da transparência, da não
discriminação e da proporcionalidade. Procurarão reduzir ao mínimo as
distorções do mercado, em especial a prestação de serviços a preços ou
em termos ou condições que se afastem das condições comerciais nor-
mais, salvaguardando simultaneamente o interesse público.

▼M1

Artigo 4.o

Oferta de acesso num local fixo e oferta de serviços telefónicos

1. Os Estados-Membros garantem que todos os pedidos razoáveis de
ligação a uma rede de comunicações pública num local fixo sejam
satisfeitos por pelo menos uma empresa.

2. A ligação fornecida deve ser capaz de servir de suporte de comu-
nicações vocais, comunicações fac-símile e comunicações de dados,
com débitos suficientes para viabilizar o acesso funcional à internet,
tendo em conta as tecnologias prevalecentes utilizadas pela maioria
dos assinantes e a viabilidade tecnológica.

3. Os Estados-Membros asseguram que todos os pedidos razoáveis de
prestação de um serviço telefónico acessível ao público, através da ligação
à rede referida no n.o 1, que permita efectuar e receber chamadas nacionais
e internacionais sejam satisfeitos pelo menos por uma empresa.

▼B

Artigo 5.o

Listas e serviços de informações de listas

1. Os Estados-Membros assegurarão que:

a) Seja colocada ao dispor dos utilizadores finais pelo menos uma lista
completa num formato aprovado pela autoridade competente, im-
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pressa e/ou em suporte electrónico, e actualizada regularmente, pelo
menos uma vez por ano;

b) Todos os utilizadores finais, incluindo os utilizadores dos postos
públicos, possam aceder a pelo menos um serviço completo de in-
formações de listas.

▼M1
2. As listas referidas no n.o 1 incluem, sob reserva do disposto no
artigo 12.o da Directiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 12 de Julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais
e à protecção da privacidade no sector das comunicações electrónicas
(Directiva «Privacidade e Comunicações Electrónicas») (1), todos os
assinantes dos serviços telefónicos acessíveis ao público.

▼B
3. Os Estados-Membros assegurarão que a(s) empresa(s) que
presta(m) os serviços referidos no n.o 1 respeitem o princípio da não
discriminação no tratamento das informações que lhes são fornecidas
por outras empresas.

Artigo 6.o

▼M1
Postos públicos e outros pontos de acesso a serviços de telefonia

vocal acessíveis ao público

1. Os Estados-Membros garantem que as autoridades reguladoras
nacionais possam impor obrigações às empresas, a fim de assegurar a
oferta de postos públicos ou outros pontos de acesso a serviços de
telefonia vocal acessíveis ao público que satisfaçam as necessidades
razoáveis dos utilizadores finais em termos de cobertura geográfica,
número de telefones ou outros pontos de acesso, acessibilidade a utili-
zadores com deficiências e qualidade dos serviços.

▼B
2. O Estados-Membros garantirão que as respectivas autoridades re-
guladoras nacionais possam decidir não impor obrigações nos termos do
n.o 1 na totalidade ou em parte do seu território, se, com base numa
consulta às partes interessadas, como referido no artigo 33.o, tiverem
garantias de que estão amplamente disponíveis recursos ou serviços
comparáveis.

3. Os Estados-Membros garantirão a possibilidade de se efectuarem,
gratuitamente e sem necessidade de quaisquer meios de pagamento,
chamadas de emergência a partir de postos públicos, utilizando o nú-
mero de emergência único europeu «112» e outros números de emer-
gência nacionais.

▼M1

Artigo 7.o

Medidas para utilizadores com deficiência

1. Salvo quando tenham sido especificados requisitos ao abrigo do
capítulo IV que produzam efeitos equivalentes, os Estados-Membros
tomam medidas específicas para garantir que o acesso, a preços acessí-
veis, dos utilizadores finais com deficiência aos serviços identificados
no n.o 3 do artigo 4.o e no artigo 5.o, é de nível equivalente àquele de
que usufruem os restantes utilizadores finais. Os Estados-Membros po-
dem obrigar as autoridades reguladoras nacionais a avaliar a necessidade
geral e os requisitos específicos, incluindo o âmbito e a forma concreta
destas medidas específicas a favor de utilizadores com deficiência.

2. Em função das condições nacionais, os Estados-Membros podem
tomar medidas específicas para garantir que os utilizadores finais com
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▼M1

número ou de números incluídos num plano nacional ou internacio-
nal de numeração telefónica;

d) «Número geográfico», número do plano nacional de numeração tele-
fónica que contém alguns dígitos com significado geográfico, cuja
função é encaminhar as chamadas para o local físico do ponto de
terminação de rede (PTR);

__________

f) «Número não geográfico», número do plano de numeração telefónica
nacional que não seja um número geográfico. Inclui, nomeadamente,
os números móveis, de chamada gratuita e de tarifa majorada.

▼B

CAPÍTULO II

OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO UNIVERSAL, INCLUINDO OBRIGAÇÕES
SOCIAIS

Artigo 3.o

Disponibilidade do serviço universal

1. Os Estados-Membros garantirão que os serviços definidos neste
capítulo sejam disponibilizados, com a qualidade especificada, a todos
os utilizadores finais no seu território, independentemente da sua loca-
lização geográfica, e a um preço acessível em função das condições
nacionais específicas.

2. Os Estados-Membros determinarão a abordagem mais eficiente e
adequada para assegurar a realização do serviço universal, respeitando
simultaneamente os princípios da objectividade, da transparência, da não
discriminação e da proporcionalidade. Procurarão reduzir ao mínimo as
distorções do mercado, em especial a prestação de serviços a preços ou
em termos ou condições que se afastem das condições comerciais nor-
mais, salvaguardando simultaneamente o interesse público.

▼M1

Artigo 4.o

Oferta de acesso num local fixo e oferta de serviços telefónicos

1. Os Estados-Membros garantem que todos os pedidos razoáveis de
ligação a uma rede de comunicações pública num local fixo sejam
satisfeitos por pelo menos uma empresa.

2. A ligação fornecida deve ser capaz de servir de suporte de comu-
nicações vocais, comunicações fac-símile e comunicações de dados,
com débitos suficientes para viabilizar o acesso funcional à internet,
tendo em conta as tecnologias prevalecentes utilizadas pela maioria
dos assinantes e a viabilidade tecnológica.

3. Os Estados-Membros asseguram que todos os pedidos razoáveis de
prestação de um serviço telefónico acessível ao público, através da ligação
à rede referida no n.o 1, que permita efectuar e receber chamadas nacionais
e internacionais sejam satisfeitos pelo menos por uma empresa.

▼B

Artigo 5.o

Listas e serviços de informações de listas

1. Os Estados-Membros assegurarão que:

a) Seja colocada ao dispor dos utilizadores finais pelo menos uma lista
completa num formato aprovado pela autoridade competente, im-
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▼M1

deficiência possam também beneficiar da escolha de empresas e presta-
dores de serviços que existe para a maioria dos utilizadores finais.

3. Na aprovação das medidas referidas nos n.os 1 e 2, os
Estados-Membros incentivam a conformidade com as normas ou as
especificações relevantes publicadas ao abrigo do disposto nos
artigos 17.o e 18.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B

Artigo 8.o

Designação das empresas

1. Os Estados-Membros poderão designar uma ou mais empresas
para garantir a prestação do serviço universal, como indicado nos arti-
gos 4.o, 5.o, 6.o e 7.o e, se aplicável, no n.o 2 do artigo 9.o, por forma a
que o território nacional seja coberto na sua totalidade. Os
Estados-Membros podem designar diferentes empresas, ou conjuntos
de empresas, para fornecerem diferentes elementos do serviço universal
e/ou para cobrir diferentes partes do território nacional.

2. Quando designarem as empresas com obrigações de serviço uni-
versal numa parte ou na totalidade do território nacional, os
Estados-Membros devem utilizar um mecanismo de designação eficaz,
objectivo, transparente e não discriminatório, em que nenhuma empresa
esteja a priori excluída da possibilidade de ser designada. Esses méto-
dos de designação devem assegurar a oferta do serviço universal de
modo economicamente eficiente e podem ser utilizados como meio
para determinar o custo líquido da obrigação de serviço universal nos
termos do artigo 12.o

▼M1
3. Uma empresa designada em conformidade com o n.o 1, caso pre-
tenda ceder uma parte substancial ou a totalidade dos activos da sua
rede de acesso local a uma entidade jurídica distinta pertencente a um
proprietário diferente, informará do facto, com antecedência adequada, a
autoridade reguladora nacional, de modo a que esta possa avaliar os
efeitos dessa possível transacção no fornecimento de acesso num local
fixo e de serviços telefónicos, como previsto no artigo 4.o. A autoridade
reguladora nacional pode impor, alterar ou retirar obrigações específicas
em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva 2002/20/CE
(Directiva «Autorização»).

▼B

Artigo 9.o

Acessibilidade das tarifas

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais acompanham a evolução e o
nível das tarifas de retalho dos serviços identificados nos
artigos 4.o a 7.o como fazendo parte das obrigações de serviço universal
e prestados por empresas designadas ou disponibilizados no mercado,
caso não tenham sido designadas empresas para esses serviços, em
especial no que diz respeito aos níveis de preços no consumidor e
aos rendimentos nacionais.

2. Em função das condições nacionais, os Estados-Membros podem
exigir que as empresas designadas ofereçam aos consumidores opções
ou pacotes diferentes dos oferecidos em condições comerciais normais,
sobretudo com o intuito de assegurar que os consumidores com baixos
rendimentos ou com necessidades sociais especiais não sejam impedidos
de aceder à rede referida no n.o 1 do artigo 4.o ou de utilizar os serviços
identificados no n.o 3 do artigo 4.o e nos artigos 5.o, 6.o e 7.o como
fazendo parte das obrigações de serviço universal e prestados por em-
presas designadas.
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▼B

3. Para além da eventual adopção de disposições que obriguem as
empresas designadas a oferecer opções tarifárias especiais ou a respeitar
limites máximos de preços, nivelamentos geográficos de preços ou ou-
tros regimes semelhantes, os Estados-Membros podem assegurar que
seja prestado apoio aos consumidores identificados como tendo baixos
rendimentos ou necessidades sociais especiais.

4. Os Estados-Membros podem exigir que as empresas com obriga-
ções nos termos dos artigos 4.o, 5.o, 6.o e 7.o apliquem tarifas comuns,
incluindo o nivelamento geográfico dos preços, em todo o território, em
função das condições nacionais, ou respeitem limites máximos de pre-
ços.

5. Sempre que uma empresa designada tenha a obrigação de oferecer
opções tarifárias especiais ou tarifas comuns, incluindo o nivelamento
geográfico dos preços, ou de respeitar limites máximos de preços, as
autoridades reguladoras nacionais garantirão que as condições sejam
totalmente transparentes e que sejam publicadas e aplicadas de acordo
com o princípio da não discriminação. As autoridades reguladoras na-
cionais podem exigir que os regimes específicos sejam alterados ou
abolidos.

Artigo 10.o

Controlo das despesas

1. Os Estados-Membros garantirão que as empresas designadas, ao
oferecerem recursos e serviços adicionais para além dos referidos nos
artigos 4.o, 5.o, 6.o, 7.o e no n.o 2 do artigo 9.o, estabeleçam termos e
condições tais que o assinante não seja obrigado a pagar recursos ou
serviços que não são necessários ou que não são precisos para o serviço
pedido.

2. Os Estados-Membros garantirão que as empresas designadas com
obrigações nos termos dos artigos 4.o, 5.o, 6.o, 7.o e do n.o 2 do
artigo 9.o forneçam os recursos e serviços específicos referidos na parte
A do anexo I, por forma a que os assinantes possam vigiar e controlar
as despesas e evitar que o serviço seja desligado injustificadamente.

3. Os Estados-Membros assegurarão que a autoridade competente
possa renunciar a aplicar os requisitos do n.o 2 na totalidade ou em
parte do território nacional, caso verifique que esse recurso está ampla-
mente disponível.

Artigo 11.o

Qualidade do serviço das empresas designadas

1. As autoridades reguladoras nacionais garantirão que todas as em-
presas designadas com obrigações nos termos dos artigos 4.o, 5.o, 6.o,
7.o e do n.o 2 do artigo 9.o publiquem informações adequadas e actua-
lizadas sobre o seu desempenho na prestação do serviço universal, com
base nos parâmetros de qualidade do serviço, definições e métodos de
medição estabelecidos no anexo III. As informações publicadas devem
igualmente ser fornecidas à autoridade reguladora nacional.

2. As autoridades reguladoras nacionais poderão especificar, nomea-
damente, normas suplementares de qualidade dos serviços, nos casos em
que tenham sido definidos parâmetros, para avaliar o desempenho das
empresas no fornecimento de serviços aos utilizadores finais e consu-
midores com deficiência. As autoridades reguladoras nacionais garanti-
rão igualmente que as informações sobre o desempenho das empresas
relativamente a tais parâmetros serão publicadas e colocadas ao dispor
das autoridades reguladoras nacionais.

3. As autoridades reguladoras nacionais poderão ainda especificar o
conteúdo, a forma e a maneira como as informações deverão ser pu-
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deficiência possam também beneficiar da escolha de empresas e presta-
dores de serviços que existe para a maioria dos utilizadores finais.

3. Na aprovação das medidas referidas nos n.os 1 e 2, os
Estados-Membros incentivam a conformidade com as normas ou as
especificações relevantes publicadas ao abrigo do disposto nos
artigos 17.o e 18.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

▼B

Artigo 8.o

Designação das empresas

1. Os Estados-Membros poderão designar uma ou mais empresas
para garantir a prestação do serviço universal, como indicado nos arti-
gos 4.o, 5.o, 6.o e 7.o e, se aplicável, no n.o 2 do artigo 9.o, por forma a
que o território nacional seja coberto na sua totalidade. Os
Estados-Membros podem designar diferentes empresas, ou conjuntos
de empresas, para fornecerem diferentes elementos do serviço universal
e/ou para cobrir diferentes partes do território nacional.

2. Quando designarem as empresas com obrigações de serviço uni-
versal numa parte ou na totalidade do território nacional, os
Estados-Membros devem utilizar um mecanismo de designação eficaz,
objectivo, transparente e não discriminatório, em que nenhuma empresa
esteja a priori excluída da possibilidade de ser designada. Esses méto-
dos de designação devem assegurar a oferta do serviço universal de
modo economicamente eficiente e podem ser utilizados como meio
para determinar o custo líquido da obrigação de serviço universal nos
termos do artigo 12.o

▼M1
3. Uma empresa designada em conformidade com o n.o 1, caso pre-
tenda ceder uma parte substancial ou a totalidade dos activos da sua
rede de acesso local a uma entidade jurídica distinta pertencente a um
proprietário diferente, informará do facto, com antecedência adequada, a
autoridade reguladora nacional, de modo a que esta possa avaliar os
efeitos dessa possível transacção no fornecimento de acesso num local
fixo e de serviços telefónicos, como previsto no artigo 4.o. A autoridade
reguladora nacional pode impor, alterar ou retirar obrigações específicas
em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva 2002/20/CE
(Directiva «Autorização»).

▼B

Artigo 9.o

Acessibilidade das tarifas

▼M1
1. As autoridades reguladoras nacionais acompanham a evolução e o
nível das tarifas de retalho dos serviços identificados nos
artigos 4.o a 7.o como fazendo parte das obrigações de serviço universal
e prestados por empresas designadas ou disponibilizados no mercado,
caso não tenham sido designadas empresas para esses serviços, em
especial no que diz respeito aos níveis de preços no consumidor e
aos rendimentos nacionais.

2. Em função das condições nacionais, os Estados-Membros podem
exigir que as empresas designadas ofereçam aos consumidores opções
ou pacotes diferentes dos oferecidos em condições comerciais normais,
sobretudo com o intuito de assegurar que os consumidores com baixos
rendimentos ou com necessidades sociais especiais não sejam impedidos
de aceder à rede referida no n.o 1 do artigo 4.o ou de utilizar os serviços
identificados no n.o 3 do artigo 4.o e nos artigos 5.o, 6.o e 7.o como
fazendo parte das obrigações de serviço universal e prestados por em-
presas designadas.

2002L0022 — PT— 19.12.2009— 001.001— 17

149



▼B

blicadas, a fim de assegurar que os utilizadores finais e os consumidores
tenham acesso a informações claras, completas e comparáveis.

▼M1
4. As autoridades reguladoras nacionais devem ter a possibilidade de
definir objectivos de desempenho para as empresas com obrigações de
serviço universal. Ao fazê-lo, terão em conta os pontos de vista das
partes interessadas, nomeadamente as referidas no artigo 33.o.

▼B
5. Os Estados-Membros assegurarão que as autoridades reguladoras
nacionais possam fiscalizar o cumprimento destes objectivos de desem-
penho por parte das empresas designadas.

6. Em caso de incumprimento reiterado dos objectivos de desempe-
nho por parte de uma empresa, poderão ser tomadas medidas específicas
de acordo com a Directiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa à autorização de redes e
serviços de comunicações electrónicas (directiva autorizações) (1). As
autoridades reguladoras nacionais devem poder ordenar auditorias inde-
pendentes ou verificações semelhantes dos dados de desempenho, pagas
pela empresa em causa, a fim de garantir a exactidão e a comparabili-
dade dos dados disponibilizados pelas empresas com obrigações de
serviço universal.

Artigo 12.o

Determinação dos custos das obrigações de serviço universal

1. Sempre que as autoridades reguladoras nacionais considerem que a
prestação do serviço universal tal como estabelecido nos artigos 3.o a
10.o pode constituir um encargo excessivo para as empresas designadas
para prestar esse serviço, calcularão os custos líquidos da sua prestação.

Para esse efeito, as autoridades reguladoras nacionais devem:

a) Calcular o custo líquido da obrigação de serviço universal, tendo em
conta quaisquer vantagens de mercado adicionais de que beneficie a
empresa designada para prestar o serviço universal, de acordo com a
parte A do anexo IV; ou

b) Utilizar o custo líquido da prestação do serviço universal identificado
por um mecanismo de designação nos termos do n.o 2 do artigo 8.o

2. As contas e/ou outras informações que servem de base para o
cálculo do custo líquido das obrigações de serviço universal nos termos
da alínea a) do n.o 1 serão objecto de auditoria ou de verificação por
parte da autoridade reguladora nacional ou de um organismo indepen-
dente das partes interessadas e aprovadas pela autoridade reguladora
nacional. Os resultados do cálculo dos custos e as conclusões da audi-
toria devem estar acessíveis ao público.

Artigo 13.o

Financiamento das obrigações de serviço universal

1. Quando, com base no cálculo do custo líquido referido no
artigo 12.o, as autoridades reguladoras nacionais considerarem que
uma empresa está sujeita a encargos excessivos, os Estados-Membros
devem, a pedido da empresa designada, decidir:

a) Introduzir um mecanismo para compensar essa empresa pelos custos
líquidos apurados em condições de transparência e a partir de fundos
públicos; e/ou

b) Repartir o custo líquido das obrigações de serviço universal pelos
operadores de redes e serviços de comunicações electrónicas.
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▼B

2. Caso o custo líquido seja repartido, como previsto na alínea b) do
n.o 1, os Estados-Membros devem estabelecer um mecanismo de repar-
tição administrado pela autoridade reguladora nacional ou por um orga-
nismo independente dos beneficiários, sob a supervisão da autoridade
reguladora nacional. Apenas pode ser financiado o custo líquido, deter-
minado nos termos do artigo 12.o, das obrigações estabelecidas nos
artigos 3.o a 10.o

3. Qualquer mecanismo de repartição deve respeitar os princípios da
transparência, da mínima distorção do mercado, da não discriminação e
da proporcionalidade, em conformidade com os princípios da parte B do
anexo IV. Os Estados-Membros podem optar por não exigir contribui-
ções de empresas com um volume de negócios inferior a um dado
limite.

4. Os encargos relacionados com a repartição do custo das obriga-
ções de serviço universal serão desagregados e identificados separada-
mente para cada empresa. Tais encargos não serão impostos nem co-
brados às empresas que não forneçam serviços no território do Estado-
-Membro que estabeleceu o mecanismo de repartição.

Artigo 14.o

Transparência

1. Caso seja instituído o mecanismo de repartição do custo líquido
das obrigações de serviço universal a que se refere o artigo 13.o, as
autoridades reguladoras nacionais garantirão que os princípios de repar-
tição dos custos e os elementos constituintes do mecanismo utilizado
estejam acessíveis ao público.

2. Sob reserva das normas nacionais e comunitárias em matéria de
confidencialidade das actividades comerciais, as autoridades reguladoras
nacionais assegurarão a publicação de um relatório anual contendo o
custo calculado das obrigações de serviço universal, indicando as con-
tribuições feitas por todas as empresas envolvidas e identificando quais-
quer vantagens de mercado que possam ter resultado para a ou as
empresas designadas para prestar o serviço universal, caso tenha sido
efectivamente instituído um fundo e este esteja em funcionamento.

Artigo 15.o

Revisão do âmbito do serviço universal

1. A Comissão procederá à revisão periódica do âmbito do serviço
universal, nomeadamente tendo em vista propor ao Parlamento Europeu
e ao Conselho a sua alteração ou redefinição. Será efectuada uma revi-
são, pela primeira vez, dois anos após a data de aplicação referida no
n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 38.o e, subsequentemente, de três em
três anos.

2. Esta revisão será efectuada à luz da evolução social, económica e
tecnológica, tendo em conta, nomeadamente, a mobilidade e os débitos
de dados em função das tecnologias prevalecentes utilizadas pela mai-
oria dos assinantes. O processo de revisão será empreendido em con-
formidade com o anexo V. A Comissão apresentará ao Parlamento
Europeu e ao Conselho um relatório sobre o resultado dessa revisão.

CAPÍTULO III

▼M1

CONTROLOS REGULAMENTARES IMPOSTOS ÀS EMPRESAS COM
PODER DE MERCADO SIGNIFICATIVO EM MERCADOS

RETALHISTAS ESPECÍFICOS

__________
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blicadas, a fim de assegurar que os utilizadores finais e os consumidores
tenham acesso a informações claras, completas e comparáveis.

▼M1
4. As autoridades reguladoras nacionais devem ter a possibilidade de
definir objectivos de desempenho para as empresas com obrigações de
serviço universal. Ao fazê-lo, terão em conta os pontos de vista das
partes interessadas, nomeadamente as referidas no artigo 33.o.

▼B
5. Os Estados-Membros assegurarão que as autoridades reguladoras
nacionais possam fiscalizar o cumprimento destes objectivos de desem-
penho por parte das empresas designadas.

6. Em caso de incumprimento reiterado dos objectivos de desempe-
nho por parte de uma empresa, poderão ser tomadas medidas específicas
de acordo com a Directiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa à autorização de redes e
serviços de comunicações electrónicas (directiva autorizações) (1). As
autoridades reguladoras nacionais devem poder ordenar auditorias inde-
pendentes ou verificações semelhantes dos dados de desempenho, pagas
pela empresa em causa, a fim de garantir a exactidão e a comparabili-
dade dos dados disponibilizados pelas empresas com obrigações de
serviço universal.

Artigo 12.o

Determinação dos custos das obrigações de serviço universal

1. Sempre que as autoridades reguladoras nacionais considerem que a
prestação do serviço universal tal como estabelecido nos artigos 3.o a
10.o pode constituir um encargo excessivo para as empresas designadas
para prestar esse serviço, calcularão os custos líquidos da sua prestação.

Para esse efeito, as autoridades reguladoras nacionais devem:

a) Calcular o custo líquido da obrigação de serviço universal, tendo em
conta quaisquer vantagens de mercado adicionais de que beneficie a
empresa designada para prestar o serviço universal, de acordo com a
parte A do anexo IV; ou

b) Utilizar o custo líquido da prestação do serviço universal identificado
por um mecanismo de designação nos termos do n.o 2 do artigo 8.o

2. As contas e/ou outras informações que servem de base para o
cálculo do custo líquido das obrigações de serviço universal nos termos
da alínea a) do n.o 1 serão objecto de auditoria ou de verificação por
parte da autoridade reguladora nacional ou de um organismo indepen-
dente das partes interessadas e aprovadas pela autoridade reguladora
nacional. Os resultados do cálculo dos custos e as conclusões da audi-
toria devem estar acessíveis ao público.

Artigo 13.o

Financiamento das obrigações de serviço universal

1. Quando, com base no cálculo do custo líquido referido no
artigo 12.o, as autoridades reguladoras nacionais considerarem que
uma empresa está sujeita a encargos excessivos, os Estados-Membros
devem, a pedido da empresa designada, decidir:

a) Introduzir um mecanismo para compensar essa empresa pelos custos
líquidos apurados em condições de transparência e a partir de fundos
públicos; e/ou

b) Repartir o custo líquido das obrigações de serviço universal pelos
operadores de redes e serviços de comunicações electrónicas.
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▼B

Artigo 17.o

Controlos regulamentares dos serviços a retalho

▼M1
1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais imponham obrigações regulamentares adequadas às empresas
identificadas como tendo poder de mercado significativo num dado
mercado retalhista, em conformidade com o artigo 14.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro), sempre que:

a) Na sequência de uma análise do mercado realizada nos termos do
artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), uma auto-
ridade reguladora nacional determinar que um dado mercado reta-
lhista identificado em conformidade com o artigo 15.o dessa directiva
não é efectivamente concorrencial; e

b) A autoridade reguladora nacional concluir que as obrigações im-
postas nos termos dos artigos 9.o a 13.o da Directiva 2002/19/CE
(Directiva «Acesso») não conduzirão à realização dos objectivos
estabelecidos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-
-Quadro).

▼B
2. As obrigações impostas em conformidade com o n.o 1
basear-se-ão na natureza do problema identificado e serão proporcio-
nadas e justificadas à luz dos objectivos estabelecidos no artigo 8.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro). As obrigações impostas
podem incluir a exigência de que as empresas identificadas não impo-
nham preços excessivamente altos, nem inibam a entrada no mercado
ou restrinjam a concorrência através de preços predatórios, não mos-
trem preferência indevida por utilizadores finais específicos, nem agre-
guem excessivamente os serviços. As autoridades reguladoras nacio-
nais podem aplicar a essas empresas medidas adequadas de imposição
de preços máximos de retalho, medidas de controlo individual das
tarifas ou medidas destinadas a orientar as tarifas para os custos ou
preços de mercados comparáveis, de modo a proteger os interesses dos
utilizadores finais, promovendo ao mesmo tempo uma concorrência
efectiva.

▼M1
__________

▼B
4. As autoridades reguladoras nacionais garantirão que, caso uma
empresa esteja sujeita à regulação das tarifas de retalho, ou outro tipo
de controlo relevante do retalho, sejam aplicados os sistemas necessários
e adequados de contabilidade dos custos. As autoridades reguladoras
nacionais poderão especificar o formato e a metodologia contabilística
a utilizar. A correcta aplicação do sistema de contabilidade de custos
será verificada por um organismo qualificado independente. As autori-
dades reguladoras nacionais garantirão a publicação anual de uma de-
claração de conformidade.

5. Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 9.o e no artigo 10.o, as
autoridades reguladoras nacionais não aplicarão os mecanismos de con-
trolo de retalho a que se refere o n.o 1 do presente artigo aos mercados
geográficos ou de utilizadores quando estiverem seguras de que existe
uma concorrência efectiva.

▼M1
__________
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CAPÍTULO IV

INTERESSES E DIREITOS DOS UTILIZADORES FINAIS

▼M1

Artigo 20.o

Contratos

1. Os Estados-Membros devem garantir que, ao subscreverem servi-
ços que fornecem ligação a uma rede de comunicações pública e/ou
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, os consu-
midores, e outros utilizadores finais que o solicitem, tenham direito a
um contrato com uma empresa ou empresas fornecedoras de tal ligação
e/ou serviços. O contrato especificará, de forma clara, exaustiva e facil-
mente acessível, no mínimo:

a) A identidade e o endereço da empresa;

b) Os serviços prestados, incluindo, nomeadamente:

— se é ou não disponibilizado o acesso aos serviços de emergência
e à informação de localização da pessoa que efectua a chamada e
quaisquer limitações à oferta de serviços de emergência nos ter-
mos do artigo 26.o,

— informações sobre quaisquer condições que restrinjam o acesso
e/ou a utilização de serviços e aplicações, caso essas condições
sejam permitidas pela legislação nacional nos termos do direito
comunitário,

— os níveis de qualidade mínima dos serviços prestados, designa-
damente o tempo necessário ao estabelecimento da ligação inicial
e, se necessário, outros parâmetros de qualidade dos serviços,
definidos pelas autoridades reguladoras nacionais,

— informações sobre eventuais procedimentos instaurados pela em-
presa fornecedora para medir e condicionar o tráfego a fim de
evitar esgotar a capacidade num segmento da rede, ou ultrapassá-
-la, bem como sobre o modo como esses procedimentos poderão
repercutir-se na qualidade do serviço,

— os tipos de serviços de manutenção oferecidos e os serviços de
apoio prestados, bem como a forma de entrar em contacto com
esses serviços,

— todas as restrições que o prestador impõe à utilização dos equi-
pamentos terminais fornecidos;

c) Sempre que exista uma obrigação por força do artigo 25.o, a facul-
dade de o assinante incluir ou não os seus dados pessoais numa lista
e os dados em causa;

d) Elementos sobre os preços e tarifas, os meios de obtenção de infor-
mações actualizadas sobre todas as tarifas aplicáveis e os encargos
de manutenção, os métodos de pagamento propostos e as eventuais
diferenças de custo inerentes ao método de pagamento;

e) A duração do contrato e as condições de renovação e cessação dos
serviços e do contrato, incluindo:

— qualquer utilização ou período contratual mínimos exigidos para
beneficiar de condições promocionais,

— eventuais encargos decorrentes da portabilidade dos números e
outros identificadores, e

— eventuais encargos decorrentes da cessação do contrato, in-
cluindo a recuperação dos custos associados aos equipamentos
terminais;
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Artigo 17.o

Controlos regulamentares dos serviços a retalho

▼M1
1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais imponham obrigações regulamentares adequadas às empresas
identificadas como tendo poder de mercado significativo num dado
mercado retalhista, em conformidade com o artigo 14.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro), sempre que:

a) Na sequência de uma análise do mercado realizada nos termos do
artigo 16.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro), uma auto-
ridade reguladora nacional determinar que um dado mercado reta-
lhista identificado em conformidade com o artigo 15.o dessa directiva
não é efectivamente concorrencial; e

b) A autoridade reguladora nacional concluir que as obrigações im-
postas nos termos dos artigos 9.o a 13.o da Directiva 2002/19/CE
(Directiva «Acesso») não conduzirão à realização dos objectivos
estabelecidos no artigo 8.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-
-Quadro).

▼B
2. As obrigações impostas em conformidade com o n.o 1
basear-se-ão na natureza do problema identificado e serão proporcio-
nadas e justificadas à luz dos objectivos estabelecidos no artigo 8.o da
Directiva 2002/21/CE (directiva-quadro). As obrigações impostas
podem incluir a exigência de que as empresas identificadas não impo-
nham preços excessivamente altos, nem inibam a entrada no mercado
ou restrinjam a concorrência através de preços predatórios, não mos-
trem preferência indevida por utilizadores finais específicos, nem agre-
guem excessivamente os serviços. As autoridades reguladoras nacio-
nais podem aplicar a essas empresas medidas adequadas de imposição
de preços máximos de retalho, medidas de controlo individual das
tarifas ou medidas destinadas a orientar as tarifas para os custos ou
preços de mercados comparáveis, de modo a proteger os interesses dos
utilizadores finais, promovendo ao mesmo tempo uma concorrência
efectiva.

▼M1
__________

▼B
4. As autoridades reguladoras nacionais garantirão que, caso uma
empresa esteja sujeita à regulação das tarifas de retalho, ou outro tipo
de controlo relevante do retalho, sejam aplicados os sistemas necessários
e adequados de contabilidade dos custos. As autoridades reguladoras
nacionais poderão especificar o formato e a metodologia contabilística
a utilizar. A correcta aplicação do sistema de contabilidade de custos
será verificada por um organismo qualificado independente. As autori-
dades reguladoras nacionais garantirão a publicação anual de uma de-
claração de conformidade.

5. Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 9.o e no artigo 10.o, as
autoridades reguladoras nacionais não aplicarão os mecanismos de con-
trolo de retalho a que se refere o n.o 1 do presente artigo aos mercados
geográficos ou de utilizadores quando estiverem seguras de que existe
uma concorrência efectiva.

▼M1
__________
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f) Os sistemas de indemnização e de reembolso dos assinantes aplicá-
veis em caso de incumprimento dos níveis de qualidade de serviço
previstos no contrato;

g) Os meios de instauração dos processos de resolução de litígios ao
abrigo do artigo 34.o;

h) O tipo de medidas que a empresa poderá tomar na sequência de
incidentes relativos à segurança ou à integridade ou para fazer frente
a ameaças e a situações de vulnerabilidade.

Os Estados-Membros podem também exigir que o contrato inclua in-
formações, fornecidas pelas autoridades competentes, sobre a utilização
das redes e os serviços de comunicações electrónicas para actividades
ilícitas ou divulgação de conteúdos nocivos, bem como sobre os meios
de protecção contra riscos para a segurança pessoal, para a privacidade e
para os dados pessoais referidos na alínea a) do n.o 4 do artigo 21.o e
relevantes para o serviço prestado.

2. Os Estados-Membros garantem aos assinantes o direito de resolu-
ção dos contratos sem qualquer penalidade, sempre que sejam notifica-
dos de qualquer alteração das condições contratuais propostas pelas
empresas que fornecem redes e/ou serviços de comunicações electróni-
cas. Os assinantes devem ser devidamente avisados dessas alterações
com, pelo menos, um mês de antecedência, devendo ser simultanea-
mente informados do seu direito de resolução do contrato, sem qualquer
penalização, caso não aceitem as novas condições. Os Estados-Membros
asseguram que as autoridades reguladoras nacionais possam especificar
o formato destas notificações.

Artigo 21.o

Transparência e publicação de informações

1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais possam obrigar as empresas que oferecem ligação a redes
de comunicações electrónicas públicas e/ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público a publicar informações transparentes,
comparáveis, adequadas e actualizadas sobre os preços e as tarifas apli-
cáveis, os eventuais encargos decorrentes da cessação de um contrato e
sobre os termos e condições normais, no que respeita ao acesso e à
utilização dos serviços que prestam aos utilizadores finais e aos consu-
midores nos termos do anexo II. Essas informações são publicadas de
forma clara, exaustiva e facilmente acessível. As autoridades regulado-
ras nacionais podem especificar requisitos suplementares relativos à
forma de publicação dessas informações.

2. As autoridades reguladoras nacionais incentivam a prestação de
informações comparáveis que permitam aos utilizadores finais e aos
consumidores fazer uma avaliação independente do custo de padrões
alternativos de utilização, por exemplo, através de guias interactivos
ou de técnicas similares. Caso esses recursos não estejam disponíveis
no mercado gratuitamente ou a um preço razoável, os Estados-Membros
asseguram que as autoridades reguladoras nacionais possam disponibi-
lizar esses guias ou técnicas directamente ou por intermédio de terceiros.
As informações publicadas pelas empresas que oferecem redes de co-
municações electrónicas e/ou serviços de comunicações electrónicas pu-
blicamente disponíveis podem ser utilizadas gratuitamente por terceiros
para efeitos de venda ou disponibilização dos referidos guias interacti-
vos ou técnicas similares.

3. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais possam obrigar as empresas que oferecem ligação a uma
rede de comunicações electrónicas pública e/ou a serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público a, nomeadamente:

a) Comunicar aos assinantes informações sobre as tarifas aplicáveis no
que se refere a qualquer número ou serviço sujeito a condições
tarifárias especiais; relativamente a determinadas categorias de servi-
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ços, as autoridades reguladoras nacionais podem exigir que essas
informações sejam prestadas imediatamente antes de a chamada ser
efectuada;

b) Informar regularmente os assinantes de qualquer mudança no acesso
aos serviços de emergência ou à informação sobre a localização da
pessoa que efectua a chamada nos serviços contratados;

c) Informar os assinantes de qualquer mudança das condições que res-
tringem o acesso e/ou utilização de serviços e aplicações, caso essas
condições sejam permitidas pela legislação nacional em conformi-
dade com a legislação comunitária;

d) Informar sobre eventuais procedimentos instaurados pelo fornecedor
para medir e condicionar o tráfego, a fim de evitar esgotar a capa-
cidade num segmento da rede, ou ultrapassá-la, bem como sobre o
modo como esses procedimentos poderão repercutir-se na qualidade
do serviço;

e) Informar os assinantes do seu direito de decidir incluir ou não os
seus dados pessoais numa lista e dos tipos de dados em causa, de
acordo com o artigo 12.o da Directiva 2002/58/CE (Directiva «Pri-
vacidade e Comunicações Electrónicas»); e

f) Informar regularmente os assinantes com deficiência sobre dados
relativos aos produtos e serviços que lhes são destinados.

As autoridades reguladoras nacionais podem, se for caso disso, promo-
ver medidas de auto-regulação ou de co-regulação antes da imposição
de qualquer obrigação.

4. Os Estados-Membros podem exigir que as empresas referidas no
n.o 3 forneçam, quando adequado, informações gratuitas de interesse
público aos actuais e aos novos assinantes, utilizando meios idênticos
aos que são vulgarmente utilizados por essas empresas na sua comuni-
cação com os assinantes. Nesse caso, essas informações devem ser
prestadas pelas autoridades públicas competentes, num formato norma-
lizado, e incluir, nomeadamente, os seguintes pontos:

a) As utilizações mais comuns dos serviços de comunicações electró-
nicas para a prática de actividades ilícitas ou divulgação de conteú-
dos nocivos, em particular nos casos em que possa haver desrespeito
dos direitos e liberdades fundamentais de outrem, incluindo viola-
ções dos direitos de autor e direitos conexos, e as respectivas con-
sequências jurídicas; bem como

b) Os meios de protecção contra os riscos para a segurança pessoal, a
privacidade e os dados pessoais na utilização de serviços de comu-
nicações electrónicas.

Artigo 22.o

Qualidade do serviço

1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais possam, atendendo às opiniões das partes interessadas, exigir
que as empresas que oferecem redes e/ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público publiquem informações comparáveis,
adequadas e actualizadas sobre a qualidade dos seus serviços, destinadas
aos utilizadores finais, bem como sobre o acesso equivalente oferecido
aos utilizadores com deficiência. Essas informações são igualmente
prestadas à autoridade reguladora nacional, a seu pedido, antes da pu-
blicação.

2. As autoridades reguladoras nacionais podem especificar, nomeada-
mente, os parâmetros de qualidade dos serviços a medir e o conteúdo, o
formato e a maneira como as informações deverão ser publicadas, in-
cluindo eventuais mecanismos de certificação de qualidade, a fim de
garantir que os utilizadores finais, incluindo os utilizadores finais com
deficiência, tenham acesso a informações completas, comparáveis, fiá-
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f) Os sistemas de indemnização e de reembolso dos assinantes aplicá-
veis em caso de incumprimento dos níveis de qualidade de serviço
previstos no contrato;

g) Os meios de instauração dos processos de resolução de litígios ao
abrigo do artigo 34.o;

h) O tipo de medidas que a empresa poderá tomar na sequência de
incidentes relativos à segurança ou à integridade ou para fazer frente
a ameaças e a situações de vulnerabilidade.

Os Estados-Membros podem também exigir que o contrato inclua in-
formações, fornecidas pelas autoridades competentes, sobre a utilização
das redes e os serviços de comunicações electrónicas para actividades
ilícitas ou divulgação de conteúdos nocivos, bem como sobre os meios
de protecção contra riscos para a segurança pessoal, para a privacidade e
para os dados pessoais referidos na alínea a) do n.o 4 do artigo 21.o e
relevantes para o serviço prestado.

2. Os Estados-Membros garantem aos assinantes o direito de resolu-
ção dos contratos sem qualquer penalidade, sempre que sejam notifica-
dos de qualquer alteração das condições contratuais propostas pelas
empresas que fornecem redes e/ou serviços de comunicações electróni-
cas. Os assinantes devem ser devidamente avisados dessas alterações
com, pelo menos, um mês de antecedência, devendo ser simultanea-
mente informados do seu direito de resolução do contrato, sem qualquer
penalização, caso não aceitem as novas condições. Os Estados-Membros
asseguram que as autoridades reguladoras nacionais possam especificar
o formato destas notificações.

Artigo 21.o

Transparência e publicação de informações

1. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais possam obrigar as empresas que oferecem ligação a redes
de comunicações electrónicas públicas e/ou serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público a publicar informações transparentes,
comparáveis, adequadas e actualizadas sobre os preços e as tarifas apli-
cáveis, os eventuais encargos decorrentes da cessação de um contrato e
sobre os termos e condições normais, no que respeita ao acesso e à
utilização dos serviços que prestam aos utilizadores finais e aos consu-
midores nos termos do anexo II. Essas informações são publicadas de
forma clara, exaustiva e facilmente acessível. As autoridades regulado-
ras nacionais podem especificar requisitos suplementares relativos à
forma de publicação dessas informações.

2. As autoridades reguladoras nacionais incentivam a prestação de
informações comparáveis que permitam aos utilizadores finais e aos
consumidores fazer uma avaliação independente do custo de padrões
alternativos de utilização, por exemplo, através de guias interactivos
ou de técnicas similares. Caso esses recursos não estejam disponíveis
no mercado gratuitamente ou a um preço razoável, os Estados-Membros
asseguram que as autoridades reguladoras nacionais possam disponibi-
lizar esses guias ou técnicas directamente ou por intermédio de terceiros.
As informações publicadas pelas empresas que oferecem redes de co-
municações electrónicas e/ou serviços de comunicações electrónicas pu-
blicamente disponíveis podem ser utilizadas gratuitamente por terceiros
para efeitos de venda ou disponibilização dos referidos guias interacti-
vos ou técnicas similares.

3. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades reguladoras
nacionais possam obrigar as empresas que oferecem ligação a uma
rede de comunicações electrónicas pública e/ou a serviços de comuni-
cações electrónicas acessíveis ao público a, nomeadamente:

a) Comunicar aos assinantes informações sobre as tarifas aplicáveis no
que se refere a qualquer número ou serviço sujeito a condições
tarifárias especiais; relativamente a determinadas categorias de servi-
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veis e conviviais. Se adequado, podem ser utilizados os parâmetros,
definições e métodos de medição indicados no anexo III.

3. Para evitar a degradação do serviço e o bloqueamento ou o abran-
damento do tráfego nas redes, os Estados-Membros asseguram que as
autoridades reguladoras nacionais possam estabelecer requisitos de qua-
lidade mínima do serviço a impor à empresa ou empresas que oferecem
redes de comunicações públicas.

As autoridades reguladoras nacionais devem apresentar à Comissão, em
tempo útil antes da fixação de tais requisitos, um resumo dos motivos
que os fundamentam, os requisitos previstos e as medidas propostas.
Esta informação deve também ser posta à disposição do Organismo de
Reguladores Europeus das Comunicações Electrónicas (ORECE). A
Comissão, depois de ter examinado essas informações, pode formular
observações ou recomendações sobre elas, em especial para garantir que
os requisitos não afectam negativamente o bom funcionamento do mer-
cado interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o mais possível
em conta as observações ou recomendações da Comissão ao decidir
sobre os requisitos.

Artigo 23.o

Disponibilidade dos serviços

Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias para assegu-
rar a máxima disponibilidade possível dos serviços telefónicos acessí-
veis ao público prestados através de redes de comunicações públicas em
caso de ruptura catastrófica da rede ou em casos de força maior. Os
Estados-Membros asseguram que as empresas que prestam serviços tele-
fónicos acessíveis ao público tomem todas as medidas necessárias para
assegurar o acesso ininterrupto aos serviços de emergência.

Artigo 23.o-A

Garantia de acesso e de escolha de níveis equivalentes para os
utilizadores com deficiência

1. Os Estados-Membros permitem que as autoridades reguladoras
nacionais possam especificar, se for caso disso, requisitos a impor às
empresas que fornecem serviços de comunicações electrónicos acessí-
veis ao público a fim de assegurar que utilizadores finais com defici-
ência:

a) Tenham um acesso a serviços de comunicações electrónicas de nível
equivalente ao disponibilizado à maioria dos utilizadores finais; e

b) Beneficiem da escolha de empresas e serviços a que tem acesso a
maioria dos utilizadores finais.

2. A fim de ficarem habilitados a aprovar e aplicar disposições espe-
cíficas em benefício dos utilizadores com deficiência, os
Estados-Membros promovem a disponibilização de equipamentos termi-
nais que proporcionem os serviços e funções necessários.

▼B

Artigo 24.o

Interoperabilidade dos equipamentos de televisão digital de
consumo

Em conformidade com as disposições do anexo VI, os
Estados-Membros devem garantir a interoperabilidade dos equipamentos
de televisão digital de consumo nele referidos.
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Artigo 25.o

►M1 Serviços de informações de listas telefónicas ◄

▼M1
1. Os Estados-Membros garantem que todos os assinantes dos servi-
ços telefónicos acessíveis ao público tenham uma entrada nas listas
acessíveis ao público referidas na alínea a) do n.o 1 do artigo 5.o e
que as suas informações sejam disponibilizadas aos prestadores de ser-
viços de informações de listas e/ou às listas em conformidade com o
n.o 2.

▼B
2. Os Estados-Membros garantirão que todas as empresas que atri-
buam números de telefone a assinantes satisfaçam todos os pedidos
razoáveis no sentido de fornecerem, para efeitos de oferta de serviços
de informações de listas e de listas acessíveis ao público, informações
pertinentes num formato acordado, em condições justas, objectivas, ba-
seadas nos custos e não discriminatórias.

▼M1
3. Os Estados-Membros asseguram que todos os utilizadores finais
aos quais seja prestado um serviço telefónico acessível ao público pos-
sam aceder aos serviços de informações de listas. As autoridades regu-
ladoras nacionais devem poder impor obrigações e condições às empre-
sas que controlam o acesso aos utilizadores finais para prestação de
serviços de informações de listas de acordo com o disposto no
artigo 5.o da Directiva 2002/19/CE (Directiva «Acesso»). Essas obriga-
ções e condições devem ser objectivas, equitativas, não discriminatórias
e transparentes.

4. Os Estados-Membros não podem manter quaisquer restrições re-
gulamentares que impeçam os utilizadores finais de um Estado-Membro
de acederem directamente ao serviço de informações de listas de outro
Estado-Membro por chamadas vocais ou por SMS, e tomarão medidas
tendentes a garantir esse acesso nos termos do artigo 28.o.

5. O disposto nos n.os 1 a 4 é aplicável sob reserva do disposto na
legislação comunitária sobre a protecção dos dados pessoais e da pri-
vacidade e, em especial, no artigo 12.o da Directiva 2002/58/CE (Di-
rectiva «Privacidade e Comunicações Electrónicas»).

Artigo 26.o

Serviços de emergência e número único europeu de chamadas de
emergência

1. Os Estados-Membros asseguram que todos os utilizadores finais
dos serviços a que se refere o n.o 2, inclusive os utilizadores de postos
públicos, possam chamar os serviços de emergência, gratuitamente e
sem terem que recorrer a qualquer meio de pagamento, utilizando o
número único europeu de chamadas de emergência «112» e qualquer
número nacional de chamadas de emergência especificado pelos
Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros, em consulta com as autoridades reguladoras
nacionais, os responsáveis pelos serviços de emergência e os prestado-
res, asseguram que as empresas que fornecem um serviço de comuni-
cações electrónicas que permite efectuar chamadas nacionais para um
número ou números incluídos num plano nacional de numeração tele-
fónica ofereçam acesso aos serviços de emergência.

3. Os Estados-Membros asseguram que as chamadas efectuadas para
o número único europeu de chamadas de emergência «112» sejam
devidamente atendidas e tratadas do modo mais adequado à organização
nacional dos sistemas de emergência. Tais chamadas são atendidas e
tratadas de modo, no mínimo, tão expedito e eficaz quanto as chamadas
efectuadas para o número ou números nacionais de emergência, caso
estes permaneçam activos.
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veis e conviviais. Se adequado, podem ser utilizados os parâmetros,
definições e métodos de medição indicados no anexo III.

3. Para evitar a degradação do serviço e o bloqueamento ou o abran-
damento do tráfego nas redes, os Estados-Membros asseguram que as
autoridades reguladoras nacionais possam estabelecer requisitos de qua-
lidade mínima do serviço a impor à empresa ou empresas que oferecem
redes de comunicações públicas.

As autoridades reguladoras nacionais devem apresentar à Comissão, em
tempo útil antes da fixação de tais requisitos, um resumo dos motivos
que os fundamentam, os requisitos previstos e as medidas propostas.
Esta informação deve também ser posta à disposição do Organismo de
Reguladores Europeus das Comunicações Electrónicas (ORECE). A
Comissão, depois de ter examinado essas informações, pode formular
observações ou recomendações sobre elas, em especial para garantir que
os requisitos não afectam negativamente o bom funcionamento do mer-
cado interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o mais possível
em conta as observações ou recomendações da Comissão ao decidir
sobre os requisitos.

Artigo 23.o

Disponibilidade dos serviços

Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias para assegu-
rar a máxima disponibilidade possível dos serviços telefónicos acessí-
veis ao público prestados através de redes de comunicações públicas em
caso de ruptura catastrófica da rede ou em casos de força maior. Os
Estados-Membros asseguram que as empresas que prestam serviços tele-
fónicos acessíveis ao público tomem todas as medidas necessárias para
assegurar o acesso ininterrupto aos serviços de emergência.

Artigo 23.o-A

Garantia de acesso e de escolha de níveis equivalentes para os
utilizadores com deficiência

1. Os Estados-Membros permitem que as autoridades reguladoras
nacionais possam especificar, se for caso disso, requisitos a impor às
empresas que fornecem serviços de comunicações electrónicos acessí-
veis ao público a fim de assegurar que utilizadores finais com defici-
ência:

a) Tenham um acesso a serviços de comunicações electrónicas de nível
equivalente ao disponibilizado à maioria dos utilizadores finais; e

b) Beneficiem da escolha de empresas e serviços a que tem acesso a
maioria dos utilizadores finais.

2. A fim de ficarem habilitados a aprovar e aplicar disposições espe-
cíficas em benefício dos utilizadores com deficiência, os
Estados-Membros promovem a disponibilização de equipamentos termi-
nais que proporcionem os serviços e funções necessários.

▼B

Artigo 24.o

Interoperabilidade dos equipamentos de televisão digital de
consumo

Em conformidade com as disposições do anexo VI, os
Estados-Membros devem garantir a interoperabilidade dos equipamentos
de televisão digital de consumo nele referidos.
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4. Os Estados-Membros asseguram aos utilizadores finais com defi-
ciência um acesso aos serviços de emergência de nível equivalente
àquele de que beneficiam os restantes utilizadores finais. As medidas
tomadas para garantir que os utilizadores finais com deficiência possam
aceder aos serviços de emergência quando viajam noutros
Estados-Membros baseiam-se o mais possível nas normas ou especifi-
cações europeias publicadas nos termos do artigo 17.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro) e não devem impedir os
Estados-Membros de aprovar requisitos suplementares a fim de alcançar
os objectivos enunciados no presente artigo.

5. Os Estados-Membros asseguram que as empresas em causa po-
nham gratuitamente à disposição da autoridade responsável pelo trata-
mento das chamadas de emergência informação sobre a localização da
pessoa que efectua a chamada, assim que a chamada é recebida por essa
autoridade. Esta disposição aplica-se a todas as chamadas para o número
único europeu de chamadas de emergência «112». Os Estados-Membros
podem alargar esta obrigação de modo a abrangerem números nacionais
de chamadas de emergência. As autoridades reguladoras devem estabe-
lecer critérios de precisão e de fiabilidade da informação sobre a loca-
lização fornecida.

6. Os Estados-Membros asseguram que os cidadãos sejam adequada-
mente informados da existência e da utilização do número único euro-
peu de chamadas de emergência «112», nomeadamente através de ini-
ciativas destinadas especificamente às pessoas que viajam entre
Estados-Membros.

7. Para assegurar a efectiva implementação dos serviços «112» nos
Estados-Membros, a Comissão, após consulta do ORECE, pode aprovar
medidas técnicas de execução. No entanto, estas medidas técnicas de
execução são aprovadas sem prejuízo para a organização dos serviços
de emergência, nem têm qualquer impacto na mesma, que continua a ser
da exclusiva competência dos Estados-Membros.

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, completando-a, são aprovadas pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 37.o.

Artigo 27.o

Indicativos telefónicos de acesso europeus

1. Os Estados-Membros garantem que o prefixo «00» seja o indica-
tivo uniformizado de acesso internacional. Podem ser criadas ou conti-
nuar a ser utilizadas modalidades de marcação especiais para efectuar
chamadas entre localidades fronteiriças adjacentes de Estados-Membros
diferentes. Os utilizadores finais residentes nessas localidades são ple-
namente informados dessas modalidades especiais.

2. Uma entidade jurídica, estabelecida na Comunidade e designada
pela Comissão, detém a responsabilidade exclusiva pela gestão, in-
cluindo a atribuição de números, e a promoção do Espaço Europeu
de Numeração Telefónica (EENT). A Comissão aprova as regras de
execução necessárias.

3. Os Estados-Membros garantem que todas as empresas que prestam
serviços telefónicos acessíveis ao público tratem todas as chamadas
destinadas ao EENT e a partir desse espaço, aplicando-lhes tarifas
que não excedam a tarifa máxima aplicável às chamadas com destino
ou origem noutros Estados-Membros.
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Artigo 27.o-A

Números harmonizados destinados a serviços harmonizados de
valor social, incluindo o número de chamada da linha de

emergência para casos de crianças desaparecidas

1. Os Estados-Membros devem promover os números específicos da
gama de números que começa por «116» identificados pela Decisão
2007/116/CE da Comissão, de 15 de Fevereiro de 2007, sobre a reserva
da gama nacional de números começados por «116» para os números
harmonizados destinados a serviços harmonizados de valor social (1).
Devem incentivar a prestação no seu território dos serviços para que
são reservados esses números.

2. Os Estados-Membros garantem que os utilizadores finais com de-
ficiência possam aceder ao máximo aos serviços prestados pela gama de
números «116». Para facilitar o acesso dos utilizadores finais com de-
ficiência a estes serviços quando viajam noutros Estados-Membros, as
medidas aprovadas têm por base a conformidade com as normas ou
especificações aplicáveis publicadas nos termos do artigo 17.o da Di-
rectiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

3. Os Estados-Membros asseguram que os cidadãos sejam adequada-
mente informados acerca da existência e utilização dos serviços presta-
dos pela gama de números «116», nomeadamente através de iniciativas
que visem especialmente as pessoas que viajam entre os
Estados-Membros.

4. Os Estados-Membros envidam todos os esforços, para além de
medidas de aplicação geral a toda a gama de números «116», aprovadas
nos termos dos n.os 1, 2 e 3, para garantir o acesso dos cidadãos a um
serviço que opere um número de emergência para comunicar casos de
crianças desaparecidas. A linha de emergência é acessível através do
número «116000».

5. A fim de assegurar a implementação eficaz da série de números
«116», nomeadamente do número verde 116000 para crianças desapa-
recidas, nos Estados-Membros, nomeadamente o acesso dos utilizadores
finais com deficiência quando viajam noutros Estados-Membros, a Co-
missão, após consulta do ORECE, pode aprovar medidas técnicas de
execução. No entanto, estas medidas técnicas de execução são aprova-
das sem prejuízo para a organização destes serviços, nem terão qualquer
impacto nela, que continua a ser da exclusiva competência dos
Estados-Membros.

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, completando-a, são aprovadas pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 37.o.

Artigo 28.o

Acesso a números e serviços

1. Os Estados-Membros asseguram que, sempre que tal seja técnica e
economicamente viável, excepto nos casos em que um assinante cha-
mado tenha decidido, por motivos comerciais, limitar o acesso de cha-
madas provenientes de áreas geográficas específicas, as autoridades re-
guladoras nacionais tomem todas as medidas necessárias para que os
utilizadores finais possam ter acesso:

a) Aos serviços e utilizá-los através de números não geográficos no
interior da Comunidade; e

b) Ter acesso a todos os números fornecidos na Comunidade, indepen-
dentemente da tecnologia e dos dispositivos utilizados pelo operador,
nomeadamente os incluídos nos planos nacionais de numeração dos
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4. Os Estados-Membros asseguram aos utilizadores finais com defi-
ciência um acesso aos serviços de emergência de nível equivalente
àquele de que beneficiam os restantes utilizadores finais. As medidas
tomadas para garantir que os utilizadores finais com deficiência possam
aceder aos serviços de emergência quando viajam noutros
Estados-Membros baseiam-se o mais possível nas normas ou especifi-
cações europeias publicadas nos termos do artigo 17.o da Directiva
2002/21/CE (Directiva-Quadro) e não devem impedir os
Estados-Membros de aprovar requisitos suplementares a fim de alcançar
os objectivos enunciados no presente artigo.

5. Os Estados-Membros asseguram que as empresas em causa po-
nham gratuitamente à disposição da autoridade responsável pelo trata-
mento das chamadas de emergência informação sobre a localização da
pessoa que efectua a chamada, assim que a chamada é recebida por essa
autoridade. Esta disposição aplica-se a todas as chamadas para o número
único europeu de chamadas de emergência «112». Os Estados-Membros
podem alargar esta obrigação de modo a abrangerem números nacionais
de chamadas de emergência. As autoridades reguladoras devem estabe-
lecer critérios de precisão e de fiabilidade da informação sobre a loca-
lização fornecida.

6. Os Estados-Membros asseguram que os cidadãos sejam adequada-
mente informados da existência e da utilização do número único euro-
peu de chamadas de emergência «112», nomeadamente através de ini-
ciativas destinadas especificamente às pessoas que viajam entre
Estados-Membros.

7. Para assegurar a efectiva implementação dos serviços «112» nos
Estados-Membros, a Comissão, após consulta do ORECE, pode aprovar
medidas técnicas de execução. No entanto, estas medidas técnicas de
execução são aprovadas sem prejuízo para a organização dos serviços
de emergência, nem têm qualquer impacto na mesma, que continua a ser
da exclusiva competência dos Estados-Membros.

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, completando-a, são aprovadas pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 37.o.

Artigo 27.o

Indicativos telefónicos de acesso europeus

1. Os Estados-Membros garantem que o prefixo «00» seja o indica-
tivo uniformizado de acesso internacional. Podem ser criadas ou conti-
nuar a ser utilizadas modalidades de marcação especiais para efectuar
chamadas entre localidades fronteiriças adjacentes de Estados-Membros
diferentes. Os utilizadores finais residentes nessas localidades são ple-
namente informados dessas modalidades especiais.

2. Uma entidade jurídica, estabelecida na Comunidade e designada
pela Comissão, detém a responsabilidade exclusiva pela gestão, in-
cluindo a atribuição de números, e a promoção do Espaço Europeu
de Numeração Telefónica (EENT). A Comissão aprova as regras de
execução necessárias.

3. Os Estados-Membros garantem que todas as empresas que prestam
serviços telefónicos acessíveis ao público tratem todas as chamadas
destinadas ao EENT e a partir desse espaço, aplicando-lhes tarifas
que não excedam a tarifa máxima aplicável às chamadas com destino
ou origem noutros Estados-Membros.
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Estados-Membros, os do EENT e os números universais de chamada
livre internacional (UIFN);

2. Os Estados-Membros devem garantir que as autoridades possam
requerer às empresas que fornecem redes de comunicações públicas e/ou
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público para blo-
quear, caso a caso, o acesso a números ou serviços sempre que tal se
justifique por motivos de fraude ou utilização abusiva, e solicitar que,
nesses casos, os prestadores de serviços de comunicações electrónicas
efectuem uma retenção de receitas provenientes das interligações em
causa ou de outros serviços.

▼B

Artigo 29.o

Oferta de recursos adicionais

▼M1
1. Sem prejuízo do n.o 2 do artigo 10.o, os Estados-Membros asse-
guram que as autoridades reguladoras nacionais possam exigir que todas
as empresas que exploram serviços telefónicos acessíveis ao público
e/ou acesso a redes de comunicações públicas ponham à disposição,
no seu todo ou em parte, os recursos adicionais enumerados na parte
B do anexo I, desde que tal seja técnica e economicamente viável, bem
como, no seu todo ou em parte, os recursos adicionais enumerados na
parte A do anexo I.

▼B
2. Qualquer Estado-Membro pode decidir renunciar ao disposto no
n.o 1 na totalidade ou em parte do seu território se, tidas em conta as
opiniões das partes interessadas, considerar que existe acesso suficiente
a esses recursos.

▼M1
__________

Artigo 30.o

Facilidades na mudança de operador

1. Os Estados-Membros asseguram que todos os assinantes com nú-
meros incluídos no plano nacional de numeração telefónica possam, a
seu pedido, manter os respectivos números independentemente da em-
presa que presta o serviço, em conformidade com o disposto na parte C
do anexo I.

2. As autoridades reguladoras nacionais garantem que os preços entre
operadores e/ou prestadores de serviços relacionados com a oferta de
portabilidade dos números se baseiem nos custos e que os eventuais
encargos directos para os assinantes não constituam um desincentivo a
que os assinantes mudem de prestador de serviços.

3. As autoridades reguladoras nacionais não podem impor tarifas de
retalho para as operações de portabilidade dos números que causem
distorções da concorrência, fixando por exemplo tarifas de retalho espe-
cíficas ou comuns.

4. A transferência de números e a subsequente activação destes de-
vem ser executadas no prazo mais curto possível. Em qualquer caso, os
assinantes que tenham concluído um acordo para a transferência de um
número para uma nova empresa têm o número activado no espaço de
um dia útil.

Sem prejuízo do disposto no primeiro parágrafo, as autoridades nacio-
nais competentes podem definir o processo global de portabilidade dos
números, tendo em conta as disposições nacionais sobre contratos, a
viabilidade técnica e a necessidade de assegurar a continuidade do
serviço ao assinante. Em qualquer caso, a perda do serviço durante o
processo de portabilidade não excederá um dia útil. As autoridades

2002L0022 — PT— 19.12.2009 — 001.001— 29

160



▼M1

nacionais competentes têm igualmente em conta, sempre que necessário,
que os assinantes estão protegidos ao longo de todo o processo de
transferência e que a transferência para outro fornecedor não é feita
contra a sua vontade.

Os Estados-Membros garantem a existência de sanções adequadas a
aplicar às empresas, nomeadamente a obrigação de compensar os assi-
nantes, em caso de atraso na portabilidade do número ou de portabili-
dade abusiva da sua parte ou em seu nome.

5. Os Estados-Membros devem assegurar que os contratos celebrados
entre consumidores e empresas que forneçam serviços de comunicações
electrónicas não estipulem um compromisso inicial superior a 24 meses.
Os Estados-Membros devem igualmente assegurar que as empresas ofe-
reçam aos utilizadores a possibilidade de celebrarem contratos pelo
prazo máximo de 12 meses.

6. Sem prejuízo de um eventual prazo contratual mínimo, os
Estados-Membros asseguram que as condições e os procedimentos de
resolução do contrato não funcionem como desincentivo à mudança de
prestador de serviço.

▼B

Artigo 31.o

Obrigações de transporte («must carry»)

▼M1
1. Os Estados-Membros podem impor obrigações razoáveis de trans-
porte («must carry») para a transmissão de canais de rádio e televisão
específicos e de serviços complementares, em particular serviços de
acessibilidade, a fim de permitir um acesso adequado aos utilizadores
finais com deficiência, às empresas sob a sua jurisdição que oferecem
redes de comunicações electrónicas utilizadas para a distribuição de
emissões de rádio e canais de televisão ao público, quando um número
significativo de utilizadores finais dessas redes as utilize como meio
principal de recepção de emissões de rádio e canais de televisão. Tais
obrigações apenas devem ser impostas quando necessário para a reali-
zação de objectivos de interesse geral claramente definidos por cada
Estado-Membro e serão proporcionadas e transparentes.

As obrigações a que se refere o primeiro parágrafo são revistas pelos
Estados-Membros no prazo de um ano após 25 de Maio de 2011, salvo
se os Estados-Membros tiverem realizado essa revisão nos dois anos
anteriores.

Os Estados-Membros procedem à revisão regular das obrigações de
transporte («must carry»).

▼B
2. O n.o 1 do presente artigo e o n.o 2 do artigo 3.o da Directiva
2002/19/CE (directiva acesso) não prejudicam a competência dos
Estados-Membros para determinar uma remuneração adequada, se for
caso disso, no que toca às medidas tomadas em conformidade com o
presente artigo, velando simultaneamente para que, em circunstâncias
análogas, não haja discriminação no tratamento das empresas que ofe-
recem redes de comunicações electrónicas. Nos casos em que seja pre-
vista uma remuneração, os Estados-Membros devem assegurar que esta
seja aplicada de forma proporcionada e transparente.
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Estados-Membros, os do EENT e os números universais de chamada
livre internacional (UIFN);

2. Os Estados-Membros devem garantir que as autoridades possam
requerer às empresas que fornecem redes de comunicações públicas e/ou
serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público para blo-
quear, caso a caso, o acesso a números ou serviços sempre que tal se
justifique por motivos de fraude ou utilização abusiva, e solicitar que,
nesses casos, os prestadores de serviços de comunicações electrónicas
efectuem uma retenção de receitas provenientes das interligações em
causa ou de outros serviços.

▼B

Artigo 29.o

Oferta de recursos adicionais

▼M1
1. Sem prejuízo do n.o 2 do artigo 10.o, os Estados-Membros asse-
guram que as autoridades reguladoras nacionais possam exigir que todas
as empresas que exploram serviços telefónicos acessíveis ao público
e/ou acesso a redes de comunicações públicas ponham à disposição,
no seu todo ou em parte, os recursos adicionais enumerados na parte
B do anexo I, desde que tal seja técnica e economicamente viável, bem
como, no seu todo ou em parte, os recursos adicionais enumerados na
parte A do anexo I.

▼B
2. Qualquer Estado-Membro pode decidir renunciar ao disposto no
n.o 1 na totalidade ou em parte do seu território se, tidas em conta as
opiniões das partes interessadas, considerar que existe acesso suficiente
a esses recursos.

▼M1
__________

Artigo 30.o

Facilidades na mudança de operador

1. Os Estados-Membros asseguram que todos os assinantes com nú-
meros incluídos no plano nacional de numeração telefónica possam, a
seu pedido, manter os respectivos números independentemente da em-
presa que presta o serviço, em conformidade com o disposto na parte C
do anexo I.

2. As autoridades reguladoras nacionais garantem que os preços entre
operadores e/ou prestadores de serviços relacionados com a oferta de
portabilidade dos números se baseiem nos custos e que os eventuais
encargos directos para os assinantes não constituam um desincentivo a
que os assinantes mudem de prestador de serviços.

3. As autoridades reguladoras nacionais não podem impor tarifas de
retalho para as operações de portabilidade dos números que causem
distorções da concorrência, fixando por exemplo tarifas de retalho espe-
cíficas ou comuns.

4. A transferência de números e a subsequente activação destes de-
vem ser executadas no prazo mais curto possível. Em qualquer caso, os
assinantes que tenham concluído um acordo para a transferência de um
número para uma nova empresa têm o número activado no espaço de
um dia útil.

Sem prejuízo do disposto no primeiro parágrafo, as autoridades nacio-
nais competentes podem definir o processo global de portabilidade dos
números, tendo em conta as disposições nacionais sobre contratos, a
viabilidade técnica e a necessidade de assegurar a continuidade do
serviço ao assinante. Em qualquer caso, a perda do serviço durante o
processo de portabilidade não excederá um dia útil. As autoridades
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 32.o

Serviços obrigatórios adicionais

Os Estados-Membros podem decidir tornar acessíveis ao público, no seu
território, serviços adicionais para além das obrigações de serviço uni-
versal definidas no capítulo II, mas, nessas circunstâncias, não pode ser
imposto qualquer mecanismo de compensação que envolva empresas
específicas.

Artigo 33.o

Consulta às partes interessadas

▼M1
1. Os Estados-Membros garantem que as autoridades reguladoras
nacionais tenham em conta as opiniões dos utilizadores finais e dos
consumidores (incluindo, em particular, os consumidores com deficiên-
cia), bem como dos fabricantes e das empresas que fornecem redes e/ou
serviços de comunicações electrónicas sobre questões relacionadas com
os direitos dos utilizadores finais e dos consumidores no que respeita
aos serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, sobre-
tudo quando têm um impacto significativo no mercado.

Em especial, os Estados-Membros asseguram que as autoridades regu-
ladoras nacionais estabeleçam um mecanismo de consulta que garanta
que, nas suas decisões sobre questões relacionadas com os direitos dos
utilizadores finais e dos consumidores no que respeita aos serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público, sejam devidamente
tidos em conta os interesses dos consumidores no domínio das comu-
nicações electrónicas.

▼B
2. Sempre que tal seja oportuno, as partes interessadas poderão pro-
mover, sob a orientação das autoridades reguladoras nacionais, a criação
de mecanismos que envolvam consumidores, grupos de utilizadores e
prestadores de serviços, tendo em vista aumentar a qualidade geral da
prestação de serviços, designadamente através da elaboração de códigos
de conduta e normas operacionais, bem como do controlo da respectiva
aplicação.

▼M1
3. Sem prejuízo das normas nacionais conformes com o direito co-
munitário em matéria de promoção dos objectivos da política cultural e
de comunicação social, nomeadamente a diversidade cultural e linguís-
tica e o pluralismo dos meios de comunicação, as autoridades regula-
doras nacionais e outras autoridades relevantes podem promover a co-
operação entre as empresas que fornecem redes e/ou serviços de comu-
nicações electrónicas e os sectores envolvidos na promoção de conteú-
dos lícitos nas redes e serviços de comunicações electrónicas. Essa
cooperação pode abranger a coordenação da informação de interesse
público a prestar nos termos do n.o 4 do artigo 21.o e do segundo
parágrafo do n.o 1 do artigo 20.o.

▼B

Artigo 34.o

Resolução extrajudicial de litígios

▼M1
1. Os Estados-Membros asseguram a disponibilidade de procedimen-
tos extrajudiciais transparentes, não discriminatórios, simples e econó-
micos para a resolução de litígios surgidos no âmbito da presente di-
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rectiva entre consumidores e empresas que fornecem redes e/ou serviços
de comunicações electrónicas no âmbito da presente directiva, relacio-
nados com as condições contratuais e/ou a execução dos contratos de
fornecimento dessas redes e/ou serviços. Os Estados-Membros aprovam
medidas para garantir que esses procedimentos permitam resolver os
litígios de modo rápido e equitativo, e poderão, quando tal se justifique,
adoptar um sistema de reembolso e/ou compensação. Estes procedimen-
tos permitem resolver litígios de forma imparcial e não privam o con-
sumidor da protecção jurídica prevista no direito nacional. Os
Estados-Membros podem alargar o âmbito destas obrigações de modo
a abrangerem litígios que envolvam outros utilizadores finais.

▼B
2. Os Estados-Membros assegurarão que a legislação nacional não
entrave a criação, ao nível territorial adequado, de gabinetes de recla-
mações e serviços em linha para facilitar o acesso dos consumidores e
utilizadores finais aos procedimentos de resolução de litígios.

3. Sempre que tais litígios envolvam partes em diferentes
Estados-Membros, estes coordenarão os seus esforços a fim de chegar
a uma resolução do litígio.

4. O presente artigo não prejudica os procedimentos judiciais nacio-
nais.

▼M1

Artigo 35.o

Adaptação dos anexos

As medidas que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva e adaptar os anexos I, II, III e VI ao progresso técnico
ou às alterações da procura no mercado são aprovadas pela Comissão
pelo procedimento de regulamentação com controlo a que se refere o
n.o 2 do artigo 37.o.

▼B

Artigo 36.o

Procedimento de notificação, monitorização e revisão

1. As autoridades reguladoras nacionais notificarão a Comissão, o
mais tardar até à data de aplicação referida no n.o 1, segundo parágrafo,
do artigo 38.o, e daí em diante, caso surja alguma alteração, imediata-
mente, dos nomes das empresas designadas como empresas com obri-
gações de serviço universal, nos termos do n.o 1 do artigo 8.o

A Comissão disponibilizará as informações de forma facilmente acessí-
vel e enviá-las-á ao Comité das Comunicações a que se refere o
artigo 37.o

▼M1
2. As autoridades reguladoras nacionais notificam à Comissão as
obrigações impostas às empresas designadas como tendo obrigações
de serviço universal. Todas as alterações dessas obrigações ou da lista
das empresas afectadas nos termos da presente directiva são comunica-
das de imediato à Comissão.

▼B
3. A Comissão apreciará periodicamente o funcionamento da pre-
sente directiva e apresentará relatórios ao Parlamento Europeu e ao
Conselho, o primeiro dos quais o mais tardar no prazo de três anos
após a data de aplicação prevista no n.o 1, segundo parágrafo, do
artigo 38.o Os Estados-Membros e as autoridades reguladoras nacionais
fornecerão à Comissão as informações necessárias para o efeito.
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 32.o

Serviços obrigatórios adicionais

Os Estados-Membros podem decidir tornar acessíveis ao público, no seu
território, serviços adicionais para além das obrigações de serviço uni-
versal definidas no capítulo II, mas, nessas circunstâncias, não pode ser
imposto qualquer mecanismo de compensação que envolva empresas
específicas.

Artigo 33.o

Consulta às partes interessadas

▼M1
1. Os Estados-Membros garantem que as autoridades reguladoras
nacionais tenham em conta as opiniões dos utilizadores finais e dos
consumidores (incluindo, em particular, os consumidores com deficiên-
cia), bem como dos fabricantes e das empresas que fornecem redes e/ou
serviços de comunicações electrónicas sobre questões relacionadas com
os direitos dos utilizadores finais e dos consumidores no que respeita
aos serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, sobre-
tudo quando têm um impacto significativo no mercado.

Em especial, os Estados-Membros asseguram que as autoridades regu-
ladoras nacionais estabeleçam um mecanismo de consulta que garanta
que, nas suas decisões sobre questões relacionadas com os direitos dos
utilizadores finais e dos consumidores no que respeita aos serviços de
comunicações electrónicas acessíveis ao público, sejam devidamente
tidos em conta os interesses dos consumidores no domínio das comu-
nicações electrónicas.

▼B
2. Sempre que tal seja oportuno, as partes interessadas poderão pro-
mover, sob a orientação das autoridades reguladoras nacionais, a criação
de mecanismos que envolvam consumidores, grupos de utilizadores e
prestadores de serviços, tendo em vista aumentar a qualidade geral da
prestação de serviços, designadamente através da elaboração de códigos
de conduta e normas operacionais, bem como do controlo da respectiva
aplicação.

▼M1
3. Sem prejuízo das normas nacionais conformes com o direito co-
munitário em matéria de promoção dos objectivos da política cultural e
de comunicação social, nomeadamente a diversidade cultural e linguís-
tica e o pluralismo dos meios de comunicação, as autoridades regula-
doras nacionais e outras autoridades relevantes podem promover a co-
operação entre as empresas que fornecem redes e/ou serviços de comu-
nicações electrónicas e os sectores envolvidos na promoção de conteú-
dos lícitos nas redes e serviços de comunicações electrónicas. Essa
cooperação pode abranger a coordenação da informação de interesse
público a prestar nos termos do n.o 4 do artigo 21.o e do segundo
parágrafo do n.o 1 do artigo 20.o.

▼B

Artigo 34.o

Resolução extrajudicial de litígios

▼M1
1. Os Estados-Membros asseguram a disponibilidade de procedimen-
tos extrajudiciais transparentes, não discriminatórios, simples e econó-
micos para a resolução de litígios surgidos no âmbito da presente di-
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Artigo 37.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Comunicações, criado
pelo artigo 22.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

▼B

Artigo 38.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e publicarão as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar em 24 de Julho de 2003. Desse
facto informarão imediatamente a Comissão.

Essas disposições serão aplicáveis a partir de 25 de Julho de 2003.

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
deverão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência serão aprovadas pelos Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 39.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 40.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS RECURSOS E SERVIÇOS A QUE SE REFEREM OS
ARTIGOS 10.o (CONTROLO DAS DESPESAS), 29.o (RECURSOS
ADICIONAIS) E 30.o (FACILIDADES NA MUDANÇA DE OPERADOR)

Parte A: Recursos e serviços referidos no artigo 10.o

a) Facturação discriminada

Os Estados-Membros devem garantir que as autoridades reguladoras nacio-
nais, sem prejuízo dos requisitos previstos na legislação aplicável em matéria
de protecção dos dados pessoais e da privacidade, possam definir o nível de
base da facturação discriminada que será gratuitamente oferecida pelas em-
presas aos assinantes, para que estes possam:

i) Verificar e controlar os encargos de utilização da rede de comunicações
pública num local fixo e/ou dos serviços telefónicos acessíveis ao público
a ela associados; bem como

ii) Monitorizar adequadamente a sua utilização e as despesas e exercer, deste
modo, um grau razoável de controlo sobre as suas facturas.

Quando adequado, podem ser oferecidos aos assinantes, a tarifas razoáveis ou
gratuitamente, níveis de discriminação superiores.

As chamadas facultadas ao assinante a título gratuito, incluindo as chamadas
para serviços de assistência, não devem constar da factura discriminada envi-
ada ao assinante;

b) Barramento selectivo e gratuito das chamadas de saída ou de SMS ou MMS
majorados ou, sempre que viável, de outros tipos de aplicações análogas.

O recurso através do qual o assinante pode, mediante pedido à empresa
designada que forneça serviços telefónicos, barrar gratuitamente as chamadas
de saída ou os SMS ou MMS majorados ou outros tipos de aplicações
análogas de tipos definidos ou para tipos definidos de números;

c) Sistemas de pré-pagamento

Os Estados-Membros devem garantir que as autoridades reguladoras nacionais
possam exigir que as empresas designadas ofereçam aos consumidores meios
de pagamento do acesso à rede de comunicações pública e da utilização dos
serviços telefónicos acessíveis ao público em modalidades de pré-pagamento;

d) Pagamento escalonado das taxas de ligação

Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades reguladoras nacio-
nais possam exigir que as empresas designadas permitam aos consumidores o
pagamento escalonado da ligação à rede de comunicações pública;

e) Não pagamento de facturas

Os Estados-Membros devem autorizar medidas especificadas, que devem ser
proporcionadas, não discriminatórias e publicadas, para cobrir situações de
não pagamento de facturas telefónicas das empresas. Essas medidas devem
garantir que qualquer interrupção ou corte do serviço seja precedida do de-
vido aviso ao assinante. Excepto nos casos de fraude ou de pagamento
sistematicamente atrasado ou em falta, essas medidas devem garantir, na
medida em que tal seja tecnicamente exequível, que a eventual interrupção
do serviço se restrinja ao serviço em causa. O corte da ligação por falta de
pagamento de facturas só terá lugar depois de o assinante ter sido devida-
mente avisado. Os Estados-Membros poderão permitir um período de serviço
limitado antes do corte total, durante o qual apenas serão autorizadas chama-
das que não impliquem pagamento por parte do assinante (por exemplo, as
chamadas para o «112»);

f) Aconselhamento tarifário

O serviço através do qual os assinantes podem solicitar à empresa informa-
ções sobre eventuais tarifas alternativas inferiores;
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Artigo 37.o

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Comunicações, criado
pelo artigo 22.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

▼B

Artigo 38.o

Transposição

1. Os Estados-Membros aprovarão e publicarão as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à presente directiva o mais tardar em 24 de Julho de 2003. Desse
facto informarão imediatamente a Comissão.

Essas disposições serão aplicáveis a partir de 25 de Julho de 2003.

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
deverão incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades
dessa referência serão aprovadas pelos Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das dispo-
sições de direito interno que adoptarem no domínio regido pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 39.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 40.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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g) Controlo dos custos

O serviço através do qual as empresas disponibilizam outros meios, se as
autoridades nacionais considerarem adequado, para controlar os custos dos
serviços telefónicos acessíveis ao público, incluindo alertas gratuitos aos con-
sumidores em caso de padrões de consumo anormais ou excessivos.

Parte B: Recursos referidos no artigo 29.o

a) Marcação tonal ou DTMF (funcionamento bitonal multifrequências)

A rede de comunicações pública e/ou os serviços telefónicos acessíveis ao
público suportam a utilização das tonalidades DTMF definidas na ETSI ETR
207, para a sinalização de extremo a extremo através da rede, tanto no interior
de um Estado-Membro como entre Estados-Membros;

b) Identificação da linha chamadora

Antes do estabelecimento da chamada, o número da parte que a efectua é
apresentado à parte chamada.

Este recurso deve ser oferecido em conformidade com a legislação aplicável
relativa à protecção dos dados pessoais e da privacidade, nomeadamente a
Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Electróni-
cas»).

Os operadores devem fornecer, na medida em que tal seja tecnicamente
viável, dados e sinais que facilitem a oferta da identificação da linha chama-
dora e da marcação tonal para lá das fronteiras dos Estados-Membros.

Parte C: Aplicação das disposições relativas à portabilidade dos números
referidas no artigo 30.o

A exigência de que todos os assinantes com números incluídos no plano nacional
de numeração possam, mediante pedido, manter os seus números, independente-
mente da empresa que presta o serviço é aplicável:

a) No caso de números geográficos, num local específico; e

b) No caso de números não geográficos, em qualquer local.

A presente parte não se aplica à portabilidade de números entre redes que
fornecem serviços em local fixo e redes móveis.
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ANEXO II

INFORMAÇÕES A PUBLICAR EM CONFORMIDADE COM O
ARTIGO 21.o

(TRANSPARÊNCIA E PUBLICAÇÃO DE INFORMAÇÕES)

A autoridade reguladora nacional é responsável por garantir que as informações
referidas no presente anexo sejam publicadas nos termos do artigo 21.o. Cabe à
autoridade reguladora nacional decidir das informações a publicar pelas empresas
que oferecem redes de comunicações públicas e/ou serviços telefónicos acessíveis
ao público e ainda das informações a publicar pela própria autoridade reguladora
nacional para que os consumidores possam escolher com conhecimento de causa.

1. Nome(s) e endereço(s) da(s) empresa(s)

Nomes e endereços das sedes das empresas que oferecem redes de comu-
nicações públicas e/ou serviços telefónicos acessíveis ao público.

2. Descrição dos serviços oferecidos

2.1. Âmbito dos serviços oferecidos

2.2. Tarifas normais que indiquem os serviços prestados e o conteúdo de cada
elemento da tarifa (p. ex., encargos para acesso, todo o tipo de encargos de
utilização, encargos de manutenção) e incluam os elementos dos descontos
normais aplicáveis, os regimes tarifários especiais ou específicos e eventuais
encargos adicionais, bem como os custos relativos ao equipamento terminal.

2.3. Política de indemnizações/reembolsos, incluindo informações específicas
sobre eventuais modalidades de indemnização/reembolso oferecidas.

2.4. Tipos de serviços de manutenção oferecidos

2.5. Condições contratuais normais, incluindo um eventual prazo contratual mí-
nimo, resolução do contrato, procedimentos e encargos directos relaciona-
dos com a portabilidade dos números e outros identificadores, se for caso
disso.

3. Mecanismos de resolução de litígios, incluindo os criados pela empresa.

4. Informações sobre os direitos no âmbito do serviço universal, incluindo,
quando adequado, os recursos e serviços mencionados no anexo I.
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g) Controlo dos custos

O serviço através do qual as empresas disponibilizam outros meios, se as
autoridades nacionais considerarem adequado, para controlar os custos dos
serviços telefónicos acessíveis ao público, incluindo alertas gratuitos aos con-
sumidores em caso de padrões de consumo anormais ou excessivos.

Parte B: Recursos referidos no artigo 29.o

a) Marcação tonal ou DTMF (funcionamento bitonal multifrequências)

A rede de comunicações pública e/ou os serviços telefónicos acessíveis ao
público suportam a utilização das tonalidades DTMF definidas na ETSI ETR
207, para a sinalização de extremo a extremo através da rede, tanto no interior
de um Estado-Membro como entre Estados-Membros;

b) Identificação da linha chamadora

Antes do estabelecimento da chamada, o número da parte que a efectua é
apresentado à parte chamada.

Este recurso deve ser oferecido em conformidade com a legislação aplicável
relativa à protecção dos dados pessoais e da privacidade, nomeadamente a
Directiva 2002/58/CE (Directiva «Privacidade e Comunicações Electróni-
cas»).

Os operadores devem fornecer, na medida em que tal seja tecnicamente
viável, dados e sinais que facilitem a oferta da identificação da linha chama-
dora e da marcação tonal para lá das fronteiras dos Estados-Membros.

Parte C: Aplicação das disposições relativas à portabilidade dos números
referidas no artigo 30.o

A exigência de que todos os assinantes com números incluídos no plano nacional
de numeração possam, mediante pedido, manter os seus números, independente-
mente da empresa que presta o serviço é aplicável:

a) No caso de números geográficos, num local específico; e

b) No caso de números não geográficos, em qualquer local.

A presente parte não se aplica à portabilidade de números entre redes que
fornecem serviços em local fixo e redes móveis.
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ANEXO III

PARÂMETROS DE QUALIDADE DO SERVIÇO

Parâmetros de qualidade do serviço, definições e métodos de medição
referidos nos artigos 11.o e 22.o

Para as empresas que fornecem acesso a uma rede de comunicações pública

PARÂMETRO

(Nota 1)
DEFINIÇÃO

MÉTODO DE MEDI-
ÇÃO

Tempo de espera pela ligação
inicial

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Taxa de avarias por linha de
acesso

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Tempo de espera pela reparação
de avarias

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Para as empresas que prestam um serviço telefónico acessível ao público

Tempo de estabelecimento das
chamadas

(Nota 2)

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Tempo de resposta dos serviços
de informações de listas

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Percentagem de postos públicos
de moeda e cartão em boas con-
dições de funcionamento

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Queixas sobre incorrecções nas
facturas

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Taxa de chamadas não concreti-
zadas

(Nota 2)

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

O número da versão da ETSI EG 202 057-1 v. 1.3.1 (Julho de 2008)

Nota 1

Os parâmetros devem permitir que o desempenho seja analisado a nível regional
[ou seja, não devem estar abaixo do nível 2 da Nomenclatura de Unidades
Territoriais Estatísticas (NUTS) estabelecida pelo Eurostat].

Nota 2

Os Estados-Membros podem decidir não exigir a manutenção de informações
actualizadas sobre o desempenho no que diz respeito a estes dois parâmetros, se
existirem dados que comprovem que o desempenho nestes dois domínios é
satisfatório.
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ANEXO IV

CÁLCULO DO CUSTO LÍQUIDO DAS OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO
UNIVERSAL E CRIAÇÃO DE UM MECANISMO DE RECUPERAÇÃO
OU REPARTIÇÃO, EM CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS 12.o E

13.o

Parte A: Cálculo do custo líquido

As obrigações de serviço universal são as obrigações impostas a uma empresa
por um Estado-Membro no sentido de assegurar a oferta de uma rede e serviço
em toda uma área geográfica específica e que incluem, quando adequado, os
preços médios nessa área geográfica para a oferta desse serviço ou a oferta de
opções tarifárias específicas para os consumidores com baixos rendimentos ou
com necessidades sociais especiais.

As autoridades reguladoras nacionais analisarão todos os meios para assegurar
incentivos adequados, de modo que as empresas (designadas ou não) cumpram as
obrigações de serviço universal de forma economicamente eficiente. O custo
líquido das obrigações de serviço universal será calculado como a diferença entre
os custos líquidos, para uma empresa designada, do funcionamento com as
obrigações de serviço universal e do funcionamento sem essas obrigações. Isto
aplica-se quer a rede de um determinado Estado-Membro esteja plenamente
desenvolvida quer esteja ainda em fase de desenvolvimento e expansão. Há
que ter em atenção a necessidade de avaliar correctamente os custos que qualquer
empresa designada teria decidido evitar se não existisse qualquer obrigação de
serviço universal. O cálculo do custo líquido deve ter em conta os benefícios,
incluindo os benefícios não materiais, obtidos pelo operador do serviço universal.

O cálculo basear-se-á nos custos imputáveis:

i) Aos elementos dos serviços identificados que só podem ser oferecidos com
prejuízo ou em condições de custo que não se enquadram nas práticas co-
merciais normais;

Podem incluir-se nesta categoria elementos de serviço como o acesso a ser-
viços telefónicos de emergência, a oferta de certos postos públicos, a oferta de
certos serviços ou equipamentos para deficientes, etc.;

ii) A utilizadores finais ou grupos de utilizadores finais específicos que, aten-
dendo ao custo da oferta da rede e serviço especificados, às receitas geradas e
ao eventual nivelamento geográfico dos preços imposto pelo Estado-Membro,
só podem ser servidos com prejuízo ou em condições de custo que não se
enquadram nas práticas comerciais normais.

Estão incluídos nesta categoria os utilizadores finais ou grupos de utilizadores
finais que não seriam servidos por um operador comercial que não tivesse a
obrigação de prestar o serviço universal.

O cálculo do custo líquido de aspectos específicos das obrigações de serviço
universal será efectuado separadamente e por forma a evitar a dupla contabiliza-
ção de quaisquer benefícios e custos directos ou indirectos. O custo líquido geral
das obrigações de serviço universal para qualquer empresa será calculado como a
soma dos custos líquidos das componentes específicas das obrigações de serviço
universal, tendo em conta quaisquer benefícios não materiais. A autoridade re-
guladora nacional é responsável pela verificação do custo líquido.

Parte B: Recuperação de eventuais custos líquidos das obrigações de serviço
universal

A recuperação ou o financiamento de quaisquer custos líquidos das obrigações de
serviço universal requer que as empresas designadas com obrigações de serviço
universal sejam compensadas pelos serviços que oferecem em condições não
comerciais. Uma vez que essa compensação envolve transferências financeiras,
os Estados-Membros devem garantir que estas tenham lugar de forma objectiva,
transparente, não discriminatória e proporcionada. Tal significa que as transfe-
rências devem causar a menor distorção possível na concorrência e na procura
por parte dos utilizadores.

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 13.o, qualquer mecanismo de repartição
baseado num fundo deverá utilizar um meio transparente e neutro para a co-
brança das contribuições, o que evitará o perigo de uma dupla imposição, simul-
taneamente sobre os inputs e os outputs das empresas.
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ANEXO III

PARÂMETROS DE QUALIDADE DO SERVIÇO

Parâmetros de qualidade do serviço, definições e métodos de medição
referidos nos artigos 11.o e 22.o

Para as empresas que fornecem acesso a uma rede de comunicações pública

PARÂMETRO

(Nota 1)
DEFINIÇÃO

MÉTODO DE MEDI-
ÇÃO

Tempo de espera pela ligação
inicial

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Taxa de avarias por linha de
acesso

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Tempo de espera pela reparação
de avarias

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Para as empresas que prestam um serviço telefónico acessível ao público

Tempo de estabelecimento das
chamadas

(Nota 2)

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Tempo de resposta dos serviços
de informações de listas

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Percentagem de postos públicos
de moeda e cartão em boas con-
dições de funcionamento

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Queixas sobre incorrecções nas
facturas

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

Taxa de chamadas não concreti-
zadas

(Nota 2)

ETSI EG 202 057 ETSI EG 202 057

O número da versão da ETSI EG 202 057-1 v. 1.3.1 (Julho de 2008)

Nota 1

Os parâmetros devem permitir que o desempenho seja analisado a nível regional
[ou seja, não devem estar abaixo do nível 2 da Nomenclatura de Unidades
Territoriais Estatísticas (NUTS) estabelecida pelo Eurostat].

Nota 2

Os Estados-Membros podem decidir não exigir a manutenção de informações
actualizadas sobre o desempenho no que diz respeito a estes dois parâmetros, se
existirem dados que comprovem que o desempenho nestes dois domínios é
satisfatório.
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O organismo independente que administra o fundo será responsável pela co-
brança das contribuições das empresas susceptíveis de contribuir para o custo
líquido das obrigações de serviço universal no Estado-Membro e supervisionará a
transferência de verbas devidas e/ou pagamentos administrativos para as empre-
sas com direito a receber pagamentos do fundo.
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ANEXO V

PROCESSO DE REVISÃO DO ÂMBITO DO SERVIÇO UNIVERSAL,
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 15.o

Ao ponderar se deve ou não proceder-se a uma revisão do âmbito das obrigações
de serviço universal, a Comissão tomará em consideração os seguintes elementos:

— a evolução social e do mercado em termos dos serviços utilizados pelos
consumidores,

— a evolução social e do mercado em termos da disponibilidade e da variedade
de serviços oferecidos aos consumidores,

— os progressos tecnológicos no que se refere ao modo como os serviços são
prestados aos consumidores.

Ao estudar a possibilidade de alterar ou redefinir o âmbito das obrigações de
serviço universal, a Comissão terá em consideração os seguintes elementos:

— se estão disponíveis serviços específicos e são utilizados por uma maioria dos
consumidores, e se a não disponibilidade ou não utilização desses serviços
por uma minoria dos consumidores conduz à exclusão social, e

— se a disponibilidade e a utilização de serviços específicos proporcionam um
benefício líquido geral a todos os consumidores, justificando uma intervenção
pública quando esses serviços não sejam fornecidos ao público em circun-
stâncias comerciais normais.
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ANEXO VI

INTEROPERABILIDADE DOS EQUIPAMENTOS DIGITAIS DE
CONSUMO REFERIDOS NO ARTIGO 24.o

1. Algoritmo de cifragem comum e recepção de emissões não cifradas

Todos os equipamentos de consumo destinados à recepção de sinais de tele-
visão digital convencionais (ou seja, a radiodifusão terrestre ou por cabo ou a
transmissão por satélite, que se destina principalmente à recepção fixa, como
DVB-T, DVS-C ou DVB-S), para venda, locação ou disponibilização a outro
título na Comunidade, aptos a descodificar sinais de televisão digital, devem
ter capacidade para:

— permitir a descodificação desses sinais de acordo com um algoritmo de
cifragem comum europeu administrado por um organismo de normaliza-
ção europeu reconhecido, actualmente o ETSI,

— mostrar sinais que tenham sido transmitidos sem codificação desde que o
locatário respeite o acordo de aluguer em causa, se o equipamento tiver
sido alugado.

2. Interoperabilidade dos televisores analógicos e digitais

Qualquer televisor analógico com um ecrã de diagonal visível superior
a 42 cm que seja colocado no mercado comunitário para venda ou aluguer
deve estar equipado com, pelo menos, uma tomada de interface aberta nor-
malizada por um organismo de normalização europeu reconhecido, como, por
exemplo, a definida na norma Cenelec EN 50 049-1:1997, que permita a
ligação simples de periféricos, nomeadamente descodificadores adicionais e
receptores digitais.

Qualquer televisor digital com um ecrã de diagonal visível superior a 30 cm
que seja colocado no mercado comunitário para venda ou aluguer deve estar
equipado com, pelo menos, uma tomada de interface aberta (normalizada, ou
conforme com a norma aprovada, por um organismo de normalização euro-
peu reconhecido ou conforme com uma especificação utilizada pela indús-
tria), como por exemplo, o dispositivo de conexão de interface comum DVB,
que permita a ligação simples de periféricos e esteja em condições de trans-
mitir todos os elementos de um sinal de televisão digital, incluindo informa-
ções relativas a serviços interactivos e de acesso condicional.

__________
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ANEXO VI

INTEROPERABILIDADE DOS EQUIPAMENTOS DIGITAIS DE
CONSUMO REFERIDOS NO ARTIGO 24.o

1. Algoritmo de cifragem comum e recepção de emissões não cifradas

Todos os equipamentos de consumo destinados à recepção de sinais de tele-
visão digital convencionais (ou seja, a radiodifusão terrestre ou por cabo ou a
transmissão por satélite, que se destina principalmente à recepção fixa, como
DVB-T, DVS-C ou DVB-S), para venda, locação ou disponibilização a outro
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— mostrar sinais que tenham sido transmitidos sem codificação desde que o
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Qualquer televisor analógico com um ecrã de diagonal visível superior
a 42 cm que seja colocado no mercado comunitário para venda ou aluguer
deve estar equipado com, pelo menos, uma tomada de interface aberta nor-
malizada por um organismo de normalização europeu reconhecido, como, por
exemplo, a definida na norma Cenelec EN 50 049-1:1997, que permita a
ligação simples de periféricos, nomeadamente descodificadores adicionais e
receptores digitais.

Qualquer televisor digital com um ecrã de diagonal visível superior a 30 cm
que seja colocado no mercado comunitário para venda ou aluguer deve estar
equipado com, pelo menos, uma tomada de interface aberta (normalizada, ou
conforme com a norma aprovada, por um organismo de normalização euro-
peu reconhecido ou conforme com uma especificação utilizada pela indús-
tria), como por exemplo, o dispositivo de conexão de interface comum DVB,
que permita a ligação simples de periféricos e esteja em condições de trans-
mitir todos os elementos de um sinal de televisão digital, incluindo informa-
ções relativas a serviços interactivos e de acesso condicional.
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DIRECTIVA 2002/58/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO
CONSELHO

de 12 de Julho de 2002

relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da
privacidade no sector das comunicações electrónicas (Directiva

relativa à privacidade e às comunicações electrónicas)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, no-
meadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas singu-
lares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre
circulação desses dados (4), exige dos Estados-Membros que ga-
rantam os direitos e liberdades das pessoas singulares no que
respeita ao tratamento de dados pessoais, nomeadamente o seu
direito à privacidade, com o objectivo de assegurar a livre circu-
lação de dados pessoais na Comunidade.

(2) A presente directiva visa assegurar o respeito dos direitos funda-
mentais e a observância dos princípios reconhecidos, em especial,
pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Visa,
em especial, assegurar o pleno respeito pelos direitos consignados
nos artigos 7.o e 8.o da citada carta.

(3) A confidencialidade das comunicações está garantida nos termos
dos instrumentos internacionais relativos aos direitos humanos,
nomeadamente a Convenção Europeia para a Protecção dos Di-
reitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, e as Constitui-
ções dos Estados-Membros.

(4) A Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
15 de Dezembro de 1997, relativa ao tratamento de dados pes-
soais e à protecção da privacidade no sector das
telecomunicações (5), transpôs os princípios estabelecidos na Di-
rectiva 95/46/CE em regras específicas para o sector das tele-
comunicações. A Directiva 97/66/CE deve ser adaptada ao de-
senvolvimento dos mercados e das tecnologias dos serviços de
comunicações electrónicas, de modo a proporcionar um nível
idêntico de protecção dos dados pessoais e da privacidade aos
utilizadores de serviços de comunicações publicamente disponí-
veis, independentemente das tecnologias utilizadas. Essa directiva
deve, portanto, ser revogada e substituída pela presente directiva.

(5) Estão a ser introduzidas nas redes de comunicações públicas da
Comunidade novas tecnologias digitais avançadas, que suscitam
requisitos específicos de protecção de dados pessoais e da priva-
cidade do utilizador. O desenvolvimento da sociedade da infor-
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mação caracteriza-se pela introdução de novos serviços de comu-
nicações electrónicas. O acesso a redes móveis digitais está dis-
ponível a custos razoáveis para um vasto público. Essas redes
digitais têm grandes capacidades e possibilidades de tratamento
de dados pessoais. O desenvolvimento transfronteiriço bem suce-
dido desses serviços depende em parte da confiança dos utiliza-
dores na garantia da sua privacidade.

(6) A internet está a derrubar as tradicionais estruturas do mercado,
proporcionando uma infra-estrutura mundial para o fornecimento
de uma vasta gama de serviços de comunicações electrónicas. Os
serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis
através da internet abrem novas possibilidades aos utilizadores,
mas suscitam igualmente novos riscos quanto aos seus dados
pessoais e à sua privacidade.

(7) No caso das redes de comunicações públicas, é necessário esta-
belecer disposições legislativas, regulamentares e técnicas especí-
ficas para a protecção dos direitos e liberdades fundamentais das
pessoas singulares e dos interesses legítimos das pessoas colecti-
vas, em especial no que respeita à capacidade crescente em ter-
mos de armazenamento e de processamento informático de dados
relativos a assinantes e utilizadores.

(8) As disposições legislativas, regulamentares e técnicas aprovadas
pelos Estados-Membros em matéria de protecção dos dados pes-
soais, da privacidade e dos interesses legítimos das pessoas co-
lectivas no sector das comunicações electrónicas, devem ser har-
monizadas, por forma a evitar obstáculos ao mercado interno das
comunicações electrónicas, em consonância com o disposto no
artigo 14.o do Tratado. A harmonização deve limitar-se aos re-
quisitos necessários para que a promoção e o desenvolvimento de
novos serviços e redes de comunicações electrónicas entre Esta-
dos-Membros não sejam prejudicados.

(9) Os Estados-Membros, os prestadores e os utilizadores em ques-
tão, juntamente com as instâncias comunitárias competentes, de-
vem cooperar no estabelecimento e desenvolvimento das tecno-
logias pertinentes, sempre que tal seja necessário para aplicar as
garantias previstas na presente directiva, tendo especialmente em
conta os objectivos de reduzir ao mínimo o tratamento de dados
pessoais e de utilizar dados anónimos ou pseudónimos, sempre
que possível.

(10) No sector das comunicações electrónicas, é aplicável a Directiva
95/46/CE, especialmente no que se refere a todas as questões
relacionadas com a protecção dos direitos e liberdades fundamen-
tais não abrangidos especificamente pelas disposições da presente
directiva, incluindo as obrigações que incumbem à entidade que
exerce o controlo e os direitos das pessoas singulares. A Directiva
95/46/CE é aplicável aos serviços de comunicações não acessí-
veis ao público.

(11) Tal como a Directiva 95/46/CE, a presente directiva não trata
questões relativas à protecção dos direitos e liberdades fundamen-
tais relacionadas com actividades não reguladas pelo direito co-
munitário. Portanto, não altera o equilíbrio existente entre o di-
reito dos indivíduos à privacidade e a possibilidade de os Esta-
dos-Membros tomarem medidas como as referidas no n.o 1 do
artigo 15.o da presente directiva, necessários para a protecção da
segurança pública, da defesa, da segurança do Estado (incluindo
o bem-estar económico dos Estados quando as actividades digam
respeito a questões de segurança do Estado) e a aplicação da
legislação penal. Assim sendo, a presente directiva não afecta a
capacidade de os Estados-Membros interceptarem legalmente co-
municações electrónicas ou tomarem outras medidas, se necessá-
rio, para quaisquer desses objectivos e em conformidade com a
Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos Humanos e
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telecomunicações (5), transpôs os princípios estabelecidos na Di-
rectiva 95/46/CE em regras específicas para o sector das tele-
comunicações. A Directiva 97/66/CE deve ser adaptada ao de-
senvolvimento dos mercados e das tecnologias dos serviços de
comunicações electrónicas, de modo a proporcionar um nível
idêntico de protecção dos dados pessoais e da privacidade aos
utilizadores de serviços de comunicações publicamente disponí-
veis, independentemente das tecnologias utilizadas. Essa directiva
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das Liberdades Fundamentais, segundo a interpretação da mesma
na jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.
Essas medidas devem ser adequadas, rigorosamente proporcionais
ao objectivo a alcançar e necessárias numa sociedade democrática
e devem estar sujeitas, além disso, a salvaguardas adequadas, em
conformidade com a Convenção Europeia para a Protecção dos
Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais.

(12) Os assinantes de um serviço de comunicações electrónicas publi-
camente disponível podem ser pessoas singulares ou colectivas.
Em complemento da Directiva 95/46/CE, a presente directiva
destina-se a proteger os direitos fundamentais das pessoas singu-
lares, nomeadamente o seu direito à privacidade, bem como os
interesses legítimos das pessoas colectivas. A presente directiva
não implica a obrigação, para os Estados-Membros, de tornarem a
aplicação da Directiva 95/46/CE extensiva à protecção dos inte-
resses legítimos das pessoas colectivas, que está assegurada no
âmbito da legislação comunitária e nacional nesta matéria.

(13) A relação contratual entre um assinante e um prestador de servi-
ços pode implicar um pagamento periódico ou único pelo serviço
prestado ou a prestar. Os cartões pré-pagos são também conside-
rados um contrato.

(14) Os dados de localização podem incidir sobre a latitude, a longi-
tude e a altitude do equipamento terminal do utilizador, sobre a
direcção de deslocação, o nível de precisão da informação de
localização, a identificação da célula de rede em que o equipa-
mento terminal está localizado em determinado momento e sobre
a hora de registo da informação de localização.

(15) Uma comunicação pode incluir qualquer informação relativa a
nomes, números ou endereços fornecida pelo remetente de uma
comunicação ou pelo utilizador de uma ligação para efectuar a
comunicação. Os dados de tráfego podem incluir qualquer tradu-
ção desta informação pela rede através da qual a comunicação é
transmitida, para efeitos de execução da transmissão. Os dados de
tráfego podem ser, nomeadamente, relativos ao encaminhamento,
à duração, ao tempo ou ao volume de uma comunicação, ao
protocolo utilizado, à localização do equipamento terminal do
expedidor ou do destinatário, à rede de onde provém ou onde
termina a comunicação, ao início, fim ou duração de uma ligação.
Podem igualmente consistir no formato em que a comunicação é
enviada pela rede.

(16) As informações enviadas no âmbito de um serviço de difusão
prestado através de uma rede pública de comunicações desti-
nam-se a uma audiência potencialmente ilimitada e não consti-
tuem uma comunicação na acepção da presente directiva.
No entanto, nos casos em que é possível identificar o assinante
ou utilizador que recebe as informações em causa, como o dos
serviços de vídeo-a-pedido, as informações enviadas constituem
uma comunicação na acepção da presente directiva.

(17) Para efeitos da presente directiva, o consentimento por parte do
utilizador ou assinante, independentemente de este ser uma pes-
soa singular ou colectiva, deve ter a mesma acepção que o con-
sentimento da pessoa a quem os dados dizem respeito conforme
definido e especificado na Directiva 95/46/CE. O consentimento
do utilizador pode ser dado por qualquer forma adequada que
permita obter uma indicação comunicada de livre vontade, espe-
cífica e informada sobre os seus desejos, incluindo por via infor-
mática ao visitar um sítio na internet.

(18) Constituem serviços de valor acrescentado, por exemplo, os con-
selhos sobre as tarifas menos dispendiosas, a orientação rodoviá-
ria, as informações sobre o trânsito, as previsões meteorológicas e
a informação turística.
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(19) A aplicação de determinados requisitos relacionados com a apre-
sentação e restrição da linha chamadora e da linha conectada e
com o reencaminhamento automático de chamadas para as linhas
de assinante ligadas a centrais analógicas não deve ser obrigatória
em casos específicos, quando se verifique que essa aplicação é
tecnicamente impossível ou impõe um esforço económico despro-
porcionado. É importante para as partes interessadas serem infor-
madas desses casos, devendo os Estados-Membros notificá-los à
Comissão.

(20) Os prestadores de serviços devem tomar medidas adequadas para
garantir a segurança dos seus serviços, se necessário em conjunto
com o fornecedor da rede, e informar os assinantes sobre quais-
quer riscos específicos de violação da segurança da rede. Esses
riscos podem ocorrer especialmente para os serviços de comuni-
cações electrónicas através de uma rede aberta como a internet ou
a telefonia móvel analógica. É particularmente importante para os
assinantes e utilizadores desses serviços receberem do seu pres-
tador de serviços todas as informações acerca dos riscos existen-
tes em termos de segurança para os quais o prestador de serviços
em causa não dispõe de soluções. Os fornecedores de serviços
que disponibilizam serviços de comunicações electrónicas publi-
camente disponíveis através da internet devem informar os seus
utilizadores e assinantes das medidas que podem tomar para pro-
teger a segurança das suas comunicações, como seja o recurso a
tipos específicos de software ou tecnologias de cifra. O requisito
de informar os assinantes dos riscos de segurança específicos não
isenta os fornecedores de serviços da obrigação de, a expensas
suas, adoptarem as necessárias medidas imediatas para remediar
quaisquer riscos novos e imprevistos e restabelecer o nível nor-
mal de segurança do serviço. A prestação de informações ao
assinante sobre os riscos de segurança deverá ser gratuita, com
excepção dos custos nominais eventualmente incorridos pelo as-
sinante ao receber ou recolher as informações através, por exem-
plo, do descarregamento de uma mensagem de correio electró-
nico. A segurança é avaliada em função do disposto no
artigo 17.o da Directiva 95/46/CE.

(21) Devem ser tomadas medidas para impedir o acesso não autori-
zado às comunicações efectuadas através de redes públicas de
comunicações e de serviços de comunicações electrónicas publi-
camente disponíveis, a fim de proteger a confidencialidade do seu
conteúdo e de quaisquer dados com elas relacionados. A legisla-
ção nacional de alguns Estados-Membros apenas proíbe o acesso
intencional não autorizado às comunicações.

(22) A proibição de armazenamento das comunicações e dos dados de
tráfego a elas relativos por terceiros que não os utilizadores ou
sem o seu consentimento não tem por objectivo proibir qualquer
armazenamento automático, intermédio e transitório de informa-
ções, desde que esse armazenamento se efectue com o propósito
exclusivo de realizar a transmissão através da rede de comunica-
ção electrónica e desde que as informações não sejam armazena-
das por um período de tempo superior ao necessário para a trans-
missão e para fins de gestão de tráfego e que durante o período
de armazenamento se encontre garantida a confidencialidade das
informações. Sempre que tal se torne necessário para tornar mais
eficiente o reenvio de informações acessíveis publicamente a ou-
tros destinatários do serviço, a seu pedido, a presente directiva
não deve impedir que as informações em causa possam continuar
armazenadas, desde que as mesmas sejam, de qualquer modo,
acessíveis ao público sem restrições e na condição de serem
eliminados os dados relativos aos assinantes ou utilizadores que
o solicitem.

(23) A confidencialidade das comunicações deve igualmente ser asse-
gurada no âmbito de práticas comerciais lícitas. Sempre que tal
seja necessário e legalmente autorizado, as comunicações poderão
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das Liberdades Fundamentais, segundo a interpretação da mesma
na jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem.
Essas medidas devem ser adequadas, rigorosamente proporcionais
ao objectivo a alcançar e necessárias numa sociedade democrática
e devem estar sujeitas, além disso, a salvaguardas adequadas, em
conformidade com a Convenção Europeia para a Protecção dos
Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais.

(12) Os assinantes de um serviço de comunicações electrónicas publi-
camente disponível podem ser pessoas singulares ou colectivas.
Em complemento da Directiva 95/46/CE, a presente directiva
destina-se a proteger os direitos fundamentais das pessoas singu-
lares, nomeadamente o seu direito à privacidade, bem como os
interesses legítimos das pessoas colectivas. A presente directiva
não implica a obrigação, para os Estados-Membros, de tornarem a
aplicação da Directiva 95/46/CE extensiva à protecção dos inte-
resses legítimos das pessoas colectivas, que está assegurada no
âmbito da legislação comunitária e nacional nesta matéria.

(13) A relação contratual entre um assinante e um prestador de servi-
ços pode implicar um pagamento periódico ou único pelo serviço
prestado ou a prestar. Os cartões pré-pagos são também conside-
rados um contrato.

(14) Os dados de localização podem incidir sobre a latitude, a longi-
tude e a altitude do equipamento terminal do utilizador, sobre a
direcção de deslocação, o nível de precisão da informação de
localização, a identificação da célula de rede em que o equipa-
mento terminal está localizado em determinado momento e sobre
a hora de registo da informação de localização.

(15) Uma comunicação pode incluir qualquer informação relativa a
nomes, números ou endereços fornecida pelo remetente de uma
comunicação ou pelo utilizador de uma ligação para efectuar a
comunicação. Os dados de tráfego podem incluir qualquer tradu-
ção desta informação pela rede através da qual a comunicação é
transmitida, para efeitos de execução da transmissão. Os dados de
tráfego podem ser, nomeadamente, relativos ao encaminhamento,
à duração, ao tempo ou ao volume de uma comunicação, ao
protocolo utilizado, à localização do equipamento terminal do
expedidor ou do destinatário, à rede de onde provém ou onde
termina a comunicação, ao início, fim ou duração de uma ligação.
Podem igualmente consistir no formato em que a comunicação é
enviada pela rede.

(16) As informações enviadas no âmbito de um serviço de difusão
prestado através de uma rede pública de comunicações desti-
nam-se a uma audiência potencialmente ilimitada e não consti-
tuem uma comunicação na acepção da presente directiva.
No entanto, nos casos em que é possível identificar o assinante
ou utilizador que recebe as informações em causa, como o dos
serviços de vídeo-a-pedido, as informações enviadas constituem
uma comunicação na acepção da presente directiva.

(17) Para efeitos da presente directiva, o consentimento por parte do
utilizador ou assinante, independentemente de este ser uma pes-
soa singular ou colectiva, deve ter a mesma acepção que o con-
sentimento da pessoa a quem os dados dizem respeito conforme
definido e especificado na Directiva 95/46/CE. O consentimento
do utilizador pode ser dado por qualquer forma adequada que
permita obter uma indicação comunicada de livre vontade, espe-
cífica e informada sobre os seus desejos, incluindo por via infor-
mática ao visitar um sítio na internet.

(18) Constituem serviços de valor acrescentado, por exemplo, os con-
selhos sobre as tarifas menos dispendiosas, a orientação rodoviá-
ria, as informações sobre o trânsito, as previsões meteorológicas e
a informação turística.
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ser gravadas para o efeito de constituir prova de uma transacção
comercial. A este tratamento é aplicável o disposto na Directiva
95/46/CE. As partes nas comunicações deverão ser previamente
informadas da gravação, do seu objectivo e da duração do seu
armazenamento. A comunicação registada deve ser eliminada o
mais rapidamente possível e, em todo o caso, o mais tardar até ao
termo do período em que a transacção pode ser legalmente im-
pugnada.

(24) O equipamento terminal dos utilizadores de redes de comunica-
ções electrónicas e todas as informações armazenadas nesse equi-
pamento constituem parte integrante da esfera privada dos utili-
zadores e devem ser protegidos ao abrigo da Convenção Europeia
para a Protecção dos Direitos Humanos e das Liberdades Funda-
mentais. Os denominados «gráficos espiões», «programas-espi-
ões», («spyware»), «gráficos-espiões» («web bugs») e «identifi-
cadores ocultos» («hidden identifiers») e outros dispositivos aná-
logos podem entrar nos terminais dos utilizadores sem o seu
conhecimento a fim de obter acesso a informações, armazenar
informações escondidas ou permitir a rastreabilidade das activi-
dades do utilizador e podem constituir uma grave intrusão na
privacidade desses utilizadores. A utilização desses dispositivos
deverá ser autorizada unicamente para fins legítimos, com o co-
nhecimento dos utilizadores em causa.

(25) Todavia, esses dispositivos, por exemplo os denominados teste-
munhos de conexão («cookies»), podem ser um instrumento le-
gítimo e útil, nomeadamente na análise da eficácia da concepção
e publicidade do sítio web, e para verificar a identidade dos
utilizadores que procedem a transacções em linha. Sempre que
esses dispositivos, por exemplo os testemunhos de conexão
(«cookies»), se destinem a um fim legítimo, como por exemplo
a facilitar a prestação de serviços de informação, a sua utilização
deverá ser autorizada, na condição de que sejam fornecidas aos
utilizadores informações claras e precisas, em conformidade com
a Directiva 95/46/CE, acerca da finalidade dos testemunhos de
conexão («cookies») ou dos dispositivos análogos por forma a
assegurar que os utilizadores tenham conhecimento das informa-
ções colocadas no equipamento terminal que utilizam. Os utili-
zadores deveriam ter a oportunidade de recusarem que um teste-
munho de conexão («cookie») ou um dispositivo análogo seja
armazenado no seu equipamento terminal. Tal é particularmente
importante nos casos em que outros utilizadores para além do
próprio têm acesso ao equipamento terminal e, consequente-
mente, a quaisquer dados que contenham informações sensíveis
sobre a privacidade armazenadas no referido equipamento. A
informação e o direito a recusar poderão ser propostos uma vez
em relação aos diversos dispositivos a instalar no equipamento
terminal do utente durante a mesma ligação e deverá também
contemplar quaisquer outras futuras utilizações do dispositivo
durante posteriores ligações. As modalidades para prestar as in-
formações, proporcionar o direito de recusar ou pedir consenti-
mento deverão ser tão conviviais quanto possível. O acesso ao
conteúdo de um sítio web específico pode ainda depender da
aceitação, com conhecimento de causa, de um testemunho de
conexão («cookie») ou dispositivo análogo, caso seja utilizado
para um fim legítimo.

(26) Os dados relativos aos assinantes tratados em redes de comuni-
cações electrónicas para estabelecer ligações e para transmitir
informações contêm informações sobre a vida privada das pes-
soas singulares e incidem no direito ao sigilo da sua correspon-
dência ou incidem nos legítimos interesses das pessoas colectivas.
Esses dados apenas podem ser armazenados na medida do neces-
sário para a prestação do serviço, para efeitos de facturação e de
pagamentos de interligação, e por um período limitado. Qualquer
outro tratamento desses dados que o prestador de serviços de
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comunicações electrónicas publicamente disponíveis possa querer
efectuar para a comercialização dos seus próprios serviços de
comunicações electrónicas, ou para a prestação de serviços de
valor acrescentado, só é permitido se o assinante tiver dado o
seu acordo, com base nas informações exactas e completas que o
prestador de serviços de comunicações electrónicas publicamente
disponíveis lhe tiver comunicado relativamente aos tipos de tra-
tamento posterior que pretenda efectuar e sobre o direito do
assinante de não dar ou retirar o seu consentimento a esse trata-
mento. Os dados de tráfego utilizados para comercialização de
serviços de comunicações ou para a prestação de serviços de
valor acrescentado devem igualmente ser eliminados ou tornados
anónimos após o fornecimento do serviço. Os prestadores de
serviços devem informar sempre os assinantes acerca dos tipos
de dados que estão a tratar e dos fins e duração desse tratamento.

(27) O momento exacto da conclusão da transmissão de uma comu-
nicação, após o qual os dados de tráfego devem ser eliminados, a
não ser para efeitos de facturação, pode depender do tipo de
serviço de comunicações electrónicas prestado. Por exemplo, tra-
tando-se de uma chamada de telefonia vocal, a transmissão estará
concluída logo que um dos utilizadores termine a ligação e, no
que se refere ao correio electrónico, a transmissão é concluída
assim que o destinatário recolhe a mensagem, normalmente a
partir do servidor do seu prestador de serviços.

(28) A obrigação de eliminar ou tornar anónimos os dados de tráfego
quando deixem de ser necessários para efeitos da transmissão da
comunicação não é incompatível com os procedimentos utilizados
na internet, tais como a memorização de endereços IP no Sistema
de Nomes de Domínios ou a memorização de endereços IP liga-
dos a um endereço físico, ou ainda a utilização de informações de
entrada no sistema para controlar o direito de acesso a redes ou
serviços.

(29) O prestador de serviços pode tratar dados de tráfego relativos a
assinantes e utilizadores, sempre que necessário em casos espe-
cíficos, para detectar falhas técnicas ou erros na transmissão das
comunicações. Os dados de tráfego necessários para efeitos de
facturação podem também ser tratados pelo prestador de serviços
para detectar e fazer cessar a fraude que consiste na utilização
não paga do serviço de comunicação.

(30) Os sistemas de fornecimento de redes e serviços de comunicações
electrónicas devem ser concebidos de modo a limitar ao mínimo
o volume necessário de dados pessoais. Todas as actividades
ligadas à prestação do serviço de comunicações electrónicas
que ultrapassem a transmissão e facturação de uma comunicação
deverão basear-se em dados de tráfego agregados impossíveis de
associar a assinantes ou utilizadores. Sempre que não possam
basear-se em dados agregados, essas actividades devem ser equi-
paradas a serviços de valor acrescentado que requerem o consen-
timento do assinante.

(31) O consentimento necessário ao tratamento de dados pessoais,
tendo em vista a prestação de um determinado serviço de valor
acrescentado, terá de ser dado quer pelo utilizador, quer pelo
assinante, consoante os dados a tratar e o tipo de serviço a
prestar, e conforme seja ou não possível, em termos técnicos,
processuais e contratuais, estabelecer uma distinção entre o indi-
víduo que utiliza o serviço de comunicações electrónicas e a
pessoa singular ou colectiva que fez a respectiva assinatura.

(32) Sempre que o prestador de um serviço de comunicações electró-
nicas ou de um serviço de valor acrescentado proceda à subcon-
tratação de outra entidade para o tratamento dos dados pessoais
necessário à prestação desses serviços, essa subcontratação e o
subsequente tratamento de dados terão de obedecer inteiramente
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ser gravadas para o efeito de constituir prova de uma transacção
comercial. A este tratamento é aplicável o disposto na Directiva
95/46/CE. As partes nas comunicações deverão ser previamente
informadas da gravação, do seu objectivo e da duração do seu
armazenamento. A comunicação registada deve ser eliminada o
mais rapidamente possível e, em todo o caso, o mais tardar até ao
termo do período em que a transacção pode ser legalmente im-
pugnada.

(24) O equipamento terminal dos utilizadores de redes de comunica-
ções electrónicas e todas as informações armazenadas nesse equi-
pamento constituem parte integrante da esfera privada dos utili-
zadores e devem ser protegidos ao abrigo da Convenção Europeia
para a Protecção dos Direitos Humanos e das Liberdades Funda-
mentais. Os denominados «gráficos espiões», «programas-espi-
ões», («spyware»), «gráficos-espiões» («web bugs») e «identifi-
cadores ocultos» («hidden identifiers») e outros dispositivos aná-
logos podem entrar nos terminais dos utilizadores sem o seu
conhecimento a fim de obter acesso a informações, armazenar
informações escondidas ou permitir a rastreabilidade das activi-
dades do utilizador e podem constituir uma grave intrusão na
privacidade desses utilizadores. A utilização desses dispositivos
deverá ser autorizada unicamente para fins legítimos, com o co-
nhecimento dos utilizadores em causa.

(25) Todavia, esses dispositivos, por exemplo os denominados teste-
munhos de conexão («cookies»), podem ser um instrumento le-
gítimo e útil, nomeadamente na análise da eficácia da concepção
e publicidade do sítio web, e para verificar a identidade dos
utilizadores que procedem a transacções em linha. Sempre que
esses dispositivos, por exemplo os testemunhos de conexão
(«cookies»), se destinem a um fim legítimo, como por exemplo
a facilitar a prestação de serviços de informação, a sua utilização
deverá ser autorizada, na condição de que sejam fornecidas aos
utilizadores informações claras e precisas, em conformidade com
a Directiva 95/46/CE, acerca da finalidade dos testemunhos de
conexão («cookies») ou dos dispositivos análogos por forma a
assegurar que os utilizadores tenham conhecimento das informa-
ções colocadas no equipamento terminal que utilizam. Os utili-
zadores deveriam ter a oportunidade de recusarem que um teste-
munho de conexão («cookie») ou um dispositivo análogo seja
armazenado no seu equipamento terminal. Tal é particularmente
importante nos casos em que outros utilizadores para além do
próprio têm acesso ao equipamento terminal e, consequente-
mente, a quaisquer dados que contenham informações sensíveis
sobre a privacidade armazenadas no referido equipamento. A
informação e o direito a recusar poderão ser propostos uma vez
em relação aos diversos dispositivos a instalar no equipamento
terminal do utente durante a mesma ligação e deverá também
contemplar quaisquer outras futuras utilizações do dispositivo
durante posteriores ligações. As modalidades para prestar as in-
formações, proporcionar o direito de recusar ou pedir consenti-
mento deverão ser tão conviviais quanto possível. O acesso ao
conteúdo de um sítio web específico pode ainda depender da
aceitação, com conhecimento de causa, de um testemunho de
conexão («cookie») ou dispositivo análogo, caso seja utilizado
para um fim legítimo.

(26) Os dados relativos aos assinantes tratados em redes de comuni-
cações electrónicas para estabelecer ligações e para transmitir
informações contêm informações sobre a vida privada das pes-
soas singulares e incidem no direito ao sigilo da sua correspon-
dência ou incidem nos legítimos interesses das pessoas colectivas.
Esses dados apenas podem ser armazenados na medida do neces-
sário para a prestação do serviço, para efeitos de facturação e de
pagamentos de interligação, e por um período limitado. Qualquer
outro tratamento desses dados que o prestador de serviços de
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aos requisitos aplicáveis aos responsáveis pelo tratamento dos
dados e respectivos subcontratantes nos termos da Directiva
95/46/CE. Sempre que a prestação de um serviço de valor acres-
centado exija o reenvio de dados de tráfego ou de localização por
um prestador de serviços de comunicações electrónicas a um
prestador de serviços de valor acrescentado, os assinantes ou
utilizadores a quem os dados dizem respeito devem também ser
inteiramente informados desse reenvio antes de darem o seu con-
sentimento quanto ao tratamento dos dados.

(33) A introdução de facturação detalhada melhorou as possibilidades
de o assinante verificar a exactidão dos montantes cobrados pelo
prestador do serviço, embora possa, ao mesmo tempo, pôr em
causa a privacidade dos utilizadores de serviços de comunicações
electrónicas publicamente disponíveis. Por conseguinte, para pre-
servar a privacidade do utilizador, os Estados-Membros devem
incentivar o desenvolvimento de opções de serviços de comuni-
cações electrónicas, tais como possibilidades de pagamento alter-
nativas que permitam o acesso anónimo ou estritamente privado a
serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis,
como a utilização de cartões telefónicos e a possibilidade de
pagamento por cartão de crédito. Para o mesmo efeito, os Esta-
dos-Membros podem solicitar aos operadores que ofereçam aos
seus assinantes um tipo diferente de facturação detalhada em que
sejam suprimidos alguns dos algarismos do número para o qual é
feita a chamada.

(34) No que respeita à identificação da linha chamadora, é necessário
proteger o direito da parte que efectua a chamada de suprimir a
apresentação da identificação da linha da qual a chamada é feita e
o direito da parte chamada de rejeitar chamadas de linhas não
identificadas. Em casos específicos, justifica-se anular a supressão
da apresentação da identificação da linha chamadora. Certos as-
sinantes, em especial os serviços de linhas SOS e outras organi-
zações similares, têm interesse em garantir o anonimato de quem
faz as chamadas. É necessário, no que se refere à identificação da
linha conectada, proteger o direito e os legítimos interesses da
parte chamada de impedir a apresentação da identificação da
linha à qual a parte chamadora se encontra efectivamente ligada,
em especial no caso das chamadas reencaminhadas. Os prestado-
res de serviços de comunicações electrónicas publicamente dis-
poníveis devem informar os seus assinantes da existência da
identificação da linha chamadora e conectada na rede, de todos
os serviços que são oferecidos com base na identificação da linha
chamadora e conectada e das opções de privacidade existentes.
Tal permitirá aos assinantes fazer uma escolha informada sobre
os recursos de protecção da privacidade que possam querer uti-
lizar. As opções de privacidade que são oferecidas linha a linha
não devem necessariamente estar disponíveis como um serviço
automático da rede, mas podem ser obtidas através de um simples
pedido ao prestador do serviço de comunicações electrónicas
publicamente disponível.

(35) Nas redes móveis digitais, os dados de localização que fornecem
a posição geográfica do equipamento terminal do seu utilizador
móvel são tratados para permitir a transmissão das comunicações.
Esses dados são dados de tráfego, abrangidos pelo disposto no
artigo 6.o da presente directiva. No entanto, as redes móveis
digitais podem ainda ter a capacidade de tratar dados de locali-
zação que são mais precisos do que o necessário para a trans-
missão de comunicações e que são utilizados para a prestação de
serviços de valor acrescentado, tais como serviços que prestam
aos condutores informações e orientações individualizadas sobre
o tráfego. O tratamento desses dados para serviços de valor
acrescentado apenas deve ser permitido se os assinantes tiverem
dado o seu consentimento. Mesmo nos casos em que os assinan-
tes tenham dado o seu consentimento, deverão dispor de um meio
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simples e gratuito de recusar temporariamente o tratamento de
dados de localização.

(36) Os Estados-Membros podem restringir os direitos à privacidade
dos utilizadores e dos assinantes no que respeita à identificação
da linha chamadora, sempre que tal for necessário para detectar
chamadas inoportunas e, no que respeita à identificação da linha
chamadora, aos dados de localização, sempre que tal seja neces-
sário para possibilitar que os serviços de emergência desempe-
nhem as suas missões de forma tão eficaz quanto possível. Para
esses efeitos, os Estados-Membros podem aprovar disposições
específicas que permitam que os prestadores de serviços de co-
municações electrónicas facultem o acesso à identificação da li-
nha chamadora e aos dados referentes à localização sem o con-
sentimento prévio dos utilizadores ou assinantes em causa.

(37) Devem prever-se medidas de protecção dos assinantes contra os
incómodos que possam ser provocados pelo reencaminhamento
automático de chamadas por terceiros. Além disso, nesses casos,
deve ser possível aos assinantes, mediante simples pedido ao
prestador do serviço de comunicações electrónicas publicamente
disponível, interromper o reencaminhamento das que são passa-
das para os seus terminais.

(38) As listas de assinantes de serviços de comunicações electrónicas
são amplamente distribuídas e públicas. O direito à privacidade
das pessoas singulares e os legítimos interesses das pessoas co-
lectivas exigem que os assinantes possam determinar se os seus
dados pessoais devem ser publicados numa lista e, nesta eventua-
lidade, quais os dados a incluir. Os fornecedores de listas públi-
cas devem informar os assinantes que vão ser incluídos nessas
listas dos fins a que se destina a lista e de qualquer utilização
particular que possa ser feita de versões electrónicas de listas
públicas, especialmente através de funções de procura incorpora-
das no software, tais como funções de procura invertida que
permitam aos utilizadores descobrir o nome e o endereço do
assinante apenas com base no número de telefone.

(39) A obrigação de informar os assinantes do fim ou fins a que se
destinam as listas públicas em que vão ser incluídos os seus
dados pessoais deverá caber à parte que recolhe os dados tendo
em vista essa inclusão. Nos casos em que os dados possam ser
transmitidos a um ou mais terceiros, o assinante deverá ser in-
formado desta possibilidade e do destinatário ou das categorias de
possíveis destinatários. Qualquer transmissão deve obedecer à
condição de que os dados não possam ser utilizados para outros
fins diferentes dos que motivaram a sua recolha. Se a parte que
recolhe os dados a partir do assinante ou de terceiros a quem os
mesmos tenham sido transmitidos pretender utilizá-los para outro
fim, quer a parte que recolheu os dados, quer o terceiro a quem
foram transmitidos, terá de obter novo consentimento do assi-
nante.

(40) Devem ser previstas medidas de protecção dos assinantes contra a
invasão da sua privacidade através de chamadas não solicitadas
para fins de comercialização directa, em especial através de apa-
relhos de chamadas automáticas, aparelhos de fax e de correio
electrónico, incluindo mensagens SMS. Essas formas de comuni-
cações comerciais não solicitadas podem, por um lado, ser rela-
tivamente baratas e fáceis de efectuar e, por outro, acarretar um
ónus e/ou custo ao destinatário. Além disso, em certos casos o
seu volume pode também provocar dificuldades às redes de co-
municações electrónicas e ao equipamento terminal. No que diz
respeito a essas formas de comunicações não solicitadas para fins
de comercialização directa, justifica-se que se obtenha, antes de
essas comunicações serem enviadas aos destinatários, o seu con-
sentimento prévio e explícito. O mercado único exige uma abor-
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aos requisitos aplicáveis aos responsáveis pelo tratamento dos
dados e respectivos subcontratantes nos termos da Directiva
95/46/CE. Sempre que a prestação de um serviço de valor acres-
centado exija o reenvio de dados de tráfego ou de localização por
um prestador de serviços de comunicações electrónicas a um
prestador de serviços de valor acrescentado, os assinantes ou
utilizadores a quem os dados dizem respeito devem também ser
inteiramente informados desse reenvio antes de darem o seu con-
sentimento quanto ao tratamento dos dados.

(33) A introdução de facturação detalhada melhorou as possibilidades
de o assinante verificar a exactidão dos montantes cobrados pelo
prestador do serviço, embora possa, ao mesmo tempo, pôr em
causa a privacidade dos utilizadores de serviços de comunicações
electrónicas publicamente disponíveis. Por conseguinte, para pre-
servar a privacidade do utilizador, os Estados-Membros devem
incentivar o desenvolvimento de opções de serviços de comuni-
cações electrónicas, tais como possibilidades de pagamento alter-
nativas que permitam o acesso anónimo ou estritamente privado a
serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis,
como a utilização de cartões telefónicos e a possibilidade de
pagamento por cartão de crédito. Para o mesmo efeito, os Esta-
dos-Membros podem solicitar aos operadores que ofereçam aos
seus assinantes um tipo diferente de facturação detalhada em que
sejam suprimidos alguns dos algarismos do número para o qual é
feita a chamada.

(34) No que respeita à identificação da linha chamadora, é necessário
proteger o direito da parte que efectua a chamada de suprimir a
apresentação da identificação da linha da qual a chamada é feita e
o direito da parte chamada de rejeitar chamadas de linhas não
identificadas. Em casos específicos, justifica-se anular a supressão
da apresentação da identificação da linha chamadora. Certos as-
sinantes, em especial os serviços de linhas SOS e outras organi-
zações similares, têm interesse em garantir o anonimato de quem
faz as chamadas. É necessário, no que se refere à identificação da
linha conectada, proteger o direito e os legítimos interesses da
parte chamada de impedir a apresentação da identificação da
linha à qual a parte chamadora se encontra efectivamente ligada,
em especial no caso das chamadas reencaminhadas. Os prestado-
res de serviços de comunicações electrónicas publicamente dis-
poníveis devem informar os seus assinantes da existência da
identificação da linha chamadora e conectada na rede, de todos
os serviços que são oferecidos com base na identificação da linha
chamadora e conectada e das opções de privacidade existentes.
Tal permitirá aos assinantes fazer uma escolha informada sobre
os recursos de protecção da privacidade que possam querer uti-
lizar. As opções de privacidade que são oferecidas linha a linha
não devem necessariamente estar disponíveis como um serviço
automático da rede, mas podem ser obtidas através de um simples
pedido ao prestador do serviço de comunicações electrónicas
publicamente disponível.

(35) Nas redes móveis digitais, os dados de localização que fornecem
a posição geográfica do equipamento terminal do seu utilizador
móvel são tratados para permitir a transmissão das comunicações.
Esses dados são dados de tráfego, abrangidos pelo disposto no
artigo 6.o da presente directiva. No entanto, as redes móveis
digitais podem ainda ter a capacidade de tratar dados de locali-
zação que são mais precisos do que o necessário para a trans-
missão de comunicações e que são utilizados para a prestação de
serviços de valor acrescentado, tais como serviços que prestam
aos condutores informações e orientações individualizadas sobre
o tráfego. O tratamento desses dados para serviços de valor
acrescentado apenas deve ser permitido se os assinantes tiverem
dado o seu consentimento. Mesmo nos casos em que os assinan-
tes tenham dado o seu consentimento, deverão dispor de um meio
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dagem harmonizada para assegurar, a nível da Comunidade, re-
gras simples para o comércio e os utilizadores.

(41) No contexto de uma relação comercial existente, é razoável per-
mitir a utilização de coordenadas electrónicas do contacto para a
oferta de produtos ou serviços análogos, mas apenas por parte da
mesma empresa que obteve os elementos da comunicação junto
do cliente em conformidade com a Directiva 95/46/CE. Sempre
que sejam obtidas coordenadas electrónicas do contacto, o cliente
deverá ser informado de forma clara e distinta sobre a sua futura
utilização para fins de comercialização directa, e deve-lhe ser
dada a oportunidade de recusar essa utilização. Deverá continuar
a ser-lhe dada gratuitamente essa oportunidade em todas as sub-
sequentes mensagens de comercialização directa, excepto no que
diz respeito a eventuais custos para a transmissão dessa recusa.

(42) Outras formas de comercialização directa que são mais dispen-
diosas para a entidade que a envia e que não acarretam quaisquer
custos financeiros para os assinantes e utilizadores, como por
exemplo chamadas de telefonia vocal personalizadas, podem jus-
tificar a manutenção de um sistema que dê aos assinantes ou
utilizadores a possibilidade de indicarem que não pretendem re-
ceber essas chamadas. Todavia, a fim de não diminuir os actuais
níveis de protecção da privacidade, os Estados-Membros deverão
ser autorizados a manter os sistemas nacionais, só permitindo
essas chamadas aos assinantes e utilizadores que tenham previa-
mente dado o seu consentimento.

(43) A fim de facilitar uma aplicação eficaz das regras comunitárias
relativas às mensagens não solicitadas para fins de comercializa-
ção directa, é necessário proibir a utilização de falsas identidades
ou de falsos endereços ou números quando se enviam mensagens
não solicitadas para fins de comercialização directa.

(44) Determinados sistemas de correio electrónico permitem aos assi-
nantes visualizar a referência do remetente e do assunto das
mensagens de correio electrónico e suprimi-las sem terem de
carregar o resto do conteúdo da mensagem ou os anexos, redu-
zindo assim os custos que poderiam decorrer de descarregar men-
sagens de correio electrónico ou anexos não solicitados. Estas
modalidades de funcionamento podem continuar a ser úteis em
determinados casos, como instrumento complementar às obriga-
ções gerais estabelecidas na presente directiva.

(45) A presente directiva não prejudica as disposições tomadas pelos
Estados-Membros para proteger os interesses legítimos das pes-
soas colectivas no tocante às comunicações não solicitadas para
efeitos de comercialização directa. No caso dos Estados-Membros
que estabeleçam um registo de auto-exclusão relativo a esse tipo
de comunicações para as pessoas colectivas, na sua maior parte
utilizadores comerciais, aplicam-se integralmente as disposições
do artigo 7.o da Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos
legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do
comércio electrónico, no mercado interno (directiva sobre o co-
mércio electrónico) (1).

(46) As funcionalidades para a prestação de serviços de comunicações
electrónicas podem ser integradas na rede ou em qualquer parte
do equipamento terminal do utilizador, incluindo o software. A
protecção dos dados pessoais e da privacidade do utilizador de
serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis
deve ser independente da configuração dos vários componentes
necessários para prestar o serviço e da distribuição das funciona-
lidades necessárias entre esses componentes. A Directiva
95/46/CE abrange todas as formas de tratamento de dados pes-
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soais, independentemente da tecnologia utilizada. A existência de
regras específicas para os serviços de comunicações electrónicas
em paralelo com regras gerais aplicáveis a outros elementos ne-
cessários para a prestação desses serviços pode não facilitar a
protecção dos dados pessoais e da privacidade de um modo tec-
nologicamente neutro. Por conseguinte, pode ser necessário adop-
tar medidas que exijam que os fabricantes de certos tipos de
equipamentos utilizados para serviços de comunicações electróni-
cas construam os seus produtos de tal modo que incorporem
salvaguardas para garantir que os dados pessoais e a privacidade
do utilizador ou assinante sejam protegidos. A adopção dessas
medidas nos termos da Directiva 1999/5/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 9 de Março de 1999, relativa aos equipa-
mentos de rádio e equipamentos terminais de telecomunicações e
ao reconhecimento mútuo da sua conformidade (1), garantirá que
a introdução de características técnicas nos equipamentos de co-
municações electrónicas, incluindo software, para efeitos de pro-
tecção dos dados, seja harmonizada com vista à realização do
mercado interno.

(47) A legislação nacional deve prever a possibilidade de acções ju-
diciais, em caso de desrespeito dos direitos dos utilizadores e dos
assinantes. Devem ser impostas sanções a qualquer pessoa que,
quer esteja sujeita ao direito privado ou público, não cumpra as
medidas nacionais adoptadas ao abrigo da presente directiva.

(48) Na aplicação da presente directiva, é útil recorrer à experiência do
grupo de protecção das pessoas no que diz respeito ao tratamento
de dados pessoais, constituído por representantes das autoridades
de fiscalização dos Estados-Membros, previsto no artigo 29.o da
Directiva 95/46/CE.

(49) Para facilitar o cumprimento da presente directiva, são necessárias
determinadas adaptações específicas para o processamento de da-
dos já em curso à data da entrada em vigor das disposições
nacionais de transposição da presente directiva,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Âmbito e objectivos

▼M2
1. A presente directiva prevê a harmonização das disposições dos
EstadosMembros necessárias para garantir um nível equivalente de pro-
tecção dos direitos e liberdades fundamentais, nomeadamente o direito à
privacidade e à confidencialidade, no que respeita ao tratamento de
dados pessoais no sector das comunicações electrónicas, e para garantir
a livre circulação desses dados e de equipamentos e serviços de comu-
nicações electrónicas na Comunidade.

▼B
2. Para os efeitos do n.o 1, as disposições da presente directiva
especificam e complementam a Directiva 95/46/CE. Além disso, estas
disposições asseguram a protecção dos legítimos interesses dos assinan-
tes que são pessoas colectivas.

3. A presente directiva não é aplicável a actividades fora do âmbito
do Tratado que institui a Comunidade Europeia, tais como as abrangidas
pelos títulos V e VI do Tratado da União Europeia, e em caso algum é
aplicável às actividades relacionadas com a segurança pública, a defesa,
a segurança do Estado (incluindo o bem-estar económico do Estado
quando as actividades se relacionem com matérias de segurança do
Estado) e as actividades do Estado em matéria de direito penal.
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dagem harmonizada para assegurar, a nível da Comunidade, re-
gras simples para o comércio e os utilizadores.

(41) No contexto de uma relação comercial existente, é razoável per-
mitir a utilização de coordenadas electrónicas do contacto para a
oferta de produtos ou serviços análogos, mas apenas por parte da
mesma empresa que obteve os elementos da comunicação junto
do cliente em conformidade com a Directiva 95/46/CE. Sempre
que sejam obtidas coordenadas electrónicas do contacto, o cliente
deverá ser informado de forma clara e distinta sobre a sua futura
utilização para fins de comercialização directa, e deve-lhe ser
dada a oportunidade de recusar essa utilização. Deverá continuar
a ser-lhe dada gratuitamente essa oportunidade em todas as sub-
sequentes mensagens de comercialização directa, excepto no que
diz respeito a eventuais custos para a transmissão dessa recusa.

(42) Outras formas de comercialização directa que são mais dispen-
diosas para a entidade que a envia e que não acarretam quaisquer
custos financeiros para os assinantes e utilizadores, como por
exemplo chamadas de telefonia vocal personalizadas, podem jus-
tificar a manutenção de um sistema que dê aos assinantes ou
utilizadores a possibilidade de indicarem que não pretendem re-
ceber essas chamadas. Todavia, a fim de não diminuir os actuais
níveis de protecção da privacidade, os Estados-Membros deverão
ser autorizados a manter os sistemas nacionais, só permitindo
essas chamadas aos assinantes e utilizadores que tenham previa-
mente dado o seu consentimento.

(43) A fim de facilitar uma aplicação eficaz das regras comunitárias
relativas às mensagens não solicitadas para fins de comercializa-
ção directa, é necessário proibir a utilização de falsas identidades
ou de falsos endereços ou números quando se enviam mensagens
não solicitadas para fins de comercialização directa.

(44) Determinados sistemas de correio electrónico permitem aos assi-
nantes visualizar a referência do remetente e do assunto das
mensagens de correio electrónico e suprimi-las sem terem de
carregar o resto do conteúdo da mensagem ou os anexos, redu-
zindo assim os custos que poderiam decorrer de descarregar men-
sagens de correio electrónico ou anexos não solicitados. Estas
modalidades de funcionamento podem continuar a ser úteis em
determinados casos, como instrumento complementar às obriga-
ções gerais estabelecidas na presente directiva.

(45) A presente directiva não prejudica as disposições tomadas pelos
Estados-Membros para proteger os interesses legítimos das pes-
soas colectivas no tocante às comunicações não solicitadas para
efeitos de comercialização directa. No caso dos Estados-Membros
que estabeleçam um registo de auto-exclusão relativo a esse tipo
de comunicações para as pessoas colectivas, na sua maior parte
utilizadores comerciais, aplicam-se integralmente as disposições
do artigo 7.o da Directiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspectos
legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do
comércio electrónico, no mercado interno (directiva sobre o co-
mércio electrónico) (1).

(46) As funcionalidades para a prestação de serviços de comunicações
electrónicas podem ser integradas na rede ou em qualquer parte
do equipamento terminal do utilizador, incluindo o software. A
protecção dos dados pessoais e da privacidade do utilizador de
serviços de comunicações electrónicas publicamente disponíveis
deve ser independente da configuração dos vários componentes
necessários para prestar o serviço e da distribuição das funciona-
lidades necessárias entre esses componentes. A Directiva
95/46/CE abrange todas as formas de tratamento de dados pes-
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Artigo 2.o

Definições

Salvo disposição em contrário, são aplicáveis as definições constantes
da Directiva 95/46/CE e da Directiva 2002/21/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro
regulamentar comum para as redes e serviços de comunicações electró-
nicas (directiva-quadro) (1).

São também aplicáveis as seguintes definições:

a) «Utilizador» é qualquer pessoa singular que utilize um serviço de
comunicações electrónicas publicamente disponível para fins priva-
dos ou comerciais, não sendo necessariamente assinante desse ser-
viço;

b) «Dados de tráfego» são quaisquer dados tratados para efeitos do
envio de uma comunicação através de uma rede de comunicações
electrónicas ou para efeitos da facturação da mesma;

▼M2
c) «Dados de localização» quaisquer dados tratados numa rede de co-

municações electrónicas ou por um serviço de comunicações elec-
trónicas que indiquem a posição geográfica do equipamento terminal
de um utilizador de um serviço de comunicações electrónicas aces-
sível ao público;

▼B
d) «Comunicação» é qualquer informação trocada ou enviada entre um

número finito de partes, através de um serviço de comunicações
electrónicas publicamente disponível; não se incluem aqui as infor-
mações enviadas no âmbito de um serviço de difusão ao público em
geral, através de uma rede de comunicações electrónicas, excepto na
medida em que a informação possa ser relacionada com o assinante
ou utilizador identificável que recebe a informação;

▼M2
__________

▼B
f) «Consentimento» por parte do utilizador ou assinante significa o

consentimento dado pela pessoa a quem dizem respeito os dados,
previsto na Directiva 95/46/CE;

g) «Serviço de valor acrescentado» é qualquer serviço que requeira o
tratamento de dados de tráfego ou dados de localização que não
sejam dados de tráfego, para além do necessário à transmissão de
uma comunicação ou à facturação da mesma;

h) «Correio electrónico» é qualquer mensagem textual, vocal, sonora ou
gráfica enviada através de uma rede pública de comunicações que
pode ser armazenada na rede ou no equipamento terminal do desti-
natário até o destinatário a recolher;

▼M2
i) «Violação de dados pessoais» uma violação da segurança que pro-

voca, de modo acidental ou ilegal, a destruição, a perda, a alteração,
a divulgação ou acesso não autorizados a dados pessoais transmiti-
dos, armazenados ou de outro modo tratados no contexto da presta-
ção de serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público
na Comunidade.

Artigo 3.o

Serviços abrangidos

A presente directiva é aplicável ao tratamento de dados pessoais no
contexto da prestação de serviços de comunicações electrónicas acessí-
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▼M2

veis ao público em redes de comunicações públicas na Comunidade,
nomeadamente nas redes públicas de comunicações que servem de su-
porte a dispositivos de recolha de dados e de identificação.

▼B

Artigo 4.o

►M2 Segurança do processamento ◄

1. O prestador de um serviço de comunicações electrónicas publica-
mente disponível adoptará as medidas técnicas e organizativas adequa-
das para garantir a segurança dos seus serviços, se necessário conjunta-
mente com o fornecedor da rede pública de comunicações no que
respeita à segurança da rede. Tendo em conta o estado da técnica e
os custos da sua aplicação, essas medidas asseguram um nível de se-
gurança adequado aos riscos existentes.

▼M2
1-A. Sem prejuízo do disposto na Directiva 95/46/CE, as medidas
referidas no n.o 1 compreendem, no mínimo:

— a garantia de que aos dados pessoais apenas possa ter acesso pessoal
autorizado, para fins autorizados a nível legal,

— a protecção dos dados pessoais armazenados ou transmitidos contra
a destruição acidental ou ilegal, a perda ou alteração acidental e o
armazenamento, tratamento, acesso ou divulgação não autorizados
ou ilegais, e

— a garantia da aplicação de uma política de segurança relativa ao
tratamento dos dados pessoais.

As autoridades nacionais competentes devem ter competência para au-
ditar as medidas tomadas por prestadores de serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público e para emitir recomendações sobre
melhores práticas relativas ao nível de segurança que estas medidas
devem alcançar.

▼B
2. Em caso de risco especial de violação da segurança da rede, o
prestador de um serviço de comunicações electrónicas publicamente
disponível informará os assinantes desse risco e, sempre que o risco
se situe fora do âmbito das medidas a tomar pelo prestador do serviço,
das soluções possíveis, incluindo uma indicação dos custos prováveis
daí decorrentes.

▼M2
3. No caso de violação de dados pessoais, o prestador dos serviços
de comunicações electrónicas acessíveis ao público comunica, sem
atraso injustificado, a violação à autoridade nacional competente.

Caso a violação de dados pessoais possa afectar negativamente os dados
pessoais e a privacidade do assinante ou de um indivíduo, o prestador
notifica essa violação ao assinante ou ao indivíduo sem atraso injusti-
ficado.

A notificação de uma violação de dados pessoais a um assinante ou
outra pessoa afectada não é exigida se a autoridade competente consi-
derar que o prestador provou cabalmente que tomou as medidas tecno-
lógicas de protecção adequadas e que essas medidas foram aplicadas aos
dados a que diz respeito a violação. Essas medidas tecnológicas de
protecção devem tornar os dados incompreensíveis para todas as pessoas
que não estejam autorizadas a aceder a esses dados.

Sem prejuízo da obrigação que incumbe ao prestador de notificar os
assinantes e as pessoas afectadas, se este comunicar ao assinante ou ao
indivíduo a violação dos dados pessoais, a autoridade nacional compe-
tente, atendendo aos efeitos adversos prováveis da violação, pode exigir
essa notificação.
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Artigo 2.o

Definições

Salvo disposição em contrário, são aplicáveis as definições constantes
da Directiva 95/46/CE e da Directiva 2002/21/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro
regulamentar comum para as redes e serviços de comunicações electró-
nicas (directiva-quadro) (1).

São também aplicáveis as seguintes definições:

a) «Utilizador» é qualquer pessoa singular que utilize um serviço de
comunicações electrónicas publicamente disponível para fins priva-
dos ou comerciais, não sendo necessariamente assinante desse ser-
viço;

b) «Dados de tráfego» são quaisquer dados tratados para efeitos do
envio de uma comunicação através de uma rede de comunicações
electrónicas ou para efeitos da facturação da mesma;

▼M2
c) «Dados de localização» quaisquer dados tratados numa rede de co-

municações electrónicas ou por um serviço de comunicações elec-
trónicas que indiquem a posição geográfica do equipamento terminal
de um utilizador de um serviço de comunicações electrónicas aces-
sível ao público;

▼B
d) «Comunicação» é qualquer informação trocada ou enviada entre um

número finito de partes, através de um serviço de comunicações
electrónicas publicamente disponível; não se incluem aqui as infor-
mações enviadas no âmbito de um serviço de difusão ao público em
geral, através de uma rede de comunicações electrónicas, excepto na
medida em que a informação possa ser relacionada com o assinante
ou utilizador identificável que recebe a informação;

▼M2
__________

▼B
f) «Consentimento» por parte do utilizador ou assinante significa o

consentimento dado pela pessoa a quem dizem respeito os dados,
previsto na Directiva 95/46/CE;

g) «Serviço de valor acrescentado» é qualquer serviço que requeira o
tratamento de dados de tráfego ou dados de localização que não
sejam dados de tráfego, para além do necessário à transmissão de
uma comunicação ou à facturação da mesma;

h) «Correio electrónico» é qualquer mensagem textual, vocal, sonora ou
gráfica enviada através de uma rede pública de comunicações que
pode ser armazenada na rede ou no equipamento terminal do desti-
natário até o destinatário a recolher;

▼M2
i) «Violação de dados pessoais» uma violação da segurança que pro-

voca, de modo acidental ou ilegal, a destruição, a perda, a alteração,
a divulgação ou acesso não autorizados a dados pessoais transmiti-
dos, armazenados ou de outro modo tratados no contexto da presta-
ção de serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público
na Comunidade.

Artigo 3.o

Serviços abrangidos

A presente directiva é aplicável ao tratamento de dados pessoais no
contexto da prestação de serviços de comunicações electrónicas acessí-
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▼M2

A notificação ao assinante ou ao indivíduo indica, pelo menos, a natu-
reza da violação de dados pessoais e os pontos de contacto onde podem
ser obtidas informações complementares e recomendará medidas desti-
nadas a limitar eventuais efeitos adversos da violação dos dados pes-
soais. A notificação à autoridade nacional competente indica ainda as
consequências da violação de dados pessoais e as medidas propostas ou
tomadas pelo prestador para fazer face a essa violação.

4. As autoridades nacionais competentes podem adoptar orientações,
sujeitas às medidas técnicas de execução aprovadas nos termos do n.o 5
e, se for caso disso, emitir instruções sobre as circunstâncias em que os
prestadores estão obrigados a comunicar violações de dados pessoais e a
forma e processo aplicáveis a essa notificação. As referidas autoridades
devem igualmente ter a possibilidade de verificar se os prestadores
cumpriram as suas obrigações de notificação nos termos do presente
número e aplicar sanções adequadas em caso de não cumprimento.

Os prestadores devem manter um registo das violações de dados pes-
soais, com a indicação dos factos que lhes dizem respeito, dos seus
efeitos e das medidas de reparação tomadas, registo que deve ser sufi-
ciente para que as autoridades nacionais competentes possam verificar o
cumprimento do disposto no n.o 3. O registo inclui apenas a informação
necessária para esse efeito.

5. Para assegurar coerência na aplicação das medidas a que se refe-
rem os n.os 2, 3 e 4, a Comissão poderá, após consulta da Agência
Europeia para a Segurança das Redes e da Informação (ENISA), do
Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais instituído nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, e da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados, aprovar
medidas técnicas de execução respeitantes às circunstâncias, ao formato
e aos procedimentos aplicáveis aos requisitos de informação e notifica-
ção a que se refere o presente artigo. Na aprovação dessas medidas, a
Comissão deve envolver todos os interessados, de modo, designada-
mente, a ser informada sobre os melhores meios técnicos e económicos
disponíveis para a aplicação do presente artigo.

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação
com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 14.o-A.

▼B

Artigo 5.o

Confidencialidade das comunicações

1. Os Estados-Membros garantirão, através da sua legislação nacio-
nal, a confidencialidade das comunicações e respectivos dados de trá-
fego realizadas através de redes públicas de comunicações e de serviços
de comunicações electrónicas publicamente disponíveis. Proibirão, no-
meadamente, a escuta, a instalação de dispositivos de escuta, o arma-
zenamento ou outras formas de intercepção ou vigilância de comunica-
ções e dos respectivos dados de tráfego por pessoas que não os utili-
zadores, sem o consentimento dos utilizadores em causa, excepto
quando legalmente autorizados a fazê-lo, de acordo com o disposto
no n.o 1 do artigo 15.o O presente número não impede o armazenamento
técnico que é necessário para o envio de uma comunicação, sem pre-
juízo do princípio da confidencialidade.

2. O n.o 1 não se aplica às gravações legalmente autorizadas de
comunicações e dos respectivos dados de tráfego, quando realizadas
no âmbito de práticas comerciais lícitas para o efeito de constituir prova
de uma transacção comercial ou de outra comunicação de negócios.

▼M2
3. Os EstadosMembros asseguram que o armazenamento de informa-
ções ou a possibilidade de acesso a informações já armazenadas no
equipamento terminal de um assinante ou utilizador só sejam permitidos
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se este tiver dado o seu consentimento prévio com base em informações
claras e completas, nos termos da Directiva 95/46/CE, nomeadamente
sobre os objectivos do processamento. Tal não impede o armazena-
mento técnico ou o acesso que tenha como única finalidade efectuar a
transmissão de uma comunicação através de uma rede de comunicações
electrónicas, ou que seja estritamente necessário ao fornecedor para
fornecer um serviço da sociedade da informação que tenha sido expres-
samente solicitado pelo assinante ou pelo utilizador.

▼B

Artigo 6.o

Dados de tráfego

1. Sem prejuízo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do presente artigo e no
n.o 1 do artigo 15.o, os dados de tráfego relativos a assinantes e utili-
zadores tratados e armazenados pelo fornecedor de uma rede pública de
comunicações ou de um serviço de comunicações electrónicas publica-
mente disponíveis devem ser eliminados ou tornados anónimos quando
deixem de ser necessários para efeitos da transmissão da comunicação.

2. Podem ser tratados dados de tráfego necessários para efeitos de
facturação dos assinantes e de pagamento de interligações. O referido
tratamento é lícito apenas até final do período durante o qual a factura
pode ser legalmente contestada ou o pagamento reclamado.

▼M2
3. Para efeitos de comercialização dos serviços de comunicações
electrónicas ou para a prestação de serviços de valor acrescentado, o
prestador de um serviço de comunicações electrónicas acessível ao pú-
blico pode tratar os dados referidos no n.o 1 na medida do necessário e
pelo tempo necessário para a prestação desses serviços ou essa comer-
cialização, se o assinante ou utilizador a quem os dados dizem respeito
tiver dado o seu consentimento prévio. Deve ser dada a possibilidade
aos utilizadores ou assinantes de retirarem a qualquer momento o seu
consentimento para o tratamento dos dados de tráfego.

▼B
4. O prestador de serviços informará o assinante ou utilizador dos
tipos de dados de tráfego que são tratados e da duração desse tratamento
para os fins mencionados no n.o 2 e, antes de obtido o consentimento,
para os fins mencionados no n.o 3.

5. O tratamento de dados de tráfego, em conformidade com o dis-
posto nos n.os 1 a 4, será limitado ao pessoal que trabalha para os
fornecedores de redes públicas de comunicações ou de serviços de
comunicações electrónicas publicamente disponíveis encarregado da fac-
turação ou da gestão do tráfego, das informações a clientes, da detecção
de fraudes, da comercialização dos serviços de comunicações electróni-
cas publicamente disponíveis, ou da prestação de um serviço de valor
acrescentado, devendo ser limitado ao necessário para efeitos das refe-
ridas actividades.

6. Os n.os 1, 2, 3 e 5 são aplicáveis sem prejuízo da possibilidade de
os organismos competentes serem informados dos dados de tráfego, nos
termos da legislação aplicável, com vista à resolução de litígios, em
especial os litígios relativos a interligações ou à facturação.

Artigo 7.o

Facturação detalhada

1. Os assinantes têm o direito de receber facturas não detalhadas.

2. Os Estados-Membros aplicarão disposições nacionais para conci-
liar os direitos dos assinantes que recebem facturas detalhadas com o
direito à privacidade dos utilizadores autores das chamadas e dos assi-
nantes chamados, garantindo, por exemplo, que se encontrem à dispo-
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A notificação ao assinante ou ao indivíduo indica, pelo menos, a natu-
reza da violação de dados pessoais e os pontos de contacto onde podem
ser obtidas informações complementares e recomendará medidas desti-
nadas a limitar eventuais efeitos adversos da violação dos dados pes-
soais. A notificação à autoridade nacional competente indica ainda as
consequências da violação de dados pessoais e as medidas propostas ou
tomadas pelo prestador para fazer face a essa violação.

4. As autoridades nacionais competentes podem adoptar orientações,
sujeitas às medidas técnicas de execução aprovadas nos termos do n.o 5
e, se for caso disso, emitir instruções sobre as circunstâncias em que os
prestadores estão obrigados a comunicar violações de dados pessoais e a
forma e processo aplicáveis a essa notificação. As referidas autoridades
devem igualmente ter a possibilidade de verificar se os prestadores
cumpriram as suas obrigações de notificação nos termos do presente
número e aplicar sanções adequadas em caso de não cumprimento.

Os prestadores devem manter um registo das violações de dados pes-
soais, com a indicação dos factos que lhes dizem respeito, dos seus
efeitos e das medidas de reparação tomadas, registo que deve ser sufi-
ciente para que as autoridades nacionais competentes possam verificar o
cumprimento do disposto no n.o 3. O registo inclui apenas a informação
necessária para esse efeito.

5. Para assegurar coerência na aplicação das medidas a que se refe-
rem os n.os 2, 3 e 4, a Comissão poderá, após consulta da Agência
Europeia para a Segurança das Redes e da Informação (ENISA), do
Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais instituído nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, e da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados, aprovar
medidas técnicas de execução respeitantes às circunstâncias, ao formato
e aos procedimentos aplicáveis aos requisitos de informação e notifica-
ção a que se refere o presente artigo. Na aprovação dessas medidas, a
Comissão deve envolver todos os interessados, de modo, designada-
mente, a ser informada sobre os melhores meios técnicos e económicos
disponíveis para a aplicação do presente artigo.

Essas medidas, que têm por objecto alterar elementos não essenciais da
presente directiva, são aprovadas pelo procedimento de regulamentação
com controlo a que se refere o n.o 2 do artigo 14.o-A.

▼B

Artigo 5.o

Confidencialidade das comunicações

1. Os Estados-Membros garantirão, através da sua legislação nacio-
nal, a confidencialidade das comunicações e respectivos dados de trá-
fego realizadas através de redes públicas de comunicações e de serviços
de comunicações electrónicas publicamente disponíveis. Proibirão, no-
meadamente, a escuta, a instalação de dispositivos de escuta, o arma-
zenamento ou outras formas de intercepção ou vigilância de comunica-
ções e dos respectivos dados de tráfego por pessoas que não os utili-
zadores, sem o consentimento dos utilizadores em causa, excepto
quando legalmente autorizados a fazê-lo, de acordo com o disposto
no n.o 1 do artigo 15.o O presente número não impede o armazenamento
técnico que é necessário para o envio de uma comunicação, sem pre-
juízo do princípio da confidencialidade.

2. O n.o 1 não se aplica às gravações legalmente autorizadas de
comunicações e dos respectivos dados de tráfego, quando realizadas
no âmbito de práticas comerciais lícitas para o efeito de constituir prova
de uma transacção comercial ou de outra comunicação de negócios.

▼M2
3. Os EstadosMembros asseguram que o armazenamento de informa-
ções ou a possibilidade de acesso a informações já armazenadas no
equipamento terminal de um assinante ou utilizador só sejam permitidos
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sição desses utilizadores e assinantes meios alternativos suficientes para
comunicações ou pagamentos que protejam melhor a privacidade.

Artigo 8.o

Apresentação e restrição da identificação da linha chamadora e da
linha conectada

1. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
chamadora, o prestador de serviços deve dar ao utilizador que efectua
a chamada a possibilidade de impedir, chamada a chamada e através de
um meio simples e gratuito, a apresentação da identificação da linha
chamadora. Esta possibilidade deve ser oferecida, linha a linha, aos
assinantes que efectuam chamadas.

2. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
chamadora, o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a
possibilidade de impedir, através de um meio simples e gratuito no caso
de uma utilização razoável desta função, a apresentação da identificação
da linha chamadora nas chamadas de entrada.

3. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
chamadora, caso a identificação dessa linha seja apresentada antes do
estabelecimento da chamada, o prestador de serviços deve dar ao assi-
nante chamado a possibilidade de rejeitar, através de um meio simples,
chamadas de entrada quando a apresentação da identificação da linha
chamadora tiver sido impedida pelo utilizador ou assinante que efectua a
chamada.

4. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
conectada, o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a
possibilidade de impedir, através de um meio simples e gratuito, a
apresentação da identificação da linha conectada ao utilizador que efec-
tua a chamada.

5. O n.o 1 é igualmente aplicável às chamadas para países terceiros
originadas na Comunidade. Os n.os 2, 3 e 4 são igualmente aplicáveis a
chamadas de entrada originadas em países terceiros.

6. Os Estados-Membros garantirão que, quando for oferecida a apre-
sentação da identificação da linha chamadora e/ou da linha conectada,
os fornecedores de serviços de comunicações electrónicas publicamente
disponíveis informarão o público do facto e das possibilidades referidas
nos n.os 1 a 4.

Artigo 9.o

Dados de localização para além dos dados de tráfego

1. Nos casos em que são processados dados de localização, para além
dos dados de tráfego, relativos a utilizadores ou assinantes de redes
públicas de comunicações ou de serviços de comunicações electrónicas
publicamente disponíveis, esses dados só podem ser tratados se forem
tornados anónimos ou com o consentimento dos utilizadores ou assi-
nantes, na medida do necessário e pelo tempo necessário para a presta-
ção de um serviço de valor acrescentado. O prestador de serviços deve
informar os utilizadores ou assinantes, antes de obter o seu consenti-
mento, do tipo de dados de localização, para além dos dados de tráfego,
que serão tratados, dos fins e duração do tratamento e da eventual
transmissão dos dados a terceiros para efeitos de fornecimento de ser-
viços de valor acrescentado. Os utilizadores ou assinantes devem dispor
da possibilidade de retirar em qualquer momento o seu consentimento
para o tratamento dos dados de localização, para além dos dados de
tráfego.

2. Nos casos em que tenha sido obtido o consentimento dos utiliza-
dores ou assinantes para o tratamento de dados de localização para além
dos dados de tráfego, o utilizador ou assinante deve continuar a ter a
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possibilidade de, por meios simples e gratuitos, recusar temporariamente
o tratamento desses dados para cada ligação à rede ou para cada trans-
missão de uma comunicação.

3. O tratamento de dados de localização para além dos dados de
tráfego, em conformidade com os n.os 1 e 2, deve ficar reservado ao
pessoal que trabalha para o fornecedor de redes públicas de comunica-
ções ou de serviços de comunicações electrónicas publicamente dispo-
níveis ou para terceiros que forneçam o serviço de valor acrescentado,
devendo restringir-se ao necessário para efeitos de prestação do serviço
de valor acrescentado.

Artigo 10.o

Excepções

Os Estados-Membros velarão pela transparência dos processos que re-
gem o modo como os fornecedores de uma rede de comunicações
públicas e/ou de um serviço de comunicações electrónicas publicamente
disponível podem dispensar:

a) A eliminação da apresentação da identificação da linha chamadora,
temporariamente e a pedido de um assinante que pretenda determinar
a origem de chamadas mal intencionadas ou incomodativas; nestes
casos, em conformidade com a legislação nacional, os dados que
contêm a identificação do assinante que efectua a chamada serão
armazenados e disponibilizados pelo fornecedor da rede de comuni-
cações públicas e/ou serviço de comunicações electrónicas publica-
mente disponível;

b) A eliminação da apresentação da identificação da linha chamadora e
a recusa temporária ou ausência de consentimento de um assinante
ou utilizador para o tratamento de dados de localização, linha a
linha, para as organizações que recebem chamadas de emergência
e são reconhecidas como tal pelos Estados-Membros, incluindo as
autoridades encarregadas de aplicar a lei e os serviços de ambulân-
cias e de bombeiros, para efeitos de resposta a essas chamadas.

Artigo 11.o

Reencaminhamento automático de chamadas

Os Estados-Membros assegurarão que qualquer assinante possa, gratui-
tamente e através de um meio simples, pôr fim ao reencaminhamento
automático de chamadas por terceiros para o seu equipamento terminal.

Artigo 12.o

Listas de assinantes

1. Os Estados-Membros assegurarão que os assinantes sejam infor-
mados, gratuitamente e antes de serem incluídos nas listas, dos fins a
que se destinam as listas de assinantes impressas ou electrónicas publi-
camente disponíveis ou que podem ser obtidas através de serviços de
informações de listas, nas quais os seus dados pessoais podem ser
incluídos, bem como de quaisquer outras possibilidades de utilização
baseadas em funções de procura incorporadas em versões electrónicas
da lista.

2. Os Estados-Membros assegurarão que os assinantes disponham da
possibilidade de decidir da inclusão dos seus dados pessoais numa lista
pública e, em caso afirmativo, de quais os dados a incluir, na medida
em que esses dados sejam pertinentes para os fins a que se destinam as
listas, como estipulado pelo fornecedor das listas, bem como de verifi-
car, corrigir ou retirar esses dados. A não inclusão numa lista pública de
assinantes, a verificação, a correcção e a retirada de dados pessoais da
mesma devem ser gratuitas.
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sição desses utilizadores e assinantes meios alternativos suficientes para
comunicações ou pagamentos que protejam melhor a privacidade.

Artigo 8.o

Apresentação e restrição da identificação da linha chamadora e da
linha conectada

1. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
chamadora, o prestador de serviços deve dar ao utilizador que efectua
a chamada a possibilidade de impedir, chamada a chamada e através de
um meio simples e gratuito, a apresentação da identificação da linha
chamadora. Esta possibilidade deve ser oferecida, linha a linha, aos
assinantes que efectuam chamadas.

2. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
chamadora, o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a
possibilidade de impedir, através de um meio simples e gratuito no caso
de uma utilização razoável desta função, a apresentação da identificação
da linha chamadora nas chamadas de entrada.

3. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
chamadora, caso a identificação dessa linha seja apresentada antes do
estabelecimento da chamada, o prestador de serviços deve dar ao assi-
nante chamado a possibilidade de rejeitar, através de um meio simples,
chamadas de entrada quando a apresentação da identificação da linha
chamadora tiver sido impedida pelo utilizador ou assinante que efectua a
chamada.

4. Quando for oferecida a apresentação da identificação da linha
conectada, o prestador de serviços deve dar ao assinante chamado a
possibilidade de impedir, através de um meio simples e gratuito, a
apresentação da identificação da linha conectada ao utilizador que efec-
tua a chamada.

5. O n.o 1 é igualmente aplicável às chamadas para países terceiros
originadas na Comunidade. Os n.os 2, 3 e 4 são igualmente aplicáveis a
chamadas de entrada originadas em países terceiros.

6. Os Estados-Membros garantirão que, quando for oferecida a apre-
sentação da identificação da linha chamadora e/ou da linha conectada,
os fornecedores de serviços de comunicações electrónicas publicamente
disponíveis informarão o público do facto e das possibilidades referidas
nos n.os 1 a 4.

Artigo 9.o

Dados de localização para além dos dados de tráfego

1. Nos casos em que são processados dados de localização, para além
dos dados de tráfego, relativos a utilizadores ou assinantes de redes
públicas de comunicações ou de serviços de comunicações electrónicas
publicamente disponíveis, esses dados só podem ser tratados se forem
tornados anónimos ou com o consentimento dos utilizadores ou assi-
nantes, na medida do necessário e pelo tempo necessário para a presta-
ção de um serviço de valor acrescentado. O prestador de serviços deve
informar os utilizadores ou assinantes, antes de obter o seu consenti-
mento, do tipo de dados de localização, para além dos dados de tráfego,
que serão tratados, dos fins e duração do tratamento e da eventual
transmissão dos dados a terceiros para efeitos de fornecimento de ser-
viços de valor acrescentado. Os utilizadores ou assinantes devem dispor
da possibilidade de retirar em qualquer momento o seu consentimento
para o tratamento dos dados de localização, para além dos dados de
tráfego.

2. Nos casos em que tenha sido obtido o consentimento dos utiliza-
dores ou assinantes para o tratamento de dados de localização para além
dos dados de tráfego, o utilizador ou assinante deve continuar a ter a
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3. Os Estados-Membros poderão exigir que o consentimento adicio-
nal dos assinantes seja solicitado para qualquer utilização de uma lista
pública que não a busca de coordenadas das pessoas com base no nome
e, se necessário, num mínimo de outros elementos de identificação.

4. Os n.os 1 e 2 aplicam-se aos assinantes que sejam pessoas singu-
lares. Os Estados-Membros assegurarão igualmente, no âmbito do di-
reito comunitário e das legislações nacionais aplicáveis, que os interes-
ses legítimos dos assinantes que não sejam pessoas singulares sejam
suficientemente protegidos no que se refere à sua inclusão em listas
públicas.

▼M2

Artigo 13.o

Comunicações não solicitadas

1. A utilização de sistemas de chamada e de comunicação automati-
zados sem intervenção humana (aparelhos de chamada automáticos), de
aparelhos de fax ou de correio electrónico para fins de comercialização
directa apenas pode ser autorizada em relação a assinantes que tenham
dado o seu consentimento prévio.

2. Não obstante o n.o 1, se uma pessoa singular ou colectiva obtiver
dos seus clientes as respectivas coordenadas electrónicas de contacto
para correio electrónico, no contexto da venda de um produto ou ser-
viço, nos termos da Directiva 95/46/CE, essa pessoa singular ou colec-
tiva pode usar essas coordenadas electrónicas de contacto para fins de
comercialização directa dos seus próprios produtos ou serviços análo-
gos, desde que aos clientes tenha sido dada clara e distintamente a
possibilidade de recusarem, de forma gratuita e fácil, a utilização dessas
coordenadas electrónicas de contacto no momento da respectiva recolha
e por ocasião de cada mensagem, quando o cliente não tenha inicia-
lmente recusado essa utilização.

3. Os EstadosMembros tomam as medidas adequadas para assegurar
que as comunicações não solicitadas para fins de comercialização di-
recta em casos diferentes dos referidos nos n.os 1 e 2 não sejam permi-
tidas quer sem o consentimento dos assinantes ou utilizadores em ques-
tão, quer em relação a assinantes ou utilizadores que não desejam
receber essas comunicações, sendo a escolha entre estas opções deter-
minada pela legislação nacional, tendo em conta que ambas as opções
devem ser gratuitas para o assinante ou utilizador.

4. Em todo o caso, é proibida a prática do envio de correio electró-
nico para fins de comercialização directa, dissimulando ou escondendo a
identidade da pessoa em nome da qual é efectuada a comunicação, em
violação do artigo 6.o da Directiva 2000/31/CE, sem um endereço vá-
lido para o qual o destinatário possa enviar um pedido para pôr termo a
essas comunicações ou que incentive os destinatários a visitar sítios
internet que violem o disposto no referido artigo.

5. O disposto nos n.os 1 e 3 aplica-se aos assinantes que sejam
pessoas singulares. Os EstadosMembros asseguram igualmente, no âm-
bito do direito comunitário e das legislações nacionais aplicáveis, que os
interesses legítimos dos assinantes que não sejam pessoas singulares
sejam suficientemente protegidos no que se refere a comunicações
não solicitadas.

6. Sem prejuízo de eventuais recursos administrativos que venham a
ser previstos, nomeadamente ao abrigo do n.o 2 do artigo 15.o-A, os
EstadosMembros asseguram que as pessoas singulares ou colectivas
prejudicadas por infracções às disposições nacionais aprovadas nos ter-
mos do presente artigo e que tenham um interesse legítimo na cessação
ou proibição dessas infracções, nomeadamente um prestador de serviços
de comunicações electrónicas que proteja os seus interesses comerciais
legítimos, possam intentar acções judiciais contra tais infracções. Os
EstadosMembros podem ainda estabelecer regras específicas sobre as
sanções aplicáveis a prestadores de serviços de comunicações electróni-
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cas que pela sua negligência contribuam para infracções às disposições
nacionais aprovadas nos termos do presente artigo.

▼B

Artigo 14.o

Características técnicas e normalização

1. Na execução do disposto na presente directiva, os Estados-Mem-
bros garantirão, sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3, que não sejam
impostos requisitos obrigatórios sobre características técnicas específicas
dos equipamentos terminais ou de outros equipamentos de comunica-
ções electrónicas que possam impedir a colocação no mercado e a livre
circulação desses equipamentos nos Estados-Membros e entre estes.

2. Nos casos em que a execução das disposições da presente direc-
tiva só possa ser feita através da exigência de características técnicas
específicas em redes de comunicações electrónicas, os Estados-Membros
informarão a Comissão nos termos do procedimento previsto na Direc-
tiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho
de 1998, relativa a um procedimento de informação no domínio das
normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da
sociedade da informação (1).

3. Caso seja necessário, poderão ser adoptadas medidas para garantir
que o equipamento terminal seja construído de uma forma compatível
com o direito de os utilizadores protegerem e controlarem a utilização
dos seus dados pessoais, em conformidade com o disposto na Directiva
1999/5/CE e na Decisão 87/95/CEE do Conselho, de 22 de Dezembro
de 1986, relativa à normalização no domínio das tecnologias da infor-
mação e das telecomunicações (2).

▼M2

Artigo 14.o-A

Procedimento de comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Comunicações, criado
pelo artigo 22.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1 a 4 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os n.os 1, 2, 4 e 6 do artigo 5.o-A e o artigo 7.o da Decisão
1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o.

▼B

Artigo 15.o

Aplicação de determinadas disposições da Directiva 95/46/CE

1. Os Estados-Membros podem adoptar medidas legislativas para
restringir o âmbito dos direitos e obrigações previstos nos artigos
5.o e 6.o, nos n.os 1 a 4 do artigo 8.o e no artigo 9.o da presente directiva
sempre que essas restrições constituam uma medida necessária, ade-
quada e proporcionada numa sociedade democrática para salvaguardar
a segurança nacional (ou seja, a segurança do Estado), a defesa, a
segurança pública, e a prevenção, a investigação, a detecção e a repres-
são de infracções penais ou a utilização não autorizada do sistema de
comunicações electrónicas, tal como referido no n.o 1 do artigo 13.o da
Directiva 95/46/CE. Para o efeito, os Estados-Membros podem designa-
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(1) JO L 204 de 21.7.1998, p. 37. Directiva alterada pela Directiva 98/48/CE (JO
L 217 de 5.8.1998, p. 18).

(2) JO L 36 de 7.2.1987, p. 31. Decisão com a última redacção que lhe foi dada
pelo Acto de Adesão de 1994.

▼B

3. Os Estados-Membros poderão exigir que o consentimento adicio-
nal dos assinantes seja solicitado para qualquer utilização de uma lista
pública que não a busca de coordenadas das pessoas com base no nome
e, se necessário, num mínimo de outros elementos de identificação.

4. Os n.os 1 e 2 aplicam-se aos assinantes que sejam pessoas singu-
lares. Os Estados-Membros assegurarão igualmente, no âmbito do di-
reito comunitário e das legislações nacionais aplicáveis, que os interes-
ses legítimos dos assinantes que não sejam pessoas singulares sejam
suficientemente protegidos no que se refere à sua inclusão em listas
públicas.

▼M2

Artigo 13.o

Comunicações não solicitadas

1. A utilização de sistemas de chamada e de comunicação automati-
zados sem intervenção humana (aparelhos de chamada automáticos), de
aparelhos de fax ou de correio electrónico para fins de comercialização
directa apenas pode ser autorizada em relação a assinantes que tenham
dado o seu consentimento prévio.

2. Não obstante o n.o 1, se uma pessoa singular ou colectiva obtiver
dos seus clientes as respectivas coordenadas electrónicas de contacto
para correio electrónico, no contexto da venda de um produto ou ser-
viço, nos termos da Directiva 95/46/CE, essa pessoa singular ou colec-
tiva pode usar essas coordenadas electrónicas de contacto para fins de
comercialização directa dos seus próprios produtos ou serviços análo-
gos, desde que aos clientes tenha sido dada clara e distintamente a
possibilidade de recusarem, de forma gratuita e fácil, a utilização dessas
coordenadas electrónicas de contacto no momento da respectiva recolha
e por ocasião de cada mensagem, quando o cliente não tenha inicia-
lmente recusado essa utilização.

3. Os EstadosMembros tomam as medidas adequadas para assegurar
que as comunicações não solicitadas para fins de comercialização di-
recta em casos diferentes dos referidos nos n.os 1 e 2 não sejam permi-
tidas quer sem o consentimento dos assinantes ou utilizadores em ques-
tão, quer em relação a assinantes ou utilizadores que não desejam
receber essas comunicações, sendo a escolha entre estas opções deter-
minada pela legislação nacional, tendo em conta que ambas as opções
devem ser gratuitas para o assinante ou utilizador.

4. Em todo o caso, é proibida a prática do envio de correio electró-
nico para fins de comercialização directa, dissimulando ou escondendo a
identidade da pessoa em nome da qual é efectuada a comunicação, em
violação do artigo 6.o da Directiva 2000/31/CE, sem um endereço vá-
lido para o qual o destinatário possa enviar um pedido para pôr termo a
essas comunicações ou que incentive os destinatários a visitar sítios
internet que violem o disposto no referido artigo.

5. O disposto nos n.os 1 e 3 aplica-se aos assinantes que sejam
pessoas singulares. Os EstadosMembros asseguram igualmente, no âm-
bito do direito comunitário e das legislações nacionais aplicáveis, que os
interesses legítimos dos assinantes que não sejam pessoas singulares
sejam suficientemente protegidos no que se refere a comunicações
não solicitadas.

6. Sem prejuízo de eventuais recursos administrativos que venham a
ser previstos, nomeadamente ao abrigo do n.o 2 do artigo 15.o-A, os
EstadosMembros asseguram que as pessoas singulares ou colectivas
prejudicadas por infracções às disposições nacionais aprovadas nos ter-
mos do presente artigo e que tenham um interesse legítimo na cessação
ou proibição dessas infracções, nomeadamente um prestador de serviços
de comunicações electrónicas que proteja os seus interesses comerciais
legítimos, possam intentar acções judiciais contra tais infracções. Os
EstadosMembros podem ainda estabelecer regras específicas sobre as
sanções aplicáveis a prestadores de serviços de comunicações electróni-
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▼B

damente adoptar medidas legislativas prevendo que os dados sejam
conservados durante um período limitado, pelas razões enunciadas no
presente número. Todas as medidas referidas no presente número deve-
rão ser conformes com os princípios gerais do direito comunitário,
incluindo os mencionados nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Tratado da
União Europeia.

▼M1
1-A. O n.o 1 não é aplicável aos dados cuja conservação seja espe-
cificamente exigida pela Directiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à conservação de
dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comu-
nicações electrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de
comunicações (1), para os fins mencionados no n.o 1 do artigo 1.o dessa
directiva.

▼M2
1-B. Os prestadores estabelecem procedimentos internos para respon-
der aos pedidos de acesso aos dados pessoais dos utilizadores com base
nas disposições nacionais aprovadas nos termos do n.o 1. Aqueles pres-
tam às autoridades nacionais competentes, a pedido destas, informação
sobre esses procedimentos, o número de pedidos recebidos, a justifica-
ção jurídica invocada e a resposta dada.

▼B
2. O disposto no capítulo III da Directiva 95/46/CE relativo a recur-
sos judiciais, responsabilidade e sanções é aplicável no que respeita às
disposições nacionais adoptadas nos termos da presente directiva e aos
direitos individuais decorrentes da presente directiva.

3. O Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento
de Dados Pessoais, instituído nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, realizará também as tarefas previstas no artigo 30.o da mesma
directiva no que respeita às matérias abrangidas pela presente directiva,
nomeadamente a protecção dos direitos e liberdades fundamentais e dos
interesses legítimos no sector das comunicações electrónicas.

▼M2

Artigo 15.o-A

Aplicação e execução

1. Os EstadosMembros estabelecem as regras relativas às sanções,
incluindo, se for esse o caso, as de natureza penal, aplicáveis às infrac-
ções de disposições nacionais aprovadas por força da presente directiva
e tomam todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As
sanções previstas devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas e
podem ser aplicadas para abranger a duração de qualquer infracção,
mesmo que tenha posteriormente cessado. Os EstadosMembros notifi-
cam essas disposições à Comissão até 25 de Maio de 2011, devendo
notificá-la imediatamente de quaisquer alterações subsequentes das mes-
mas.

2. Sem prejuízo de qualquer solução judicial eventualmente disponí-
vel, os EstadosMembros asseguram que a autoridade nacional compe-
tente e, se for caso disso, outros organismos nacionais disponham de
poderes para ordenar a cessação das infracções a que se refere o n.o 1.

3. Os EstadosMembros asseguram que as autoridades nacionais com-
petentes e, se for caso disso, outros organismos nacionais, disponham
dos poderes e recursos de investigação necessários, nomeadamente o
poder de obterem quaisquer informações relevantes de que necessitem
para acompanhar e fazer cumprir as disposições nacionais aprovadas nos
termos da presente directiva.

4. As autoridades reguladoras nacionais competentes podem aprovar
medidas para assegurar uma cooperação transfronteiriça eficaz na exe-
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▼M2

cução da legislação nacional aprovada nos termos da presente directiva
e para criar condições harmonizadas na oferta de serviços que envolvem
fluxos transfronteiriços de dados.

As autoridades reguladoras nacionais apresentam à Comissão, em tempo
útil antes da aprovação dessas medidas, um resumo dos motivos para a
acção, os requisitos previstos e as acções propostas. A Comissão pode,
depois de ter examinado essas informações e após consulta da ENISA e
do Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento de
Dados Pessoais criado nos termos do artigo 29.o da Directiva 95/46/CE,
formular observações ou recomendações sobre aquelas, em especial para
garantir que os requisitos não afectam negativamente o bom funciona-
mento do mercado interno. As autoridades reguladoras nacionais têm o
mais possível em conta as observações ou recomendações da Comissão
ao decidir sobre as medidas.

▼B

Artigo 16.o

Disposições transitórias

1. O disposto no artigo 12.o não é aplicável às edições de listas já
elaboradas ou colocadas no mercado, em formato impresso ou electró-
nico off-line, antes da entrada em vigor das disposições nacionais adop-
tadas nos termos da presente directiva.

2. No caso de os dados pessoais dos assinantes de serviços públicos
fixos ou móveis de telefonia vocal terem sido incluídos numa lista
pública de assinantes, em conformidade com o disposto na Directiva
95/46/CE e no artigo 11.o da Directiva 97/66/CE, antes da entrada em
vigor das disposições nacionais adoptadas nos termos da presente direc-
tiva, os dados pessoais desses assinantes podem manter-se nessa lista
pública nas suas versões impressa ou electrónica, incluindo versões com
funções de pesquisa inversa, a menos que os assinantes se pronunciem
em contrário depois de terem recebido informação completa sobre as
finalidades e as opções, em conformidade com o disposto no
artigo 12.o da presente directiva.

Artigo 17.o

Transposição

1. Antes de 31 de Outubro de 2003, os Estados-Membros devem pôr
em vigor as disposições necessárias para dar cumprimento à presente
directiva e informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas devem
incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa
referência aquando da publicação oficial. As modalidades de referência
são aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão as disposições
de direito interno que aprovarem nas matérias reguladas pela presente
directiva, bem como quaisquer alterações a essas disposições.

Artigo 18.o

Cláusula de revisão

A Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho, no
prazo de três anos a contar da data referida no n.o 1 do artigo 17.o,
um relatório sobre a sua aplicação e os respectivos efeitos nos opera-
dores económicos e nos consumidores, nomeadamente no respeitante às
disposições relativas a comunicações não solicitadas, e tendo em consi-
deração o ambiente internacional. Para tal, a Comissão pode solicitar
informações aos Estados-Membros, as quais devem ser fornecidas sem
atraso indevido. Caso se revele apropriado, a Comissão apresentará
propostas de alteração da presente directiva com o objectivo de ter
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▼B

damente adoptar medidas legislativas prevendo que os dados sejam
conservados durante um período limitado, pelas razões enunciadas no
presente número. Todas as medidas referidas no presente número deve-
rão ser conformes com os princípios gerais do direito comunitário,
incluindo os mencionados nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Tratado da
União Europeia.

▼M1
1-A. O n.o 1 não é aplicável aos dados cuja conservação seja espe-
cificamente exigida pela Directiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à conservação de
dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comu-
nicações electrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de
comunicações (1), para os fins mencionados no n.o 1 do artigo 1.o dessa
directiva.

▼M2
1-B. Os prestadores estabelecem procedimentos internos para respon-
der aos pedidos de acesso aos dados pessoais dos utilizadores com base
nas disposições nacionais aprovadas nos termos do n.o 1. Aqueles pres-
tam às autoridades nacionais competentes, a pedido destas, informação
sobre esses procedimentos, o número de pedidos recebidos, a justifica-
ção jurídica invocada e a resposta dada.

▼B
2. O disposto no capítulo III da Directiva 95/46/CE relativo a recur-
sos judiciais, responsabilidade e sanções é aplicável no que respeita às
disposições nacionais adoptadas nos termos da presente directiva e aos
direitos individuais decorrentes da presente directiva.

3. O Grupo de Protecção das Pessoas no que respeita ao Tratamento
de Dados Pessoais, instituído nos termos do artigo 29.o da Directiva
95/46/CE, realizará também as tarefas previstas no artigo 30.o da mesma
directiva no que respeita às matérias abrangidas pela presente directiva,
nomeadamente a protecção dos direitos e liberdades fundamentais e dos
interesses legítimos no sector das comunicações electrónicas.

▼M2

Artigo 15.o-A

Aplicação e execução

1. Os EstadosMembros estabelecem as regras relativas às sanções,
incluindo, se for esse o caso, as de natureza penal, aplicáveis às infrac-
ções de disposições nacionais aprovadas por força da presente directiva
e tomam todas as medidas necessárias para garantir a sua aplicação. As
sanções previstas devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas e
podem ser aplicadas para abranger a duração de qualquer infracção,
mesmo que tenha posteriormente cessado. Os EstadosMembros notifi-
cam essas disposições à Comissão até 25 de Maio de 2011, devendo
notificá-la imediatamente de quaisquer alterações subsequentes das mes-
mas.

2. Sem prejuízo de qualquer solução judicial eventualmente disponí-
vel, os EstadosMembros asseguram que a autoridade nacional compe-
tente e, se for caso disso, outros organismos nacionais disponham de
poderes para ordenar a cessação das infracções a que se refere o n.o 1.

3. Os EstadosMembros asseguram que as autoridades nacionais com-
petentes e, se for caso disso, outros organismos nacionais, disponham
dos poderes e recursos de investigação necessários, nomeadamente o
poder de obterem quaisquer informações relevantes de que necessitem
para acompanhar e fazer cumprir as disposições nacionais aprovadas nos
termos da presente directiva.

4. As autoridades reguladoras nacionais competentes podem aprovar
medidas para assegurar uma cooperação transfronteiriça eficaz na exe-
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▼B

em consideração os resultados do relatório atrás mencionado e quaisquer
mudanças observadas no sector, bem como toda e qualquer outra pro-
posta considerada necessária para reforçar a eficácia da presente direc-
tiva.

Artigo 19.o

Revogação

A Directiva 97/66/CE é revogada a partir da data referida no n.o 1 do
artigo 17.o

As remissões para a directiva revogada devem entender-se como sendo
feitas para a presente directiva.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 21.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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REGULAMENTO (CE)
N.º 544/2009 
(ALTERA O 
REGULAMENTO 
ROAMING)9

▼B

em consideração os resultados do relatório atrás mencionado e quaisquer
mudanças observadas no sector, bem como toda e qualquer outra pro-
posta considerada necessária para reforçar a eficácia da presente direc-
tiva.

Artigo 19.o

Revogação

A Directiva 97/66/CE é revogada a partir da data referida no n.o 1 do
artigo 17.o

As remissões para a directiva revogada devem entender-se como sendo
feitas para a presente directiva.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 21.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.
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(1)

(2)

(3)

(4)

L 167/12 PT Jornal Oficial da União Europeia 29.6.2009

REGULAMENTO (CE) N.o 544/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 18 de  Junho de 2009

que altera o Regulamento (CE) n.o 717/2007, relativo à itinerância nas redes telefónicas móveis públicas 
da Comunidade, e a Directiva 2002/21/CE, relativa a um quadro regulamentar comum para as redes 

e serviços de comunicações electrónicas

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu

(1)  Parecer de 15  de  Janeiro de 2009 (ainda não publicado no Jornal
Oficial).

,

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado

(2)  Parecer do Parlamento Europeu de 22  de  Abril de 2009 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de  Junho de
2009.

,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o  717/2007

(3)  JO L 171 de 29.6.2007, p. 32.

 impôs, de forma 
temporária e excepcional, limites aos preços que podem 
ser cobrados pelos operadores de redes móveis, aos níveis 
grossista e retalhista, pela prestação de serviços internaci
onais de itinerância (roaming) de chamadas de voz com 
origem e destino na Comunidade. Estabeleceu igualmente 
regras tendentes a aumentar a transparência dos preços e 
melhorar a prestação de informações sobre as tarifas aos 
utilizadores dos serviços de itinerância comunitária.

(2) A Comissão procedeu a um exame nos termos do 
artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 717/2007, que a con
vidava a verificar se os objectivos do regulamento tinham 
sido atingidos, a analisar a evolução das tarifas grossistas e 
retalhistas na prestação de serviços de voz e de dados, 
nomeadamente SMS e MMS, aos clientes de itinerância e, 
se fosse caso disso, a incluir recomendações sobre a neces
sidade de regular estes serviços. No relatório ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, anexo à sua Comunicação de
23  de  Setembro de 2008 sobre o resultado do exame do 
funcionamento do Regulamento (CE) n.o  717/2007 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27  de  Junho de 
2007, relativo à itinerância nas redes telefónicas móveis 
públicas da Comunidade e que altera a Directiva 
2002/21/CE, a Comissão concluiu que era pertinente pror
rogar a vigência do Regulamento (CE) n.o 717/2007 para 
além de 30 de Junho de 2010.

(3) A Comissão concluiu também que o âmbito de aplicação 
do Regulamento (CE) n.o 717/2007 deverá ser extensível à 
prestação de serviços SMS e de dados em itinerância na 
Comunidade. As características especiais dos mercados 
internacionais da itinerância, que justificaram a aprovação 
do Regulamento (CE) n.o 717/2007 e a imposição de obri
gações aos operadores móveis para a prestação de chama
das de voz em itinerância no interior da Comunidade 
encontram-se igualmente na prestação de serviços SMS e 
de dados em itinerância no interior da Comunidade. Tal 
como os de voz, os serviços SMS e de dados em itinerância 
não são adquiridos independentemente a nível nacional, 
antes constituem parte de um pacote retalhista mais vasto 
adquirido pelo cliente ao seu prestador doméstico, deste 
modo limitando as forças concorrenciais em jogo. Identi
camente, devido à natureza transfronteiras dos serviços em 
causa, as autoridades reguladoras nacionais responsáveis 
por salvaguardar e promover os interesses dos clientes de 
serviços móveis residentes nos seus territórios não estão 
em condições de controlar o comportamento dos opera
dores da rede visitada, situada noutros Estados-Membros.

(4) Os problemas estruturais relativos aos serviços de itinerân
cia poderão ser mais facilmente resolvidos num autêntico 
mercado único dos serviços de comunicações móveis, que 
ainda não está em pleno funcionamento, mas que deverá 
ser o objectivo final de qualquer quadro regulamentar.

(5) Por esta razão, na sua resposta à consulta pública sobre o 
exame do Regulamento (CE) n.o 717/2007, as autoridades 
reguladoras nacionais, agindo no âmbito do Grupo de 
Reguladores Europeus para as Redes e Serviços de Comu
nicações Electrónicas (ERG) criado pela Decisão 
2002/627/CE da Comissão

(4)  JO L 200 de 30.7.2002, p. 38.

, instaram uma vez mais a 
Comissão a agir a nível comunitário, relativamente à pror
rogação da vigência do regulamento e à regulamentação 
dos serviços de dados e SMS em itinerância.

(6) Os dados sobre a evolução dos preços dos serviços de voz 
em itinerância no interior da Comunidade desde a entrada 
em vigor do Regulamento (CE) n.o  717/2007, incluindo, 
nomeadamente, os dados recolhidos pelas autoridades 
reguladoras nacionais e comunicados com periodicidade 
trimestral por meio do ERG, não bastam para inferir se a 
concorrência aos níveis retalhista ou grossista será susten
tável a partir de Junho de 2010 na ausência de medidas 
reguladoras: indicam que tanto os preços retalhistas como 
os grossistas estão a fixar-se muito perto dos limites esta
belecidos pelo Regulamento (CE) n.o  717/2007, havendo 
escassa concorrência abaixo desses limites.
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(7) A caducidade, em Junho de 2010, das salvaguardas regu
lamentares aplicáveis aos serviços intracomunitários de iti
nerância vocal aos níveis grossista e retalhista por força do 
Regulamento (CE) n.o 717/2007 daria, pois, azo a um risco 
significativo de a subjacente ausência de pressões concor
renciais no mercado da itinerância vocal e o incentivo para 
os operadores móveis maximizarem as suas receitas com a 
itinerância resultarem num regresso a preços retalhistas e 
grossistas da itinerância intracomunitária que não reflecti
riam razoavelmente os custos subjacentes da prestação do 
serviço, desse modo pondo em causa os objectivos do 
regulamento. O Regulamento (CE) n.o  717/2007 deverá, 
pois, ser prorrogado por um período de dois anos após
30 de Junho de 2010, a fim de assegurar o bom funciona
mento do mercado interno mediante a garantia de que os 
consumidores continuarão a gozar da certeza de que não 
lhes será cobrado um preço excessivo, em comparação 
com preços nacionais competitivos, por uma chamada em 
itinerância regulamentada que façam ou recebam, conce
dendo simultaneamente tempo suficiente para a concor
rência se desenvolver.

(8) As obrigações previstas no presente regulamento não deve
rão causar distorções nas condições de concorrência entre 
os operadores das redes móveis na Comunidade e não 
deverão dar lugar a qualquer tipo de vantagem concorren
cial, principalmente com base nas dimensões, no tipo de 
tráfego de itinerância ou no mercado doméstico do pres
tador de serviços de itinerância.

(9) O nível máximo das tarifas grossistas médias estabelecido 
pelo Regulamento (CE) n.o 717/2007 para as chamadas em 
itinerância regulamentadas deverá continuar a diminuir ao 
longo do período alargado de vigência do regulamento, em 
reflexo da descida dos custos, incluindo as reduções das 
taxas de terminação móvel regulamentadas nos Estados
-Membros, a fim de assegurar o bom funcionamento do 
mercado interno e, ao mesmo tempo, manter o cumpri
mento do objectivo duplo de eliminar preços excessivos e 
conceder aos operadores liberdade para competirem e 
inovarem.

(10) As autoridades reguladoras nacionais deverão controlar 
eventuais práticas discriminatórias entre grandes e peque
nos prestadores, sobretudo em matéria de cálculo dos pre
ços a nível grossista, a fim de estimular e intensificar uma 
concorrência sustentável no quadro dos diferentes serviços 
de itinerância.

(11) A data prevista para a descida dos limites máximos dos 
preços das chamadas em itinerância regulamentadas aos 
níveis grossista e retalhista em 2009 deverá ser antecipada 
de 30 de Agosto para 1 de Julho, numa perspectiva de coe
rência com a imposição das obrigações relativas aos pre
ços das mensagens SMS regulamentadas, conforme prevê 
o presente regulamento. Deste modo, os utentes dos ser
viços de voz e SMS em itinerância poderão beneficiar das 
novas tarifas durante o período em que se verifica a maior 
procura destes serviços.

(12) Se os limites tarifários não forem expressos em euros, os 
limites tarifários aplicáveis aos limites iniciais e os valores 
revistos dos limites previstos deverão ser determinados nas 

moedas relevantes através da aplicação das taxas de câm
bio de referência publicadas no Jornal Oficial da União Euro
peia nas datas especificadas no presente regulamento. Na 
ausência de publicação na data especificada, as taxas de 
câmbio de referência aplicáveis serão as publicadas no pri
meiro Jornal Oficial da União Europeia publicado após essa 
data que contenha as referidas taxas de câmbio de 
referência.

(13) Como o cumprimento do limite estabelecido pelo Regula
mento (CE) n.o  717/2007 para a tarifa grossista é aferido 
em referência ao preço médio grossista verificado entre 
dois quaisquer operadores ao longo de um período de 12 
meses, importa esclarecer que o período pode ser mais 
breve: por exemplo, se uma descida prevista para o nível 
máximo da tarifa grossista média ocorrer antes do final do 
período de 12 meses.

(14) A prática de alguns operadores de redes móveis que con
siste em debitarem a prestação de chamadas em itinerân
cia grossistas com base em períodos mínimos de facturação 
que chegam a ser de um minuto, em vez da facturação ao 
segundo normalmente aplicada para outras tarifas grossis
tas de interligação, falseia a concorrência entre estes ope
radores e os que aplicam diferentes métodos de facturação 
e mina a aplicação coerente dos limites impostos pelo 
Regulamento (CE) n.o  717/2007 aos preços grossistas. 
Além disso, representa um encargo adicional que, ao 
aumentar os custos grossistas, tem consequências negati
vas para os preços dos serviços de voz em itinerância ao 
nível retalhista. Os operadores das redes móveis deverão, 
pois, facturar ao segundo a prestação grossista das chama
das em itinerância regulamentadas.

(15) Os níveis máximos da eurotarifa, tanto para as chamadas 
efectuadas como para as recebidas, deverão continuar a 
baixar anualmente durante o período suplementar de apli
cação do Regulamento (CE) n.o  717/2007, de um modo 
coerente com os abaixamentos exigidos durante o período 
inicial da aplicação do mesmo, reflectindo as contínuas 
descidas verificadas nos preços domésticos das comunica
ções móveis em geral e as contínuas descidas dos custos 
subjacentes da oferta de chamadas em itinerância regula
mentadas. Mantém-se deste modo a continuidade dos efei
tos desse regulamento.

(16) As margens acrescidas entre as tarifas máximas grossistas 
e retalhistas que o presente regulamento prevê deverão 
conferir maior capacidade aos operadores para competi
rem pelo preço ao nível retalhista, desse modo maximi
zando a probabilidade de emergir um mercado 
adequadamente concorrencial.

(17) Alguns operadores suportam custos ao nível grossista mais 
elevados que outros devido a condicionalismos geográfi
cos ou de outra natureza, tais como uma topografia difícil, 
regiões de baixa densidade populacional e que conhecem 
um afluxo maciço de turistas durante períodos muito 
curtos.
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(18) O ERG calculou que a prática dos operadores das redes 
móveis de utilizarem intervalos de facturação superiores a 
um segundo na facturação dos serviços de itinerância ao 
nível retalhista tem provocado aumentos de 24 % para as 
chamadas efectuadas e de 19 % para as recebidas, numa 
factura típica em regime de eurotarifa. O ERG declarou, 
outrossim, que estes aumentos representam uma forma de 
encargo oculto, pois não são transparentes para a maior 
parte dos consumidores. Por esta razão, recomendou uma 
acção urgente contra as diversas práticas de facturação que 
estão a ser aplicadas no regime de eurotarifa ao nível 
retalhista.

(19) Se bem que, ao introduzir na Comunidade uma eurotarifa, 
o Regulamento (CE) n.o 717/2007 tenha estabelecido uma 
abordagem comum para garantir que aos clientes não 
sejam cobrados preços excessivos por chamadas em itine
rância regulamentadas, a utilização de diferentes unidades 
de facturação pelos operadores das redes móveis prejudica 
gravemente a sua aplicação coerente. Quer isto também 
dizer que, a despeito da natureza comunitária e transfron
teiras dos serviços de itinerância intracomunitária, há, em 
relação à facturação das chamadas em itinerância regula
mentadas, abordagens divergentes que deformam as con
dições de concorrência no mercado único.

(20) Deverá, portanto, ser adoptado um conjunto comum de 
regras para a unidade de facturação retalhista em regime de 
eurotarifa, a fim de reforçar o mercado único e proporci
onar em toda a Comunidade um grau comum de protec
ção aos consumidores dos serviços de itinerância 
comunitária.

(21) Os prestadores de chamadas em itinerância regulamenta
das ao nível retalhista deverão, pois, ser obrigados a factu
rar ao segundo as chamadas em regime de eurotarifa, sendo 
apenas autorizados a cobrar um período inicial mínimo — 
não superior a 30 segundos — no caso das chamadas efec
tuadas. Deste modo, possibilitar-se-á aos operadores cobri
rem quaisquer custos razoáveis de estabelecimento da 
comunicação e dar-se-lhes-á flexibilidade para competirem 
oferecendo períodos mínimos de facturação mais curtos. 
Contudo, no caso das chamadas recebidas, em regime de 
eurotarifa, não se justifica qualquer período inicial mínimo 
de facturação, visto que o custo grossista subjacente é debi
tado ao segundo e os eventuais custos específicos de esta
belecimento da comunicação estão já cobertos pelas taxas 
de terminação móvel.

(22) Os consumidores não deverão ter de pagar pela recepção 
de mensagens de voz numa rede visitada, dado não pode
rem controlar a duração dessas mensagens. Tal não obsta 
à aplicação de outros encargos ao correio vocal, por exem
plo, cobrança de taxas pela audição de tais mensagens.

(23) No que respeita aos serviços SMS em itinerância, os dados 
de mercado recolhidos pelo ERG e pela Comissão desde a 
entrada em vigor do Regulamento (CE) n.o  717/2007 
demonstram que persiste em toda a Comunidade uma situ
ação em que os preços grossistas destes serviços se têm 
mantido sensivelmente estáveis e sem relação apreciável 
com os custos subjacentes. Tal como no caso dos serviços 

de voz em itinerância, parece não haver sobre os operado
res pressões concorrenciais suficientes para fazer descer os 
preços grossistas. Os preços retalhistas dos serviços SMS 
em itinerância têm-se também mantido geralmente está
veis, sujeitos a elevadas margens e cotados significativa
mente acima dos equivalentes serviços domésticos de SMS, 
sem uma clara justificação.

(24) Tal como no caso dos serviços de voz em itinerância, há 
um risco não despiciendo de que a imposição de obriga
ções de tarificação grossista, sem mais, não resulte auto
maticamente em tarifas mais baixas para os clientes 
retalhistas. Por outro lado, qualquer medida que vise redu
zir o nível dos preços retalhistas sem afectar o nível dos 
custos grossistas associados à prestação dos mesmos ser
viços poderá prejudicar a posição de alguns operadores, 
com destaque para os operadores de menor dimensão, ao 
agravar o risco de compressão das margens de preços.

(25) Acresce que, dada a estrutura especial do mercado da iti
nerância e a sua natureza transfronteiriça, o quadro regu
lamentar de 2002 não proporcionou às autoridades 
reguladoras nacionais instrumentos adequados para resol
verem eficazmente os problemas de concorrência que 
estão na base do elevado nível dos preços grossistas e reta
lhistas dos serviços SMS em itinerância regulamentados. 
Esta situação, que não assegura o bom funcionamento do 
mercado interno, deverá ser corrigida.

(26) Na sua resposta à consulta pública da Comissão sobre o 
exame da aplicação do Regulamento (CE) n.o 717/2007, o 
ERG declarou também que considerava necessário regula
mentar os serviços SMS em itinerância, quer ao nível gros
sista quer ao retalhista, a fim de pôr os preços mais de 
acordo com os custos e com os preços domésticos. 
Pareciam-lhe adequados dispositivos análogos aos aplicá
veis aos serviços vocais em itinerância. Mais especifica
mente, o ERG recomendava a adopção de um limite 
máximo para a tarifa média grossista cobrada por um ope
rador a outro pela itinerância de SMS e a alteração da obri
gação relativa à eurotarifa a fim de incluir uma oferta de 
itinerância de SMS a um preço não superior a um limite 
máximo especificado.

(27) Por conseguinte, deverão ser impostas obrigações regula
mentares quanto aos serviços SMS em itinerância regula
mentados: ao nível grossista, para estabelecer uma relação 
mais razoável entre as tarifas grossistas e os custos subja
centes da prestação do serviço; ao nível retalhista, para 
proteger os interesses dos clientes de serviços em 
itinerância.

(28) Estas obrigações regulamentares deverão produzir efeitos o 
mais rapidamente possível, mas dando aos operadores em 
causa um prazo razoável para adaptarem os seus preços e 
ofertas de serviço em cumprimento do prescrito.
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(29) A abordagem mais eficaz e proporcionada para regula
mentar o nível dos preços das mensagens SMS em itine
rância regulamentadas ao nível grossista consiste em 
estabelecer, a nível comunitário, um limite máximo para a 
tarifa média de cada SMS enviado a partir de uma rede visi
tada. A tarifa grossista média deverá aplicar-se entre qual
quer par de operadores móveis na Comunidade durante 
um período especificado.

(30) O limite do preço grossista dos SMS em itinerância regu
lamentados deverá incluir todos os custos suportados pelo 
prestador do serviço grossista, entre os quais o custo da 
originação, o custo do trânsito e o custo não recuperado da 
terminação das mensagens SMS em itinerância na rede visi
tada. Os prestadores grossistas de serviços de SMS em iti
nerância regulamentados deverão, pois, ser proibidos de 
introduzir um custo separado correspondente à termina
ção das mensagens SMS em itinerância nas suas redes, a 
fim de se garantir a aplicação coerente das regras estabele
cidas pelo presente regulamento.

(31) A abordagem mais eficaz e proporcionada para regula
mentar o nível dos preços das mensagens SMS em itine
rância ao nível retalhista no espaço comunitário consiste 
em obrigar os operadores móveis a oferecerem aos seus cli
entes de itinerância uma tarifa euro-SMS que não exceda 
um limite máximo especificado. A tarifa euro-SMS deverá 
ser estabelecida a um nível que garanta margem suficiente 
aos operadores e, ao mesmo tempo, reflicta mais razoavel
mente os custos retalhistas subjacentes.

(32) Esta abordagem regulamentar deverá garantir que os pre
ços retalhistas das mensagens SMS em itinerância regula
mentadas reflictam de modo mais razoável do que até hoje 
os custos subjacentes decorrentes da prestação do serviço. 
O valor máximo da tarifa euro-SMS a oferecer aos clientes 
de itinerância deverá, por conseguinte, ter em conta uma 
margem razoável acima dos custos da prestação de um ser
viço SMS em itinerância regulamentado, dando simultane
amente aos operadores a liberdade de concorrerem entre 
si, diferenciando as suas ofertas e adaptando as suas estru
turas de preços às condições de mercado e às preferências 
dos consumidores. Esta abordagem regulamentar não 
deverá aplicar-se a serviços SMS de valor acrescentado.

(33) Os clientes de itinerância não deverão ter de pagar qual
quer encargo adicional pela recepção de mensagens SMS 
ou de mensagens vocais regulamentadas quando em itine
rância numa rede visitada, porquanto esses custos de ter
minação são já compensados pela tarifa cobrada a nível 
retalhista pelo envio de uma mensagem SMS ou de uma 
mensagem vocal em itinerância.

(34) Deverá aplicar-se automaticamente uma tarifa euro-SMS a 
qualquer cliente de itinerância, novo ou existente, que não 
tenha escolhido deliberadamente ou não escolha delibera
damente uma tarifa especial de SMS em itinerância ou um 
pacote de serviços em itinerância, incluindo serviços SMS 
em itinerância regulamentados.

(35) A fim de garantir aos clientes dos serviços SMS em itine
rância regulamentados conectividade e interoperabilidade 
de extremo a extremo, as autoridades reguladoras nacio
nais deverão intervir de modo oportuno quando um ope
rador de rede móvel terrestre estabelecido num 
Estado-Membro se queixar à sua autoridade reguladora 
nacional de que os seus assinantes estão impossibilitados 
de enviar ou receber mensagens SMS em itinerância regu
lamentadas para ou de assinantes de uma rede móvel ter
restre localizada noutro Estado-Membro, por os dois 
operadores em causa não terem celebrado um acordo. Essa 
intervenção deverá estar de acordo com o disposto no 
artigo  5.o da Directiva 2002/19/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 7  de  Março de 2002, relativa ao 
acesso e interligação de redes de comunicações electróni
cas e recursos conexos (Directiva Acesso)

(1)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 7.

, e ser coorde
nada, devendo estar igualmente de acordo com o disposto 
no n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 717/2007 
e no artigo 21.o da Directiva 2002/21/CE

(2)  JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.

.

(36) Uma mensagem SMS (Short Message Service) é uma men
sagem de texto do serviço de mensagens curtas e 
distingue-se claramente de outras mensagens, como as 
MMS e o correio electrónico (e-mail). Para que não seja 
prejudicada a eficácia do regulamento e os seus objectivos 
sejam plenamente cumpridos, deverão ser proibidas quais
quer alterações nos parâmetros técnicos de uma mensa
gem SMS em itinerância que a diferenciem de uma 
mensagem SMS doméstica.

(37) Os dados recolhidos pelas autoridades reguladoras nacio
nais indicam que as tarifas grossistas médias dos serviços 
de dados em itinerância cobradas pelos operadores das 
redes visitadas aos operadores domésticos dos clientes de 
itinerância parecem acusar uma tendência decrescente, 
embora persistam preços elevados nos serviços grossistas 
de dados em itinerância.

(38) Todavia, diversamente do que acontece com os serviços de 
voz e SMS em itinerância, existem pressões concorrenciais 
ao nível retalhista, porquanto os clientes de itinerância têm 
meios alternativos de acesso a serviços de dados quando se 
encontram no estrangeiro, como o acesso público sem fios 
à Internet, sem as correspondentes condicionantes da 
numeração. Seria, pois, prematuro na fase actual regular os 
preços ao nível retalhista. Por outro lado, as ligações a uma 
rede de intercâmbio em itinerância só deverão ser estabe
lecidas com o assentimento do utilizador. Por conseguinte, 
não deverá ser feito qualquer carregamento de dados em 
situação de itinerância sem acordo ou pedido prévio do 
utilizador nesse sentido, incluindo a actualização dos pro
gramas informáticos ou a extracção das mensagens de cor
reio electrónico, excepto se o utilizador tiver indicado que 
não pretender beneficiar desta protecção.

(39) Os prestadores domésticos não deverão cobrar aos clien
tes de itinerância a prestação de serviços regulamentados 
de itinerância de dados, salvo se e até os clientes de itine
rância aceitarem a prestação do serviço.
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(40) Deverão, porém, ser adoptadas medidas a favor da trans
parência dos preços retalhistas dos serviços de dados em 
itinerância, designadamente para eliminar o problema das 
factura de valor inesperado, que constitui uma barreira ao 
bom funcionamento do mercado interno, e para fornecer 
aos clientes de itinerância os instrumentos de que necessi
tam para acompanharem e controlarem as suas despesas 
com os serviços de dados em itinerância. De igual modo, 
não deverão ser criados entraves ao aparecimento de apli
cações ou tecnologias susceptíveis de substituir ou de cons
tituir uma alternativa aos serviços de itinerância, tais como 
os serviços WiFi, telefonia por Internet (VoIP) e os serviços 
de mensagens instantâneas. Estas informações deverão ser 
fornecidas aos consumidores, para que estes possam efec
tuar uma escolha esclarecida.

(41) Em especial, os operadores móveis deverão fornecer aos 
seus clientes de itinerância informação personalizada sobre 
as tarifas que lhes são aplicáveis sempre que utilizam um 
serviço de dados em itinerância ao entrarem noutro Estado
-Membro. Essa informação deverá ser transmitida para o 
telemóvel ou a outro aparelho móvel do modo mais ade
quado à sua fácil recepção e compreensão.

(42) Os prestadores domésticos deverão fornecer exemplos de 
aplicações de serviços de dados em itinerância, nomeada
mente correio electrónico, fotografias e navegação na Inter
net, indicando o seu tamanho aproximado em termos de 
volume de dados utilizados, a fim de facilitar a compreen
são, por parte dos clientes, das consequências financeiras 
da utilização de serviços regulamentados de itinerância de 
dados e de lhes permitir acompanhar e controlar as suas 
despesas.

(43) Complementarmente, para evitar facturas de valor inespe
rado, os operadores móveis deverão definir um ou vários 
limites máximos de volume e/ou financeiros para as des
pesas a efectuar com os serviços de dados em itinerância 
(expressos na moeda em que são elaboradas as facturas do 
cliente de itinerância), devendo disponibilizar esses limites 
a todos os seus clientes de itinerância, a título gratuito, 
enviando-lhes ainda uma notificação adequada quando tal 
limite estiver próximo de ser atingido. Uma vez atingido 
este limite máximo, esses serviços deverão deixar de ser 
prestados e facturados ao cliente, a menos que este solicite 
especificamente o seu prosseguimento, em conformidade 
com os termos e as condições especificados na notificação. 
Deverá ser oferecida a possibilidade aos clientes de itine
rância de optarem por qualquer um desses limites máxi
mos de volume ou financeiros num prazo razoável ou de 
não terem esses limites. Se nada declararem em contrário, 
deverá ser aplicado aos clientes um sistema de limite 
automático.

(44) Estas medidas de transparência deverão ser encaradas 
como salvaguardas mínimas para os clientes de itinerân
cia, não devendo, em contrapartida, impedir os operado
res móveis de oferecerem aos seus clientes uma série de 
outras facilidades para os ajudar a prever e controlar as res
pectivas despesas com os serviços de dados em itinerância. 
Por exemplo, muitos operadores estão a preparar novas 
ofertas retalhistas de itinerância com preço fixo específico 
por período determinado e até um volume-limite que cor
responda a uma «utilização razoável». No mesmo sentido, 
outros estão a preparar sistemas que permitam aos clien
tes de itinerância receber informações actualizadas em 

tempo real sobre os custos acumulados a pagar pelos ser
viços de dados em itinerância. Para assegurar o bom fun
cionamento do mercado interno, estas tendências que se 
observam nos mercados domésticos deverão transparecer 
na regulamentação harmonizada.

(45) Por outro lado, a persistência de elevadas tarifas grossistas 
nos serviços de dados em itinerância é primordialmente 
atribuível aos preços grossistas, igualmente elevados, que 
os operadores das redes não preferenciais cobram. Estes 
valores são causados por limitações na orientação do trá
fego que desincentivam os operadores de reduzirem unila
teralmente os seus preços grossistas normais, visto que o 
tráfego será recebido independentemente do preço 
cobrado. Resulta assim uma enorme variação nos custos 
grossistas. Em alguns casos, os preços grossistas de dados 
em itinerância aplicáveis a redes não preferenciais são 30 
vezes superiores aos aplicados à rede preferencial. Estes 
custos grossistas, excessivamente elevados, dos serviços de 
dados em itinerância conduzem a falseamentos considerá
veis das condições de concorrência entre operadores 
móveis na Comunidade, minando o bom funcionamento 
do mercado interno. Restringem, ademais, a capacidade 
dos prestadores domésticos de preverem os seus custos 
grossistas e, por conseguinte, de fornecerem aos clientes 
pacotes tarifários retalhistas transparentes e concorrenci
ais. Perante as limitações da capacidade das autoridades 
reguladoras nacionais para resolverem estes problemas efi
cazmente a nível nacional, deverá aplicar-se um preço
-limite grossista aos serviços de dados em itinerância. O 
preço-limite grossista deverá ser estabelecido a um nível de 
salvaguarda bem acima dos mais baixos preços grossistas 
actualmente praticados no mercado, a fim de reforçar as 
condições de concorrência e permitir o desenvolvimento 
de uma tendência competitiva no mercado, garantindo ao 
mesmo tempo um melhor funcionamento do mercado 
interno, em benefício dos consumidores. Ao eliminar as 
tarifas grossistas excessivamente elevadas dos serviços de 
dados em itinerância que em certos casos persistem no 
mercado, este nível de salvaguarda deverá impedir, durante 
todo o período de vigência do Regulamento (CE) 
n.o 717/2007, o aparecimento de distorções ou restrições 
da concorrência entre operadores das redes móveis.

(46) Em reflexo das transformações do mercado e do quadro 
regulamentar aplicável às comunicações electrónicas, é 
necessário referir «redes de comunicações públicas», em 
vez de «redes telefónicas públicas». Por razões de coerên
cia, o n.o 5 do artigo 1.o da Directiva 2002/21/CE deverá 
ser alterado em conformidade.

(47) Atendendo a que os objectivos do presente regulamento, a 
saber, a alteração do Regulamento (CE) n.o 717/2007 e da 
Directiva 2002/21/CE para manter e aprofundar um con
junto comum de regras destinadas a garantir que os utili
zadores de redes de comunicações móveis públicas, ao 
viajarem na Comunidade, não paguem preços excessivos 
pelos serviços de itinerância comunitária (quer se trate de 
chamadas de voz, de mensagens SMS ou de transmissões 
de dados), desse modo contribuindo para o bom funcio
namento do mercado interno ao mesmo tempo que se 
alcança um nível elevado de protecção do consumidor e se 
salvaguarda a concorrência entre operadores móveis —
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não podem ser suficientemente alcançados pelos Estados
-Membros de forma segura, harmonizada e oportuna e 
podem, pois, devido à dimensão e aos efeitos da acção pro
posta, ser melhor alcançados ao nível comunitário, a 
Comunidade pode tomar medidas em conformidade com 
o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do 
Tratado. Em conformidade com o princípio da proporcio
nalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regula
mento não excede o necessário para atingir aqueles 
objectivos.

(48) Esta abordagem comum deverá ser, contudo, mantida por 
um período limitado, mas poderá ser ampliada ou modifi
cada à luz de uma análise a efectuar pela Comissão, ou 
substituída por opções regulamentares alternativas com 
base em recomendações adequadas da Comissão.

(49) A Comissão deverá analisar a eficácia do Regulamento (CE) 
n.o  717/2007, com as alterações introduzidas pelo pre
sente regulamento, à luz dos seus objectivos e do seu con
tributo para a aplicação do quadro regulamentar e o bom 
funcionamento do mercado interno. Neste contexto, a 
Comissão deverá estudar o impacto na posição concorren
cial dos prestadores de serviços de comunicações móveis 
de diferentes dimensões e de diferentes regiões da Comu
nidade, a evolução, as tendências e a transparência das tari
fas retalhistas e grossistas, a sua relação com os custos 
efectivos, o grau de confirmação das hipóteses formuladas 
na avaliação de impacto que acompanha o presente regu
lamento, os custos de conformidade incorridos pelos ope
radores e o impacto nos investimentos. A Comissão deverá 
igualmente, à luz da evolução tecnológica, estudar a dispo
nibilidade e a qualidade dos serviços que constituem uma 
alternativa à itinerância (tais como a VoIP).

(50) Antes da revisão acima referida, e para garantir o perma
nente acompanhamento dos serviços de itinerância na 
Comunidade, a Comissão deverá apresentar ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório intercalar que inclua 
uma análise geral das tendências mais recentes em matéria 
de serviços de itinerância e uma avaliação intermédia dos 
progressos alcançados com vista à realização dos objecti
vos do Regulamento (CE) n.o  717/2007 na redacção que 
lhe é dada pelo presente regulamento e de possíveis alter
nativas para a realização desses objectivos.

(51) Antes de formular recomendações adequadas, a Comissão 
deverá também determinar se a regulamentação dos servi
ços de itinerância poderá ser abrangida de forma adequada 
pelo quadro regulamentar das comunicações electrónicas. 
Deverá proceder a uma avaliação exaustiva de métodos 
alternativos para a realização dos objectivos do Regula
mento (CE) n.o 717/2007, nomeadamente:

— resolução dos problemas ao nível grossista, mediante 
a introdução da obrigação de fornecer um acesso justo 
e razoável e de forma não discriminatória e/ou em 
condições de reciprocidade equitativas, 

— uma abordagem baseada na obtenção de preços e con
dições para os clientes de itinerância semelhantes aos 
preços e condições mais competitivos aplicados no 
mercado da rede visitada, incluindo a possibilidade, 
para o cliente, de obter preços diferentes de operado
res diferentes no mercado da rede visitada, 

— resolução dos problemas a nível do direito comunitá
rio em matéria de concorrência,

em particular, a Comissão deverá, em concertação com um orga
nismo de reguladores europeus de comunicações electrónicas, 
investigar e analisar a estrutura concorrencial do mercado das 
comunicações móveis que está na origem dos preços não com
petitivos dos serviços de itinerância, e apresentar um relatório ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, bem como propostas desti
nadas a resolver os problemas estruturais do mercado das comu
nicações móveis, principalmente no que se refere aos obstáculos 
ao acesso e à expansão.

(52) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n.o  717/2007 e a 
Directiva 2002/21/CE deverão ser alterados,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Alterações ao Regulamento (CE) n.o 717/2007

O Regulamento (CE) n.o 717/2007 é alterado do seguinte modo:

1. O título passa a ter a seguinte redacção:

«Regulamento (CE) n.o  717/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de Junho de 2007, relativo à itinerância nas redes 
de comunicações móveis públicas da Comunidade»;

2. O artigo 1.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. O presente regulamento introduz uma aborda
gem comum destinada a garantir que os utilizadores de 
redes de comunicações móveis públicas, quando viajam 
na Comunidade, não paguem preços excessivos pelos 
serviços de itinerância (roaming) comunitária, em com
paração com os preços competitivos a nível nacional, ao 
efectuarem e receberem chamadas, ao enviarem e rece
berem mensagens SMS e ao utilizarem serviços de comu
nicação de dados com comutação de pacotes, 
contribuindo desse modo para o bom funcionamento 
do mercado interno e, simultaneamente, atingindo um 
nível elevado de protecção do consumidor, fomentando 
a concorrência e a transparência no mercado e ofere
cendo quer incentivos à inovação quer possibilidades de 
escolha dos consumidores.
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O presente regulamento estabelece regras aplicáveis às 
tarifas que podem ser cobradas pelos operadores móveis 
na oferta de serviços de itinerância em toda a Comuni
dade para as chamadas de voz e as mensagens SMS ori
ginadas e terminadas na Comunidade e para os serviços 
de comunicação de dados com comutação de pacotes, 
utilizados pelos consumidores quando em itinerância 
numa rede de comunicações móveis de outro Estado
-Membro. O regulamento aplica-se tanto às tarifas cobra
das entre os operadores de rede ao nível grossista como, 
se for o caso, às tarifas cobradas pelos prestadores 
domésticos ao nível retalhista.»;

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Os limites tarifários estabelecidos no presente 
regulamento são expressos em euros. Sempre que as 
tarifas reguladas pelos artigos  3.o, 4.o, 4.o-A e  4.o-B e 
pelos n.os 3 e 4 do artigo 6.o-A sejam expressas noutras 
moedas, os limites iniciais previstos naqueles artigos são 
determinados nessas moedas, no caso dos artigos  3.o 

e  4.o através da aplicação das taxas de câmbio de refe
rência aplicáveis em 30 de Junho de 2007 e, no caso dos 
artigos 4.o-A e 4.o-B e dos n.os 3 e 4 do artigo 6.o-A, atra
vés da aplicação das taxas de câmbio de referência publi
cadas em 6 de Maio de 2009 pelo Banco Central Europeu 
no Jornal Oficial da União Europeia.

Para efeitos das reduções subsequentes dos limites esta
belecidas no n.o 2 do artigo 3.o, no n.o 2 do artigo 4.o e 
no n.o 4 do artigo 6.o-A, os valores revistos são determi
nados através da aplicação das taxas de câmbio de refe
rência assim publicadas um mês antes da data a partir da 
qual se aplicam os valores revistos. São aplicáveis as 
mesmas taxas de câmbio de referência à revisão anual 
das tarifas reguladas pelos artigos  4.o-A e  4.o-B e pelo 
n.o 3 do artigo 6.o-A, quando estas tarifas estejam expres
sas noutras moedas que não o euro.»;

3. O n.o 2 do artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) As alíneas b) a g) passam a ter a seguinte redacção:

«b) “Prestador doméstico”, uma empresa que preste a 
um cliente de itinerância serviços de comunicações 
móveis públicos terrestres quer através da sua pró
pria rede quer como operador de rede móvel virtual 
ou como revendedor de serviços de telefonia móvel;

c) “Rede doméstica”, uma rede de comunicações 
móveis pública terrestre situada num Estado
-Membro e utilizada por um prestador doméstico 
para a oferta de serviços de comunicações móveis 
públicos terrestres a um cliente de itinerância;

d) “Itinerância comunitária”, a utilização do telemóvel 
ou de outro aparelho por um cliente de itinerância 
para efectuar ou receber chamadas intracomunitá
rias ou para enviar ou receber mensagens SMS ou 

utilizar comunicações de dados com comutação de 
pacotes, num Estado-Membro diferente daquele em 
que se situa a sua rede doméstica, mediante acordos 
entre o operador da rede doméstica e o operador da 
rede visitada;

e) “Chamada de itinerância regulamentada”, uma cha
mada telefónica móvel de voz efectuada por um cli
ente de itinerância, com originação numa rede
visitada e com terminação numa rede de comunica
ções pública da Comunidade, ou recebida por um
cliente de itinerância, com originação numa rede de
comunicações pública da Comunidade e com termi
nação numa rede visitada;

f) “Cliente de itinerância”, um cliente de um prestador
de serviços públicos terrestres de comunicações
móveis através de uma rede móvel pública terrestre
situada na Comunidade, cujo contrato ou acordo
com o respectivo prestador doméstico permite a
utilização de um telemóvel ou de outro aparelho
para, numa rede visitada, efectuar ou receber cha
madas, enviar ou receber mensagens SMS ou utili
zar comunicações de dados com comutação de
pacotes, mediante acordos realizados entre o ope
rador da rede doméstica e o operador da rede
visitada;

g) “Rede visitada”, rede de comunicações móveis
pública terrestre situada num Estado-Membro que
não o Estado-Membro da rede doméstica e que per
mite a um cliente de itinerância efectuar ou receber
chamadas, enviar ou receber mensagens SMS ou
enviar ou receber comunicações de dados com
comutação de pacotes, mediante acordos estabele
cidos com o operador da rede doméstica;»;

b) São aditadas as seguintes alíneas:

«h) “Tarifa euro-SMS”, qualquer tarifa não superior ao
preço máximo previsto no artigo  4.o-B que um
prestador doméstico pode aplicar pela oferta de
mensagens SMS itinerantes regulamentadas, de
acordo com o mesmo artigo;

i) “Mensagem SMS”, uma mensagem de texto do ser
viço de mensagens curtas, composta principalmente
por caracteres alfabéticos e/ou numéricos, que pode
ser enviada entre números móveis e/ou fixos atribu
ídos no âmbito dos planos nacionais de numeração;

j) “Mensagem SMS itinerante regulamentada”, uma
mensagem SMS enviada por um cliente de itinerân
cia, com originação numa rede visitada e termina
ção numa rede de comunicações pública da
Comunidade, ou recebida por um cliente de itine
rância, com originação numa rede de comunicações
pública da Comunidade e terminação numa rede
visitada;
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k) “Serviço regulamentado de itinerância de dados”,
um serviço de itinerância que permite a um cliente
de itinerância transmitir ou receber comunicações
de dados com comutação de pacotes, por meio de
um telemóvel ou de outro aparelho móvel ligado a
uma rede visitada. Um serviço regulamentado de iti
nerância de dados não inclui a transmissão ou a
recepção de chamadas ou mensagens SMS itineran
tes regulamentadas, mas inclui a transmissão e a
recepção de mensagens MMS.»;

4. O artigo 3.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. A tarifa grossista média a que se refere o n.o  1 é
aplicável entre qualquer par de operadores e calculada
durante um período de doze meses ou qualquer outro
eventual período mais curto remanescente antes da
caducidade de um limite máximo para a tarifa grossista
média estabelecido no presente número ou da caduci
dade do presente regulamento. O valor máximo da tarifa
grossista média é reduzido para 0,28 EUR, 0,26 EUR,
0,22 EUR e 0,18 EUR, respectivamente em 30 de Agosto
de 2008, 1  de  Julho de 2009, 1  de  Julho de 2010 e
1 de Julho de 2011.»;

b) Ao n.o 3 é aditado o seguinte parágrafo:

«Todavia, a partir de 1  de  Julho de 2009, a tarifa gros
sista média a que se refere o n.o 1 é calculada dividindo
as receitas totais obtidas com a itinerância grossista pelo
número total de minutos de itinerância grossista que o
operador relevante utiliza efectivamente na prestação do
serviço de chamadas de itinerância grossista no interior
da Comunidade durante o período em causa, com agre
gação ao segundo, adaptada de forma a ter em conta a
possibilidade de o operador da rede visitada aplicar um
período inicial mínimo de facturação não superior
a 30 segundos.»;

5. O artigo 4.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. O valor retalhista (excluindo IVA) da eurotarifa
que um prestador doméstico pode cobrar aos clientes de
itinerância pela prestação de chamadas itinerantes regu
lamentadas pode variar para diferentes chamadas itine
rantes, mas não pode exceder 0,49 EUR por minuto para
as chamadas efectuadas ou 0,24 EUR por minuto para as
chamadas recebidas. O limite máximo aplicável às cha
madas efectuadas é reduzido para 0,46 EUR e 0,43 EUR
e o aplicável às chamadas recebidas é reduzido para
0,22 EUR e 0,19 EUR, respectivamente em 30 de Agosto
de 2008 e 1 de Julho de 2009. O limite máximo aplicá
vel às chamadas efectuadas é reduzido para 0,39 EUR
e 0,35 EUR e o aplicável às chamadas recebidas é redu
zido para 0,15 EUR e  0,11 EUR, respectivamente em
1 de Julho de 2010 e 1 de Julho de 2011.

A partir de 1 de Julho de 2010, os prestadores domésti
cos não aplicam qualquer tarifa aos clientes de serviços
de itinerância pela recepção de mensagens de correio
vocal em itinerância. Tal não obsta à aplicação de outras
tarifas, nomeadamente as respeitantes à audição dessas
mensagens.

A partir de 1 de  Julho de 2009, cada prestador domés
tico factura ao segundo aos seus clientes de itinerância a
prestação de qualquer chamada itinerante regulamen
tada, efectuada ou recebida, em regime de eurotarifa.

Não obstante o disposto no terceiro parágrafo, o presta
dor doméstico pode aplicar um período inicial mínimo
de facturação não superior a  30 segundos às chamadas
efectuadas em regime de eurotarifa.»;

b) O n.o 4 passa a ter a seguinte redacção:

«4. Os clientes de itinerância podem, a qualquer
momento após a conclusão do processo previsto no
n.o  3, requerer a mudança para uma eurotarifa ou o
abandono desta. A mudança deve ser gratuita e feita no
prazo de um dia útil a contar da recepção do pedido e
não pode estar sujeita a condições ou restrições associ
adas aos outros elementos da assinatura, com a ressalva
de que, se o cliente de itinerância que aderiu a um pacote
especial que inclua mais de um serviço de itinerância (a
saber, voz, SMS e/ou dados) desejar mudar para uma
eurotarifa, o prestador doméstico pode exigir-lhe que
renuncie às vantagens dos restantes elementos do pacote.
O prestador doméstico pode adiar uma mudança até ao
termo de um período mínimo especificado, não superior
a três meses, durante o qual a tarifa de itinerância ante
rior tenha estado efectiva.»;

6. São inseridos os seguintes artigos:

«Artigo 4.oA

Tarifas grossistas para as mensagens SMS itinerantes
regulamentadas

1. A partir de 1 de Julho de 2009, a tarifa grossista média
que o operador de uma rede visitada pode cobrar ao opera
dor da rede doméstica do cliente de itinerância pela presta
ção de mensagens SMS itinerantes regulamentadas com
originação na referida rede visitada não excederá 0,04 EUR
por cada mensagem SMS.

2. A tarifa grossista média a que se refere o n.o 1 é aplicá
vel entre qualquer par de operadores e calculada durante um
período de doze meses ou, eventualmente, outro período
mais curto remanescente antes da caducidade do presente
regulamento.

3. A tarifa grossista média a que se refere o n.o 1 é calcu
lada dividindo a receita grossista total que o operador da rede
visitada recebe de cada operador de rede doméstica a título
da originação e transmissão de mensagens SMS itinerantes
regulamentadas dentro da Comunidade durante o período
em apreço pelo número total de tais mensagens SMS origi
nadas e transmitidas em nome do operador de rede domés
tica relevante durante aquele período.
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4. O operador da rede visitada não cobra ao operador da
rede doméstica do cliente de itinerância qualquer encargo
separado da tarifa referida no n.o 1 pela terminação de uma
mensagem SMS itinerante regulamentada enviada a um cli
ente em itinerância na sua rede visitada.

Artigo 4.oB

Tarifas retalhistas para as mensagens SMS itinerantes
regulamentadas

1. Os prestadores domésticos disponibilizam a todos os
seus clientes de itinerância, de forma clara e transparente,
uma tarifa euro-SMS, em conformidade com o disposto no
n.o 2. A tarifa euro-SMS não implica qualquer assinatura a ela
associada ou outros encargos fixos ou recorrentes e pode ser
combinada com quaisquer tarifas retalhistas, sob condição de
se cumprirem as restantes disposições do presente artigo.

2. A partir de 1 de Julho de 2009, o valor retalhista (exclu
indo IVA) da tarifa euro-SMS que um prestador doméstico
pode cobrar aos clientes de itinerância pelas mensagens SMS
itinerantes regulamentadas enviadas por esses clientes pode
variar consoante as mensagens, mas não excede 0,11 EUR.

3. Os prestadores domésticos não cobram qualquer
encargo aos clientes de itinerância pela recepção de mensa
gens SMS itinerantes regulamentadas.

4. A partir de 1 de Julho de 2009, os prestadores domés
ticos aplicam automaticamente uma tarifa euro-SMS a todos
os clientes de itinerância existentes, com excepção daqueles
que já tiverem escolhido deliberadamente uma tarifa ou um
pacote específicos de itinerância por intermédio dos quais
beneficiam de uma tarifa para mensagens SMS itinerantes
regulamentadas diferente da que lhes seria aplicável na ausên
cia de tal escolha.

5. A partir de 1 de Julho de 2009, os prestadores domés
ticos aplicam uma tarifa euro-SMS a todos os novos clientes
de itinerância que não escolherem deliberadamente uma
outra tarifa de mensagens SMS itinerantes ou um pacote tari
fário para serviços de itinerância que inclua uma tarifa dife
rente para mensagens SMS itinerantes regulamentadas.

6. Qualquer cliente de itinerância pode requerer, em qual
quer momento, a mudança para ou de uma tarifa euro-SMS.
A mudança deve ser gratuita e feita no prazo de um dia útil a
contar da recepção do pedido e não pode estar sujeita a con
dições ou restrições associadas a outros elementos da assina
tura para além da itinerância. O prestador doméstico pode
adiar tal mudança até ao termo de um período mínimo espe
cificado, não superior a três meses, durante o qual a tarifa de
itinerância anterior tenha estado efectiva. Uma tarifa euro
-SMS pode sempre ser combinada com uma eurotarifa.

7. Até 30  de  Junho de 2009, os prestadores domésticos
devem informar individualmente os seus clientes de itinerân
cia acerca da tarifa euro-SMS, de que esta será aplicável, o
mais tardar, a partir de 1 de Julho de 2009 a todos os clien
tes de itinerância que não tiverem escolhido deliberadamente
uma tarifa ou um pacote especiais aplicáveis às mensagens
SMS regulamentadas e acerca do seu direito de mudarem de
ou para a referida tarifa euro-SMS de acordo com o disposto
no n.o 6.

Artigo 4.oC

Características técnicas das mensagens SMS itinerantes
regulamentadas

Os prestadores domésticos e os operadores das redes visita
das não podem alterar as características técnicas das mensa
gens SMS itinerantes regulamentadas de modo tal que as
torne diferentes das características técnicas das mensagens
SMS oferecidas no âmbito do respectivo mercado
doméstico.»;

7. O artigo 5.o é suprimido;

8. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Transparência das tarifas retalhistas para chamadas e
mensagens SMS itinerantes regulamentadas

1. Para avisar o cliente de itinerância de que está sujeito a
tarifas de itinerância ao efectuar ou receber chamadas ou
enviar mensagens SMS quando entra num Estado-Membro
que não o da sua rede doméstica, o prestador doméstico deve,
salvo se o cliente o tiver notificado de que não deseja esse ser
viço, prestar-lhe automaticamente, a título gratuito e sem
atrasos indevidos, através de um serviço de mensagens, infor
mações personalizadas básicas sobre as tarifas de itinerância
(incluindo IVA) aplicáveis às chamadas que o cliente efectuar
ou receber e às mensagens SMS que enviar no Estado
-Membro visitado. 

Estas informações personalizadas básicas devem inclui as
tarifas máximas a que o cliente pode estar sujeito no âmbito
do seu regime tarifário por: 

a) Efectuar chamadas no país visitado e para o Estado
-Membro da sua rede doméstica, o mesmo se aplicando
às chamadas recebidas; e

b) Enviar mensagens SMS itinerantes regulamentadas
enquanto se encontrar no Estado-Membro visitado.

Devem incluir também o número de telefone gratuito a que
se refere o n.o 2 para obter informações mais pormenoriza
das e informações sobre a possibilidade de aceder a serviços
de emergência através da marcação, gratuita, do número
europeu de emergência 112.

O cliente que tiver comunicado que não pretende que lhe seja
prestado esse serviço automático de mensagens tem o direito
de solicitar ao seu prestador, em qualquer momento e gra
tuitamente, que volte a prestar o referido serviço.
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Os prestadores domésticos devem fornecer estas informações
personalizadas básicas sobre tarifas aos clientes invisuais ou
com dificuldades de visão que as requeiram, de forma auto
mática e gratuita e através de chamada vocal.

2. Além do disposto no n.o 1, o cliente, onde quer que se
encontre na Comunidade, tem o direito de pedir e receber
gratuitamente mais informações personalizadas mais deta
lhadas sobre as tarifas de itinerância aplicáveis, na rede visi
tada, aos serviços de chamadas de voz, SMS, MMS e outros
serviços de comunicação de dados e informações sobre as
medidas de transparência aplicáveis por força do presente
regulamento, através de uma chamada móvel de voz ou por
SMS. O pedido é feito para o número de telefone gratuito
designado para este efeito pelo prestador doméstico.

3. Os prestadores domésticos fornecem aos utilizadores,
no momento da celebração do contrato, informações com
pletas sobre as tarifas de itinerância aplicáveis, em especial
sobre a eurotarifa e a tarifa euro-SMS. Prestam igualmente
aos seus clientes de itinerância, sem atrasos indevidos, infor
mações actualizadas sobre as tarifas de itinerância aplicáveis,
sempre que estas sejam alteradas. 

Os prestadores domésticos devem tomar as medidas neces
sárias para assegurar que os seus clientes de itinerância
conheçam a existência da eurotarifa e da tarifa euro-SMS. Em
especial, devem comunicar aos clientes de itinerância, até
30 de Julho de 2007, as condições relativas à eurotarifa e, até
30  de  Junho de 2009, as condições relativas à tarifa euro
-SMS, em ambos os casos de forma clara e objectiva. Subse
quentemente, devem enviar um lembrete, com regularidade
razoável, aos clientes que tiverem optado por outra tarifa.»;

9. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 6.oA

Transparência e mecanismos de salvaguarda para os
serviços regulamentados de itinerância de dados

1. Os prestadores domésticos devem assegurar que os
seus clientes de itinerância, tanto antes como após a celebra
ção de um contrato, estejam devidamente informados das
tarifas aplicáveis aos serviços regulamentados de itinerância
de dados que utilizarem, de modo a facilitar a compreensão,
por parte dos clientes, das consequências financeiras dessa
utilização e a permitir-lhes acompanhar e controlar as suas
despesas com os serviços regulamentados de itinerância de
dados, nos termos dos n.os 2 e 3. 

Se for adequado, os prestadores domésticos informam os
seus clientes, antes da celebração de um contrato e subse
quentemente de forma periódica, dos riscos de ligação e car
regamento automático e não controlado de dados em
itinerância. Os prestadores domésticos informam igualmente
os seus clientes, de forma clara e facilmente compreensível,
sobre o modo de desactivar estas ligações automáticas à iti
nerância de dados a fim de evitar o consumo não controlado
de serviços de itinerância de dados. 

2. A partir de 1 de  Julho de 2009, o mais tardar, o pres
tador doméstico deve informar o cliente de itinerância, atra
vés de uma mensagem automática, de que se encontra em
itinerância e transmitir-lhe informação personalizada básica
sobre as tarifas aplicáveis à prestação de serviços regulamen
tados de itinerância de dados no Estado-Membro em causa,
excepto se o cliente tiver notificado o prestador doméstico de
que prescinde dessa informação.

A referida informação básica personalizada sobre tarifas deve
ser enviada ao telemóvel ou outro aparelho do cliente de iti
nerância, nomeadamente através de uma mensagem SMS, do
correio electrónico ou de uma janela instantânea no compu
tador, sempre que este utilizar pela primeira vez, depois de
ter entrado num Estado-Membro diferente do da sua rede
doméstica, um serviço regulamentado de itinerância de dados
nesse Estado-Membro. Essas informações devem ser presta
das gratuitamente no momento em que o cliente de itinerân
cia utiliza um serviço regulamentado de itinerância de dados,
através de um meio adequado para facilitar a recepção e com
preensão das mesmas.

O cliente que tiver comunicado ao seu prestador doméstico
que não deseja o serviço automático de informação sobre
tarifas tem o direito de solicitar ao prestador, em qualquer
momento e gratuitamente, que volte a prestar o referido
serviço.

3. Até 1  de  Março de 2010, cada prestador doméstico
deve oferecer a todos os seus clientes de itinerância a possi
bilidade de optarem, a título gratuito, por um serviço que
preste informações sobre o consumo acumulado, expresso
em volume ou na mesma moeda em que se referirem as fac
turas relativas aos serviços regulamentados de itinerância de
dados, e que garanta que, sem o consentimento expresso do
cliente, a despesa acumulada relativa a serviços regulamenta
dos de itinerância de dados utilizados num determinado perí
odo de tempo não ultrapasse um limite financeiro específico.

Para este efeito, o prestador doméstico deve propor um ou
mais limites financeiros para determinados períodos de uti
lização, desde que o cliente seja previamente informado do
volume de tráfego correspondente. Um destes limites referen
tes às despesas a pagar (limite financeiro aplicável por defeito)
deve ser próximo, mas não superior a 50 EUR por um perí
odo de facturação mensal (excluindo IVA).

Em alternativa, o prestador doméstico pode fixar limites
expressos em volume, desde que o cliente seja previamente
informado do montante financeiro correspondente. Um des
tes limites (o limite em termos de volume aplicável por
defeito) deve corresponder a um montante financeiro não
superior a 50 EUR de despesas a pagar por período de factu
ração mensal (excluindo IVA).

O prestador doméstico pode ainda propor aos seus clientes
de itinerância outros limites com limite máximos financeiros
mensais diferentes, superiores ou inferiores.

Até 1  de  Julho de 2010, o limite aplicável por defeito refe
rido no segundo e terceiro parágrafos deve ser aplicável a
todos os clientes que não tenham optado por outro limite.
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Cada prestador doméstico assegura igualmente o envio de
uma notificação para o telemóvel ou outro aparelho do cli
ente de itinerância, nomeadamente através de uma mensa
gem SMS, do correio electrónico ou de uma janela
instantânea no computador, quando os serviços de itinerân
cia de dados tiverem atingido 80 % do limite de volume ou
financeiro acordado. Os clientes têm o direito de exigir que
os seus operadores deixem de enviar tais notificações e têm
o direito de exigir ao prestador doméstico, em qualquer
momento e a título gratuito, que volte a prestar o referido
serviço.

De outro modo, quando este limite de volume ou financeiro
for ultrapassado, deve ser enviada uma notificação para o
telemóvel ou outro aparelho do cliente de itinerância. Esta
notificação deve indicar o procedimento a seguir se o cliente
desejar continuar a usufruir dos serviços em questão e os cus
tos a suportar por cada unidade de consumo adicional. Se o
cliente de itinerância não responder como requerido na noti
ficação recebida, o prestador doméstico cessa imediatamente
a prestação e a cobrança de serviços regulamentados de iti
nerância de dados ao cliente, salvo se e até este solicitar a
continuação ou a renovação de tal prestação.

A partir de 1 de Novembro de 2010, sempre que o cliente de
itinerância pretender aderir à facilidade “limite de volume ou
financeiro” ou desistir da mesma, a alteração deve ser efectu
ada gratuitamente no prazo de um dia útil a contar da recep
ção do pedido e não pode estar sujeita a condições ou
restrições associadas aos outros elementos da assinatura.

4. A partir de 1 de Julho de 2009:

a) A tarifa grossista média que o operador de uma rede visi
tada pode cobrar ao operador da rede doméstica de um
cliente de itinerância pela prestação de serviços regula
mentados de itinerância de dados através daquela rede
visitada não pode exceder um limite de salvaguarda de
1,00 EUR, 0,80 EUR e  0,50 EUR, respectivamente em
1 de Julho de 2009, 1 de Julho de 2010 e 1 de Julho de
2011, por cada megabyte de dados transmitido. A apli
cação deste limite de salvaguarda não deve provocar
qualquer distorção ou restrição da concorrência no mer
cado grossista de transmissão de dados em itinerância,
nos termos da alínea  b) do n.o  2 do artigo  8.o da
Directiva-Quadro;

b) Esta tarifa grossista média é aplicável entre qualquer par
de operadores e calculada durante um período de doze
meses ou, eventualmente, outro período mais curto
remanescente antes da caducidade do presente
regulamento;

c) A tarifa grossista média referida na alínea a) é calculada
dividindo a receita grossista total do operador da rede
visitada proveniente dos operadores das redes domésti
cas a título da prestação de serviços regulamentados de
itinerância de dados durante o período em apreço pelo
número total de megabytes de dados efectivamente con
sumidos em consequência da prestação daqueles servi
ços durante o mesmo período, com agregação ao
kilobyte.»;

10. O artigo 7.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. As autoridades reguladoras nacionais disponibili
zam ao público informações actualizadas sobre a aplica
ção do presente regulamento, em especial dos artigos 3.o,
4.o, 4.o-A, 4.o-B e 6.o-A, de um modo que permita o fácil
acesso a essas informações pelos interessados.»;

b) O n.o 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5. As autoridades reguladoras nacionais podem
intervir por sua própria iniciativa para garantirem o
cumprimento do presente regulamento. Em especial,
exercerão, se necessário, os poderes previstos no
artigo  5.o da Directiva Acesso para assegurar acesso e
interligação adequados, de modo a garantir a conectivi
dade e a interoperabilidade de extremo a extremo dos
serviços de itinerância, por exemplo no caso de os assi
nantes estarem impossibilitados de intercambiar mensa
gens SMS itinerantes regulamentadas com assinantes de
redes móveis terrestres de outros Estados-Membros em
resultado da inexistência de acordos que permitam o
encaminhamento de tais mensagens.»;

11. O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Sanções

Os Estados-Membros definem o regime de sanções aplicáveis
às infracções ao presente regulamento e tomam todas as
medidas necessárias para garantir a respectiva aplicação. As
sanções previstas devem ser efectivas, proporcionadas e dis
suasivas. Os Estados-Membros devem notificar essas disposi
ções à Comissão até 30  de  Março de 2008 ou, no caso dos
requisitos adicionais introduzidos nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o,
nos n.os 2 e 4 do artigo 4.o e nos artigos 4.o-A, 4.o-B, 4.o-C,
6.o, 6.o-A e 7.o pelo Regulamento (CE) n.o 544/2009 , até
30  de  Março de 2010 e devem notificá-la sem demora de
qualquer subsequente alteração das mesmas.

(*) JO L 167 de 29 de Junho de 2009, p. 12.»;

12. O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Revisão

1. A Comissão examina o funcionamento do presente
regulamento e, após consulta pública, apresenta relatórios ao
Parlamento Europeu e ao Conselho até 30 de Junho de 2011.
Verifica, em especial, se foram atingidos os objectivos do
presente regulamento. Para tal, a Comissão analisa,
nomeadamente:

— a evolução das tarifas grossistas e retalhistas na presta
ção, aos clientes de itinerância, de serviços de voz, SMS
e de dados, e a evolução correspondente nos serviços de
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comunicações móveis a nível nacional nos diferentes
Estados-Membros, apresentando separadamente os
dados relativos aos clientes com opções de pré
-pagamento ou pós-pagamento, bem como na qualidade
e velocidade destes serviços,

— a disponibilidade e a qualidade dos serviços, nomeada
mente dos que constituem uma alternativa à itinerância
(voz, SMS e  dados), em particular à luz da evolução
tecnológica,

— em que medida os consumidores beneficiaram de redu
ções reais no preço dos serviços de itinerância ou de
outras formas, de reduções nos custos da prestação de
serviços de itinerância e a variedade de tarifas e produ
tos oferecidos aos consumidores com diferentes padrões
de consumo,

— o nível de concorrência nos mercados retalhista e gros
sista, em particular a situação concorrencial dos opera
dores mais pequenos, independentes ou emergentes,
incluindo o impacto de acordos comerciais na concor
rência e o nível de interligação entre operadores.

A Comissão analisa igualmente a possibilidade de utilização
de métodos distintos da regulação dos preços para criar um
mercado interno competitivo para a itinerância e, para o
efeito, tem em conta uma análise independente efectuada por
um organismo de reguladores europeus de comunicações
electrónicas. Com base nesta avaliação, a Comissão formula
recomendações adequadas.

2. Além disso, a Comissão apresenta, até 30 de Junho de
2010, ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório
intercalar que deve conter as conclusões do acompanha
mento da prestação de serviços de itinerância na Comuni
dade e uma avaliação dos progressos realizados para atingir
os objectivos do presente regulamento, tomando por referên
cia, nomeadamente, os elementos indicados no n.o 1.»;

13. No artigo  12.o, é suprimido o trecho «no prazo de
30 de Agosto de 2007»;

14. No artigo 13.o, «2010» é substituído por «2012».

Artigo 2.o

Alteração da Directiva 2002/21/CE

No artigo  1.o da Directiva 2002/21/CE, o n.o  5 passa a ter a
seguinte redacção:

«5. A presente directiva e as directivas específicas não prejudi
cam as eventuais medidas específicas aprovadas para fins de regu
lamentação da itinerância internacional nas redes de
comunicações móveis públicas da Comunidade.».

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Junho de 2009.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

Š. FÜLE
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REGULAMENTO (CE) N.o 717/2007 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 27 de Junho de 2007

relativo à itinerância nas redes telefónicas móveis públicas da Comunidade e que altera a
Directiva 2002/21/CE

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente, o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (1),

Após consulta ao Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (2),

Considerando o seguinte:

(1) Os preços elevados pagos pelos utilizadores das redes tele-
fónicas móveis públicas, nomeadamente os estudantes, as
pessoas em viagens profissionais e os turistas, ao utiliza-
rem os seus telemóveis quando viajam na Comunidade,
constituem motivo de preocupação para as autoridades
reguladoras nacionais, bem como para os consumidores e
as instituições comunitárias. Os preços retalhistas excessi-
vos resultam de elevados preços grossistas cobrados pelo
operador da rede estrangeira anfitriã como também, em
muitos casos, das elevadas margens retalhistas cobradas
pelo operador da rede do próprio cliente. Muitas vezes, as
reduções nos preços grossistas não se repercutem no cli-
ente retalhista. Embora alguns operadores tenham recen-
temente introduzido tarifas de itinerância (roaming) que
oferecem aos consumidores condições mais favoráveis e
preços mais baixos, continua a ser evidente que a relação
entre os preços e os custos ainda não é a que prevaleceria
num mercado plenamente competitivo.

(2) A criação de um espaço social, educativo e cultural euro-
peu baseado na mobilidade individual deverá facilitar
a comunicação entre as pessoas, a fim de se poder cons-
truir uma verdadeira «Europa para os cidadãos».

(3) A Directiva 2002/19/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao acesso
e interligação de redes de comunicações electrónicas e
recursos conexos (Directiva «Acesso») (3), a Directiva
2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 7 de Março de 2002, relativa à autorização de redes e
serviços de comunicações electrónicas (Directiva «Autori-
zação») (4), a Directiva 2002/21/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 7 Março de 2002, relativa a um
quadro regulamentar comum para as redes e serviços de
comunicações electrónicas («Directiva-Quadro») (5), a
Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 7 de Março de 2002, relativa ao serviço univer-
sal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes e
serviços de comunicações electrónicas (Directiva «Serviço
Universal») (6), e a Directiva 2002/58/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 12 de Julho de 2002, relativa
ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privaci-
dade no sector das comunicações electrónicas (Directiva
relativa à privacidade e às comunicações electrónicas) (7)
(a seguir designadas em conjunto «quadro regulamentar
das comunicações electrónicas de 2002»), têm como
objectivo a criação de um mercado interno das comunica-
ções electrónicas na Comunidade, garantindo ao mesmo
tempo um elevado nível de protecção do consumidor atra-
vés do aumento da concorrência.

(4) O presente regulamento não constitui uma medida iso-
lada, antes completando e apoiando, no que respeita à iti-
nerância comunitária, as normas previstas no quadro
regulamentar das comunicações electrónicas de 2002.
Esse quadro não forneceu às autoridades reguladoras naci-
onais instrumentos suficientes para adoptar medidas efi-
cazes e decisivas em relação às tarifas de serviços de
itinerância na Comunidade, não assegurando, por isso, um
bom funcionamento do mercado interno dos serviços de
itinerância. O presente regulamento constitui uma forma
adequada de corrigir essa situação.

(1) JO C 324 de 30.12.2006, p. 42.
(2) Parecer do Parlamento Europeu de 23 de Maio de 2007 (ainda não

publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 25 de Junho
de 2007.

(3) JO L 108 de 24.4.2002, p. 7.
(4) JO L 108 de 24.4.2002, p. 21.
(5) JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.
(6) JO L 108 de 24.4.2002, p. 51.
(7) JO L 201 de 31.7.2002, p. 37. Directiva com a redacção que lhe foi

dada pela Directiva 2006/24/CE (JO L 105 de 13.4.2006, p. 54).

L 171/32 PT Jornal Oficial da União Europeia 29.6.2007

213



(5) O quadro regulamentar das comunicações electrónicas
de 2002, baseia-se no princípio de que só deverão ser
impostas obrigações regulamentares ex ante onde não
exista uma concorrência efectiva e prevê um processo de
análises de mercado periódicas e de revisão periódica das
obrigações pelas autoridades reguladoras nacionais, resul-
tando na imposição de obrigações ex ante aos operadores
designados como tendo poder de mercado significativo.
Os elementos constitutivos desse processo incluem a defi-
nição dos mercados relevantes nos termos da Recomen-
dação da Comissão relativa aos mercados relevantes de
produtos e serviços no sector das comunicações electróni-
cas susceptíveis de regulamentação ex ante, em conformi-
dade com o disposto na Directiva 2002/21/CE (1) (a seguir
denominada «a recomendação»), a análise dos mercados
definidos de acordo com as Orientações da Comissão rela-
tivas à análise e avaliação do poder de mercado significa-
tivo no âmbito do quadro regulamentar comunitário para
as redes e serviços de comunicações electrónicas (2), a
designação dos operadores com poder de mercado signi-
ficativo e a imposição de obrigações ex ante aos operado-
res assim designados.

(6) A recomendação identifica como mercado relevante sus-
ceptível de regulamentação ex ante o mercado grossista
nacional de itinerância internacional em redes móveis
públicas. No entanto, o trabalho de análise dos mercados
grossistas nacionais de itinerância internacional realizado
pelas autoridades reguladoras nacionais (quer individual-
mente, quer em sede do Grupo de Reguladores Europeus)
demonstrou que ainda não foi possível às autoridades
reguladoras nacionais combater de forma eficaz os eleva-
dos preços da itinerância comunitária grossista devido à
dificuldade de identificar as empresas com poder de mer-
cado significativo, dadas as características específicas da
itinerância internacional, nomeadamente a sua natureza
transfronteiriça.

(7) No que diz respeito à oferta retalhista de serviços de itine-
rância internacional, a recomendação não identifica qual-
quer mercado relevante, devido (entre outros) ao facto de
os serviços de itinerância internacional ao nível retalhista
não serem comprados separadamente, constituindo ape-
nas um dos elementos de um pacote retalhista mais vasto
comprado pelos clientes ao seu prestador doméstico.

(8) Além disso, as autoridades reguladoras nacionais respon-
sáveis pela garantia e promoção dos interesses dos clien-
tes de telefonia móvel habitualmente residentes no seu
território não estão em condições de controlar o compor-
tamento dos operadores da rede visitada, situada noutros
Estados-Membros, de que esses clientes dependem ao uti-
lizarem os serviços de itinerância internacional. Esta limi-
tação poderá igualmente reduzir a eficácia das medidas

tomadas pelos Estados-Membros a título da sua compe-
tência residual para aprovarem regras de protecção dos
consumidores.

(9) Por conseguinte, existe pressão para que os Estados-
Membros tomem medidas para resolver o problema dos
preços da itinerância internacional, mas o mecanismo de
intervenção regulamentar ex ante das autoridades regula-
doras nacionais, previsto pelo quadro regulamentar das
comunicações electrónicas de 2002, tem-se revelado insu-
ficiente para permitir que essas autoridades actuem de
forma decisiva em defesa dos interesses dos consumido-
res neste domínio específico.

(10) Além disso, o Parlamento Europeu, na sua Resolução
sobre a regulamentação e os mercados europeus das
comunicações electrónicas em 2004 (3), apelou à Comis-
são para que tomasse novas iniciativas com vista à redu-
ção dos custos elevados do tráfego telefónico móvel
transfronteiriço, enquanto o Conselho Europeu de 23
e 24 de Março de 2006 concluiu que políticas específicas,
eficazes e integradas no domínio das tecnologias da infor-
mação e das comunicações (TIC), tanto a nível europeu
como a nível nacional, são essenciais para atingir os objec-
tivos do crescimento económico e da produtividade esta-
belecidos na Estratégia de Lisboa renovada e fez notar,
neste contexto, a importância da redução dos preços da
itinerância para a competitividade.

(11) O quadro regulamentar das comunicações electrónicas
de 2002, com base em considerações evidentes na altura,
destinava-se a eliminar todos os obstáculos ao comércio
entre Estados-Membros no domínio que se destinava a
harmonizar, nomeadamente, medidas que afectam as tari-
fas de itinerância. Todavia, esse facto não deverá impedir
a adaptação de normas harmonizadas com base noutras
considerações, de forma a encontrar os meios mais efica-
zes para atingir um elevado nível de protecção dos consu-
midores, melhorando ao mesmo tempo as condições de
funcionamento do mercado interno.

(12) Por conseguinte, deverá ser alterado o quadro regulamen-
tar das comunicações electrónicas de 2002, em especial a
Directiva-Quadro, para permitir afastar as regras de outro
modo aplicáveis, a saber, que, na ausência de poder de
mercado significativo, os preços das ofertas de serviços
deverão ser determinados por acordo comercial, e permi-
tir assim a definição de obrigações regulamentares com-
plementares que tenham em conta as características
específicas dos serviços de itinerância comunitária.

(13) Os mercados retalhista e grossista de itinerância apresen-
tam características únicas que justificam medidas excepci-
onais que vão além dos mecanismos de outro modo
passíveis de serem utilizados em virtude do quadro regu-
lamentar das comunicações electrónicas de 2002.

(1) JO L 114 de 8.5.2003, p. 45.
(2) JO C 165 de 11.7.2002, p. 6. (3) JO C 285 E de 22.11.2006, p. 143.
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(14) Deverão ser impostas obrigações regulamentares tanto ao
nível retalhista como grossista para proteger os interesses
dos clientes de itinerância, uma vez que a experiência mos-
tra que as reduções nos preços grossistas dos serviços de
itinerância comunitária podem não se traduzir em preços
retalhistas mais baixos para a itinerância, devido à ausên-
cia de incentivos nesse sentido. Por outro lado, qualquer
medida que vise reduzir o nível dos preços retalhistas sem
influenciar o nível dos custos grossistas associados ao for-
necimento dos mesmos serviços, poderá perturbar o bom
funcionamento do mercado da itinerância comunitária.

(15) Estas obrigações regulamentares deverão produzir efeitos
o mais rapidamente possível, mas dando aos operadores
em causa um prazo razoável para adaptarem os seus
preços e ofertas de serviço para assegurar o cumpri-
mento, e deverão aplicar-se directamente em todos os
Estados-Membros.

(16) Deverá ser aplicada uma abordagem comum para garan-
tir que os utilizadores das redes telefónicas móveis públi-
cas terrestres, ao viajarem na Comunidade, não paguem
preços excessivos pelos serviços de itinerância comunitá-
ria ao efectuarem ou receberem chamadas de voz,
conseguindo-se deste modo um elevado nível de protec-
ção do consumidor enquanto se preserva a concorrência
entre operadores móveis e a manutenção dos incentivos à
inovação e a escolha por parte do consumidor. Tendo em
conta a natureza transfronteiriça dos serviços em causa, é
necessário dispor de uma abordagem comum, para que os
operadores móveis possam operar no âmbito de um único
quadro regulamentar coerente, baseado em critérios esta-
belecidos de forma objectiva.

(17) A abordagem mais eficaz e proporcional para regular o
nível de preços das chamadas de itinerância comunitária
efectuadas e recebidas consiste no estabelecimento, a nível
comunitário, de tarifas médias máximas por minuto ao
nível grossista e na limitação das tarifas a nível retalhista,
mediante a criação de uma eurotarifa. A tarifa grossista
média deverá aplicar-se entre qualquer par de operadores
na Comunidade num período especificado.

(18) A eurotarifa deverá ser fixada a um nível que garanta aos
operadores uma margem suficiente e que promova ofer-
tas de itinerância competitivas a preços mais baixos. Os
operadores deverão oferecer activamente uma eurotarifa
a todos os seus clientes de itinerância, gratuitamente, de
forma clara e transparente.

(19) Esta abordagem regulamentar deverá garantir que os pre-
ços retalhistas de itinerância comunitária reflictam de
modo mais razoável do que até agora os custos subjacen-
tes envolvidos na oferta do serviço. A eurotarifa máxima
que pode ser oferecida a clientes de itinerância deverá, por
conseguinte, ter em conta uma margem razoável acima do
custo grossista de fornecimento de um serviço de itinerân-
cia, dando ao mesmo tempo aos operadores a liberdade
de concorrerem entre si, diferenciando as suas ofertas e

adaptando as suas estruturas de preços às condições de
mercado e às preferências dos consumidores. Esta aborda-
gem regulamentar não deverá aplicar-se a serviços de valor
acrescentado.

(20) Esta abordagem regulamentar deverá ser de simples exe-
cução e acompanhamento, no intuito de reduzir ao
mínimo o encargo administrativo tanto para os operado-
res, que são afectados pelas suas exigências, como para as
autoridades reguladoras nacionais responsáveis pela sua
supervisão e por garantir o seu cumprimento. Deverá tam-
bém ser transparente e imediatamente compreensível para
todos os clientes de telefonia móvel na Comunidade. Além
disso, deverá oferecer certeza e previsibilidade aos opera-
dores que prestam serviços de itinerância ao nível gros-
sista e retalhista. O nível, em termos monetários, das
tarifas máximas por minuto ao nível grossista e retalhista
deverá, por conseguinte, ser especificado no presente
regulamento.

(21) As tarifas médias máximas por minuto ao nível grossista
assim especificadas deverão ter em conta os diferentes ele-
mentos envolvidos na realização de uma chamada de iti-
nerância comunitária, nomeadamente o custo de
originação e terminação da chamada em redes móveis,
incluindo despesas gerais, sinalização e trânsito. A referên-
cia mais apropriada para a originação e a terminação de
chamadas é o preço médio de terminação móvel para ope-
radores de redes móveis na Comunidade, com base em
informações transmitidas pelas autoridades reguladoras
nacionais e publicadas pela Comissão. As tarifas médias
máximas por minuto estabelecidas no presente regula-
mento deverão, por conseguinte, ser definidas tendo em
conta o preço médio de terminação móvel que constitui a
referência para os custos envolvidos. A tarifa média
máxima por minuto ao nível grossista deverá ser redu-
zida anualmente para ter em consideração as reduções dos
preços de terminação móvel impostas regularmente pelas
autoridades reguladoras.

(22) A eurotarifa aplicável ao nível retalhista deverá garantir
aos clientes de itinerância que não lhes será cobrado um
preço excessivo ao efectuarem ou receberem uma cha-
mada de itinerância regulamentada, ao mesmo tempo que
deixa aos operadores domésticos uma margem suficiente
para diferenciarem os produtos que oferecem aos clientes.

(23) Todos os consumidores deverão ter a possibilidade de
escolher, sem quaisquer encargos adicionais ou condições
prévias, uma tarifa de itinerância simples que não exceda
as tarifas regulamentadas. Uma margem razoável entre os
custos ao nível grossista e os preços ao nível retalhista
deverá permitir aos operadores cobrir todos os seus cus-
tos específicos da itinerância ao nível retalhista, incluindo
uma partilha apropriada de despesas de comercialização e
de subvencionamento de equipamentos terminais, e dar-
lhes uma margem residual para obter um retorno razoá-
vel. Uma eurotarifa constitui um meio apropriado para
proporcionar protecção ao consumidor e oferecer flexibi-
lidade ao operador. Os valores máximos da eurotarifa
deverão ser reduzidos anualmente, em função do preço
grossista.
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(24) Os novos clientes de itinerância deverão ser plenamente
informados do leque de tarifas existentes a nível de itine-
rância na Comunidade, incluindo as que respeitam a euro-
tarifa. Os clientes de itinerância existentes deverão ter a
oportunidade de escolher uma nova tarifa que respeite a
eurotarifa ou qualquer outra tarifa de itinerância, num
prazo determinado. Relativamente aos clientes de itinerân-
cia existentes que não façam a sua opção nesse prazo,
importa distinguir entre aqueles que já tenham optado por
uma tarifa ou pacote específico de itinerância antes da
entrada em vigor do presente regulamento e aqueles que
o não tenham feito. A estes últimos deverá ser automati-
camente atribuída uma tarifa compatível com o presente
regulamento. Os clientes de itinerância que já beneficiem
de tarifas ou pacotes específicos de itinerância ajustados
às suas necessidades individuais, que tenham escolhido
com esse fundamento, deverão manter a tarifa ou pacote
anteriormente seleccionado se, uma vez informados das
suas actuais condições tarifárias, não indicarem a sua esco-
lha dentro do prazo estipulado. Tais tarifas ou pacotes
específicos de itinerância poderão incluir, por exemplo,
tarifas planas de itinerância, tarifas não públicas, tarifas
com taxas adicionais fixas de itinerância, tarifas com valo-
res por minuto mais baixos que a eurotarifa máxima
ou com taxas pelo estabelecimento da comunicação.

(25) Os prestadores de serviços retalhistas de itinerância comu-
nitária deverão dispor de um prazo para ajustarem os seus
preços ao cumprimento dos limites estabelecidos no pre-
sente regulamento.

(26) Do mesmo modo, os prestadores de serviços grossistas de
itinerância comunitária deverão dispor de um prazo de
adaptação para cumprirem os limites estabelecidos no pre-
sente regulamento.

(27) Uma vez que o presente regulamento prevê que as direc-
tivas que constituem o quadro regulamentar das comuni-
cações electrónicas de 2002 não deverão afectar qualquer
medida específica adoptada para efeitos de regulamenta-
ção de tarifas de itinerância comunitária para chamadas
telefónicas móveis de voz e uma vez que os prestadores
de serviços de itinerância comunitária podem ser obriga-
dos, por força do presente regulamento, a efectuar altera-
ções às suas tarifas de itinerância ao nível retalhista, a fim
de cumprirem os requisitos previstos no presente regula-
mento, essas alterações não deverão dar origem, ao abrigo
da legislação nacional de transposição do quadro regula-
mentar das comunicações electrónicas de 2002, a qual-
quer direito de os clientes de telefonia móvel revogarem
os respectivos contratos.

(28) O presente regulamento não deverá prejudicar a possibi-
lidade de se proporem aos consumidores ofertas inovado-
ras mais favoráveis do que a eurotarifa máxima, tal como
definida no presente regulamento, mas antes encorajar
ofertas inovadoras aos clientes a taxas mais baixas. O pre-
sente regulamento não impõe a reintrodução das tarifas

de itinerância nos casos em que tenham sido completa-
mente abolidas, nem o aumento das tarifas de itinerância
até aos limites definidos no presente regulamento.

(29) Os prestadores domésticos podem oferecer uma tarifa glo-
bal plana mensal equitativa à qual não se apliquem limi-
tes tarifários. Esta tarifa fixa cobriria os serviços de
itinerância comunitária de voz e/ou de comunicação de
dados (incluindo o Serviço de Mensagens Curtas (SMS) e
o Serviço de Mensagem Multimédia (MMS)) no interior da
Comunidade.

(30) Para garantir que todos os utilizadores de telefonia móvel
de voz possam beneficiar das disposições do regulamento,
as exigências tarifárias a nível retalhista deverão ser apli-
cadas independentemente de os clientes de itinerância
terem um contrato de pré-pagamento ou pós-pagamento
com o seu prestador doméstico e independentemente do
facto de o prestador doméstico dispor da sua própria rede,
ser um operador de rede móvel virtual ou um revendedor
de serviços de telefonia móvel de voz.

(31) Nos casos em que os prestadores comunitários de servi-
ços de telefonia móvel considerem que os benefícios da
interoperabilidade e da conectividade «de extremo a
extremo» para os seus clientes ficam comprometidos em
função da cessação ou do risco de cessação da vigência
dos acordos de itinerância que tenham celebrado com ope-
radores de redes móveis noutros Estados-Membros ou não
sejam capazes de prestar aos seus clientes serviços num
outro Estado-Membro em virtude da inexistência de
acordo com, pelo menos, um prestador grossista de rede,
as autoridades reguladoras nacionais deverão socorrer-se,
se necessário, das competências previstas no artigo 5.o da
Directiva «Acesso» para garantir o acesso e a interconexão
adequados, de modo a assegurar tal conectividade de
«extremo a extremo» e interoperabilidade dos serviços,
tendo em conta os objectivos consagrados no artigo 8.o

da Directiva-Quadro, em particular a criação de um mer-
cado único plenamente funcional para os serviços de
comunicações electrónicas.

(32) Para aumentar a transparência dos preços retalhistas das
chamadas de itinerância regulamentadas efectuadas e rece-
bidas na Comunidade e para ajudar os clientes de itinerân-
cia a decidirem sobre a utilização dos seus telemóveis
quando viajam no estrangeiro, os prestadores de serviços
de telefonia móvel deverão permitir que os seus clientes
obtenham facilmente informações, a título gratuito, sobre
as tarifas de itinerância que lhes são aplicadas quando efec-
tuam ou recebem chamadas de voz num Estado-Membro
visitado. Além disso, os prestadores deverão facultar aos
seus clientes, a pedido destes e gratuitamente, informa-
ções adicionais sobre as tarifas por minuto ou por uni-
dade de dados (incluindo IVA) aplicáveis às chamadas de
voz efectuadas e recebidas e também ao envio e recepção
de SMS, MMS e outros serviços de comunicação de dados
no Estado-Membro visitado.

29.6.2007 PT Jornal Oficial da União Europeia L 171/35

216



(33) A transparência também requer que os prestadores forne-
çam informações sobre as tarifas de itinerância, nomeada-
mente sobre a eurotarifa e a tarifa plana global, se for caso
disso, aquando da subscrição do serviço e sempre que as
tarifas de itinerância sofram alterações. Os prestadores
domésticos deverão prestar informações sobre as tarifas
de itinerância através dos meios apropriados como sejam
facturas, Internet, anúncios televisivos ou publicidade
endereçada. Os prestadores domésticos deverão assegurar
que todos os seus clientes de itinerância tenham conheci-
mento da existência de tarifas regulamentadas e enviar
uma comunicação clara e imparcial a estes clientes descre-
vendo as condições da eurotarifa e o direito de aderir ou
renunciar à mesma.

(34) As autoridades reguladoras nacionais responsáveis pelo
desempenho das funções previstas no quadro regulamen-
tar das comunicações electrónicas de 2002 deverão ter os
poderes necessários para supervisionar e fazer cumprir as
obrigações previstas no presente regulamento no seu ter-
ritório. Aquelas deverão também acompanhar a evolução
dos preços dos serviços de voz e de dados para os clientes
de itinerância na Comunidade, incluindo, se apropriado,
os custos específicos associados às chamadas de itinerân-
cia efectuadas e recebidas nas regiões ultraperiféricas da
Comunidade e à necessidade de garantir que esses custos
possam ser devidamente recuperados a nível do mercado
grossista e que as técnicas de orientação do tráfego não
sejam utilizadas para restringir a escolha, em detrimento
dos clientes. Deverão assegurar que sejam disponibiliza-
das aos interessados informações actualizadas sobre a apli-
cação do presente regulamento e publicar os resultados de
uma tal supervisão de seis em seis meses. As informações
deverão ser prestadas em separado para os clientes
com contratos de empresa, de pós-pagamento e de
pré-pagamento.

(35) A itinerância interna nas regiões ultraperiféricas da Comu-
nidade nas quais as licenças de telefonia móvel são distin-
tas das emitidas no restante território nacional poderia
beneficiar de reduções de tarifas equivalentes às pratica-
das no mercado de itinerância da Comunidade. A aplica-
ção do presente regulamento não deverá potenciar o
tratamento menos favorável, em termos de tarifas, dos cli-
entes que utilizam serviços de itinerância nacionais em
relação aos clientes que utilizam serviços de itinerância
comunitária. Para este efeito, as autoridades nacionais
podem tomar medidas adicionais consentâneas com a
legislação comunitária.

(36) Tendo em conta que, para além da telefonia vocal, exis-
tem novos serviços móveis de comunicação de dados que
estão a conhecer uma implantação cada vez maior, o pre-
sente regulamento deverá viabilizar a possibilidade de
acompanhar igualmente a evolução do mercado desses
serviços. Assim sendo, a Comissão deverá igualmente
acompanhar o mercado de serviços de itinerância de
comunicação de dados, nomeadamente o SMS e o MMS.

(37) Os Estados-Membros deverão estabelecer um regime de
sanções a aplicar no caso de incumprimento do presente
regulamento.

(38) Atendendo a que os objectivos do presente regulamento,
nomeadamente, o estabelecimento de uma abordagem
comum para garantir que os utilizadores de redes telefó-
nicas móveis públicas, ao viajarem na Comunidade, não
paguem preços excessivos pelos serviços de itinerância
comunitária quando efectuarem ou receberem chamadas
de voz, alcançando-se assim um nível elevado de protec-
ção do consumidor e preservando-se simultaneamente
a concorrência entre operadores móveis, não podem ser
suficientemente alcançados pelos Estados-Membros de
forma segura, harmonizada e oportuna e podem, pois, ser
mais bem alcançado ao nível comunitário, a Comunidade
pode tomar adoptar medidas em conformidade com o
princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do
Tratado. Em conformidade com o princípio da proporci-
onalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regu-
lamento não excede o necessário para atingir aqueles
objectivos.

(39) A presente abordagem comum deverá ser estabelecida para
um período limitado. Em função de uma análise a realizar
pela Comissão, o presente regulamento pode ser prorro-
gado ou alterado. A Comissão deverá analisar a eficácia
do presente regulamento e o seu contributo para a aplica-
ção do quadro regulamentar e o bom funcionamento do
mercado interno e examinar igualmente o seu impacto
sobre os prestadores de menor dimensão de serviços de
telefonia móvel na Comunidade e a sua posição no mer-
cado comunitário de itinerância,

APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1. O presente regulamento introduz uma abordagem comum
destinada a garantir que os utilizadores de redes telefónicas
móveis públicas, ao viajarem na Comunidade, não paguem pre-
ços excessivos pelos serviços de itinerância comunitária ao efec-
tuarem e receberem chamadas, contribuindo desse modo para o
bom funcionamento do mercado interno e, simultaneamente,
atingindo um nível elevado de protecção do consumidor, preser-
vando a concorrência entre operadores móveis e mantendo tanto
os incentivos à inovação como as possibilidades de escolha dos
consumidores. O regulamento estabelece regras para as tarifas
que podem ser cobradas pelos operadores móveis na oferta de
serviços de itinerância internacional para as chamadas de voz ori-
ginadas e terminadas na Comunidade e aplica-se tanto às tarifas
cobradas entre os operadores de rede ao nível grossista como às
tarifas cobradas pelos prestadores domésticos ao nível retalhista.
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2. O presente regulamento estabelece igualmente regras com
vista a aumentar a transparência dos preços e melhorar a presta-
ção de informações sobre as tarifas aos utilizadores de serviços
de itinerância comunitária.

3. O presente regulamento constitui uma medida específica
na acepção do n.o 5 do artigo 1.o da Directiva-Quadro.

4. Os limites tarifários estabelecidos no presente regulamento
são expressos em euros. Sempre que as tarifas reguladas pelos
artigos 3.o e 4.o forem expressas noutras moedas, os limites ini-
ciais previstos nesses artigos são determinados nessas moedas
através da aplicação das taxas de câmbio de referência aplicáveis
em 30 de Junho de 2007, publicadas pelo Banco Central Euro-
peu no Jornal Oficial da União Europeia. Para efeitos das reduções
subsequentes dos referidos limites estabelecidas no n.o 2 do
artigo 3.o e no n.o 2 do artigo 4.o, os valores revistos são deter-
minados através da aplicação das taxas de câmbio de referência
assim publicadas um mês antes da data a partir da qual se apli-
cam os valores revistos.

Artigo 2.o

Definições

1. Para efeitos do presente regulamento, são aplicáveis as defi-
nições constantes do artigo 2.o da Directiva «Acesso», do
artigo 2.o da Directiva-Quadro e do artigo 2.o da Directiva
«Serviço Universal».

2. Para além das definições referidas no n.o 1, são aplicáveis
as seguintes definições:

a) «Eurotarifa», qualquer tarifa não superior ao preço máximo
previsto no artigo 4.o que um prestador doméstico pode apli-
car à oferta de chamadas de itinerância regulamentadas, em
conformidade com o mesmo artigo;

b) «Prestador doméstico», uma empresa que preste a um cli-
ente de itinerância serviços de telefonia móvel públicos ter-
restres quer através da sua própria rede quer como operador
de rede móvel virtual ou como revendedor de serviços de
telefonia móvel;

c) «Rede doméstica», uma rede telefónica móvel pública terres-
tre situada num Estado-Membro e utilizada por um presta-
dor doméstico para a oferta de serviços de telefonia móvel
públicos terrestres a um cliente de itinerância;

d) «Itinerância comunitária», a utilização do telemóvel ou de
outro aparelho por um cliente de itinerância para efectuar ou
receber chamadas intracomunitárias num Estado-Membro que
não seja o Estado-Membro no qual se situa a sua rede domés-
tica, através de acordos entre o operador da rede doméstica e
o operador da rede visitada;

e) «Chamada de itinerância regulamentada», uma chamada tele-
fónica móvel de voz efectuada por um cliente de itinerân-
cia, com originação numa rede visitada e com terminação
numa rede telefónica pública da Comunidade, ou recebida
por um cliente de itinerância, com originação numa rede
telefónica pública da Comunidade e com terminação numa
rede visitada;

f) «Cliente de itinerância», um cliente de um prestador de ser-
viços de telefonia móvel públicos terrestres através de uma
rede móvel pública terrestre situada na Comunidade, cujo
contrato ou acordo com o respectivo prestador doméstico
permite a utilização de um telemóvel ou outro aparelho para
efectuar ou receber chamadas numa rede visitada, em razão
de acordos realizados entre o operador da rede doméstica e
o operador da rede visitada;

g) «Rede visitada», rede telefónica móvel pública terrestre situ-
ada num Estado-Membro que não o Estado-Membro da rede
doméstica e que permite a um cliente de itinerância efectuar
ou receber chamadas, em razão de acordos estabelecidos
com o operador da rede doméstica.

Artigo 3.o

Tarifas grossistas para chamadas de itinerância
regulamentadas efectuadas

1. A tarifa grossista média que o operador de uma rede visi-
tada pode cobrar ao operador da rede doméstica de um cliente
de itinerância pela prestação de uma chamada de itinerância regu-
lamentada com originação nessa rede visitada, incluindo, nome-
adamente, os custos de originação, trânsito e terminação, não
pode exceder EUR 0,30 por minuto.

2. Esta tarifa grossista média é aplicável entre qualquer par de
operadores e é calculada durante um período de doze meses ou
qualquer outro eventual período mais curto remanescente antes
da caducidade do presente regulamento. A tarifa grossista média
máxima é reduzida para EUR 0,28 e EUR 0,26, respectivamente
em 30 de Agosto de 2008 e 30 de Agosto de 2009.

3. A tarifa grossista média a que se refere o n.o 1 é calculada
dividindo as receitas totais obtidas com a itinerância grossista
pelo número total de minutos de itinerância grossista vendidos
pelo operador relevante durante o período relevante para prestar
o serviço de chamadas de itinerância grossista no interior da
Comunidade. O operador da rede visitada é autorizado a distin-
guir entre tarifas de horário de pico e tarifas de horário fora de
pico.

Artigo 4.o

Tarifas retalhistas para as chamadas de itinerância
regulamentadas

1. Os prestadores domésticos devem pôr à disposição e ofe-
recer activamente a todos os seus clientes de itinerância, de forma
clara e transparente, uma eurotarifa, tal como estabelecida no
n.o 2. Esta eurotarifa não implica qualquer assinatura a ela asso-
ciada ou outros encargos fixos ou recorrentes e pode ser combi-
nada com qualquer tarifa retalhista.
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Aquando desta oferta, os prestadores domésticos devem relem-
brar as condições aplicáveis a essa tarifa ou pacote a todos os
seus clientes de itinerância que, antes de 30 de Junho de 2007,
tenham optado por uma tarifa ou pacote de itinerância específico.

2. A eurotarifa (excluindo IVA) que o prestador doméstico
pode cobrar aos clientes de itinerância pela prestação de chama-
das de itinerância regulamentadas pode variar para diferentes cha-
madas de itinerância mas não pode exceder EUR 0,49 por minuto
para qualquer chamada efectuada ou EUR 0,24 por minuto para
qualquer chamada recebida. Os limites aplicáveis às chamadas
efectuadas são reduzidos para EUR 0,46 e EUR 0,43, e os aplicá-
veis às chamadas recebidas, para EUR 0,22 e EUR 0,19, respec-
tivamente, em 30 de Agosto de 2008 e 30 de Agosto de 2009.

3. É oferecida uma tarifa nos termos do disposto no n.o 2 a
todos os clientes de itinerância.

Até 30 de Julho de 2007, deve ser oferecida a possibilidade a
todos os clientes de itinerância de optarem deliberadamente por
uma eurotarifa ou qualquer outra tarifa de itinerância, devendo
ser-lhes concedido um prazo de dois meses para darem a conhe-
cer a sua opção ao respectivo prestador doméstico. A tarifa esco-
lhida deve ser activada até um mês após a recepção do pedido
do cliente pelo prestador doméstico.

É automaticamente atribuída uma eurotarifa nos termos do n.o 2
aos clientes de itinerância que não tenham exprimido a sua opção
no referido prazo de dois meses.

Todavia, os clientes de itinerância que, antes de 30 de Junho
de 2007, já tenham optado deliberadamente por uma tarifa ou
pacote de itinerância específico que não a tarifa de itinerância
que lhes seria atribuída na ausência dessa opção, e que não expri-
mam uma opção nos termos do presente número, mantém a
tarifa ou pacote anteriormente escolhido.

4. Todos os clientes de itinerância podem, a qualquer
momento após a conclusão do processo previsto no n.o 3, soli-
citar a mudança para uma eurotarifa ou o abandono desta. A
mudança deve ser grátis, feita no prazo de um dia útil a contar
da recepção do pedido e não pode estar sujeita a condições ou
restrições associadas aos outros elementos da assinatura. O pres-
tador doméstico pode adiar tal mudança até ao termo de um
período mínimo especificado, não superior a três meses, durante
o qual a tarifa de itinerância anterior tenha estado efectiva.

Artigo 5.o

Aplicação dos artigos 3.o e 6.o

1. O artigo 3.o é aplicável partir de 30 de Agosto de 2007.

2. Os n.os 1 e 2 do artigo 6.o são aplicáveis a partir de
30 de Setembro de 2007.

Artigo 6.o

Transparência das tarifas retalhistas

1. Para avisar o cliente de itinerância de que está sujeito a tari-
fas de itinerância ao efectuar ou receber chamadas, cada presta-
dor doméstico deve, salvo quando o cliente tenha notificado o
seu prestador doméstico de que não deseja esse serviço, prestar-
lhe automaticamente, sem atrasos indevidos e gratuitamente,
através de um serviço de mensagens, quando o cliente entra num
Estado-Membro diferente do da sua rede doméstica, informações
personalizadas básicas sobre as tarifas de itinerância (incluindo
IVA) aplicáveis às chamadas efectuadas e recebidas por esse cli-
ente no Estado-Membro visitado.

Estas informações personalizadas básicas sobre os preços incluem
as tarifas máximas a que o cliente esteja eventualmente sujeito
ao abrigo do seu regime tarifário para efectuar chamadas no país
visitado, a partir desse país para o Estado-Membro da sua rede
doméstica, e para receber chamadas. Devem também incluir o
número de telefone gratuito a que se refere o n.o 2 para obter
informações mais pormenorizadas.

Sempre que tenha comunicado que não pretende que lhe seja
prestado esse serviço de mensagens automático, o cliente tem o
direito de solicitar ao seu prestador, em qualquer momento e
gratuitamente, que volte a prestar o serviço.

Os prestadores domésticos oferecem aos seus clientes invisuais
ou com dificuldades de visão, a pedido destes, estas informações
personalizadas básicas sobre as tarifas, de forma automática e
gratuita, através de comunicação vocal.

2. Além do n.o 1, o cliente tem o direito de requerer e rece-
ber gratuitamente mais informações personalizadas e detalhadas
sobre as tarifas de itinerância aplicáveis aos serviços de chama-
das de voz, SMS, MMS e outros serviços de comunicação de
dados, através de uma chamada móvel de voz ou por SMS. Essa
chamada é efectuada para o número de telefone gratuito desig-
nado para este efeito pelo prestador doméstico.

3. Os prestadores domésticos prestam a todos os utilizado-
res, no momento da subscrição, informações completas sobre as
tarifas de itinerância aplicáveis, em especial sobre a eurotarifa.
Prestam igualmente, sem atrasos indevidos, aos seus clientes de
itinerância informações actualizadas sobre as tarifas de itinerân-
cia aplicáveis sempre que estas sejam alteradas.

Os prestadores domésticos tomam as medidas necessárias para
assegurar que todos os seus clientes de itinerância tomam conhe-
cimento da existência da eurotarifa. Em especial, comunicam, de
forma clara e imparcial, a todos os clientes de itinerância, até
30 de Julho de 2007, as condições aplicáveis à eurotarifa. Enviam
subsequentemente um lembrete com uma regularidade razoável
a todos os clientes que tenham optado por uma outra tarifa.
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Artigo 7.o

Supervisão e execução

1. As autoridades reguladoras nacionais acompanham e super-
visionam o cumprimento do presente regulamento no seu
território.

2. As autoridades reguladoras nacionais disponibilizam ao
público informações actualizadas sobre a aplicação do presente
regulamento, em particular dos artigos 3.o e 4.o, de um modo
que permita o fácil acesso a essas informações pelos interessados.

3. Em preparação da revisão prevista no artigo 11.o, as auto-
ridades reguladoras nacionais acompanham a evolução das tari-
fas grossistas e retalhistas na prestação, aos clientes de itinerância,
de serviços de voz e de comunicação de dados, incluindo SMS e
MMS, incluindo nas regiões ultraperiféricas a que se refere o n.o 2
do artigo 299.o do Tratado. As autoridades reguladoras nacio-
nais devem igualmente estar atentas ao caso particular da itine-
rância involuntária nas regiões fronteiriças dos Estados-Membros
limítrofes e verificar se as técnicas de orientação de tráfego são
utilizadas em prejuízo dos clientes. Os resultados deste acompa-
nhamento, incluindo informações separadas sobre os clientes
empresariais, os clientes em regime de pós-pagamento e os cli-
entes em regime de pré-pagamento, devem ser comunicados à
Comissão de seis em seis meses.

4. As autoridades reguladoras nacionais podem solicitar às
empresas sujeitas às obrigações previstas no presente regula-
mento que prestem todas as informações relevantes para a apli-
cação e a execução do presente regulamento. Essas empresas
prestam imediatamente tais informações, sempre que tal lhes seja
solicitado, dentro dos prazos e com o grau de pormenor exigi-
dos pela autoridade reguladora nacional.

5. As autoridades reguladoras nacionais podem intervir por
sua própria iniciativa para garantirem o cumprimento do pre-
sente regulamento. Em especial, utilizam, se necessário, os pode-
res previstos no artigo 5.o da Directiva «Acesso» para assegurar
um acesso e interligação adequados, de modo a garantir a liga-
ção de extremo-a-extremo e a interoperabilidade dos serviços de
itinerância.

6. Caso constate que as obrigações previstas no presente regu-
lamento não estão a ser cumpridas, a autoridade reguladora naci-
onal pode exigir a cessação imediata desse incumprimento.

Artigo 8.o

Resolução de litígios

1. Em caso de litígio relacionado com as obrigações previstas
no presente regulamento entre empresas prestadoras de redes ou
serviços de comunicações electrónicas num Estado-Membro, são
aplicáveis os processos de resolução de litígios previstos nos arti-
gos 20.o e 21.o da Directiva-Quadro.

2. Em caso de litígio não resolvido que envolva um consumi-
dor ou utilizador final relativo a qualquer questão abrangida pelo
âmbito de aplicação do presente regulamento, o Estado-Membro
em causa garante que os processos de resolução extrajudicial de
litígios previstos no artigo 34.o da Directiva «Serviço Universal»
possam ser utilizados.

Artigo 9.o

Sanções

Os Estados-Membros definem o regime de sanções aplicáveis às
infracções ao presente regulamento e tomam todas as medidas
necessárias para garantir a respectiva aplicação. As sanções pre-
vistas devem ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas. Os
Estados-Membros devem notificar essas disposições à Comissão
no prazo de 30 de Março de 2008 e qualquer alteração poste-
rior das mesmas o mais brevemente possível.

Artigo 10.o

Alteração da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro)

Ao artigo 1.o da Directiva 2002/21/CE (Directiva-Quadro) é adi-
tado o seguinte número:

«5. A presente directiva e as directivas específicas não preju-
dicam as eventuais medidas específicas aprovadas para fins de
regulamentação da itinerância internacional nas redes telefónicas
móveis públicas da Comunidade.»

Artigo 11.o

Revisão

1. A Comissão examina o funcionamento do presente regula-
mento e apresenta relatórios ao Parlamento Europeu e ao Con-
selho no prazo de 30 de Dezembro de 2008. Em especial,
a Comissão avalia se foram atingidos os objectivos do presente
regulamento. No seu relatório, a Comissão analisa a evolução das
tarifas grossistas e retalhistas na prestação, aos clientes de itine-
rância, de serviços de voz e de comunicação de dados, nomeada-
mente SMS e MMS, e inclui, se for esse o caso, recomendações
sobre a necessidade de regular esses serviços. Para esse efeito,
a Comissão pode utilizar as informações prestadas em cumpri-
mento do n.o 3 do artigo 7.o.

2. A Comissão avalia nesses relatórios se, tendo em conta a
evolução do mercado e na óptica da concorrência e da protec-
ção dos consumidores, se verifica a necessidade de prorrogar o
prazo de vigência do presente regulamento para além do pre-
visto no artigo 13.o ou de o alterar, tendo em conta a evolução
das tarifas dos serviços móveis de voz e de comunicação de dados
a nível nacional e o impacto do presente regulamento nas con-
dições de concorrência dos pequenos operadores independentes
ou emergentes. Se a Comissão verificar que esta necessidade
existe, apresenta uma proposta ao Parlamento Europeu e ao
Conselho.
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Artigo 12.o

Exigências de notificação

Os Estados-Membros notificam à Comissão, no prazo de
30 de Agosto de 2007, as autoridades reguladoras nacionais
competentes para a execução das funções previstas no presente
regulamento.

Artigo 13.o

Entrada em vigor e caducidade

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento caduca em 30 de Junho de 2010.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Junho de 2007.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente
A. MERKEL
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12 DIRECTIVA 
2009/114/CE 
(ALTERA A 
DIRECTIVA GSM)





DIRECTIVAS 

DIRECTIVA 2009/114/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 16 de Setembro de 2009 

que altera a Directiva 87/372/CEE do Conselho sobre as bandas de frequências a atribuir para a 
introdução coordenada de comunicações móveis terrestres digitais celulares públicas pan-europeias 

na Comunidade 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando nos termos do artigo 251. o do Tratado ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Directiva 87/372/CEE do Conselho ( 3 ), complementada 
pela Recomendação do Conselho de 25 de Junho de 
1987 sobre a introdução coordenada de comunicações 
móveis terrestres digitais celulares públicas pan-europeias 
na Comunidade ( 4 ) e pela Resolução do Conselho de 
14 de Dezembro de 1990 relativa à fase final da intro
dução coordenada de comunicações móveis terrestres di
gitais celulares públicas pan-europeias na Comunidade 
(GSM) ( 5 ), reconheceu a necessidade de explorar cabal

mente, no interesse do desenvolvimento económico da 
Comunidade, os recursos oferecidos pelas modernas re
des de telecomunicações, e em particular pelos serviços 
de radiocomunicações móveis. Igualmente reconhecida 
foi a oportunidade única que o desenvolvimento da se
gunda geração de comunicações móveis digitais celulares 
representava para se criar um verdadeiro sistema pan- 
-europeu de comunicações móveis. 

(2) As bandas de frequências de 890-915 e 935-960 MHz 
foram reservadas para um serviço público pan-europeu 
de comunicações móveis celulares digitais, a prestar em 
cada Estado-Membro segundo uma especificação comum, 
conhecida por GSM. Posteriormente, as bandas denomi
nadas de extensão (880-890 e 925-935 MHz) foram dis
ponibilizadas para o funcionamento do GSM. Juntas, es
tas bandas de frequências são conhecidas por banda de 
900 MHz. 

(3) Desde 1987, surgiram novas tecnologias de rádio digitais, 
que possibilitam comunicações electrónicas pan-euro
peias inovadoras e que poderão coexistir com o GSM 
na banda de 900 MHz num contexto normativo tecno
logicamente mais neutro do que até então. A banda de 
900 MHz tem boas características de propagação, co
brindo distâncias maiores que as cobertas pelas bandas 
de frequências mais altas e possibilitando a extensão dos 
modernos serviços de voz, dados e multimédia às zonas 
menos povoadas e às zonas rurais. 

(4) A fim de contribuir para os objectivos do mercado in
terno e da Comunicação da Comissão de 1 de Junho de 
2005 intitulada «Iniciativa i2010 — Uma sociedade da 
informação europeia para o crescimento e o emprego» e 
de maximizar a concorrência proporcionando aos utili
zadores uma maior escolha de serviços e tecnologias, a 
utilização da banda de 900 MHz deverá ser aberta a 
outras tecnologias para a oferta de novos serviços pan- 
-europeus avançados compatíveis, que coexistam com o 
GSM, preservando todavia a disponibilidade do GSM em 
toda a Europa.

PT 20.10.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 274/25 

( 1 ) Parecer de 25 de Fevereiro de 2009 (ainda não publicado no Jornal 
Oficial). 

( 2 ) Parecer do Parlamento Europeu de 6 de Maio de 2009 (ainda não 
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 27 de Julho 
de 2009. 

( 3 ) JO L 196 de 17.7.1987, p. 85. 
( 4 ) JO L 196 de 17.7.1987, p. 81. 
( 5 ) JO C 329 de 31.12.1990, p. 25.
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(5) A futura utilização da banda de 900 MHz e, nomeada
mente, a questão de saber por quanto tempo o GSM 
continuará a ser a tecnologia de referência para a coexis
tência técnica nesta banda são questões de importância 
estratégica para o mercado interno. Elas deverão ser exa
minadas em conjunto com outros aspectos da política 
comunitária relativa ao acesso sem fios nos futuros pro
gramas da política de espectro radioeléctrico, a aprovar 
nos termos da Directiva 2002/21/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a 
um quadro regulamentar comum para as redes e serviços 
de comunicações electrónicas (directiva-quadro) ( 1 ). Esses 
programas estabelecerão as orientações e os objectivos 
políticos para o planeamento estratégico da utilização 
do espectro radioeléctrico, em estreita cooperação com 
o Grupo da Política do Espectro Radioeléctrico (RSPG) 
criado pela Decisão 2002/622/CE da Comissão ( 2 ). 

(6) A liberalização da utilização da banda de 900 MHz po
derá eventualmente causar distorções da concorrência. 
Em particular, os operadores de serviços de comunica
ções móveis a quem não tenham sido atribuídos segmen
tos de espectro na banda de 900 MHz poderão ver-se em 
desvantagem, em termos de custos e de eficiência, face 
aos operadores que irão poder fornecer serviços de ter
ceira geração naquela banda. Nos termos do enquadra
mento normativo das comunicações electrónicas, e em 
particular da Directiva 2002/20/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa à 
autorização de redes e serviços de comunicações electró
nicas (Directiva «Autorização») ( 3 ), os Estados-Membros 
podem alterar e rever os direitos de utilização do espec
tro, dispondo assim dos instrumentos necessários para 
eliminar as referidas distorções. 

(7) Os Estados-Membros deverão transpor a Directiva 
87/372/CEE na sua versão alterada no prazo de seis 
meses a contar da data de entrada em vigor da presente 
directiva. Embora isto, por si só, não os obrigue a alterar 
os actuais direitos de utilização ou a iniciar um procedi
mento de autorização, os Estados-Membros têm de cum
prir os requisitos da Directiva 2002/20/CE quando a 
banda de 900 MHz for disponibilizada nos termos da 
presente directiva. Ao fazê-lo, deverão, em particular, 
determinar se a aplicação da presente directiva poderá 
distorcer a concorrência nos mercados de comunicações 
móveis em causa. Se concluírem que é esse o caso, de
verão determinar se se justifica objectivamente, e se cons
titui uma solução proporcionada para resolver o pro
blema, alterar os direitos de utilização atribuídos aos 
operadores que utilizam a banda de 900 MHz e, quando 
proporcionado, proceder à revisão e redistribuição desses 
direitos de utilização, de modo a corrigir tais distorções. 
Qualquer decisão neste sentido deverá ser precedida de 
consulta pública. 

(8) O espectro que venha a ser disponibilizado nos termos 
da presente directiva deverá ser atribuído de modo trans
parente e de forma a assegurar que não se verifiquem 
distorções de concorrência nos mercados relevantes. 

(9) Para que outros sistemas possam coexistir com o GSM na 
mesma banda de frequências, deverão evitar-se interferên
cias prejudiciais estabelecendo as condições técnicas de 
utilização aplicáveis às tecnologias distintas do GSM que 
utilizem a banda de 900 MHz. 

(10) A Decisão n. o 676/2002/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro 
regulamentar para a política do espectro de radiofrequên
cias na Comunidade Europeia (Decisão «Espectro de Ra
diofrequências») ( 4 ) permite à Comissão aprovar medidas 
técnicas de execução com vista a garantir a harmonização 
das condições atinentes à disponibilização e a uma utili
zação eficiente do espectro radioeléctrico. 

(11) A pedido da Comissão, a Conferência Europeia das Ad
ministrações Postais e de Telecomunicações (CEPT) ela
borou relatórios técnicos que demonstram que os siste
mas UMTS (Serviço de Sistema Universal de Telefones 
Móveis) podem coexistir com os sistemas GSM na banda 
de 900 MHz. A banda de 900 MHz deverá, por conse
guinte, ser aberta ao UMTS, sistema que pode coexistir 
com os sistemas GSM, bem como a outros sistemas 
assim que se demonstre, segundo o procedimento pre
visto na Decisão «Espectro Radioeléctrico» para o estabe
lecimento de condições harmonizadas atinentes à dispo
nibilidade e a uma utilização eficiente do espectro radio
eléctrico, poderem coexistir com os sistemas GSM. Caso 
um Estado-Membro decida atribuir direitos de utilização 
a sistemas que utilizem a especificação UMTS 900, a 
aplicação da Decisão «Espectro Radioeléctrico» e da Di
rectiva 2002/21/CE assegurará a protecção desses siste
mas contra interferências prejudiciais de outros sistemas 
em funcionamento. 

(12) A protecção entre os utilizadores das bandas cobertas 
pela presente directiva e dos utilizadores das bandas ad
jacentes deve ser devidamente assegurada. Deverão tam
bém ter-se em conta os futuros sistemas de comunica
ções aeronáuticas nas bandas acima de 960 MHz, que 
contribuem para a realização dos objectivos da política 
comunitária neste sector. A CEPT emitiu pareceres técni
cos a este respeito. 

(13) A flexibilidade na gestão do espectro e no acesso ao 
mesmo deverá ser reforçada de modo a contribuir para 
os objectivos do mercado interno das comunicações elec
trónicas. A banda de 900 MHz deverá, por conseguinte, 
ser aberta a outros sistemas para a prestação de outros 
serviços pan-europeus a partir do momento em que se 
demonstre que esses sistemas podem coexistir com os 
sistemas GSM.

PT L 274/26 Jornal Oficial da União Europeia 20.10.2009 

( 1 ) JO L 108 de 24.4.2002, p. 33. 
( 2 ) JO L 198 de 27.7.2002, p. 49. 
( 3 ) JO L 108 de 24.4.2002, p. 21. ( 4 ) JO L 108 de 24.4.2002, p. 1.

DIRECTIVAS 

DIRECTIVA 2009/114/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 16 de Setembro de 2009 

que altera a Directiva 87/372/CEE do Conselho sobre as bandas de frequências a atribuir para a 
introdução coordenada de comunicações móveis terrestres digitais celulares públicas pan-europeias 

na Comunidade 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o artigo 95. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando nos termos do artigo 251. o do Tratado ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Directiva 87/372/CEE do Conselho ( 3 ), complementada 
pela Recomendação do Conselho de 25 de Junho de 
1987 sobre a introdução coordenada de comunicações 
móveis terrestres digitais celulares públicas pan-europeias 
na Comunidade ( 4 ) e pela Resolução do Conselho de 
14 de Dezembro de 1990 relativa à fase final da intro
dução coordenada de comunicações móveis terrestres di
gitais celulares públicas pan-europeias na Comunidade 
(GSM) ( 5 ), reconheceu a necessidade de explorar cabal

mente, no interesse do desenvolvimento económico da 
Comunidade, os recursos oferecidos pelas modernas re
des de telecomunicações, e em particular pelos serviços 
de radiocomunicações móveis. Igualmente reconhecida 
foi a oportunidade única que o desenvolvimento da se
gunda geração de comunicações móveis digitais celulares 
representava para se criar um verdadeiro sistema pan- 
-europeu de comunicações móveis. 

(2) As bandas de frequências de 890-915 e 935-960 MHz 
foram reservadas para um serviço público pan-europeu 
de comunicações móveis celulares digitais, a prestar em 
cada Estado-Membro segundo uma especificação comum, 
conhecida por GSM. Posteriormente, as bandas denomi
nadas de extensão (880-890 e 925-935 MHz) foram dis
ponibilizadas para o funcionamento do GSM. Juntas, es
tas bandas de frequências são conhecidas por banda de 
900 MHz. 

(3) Desde 1987, surgiram novas tecnologias de rádio digitais, 
que possibilitam comunicações electrónicas pan-euro
peias inovadoras e que poderão coexistir com o GSM 
na banda de 900 MHz num contexto normativo tecno
logicamente mais neutro do que até então. A banda de 
900 MHz tem boas características de propagação, co
brindo distâncias maiores que as cobertas pelas bandas 
de frequências mais altas e possibilitando a extensão dos 
modernos serviços de voz, dados e multimédia às zonas 
menos povoadas e às zonas rurais. 

(4) A fim de contribuir para os objectivos do mercado in
terno e da Comunicação da Comissão de 1 de Junho de 
2005 intitulada «Iniciativa i2010 — Uma sociedade da 
informação europeia para o crescimento e o emprego» e 
de maximizar a concorrência proporcionando aos utili
zadores uma maior escolha de serviços e tecnologias, a 
utilização da banda de 900 MHz deverá ser aberta a 
outras tecnologias para a oferta de novos serviços pan- 
-europeus avançados compatíveis, que coexistam com o 
GSM, preservando todavia a disponibilidade do GSM em 
toda a Europa.

PT 20.10.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 274/25 

( 1 ) Parecer de 25 de Fevereiro de 2009 (ainda não publicado no Jornal 
Oficial). 

( 2 ) Parecer do Parlamento Europeu de 6 de Maio de 2009 (ainda não 
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 27 de Julho 
de 2009. 

( 3 ) JO L 196 de 17.7.1987, p. 85. 
( 4 ) JO L 196 de 17.7.1987, p. 81. 
( 5 ) JO C 329 de 31.12.1990, p. 25.
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(14) A fim de permitir a implantação de novas tecnologias 
digitais na banda de 900 MHz em coexistência com os 
sistemas GSM, é necessário alterar a Directiva 
87/372/CEE e suprimir a reserva exclusiva desta banda 
para o GSM, 

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA: 

Artigo 1. o 

Alterações à Directiva 87/372/CEE 

A Directiva 87/372/CEE do Conselho é alterada do seguinte 
modo: 

1. O artigo 1. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1. o 

1. Os Estados-Membros devem disponibilizar as bandas 
de frequências 880-915 e 925-960 MHz (a banda de 
900 MHz) para os sistemas GSM e UTMS, bem como para 
outros sistemas terrestres capazes de prestar serviços de co
municações electrónicas e que possam coexistir com os sis
temas GSM, de acordo com as medidas técnicas de execução 
aprovadas nos termos da Decisão n. o 676/2002/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, 
relativa a um quadro regulamentar para a política do espec
tro de radiofrequências na Comunidade Europeia (Decisão 
«Espectro de Radiofrequências») (*). 

2. Na implementação da presente directiva, os Estados- 
-Membros devem determinar se a actual distribuição de fre
quências na banda de 900 MHz pelos operadores de comu
nicações móveis concorrentes nos respectivos territórios é 
susceptível de distorcer a concorrência nos mercados móveis 
em causa e, nos casos em que tal se justifique e constitua 
uma solução proporcionada, devem tomar as medidas neces
sárias para eliminar tais distorções, nos termos do artigo 14. o 
da Directiva 2002/207/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 7 de Março de 2002, relativa à autorização de 
redes e serviços de comunicações electrónicas (Directiva “Au
torização”) (**). 

___________ 
(*) JO L 108 de 24.4.2002, p. 1. 

(**) JO L 108 de 24.4.2002, p. 21.». 

2. O artigo 2. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2. o 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

a) “Sistema GSM”, uma rede de comunicações electrónicas 
que satisfaz as normas GSM publicadas pelo ETSI, em 
especial as normas EN 301502 e EN 301511; 

b) “Sistema UMTS”, uma rede de comunicações electrónicas 
que satisfaz as normas UMTS publicadas pelo ETSI, em 
especial as normas EN 301 908-1, EN 301 908-2, EN 
301 908-3 e EN 301 908-11.». 

3. O artigo 3. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 3. o 

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposi
ções legais, regulamentares e administrativas necessárias para 
dar cumprimento à presente directiva até 9 de Maio de 2010 
e comunicar imediatamente à Comissão o texto das referidas 
disposições, bem como um quadro de correspondência entre 
essas disposições e a presente directiva. 

Quando os Estados-Membros adoptarem essas medidas, estas 
deverão conter uma referência à presente directiva ou ser 
acompanhadas dessa referência aquando da respectiva publi
cação oficial. As modalidades dessa referência serão aprova
das pelos Estados-Membros. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto 
das principais disposições de direito interno que aprovarem 
no domínio regido pela presente directiva.». 

4. O artigo 4. o é suprimido. 

Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao 
da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 3. o 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

Feito em Estrasburgo, em 16 de Setembro de 2009. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

J. BUZEK 

Pelo Conselho 
A Presidente 

C. MALMSTRÖM

PT 20.10.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 274/27
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13 DIRECTIVA 
87/372/CEE 
(DIRECTIVA GSM)

(14) A fim de permitir a implantação de novas tecnologias 
digitais na banda de 900 MHz em coexistência com os 
sistemas GSM, é necessário alterar a Directiva 
87/372/CEE e suprimir a reserva exclusiva desta banda 
para o GSM, 

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA: 

Artigo 1. o 

Alterações à Directiva 87/372/CEE 

A Directiva 87/372/CEE do Conselho é alterada do seguinte 
modo: 

1. O artigo 1. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1. o 

1. Os Estados-Membros devem disponibilizar as bandas 
de frequências 880-915 e 925-960 MHz (a banda de 
900 MHz) para os sistemas GSM e UTMS, bem como para 
outros sistemas terrestres capazes de prestar serviços de co
municações electrónicas e que possam coexistir com os sis
temas GSM, de acordo com as medidas técnicas de execução 
aprovadas nos termos da Decisão n. o 676/2002/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, 
relativa a um quadro regulamentar para a política do espec
tro de radiofrequências na Comunidade Europeia (Decisão 
«Espectro de Radiofrequências») (*). 

2. Na implementação da presente directiva, os Estados- 
-Membros devem determinar se a actual distribuição de fre
quências na banda de 900 MHz pelos operadores de comu
nicações móveis concorrentes nos respectivos territórios é 
susceptível de distorcer a concorrência nos mercados móveis 
em causa e, nos casos em que tal se justifique e constitua 
uma solução proporcionada, devem tomar as medidas neces
sárias para eliminar tais distorções, nos termos do artigo 14. o 
da Directiva 2002/207/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 7 de Março de 2002, relativa à autorização de 
redes e serviços de comunicações electrónicas (Directiva “Au
torização”) (**). 

___________ 
(*) JO L 108 de 24.4.2002, p. 1. 

(**) JO L 108 de 24.4.2002, p. 21.». 

2. O artigo 2. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2. o 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

a) “Sistema GSM”, uma rede de comunicações electrónicas 
que satisfaz as normas GSM publicadas pelo ETSI, em 
especial as normas EN 301502 e EN 301511; 

b) “Sistema UMTS”, uma rede de comunicações electrónicas 
que satisfaz as normas UMTS publicadas pelo ETSI, em 
especial as normas EN 301 908-1, EN 301 908-2, EN 
301 908-3 e EN 301 908-11.». 

3. O artigo 3. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 3. o 

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposi
ções legais, regulamentares e administrativas necessárias para 
dar cumprimento à presente directiva até 9 de Maio de 2010 
e comunicar imediatamente à Comissão o texto das referidas 
disposições, bem como um quadro de correspondência entre 
essas disposições e a presente directiva. 

Quando os Estados-Membros adoptarem essas medidas, estas 
deverão conter uma referência à presente directiva ou ser 
acompanhadas dessa referência aquando da respectiva publi
cação oficial. As modalidades dessa referência serão aprova
das pelos Estados-Membros. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto 
das principais disposições de direito interno que aprovarem 
no domínio regido pela presente directiva.». 

4. O artigo 4. o é suprimido. 

Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao 
da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 3. o 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

Feito em Estrasburgo, em 16 de Setembro de 2009. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

J. BUZEK 

Pelo Conselho 
A Presidente 

C. MALMSTRÖM

PT 20.10.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 274/27
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DECISÃO 
2009/978/UE 
(ALTERA A 
DECISÃO RSPG)14





DECISÃO DA COMISSÃO 

de 16 de Dezembro de 2009 

que altera a Decisão 2002/622/CE que institui um Grupo para a Política do Espectro de 
Radiofrequências 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2009/978/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia e o Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão n. o 676/2002/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro 
regulamentar para a política do espectro de radiofrequên
cias na Comunidade Europeia (a seguir designada «Deci
são sobre o Espectro Radioeléctrico») ( 1 ) estabeleceu o 
quadro regulamentar da União Europeia para a política 
do espectro radioeléctrico tendo em vista garantir a coor
denação das abordagens políticas e, quando adequado, 
condições harmonizadas no que respeita à disponibili
dade e à utilização eficiente do espectro radioeléctrico 
necessário para a criação e o funcionamento do mercado 
interno em domínios políticos da União Europeia como 
as comunicações electrónicas, os transportes e a Investi
gação e Desenvolvimento. A Decisão lembra que a Co
missão pode organizar consultas para ter em conta as 
opiniões dos Estados-Membros, das instituições da União 
Europeia, das empresas e de todos os utilizadores do 
espectro radioeléctrico envolvidos, comerciais e não co
merciais, bem como de outras partes interessadas nos 
desenvolvimentos tecnológicos, do mercado e da regula
mentação que possam implicar a utilização do espectro 
radioeléctrico. Em conformidade com essas disposições, a 
Comissão adoptou, em 26 de Julho de 2002, a Decisão 
2002/622/CE que institui um Grupo para a Política do 
Espectro de Radiofrequências ( 2 ) (a seguir designado «o 
grupo»). 

(2) Aquando da revisão da Directiva 2002/21/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, 
relativa a um quadro regulamentar comum para as redes 
e serviços de comunicações electrónicas (Directiva-Qua
dro) ( 3 ), considerou-se necessário alterar a Decisão 
2002/622/CE para adaptar as funções do grupo a esse 
novo quadro regulamentar. 

(3) A Decisão 2002/622/CE deve, por conseguinte, ser alte
rada em conformidade, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A Decisão 2002/622/CE é alterada do seguinte modo: 

1. O artigo 2. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2. o 

Atribuições 

O grupo assiste e aconselha a Comissão nas questões ligadas 
à política do espectro de radiofrequências, na coordenação 
das abordagens políticas, na preparação dos programas plu
rianuais no domínio da política do espectro de radiofrequên
cias e, quando adequado, na harmonização das condições 
relativas à disponibilidade e utilização eficiente do espectro 
de radiofrequências necessário para a criação e o funciona
mento do mercado interno. 

Além disso, o grupo assiste a Comissão na proposta ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho de objectivos políticos 
comuns, quando necessário para garantir a coordenação efi
caz do interesse da União Europeia nas organizações inter
nacionais competentes em matéria de espectro de radiofre
quências.» 

2. No artigo 4. o , é inserido um novo segundo parágrafo: 

«Se o Parlamento Europeu e/ou o Conselho pedirem à Co
missão Europeia um parecer ou um relatório do grupo sobre 
questões da política do espectro de radiofrequências relacio
nadas com as comunicações electrónicas, o grupo adopta 
esse parecer ou relatório segundo regras idênticas às do 
parágrafo anterior. Esses pareceres e relatórios são transmiti
dos pela Comissão à instituição que os pediu. Se adequado, 
podem ser apresentados oralmente ao Parlamento Europeu 
e/ou ao Conselho pelo presidente do grupo ou por um 
membro nomeado pelo grupo.»

PT L 336/50 Jornal Oficial da União Europeia 18.12.2009 

( 1 ) JO L 108 de 24.4.2002, p. 1. 
( 2 ) JO L 198 de 27.7.2002, p. 49. 
( 3 ) JO L 108 de 24.4.2002, p. 33.
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Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Dezembro de 2009. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO

PT 18.12.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 336/51
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DECISÃO 
2002/622/CE 
(DECISÃO RSPG )15

Artigo 2. o 

Entrada em vigor 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Dezembro de 2009. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO

PT 18.12.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 336/51





II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 26 de Julho de 2002

que institui um Grupo para a Política do Espectro de Radiofrequências

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2002/622/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão n.o 676/2002/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro
regulamentar para a política do espectro de radiofre-
quências na Comunidade Europeia (1), (a seguir designada
«decisão Espectro») estabelece uma política e um quadro
jurídico na Comunidade para a política do espectro de
radiofrequências com vista à coordenação das aborda-
gens políticas e, quando adequado, à harmonização das
condições respeitantes à disponibilidade e utilização efici-
ente do espectro de radiofrequências necessário para a
criação e funcionamento do mercado interno em
domínios da política comunitária como comunicações
electrónicas, transportes e investigação e desenvolvi-
mento.

(2) A decisão Espectro lembra que a Comissão pode orga-
nizar consultas para ter em conta as opiniões dos
Estados Membros, das instituições comunitárias, das
empresas e de todos os utilizadores do espectro de radio-
frequências interessados, com ou sem interesses comer-
ciais, bem como de outras partes interessadas na
evolução tecnológica regulamentar e do mercado que
possa estar ligada à utilização do espectro de radiofre-
quências.

(3) Deve ser criado um grupo consultivo denominado
«Grupo para a política do espectro de radiofrequências»
(a seguir designado «o grupo»). O grupo assistirá e acon-
selhará a Comissão nas questões ligadas à política do
espectro de radiofrequências, como a disponibilidade,
harmonização e reserva do espectro, o fornecimento de
informações relativas à reserva, disponibilidade e utili-
zação do espectro de radiofrequências, os métodos utili-
zados na concessão de direitos de utilização do espectro,
a reorganização, deslocação, valoração e utilização efici-
ente do espectro e ainda a protecção da saúde humana.

(4) O grupo deve contribuir para o desenvolvimento de uma
política do espectro de radiofrequências na Comunidade
que tenha em conta não só parâmetros técnicos, mas
também factores económicos, políticos, culturais, estraté-
gicos, sociais e de saúde, bem como as diversas necessi-
dades, potencialmente em conflito, dos utilizadores do
espectro de radiofrequências, tendo em vista um equilí-
brio justo, não-discriminatório e proporcionado.

(5) O grupo deve reunir peritos de alto nível das adminis-
trações dos Estados-Membros e um representante de alto
nível da Comissão. Poderá ainda incluir observadores e
igualmente convidar outras pessoas a participar nas
reuniões consoante as circunstâncias, incluindo regula-
dores, autoridades em matéria de concorrência, partici-
pantes no mercado e grupos de utilizadores ou consumi-
dores. Assim, o Grupo deve proporcionar uma
cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão, de
modo a contribuir para o desenvolvimento do mercado
interno.

(6) O grupo, enquanto elemento central na abordagem das
questões da política do espectro de radiofrequências no
contexto de todas as políticas comunitárias interessadas
neste domínio, deve manter estreitas ligações operacio-
nais com grupos ou comités específicos criados para a
aplicação de políticas comunitárias sectoriais, como a
política dos transportes, do mercado interno dos equipa-
mentos de radiocomunicações, do sector audiovisual, do
espaço e das comunicações.

(7) A decisão Espectro criou um Comité do Espectro de
Radiofrequências para assistir a Comissão na elaboração
de medidas vinculativas de aplicação respeitantes a
condições harmonizadas para a disponibilidade e utili-
zação eficiente do espectro de radiofrequências. Os
trabalhos do Grupo não devem interferir com os traba-
lhos do comité.

27.7.2002 L 198/49Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(1) JO L 108 de 24.4.2002, p. 1.
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(8) Para que os debates sejam frutíferos, cada delegação
nacional no grupo deve ter uma perspectiva consolidada
e coordenada a nível nacional de todas as políticas que
afectam a utilização do espectro de radiofrequências no
respectivo Estado-Membro no que se refere não só à
política do mercado interno mas também às políticas de
ordem e segurança públicas, da protecção civil e da
defesa, dado que a utilização do espectro de radiofre-
quências prevista nessas políticas pode influenciar a
organização do espectro no seu todo. Actualmente, dife-
rentes serviços das administrações nacionais têm respon-
sabilidades em diferentes partes do espectro de radiofre-
quências.

(9) O grupo procederá a consultas frequentes e prospectivas
sobre a evolução tecnológica, do mercado e regula-
mentar no que respeita à utilização do espectro de radio-
frequências com todos os utilizadores do espectro inte-
ressados, com ou sem interesses comerciais, bem como
com quaisquer outros interessados.

(10) A utilização do espectro de radiofrequências não pára
nas fronteiras, pelo que, atendendo à próxima adesão de
novos Estados-Membros, o grupo poderá abrir-se a estes
países e aos países que são membros do Espaço Econó-
mico Europeu.

(11) A CEPT (Conferência Europeia das administrações
postais e de telecomunicações), que abrange 44 países
europeus, deve ser convidada como observador para os
trabalhos do Grupo, tendo em conta o impacto das acti-
vidades do grupo no espectro de radiofrequências à
escala pan-europeia e a competência técnica adquirida
pela CEPT e organismos nela filiados na gestão do
espectro de radiofrequências. Também se justifica
recorrer a esta competência através de mandatos a atri-
buir nos termos da decisão Espectro, tendo em vista o
desenvolvimento de medidas técnicas de aplicação nos
domínios da reserva de espectro de radiofrequências e da
disponibilidade de informações. Dada a importância da
normalização europeia para o desenvolvimento de equi-
pamentos que utilizam o espectro de radiofrequências,
afigura-se importante associar a estes trabalhos, como
observador, o Instituto Europeu de Normalização das
Telecomunicações (ETSI),

DECIDE:

Artigo 1.o

Objecto

É instituído um grupo consultivo para a política do espectro de
radiofrequências, denominado Grupo para a política do
espectro de radiofrequências ( a seguir designado o grupo).

Artigo 2.o

Objectivos

O grupo assistirá e aconselhará a Comissão nas questões ligadas
à política do espectro de radiofrequências, na coordenação das
abordagens políticas e, quando adequado, nas condições harmo-

nizadas relativas à disponibilidade e utilização eficiente do
espectro de radiofrequências necessário para a criação e funcio-
namento do mercado interno.

Artigo 3.o

Composição

O grupo será constituído por um perito da administração de
cada Estado-Membro em alto nível e por um representante de
alto nível da Comissão.

A Comissão assegurará as funções de secretariado do Grupo.

Artigo 4.o

Disposições operacionais

A pedido da Comissão ou por sua iniciativa, o grupo adoptará
pareceres, a transmitir à Comissão, por consenso ou, na impos-
sibilidade deste, por maioria simples em votação, tendo cada
membro direito a um voto, excepto a Comissão, que não
votará. As opiniões divergentes acompanharão em anexo os
pareceres adoptados. Os observadores podem participar na deli-
beração, mas não na votação.

O grupo elegerá um presidente de entre os seus membros. A
Comissão poderá organizar os trabalhos do grupo em
subgrupos e grupos de trabalho de peritos, quando adequado.

A Comissão convocará as reuniões do grupo através do Secreta-
riado, em acordo com o presidente. O grupo adoptará o seu
regulamento interno, sob proposta da Comissão, por consenso
ou, na ausência de consenso, por maioria de dois terços em
votação, tendo cada Estado-Membro direito a um voto, sob
reserva de aprovação da Comissão.

O grupo poderá convidar observadores, inclusive dos países do
EEE e dos países candidatos à adesão à União Europeia, do
Parlamento Europeu, da CEPT e do ETSI, para participarem nas
suas reuniões e poderá ouvir peritos e partes interessadas.

Artigo 5.o

Consultas

O grupo consultará frequentemente e desde a fase inicial dos
trabalhos os participantes no mercado, consumidores e utiliza-
dores finais, de modo aberto e transparente.

Artigo 6.o

Confidencialidade

Sem prejuízo do disposto no artigo 287.o do Tratado, sempre
que a Comissão os informe de que os pareceres pedidos ou as
questões levantadas são de natureza confidencial, os membros
do grupo, bem como os observadores e quaisquer outras
pessoas presentes, ficam obrigados a não divulgar as infor-
mações de que tomem conhecimento através dos trabalhos do
grupo, seus subgrupos ou grupos de trabalho de peritos. Nestes
casos, a Comissão poderá decidir que só os membros do grupo
poderão estar presentes nas reuniões.

27.7.2002L 198/50 Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT
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Artigo 7.o

Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O grupo iniciará funções na data de entrada em vigor da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 26 de Julho de 2002.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

27.7.2002 L 198/51Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT

(8) Para que os debates sejam frutíferos, cada delegação
nacional no grupo deve ter uma perspectiva consolidada
e coordenada a nível nacional de todas as políticas que
afectam a utilização do espectro de radiofrequências no
respectivo Estado-Membro no que se refere não só à
política do mercado interno mas também às políticas de
ordem e segurança públicas, da protecção civil e da
defesa, dado que a utilização do espectro de radiofre-
quências prevista nessas políticas pode influenciar a
organização do espectro no seu todo. Actualmente, dife-
rentes serviços das administrações nacionais têm respon-
sabilidades em diferentes partes do espectro de radiofre-
quências.

(9) O grupo procederá a consultas frequentes e prospectivas
sobre a evolução tecnológica, do mercado e regula-
mentar no que respeita à utilização do espectro de radio-
frequências com todos os utilizadores do espectro inte-
ressados, com ou sem interesses comerciais, bem como
com quaisquer outros interessados.

(10) A utilização do espectro de radiofrequências não pára
nas fronteiras, pelo que, atendendo à próxima adesão de
novos Estados-Membros, o grupo poderá abrir-se a estes
países e aos países que são membros do Espaço Econó-
mico Europeu.

(11) A CEPT (Conferência Europeia das administrações
postais e de telecomunicações), que abrange 44 países
europeus, deve ser convidada como observador para os
trabalhos do Grupo, tendo em conta o impacto das acti-
vidades do grupo no espectro de radiofrequências à
escala pan-europeia e a competência técnica adquirida
pela CEPT e organismos nela filiados na gestão do
espectro de radiofrequências. Também se justifica
recorrer a esta competência através de mandatos a atri-
buir nos termos da decisão Espectro, tendo em vista o
desenvolvimento de medidas técnicas de aplicação nos
domínios da reserva de espectro de radiofrequências e da
disponibilidade de informações. Dada a importância da
normalização europeia para o desenvolvimento de equi-
pamentos que utilizam o espectro de radiofrequências,
afigura-se importante associar a estes trabalhos, como
observador, o Instituto Europeu de Normalização das
Telecomunicações (ETSI),

DECIDE:

Artigo 1.o

Objecto

É instituído um grupo consultivo para a política do espectro de
radiofrequências, denominado Grupo para a política do
espectro de radiofrequências ( a seguir designado o grupo).

Artigo 2.o

Objectivos

O grupo assistirá e aconselhará a Comissão nas questões ligadas
à política do espectro de radiofrequências, na coordenação das
abordagens políticas e, quando adequado, nas condições harmo-

nizadas relativas à disponibilidade e utilização eficiente do
espectro de radiofrequências necessário para a criação e funcio-
namento do mercado interno.

Artigo 3.o

Composição

O grupo será constituído por um perito da administração de
cada Estado-Membro em alto nível e por um representante de
alto nível da Comissão.

A Comissão assegurará as funções de secretariado do Grupo.

Artigo 4.o

Disposições operacionais

A pedido da Comissão ou por sua iniciativa, o grupo adoptará
pareceres, a transmitir à Comissão, por consenso ou, na impos-
sibilidade deste, por maioria simples em votação, tendo cada
membro direito a um voto, excepto a Comissão, que não
votará. As opiniões divergentes acompanharão em anexo os
pareceres adoptados. Os observadores podem participar na deli-
beração, mas não na votação.

O grupo elegerá um presidente de entre os seus membros. A
Comissão poderá organizar os trabalhos do grupo em
subgrupos e grupos de trabalho de peritos, quando adequado.

A Comissão convocará as reuniões do grupo através do Secreta-
riado, em acordo com o presidente. O grupo adoptará o seu
regulamento interno, sob proposta da Comissão, por consenso
ou, na ausência de consenso, por maioria de dois terços em
votação, tendo cada Estado-Membro direito a um voto, sob
reserva de aprovação da Comissão.

O grupo poderá convidar observadores, inclusive dos países do
EEE e dos países candidatos à adesão à União Europeia, do
Parlamento Europeu, da CEPT e do ETSI, para participarem nas
suas reuniões e poderá ouvir peritos e partes interessadas.

Artigo 5.o

Consultas

O grupo consultará frequentemente e desde a fase inicial dos
trabalhos os participantes no mercado, consumidores e utiliza-
dores finais, de modo aberto e transparente.

Artigo 6.o

Confidencialidade

Sem prejuízo do disposto no artigo 287.o do Tratado, sempre
que a Comissão os informe de que os pareceres pedidos ou as
questões levantadas são de natureza confidencial, os membros
do grupo, bem como os observadores e quaisquer outras
pessoas presentes, ficam obrigados a não divulgar as infor-
mações de que tomem conhecimento através dos trabalhos do
grupo, seus subgrupos ou grupos de trabalho de peritos. Nestes
casos, a Comissão poderá decidir que só os membros do grupo
poderão estar presentes nas reuniões.
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DECISÃO
N.º 626/2008/CE 
(DECISÃO MSS)16





DECISÕES APROVADAS CONJUNTAMENTE PELO PARLAMENTO EUROPEU E
PELO CONSELHO

DECISÃO N.o 626/2008/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 30 de Junho de 2008

relativa à selecção e autorização de sistemas que oferecem serviços móveis por satélite (MSS)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Euro-
peu (1),

Após consulta do Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (2),

Considerando o seguinte:

(1) Tal como confirmado pelo Conselho nas suas conclusões
de 3 de Dezembro de 2004, a utilização efectiva e co-
erente do espectro radioeléctrico é essencial para o de-
senvolvimento dos serviços de comunicações electrónicas
e contribui para estimular o crescimento, a competitivi-
dade e o emprego; o acesso ao espectro tem de ser
facilitado para melhorar a eficiência, promover a inova-
ção e oferecer maior flexibilidade aos utilizadores e maior
escolha aos consumidores, tendo simultaneamente em
conta objectivos de interesse geral.

(2) O Parlamento Europeu na sua Resolução de 14 de Feve-
reiro de 2007 sobre uma política comunitária em matéria
de espectro de radiofrequências (3), realçou a importância
das comunicações para as regiões rurais e menos desen-
volvidas, para as quais a radiodifusão em banda larga, as

comunicações móveis de baixa frequência e as novas
tecnologias sem fios podem constituir soluções eficientes,
a fim de lograr uma cobertura universal dos 27 Estados-
-Membros, numa óptica de desenvolvimento sustentável
de todas as regiões. O Parlamento Europeu observou
também que os regimes de atribuição e de exploração
do espectro diferem muito entre os Estados-Membros e
que tais diferenças representam sérios obstáculos ao bom
funcionamento do mercado interno.

(3) Na sua Comunicação de 26 de Abril de 2007 sobre a
política espacial europeia, a Comissão fixou também
como objectivo facilitar a introdução de serviços inova-
dores de comunicações por satélite, nomeadamente me-
diante a agregação da procura em zonas remotas e rurais,
e sublinhou ao mesmo tempo a necessidade do licencia-
mento pan-europeu para os serviços por satélite e o
espectro de radioeléctrico.

(4) A Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro
regulamentar comum para as redes e serviços de comu-
nicações electrónicas (Directiva-Quadro) (4) tem por ob-
jectivo incentivar uma utilização eficiente e assegurar
uma gestão efectiva das radiofrequências e dos recursos
de numeração, removendo os obstáculos que ainda se
colocam ao fornecimento das redes e serviços correspon-
dentes, assegurando a não discriminação e encorajando o
estabelecimento e desenvolvimento de redes transeuro-
peias e a interoperabilidade dos serviços pan-europeus.

(5) A introdução de novos sistemas que oferecem serviços
móveis por satélite (MSS) contribuirá para o desenvolvi-
mento do mercado interno e reforçará a concorrência
aumentando a disponibilidade de serviços pan-europeus
e a conectividade de extremo a extremo, para além de
incentivar um investimento eficiente. Os MSS constituem
uma plataforma inovadora e alternativa para vários tipos
pan-europeus de telecomunicações e de serviços de radi-
odifusão/multidifusão, independentemente da localização
dos utilizadores finais, como o acesso à Internet/Intranet
de alta velocidade, os serviços móveis multimedia, a pro-
tecção civil e a assistência em catástrofes. Estes
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serviços poderão, em especial, melhorar a cobertura das
zonas rurais na Comunidade, reduzindo assim a «cliva-
gem digital» em termos geográficos, reforçando a diver-
sidade cultural e o pluralismo dos órgãos de comunica-
ção social e contribuindo, ao mesmo tempo, para a com-
petitividade das indústrias europeias das tecnologias da
informação e das comunicações, em conformidade com
os objectivos da estratégia de Lisboa renovada. A Direc-
tiva 89/552/CEE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 3 de Outubro de 1989, relativa à coordenação de
certas disposições legislativas, regulamentares e adminis-
trativas dos Estados-Membros respeitantes à oferta de
serviços de comunicação social audiovisual (Directiva
«Serviços de Comunicação Social Audiovisual») (1), deverá
aplicar-se, com as necessárias adaptações, aos serviços de
comunicações audiovisuais transmitidos por meio de sis-
temas MSS.

(6) As comunicações por satélite, por natureza, atravessam
fronteiras nacionais e estão por isso sujeitas à regulamen-
tação a nível internacional ou regional, para além das
disposições existentes a nível nacional. Os serviços pan-
-europeus de satélite são um importante elemento do
mercado interno e poderão dar uma contribuição
substancial para alcançar objectivos da União Europeia,
como a expansão da cobertura geográfica da banda larga
em conformidade com a iniciativa i2010 (2). Nos próxi-
mos anos irão surgir novas aplicações dos sistemas mó-
veis por satélite.

(7) A Decisão 2007/98/CE da Comissão, de 14 de Fevereiro
de 2007, relativa à utilização harmonizada do espectro
de radiofrequências nas bandas de frequências nos 2 GHz
para a implementação de sistemas que fornecem serviços
móveis via satélite (3), prevê que os Estados-Membros
coloquem estas bandas de frequência à disposição dos
sistemas que oferecem MSS na Comunidade a partir de
1 de Julho de 2007.

(8) A gestão técnica do espectro radioeléctrico no âmbito da
Decisão n.o 676/2002/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa a um quadro
regulamentar para a política do espectro de radiofrequên-
cias na Comunidade Europeia (Decisão Espectro de Radi-
ofrequências) (4), em geral, e da Decisão 2007/98/CE, em
particular, não abrange os procedimentos para a atribui-
ção do espectro radioeléctrico e a concessão de direitos
para a sua utilização.

(9) Excepto no caso do artigo 8.o da Directiva 2002/20/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de
2002, relativa à autorização de redes e serviços de co-
municações electrónicas (Directiva Autorização) (5), os

operadores dos sistemas móveis por satélite são seleccio-
nados e autorizados a nível nacional nos termos do ac-
tual quadro regulamentar da Comunidade para as comu-
nicações electrónicas.

(10) A regulamentação da União Internacional das Telecomu-
nicações (UIT) prevê procedimentos para a coordenação
de radiofrequências por satélite como instrumento para a
gestão de interferências prejudiciais, mas não abrange a
selecção nem a autorização.

(11) Para evitar que os Estados-Membros tomem decisões que
possam conduzir à fragmentação do mercado interno e
pôr em causa os objectivos identificados no artigo 8.o da
Directiva 2002/21/CE, deverão ser harmonizados, a título
excepcional, os critérios de selecção dos sistemas móveis
por satélite, de forma a que o procedimento de selecção
permita disponibilizar MSS em toda a Europa. O elevado
investimento inicial exigido para o desenvolvimento de
sistemas móveis por satélite e os elevados riscos tecno-
lógicos e financeiros associados a tal investimento exi-
gem, para que os sistemas se mantenham economica-
mente viáveis, a realização de economias de escala sob
a forma de uma ampla cobertura geográfica pan-euro-
peia.

(12) Além disso, o lançamento com êxito de MSS exige a
coordenação da acção regulamentar dos Estados-Mem-
bros. Quaisquer diferenças nos procedimentos de selec-
ção nacionais poderiam também causar a fragmentação
do mercado interno, dadas as divergências na aplicação
dos critérios de selecção, nomeadamente a ponderação
destes critérios, ou nos calendários dos procedimentos
de selecção. Daí resultaria a selecção de uma multiplici-
dade de candidatos, em contradição com a natureza pan-
-europeia dos MSS. A selecção, por diferentes Estados-
-Membros, de diferentes operadores de sistemas móveis
por satélite poderia conduzir a situações complexas de
interferências prejudiciais, ou mesmo levar a que um
operador seleccionado fosse impedido de oferecer um
serviço pan-europeu por satélite, se, por exemplo, lhe
fossem atribuídas frequências diferentes em diferentes Es-
tados-Membros. Por conseguinte, a harmonização dos
critérios de selecção deverá ser acompanhada do estabe-
lecimento de um mecanismo comum de selecção que
permita um resultado coordenado para todos os Esta-
dos-Membros.

(13) Dada a necessidade de impor condições para a autoriza-
ção dos operadores de sistemas móveis por satélite selec-
cionados e de ter em conta todo o conjunto de disposi-
ções nacionais aplicáveis no domínio das comunicações
electrónicas, as questões relativas à autorização deverão
ser tratadas pelas autoridades competentes dos Estados-
-Membros. Contudo, a fim de assegurar a coerência dos
métodos adoptados pelos vários Estados-Membros em
matéria de autorização, as disposições relativas à consig-
nação sincronizada do espectro e às condições harmoni-
zadas de autorização deverão ser estabelecidas a nível
comunitário, sem prejuízo de condições nacionais espe-
cíficas compatíveis com o direito comunitário.
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(14) Em geral, os MSS podem chegar a zonas geográficas que
não são devidamente abrangidas por outros meios de
comunicação electrónica, designadamente, as zonas ru-
rais. A selecção e autorização coordenadas dos novos
sistemas que oferecem MSS poderão, assim, desempenhar
um papel importante para colmatar a chamada clivagem
digital, melhorando a acessibilidade, a velocidade e a
qualidade dos serviços de comunicações electrónicas na-
quelas áreas, o que contribuirá para uma maior coesão
social. Consequentemente, quer a área de cobertura pro-
posta (área de serviço), quer o prazo para a disponibili-
zação do serviço em todos os Estados-Membros, são
elementos determinantes, que deverão ser tidos na devida
conta no decurso do processo de selecção.

(15) Tendo em conta o prazo relativamente longo e a com-
plexidade das fases de desenvolvimento técnico necessá-
rias para o lançamento de serviços móveis por satélite, a
evolução do desenvolvimento técnico e comercial dos
MSS deverá ser avaliada enquanto elemento do procedi-
mento de selecção.

(16) A coordenação das radiofrequências por satélite é crucial
para a prestação efectiva de MSS nos Estados-Membros,
devendo, por isso, ser tida em conta aquando da avalia-
ção da credibilidade dos candidatos e da viabilidade dos
sistemas móveis por satélite propostos no contexto do
processo de selecção.

(17) O objectivo do procedimento de selecção comparativo
consiste em pôr em funcionamento, sem demora injusti-
ficada, sistemas móveis por satélite na banda de radiofre-
quências dos 2 GHz, sem deixar de ter em conta o
direito dos candidatos a uma participação equitativa e
não discriminatória.

(18) Os componentes terrestres complementares são parte in-
tegrante dos sistemas móveis por satélite e são usados,
regra geral, para melhorar a oferta de serviços deste tipo
em áreas onde não é possível manter uma linha de vista
contínua com o satélite, devido às obstruções causadas
por edifícios e pelo terreno na linha do horizonte. Nos
termos da Decisão 2007/98/CE, os referidos componen-
tes utilizam as mesmas bandas de frequência que os MSS
(1 980 a 2 010 MHz e 2 170 a 2 200 MHz). A autori-
zação dos componentes terrestres complementares de-
verá ser, pois, condicionada sobretudo pelas circunstân-
cias locais. Por esse motivo, a selecção e a autorização de
tais componentes deverão ser feitas a nível nacional, res-
peitando as condições estabelecidas pelo direito comuni-
tário, o que não deverá prejudicar o direito de as auto-
ridades competentes dos Estados-Membros exigirem aos
candidatos seleccionados a apresentação de informação
técnica que esclareça o modo como determinados com-
ponentes terrestres complementares poderão melhorar a
disponibilidade dos MSS propostos nas zonas geográficas
onde as comunicações com uma ou mais estações espa-
ciais não possam ser asseguradas com a qualidade exi-
gida, desde que tal informação técnica não tenha sido já
facultada nos termos do disposto no título II.

(19) A escassez do espectro radioeléctrico disponível implica
que o número de empresas que podem ser seleccionadas
e autorizadas seja também necessariamente limitado.
Contudo, se o procedimento de selecção levar a concluir
que não há escassez de espectro radioeléctrico, todos os
candidatos elegíveis deverão ser seleccionados. A escassez
do espectro radioeléctrico disponível poderá eventual-
mente traduzir-se no facto de qualquer fusão de opera-
dores ou aquisição de um operador que ofereça MSS por
outro implicar uma redução significativa da concorrência,
razão pela qual tais operações devem ser sujeitas a um
escrutínio rigoroso ao abrigo das leis da concorrência.

(20) O direito à utilização das frequências específicas deverá
ser concedido aos candidatos seleccionados o mais rapi-
damente possível após a respectiva selecção, nos termos
do n.o 3 do artigo 5.o da Directiva 2002/20/CE.

(21) As decisões relativas à revogação de autorizações conce-
didas a MSS ou a componentes terrestres complementa-
res por incumprimento de obrigações legais ou contra-
tuais deverão ser aplicadas a nível nacional.

(22) Embora o controlo da utilização do espectro radioeléc-
trico pelos operadores de sistemas móveis por satélite
seleccionados e autorizados, bem como a aplicação de
qualquer medida de execução necessária, seja efectuado a
nível nacional, deverá ser mantida a possibilidade de a
Comissão definir um procedimento coordenado de con-
trolo e execução. Caso tal se revele necessário, a Comis-
são deverá dispor do direito de suscitar questões relacio-
nadas com a aplicação da lei no que diz respeito ao
cumprimento pelos operadores das condições comuns
de autorização, designadamente, ao nível dos requisitos
de cobertura.

(23) As medidas necessárias à execução da presente directiva
deverão ser aprovadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de exe-
cução atribuídas à Comissão (1). As decisões relativas à
selecção dos candidatos deverão ser aprovadas pelo pro-
cedimento de regulamentação, atendendo à importância
de que se reveste a tramitação comunitária para quaisquer
novos procedimentos de autorização a nível nacional.

(24) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão
para definir as formas de aplicação coordenada das nor-
mas de execução. Atendendo a que têm alcance geral e se
destinam a alterar elementos não essenciais da presente
directiva, completando-a mediante o aditamento de no-
vos elementos não essenciais, essas medidas devem ser
aprovadas pelo procedimento de regulamentação com
controlo previsto no artigo 5.o-A da Decisão
1999/468/CE.
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(25) Atendendo a que o objectivo da presente decisão, a saber,
o estabelecimento de um quadro comum para a selecção
e autorização dos operadores de sistemas móveis por
satélite, não pode ser suficientemente realizado pelos Es-
tados-Membros e pode, pois, dada a dimensão e os efei-
tos da acção, ser mais bem alcançado a nível comunitá-
rio, a Comunidade pode tomar medidas em conformi-
dade com o princípio da subsidiariedade, consagrado no
artigo 5.o do Tratado. Em conformidade com o princípio
da proporcionalidade, consagrado no mesmo artigo, a
presente decisão não excede o necessário para atingir
aquele objectivo,

APROVARAM A PRESENTE DECISÃO:

TÍTULO I

OBJECTO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1. O objecto da presente decisão é facilitar o desenvolvi-
mento de um mercado interno competitivo para os serviços
móveis por satélite (MSS) na Comunidade e assegurar a cober-
tura gradual em todos os Estados-Membros.

A presente decisão cria um procedimento comunitário para a
selecção comum dos operadores de sistemas móveis por satélite
que utilizem o espectro radioeléctrico de 2 GHz nos termos da
Decisão 2007/98/CE, compreendendo o espectro radioeléctrico
de 1 980 MHz a 2 010 MHz no caso das comunicações Terra-
-espaço e de 2 170 MHz a 2 200 MHz no caso das comunica-
ções espaço-Terra. Estabelece igualmente normas para a autori-
zação coordenada pelos Estados-Membros dos operadores selec-
cionados para utilizar o espectro radioeléctrico consignado no
âmbito daquelas bandas de frequências para a oferta de sistemas
móveis por satélite.

2. Os operadores de sistemas móveis por satélite são selec-
cionados através de um procedimento comunitário, nos termos
do disposto no título II.

3. Os operadores de sistemas móveis por satélite selecciona-
dos são autorizados pelos Estados-Membros, nos termos do
disposto no título III.

4. Os operadores de componentes terrestres complementares
de sistemas móveis por satélite são autorizados pelos Estados-
-Membros, nos termos do disposto no título III.

Artigo 2.o

Definições

1. Para efeitos da presente decisão, aplicam-se as definições
que constam da Directiva 2002/21/CE e da Directiva
2002/20/CE.

2. Aplicam-se também as seguintes definições. Por conse-
guinte, entende-se por:

a) «Sistemas móveis por satélite», as redes de comunicações
electrónicas e os recursos conexos capazes de oferecer servi-
ços de radiocomunicações entre uma estação terrestre móvel
e uma ou mais estações espaciais, ou entre estações terrestres
móveis por meio de uma ou mais estações espaciais, ou
entre uma estação terrestre móvel e um ou mais componen-
tes terrestres complementares utilizados em locais fixos. Tal
sistema deve incluir, no mínimo, uma estação espacial;

b) «Componentes terrestres complementares» dos sistemas mó-
veis por satélite, as estações terrestres utilizadas em locais
fixos para melhorar a disponibilidade dos MSS em áreas
geográficas situadas na zona de cobertura (footprint) do ou
dos respectivos satélites e onde não seja possível assegurar as
comunicações com uma ou várias estações espaciais com a
qualidade requerida.

TÍTULO II

PROCEDIMENTO DE SELECÇÃO

Artigo 3.o

Procedimento de selecção comparativo

1. É organizado pela Comissão um procedimento de selecção
comparativo para a selecção dos operadores de sistemas móveis
por satélite. A Comissão é assistida pelo Comité das Comuni-
cações a que se refere o n.o 1 do artigo 10.o

2. Aos candidatos é concedida uma oportunidade equitativa
e não discriminatória de participar no procedimento de selecção
comparativo, o qual deve ser transparente.

O convite à apresentação de candidaturas é publicado no Jornal
Oficial da União Europeia.

3. O acesso aos documentos relacionados com o procedi-
mento de selecção, incluindo as candidaturas, processa-se nos
termos do disposto no Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001,
relativo ao acesso do público aos documentos do Parlamento
Europeu, do Conselho e da Comissão (1).

4. A Comissão pode consultar e pedir a assistência de peritos
externos para a análise e avaliação das candidaturas. Os peritos
externos são seleccionados com base na sua especialização e
elevado nível de independência e imparcialidade.
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Artigo 4.o

Admissibilidade das candidaturas

1. Aplicam-se os seguintes critérios de admissibilidade:

a) Os candidatos devem estar estabelecidos na Comunidade;

b) As candidaturas devem identificar a quantidade de espectro
radioeléctrico solicitada, que não deverá exceder 15 MHz
tanto no caso das comunicações Terra-espaço como no
caso das comunicações espaço-Terra para cada candidato e
incluir declarações e provas relativas ao espectro radioeléc-
trico solicitado, ao cumprimento das etapas exigidas e aos
critérios de selecção;

c) As candidaturas devem incluir um compromisso assinado
pelo requerente, segundo o qual:

i) o sistema móvel por satélite proposto abrangerá uma área
de serviço de, pelo menos, 60 % do conjunto da área
territorial dos Estados-Membros, a partir do início da
prestação dos MSS em questão,

ii) o MSS estará disponível em todos os Estados-Membros a,
pelo menos, 50 % da população e em, pelo menos, 60 %
do território de cada um, em prazo a definir pelo reque-
rente que não deverá exceder sete anos a contar da data
de publicação da decisão aprovada pela Comissão nos
termos do n.o 2 do artigo 5.o ou do n.o 3 do artigo 6.o

2. As candidaturas devem ser apresentadas à Comissão. A
Comissão pode exigir aos requerentes a prestação de informa-
ções adicionais relativas ao cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade em prazo que pode variar entre cinco e vinte dias
úteis. A candidatura é declarada inadmissível caso as informa-
ções não sejam prestadas no prazo previsto.

3. A Comissão decide da admissibilidade das candidaturas.
As decisões da Comissão sobre a inadmissibilidade de candida-
turas devem ser fundamentadas e aprovadas pelo procedimento
consultivo a que se refere o n.o 2 do artigo 10.o

4. A Comissão informa imediatamente os candidatos da ad-
missibilidade ou inadmissibilidade das suas candidaturas e pu-
blica a lista dos candidatos admissíveis.

Artigo 5.o

Primeira fase de selecção

1. No prazo de 40 dias úteis a contar da publicação da lista
dos candidatos admissíveis, a Comissão avalia se os candidatos
demonstraram que o respectivo sistema móvel por satélite tem
o nível exigido de desenvolvimento técnico e comercial. Esta
avaliação baseia-se no cumprimento satisfatório das etapas um a

cinco enumeradas no anexo. A credibilidade dos candidatos e a
viabilidade dos sistemas móveis por satélite propostos são tidas
em conta na primeira fase de selecção.

2. Se o total combinado do espectro radioeléctrico solicitado
pelos candidatos elegíveis seleccionados nos termos do n.o 1 do
presente artigo não exceder a quantidade de espectro radioeléc-
trico disponível, identificado nos termos do n.o 1 do artigo 1.o,
a Comissão decide, por meio de uma decisão fundamentada e
pelo procedimento de regulamentação a que se refere o n.o 3 do
artigo 10.o, que todos os candidatos elegíveis são seleccionados
e identifica as frequências que cada candidato seleccionado é
autorizado a utilizar em cada Estado-Membro, nos termos do
título III.

3. A Comissão informa imediatamente os candidatos se as
respectivas candidaturas foram consideradas elegíveis para a se-
gunda fase de selecção ou se foram seleccionadas nos termos do
n.o 2. A Comissão publica a lista dos candidatos elegíveis ou
seleccionados. No prazo de 30 dias a contar da data de publi-
cação, os candidatos elegíveis que não pretendam prosseguir o
procedimento de selecção e os candidatos seleccionados que
não pretendam utilizar o espectro radioeléctrico devem dar co-
nhecimento desse facto por escrito à Comissão.

Artigo 6.o

Segunda fase de selecção

1. Se o total combinado do espectro radioeléctrico solicitado
pelos candidatos elegíveis identificados na primeira fase de se-
lecção exceder a quantidade de espectro radioeléctrico disponí-
vel, identificado nos termos do n.o 1 do artigo 1.o, a Comissão
selecciona os candidatos elegíveis, avaliando em que medida os
sistemas móveis por satélite por eles propostos preenchem os
seguintes critérios ponderados de selecção:

a) Benefícios concorrenciais e para o consumidor dos serviços
prestados (ponderação de 20 %), englobando os dois subcri-
térios seguintes:

i) o número de utilizadores finais e o leque de serviços a
prestar a partir da data do início da prestação permanente
do serviço comercial,

ii) a data de início da prestação permanente do serviço co-
mercial;

b) Eficiência do espectro (ponderação de 20 %), englobando os
dois subcritérios seguintes:

i) a quantidade total de espectro requerida,

ii) a capacidade global de débito de dados;
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c) Cobertura geográfica pan-europeia (ponderação de 40 %),
englobando os três subcritérios seguintes:

i) o número de Estados-Membros nos quais pelo menos
50 % da população habite na área de serviço à data do
início da prestação permanente do serviço comercial,

ii) o grau de cobertura geográfica, com base na área de
serviço da superfície terrestre total dos Estados-Membros
à data do início da prestação permanente do serviço
comercial,

iii) o prazo estipulado pelo candidato para disponibilizar os
MSS em todos os Estados-Membros a, pelo menos, 50 %
da população e em, pelo menos, 60 % da superfície ter-
restre total de cada Estado-Membro;

d) Grau de satisfação dos objectivos de interesse geral não
abrangidos pelas alíneas a) a c) (ponderação de 20 %), en-
globando os seguintes três subcritérios, ponderados de forma
idêntica:

i) a prestação de serviços de interesse público que contri-
buam para a protecção da saúde e da segurança dos
cidadãos em geral ou de grupos específicos de cidadãos,

ii) a integridade e a segurança dos serviços,

iii) a gama de serviços prestados aos consumidores das zo-
nas rurais ou remotas.

2. As normas de execução do presente artigo são aprovadas
pela Comissão pelo procedimento de regulamentação a que se
refere o n.o 3 do artigo 10.o. Devem ser tidas em conta nesta
segunda fase de selecção a credibilidade dos candidatos e a
viabilidade dos sistemas móveis por satélite por eles propostos.

3. No prazo de 80 dias úteis a contar da publicação da lista
de candidatos elegíveis identificados na primeira fase de selec-
ção, a Comissão aprova, se for caso disso, com base no relatório
do painel de peritos externos e pelo procedimento de regula-
mentação a que se refere o n.o 3 do artigo 10.o, uma decisão
sobre a selecção dos candidatos. A decisão identifica os candi-
datos seleccionados e seriados com base no grau de satisfação
dos critérios de selecção, as razões nas quais se baseia e as
frequências que cada candidato seleccionado é autorizado a
utilizar em cada Estado-Membro nos termos do título III.

4. A Comissão publica as decisões que aprovar nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 5.o ou do n.o 3 do artigo 6.o no
Jornal Oficial da União Europeia, no prazo de um mês a contar da
data da respectiva aprovação.

TÍTULO III

AUTORIZAÇÃO

Artigo 7.o

Autorização dos candidatos seleccionados

1. Os Estados-Membros asseguram que os candidatos selec-
cionados disponham, de acordo com o calendário e a área de
serviço a que se vincularam, nos termos do disposto na alínea c)
do n.o 1 do artigo 4.o e da legislação nacional e comunitária, do
direito de utilizar as radiofrequências específicas identificadas na
decisão da Comissão, aprovada nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o ou do n.o 3 do artigo 6.o e do direito de explorarem
um sistema móvel por satélite. Os Estados-Membros informam
os candidatos seleccionados desses direitos.

2. Os direitos previstos no n.o 1 ficam sujeitos às seguintes
condições comuns:

a) Os candidatos seleccionados devem utilizar o espectro radi-
oeléctrico consignado para a oferta de MSS;

b) Os candidatos seleccionados devem cumprir as etapas seis a
nove identificadas no anexo no prazo de 24 meses a contar
da decisão de selecção aprovada nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o ou do n.o 3 do artigo 6.o;

c) Os candidatos seleccionados devem cumprir os compromis-
sos assumidos nos respectivos processos de candidatura e no
decurso do procedimento de selecção comparativo, indepen-
dentemente de o total combinado do espectro radioeléctrico
solicitado exceder a quantidade disponível;

d) Os candidatos seleccionados devem apresentar às autoridades
competentes de todos os Estados-Membros um relatório
anual descrevendo o estado de desenvolvimento do respec-
tivo sistema móvel por satélite;

e) Os direitos de utilização e as autorizações que se revelarem
indispensáveis são concedidos por um período de dezoito
anos a contar da data de aprovação da decisão de selecção
nos termos do n.o 2 do artigo 5.o ou do n.o 3 do artigo 6.o

3. Os Estados-Membros podem conceder, nos termos da De-
cisão 2007/98/CE, os direitos de utilização do espectro identi-
ficados no n.o 1 do artigo 1.o pelo prazo e na medida em que
não invadam a área de serviço a que os candidatos selecciona-
dos nos termos da presente decisão se tenham comprometido.

4. Os Estados-Membros podem impor o cumprimento de
obrigações objectivamente justificadas, não discriminatórias,
proporcionadas e transparentes a fim de assegurarem as comu-
nicações entre os serviços de emergência e as autoridades em
caso de grandes catástrofes, de acordo com o disposto no di-
reito comunitário, nomeadamente a Directiva 2002/20/CE.
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Artigo 8.o

Componentes terrestres complementares

1. Os Estados-Membros asseguram, nos termos do direito
comunitário e das respectivas legislações nacionais, que as res-
pectivas autoridades competentes concedam aos candidatos se-
leccionados ao abrigo do título II e autorizados a utilizar o
espectro ao abrigo do artigo 7.o as autorizações necessárias
para a oferta de componentes terrestres complementares de
sistemas móveis por satélite no seu território.

2. Os Estados-Membros não seleccionam nem autorizam os
operadores de componentes terrestres complementares de siste-
mas móveis por satélite antes de o procedimento de selecção
previsto no título II ser concluído pela aprovação de uma de-
cisão da Comissão nos termos do n.o 2 do artigo 5.o ou do
n.o 3 do artigo 6.o. A presente disposição não prejudica a
utilização da banda de frequência de 2 GHz por sistemas dife-
rentes dos que oferecem MSS nos termos do disposto na Deci-
são 2007/98/CE.

3. As autorizações nacionais emitidas para a exploração de
componentes terrestres complementares de sistemas móveis por
satélite na banda de frequência de 2 GHz ficam sujeitas às
seguintes condições comuns:

a) Os operadores devem utilizar o espectro radioeléctrico atri-
buído para o fornecimento de componentes terrestres com-
plementares de sistemas móveis por satélite;

b) Os componentes terrestres complementares devem ser parte
integrante de um sistema de comunicações móveis por saté-
lite e ser controlados pelo mecanismo de gestão dos recursos
e da rede de comunicações por satélite, utilizar o mesmo
sentido de transmissão e as mesmas partes das bandas de
frequências que os correspondentes componentes de satélite,
e não implicar um aumento das necessidades de espectro do
respectivo sistema de comunicações móveis por satélite;

c) A exploração independente dos componentes terrestres com-
plementares em caso de falha do componente satélite do
respectivo sistema de comunicações móveis por satélite
não deve exceder 18 meses;

d) Os direitos de utilização e as autorizações são concedidos
por um período que não pode exceder a data de caducidade
da autorização do sistema móvel por satélite que lhes está
associado.

Artigo 9.o

Controlo e aplicação

1. Os operadores seleccionados são responsáveis pelo cum-
primento das condições a que estão sujeitas as respectivas au-
torizações e pelo pagamento das eventuais taxas e encargos

aplicáveis à autorização ou utilização nos termos da legislação
dos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros asseguram que as normas de aplica-
ção, nomeadamente as relativas às sanções aplicáveis em caso de
violação das condições comuns previstas no n.o 2 do artigo 7.o,
estão conformes à legislação comunitária, designadamente o
artigo 10.o da Directiva 2002/20/CE. As sanções devem ser
efectivas, proporcionadas e dissuasivas.

Os Estados-Membros garantem o controlo do cumprimento das
referidas condições comuns e tomam as medidas adequadas
para fazer face aos casos de incumprimento. Os Estados-Mem-
bros informam anualmente a Comissão dos resultados do refe-
rido controlo, das condições comuns que eventualmente não
tenham sido acatadas e da tomada de quaisquer medidas para
o respectivo cumprimento.

A Comissão pode, com a assistência do Comité das Comunica-
ções a que se refere o n.o 1 do artigo 10.o, proceder à análise de
qualquer alegado incumprimento das condições comuns. Caso
um Estado-Membro informe a Comissão de um determinado
incumprimento, a Comissão analisa o alegado incumprimento
com a assistência do Comité das Comunicações.

3. As medidas que tenham por objecto definir os mecanis-
mos adequados para a aplicação coordenada das normas de
aplicação referidas no n.o 2, nomeadamente as relativas à sus-
pensão ou retirada coordenada de autorizações por incumpri-
mento das condições comuns previstas no n.o 2 do artigo 7.o, e
que se destinem a alterar elementos não essenciais da presente
decisão, completando-a, são aprovadas pelo procedimento de
regulamentação com controlo a que se refere o n.o 4 do
artigo 10.o

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 10.o

Comité

1. A Comissão é assistida pelo Comité das Comunicações
criado pelo artigo 22.o da Directiva 2002/21/CE.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão
1999/468/CE é de um mês.
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4. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os n.os 1 a 4 e a alínea b) do n.o 5 do artigo
5.o-A, bem como o artigo 7.o, da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

Os prazos referidos na alínea c) do n.o 3 e nas alíneas b) e e) do
n.o 4 do artigo 5.o-A da Decisão 1999/468/CE são de um mês.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 12.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 30 de Junho de 2008.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
A Presidente

M. KUCLER DOLINAR
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ANEXO

ETAPAS

1. Apresentação de um pedido de coordenação junto da União Internacional das Telecomunicações (UIT)

O candidato fará prova inequívoca de que o serviço responsável pelo registo junto da UIT dos sistemas móveis por
satélite para a oferta de MSS de carácter comercial no território dos Estados-Membros forneceu todas as informações
requeridas no apêndice 4 do Regulamento de Radiocomunicações da UIT.

2. Fabrico dos satélites

O candidato fará prova inequívoca da existência de um contrato vinculativo para o fabrico dos satélites necessários
para a prestação de MSS de carácter comercial no território dos Estados-Membros. O documento deve indicar as etapas
de construção conducentes à conclusão do fabrico dos satélites necessários para a oferta de serviços comerciais. O
documento deve ser assinado pelo candidato e pela empresa fabricante dos satélites.

3. Acordo de lançamento dos satélites

O candidato fará prova inequívoca da existência de um contrato vinculativo para o lançamento do número mínimo de
satélites necessário à prestação de um serviço comercial de carácter permanente no território dos Estados-Membros. O
documento deve mencionar as datas de lançamento dos satélites e dos serviços, bem como os termos e condições
contratuais relativos a indemnizações. O documento deve ser assinado pelo candidato e pela empresa de lançamento
dos satélites.

4. Estações terrestres de acesso

O candidato fará prova inequívoca da existência de um contrato vinculativo para a construção e instalação das estações
terrestres de acesso que serão utilizadas para a prestação de MSS de carácter comercial no território dos Estados-
-Membros.

5. Conclusão da revisão crítica do projecto

A revisão crítica do projecto é o estádio do processo de fabrico dos satélites em que termina a fase de concepção e
desenvolvimento e tem início a fase de fabrico.

O candidato fará prova inequívoca, no prazo de 80 dias úteis a contar da entrega da candidatura, da conclusão da
revisão crítica do projecto de acordo com as fases de construção indicadas no contrato de fabrico do satélite. O
documento comprovativo deve ser assinado pela empresa fabricante dos satélites e indicar a data em que a revisão
crítica do projecto foi concluída.

6. Acoplamento dos satélites

O acoplamento é a fase do processo de fabrico dos satélites em que o módulo de comunicação é integrado no módulo
de serviço.

O candidato fará prova inequívoca de que realizou um teste de verificação operacional do acoplamento entre o
módulo de comunicação e o módulo de serviço, de acordo com as fases de construção referidas no contrato de
fabrico dos satélites. O documento comprovativo deve ser assinado pela empresa fabricante dos satélites e indicar a
data em que o acoplamento foi concluído.

7. Lançamento dos satélites

O candidato fará prova inequívoca de que realizou com êxito o lançamento e a colocação em órbita do número de
satélites necessário para a prestação de um serviço comercial de carácter permanente no território dos Estados-
-Membros.
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8. Coordenação das frequências

O candidato fará prova inequívoca da coordenação bem sucedida das frequências do sistema, nos termos do disposto
no Regulamento de Radiocomunicações da UIT. Não obstante, qualquer sistema que demonstre satisfazer as etapas 1 a
7 não fica obrigado, nesta fase, a fazer prova de que realizou com êxito a coordenação de frequências com os sistemas
móveis por satélite que não cumpram de forma adequada e razoável as referidas etapas 1 a 7.

9. Fornecimento de MSS no território dos Estados-Membros

O candidato fará prova inequívoca de estar a prestar de forma efectiva e permanente MSS de carácter comercial no
território dos Estados-Membros, utilizando o número de satélites previamente fixado nos termos da etapa 3 e com o
intuito de abranger a área geográfica a que se vinculou na sua candidatura, à data do início da prestação do serviço.
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